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CAPA DO PROCESSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 
140623.001/2023 14/06/2023 

REQUISITANTE: 
Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ASSUNTO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de 
ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da 
Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de 
Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Avenida 1° de Maio, SiN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão— MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de 
contratação, que originará o processo licitatório nas condições abaixo. 

1. Do processo: 
1.1. Processo Administrativo N° 140623.001/2023 
1.2. Requisitante: Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

2. Objeto: 
2.1. Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades 
da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de 
Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Ao 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de 2023 eu, Géssica Moura de 
Sousa Silveira, responsável pelo setor de protocolo, AUTUO o Processo Administrativo 
N° 140623.001/2023, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu 

muno, 41, c)i sàLtryo, C Âír . responsável pelo setor de protocolo o 
subscrevo. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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JUNTADA DA PORTARIA DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PROTOCOLO 

Processo Administrativo N° 140623.001/2023 

Junto aos autos do Processo Administrativo N° 140623.001/2023, a Portaria N° 043/2023-
PMLG-GP da Sra. Géssica Moura de Sousa Silveira, responsável pelo setor de protocolo no 
âmbito do Poder Executivo do município de Lagoa Grande do Maranhão - MA. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 14 de junho de 2023. 

( c-; TY\GAntk Ctt 50-u-31N_ 
Géssica Moura de Sousa Silveira 

CPF: 606.718.633-04 
Chefe de Protocolo 
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PORTARIA N° 43/2023 - PMLG-Gabinete do Prefeito. 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. 
Géssica Moura de Sousa Silveira ao 
cargo de Coordenadora do Departa-
mento de Protocolo do Município de 
Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, de acordo com a Lei 
n° 255 de 17 de março de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear a Sra. GÉSSICA MOURA DE SOUSA SILVEIRA, para 

exercer o cargo de Coordenadora do Departamento de Protocolo, Símbolo 

DAI V, do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se, 

Lagoa Grande do Maranhão — MA, 15 de maio de 2023. 

Francisco Nêres Moreira olicarpo 
Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

CNPJ: 01612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio. N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - COMPRAS 

DOD N° CMAF/019/2023 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
. . 

DEMANDA: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar , 
condicionado, preventiva e corretiva. 

ÓRGÃO: 
[Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços . 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Jamesdean Sousa 

PORTARIA: 
Portaria: 044/2023 

EMAIL: , . 

s.etordecomorasPlagoagrande.ma.gov.br 
'TELEFONE: . 

1— NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

Descrição da Demanda 
r 1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade 'de melhoria identificada: 

A equipe de contratação solicita. da Coordenadora Municipal de Administração e Recursós , 

Humanos autorização para realizar estudos técnicos com a finalidade de contratar enipresa. . 

especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e correti.va, de 
forma parcelada, para atender às riee'essidades.  da Cookknadára Municipal de Administração e 
Recursos Humanos do Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA. 
A justificativa decorre pelo fato de não haver, saldo ern processos licitatórios anteriormente 
realizados -para suprir tal solititação. - 
Ressalte-se que essa contrafação está alinhada ao Plartejam.en16 (LDQ, LOA). 
A aquisição ocorrerá mediante sistema de Registro de Preços. Com validade de 12 meses a contar 
de sua publicação. Considerando queos. itens de Registro de Preços visam atender a demanda da 
Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3" Inciso I, do Decreto Federal á' 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações. - 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conti de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Matara-ião /MA, que será informado no ato de 
fortnalização do contrato, Conforme Art. '7° '§ 2' do Decreto Federal n°7.892/2013. Somaase 
isso que o quantitativo de pródutos necessário ;será analisado. oportunamente no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) o qual será acompanhado de quadro de formulação de preços (QFP)'a ser 
extraído da pesquisa de preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em 
obediência a legislação  de vigência à espêcie„ 

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO 
Avenida 1° de Maio, SIN CENTRO . 

Lagoa C-Jande do Maranhão — MA CEP: 65716-000 
CNJ 01.612.337M01-12 
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Perspectiva Meta Ação Impacto no 
indicador 

Recursos Meta — 121 Planejamento 
e Orçamento 

Ação —2.004 Manutenção 
e Funcionamento da 
Coordenação Municipal de 
Administração e Finanças 

Favorável, já que essa 
contratação implicará na 
melhoria da satisfação do 
pública interno. 

3. PLANO DE AQUISIÇÃO — PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVIÇO 30 

2 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. SERVIÇO 24 

3 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. SERVIÇO 24 

4 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. SERVIÇO 9 

5 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. SERVIÇO 9 

6 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. SERVIÇO 3 

7 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. SERVIÇO 30 

8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVIÇO 63 

9 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS.  SERVIÇO 60

10 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

 SERVIÇO 36

1 1 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS. 

I SERV ÇO 30

12 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. 

SERVIÇO 30 

13 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

I SERV ÇO 9

14 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. SERVIÇO 30 

15 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVIÇO 54 

16 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. SERVIÇO 30 

17 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. SERVIÇO 24 

18 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. SERVIÇO 15 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. SERVIÇO 15 

20 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. SERVIÇO 9 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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21 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 18 

22 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 10 

23 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 10 

24 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 10 

25 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 3 

26 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 3 

27 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 9 

28 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 16 

29 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 7 

30 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 7 

31 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 7 

32 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 3 

33 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 3 

34 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 7 

35 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 12 

36 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 7 

37 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 10 

38 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 8 

39 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 2 

40 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 3 

41 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 7 

42 POLCA DE PRESSÃO DE 1/2 PARA AR CONDICIONADO. UND 8 

43 POLCA DE PRESSÃO DE 1/4 PARA AR CONDICIONADO. UND 9 

44 POLCA DE PRESSÃO DE 3/4 PARA AR CONDICIONADO. UND 9 

45 POLCA DE PRESSÃO DE 3/8 PARA AR CONDICIONADO. UND 7 

46 POLCA DE PRESSÃO DE 5/8 PARA AR CONDICIONADO. UND 9 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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47 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 14 

48 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 11 

49 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 12 

50 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 8 

51 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 2 

52 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 6 

53 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 7 

54 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 19 

55 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 12 

56 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 11 

57 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 11 

58 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 4 

59 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 2 

60 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 7 

61 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 

UND 15 

62 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

UND 11 

63 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS. 

UND 10 

6 4 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. 

UND 8

65 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

UND 2 

66 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
7.000 BTUS. 

UND 2 

67 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. 

UND 8 

68 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 

UND 15 

69 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

UND 9 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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70 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS. 

UND 9 

71 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. 

UND 7 

72 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

UND 2 

73 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
7.000 BTUS. 

 UND 2

74 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. 

 UND 8

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 
(X) SIM 
( ) NÃO 

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Unidade Requisitante .,/ -- Jamesdean Sousa 
Assinatura 

Unidade Administrativa 
... Q_SLI3-.Q.K. ,---

, - Isabel Cesar Aragão 

Assinatura 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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PORTARIA N° 45/2023 - PMLG-Gabinete do Prefeito. 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Isabel 
César Aragão ao cargo de Coordena-
dora Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos do Município de Lagoa 
Grande do Maranhão/MA. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, de acordo com a Lei 
n° 255 de 17 de março de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Sra. ISABEL CÉSAR ARAGÃO, para exercer o cargo 

de Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos, 

Símbolo DAI I, do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão — MA, 15 de maio de 2023. 

4101~P.:0" 

Francisco Néres Moreira olicarpo 
Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

CNPJ: 01612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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PORTARIA N° 44/2023 - PMLG-Gabinete do Prefeito. 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Jamesdean 
Sousa ao cargo de Chefe do Setor de Compras 
do Município de Lagoa Grande do Mara-
nhão/MA. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, de acordo com a Lei 
n° 255 de 17 de março de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear o Sr. JAMESDEAN SOUSA, para exercer o cargo de 

Chefe do Setor de Compras, Símbolo DAI V, do Município de Lagoa Grande 

do Maranhão/MA, revogando-se a Portaria 075/2021. 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão — MA, 15 de maio de 2023. 

A g --
Francisco Nères Moreir oli icarpo 

Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - COMPRAS 

DOD N° SEMAS/019/2023 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

DEMANDA: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva. 

ÓRGÃO: 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Fundo Municipal de Assistência Social 
SETOR REQUISITANTE: 
Setor de Compras e Serviços 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Jamesdean Sousa 

PORTARIA: 
Portaria: 044/2023 

EMAIL: 
setordecomprasPiagoagrande.ma.gov.br 

TELEFONE: 

1— NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

Descrição da Demanda 
1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada: 
A equipe de contratação solicita da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho/ 
Fundo Municipal de Assistência Social autorização para realizar estudos técnicos com a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, 
preventiva e corretiva, de forma parcelada, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e do Trabalho/ Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Lagoa 
Grande do Maranhão — MA. 

A justificativa decorre pelo fato de não haver saldo em processos licitatórios anteriormente 
realizados para suprir tal solicitação. 

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA). 

A aquisição ocorrerá mediante sistema de Registro de Preços. Com validade de 12 meses a contar 
de sua publicação. Considerando que os itens de Registro de Preços visam atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal de Assistência Social. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações. 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA, que será informado no ato 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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de formalização do contrato, conforme Art. 70 § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

Soma-se a isso que o quantitativo de produtos necessário será analisado oportunamente no Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) o qual será acompanhado de quadro de formulação de preços (QFP) a 
ser extraído da pesquisa de preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em 
obediência a legislação de vigência à espécie. 

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO 

Perspectiva Meta Ação Impacto no 
indicador 

Recursos Meta — 122 Ação — 2.023 Favorável, já que essa 
Administração Geral Manutenção e Func. contratação implicará 
071 — 243 Assistência da Secr. Municipal de na melhoria da 
à Criança e ao Assistência Social e satisfação do pública 
Adolescente Trabalho interno. 

2.081 - Manutenção e 
Funcionamento das 
Atividade FMAS 

3. PLANO DE AQUISIÇÃO — PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES * 

• * Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVIÇO 20 

2 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. SERVIÇO 16 

3 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. SERVIÇO 16 

4 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. SERVIÇO 6 

5 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. SERVIÇO 6 

6 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. SERVIÇO 2 

7 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. SERVIÇO 20 

8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVIÇO 42 

9 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. SERVIÇO 40 

10 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. SERVIÇO 24 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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11 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. SERVIÇO 20 

12 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. SERVIÇO 20 

13 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. SERVIÇO 6 

14 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. SERVIÇO 20 

15 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVIÇO 36 

16 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. SERVIÇO 20 

17 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. SERVIÇO 16 

18 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. SERVIÇO 10 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. SERVIÇO 10 

20 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. SERVIÇO 6 

21 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 12 

22 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 7 

23 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 7 

24 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 6 

25 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 2 

26 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 2 

27 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 6 

28 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 11 

29 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 5 

30 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 5 

31 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 4 

32 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 2 

33 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 2 

34 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 5 

35 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 8 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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36 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 5 

37 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 6 

38 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 5 

39 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 1 

40 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 2 

41 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 5 

42 POLCA DE PRESSÃO DE 1/2 PARA AR CONDICIONADO. UND 6 

43 POLCA DE PRESSÃO DE 1/4 PARA AR CONDICIONADO. UND 6 

44 POLCA DE PRESSÃO DE 3/4 PARA AR CONDICIONADO. UND 6 

45 POLCA DE PRESSÃO DE 3/8 PARA AR CONDICIONADO. UND 5 

46 POLCA DE PRESSÃO DE 5/8 PARA AR CONDICIONADO. UND 6 

47 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 9 

48 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 7 

49 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 8 

50 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 5 

51 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 1 

52 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 4 

53 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 5 

54 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 12 

55 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 8 

56 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 7 

57 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 7 

58 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 3 

59 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 1 

60 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 5 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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61 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 

UND 10 

62 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

UND 7 

63 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS. 

UND 7 

64 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. 

UND 6 

65 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

UND 2 

66 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

UND 1 

67 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

UND 6 

68 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

UND 10 

69 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

UND 6 

70 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

UND 6 

71 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

UND 4 

72 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

UND 2 

73 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

U ND 1

74 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

UND 6 

(X) SIM 
( ) NÃO 
4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRÁT.AÇÃO 

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 

Unidade Requisitante )Jamesdean Sousa 
Assinatura 

Unidade Administrativa Maria Djanira de Oliveira Adelino 
Assinatura 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Portaria n° 019/2021-PMLG-GP. 

Nomeia Maria Djanira de Oliveira 
Adelino e dá outras Providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

RESOLVE: 

Art.1° - Nomear a senhora MARIA DJANIRA DE OLIVEIRA 
ADELINO, portadora do CPF: 013.650.543-06, RG 025592052003-1 SSP-MA, para o 
Cargo de Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho do município de 
Lagoa Grande do Maranhão- Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão- MA, em 04 de janeiro de 2021. 

Francisco Nêres Moreira Pcilicarpo 
Prefeito ~mal" 
Francisco Néres~tra rotwarpo 

Prefeito Municipal 
CPF: 168.948.122-68 

Avenida 19 de Maio, 5/N — Centro 
Lagoa Grande do Maranhão- Ma CEP: 65718-000 

CNP!: 01.612.337/0001-12 
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - COMPRAS 

DOD N° SEMED/019/2023 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

DEMANDA: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva. 

ÓRGÃO: 
Secretaria Municipal de Educação 
Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional da Educação 
— FUNDEB 
SETOR REQUISITANTE: 
Setor de Compras e Serviços 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
JAMESDEAN 

PORTARIA: 
Portaria: 044/2023 

EMAIL: 
sctordecompras(álacoagrande.ma.gov.br 

TELEFONE: 

1— NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

Descrição da Demanda 
1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada: 
A equipe de contratação solicita da Secretaria Municipal de Educação / FUNDEB autorização 
para realizar estudos técnicos com a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação / FUNDEB do Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA. 

A justificativa decorre pelo fato de não haver saldo em processos licitatórios anteriormente 
realizados para suprir tal solicitação. 

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA). 

A aquisição ocorrerá mediante sistema de Registro de Preços. Com validade de 12 meses a contar 
de sua publicação. Considerando que os itens de Registro de Preços visam atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação / FUNDEB. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 30 Inciso I, do Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações. 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão /MA, que será informado no ato de 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n°7.892/2013. 
Soma-se a isso que o quantitativo de produtos necessário será analisado oportunamente no Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) o qual será acompanhado de quadro de formulação de preços (QFP) a 
ser extraído da pesquisa de preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em 
obediência a legislação de vigência à espécie. 

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO 

Perspectiva Meta Ação Impacto no indicador 
Recursos Meta — 122 — Ação — 2.009 — Favorável, já que essa 

Administração Geral Manutenção e Func. da contratação implicará na 
122 — Administração Sec. Municipal de melhoria da satisfação do 
Geral Educação pública interno. 

2.058 — Manutenção e 
Atividades do MDE 

2. PLANO DE AQUISIÇÃO — PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

2. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES * 

• * Secretaria Municipal de Educação 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVIÇO 20 

2 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. SERVIÇO 16 

3 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. SERVIÇO 16 

4 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. SERVIÇO 6 

5 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. SERVIÇO 6 

6 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. SERVIÇO 2 

7 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. SERVIÇO 20 

8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVIÇO 42 

9 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. SERVIÇO 40 

10 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. SERVIÇO 24 

11 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. SERVIÇO 20 

12 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. SERVIÇO 20 

13 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. SERVIÇO 6 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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14 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. SERVIÇO 20 

15 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVIÇO 36 

16 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. SERVIÇO 20 

17 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. SERVIÇO 16 

18 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. SERVIÇO 10 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. SERVIÇO 10 

20 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. SERVIÇO 6 

21 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 12 

22 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 7 

23 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 7 

24 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 6 

25 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 2 

26 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 1 

27 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 6 

28 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 10 

29 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 4 

30 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 5 

31 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 4 

32 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 2 

33 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 2 

34 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 4 

35 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 8 

36 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 4 

37 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 6 
_ 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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38 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 5 

39 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 1 

40 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 1 

41 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 5 

42 POLCA DE PRESSÃO DE 1/2 PARA AR CONDICIONADO. UND 6 

43 POLCA DE PRESSÃO DE 1/4 PARA AR CONDICIONADO. UND 6 

44 POLCA DE PRESSÃO DE 3/4 PARA AR CONDICIONADO. UND 6 

45 POLCA DE PRESSÃO DE 3/8 PARA AR CONDICIONADO. UND 4 

46 POLCA DE PRESSÃO DE 5/8 PARA AR CONDICIONADO. UND 6 

47 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 9 

48 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 7 

49 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 8 

50 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 5 

51 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 1 

52 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 4 

53 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 4 

54 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 12 

55 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 8 

56 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 7 

57 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 7 

58 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 2 

59 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 1 

60 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 5 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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61 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 

 UND 10 

62 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

 UND 6 

63 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS. 

 UND 6 

64 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. 

UND 6 

65 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

UND 2 

6 6 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

U ND 1 

67 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

UND 6 

68 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

UND 10 

69 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

UND 6 

70 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

UND 6 

71 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

UND 4 

72 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 

BTUS. 
UND 2 

73 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 

BTUS. 
UND 1 

74 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 

BTUS. 
UND 6 

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 

( X) SIM 
( ) NÃO 
4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRAT~ 

Unidade Administrativa o ez e Almeida 
Assinatura 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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,N LAGOA

Nomeia Petrônio Cortei. de 
Almeida e dá outras Providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

RESOLVE: 

Art.1° - Nomear o senhor Phl RÔNIO CORTEZ DE ALMEIDA, 
portador do LPF: 303.336.953-72, RG 807031976 SSP-MA, para o Cargo de Secretário 
Municipal de Educação do município de Lagoa Grande do Maranhão- Maranhão. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão- MA, em 04 de janeiro de 2021. 

(7.,40120"--

rancisco Nêres Moreira Policarpó-
Prefeito Munici 
Francisco Wres Moreira 

Prefeito Municipal 
CPF: 168.948.122-68 

Avenida 19 de Maio, 5/N - Centro 

Lagoa Grande do Maranhao- Ma CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - COMPRAS 

DOD N° SEMUS/017/2023 
IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

_ 
DEMANDA Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva. 

ÓRGÃO: 
Secretaria Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
SETOR REQUISITANTE: 
Setor de Compras e Serviços 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
.1 A MESDEAN SOUSA 

PORTARIA: 
Portaria: 044/2023 

EM.AIL: 
setordecompras02.1agoagrande.ma.gov.br 

TELEFONE: 

1 -- NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

[Descrição da Demanda 
1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada: 

I A equipe de contratação solicita da Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde 
autorização para realizar estudos técnicos com a Contratação de empresa especializada na prestação 
de ser, iços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, de forma parcelada, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Lagoa Grande do Maranhão — MA. 

A justificativa decorre pelo fato de não haver saldo em processos licitatórios anteriormente 
realizados para suprir tal solicitação. 

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA). 

A aquisição ocorrerá mediante sistema de Registro de Preços. Com validade de 12 meses a contar 
de sua publicação. Considerando que os itens de Registro de Preços visam atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde. 

A escolha do Sistema de Registro de .Preços, justifica-se no Art. 3" Inciso I, do Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações. 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA, que será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme Art. 70 § 2° do Decreto Federal rf 7.892/2013. 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNP.]: 01.612.337/0001-12 
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Sorna-se a isso que o quantitativo de produtos necessário- será analisado oportunamente no Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) O qual Será acompanhado de quadro de formulação de preços (QFP) a 
ser extraído da pesquisa de preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em 
obediência a legislação de vigência à espécie. 

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO 

Perspectiva Meta Ação Impacto no 
indicador 

Recursos 
Meta 122 — Administração 
Geral 

Ação -- 2.046 -- Manutenção e 
Func. do Fundo Municipal de 
Saúde 
.- Ação —2.015 —Manutenção e 
Funt.ida Sec. Municipal de Saúde 

Favorável, já que essa 
contratação implicará na 
melhoria da satisfação do 
pública interno. 

3. PLANO DE AQUISIÇÃO — PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

[ 3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES * ' 
' • Secretaria Municipal de Saúde 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVIÇO 30 

2 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 urus. SERVIÇO 24 

3 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. SERVIÇO 24 

4 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. . SERVIÇO 9 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. SERVIÇO 9 

6 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. SERVIÇO 3 

7 

. . 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. SERVIÇO 30 

8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVIÇO 63 

9 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE i2.000 BTUS. SERVIÇO 60 

10 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 
• 

SERVIÇO 36 

11 

. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. SERVIÇO 30 

12 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. SERVIÇO 30 

M MANUTENÇÃO PREVENTIVA DL AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. SERVIÇO 9 

, 14 
1 

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. - SERVIÇO 30 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNP..1: 01,612.337/0001-12 
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15 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVIÇO 54 

16 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. SERVIÇO 30 

17 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. SERVIÇO 24 

18 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. SERVIÇO IS 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. SERVIÇO 15 

20 MANUTENÇÃO CORRETIVA. DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. SERVIÇO 9 

I CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DL [2-.000 BTUS. UND 18 

22 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO -DE 18.000 nus. • UND 10 

_ CALHA DE DRENAGEM PÁRA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 10 

24 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 10 

25 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 3 

26 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 3 

27 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO-DE 9.000 BTL1S. UND 10 

28 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS. UND 16 

, 29 
L 

MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 Es'TUS. ti-ND 7 

0 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. - UND 7 

31 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 
- ----.-- -------- ------- H-------

UND 

UND 

7 
[_ 

32 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 nus. 

33 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 4 

34 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 

35 - PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. -UND 12 

36 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 1.8.000 -BTUS. UND 

37 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 2.4.000 BTUS. . UNI) 10 

38 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO-DE 30.000 I3TUS, UND 9 

39 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BEIS. UNI) 3 

Avenida .1° de-Maio, SIN - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-00 

CNN: 01.612.337/0001-12 
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - COMPRAS 

DOD N° SEMUS/017/2023 
IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

_ 
DEMANDA Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva. 

. ÓRGÃO: 
Secretaria Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
SETOR REQUISITANTE: 
Setor de Compras e Serviços 
RESPONSAVEL PELA DEMANDA: 
.; A MESDEAN SOUSA 

PORTARIA: 
Portaria: 044/2023 

EMAIL: 
setordecompra lagoagrande.ma.gov.br 

TELEFONE: 

I -- NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

[ Descrição da Demanda 
1..1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada: , 
A equipe de contratação solicita da Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde 
autorização para realizar estudos técnicos com a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, de forma parcelada, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde do Município de 
1...agoa Grande do Maranhão — MA. 

A justificativa decorre pelo fato de não haver saldo em processos licitatórios anteriormente 
realizados para suprir tal solicitação. 

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA). 

A aquisição ocorrerá mediante sistema de Registro de Preços. Com validade de 12 meses a contar 
de sua publicação. Considerando que os itens de Registro de Preços visam atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3' Inciso I, do Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações. 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA, que será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal á' 7.892/2013. 

Avenida i° de Maio, SM -- CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.33710001-12 
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Soma-se a isso que o quantitativo de produtos necessário será analisado oportunamente no Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) O qual Será acompanhado de quadro de formulação de preços (QFP) a 
ser extraído da pesquisa de preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em 
obediência a legislação de vigência à espécie. 

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO 

Perspectiva Meta Ação Impacto no 
indicador 

Recursos 
Meta 122 — Administração 
Geral 

- 

Ação ,- 2.046 — Manutenção e 
Func. do Fundo Municipal de 
Saúde 
-Ação— 2.015 —Manutenção e . 

- Funt.;da See. Municipal de Saúde 

Favorável, já que essa 
contratação implicará na 
melhoria da satisfação do 
pública interno. 

3. PLANO DE AQUISIÇÃO —.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES * 
• Secretaria Munici al de Saúde 

ITEM DESCRIÇÃO. UND QUANT 

I INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVIÇO 30 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. SERVIÇO 24 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS, SERVIÇO 24 

4 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 &WS. . SERVIÇO 9 

5 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. SERVIÇO 9 

6 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO-DE 60.000 BTUS. 
. - 

SERVIÇO 3 

7 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BfUS. SERVIÇO 30 

8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVIÇO 63 

9 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE i2.000 BTUS. SERVIÇO 60 

10 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. SERVIÇO 36 

II MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. SERVIÇO 30 

12 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. SERVIÇO 30 

1 ..1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. SERVIÇO 
—1 

9 

14 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. - SERVIÇO 30 

Avenida 10 do Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNN: 01.612.337/0001-12 
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15 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVIÇO 54 

16 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. SERVIÇO 30 

17 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. SERVIÇO 24 

18 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. SERVIÇO 15 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 30.0G0 BTUS. SERVIÇO 15 

20 MANUTENÇÃO CORRETIVA 1-)E AR CONDICIONADO DE 66.000 BTUS. 

1---

SERVIÇO O 

21 
i . 
I CALHA DE DRENAGEM PARA. AR CONDICIONADO DL t2.000 BTUS. UND 18 

,..- CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO -DE 18-.000 BTUS. , 

• 

UND 
- I.

10 

23 
- . . 

CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 10 

24 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 10 

25 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 3 

26 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 3 

27 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 10 

28 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 12,000 13-1.-US. UND 16 

29 

. • , . 

MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 7 

30 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 2-4.000 BUIS. - UND 1 

31 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO) DE 30.000 BTUS. UNI) 
, 

" MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 

32 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 4 

34 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 

35 PLACA ELETRÔNICA PARA AR. CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 12 

36 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 .BTUS. 

- • 

UND 

37 
. - - 

PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. . 
- • • 

UNI) 10 

38 

. . . . . ,. . , . . ,. , 

PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO-DE 30.000 BTUS, UND 9 

39 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BEIS. UNI) 3 i 

A.vorticUi -I° de Maio, SIN -- CENTRO 
Lagoa Grande .do Maranhão -- MA CEP; 65718-000 

CNPd; 01.612.337/0001-12 
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40 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE /000 -BUIS. UNI? 

UNI) 
i-

41 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. , 

42 POLCA DE PRESSÃO DE 1/2 PARA AR CONDICIONADO. UND 8 

43 POLCA DE PRESSÃO DE 1/4 PARA AR CONDICIONADO. • UND 9 

44 POLCA DE PRESSÃO DE 3/4 PARA AR CONDICIONADO. UND 9 

45 POLCA DE PRESSÃO DE 3/8 PARA AR CONDICIONADO. UNI) 7 

46 POLCA DE PRESSÃO DE 5/8 P.ARkAR. CONDICIONADQ.• .- • - . 
UND 9 

47 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADOT)E-12:000 BUIS; UND 15 

48 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 12 - - 

I— -1-- 

49 SENSOR DE DEGELO PARA .AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

-, • 

UND 

UNI) 

12 

9 50 
• 

SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

51 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 

52 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 6 - 

53 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DL 9.000 BTUS. UND 7 i

54 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR cotarEcioNADe DE 12.000 BTUS. UND 19 

55 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 181.000 BTUS. UND 12 

56 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 11 

r 
' 57 

' 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND I I. 

58 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 4 

59 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 2 

i----- , 

60 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 
_ 

UND 

1-
UND 

15 I
I 

- J 1

11 

6 i 

.' • . — . --: . 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR COND1C1ONADO DE - 
12.000 BIUS, 

62 
VEN TILADOR DA . CONDENSADORA PARA- AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

• Avenida l° c:e Maio, GIN -- CENTRO 
-Lagoa Grande do Maranhão 65713-000 

CNPJ: 01.e12,3371005:1-12 
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30.000 BTUS. 

I VENTILADOR DA CO7.sjDEN S.A DORA PARA .<?1Z: C:ONDICI.ONADO DE 
(3.' 60.000 BTUS. 

t --
VENELADOR DA CONI) •IS.AFORA PARA AR CONDICION ADO DE 7.000 6. 
BTUS. 

 ----------- ----------

VENTILADOR DA CONDENSADor0, ',PARA AR. CONEK:4)}.ZA DO DTT- 9,000 
BTUS. 

rsip, 

DEI 
UND 

\"ENTILADOR DA Ev4pogA9oRÀ ,PÁRA A. R'. CI:Nr3:1C1011ADO :IrWs 12.000 68  
BTUS. UND

UND 

UND 

UND 

63 

õá':Orànde 
aranhão 

CONSTRUNDO UMA NOVAI-W..'71-kAíA 

VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS. . 

--

VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CO;NDICIONADO 64 

• 
VEN'fILADOR DA EVAPORA.DORA PAR A AR CONOJCIONADO DE 18.000 

69 
BTUS. • • -• UND 

-4 
7e VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR C.',ONDICIONADO DE 24.000 

113- TUS. 

1 VENTILADOR DA EVAPCÁAD—ORA-PAR7A AR CONDICIOADO DE 30.0001 
BUIS.

—I 

BTUS. 

- 
7'2 V ILENTADOR DA EVAP DORAORA PARA AR( ONDICIONADO DE 60.000 ; ; . ,. . UND -1 

• ' 1 

- '/ENTILADOR DA EVAPORADOR,r`-. PARA AR COND:CIONADO DE 7.000 
'UNO BTUS. 

74 - 
VÈN"riLADOR DA EV:AORADÚR-A-P;JR.;\ C.;ÔTtitICION A DO E 
BTUS. 

UND 

tiND 7 I

9 

ESTÁ PREVISTO:NO !LANO1W. AQU IS 
- SERVW0S • 

• ;,

4. EQUIPE DE PLANEJAINIETO. DA C.'1.)NIRATAcjikp 

idade Requisitaste 

' Eniciatie Administrativil 

1 

Sousa. 
Assntura 

A.railjo 

Asiiahira 

2 

8 

1 

Avenid,g. 1° de Ma SIM-- CENTRO 
Larjoa G1 ;Ande do PII4ranhão - MA CEP: 357', a00 
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PORTARIA N.° 44 DE 06 DE OUTUBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Skarlet 

Policarpo Araujo, ao cargo de Secretária 

Municipal de Saúde do Município de Lagoa 

Grande do Maranhão/MA, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA, 

Francisco Nêres Moreira Policarpo, no uso de suas atribuições legais e constitucionais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, resolve 

Art. 1° - Nomear a Sra. Skarlet Policarpo Araujo, brasileira, solteira, dentista, inscrita sob o CPF 

n.° 018.712.653-47, portadora do RG n.° 000090367198-0, ao cargo de Secretária Municipal de 

Saúde do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se quaisquer disposição 

contrária. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Município de Lagoa Grande do Maranhão, 06 de outubro de 2022.. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.122-XX 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 

AV. PRIMEIRO DE MAIO, N" 126 CENTRO, CEP: 65718-000 
SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 08:0011 ÁS 13:00II 
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

ORIGEM: 
Setor de Protocolo 

DESTINO: 
Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste Processo Administrativo para as providências cabíveis, 
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas. 

Géssica Moura de Sousa Silveira 
Setor de Protocolo 

CPF: 606.718.633-04 
Portaria N° 043/2023 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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CONTRATAÇÃO 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Demanda n° CMF/019/2023 
Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e 
corretiva 

Data de início do ETP 
20/06/2023 

Processo Administrativo N° 
140623.001/2023 

SETOR 
REQUISITANTE: 

Unidade 
Administrativa 

Servidor 
Responsável: 

Coordenadora Municipal de Administração e 

Recursos Humanos. 

Jamesdean Sousa 

e-mail setordecomprasaladoaqrande.ma.qov.br 

Data 
Proposição 20/06/2023 

AUTORIDADE 
SUPERIOR: 

Unidade 
Administrativa 

Coordenação Municipal de Administração e 
Finanças. 

Gestora 
Responsável 

e-mail 

Isabel Cesar Aragão 

secretariadeadministracaoalaqoaqrande.ma.qov.br 

Data 
Aprovação 

12/07/2023 

1 Baseado no Estudo Técnico Preliminar do Tribunal Regional do Trabalho 19' Região. CCD 
n°. 30- Conf. Ato n°. 62/SEGJUD.GP — TST, de 23/02/2018. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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DIRETRIZES GERAIS 

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

OBJETO A SER CONTRATADO: 

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de "documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as 
análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e 
demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, 
caso de conclua pela viabilidade da contratação". (IN n°. 40, de 26/05/2020, do Ministério da 
Economia). 

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação do TCU, 
"a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação (planejamento preliminar)" (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 
2017). 

Os estudos técnicos preliminares servem para "a) assegurar a viabilidade técnica da contratação, 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de referência ou o projeto 
básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável, bem como o plano de 
trabalho, no caso de serviços" (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017). 

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-1C, recomendou a adoção de controles 
internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo técnico preliminar, 
que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto básico, devendo conter, 
entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solução, estimativas 
preliminares de preços, descrição da solução como um todo, justificativas para o parcelamento ou 
não da solução, os resultados pretendidos, as providencias para adequação do ambiente do órgão, 
se for o caso, análise de risco, bem como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, 
Franklin. PREÇO DE REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015, 
p. 31). 

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da obrigatoriedade dos 
estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços ou compras. (Acordão 
3.215/16 — Plenário; Acordão 212/17 — Plenário; acórdão 681/17 — ia Câmara; e Acórdão 1.134/17 
— 2a Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOLI,2017). 

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de estabelecer 
as condições necessárias para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva no município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

1 — NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva do Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA, uma vez 
que o contrato não tem saldo. 

A finalidade do presente instrumento é assegurar a continuidade do perfeito funcionamento e a 
conservação dos equipamentos dos Sistemas de Ar Condicionado Central, visando atender às 
necessidades de conforto ambiental e garantir a boa qualidade do ar, para uma melhor prestação 
jurisdicional. 

Assim, torna-se indispensável a contratação de nova empresa para realizar a manutenção 
preventiva e corretiva nos referidos equipamentos, já que não há servidores e ferramentas próprias 
para realizar por meios próprios. Equipamentos de ar condicionado requerem manutenções 
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preventivas periódicas por pessoal devidamente capacitado, para seu adequado e seguro 
funcionamento, bem como para prolongamento da sua vida útil. 

A manutenção preventiva permite minimizar a ocorrência de danos e diminuir as despesas com 
reparos. Por outro lado, a falta de manutenção preventiva propicia elevação no consumo de 
energia e pode até acarretar danos ao sistema elétrico da edificação, com graves consequências. 

A manutenção preventiva e corretiva regular desses equipamentos é fundamental para o controle 
da proliferação de fungos e bactérias nocivos à saúde humana, e deve ser executada por pessoal 
especializado. 

Além disso, a contratação nos moldes aqui sugeridos, incluindo a manutenção corretiva, permite 
que eventuais defeitos sejam sanados com relativa celeridade, mantendo a disponibilidade dos 
equipamentos e reduzindo transtornos, consequentemente. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto 
pretendido através da Execução Direta ou da Execução Indireta. 

Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em 
que a própria Administração Pública, através de seus próprios meios, ou seja, os seus próprios 
órgãos e entidades, executam o serviço pretendido. Para que se configure a dita espécie de 
execução, deverá a Administração Pública, efetivamente, deter a totalidade dos meios necessários 
à concretização do fim pretendido, ou seja, deverá deter toda a estrutura, expertise técnica, 
pessoal, etc à conclusão dos serviços pretendidos, sob pena de não se configurar a hipótese em 
questão, impondo a contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as disposições 
inerentes ao processo licitatório. 

Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para 
obter o que pretende, necessita contratar terceiros para executar o serviço necessitado ou 
fornecer o produto almejado. Tal espécie de execução do objeto contratado se dá através das 
seguintes formas: Empreitada por Preço Global; Empreitada por Preço Unitário; Tarefa; 
Empreitada Integral." AZEVEDO, Rodrigo. Como contratar com a Administração Pública - as 
espécies de execução do contrato administrativo. Disponível em: 
wwwrodrigoazevedoadvocaciacom.jusbrasil.com.br/ artigos/136583889/Acesso em: 31 de janeiro 
de 2020 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 
solução para a contratação é a execução direta, através de empreitada por preço global. A 
aquisição, tratando-se de serviço classificado comum, deverá realizar-se por meio de Pregão 
Eletrônico. 

Informa-se ainda, que não foram encontradas opções de compra compartilhada e nem de adesão 
à Ata de Registro de Preços. 

3 — REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE (SE HOUVER) 

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2023. 

4 — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ, EXCEPCIONALMENTE, SER 
SUPERIOR A 12 MESES. 

A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico. 

A contratação será para 12 (doze) meses. 
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5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E 
DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE 
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A quantidade estimada consta do quadro abaixo: 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO UND 
QUAN 

T 

1 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
100 

2 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
80 

3 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
80 

4 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
30

5 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
30

6 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
10 

7 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
100 

8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
210 

9 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
200 

10 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
120 

II MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 
SERVIÇ

100 
O 

12 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
100 

13 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
30

14 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
100 

15 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
180

16 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
100 

17 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 80 

18 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
50

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
50

20 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 
SERVIÇ 

O 
30

21 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 60 

22 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 34 
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23 CALHA CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 34 

24 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 32 

25 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 10 

26 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 9 

27 CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 31 

28 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 53 

29 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 23 

30 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 24 

31 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 22 

32 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 10 

33 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 11 

34 MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 23 

35 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 40 

36 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 23 

37 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 32 

38 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 27 

39 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 7 

40 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 9 

41 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 24 

42 POLCA DE PRESSÃO DE 1/2 PARA AR CONDICIONADO. UND 28 

43 POLCA DE PRESSÃO DE 1/4 PARA AR CONDICIONADO. UND 30 

44 POLCA DE PRESSÃO DE 3/4 PARA AR CONDICIONADO. UND 30 

45 POLCA DE PRESSÃO DE 3/8 PARA AR CONDICIONADO. UND 23 

46 POLCA DE PRESSÃO DE 5/8 PARA AR CONDICIONADO. UND 30 

47 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 47 
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48 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 37 

49 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 40 

50 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 27 

51 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 7 

52 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 20 

53 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 23 

54 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 62 

55 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. UND 40 

56 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. UND 36 

57 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. UND 36 

58 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. UND 13 

59 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. UND 6 

60 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. UND 24 

61 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 

UND 50 

62 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

UND 35 

63 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS. 

UND 33 

64 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. 

UND 28 

65 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

UND 8 

66 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

UND 6 

67 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

UND 28 

68 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

UND 50 

69 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

UND 30 
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70 VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. UND 30 

71 VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. UND 22 

72 VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. UND 8 

73 VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. UND 6 

74 VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. UND 28 

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a demanda do 
município de Lagoa Grande do Maranhão - MA. 

Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala porque quanto maior 
a quantidade de produtos a serem cotados, melhor será o seu valor final, beneficiando a administração 
pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a quantidade necessária, a serem 
consumidos. 

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR. 

Para a continuidade das atividades, observa-se a necessidade de adquirir Serviços contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e 
corretiva a atender a necessidade desta Administração Pública Municipal. 

Considerando a estrutura já existente no município, será utilizado a solução de aquisição de Serviços 
de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva e a entrega pelos servidores das Secretarias solicitantes de 
acordo com a necessidade. Solução essa praticada por várias prefeituras da região conforme 
demonstrado. 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 
empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. Foram 
analisadas as contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a 
outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 
que melhor atendem às necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto à 
execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a 
variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade 
normativa. Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, 
no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 
Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a 
serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

órgão Contrato Produto Empresa Valor R$ Data 

PREFEITURA CONTRATO N° Contratação de empresa ML XIMENES 
MUNICIPAL DE 1204001/2021 especializada na CONSULTORIA EIRELE 
TRIZI DELA DO 

VALE 

prestação de serviços 
de manutenção de ar 

condicionado, 
preventiva e corretiva 

CNPJ: 23.960.141/0001- 
51

577.848,84 08/07/2022 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
7 



litaM RAW,i);,; ,;:0550•Má 
FtS. -Yb 

111111kCONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
GUIMARÃES 

CONTRATO N° 
170402/2023 

Contratação de empresa 
especializada na 

prestação de serviços 
de manutenção 

preventiva e corretiva 
(com fornecimento de 
peças), instalações e

desinstalações de 
aparelho de ar 

condicionado para 
atender as 

necessidades da Fundo 
Municipal de Assistência 

Social 

ANILSON LOUSEIRO 
SILVA00830815341 

CNPJ: 39.750.744/0001- 
69 

9.271,00 06/03/2023 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

BARÃO DE 
GRAJAU 

CONTRATO N° 
122/2023 

Contratação de empresa 
para prestação de 

serviços de instalação, 

manutenção preventiva 
e corretiva dos 
aparelhos de ar 

condicionado, com 
fornecimento de peças 

J A DA CRUZ AIRES 

CNPJ: 32.000.672/0001- 
93 

37.504,75 26/04/2023 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

SÃO Luis 
CONTRATO N° 

05/2023 

Contratação de empresa 
para prestação de 

serviços de manutenção 
de ar condicionado, com 
reposição de peças em 

equipamentos de 
refrigeração e ventilação 

CINTHYA THAYNAN 
CARDOSO REIS 

CNPJ: 30.947.056/0001- 
19 

497.957,99 23/03/2023

O tipo de solução a contratar é o pregão eletrônico por se tratar de bens comuns. 

7— ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS 

O valor aproximado para 12 meses é de R$ 1.042.975,08 (um milhão, quarenta e dois mil e novecentos e 
setenta e cinco reais e oito centavos). Considerando os valores de serviços de Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva 
informados pelo setor de pesquisa de preços deste município. 

DA METODOLOGIA APLICADA À POLÍTICA DE PREÇOS: 

De acordo com a Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.° 65, de 7 de julho de 2021, a qual 
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional, a pesquisa de preços: 
E.

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 
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III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 
das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à 
data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 
elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

LAGOA .1;:wi';EWKIAa. CY,0 • tk5, 

A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetros, os incisos II e III, em conformidade 
com as disposições do supracitado normativo, para obtenção do preço de referência. Foi utilizado 
como método para obtenção do preço estimado a média e ou mediana dos valores obtidos na pesquisa 
de preços, da qual incidiu sobre um conjunto de três ou mais preços de acordo com o art. 6° da referida 
instrução normativa. Na pesquisa de preços, foram observadas, também, as condições comerciais 
praticadas no mercado local das respectivas unidades, incluindo prazos e locais de entrega, fretes, 
garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALO 

R 
UNIT 
ARI() 

VALOR 
TOTAL 

1 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. SERVI 
ÇO 100 315,03 31.503,00 

2 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. SERVI 
ÇO 80 308,94 24.715,20 

3 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. SERVI 
ÇO 80 353,67 28.293,60 

4 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. SERVI 
ÇO 

30
437,78 13.133,40 

5 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. SERVI 
ÇO 

30
433,23 12.996,90 

6 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. SERVI 
ÇO 10 675,95 6.759,50 

7 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO 
DE 7.000 BTUS. 

SERVI 
ÇO 100 160,07 16.007,00 

8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO 
DE 9.000 BTUS. 

SERVI 
ÇO 210 136,47 28.658,70 

9 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO 
DE 12.000 BTUS. 

SERVI 
ÇO 200 149,53 29.906,00 

10 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS. 

SERVI 
ÇO 120 302,66 36.319,20 

11 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO 
DE 24.000 BTUS. 

SERVI 
ÇO 100 248,41 24.841,00 

12 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO 
DE 30.000 BTUS. 

SERVI 
ÇO 100 228,20 22.820,00 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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13 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS. 

SERVI 
ÇO 30 

299,51 8.985,30 

14 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO 
DE 7.000 BTUS. 

SERVI 
ÇO 100 

224,81 22.481,00 

15 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO 
DE 9.000 BTUS. 

SERVI 
ço 180 

266,74 48.013,20 

16 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO 
DE 12.000 BTUS. 

SERVI 
ÇO 

100 
273,57 27.357,00 

17 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS. 

SERVI 
ÇO 80 

249,43 19.954,40 

18 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO 
DE 24.000 BTUS. 

SERVI 
ÇO 50 

292,58 14.629,00 

19 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO 
DE 30.000 BTUS. 

SERVI 
ÇO 

50 
327,60 16.380,00 

20 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS. 

SERVI 
ÇO 

30 
378,32 11.349,60 

21 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 

UND 60 
104,11 6.246,60 

22 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

UND 34 
123,11 4.185,74 

23 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS. 

UND 34 
133,52 4.539,68 

24 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. 

UND 32 
135,84 4.346,88 

25 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

UND 10 
169,88 1.698,80 

26 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 
7.000 BTUS. 

UND 9 
101,03 909,27 

27 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. 

UND 31 
103,79 3.217,49 

28 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 

UND 53 
830,69 44.026,57 

29 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

UND 23 1.201
' 

56 
27.635,88 

30 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS. 

UND 24 1.946' 
43 

46.714,32

31 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. 

UND 22 2.345' 
75 

51.606,50

32 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

UND 10 3.066' 
33 

30.663,30 

33 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 
7.000 BTUS. 

UND 11 1.244' 
62 

13.690,82 

34 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. 

 UND 23 
709,79 16.325,17 

35 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 

 UND 40
276,65 11.066,00 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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36 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. UND 23 

295,28 6.791,44 

37 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS. 

 UND 32
296,70 9.494,40 

38 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. UND 27 

358,98 9.692,46 

39 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. UND 7 

404,38 2.830,66 

40 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 
7.000 BTUS. 

UND 9 
235,41 2.118,69 

41 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. 

UND 24 
251,13 6.027,12 

42 POLCA DE PRESSÃO DE 1/2 PARA AR CONDICIONADO. UND 28 
36,49 1.021,72 

43 POLCA DE PRESSÃO DE 1/4 PARA AR CONDICIONADO. UND 30 
24,84 745,20 

44 POLCA DE PRESSÃO DE 3/4 PARA AR CONDICIONADO. UND 30 
34,98 1.049,40 

45 POLCA DE PRESSÃO DE 3/8 PARA AR CONDICIONADO. UND 23 
26,06 599,38 

46 POLCA DE PRESSÃO DE 5/8 PARA AR CONDICIONADO. UND 30 
30,58 917,40 

47 
SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 

 UND 47
433,99 20.397,53 

48 
SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

UND 37 
516,66 19.116,42 

49 
SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS. 

 UND 40
541,39 21.655,60 

50 
SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. 

UND 27 
170,72 4.609,44 

51 
SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

UND 7 
181,43 1.270,01 

52 
SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 
7.000 BTUS. 

UND 20 
165,97 3.319,40 

53 
SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. 

 UND 23 
124,17 2.855,91 

54 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 

UND 62 
165,28 10.247,36 

55 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

UND 40 
168,34 6.733,60 

56 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS. 

UND 36 174,48 6.281,28 

57 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. 

UND 36 
174,48 6.281,28 

58 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

UND 13 196,24 2.551,12 

59 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 
7.000 BTUS. 

uND
6 

158,84 953,04 

60 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. 

UND 24 
217,04 5.208,96 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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61 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. UND 50 

497,85 24.892,50 

62 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

UND 35 
533,50 18.672,50 

63 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

UND 33 
727,96 24.022,68 

64 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

UND 28 
962,38 26.946,64 

65 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

UND 8 
938,30 7.506,40 

66 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

UND 6 
662,02 3.972,12 

67 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

UND 28 
460,03 12.880,84 

68 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

UND 50 
236,06 11.803,00 

69 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

UND 30 
330,87 9.926,10 

70 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

UND 30 
397,27 11.918,10 

71 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

UND 22 
474,38 10.436,36 

72 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

UND 8 
486,86 3.894,88 

73 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

 UND 6 
339,44 2.036,64 

74 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

 UND 28 
332,91 9.321,48 

1.042.975,0 
8 

8- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, 
preventiva e corretiva, com vista ao atendimento das necessidades da Administração Púbica. 

A solução proposta envolve a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, para fins de atendimento às necessidades 
institucionais. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de pregão, na 
forma eletrônica, de que trata a Lei n° 8.666/93. Todos os demais elementos necessários ao 
atendimento à demanda da Administração estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as 
obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto. 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO NECESSÁRIA PARA 
INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO (obrigatório, quando for o caso). 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de objeto 
divisíveis. 

Em regra, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 
dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se 
comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do 
mercado e a ampliação da competitividade. 

10- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E 
DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS 
DISPONÍVEIS. 

Não se aplica 

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não se aplica 

12- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O contrato realizado referente ao processo anterior teve sua vigência finda em 31/12/2023. 

13- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para este 
município. 

Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

de Almeida 
Sec. Mun. de Educação 

Portaria N° 013/2021-PMLG-GP 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 
Secretária Municipal de Assistência Social. 

Portaria N° 019/2021-PMLG.GP 

Skarlet Policarpo Araújo 
Sec. Mun. de Saúde 

Portaria N° 044/2022- PMLG-GP 

Isabel Cesar Aragão 
Coordenadora Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 
Portaria N° 045/2023 — PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 101/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE.034/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° -1204001/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 08 dias do mês de julho de 2022, o municipio de Trizidela do Vale (MA), por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, com sede na Avenida Deputado Carlos 
Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão, inscrito no CNPJ sob o n° 
01.558.07010001-22, neste ato representado par Enoque de Sá Barreto Filho, Secretário Municipal de 
Administração, nomeado pela Portaria n° 02/2021 GP, de 04/01/2021, publicada em 04/01/2021, e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei a° 10.520, de 2002, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor; do Decreto 10.024/2019; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 1993, e 
as demais normas legais correlatas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada, para a eventual contratação dos itens a seguir 
Meneados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva de ar 
condicionado, bem como reposicionamento de aparelhos (desinstalação e instalação), com 
fornecimento de peças sob demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra para atender as 
necessidades do município de Trizidela do Vale (MA), conforme especificado no Termo de 
Referência, Anexo I do edital de Pregão n° 034/2022, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora independentemente de transcrição. 

1.2, A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições, 

2. DOS PREGOS. ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS 

2.1, O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

FORNECEDOR: M L XIMENES CONSULTORIA E RELE, inscrita no CNPJ sob n° 
23.960.141/0001-51, sediada na Av. Rio Branco, N° 1050, Centro, CEP: 65.725-000, no 
município de Pedreiras/MA, representada por seu administrador Sr. Marcilio Lira Ximenes, 
portador da Cédula de Identidade N° 503006963 SSP/MA e CPF; 813.006.623-87. 
CONTATOS: Ema: mx.corn(W,qmail.com / (99) 98246-31 

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, a' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65,727-000- Site: ik-wvv.trizideladovale.nria.zov.hr 
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PROC. 1204001/2022 
FLS. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LOTE 
• 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 
RS 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

•
% 

sNSTALAÇ.ÃO, DESINTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO, 

1.159.190,44 30,00% 811.433.31 

2 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, CALHA, MOTOR, PLACA ELETRÔNICA. 
POLCA DE PRESSÃO. SENSOR DE DEGELO, TUBULAÇÃO 
DE COEI FLE, VENTILADOR DA CONDENSADORA, 
VENTILADOR DA EVAPORADORA. 

628 164,84 8,01% 577.848,84 

LOTE 1 (INSTALAÇÃO, DESISTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA) 

ITEM SERVIÇOS OTDE UNO 

VALOR 
UNITARIO 

REGISTRADO 
RS 

VALOR 
TOTAL 

REGISTRADO 
R4 

1 INSTALAÇÃO CE AR CONDICIONADO DE 
9.030 BTUS. 28 SERVIÇO 239,99 6.719,66 

2 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12,000 
BTUS. 54 SERVIÇO 245,47 13.255,33 

3 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 37 SERVIÇO 287,12 10.623,40 

4 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 
ETUS, 10 SERVIÇO 403,43 4.034,31 

• 5 INSTALAÇÃO DE AR CONOICIONIADO DE 30.003 
EITOS. 83 SERVIÇO 423,15 35,121,45 

• 6 INSTA1. 0 DE AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 10 SERVIÇO 665,93 8,659,31 

7 MANUTENÇÃC-r - PREVËi A — —DC AR 
CONDICIONADO DE 7,000 BTUS. 

90 SERVIÇO 145,13 13.061,79 

G MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.0300 BTUS. 219 SERVIÇO 147.12 32.219.06 

9 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 543 SERVIÇO 158,55 86.092,65 

10 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 291 SERVIÇO 182,76 53,184,03 

11 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 165 SERVIÇO 205,92 33,97E,64 

12 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 294 SERVIÇO 216,30 63.592,20 

13 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS, 49 SERVIÇO 287,23 13.787,09 

14 MANUTENÇÃO CORRETNA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 90 SERVIÇO 242,67 21.640,21 

15 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BUIS. 

219 SERVIÇO 242,67 53144,51 

16 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 543 SERVIÇO 249,43 135_441.03 

17 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 8TUS. 291 SERVIÇO 249,43 72.584.42 

18 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 STUS 165 

.. 
SERVIÇO 282.33 46,584.62 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE A 
CONDICIONADO DE 30-000 BTUS. 

.., 
294 SERVIÇO 316,87 93,159,49 

20 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. SERVIÇO 340.67 16.352,11 

VALOR TOTAL 811,433,31 
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PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA OTO. UNO. 

VALOR 
UNITÁRIO 

REGISTRADO° 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

REGISTRADO 
RS 

1 Calha de drenagem para ar condicionado da 
12.000 Plus, DUGOLD 60 UNIDADE 104,11 6.245,30 

2 Calha de drenagem para ar condicionado de 
18.000 btus, DUGOLD 34 UNIDADE 123.11 4,185,75 

3 Calria de drenagem para ar cOndicionado de 
24.000 btus. DUGOLD 34 UNIDADE 133,52 4.539,80 

4 Calha de drenagem para ar condicionado de 
30.000 btus, DUGOLD 32 UNIDADE 135,84 4.348,93 

5 Calha de drenagem para ar condicionado 
60.000 blus, 

OUGOLO 10 UNIDADE  189,88 1.598,78 

6 Calha de drenagem para ar condicionado de 
7.000 btus. 

DUGOLD 9 UNIDADE /01,03 909,29 

7 Calha de drenagem para ar condicionado de 
9.000 bani. 

DucoLD 31 UNIDADE 103.79 3.217,56 

8 Motor compressor para ar condicionado de 12.000 
baia. DUGOLD 53 UNIDADE 1.120.75 59,399,80 

9 Motor compressor para ar condicionado de 18.000 
btus. 

DUGOLD 26 UNIDADE 1.249.54 32.487,95 

10 Motor compressor para ar condicionado de 24.000 
bilra. 

DUGOLD 24 UNIDADE 2.006,45 48.202,69 

11 Motor compressor para ar condicionado de 30.000 
btua. DUGOLD 22 UNIDADE 2.345,75 51.506,39 

12 Motor compressor para ar condicionado da 60.000 
btus, 

DUGOLD 10 UNIDADE 3.066.33 30.583,30 

13 Motor compressor para ar condicionado de 7.000 
btus. 

DuGoLD ,.1 UNIDADE 1.244,62 13.690,87 

14 Motor compressor para ar zondicionado de 9.000 
bilis. DUGOLD ' UNIDADE 923,74 21.245.93 

15 Ptaca eietritinlca para ar condicionado de 12.000 
tato5 OUGOLD 40 

, 
UNIDADE .267,75 10.709,84 

. , 
'' 

Placa aietrônica ar condicionado'  16. 
btus. DUGOLD 23 UNIDADE 272.14 6.259,29 

17 Placa elatn5nica para ar condicionado de 24.000 btus. DUGOLD 32 UNIDADE 291,61 9.331,47 

18 Placa eletrônica para ar condicionado de 30.000 
btus. DUGOLD 27 UNIDADE 291,51 7.873,42 

19 Placa eletrônica para ar condicionado de 60.000 
btus. DUGOLD 7 UNIDADE 359,38 2.515,54 

20 Placa eietrônica para ar condicionado de 7.000 
btus. DUGOLD 9 UNIDADE 223.54 2,011,82 

21 Placa eleirOnica para ar condicionado de 9.000 
blus. 

DUGOLD 24 UNIDADE 225,38 5.409,01 

22 Polca de pressào de 1/2 para /tf condicionado. DUGOLD 28 UNIDADE 36,49 1.021,79 

23 Polca de pressa° de 1/4 para ar condicionado. DUGOLD 29 UNIDADE 24.84 720,28 

24 Polca do pr0se80 de 3/4 para as condicionado. DUGOLD 30 UNIDADE 34,96 1.048,69 

25 Polca de pressão da 3/8 para ar condicionado. DUGOLD 2 UNIDADE 26,06 599,40 

26 Polca de pressito de 5% para ar condiclonada. DUGOLD 30 UNIDADE 30,56 919,81 

27 Sensor de degelo para ar condicionado de 12.090 
btus. 

DuGOLD 47 UNIDADE 105,94 4.979,41 . 

28 Sarara' de degelo para ar condicionado de 18.000 
bile. DUGOLD 37 UNIDADE 107,94. 3,993,82 

29 Sanear de degelo para ar 1 o de 24. ri 
Nus. DUGOLD 40 UNIDADE 133.08 5.323,28 

30 Senso, de degelo para ar condicionado de 30,000 
buis. DUGOLD 27 UNIDADE 152,09 4.106,35 
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31 Serrim de degelo para ar condicionado de 60.000 
btus. 

ouGot.D 7 UNIDADE 177.24 1.240,66 

32 Sansor de degelo para ar condicionado de 7.000 
bula, 

ouGoLo UNIDADE 117,75 706,48 

33 Sensor de degelo para ar condicionado de 9,000 
buis. 

DuGoLo 23 UNIDADE 104,41 2.40140 , 
I 

34 Tubulaçao de cabra para ar condicionado de 
, 12.000 btus. 

DuGoLo 62 UNIDADE .1652 
1 

10.247,26 1 
i 

, . Tubulaçao de cobro para ar condicionado de 
18.000 bilis. 

BuGoto 40 UNIDADE 165,34 6,733,67 

36 Tubulaçara de cobre para ar condicionada de 
24.000 btus.. 

DUGOLD UNIDADE 174,48 6.281,19 I 

„ Tubulação de cobre para ar condicionado da 
30,000 btus, 

DUGOLD UNIDADE 174.48 6.281,19 

38 Tubulação de cobre para ar condicionado de 
60.000 btus. 

ouGow 13 UNIDADE 196,24 2.551,15 

39 Tubular" de cobre para ar condicionado do 
7.000 btus. 

DUGOLD s UNIDADE 158,84 953,03

40 Tubulação de cobre para ar condicionado de 
9.000 btus, DUGOLD 24 UNIDADE 165,28 3.966,66 I 

41 • Ventilador da condensadora para ar condicionado 
de 12.000 btus.. 

DuGotp 49 UNIDADE 507,02 24.844,04 

42 Ventilador da condensadora para ar condicionado 
de 18.000 bitus. 

DUGOLD 35 UNIDADE 493,53 17.273,42 

43 Ventilador da condensadora para ar condicionado 
de 24.000 btus. DUGOLD 33 UNIDADE 787.74 25.995.35 I 

44 Ventilador da condensadora para ar condicionado 
de 30.000 btus. 

DUGOLD 28 UNIDADE 938,76 28,229,33 

4.6 Ventilador da condensadora para ar condicionado 
de 60.000 Nus. 

DuGeLD
7 UNIDADE 935,30 6.568.09 

, 
46 1 

Ventilador da condensadora para ar condicionado 
de 7.000 Estia. 

DUGOLD 6 UNIDADE 662,02 3.972,1$ 

• 47 Ventilador da condensadora para ar condicionado 
de 9.000 btus. 

DUGOLD 28 UNIDADE 475,90 11325,23 

4C Ventilador da evaporadora para ar condicionado 
do 12.000 btus. DUGOLD 47 UNIDADE 366.12 

, 
17.207,65 

49 Vertia:1ot da evaporadora para ar condicionado 
de 18.000 blue. 

ouGoLo 30 UNIDADE 424,36 12.731,32. i 
i 

50 Ventilador da evaporadora para ar condi cionado 
de 24.000 btus. ouGot.D 30 UNIDADE 446,31 13.389,24 I t 

51 
Ventilador da evaporadora para ar condicionado 
de 30.000 blue. 

DUGOLD 22 UNIDADE 450,29 9.906,40 

• 52
Ventilador da evaporadora para ar condicionado 
de 80.060 blus. 

DUGOLD 7 UNIDADE 513,48 3.594,22 I , 

Ventitador da evaporadora para ar condicionado 
de 7.000

OUGOU) 6 UNIDADE 339.44 2.036,66 i 

54 Vontilactor da evaporadora para ar condicionado 
de 9.000 btus, DUGOLD 28 UNIDADE 362.44 1 10,148.34 

VALOR TOTAL 577.848,84

OBS: O PERCENTUAL DE DESCONTOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO DAS PEÇAS E 

SERVIÇOS CONSTANTES DO ANEXO 11.a e !Lb do termo de referência. 

3. ÕRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O Órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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3.2. Õrgãos Participantes: 

Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB/MDE 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social. 

3.3. ESTIMATIVAS DE CONSUMO INDIVIDUALIZADAS, DO ÕRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃOS PARTICIPANTES, 

LOTE 1 (INSTALAÇÃO, DESISTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA) 

ITEM SERVIÇOS TQOTTAL UNO SEMAD SEMED FUNDES MDE SOMAS FMAS SEMUS FMS 

1 
INSTALAÇÃO DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 9.000 BTUS, 

28 SERVIÇO 7 12 9 

2 

INSTALAÇÃO DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 12.000 BTUS. 

 54 SERVIÇO 5 20 15 4 10 

3 

INSTALAÇÃO DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS. 

 37 SERVIÇO 5 15 10 2 

4 

INSTALAÇÃO DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 24.000 aTus. 

 10 SERVIÇO 3 2 2 1 

5 

INSTALAÇÃO DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 30.000 BTUS. 

 83 SERVIÇO 10 40 30 1 2 

INSTALAÇÃO DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS, 

10 SERVIÇO 4 1 5 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 7.000 BTUS, 

30 SERVIÇO 20 10 

8 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
De 9.000 BTUS 

73 SERVIÇO 2 10 5 10 5 41 

9 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 12.000 BTUS. 

181 SERVIÇO 88 2 32 3 2 5 49 

10 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 18,000 BTUS. 

97 SERVIÇO 31 2 20 2 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhiio 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.zov.br 
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11 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 24.000 BTUS. 

55 SERVIÇO 17 20 3 3 2 10 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 30.000 BTUS. 

68 SERVIÇO 10 6 50 

13 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS. 

1e SERVIÇO 9 1 2 2 2 

14 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 7,000 BTUS. 

30 SERVIÇO 20 10 

15 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 9.000 urus. 

73 SERVIÇO 2 10 $ 10 5 41 

16 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 12.00013TUS. 

181 SERVIÇO 88 2 32 3 2 5 49 

17 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS. 

97 SERVIÇO 31 2 20 

1/3 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 24.000 BTUS. 

55 SERVIÇO 17 20 3 3 2 10 

19 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 30.000 BTIJS, 

68 SERVIÇO 10 a 50 

20 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS. 

18 SERVIÇO 9 1 2 2 

LOTE 2: VALOR POR SECRETARIA 

ITEM 
TOTAL 

MÁXIMO 
RS 

SE MAD 
R$ 

SEMED 
RI 

FUNDEB 1 MDE 
RI R$ 

_ 
SEMAS 

R$ 
FMAS 

RS 
SEMUS 

RI 
FMS 
RI 

1 577.848,84 104.471,31 16.668,59 148906,05 25.558.50 20.002,31 21.11354 151.128,53 

4. DA RUBRICA E DOTACÂO ORCAIVIENTARIA 
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4.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão 
certificados por ocasião de cada contratação. 

4.2. A rubrica orçamentária é a que segue: 

ÓRGÃO RUBRICA 

0215— SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

0215.04,122,00032.030 - Manutenção da Secretaria de 
Administração 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

0225— SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

0225-10.122.0004.2.068 - Manutenção da Secretaria de Saúde. 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

0202— FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

0202-10.301.0016,2.103 - Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde 
3.3,90.30.00 — Material de Consumo, 
3.3.90,39.00 — Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

0222 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

0222-12.122.0083.2.066 — Manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Educação. 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 
3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

0203 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

0203.12.361.0008.2.081 - Manutenção e Desenvolvimento das 
Atividades de Ensino, 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 
3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

0201 — FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E 
VALLRIZAÇÃO DO PROFISSIONAL 
DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 

0201 — 12.361.0023.2.143 — Manutenção e funcionamento do 
FUNDEB — 30% 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 
3' 3.90" 39 00 — Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 
0201 — 12.361.0023.2.199 — Manutenção e funcionamento das 
atividades do Ensino Fundamental VAAT. — 30% 
3.3,90.30.00 — Material de Consumo. 
3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 
0201 — 12.365.0039.2.201 — Manutenção e funcionamento das 
atividades da Educação Infantil — VAAT 30% 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 
3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 

0219— SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0219 — 08.244.0026.2.062 — Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 
3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros Pessoa Jurldica. 

0208 — FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0208 — 08.244.0026.2.117 — Manutenção e funcionamento da 
Fundo Municipal de Assistência Social. 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 

5. DA ADESÃO Á ATA POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

5.1. A adesão à ata por órgãos não participantes seguirá o seguinte procedimento, 

5.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
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CEP: 65.727-000- Site: wl.m.trizideladovale.ina.20v.hr 

~-5 •••••:,°:„r•
CONSULTOA rekves 
IA tOW.Ct11.1 

11191w3WI4f811 
ERELE.2.3960 
tE00C1S1

7 



LAGOA ÁN'flkO. MA 
s/l

TRIZIDELA DO VALE 
PROC. 1204001/2022 
FLS. Õ2
RUB 

ESTADO 1.) O MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

que couber, as condições e as regras estabelecidas no decreto municipal e na Lei n° 8.666, de 
1993. 

5.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da 
adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à 
ata. 

5.4.1. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da 
ata. 

5.4.2. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento por 
parte do fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das 
cláusulas contratuais relativas às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciado. 

5.4.3. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de registro de 
preços. 

5.4.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a 
contratação atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

6.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, Incluídas eventuais 
prorrogações, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3° do artigo 15 da Lei n° 8.666 de 1993. 

7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

7.1, A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
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7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade. 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. (suprir o item quando inexistirem 
outros fornecedores classificados registrados na ata). 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

74.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.8. O cancelamento de registro, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

7.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

7.9.1. Por razão de interesse público; ou 

7.9.2. A pedido do fornecedor 

8. DAS DISPOSICÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n°8.666/93. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladevale.ma.gov.br 
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TRIZIDELA DO VALE 
PROC. 1204001/2022 
FLS. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N• 01.558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a 
esta Ata de Registro de Preços. 

8.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520, de 2002, da Lei 
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n° 123, de 2006, Lei 
Complementar 147, de 2014 e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

8.5.E dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras, no Estado 
do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja 

8.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois cie lida e adiada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Trizidela di ale (MA), 08 de julho de 2022. 

E» aque arreto Filho 
Secreário Moir.ipa e Administração 

t_.--eFrP: 651.763.403-72 
Portaria n° 02/2021-GP 

Representante do Órgão 
Assinado de forma dr9Ital por M L 

M L XIMENES CONSULTORIA ~ENES CONSULTORIA 
EIRELI:23960141000151 MEU239601410'30lS1 

Dados: 2022.07.11 C$:08:02 

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELE 
CNPJ sob n°23.960.141/0001-51 

Marcilio Lira Ximenes 
CPF: 813.006.623-8 

Representante da Empresa 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, o° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.rna.2ov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N& 01.558.070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

CERTIDÃO DE AFIXIÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Principio da 
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS" 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022, foi afixado no quadro de avisos 
desta Prefeitura Municipal na presente data. 

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, 
em 08 de julho de 2022. 

Crist ruz de Freitas 
C F. 13.801.323-39 
Setor de Publicação 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.tna.zov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ O 1358.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1204001/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1204001/2022. Município de Trizidela do Vale - MA / Secretaria Municipal de 
Administração, inscrita no CNPJ sob n° 01.558.070/0001-22 e a Empresa: M L 
XIMENES CONSULTORIA EIRELE, inscrita no CNPJ sob n° 23.960.141/0001-51. 
OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva 
de ar condicionado, bem corno reposicionamento de aparelhos (desinstalação e 
instalação), com fornecimento de peças sob demanda, e sem dedicação exclusiva 
de mão de obra para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale 
(MA). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contado a partir da data de sua 
publicação. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 034/2022. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Federal n° 
10.520/2002 e do Decreto 10.024/2019. DATA DA ASSINATURA: 08 de julho de 
2022. SIGNATÁRIOS: Município de Trizidela do Vale - MA /Secretaria Municipal de 
Administração representado pelo senhor Enoque de Sá Barreto, como gerendador e 
a empresa: M L XIMENES CONSULTORIA EIRELE, inscrita no CNPJ sob n° 
23.960.141/0001-51, sediada na Av. Rio Branco, N° 1050, Centro, CEP: 65.725-000, 
no município de Pedreiras/MA, representada por seu administrador Sr. Marcilio Lira 
Ximenes, portador da Cédula de Identidade N° 503006963 SSP/MA e CPF: 
813.006.623-87, corno detentor do Registro de Preços, conforme a planilha abaixo: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 
R$ 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
% 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 
INSTALAÇÃO, DESINTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE 
AR CONDICIONADO. 

1.159.190,44 30,00% 811.433,31 

2 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, CALHA, MOTOR, PLACA 
ELETRÔNICA, POLCA DE PRESSÃO, SENSOR DE 
DEGELO, TUBULAÇÃO DE COBRE, VENTILADOR DA 
CONDENSADORA, VENTILADOR DA ' 
EVAPORADORA, 

628.164.84 8,01% 577.848,84 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n2 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizIdeladovale.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

DA: 
Secretaria Municipal de Administração 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
referente ao Pregão Eletrônico para Re " tro de Preços tf 034/2022, para as 
providências cabíveis. 

Enoque e S • e o Filho 
Secretário unici e Administração 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n2 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: i.vww.trizideladovale.rna.gov.br
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ESTA E)0 DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N 01.558.070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

CERTIDÃO DE AFIXIÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suaç alterações, em especial ao Principio da 
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS" na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022, foi 
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data. 

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, 
em 08 de julho de 2022. 

Cristiane C de Freitas 
CPF: O .801.323-39 
Setor de Publicação 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.2ov.br 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CPL. TRiMDELA DO ,WILE 
pRoc.  ()‘"k O 
FLS.  é)is 
ROB, 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : 092/2022 - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 101/2022 - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4, EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 100/2022- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO : 040/2022 - AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

Assinado eletronicamente por Cristiane Cruz de Freitas - CPF: ••^..80,1.3-23 em 11/0712022 17:31:00 - IP com n°: 192.168.3.41 
Autenticação em: www, ideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1928 



NIÁGOA

• FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS EXTRATO,DA'ATÁPE 
REGISTRO DE PREÇOS 09212022 - TRIZEitk DO VAU 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 092/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0404001/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 092/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0404001/202nlunIctplo de Trizidela do 
MA /Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob N° 11.424.417/0001 -06 e a Empresa: MEDICAR MED LIDA, inscrita no 
CNPJ sob n° 35.517.881/0001 -05. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando eventual, futura e parcelada aquisição de 
medicamentos psicotrópicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, do 
municÁpio de Trizidela do Vale (MA). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 032/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e do Decreto 10.024/2019, DATA DA ASSINATURA 05 de julho de 2022. SIGNATÁRIOS: Trizidela do 
Vale- MA /Fundo Municipal de Saúde, representado pela Sra Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, como Gerenciadora e a 
empresa: MEDICAR MED LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 35.517.881/0001 -05, com sede na Av. São Raimundo, ri° 480, Piçarra, 
CEP n* 64.017-090, no Município de Teresina-PI, representada por seu representante legal Sr. Sérvulo Carvalho de Sousa Filho, 
portador da Cédula de Identidade n° 5.022.755 SSP/PI e CPF n°026.439.433 -09. 1° colocada nos itens: 12 e 15. Valor Total é de R 
$ 1.890,00 (um mil e oitocentos e noventa reais), como detentora do Registro de Preços. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS EXTRATO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS ; 101/204, 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

~ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1204001/2022 
,^TA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1204001/2022. Município de Trizidela do Vale - 

.A / Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ sob n° 01.558.070/0001 -22 e a Empresa: M L XIMENES 
CONSULTORIA EIRELE, inscrita no CNPJ sob n° 23.960.141/0001-51. OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e 
parcelada contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva de ar condicionado, 
bem como reposlcionamento de aparelhos (desinstalação e instalação), com fornecimento de peças sob demanda, e sem 
dedicação exclusiva de mão de obra para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale (MA). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses contado a partir da data de sua publicação. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 034/2022. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Federal n° 10.520/2002 e do Decreto 10.024/2019. DATA DA 
ASSINATURA: 08 de julho de 2022. SIGNATÁRIOS: Município de Trizidela do Vale - MA /Secretaria Municipal de Administração 
representado pelo senhor Enoque de Sá Barreto, como gerenciador e a empresa: M L XIMENES CONSULTORIA EIRELE, inscrita 
no CNPJ sob n° 23.960.141/0001-51, sediada na Av. Rio Branco, N° 1050, Centro, CEP: 65.725-000, no município de 
Pedreiras/MA, representada por seu administrador Sr. Mardi° Lira Ximenes, portador da Cédula de Identidade N° 503006963 
SSP/MA e CPF: 813,006.623-87 corno detentor do Registro de Preços, conforme a planilha abaixo: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 
R$ 

PERCENTU 
AL DE 

DESCONTO 
% 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 
INSTALAÇÃO, DESINTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO. 

1.159.190, 
44 30,00% 811.433,3 

1 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO, CALHA, MOTOR, 
PLACA ELETRÔNICA, POLCA DE PRESSÃO' SENSOR DE DEGELO, TUBULAÇÃO DE 
COBRE, VENTILADOR DA CONDENSADORA, 
VENTILADOR DA EVAPORADORA. 

628. 164,84 1 8,0% 577.848 8  '
4 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO pe PREÇOS EXTRATO DA 'ATA DE 
REGISTRO DE  1001202g „  , „ • , 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 100/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3005001/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 100/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3005001/2022. Município de Trizidela do Vale - 
MA / Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ sob n°01.558.070/0001 -22 e a Empresa: IRMÃOS OLIVEIRA & CIA 
LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 00.736.632J0003 -80. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa 
para o fornecimento de gás (GLP). forma parcelada, para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale (MA). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contado a partir da data de sua publicação. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 035/2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Federal n° 10.520/2002 e do Decreto 
10.024/2019. DATA DA ASSINATURA 08 de julho de 2022. SIGNATÁRIOS: Município de Trizidela do Vale - MA /Secretaria 
Municipal de Administração representado pelo senhor Enoque de Sá Barreto, como gerenciador e a empresa: IRMÃOS OLIVEIRA 
& CIA LTDA, Inscrito no CNPJ sob n° 00.736.632/0003-80, estabelecida na Rua Salvação, n° 1421, Bairro Aeroporto, CEP: 
65.727-000, no município de TrizIdela do Vale - MA, representada neste ato pelo Sr, Francisco Sousa Silva, portador da Cédula de 
Identidade n° 251315720031 GEJUSP/MA E CPF N° 012.641.203 -03, como detentor do Registro de Preços, conforme a planilha 
abaixo: 

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: —'..80.1.3-23 em 11/07i2022 17:3100 - IP com n`: 192.188.3.41 
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.brkiieriooficlal.php?id=1928 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA soam 
CNP!: 16.827254/000148 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 170402/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni° 1402.014/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 110401/2023 

,14 LAGOA MU X)Mi Vf'040.M. 
FLS._ Yj' 
eivo. 

Fls. 43R • 
Proc. n'' . _ • Rubrica ti.) 
Seziir - 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GUIMAFtÃESMA. E A EMPRESA 
ANILSON LOUSEIRO SILVA 00830815341 INSCRITA 
NO CNPJ: 39.750.744/0001-69 PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA (COM FORNECIMENTO DE PEÇAS). 
INSTALAÇõES E DESINSTALAÇÕES DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, NA FORMA 
ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Guimarães. Estado do Maranhão, através do Fundo Municipal de Assistência, situada na Rua Dias 
Vieira, s/n. Centro. CEP: 65.255-000, Guimarães - MA, inscrito no CNPJ n° 16.827.254/0001-18. neste ato representada pela 
Sra. Olivia Francisca Lima Gonçalves. inscrita no CPF: 940.981,073-68, Secretária Municipal de Assistência Social e 
Desenvolvimento Comunitário, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ANILSON LOUSEIRO SILVA 00830815341, 
inscrita no CNPJ: 39.750.744/0001-69. situada na Rua Sousandrade N° 261. Centro - Guimarães/MA. CEP: 65.255-000, neste 
ato representada peto Sr. Anilson Louseiro Silva, inscrito no CPF n.  008.308.153-41, doravante designada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 1402.014/2023. e em observância às disposições da Lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei II' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n' 012/2023, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva (com fornecimento de peças), instalações e desinstatações de aparelhos de 

.4111 condicionado para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Guimarães/MA. 
1,nforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Editai. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preãmbulo e à proposta vencedora. 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO I OTD VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 Compressor para Ar Condicionado Split de 9.000 a 12.000 
BTUS 

SERVICO UND 1 R$ 475,00 R$ 475,00 

2 Compressor para Ar Condicionado Sptit 18.000 a 24.000 
BTUS SERVICO UNO 1 R$ 810,00 R$ 810.00 

3 Hélice para ar condicionado de Split 9.000 a 12.000 BTUS SERVICO UNO 1 R$ 195.00 RS 195,00 
4 Hélice para ar condicionado de Split 18.000 a 24.000 BUIS SERVICO UNO 1 R$ 225,00 R$ 225.00 

5 Motor ventilador Condensadora para ar condicionado Split 
de 9.000 a 12.000 BTUS SERVICO UNO 1 R$ 275.00 R$ 275,00 

6 Motor ventilador Condensadora para ar condicionado SOU 
de 18.000 a 24.000 BTUS 

SERViC0 UNO 1 ! R$ 245.00 R$ 245.00 

7 Motor ventilador Evaporador para ar condicionado Split de 
9.000 a 12.000 BTUS 

' ,. SERVICO UNO 
_. 

1 1 R$ 235,00 
i 

RS 235.00 
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8 
Motor ventilador Evaporador para ar condicionado Split de 

18.000 a 24.000 BTUS SERVICO UNO 1 RI 225.00 R$ 225.00 

9 
Serpentina da Condensadora ar condicionado Split de 9.000 L Demy.A a 12.000 BTUS SERVICO UNO 1 R$ 450,00 RI 450,00 

10 Serpentina da Condensadora para ar condicionado Split de 
18.000 a 24.000 BTUS 

SERVICO UNO 1 R$ 520.00 R$ 520.00 

11 Serpentina da evaporadora ar condicionado Split de 9.000 a SERVICO 12.000 BTUS UNO 1 R$ 385.00 RI 385,00 

12 Serpentina da evaporadora para ar condicionado Split de 
18.000 a 24.000 BTUS SERVICO UNO 1 RI 445,00 R$ 445.00 

13 Turbina para ar condicionado Split de 9.000 a 12.000 BTUS SERVICO UNO 1 R$ 150.00 RI 150.00 
14 Turbina para ar condicionado Split de 18.000 a 24.000 BTUS SERVICO UNO 1 R$ 225.00 RI 225.00 

lk 15 Placa da Evaporadora ar condicionado Split de 9.000 a SERVICO UNO 1 R$ 215,00 R$ 215.00 , 12.000 BTUS 

16 
Placa da Eva. oradora ar condicionado SOA de 18.000 a 

o ---- 24.000 BTUS SERVICO UNO 1 RI 485.00 R$ 485,00 i 

17 
Sensor de Temperatura ar condicionado Split de 9.000 a a SERVICO UNO 1 RI 30,50 R$ 30,50 2.000 BTUS 

18 Sensor de Temperatura ar condicionado Split de 18.000 a 
24.000 BTUS SERVICO UNO 1 R$ 30,50 RI 30,50 

21 
Serviços de desinstalação de Ar Condicionado Spbt de 9.000 

a 12.000 BTUS's 
SERVICO UNO 4 R$ 55.00 R$ 220.00 

22 
Serviços de desinstalação de Ar Condicionado Split de 

18.000 a 24.000 BTUS's 
SERVICO UNO 3 R$ 65,00 RI 195.00 

23 
Serviço de carga de gás e correção de vazamento em ar 

condicionado Split de 9.000 a 12.000 BTUS's SERVICO UNO 4 R$ 115,00 R$ 460,00 

• 24 Serviço de carga de gás e correção de vazamento em ar 
condicionado Split de 18.000 a 24.000 BTUS's SERVICO UNO 3 RI 135,00 R$ 405.00 

25 

O 

Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar Condicionado 
Split 9.000 a 12.000 BTU'S (Desinstalação da 

Condensadora e Evaporaclora: Desmontagem; Limpeza 
Química das carenagens, filtros, turbina e Serpentina; 

Reinstalado). 

SERMO SERVIÇO 8 RI 45,00 RI 360.00 

26 

Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar Condicionado 
Split 18.000 a 24.000 BTUS (Desinstalação da 

Condensadora e Evaporadora; Desmontagem: Limpeza 
Química das carenagens. filtros, turbina e 

Serpentina: Re in sta (ação). 

SERVICO SERVIÇO 6 RI 95.00 RI 570,00 

27 Troca de capacitor com reposição de peça SERVICO SERVIÇO 8 R$ 90,00 R$ 720.00 
28 Troca de suporte com reposição de peça SERVICO SERVIÇO 8 R$ 90,00 R$ 720.00 

VALOR TOTAL RS 9.271,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de sua assinatura 

e encerramento em 31/12/2023. prorrogável na forma do art. 57. §1°, da Lei n• 8.666. de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 9.27100 (nove mil duzentos e setenta e um reais). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual. 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, orevidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

&CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em Cotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município, para o exercício de 2023. na classificação abaixo: 

Órgão: 11 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Unidade Orçamentária: 1101 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Projeto/Atividade: 08 122 0006 2.040 - Manutenção e Funcionamento do Fundo 
Mun. Assistência Social - FMAS 

fliklassificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
nte de Recursos: 1660000000 Transferência de Recurso do FNAS . .. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5. O prazo para pagamento e demais condições a ete referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9,1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado peta CONTRATANTE, na forma 

o tabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

44, 10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo. 

10.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido: 

10.1.4. Acompanhar e fiscaLizar o cumprimento das obrigações aa Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 
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10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 
Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência oe 
ato da Contratada, de seus empregados. prepostos ou subordinados. 

9/.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei na 8.078. de 1990); 

1C.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo. 

10.21 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, 
fabricante, modelo em conformidade com o edital e proposta de preços apresentada; 

10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 

10.2.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
,mpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10 2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura 
Municipal de Guimarães - MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇõES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

411 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisas i a XII e XVII do art. 78 aa Lei n° 8.666. 

e 1993. e com as consequências indicadas no art 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital: 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II. da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em CaSO de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira: 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimptemento por parte da CONTRATANTE. salvo nos casos 
previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratais reger-se-ão peta disciplina do art. 65 da Lei ri° 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçães contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

q ekcessános, até o limite de 25% (vinte e cinco por centc) do valor inicial atualizado do contrato. 

.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15 1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993. na Lei ri° 
10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento. por extrato, no Diário Oficiai do Município, no 

prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Guimarães/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos peta conciliação, conforme art. 55, §r da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 

ip lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Guimarães/MA, 11 de abril de 2023. 

Obvia Frtí• sca Lima Gonçalves 
CPF:940.981.073-68 

Secretária Municipal de Assistência Social 
e Desenvolvimento Comunitário 

CONTRATANTE 

A i".
"ift0 

ANILSON LOUSEIRO SILVA 00830815341 
CNP.): 39.750.744/0001-69 

Anilson Louseiro Silva 
CPF: 008.308.153-41 

CONTRATADA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE CM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAU, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J A DA 
CRUZ AIRES, NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GFtAJA(i, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú- MA, CEP: 
65.660-000, Barão de Grajaú — Maranhão, inscrita no CNPJ sob o tf 06.477.822/0001-44, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. 
PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS, brasileiro, inscrita no CPF sob o n' 408.205.563-00, 
residente e domiciliada nesta cidade, e de outro lado, a empresa J A DA CRUZ AIRES, doravante 
denominada CONTRATADA, sediada na Rua Raul Ramos, n" 590, Nossa Senhora da Conceição. Barão de 
Grajaú-MA, inscrita no CNPJ sob n° 32.000.672/0001-93, neste ato representada pelo Sr, JOSÉ 
ARNALDO DA CRUZ AIRES, brasilei inscrito no CPF sob if 820.129.033-04. residente e domiciliado 
nesta Cidade, têm entre si, ajustado o resente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi 
regularmente autorizada em despacho c istante no Processo Administrativo n° 20/2023, da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 1312023-CPUSRP e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a 
este integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da LEI 
10320/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DECRETO 
MUNICIPAL N° 14/2019 e demais legislações aplicada à matéria, mediante às Cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado, com fornecimento de peças, do 
Município de Barão de Grajaú — MA, em conformidade com o Anexo 1 do Edital, que passará a ser parte 
integrante deste instrumento, quando de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, 
prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3° Proposta Adjudicada e toda 
correspondência trocada entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA; DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) para os serviços de Manutenção Corretiva, a empresa contratada terá uni prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas para a realização dos serviços, em caso de atraso, a empresa terá que justificar por escrito à 
PREFEITURA, sob pena de rescisão do contrato. 
b) No caso de transporte dos equipamentos para a realização dos serviços, a empresa contratada, se 
responsabilizará pela locomoção dos aparelhos, sem nenhum custo para a empresa contratante, 
c) para a troca de peças, a empresa contratada terá que apresentar a relação das peças. devendo ainda 
devolver as inserviveis para esta Secretaria. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENT,0 
O valor global estimado do presente Contrato é de RS 37.504,75 (trinta e sete mil, quinhentos e quatro 
reais e setenta e cinco centavos) para a prestação dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação 
da CONTRATANTE. na proporção do serviço realizado pela CONTRATADA. 



DE GRAJAÚ 
4CMIHISTRACÀO PARA 10065 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA3A1:1 

, 

FLS, 

Fls. N° 

Proc. N° 20/2023 

Rubrica 

ADM 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO DO ITEM 1 QTDE 1 V. UN. IT V. TOTAL 

1 UND BASE PARA AR CONDICIONADO 1 , R$ 65,00 R$ 130,00 

2 UND 
BASE PARA AR CONDICIONADO 

REFORÇADA 
R$ 110,00 R$220,00 

3 UND 1 CONTROLE DE AR CONDICIONADO 1 1 R$ 75,00 R$ 75,00 

4 UND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 

12.000 .BTUS 
R$ 390,00 R$ 780,00 

UND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 

18.000 BTUS 
1 R$ 480,00 R$ 480,00 

6 
! 

UND ; 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 

22.000 BTU.S 
2 R$ 3 75,00 R$ 750,00 

7 1
: INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 

u.ND t 24.000 BTUS 
R$ 515,00 R$ 1.545,00 

8 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 

UND 
t 36.000 BTUS SEM S.AS 

R$ 619,00 R$ 619,00 

1 INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 
UNO 9.000 BTUS 

R$ 420,00 R$ 420,00 

10 
' MANUTENÇÃO DE AR 

UND ' CONDICIONADO 36.000BTUS 
SIMPLES EVAPORADORA 

1 R$ 440,00 R$ 440,00 

11 UND 

, 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO 12.000 BTUS 
SIMPLES EVAPORADORA 

3 R$ 139,00 R$ 417,00 

12 UND 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO 18.000 BTUS 1 
SIMPLES EVAPORADORA 

R$ 229,00 R$ 229,00 

13 UND 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO 22.000 BTUS 
SIMPLES EVAPORADORA 

4 R$ 220,00 R$ 880,00 

14 UNO 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO 24.000 BTUS 
SIMPLES EVAPORADORA 

2 R$ 235,00 R$ 470,00 

15 UND 

I MANUTENÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 9.000 BTUS 

EVAPORADORA 
1 R$ 138,00 R$ 138,00 

16 UND 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COMPLETA 12.000 
BTUS 

2 R$ 249,00 R$ 498,00 

17 UND 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COMPLETA 18.000 
BTUS 

1 R$ 505,00 R$ 505,00 

18 UND 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COMPLETA 24.000 
BTUS 

2 R$ 324,00 R$ 648,00 

19 UND 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COMPLETA 36.000 
BTUS 

1 R$ 885,00 R$,885,00 
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20 UND 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COMPLETA 22.000 
BTUS 

I R$ 285,00 R$ 285,00 

IP 

e 

21 UND 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COMPLETA 9.000 
BTUS 

1 R$ 159,00 R$ 159,00 

22 UND 
MOTOR DO VENTILADOR DA 

CONDENSADORA 
RS 289,00 R$ 289,00 

23 D 
REPOSIÇÃO DE MANGUEIRA 

TRASPARENTE (DRENO) 
R$ 21,00 R$ 4200,

24 UND 
REPOSIÇÃO DA HÉLICE DA 

CONDENSADORA 
1 R$ 259,00 R$ 259,09 

25 UND 
REPOSIÇÃO DOBREE PORCA 1/2 DE 

C
R$42,00 R$ 126,00 

26 UND 
REPOSIÇÃO DE PORCA 314 DE 

COBRE 
R$ 85,00 RS 255,00 

27 UND REPOSIÇÃO DE SENSOR DEGELO 2 R$ 52,00 RS 104,00 
28 UND REPOSIÇÃO DE CABO 2.5nirn 7 R$ 2,00 R$ 14,00 
29 UND REPOSIÇÃO DE CABO PP 3.1/2 mm 7 R$ 24,80 R$ 173,60 

30 UND 
REPOSIÇÃO DE CANOS 1/2 DE 

COBRE 
4 R$ 70,00 R$ 280,00 

31 UND 
REPOSIÇÃO DE CANOS 3/ 8 DE I 6 

COBRE 
R$ 54,00 R$ 324,00 

32 UND 
REPOSIÇÃO DE CANOS 3/4 DE 

COBRE 
4 R$ 110,00 R$ 440,00 

33 UND 
REPOSIÇÃO DE CANOS 5/8 DE 

COBRE 
R$ 70,00 R$ 490,00 

34 UND 
REPOSIÇÃO DE CANOS 1 / 4 DE 

COBRE 
6 R$ 70,00 RS 420,00 

35 UND 
REPOSIÇÃO DE CAPACITOR 1.5MF 

ATÉ 2.51MF DO VENTILADOR 
CONDESADORA 

2 R$ 45,00 R$ 90,00 

36 UND 
REPOSIÇÃO DE CAPACITOR 20MF 
ATÉ 55ME DO COMPRESSOR DA 

CONDEÇADORA 
2 R$ 158,00 R$ 316,00 

37 UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R22 AR-
CONDICIONADO 18.000 BTUS 

R$ 490,00 RS 490,00 

38 UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R22 AR-
CONDICIONADO 22.000 BTUS 

2 R$ 380,00 R$ 760,00 

39 UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R22 AR- 1 
CONDICIONADO 24.000 BTUS 

R$ 400,00 R$ 400,00 

40 UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R22 AR-
CONDICIONADO 9,000 BTUS 

R$ 350,00 R$ 350,00 

41 D 
REPOSIÇÃO DE GÁS R410 AR-
CONDICIONADO 12.000 BTUS 

R$ 370,00 R$ 370,00 

42 LND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R410 AR-
CONDICIONADO 18.000 BTUS 

R$ 420,00 R$ 420,00 

,e" 
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43 UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R410 AR-
CONDICIONADO 22.000 BTUS 

I R$ 410,00 R$ 410,00 

44 UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R410 AR-
CONDICIONADO 24.000 BTUS 

1 RS 480,00 R$ 480,00 

45 UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R410 AR-
CONDICIONADO 30.000 BTUS E 

36.000 BTUS 
1 R$ 600,00 R$ 600,00 

46 UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R410 AR-

CONDICIONADO 9.000 BTUS 
I R$ 400.00 R$ 400,00 

47 i UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R22 AR-
CONDICIONADO 12.000 BTUS 

1 R$ 400,00 R$ 800,00 

48 UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R22 AR-

CONDICIONADO 30.000 E 36.000 
BTUS 

1 R$ 475,00 R$ 950,00 

49 UND 
REPOSIÇÃO DE PLACA DA 

EVAPORADORA 
I R$ 470,00 R$ 470.00 

50 UND 
REPOSIÇÃO DE PORCA 3/8 DE 

COBRE 
2 RS 54,00 R$ 108,00 

51 UND 
REPOSIÇÃO DE PORCA 1 /4 DE 

COBRE 
2 R$ 45,00 R$ 90,00 

52 UND 
REPOSIÇÃO DE RÊLE DA PLACA DA 

EVAPORADORA 
2 R$ 150,00 R$ 300,00 

53 UND REPOSIÇÃO DE PORCA 5/8 DE 
COBRE 

1 R$ 54,00 R$ 54,00 

54 UND 
REPOSIÇÃO DE SENSOR DE 

TEMPERATURA 
3 R$ 65,00 R$ 195,00 

..-, 

55 UND 
REPOSIÇÃO DO COMPRESSOR COM 

GÁS 12.000 BTUS DA 
CONDEÇADORA 

I R$ 429.80 R$ 429.80 

56 UND 
REPOSIÇÃO DO COMPRESSOR COM 

GÁS 18.000 BTUS DA 
CONDEÇADORA 

1 R$ 1.445,00 R$ 1.445,00 

57 UND 
i REPOSIÇÃO DO COMPRESSOR COM 

GÁS 24.000 BTUS DA 
CONDEÇADORA 

1 RS 2.250,00 R$ 2.250.00 

58 UND 
REPOSIÇÃO DO COMPRESSOR COM 

GÁS 36.000 BTUS DA 
CONDEÇADORA 

O R$ 1.050,00 R$ 0,00 

59 UND 

REPOSIÇÃO DO SERPENTINA DE 
COBRE COM GÁS DA 

CONDEÇADORA DE AR 
CONDICIONADO DE .a.000-BTUS 

1 RS 1.600,00 RS 1.600,00 

60 UND 

REPOSIÇÃO DO SERPENTINA DE 

1 R$2.100,00 R$ 2.100.00 COBRE COM GÁS DA 
CONDEÇADORA DE AR 

CONDICIONADO DE &00j)-BTUS 

61 UND 
REPOSIÇÃO DO SERPENTINA DE 

COBRE COM GÁS DA 
CONDEÇADORA DE AR 

1 R$ 2.150,00 R$ 2.150.00 

/ 
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CONDICIONADO DE 24.000 B-1 US 

62 UND 

REPOSIÇÃO DO SERPENTINA DE 
COBRE COM GÁS DA 

CONDEÇADORA DE AR 
CONDICIONADO DE 36.000 BTUS 

 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

63 UND SOLDA EM CANO DE ALUMINIO 4 R$ 60,00 R$ 240,00 

64 UND SOLDA EM CANO DE COBRE 6 R$ 50,00 R$ 300,00 

65 UND 
TROCA DE LOCAL DE AR 

CONDICIONADO DE 22.000BTUS Á 
36.000 BTUS 

4 R$ 300.00 R$ 1.200,00 

66 UND 
TROCA DE LOCAL DE AR 

CONDICIONADO DE 7.000BTUS Á 
18.000 BTUS 

4 R$ 172.48 R$ 689,92 

67 UND VALVULA DE SERVIÇO PARA 
CONDENSADORA 

1 R$ 70,00 R$ 70,00 

68 UND 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE RELÊ 

DA PLACA E DEGELO  1 R$ 60,00 RS 60.00 

69 UND 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE 

CAPACITOR DE 1.5 MF A 55 MF R$ 60.00 R$ 120.00 

70 UND 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE BASE 

DE ARCONDIONADO 
 1 R$ 50,00 R$ 50.00 

71 UND 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE 

PORCAS DA CONDENSADORA 
2 R$ 30.00 R$ 60,00 

72 UND 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE CABOS 

PP 2.MM A 3.5 MM 
i 7 R$ 2.49 R$ 17.43 

73 UND 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE 

PLACAS 
1 R$ 100.00 R$ 100.00 

74 UND 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE 

COMPRESSORES DA 
CONDENSADORA 

I 
I R$ 100.00 R$ 100,00 

75 UND 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE 

SERPENTINA DA CONDENSADORA 
1 R$ 180.00 R$ 180,00 

VALOR TOTAL RS 37.504,75 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA. mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Autorização de Fornecimento. da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, 
do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor designado, 
responsável pelo recebimento dos objetos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE. diretamente na C ta 
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no aput 

• 
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desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO — Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no capta, a CONTRATANTE 
fará jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, 
por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou inadimplència, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado peia CONTRATANTE, através de depósito na 
Conta Corrente da CONTRATADA sob n°5319-8, Agência 1491-5 do Banco do Brasil. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA- O presente CONTRATO terá vigência até 31,12.2023, com 
início a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa de que trata o objeto, mediante 
a emissão de nota de empenho por estimativa, está a cargo do elemento orçamentário: 

02— PODER EXECUTIVO 
05— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
00— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0052.2016.0000 — MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
33.90.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

a) emitir cada Autorização de Serviços; 
a) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 
b) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
c) notificar a Contratada para a substituição de serviços reprovados; 
d) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
e) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos: 
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
g) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descurnprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

a) Prestar os serviços, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, 
prazo de até 48 (quarenta e oito), contado a partir do recebimento da Autorização de Serviços; 
b) Prestar os serviços no Município de Barão de Grajaii, ou em local por ela indicado; 

• 
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a) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 

especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas a partir da respectiva 

Notificação; 
b) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia, no prazo 
máximo de até 2 (dois) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 
c) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da 
Contratante; 
d) identificar seu pessoal nos atendimentos da prestação dos serviços; 
e) designar preposto e apresentar relação com endereços Nice/ e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 
nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
f) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social. CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
g) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros; 
h) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues os 
produtos; 
i) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

j) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento 

dos materiais, como única c exclusiva empregadora; 
k) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciarias lhes assegurem; 
1) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peta Contratante: 
m) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLENTO E SANÇÕES - O atraso injustificado no cumprimento 

do objeto deste Contato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento) que deverá 
ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos da Lei n° 8.666/93, além da multa acima citada, a 
CONTRATANTE poderá, garantida e prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de atraso 
injustificado na execução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções; 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não fornecida, nos casos que ensejarem sua 

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As sanções previstas nas alíneas "d" poderão ser aplicadas 

juntamente com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE ca 

prerrogativas instituídas pela Lei IV 8.666/93, no seu artigo 58. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido: 
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a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 
(trinta) dias, por escrito; 

b) nos casos enumerados nos itens 1 a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93: 
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE: 
d) judicialmente, nos termos da legislação. 
e) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial. a CONTRATADA terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente. providências acauteladoras. 

12.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatério. Pregão Eletrônico n° 
13/2023 (art. 55, inc. XI): 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1.0 presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988: 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n°8.666, de 21 de 

junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Decreto N°9.507/2018: Decreto N° 10.024/2019: 
e) Edital do Pregão Eletrônico n° 13/2023 e seus anexos; 
°Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudència e os princípios gerais 

do Direito. 
14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e. 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. em 
especial a Lei Federal n° 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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UMA ADMINISTRACÂO DANA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8,666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação. no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder • 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vinculo financeiro com a CONTRATANTE 
e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito. às quais, depois de lidas, são as 'nadas pelos representantes das partes. 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Barão de Grajaú - MA, 26 de •ril de 2023. 

PAULO SÉRGIO NA MENTO BARROS 
Secretário Municipal Administração 

, 3 i.cir.L0 tx.0 
JOSE ARNALDO DA CRUZ AIRES 

Reprâentante Legal da Empresa Contratada 
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RESENHA.CONTRATO N` 116/2023.PARTES: CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJALI/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J V & MONTEIRO LTDA ( LOJAS VAMOL), CNPJ N° 

28.514.702/0001-02. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as 
necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 8.666/93 e Lei n° 10,520/2002.VALOR GLOBAL: RS 258.293,93 
(duzentos e cinquenta e oito mil, duzentos e noventa e três reais e noventa e três centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023. BARÃO DE GRAJAU-MA, 
14 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURA: PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS, Secretária Municipal de Administração: JOSE VALDERI LOPES 

MONTEIRO — Representante Legal. 

RESENHA.CONTRATO NÓ 119/2023.PARTES: CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J V & MONTEIRO LTDA ( LOJAS VAMOL), CNPJ N° 
28.514.702/0001-02. OBJETO: Contrafação de empresa para fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as 
necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. AMPARO LEGAL: LEI N' 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002.VALOR GLOBAL: RS 362.273,94 

(trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e setenta e très reais e noventa e quatro centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023. BARÃO DE GRAJAU-

MA. 14 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURA: NADIA FERNANDES RIBEIRO, Secretária Municipal de Salde: JOSE VALDERI LOPES MONTEIRO 

— Representante Legal, 

RESENHA.CONTRATO N° 120/2023.PARTES: CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAUNA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J V & MONTEIRO LTDA ( LOJAS VAMOL), CNPJ N° 

28.514.702/0001-02. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as 

necessidades do Município de Barão de GrajaeilMA, AMPARO LEGAL: LEI N' 8.666/93 e lei n° 10.520/2002.VALOR GLOBAL: R$ 99.606,04 

(noventa e nove mil, seiscentos e seis reais e quatro centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023. BARÃO DE GRAJAU-MA, 14 DE ABRIL DE 2023. 

ASSINATURA: JACKELINE VIANA NOGUEIRA, Secretáne Municipal de Assisitãncia Socál: JOSE VALDERI LOPES MONTEIRO — Representante 

Legal, 

RESENFiA.CONTRATO N° 121/2023,PARTES: CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J V & MONTEIRO LTDA ( LOJAS VAMOL), CNPJ N° 

26.514.702/0001-02. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as 

necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. AMPARO LEGAL: LEI N' 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002,VALOR GLOBAL: RS 503.530,44 

(quinhentos e três mil, quinhentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023. BARÃO DE GRAJAU-MA, 14 DE ABRIL 

DE 2023. ASSINATURA: LARISSA VALERIA DE FARIA CARVALHO ALMEIDA, Secretária Municipal de Educação: JOSE VALDERI LOPES 

MONTEIRO — Representante Legal. 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA. CONTRATO N° 122/2023. PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA E DE OUTRO LADO, A EMPRESA .1 A DA CRUZ AIRES, (CNPJ n° 32.000.672/0001-93). 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado, 

com fornecimento de peças, do Municíjeo de Barão de Grajaú — MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR 

GLOBAL: R$ 37.504,75 (trinta e sete mil, quinhentos e quatro reais e setenta e cinco centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023, com inicio a partir de 

sua assinatura. BARÃO DE GRAJAÚIMA. 26 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURA: PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS. Secretário Municipal 

de Administração; JOSÉ ARNALDO DA CRUZ AIRES — Representante Legal, 

RESENHA. CONTRATO Ni° 123/2023, PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAIIMA E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J A DA CRUZ AIRES, (CNPJ n° 32.000.672/0001-93). 

OBJETO: Cortratação de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado, 

com fornecimento de peças, do Municipio de Barão de Grajaú — MA. AMPARO LEGAL: LEI IN' 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR 

GLOBAL; Rã 60.723.55 (sessenta mil, setecentos e vinte e três reais e cinquenta e cinco centavos). VIGÊNCIA: ate 31.12.2023, com início a partir 

de sua assinatura. BARÃO DE GRAJAUTMA, 26 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURA: NADIA FERNANDES RIBEIRO, Secretária Municipal de Saúde; 

JOSÉ ARNALDO DA CRUZ AIRES— Representante Legal. 

RESENHA. CONTRATO N° 124/2023. PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J A DA CRUZ AIRES, (CNPJ n° 32.000.672/0001-93). 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado. 

com fornecimento de peças, do Municipio de Barão de Grajaú — MA. AMPARO LEGAL LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR 

GLOBAL: Rã 32.749,09 (trinta e dois mil, setecentos e quarenta e nove reais e nove centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023, com início a partir de 

sua assinatura. BARÃO DE GRAJAÚNIA. 26 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURA: JACKELINE VIANA NOGUEIRA, Secretária Municipal de 

Assistência Social; JOSÉ ARNALDO DA CRUZ AIRES — Representante Legal. 

RESENHA, CONTRATO N° 125/2023. PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJALAIA E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J A DA CRUZ AIRES, (CNPJ rIÓ 32.000.672/0001-93). 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado, 

RUA SEROA DA MOTA, N*314, CENTRO — CEP; 85.660400 — BARÃO DE GRAJAWMA — CNPJ: 06.477.82210001-44 

Documento asstnado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n" 2.200-212001 de 24/08/2001, que Institui a 

infreestruturs de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bresil L.r7 
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com fornecimento de peças, do Município de Barão de Grajaú — MA. AMPARO LEGAL: LEI 1\1" 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR 
GLOBAL: R$ 70.372,51 (setenta mil, trezentos e setenta e dois mil e cinquenta e um centavos). VIGÉNCIA: até o final do exercício financeiro, com 
início a partir de sua assinatura. BARÃO DE GRAJAU/MA, 26 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURA: LARISSA VALERIA DE FARIA CARVALHO 
ALMEIDA, Secretária Municipal de Educação; JOSÉ ARNALDO DA CRUZ AIRES — Representante Legal. 

• 

• 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO — SEMAD 

CONTRATO N° 05/2023 

PROCESSO N° 844/2023. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO — SEMAD E A EMPRESA 
CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

n° 06.307.102/0001-30, estabelecida nesta Capital do Estado do Maranhão, no endereço 

Avenida Jaime Tavares, 402 — Praia Grande — São Luís - MA - CEP 65.010-380, neste ato 

representado por sua Secretária, Sra. MARIANA MIRANDA CORDEIRO, brasileira, solteira, 

inscrita no CPF sob o n° 005.091.763-30 e portadora da Cédula de Identidade n° 

020055982002-2 SSP MA. 

CONTRATADA: CINTHYA THAYNAN CARDODO REIS, inscrita no CNPJ n° 

30.947.056/0001-19, Inscrição Estadual n° 125705565, sediada na Rua Manoel Felinto, n° 

266 Sala B, CEP: 65.870-000, São José, Pastos Bons - MA, neste ato representada pela Sra. 

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS, portadora da Carteira de Identidade n° 

0299679120054 - SSP/MA e inscrita no CPF sob o n° 032.512.233-48, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 

8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de manutenção de ar condicionado, com reposição de peças em equipamentos de 

refrigeração e ventilação para atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração — 

SEMAD. 

Av. Jaime Tavares, 402— Praia Grande — CEP: 65.010-380— São Luts/MA 
Fone: (98) 3212-8059 — Fax: (98) 3212-8055 E-mail: semadnsaoluis.ma.gov.br ou oabinetesemadahotmail.com 

1 



¥1 LAGOA VOA MAi MA 
Ls /CY

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO — SEMAD 

- PLANILHA DOS ITENS E PREÇOS 

MANUTENÇÃO DE AR CONDICINADO E BEBEDOUROS 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO TOTAL 

1

Carga de gás em 
bebedouro inox de 4 
torneiras vertical mais de

1,00 m de largura 

Serviço 19,00 R$ 327,49 

o o 
R$ 6.222,3g 

§ 

2 
Troca de refil (filtro) em 
bebedouro inox 4 torneiras 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 12,00 R$ 277,65 R$ 3.331,8 

3 

Serviço de recuperação de 
rodapé de bebedouro inox 
4 torneiras, contemplando 
pintura e soldagem de 
peças 

Serviço 10,00 R$ 373,87 
! 

R$ 3.738,7É1 o o z 
1 

4 

Troca de cuba tradicional 
de bebedouro inox 4 
torneiras, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 12,00 R$ 271,70 

w o-
a 

R$ 3.260,4 
% 

5
Carga de gás em geladeira 
duas portas acima de 200L 
variadas marcas 

Serviço 12,00 R$ 318,11 R$ 3.817,32 

6 

Serviço de lanternagem em 
geladeiras duas portas 
acima de 200L variadas 
marcas, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 15,00 R$ 341,95 R$ 5.129,4 
a z 
cecc 

7 

Serviço de troca de hélice 
do condensador de 
máquina de ar 
condicionado tipo Split 
várias capacidades, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 30,00 R$ 430,00 

§ 
ui te 
o 

R$ 12.900,1 

I 

8 

Troca de sensor de 
temperatura e degelo de 
máquinas de ar 
condicionado tipo split 
9.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 30,00 R$ 239,43 

a >.-

R$ 7.182,0 

..o.. 

Av. Jaime Tavares, 402— Praia Grande — CEP: 65.010-380 — São LufsRvIA 
Fone: (98) 3212-8059 — Fax: (98) 3212-8055 E-mail: semadesaoluis.ma.gov.br ou oabinetesemadehotmail.com 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

9 

Troca de sensor de 
temperatura e degelo de 
maquinas de ar 
condicionado tipo split 
12.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 30,00 R$ 265,21 R$ 7.956,30 

o o 

10 

Troca de sensor de 
temperatura e degelo de 
máquinas de ar 
condicionado tipo split 
18.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo
contratado 

Serviço 15,00 R$ 280,69 

o 
§ 
= 

R$ 4.210,30 
ci ri 

< - e- #5 

11 

Troca de sensor de 
temperatura e degelo de 
máquinas de ar 
condicionado tipo split 
22.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 15,00 R$ 302,47 X
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12 

Serviço de troca do 
compressor de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split 24.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado

Serviço 20,00 R$ 1.718,39 

co .e cn = D 
% 2ical 

R$ 34.367,86 Z (0 
(5 

13 

Limpeza de máquinas de ar 
condicionado tipo Split 
capacidade 9.000 btus 
instaladas em unidades
administrativas públicas 

Serviço 55,00 R$ 282,95 

cc e o l's o
< -3o 3 

R$ 15.562,4 j 

a - 
2 1

14 

Limpeza de máquinas de ar 
condicionado tipo Split
capacidade 12.000 btus 
instaladas em unidades 
administrativas públicas 

Serviço 75,00 R$ 304,02 

et 9 

1 5 

R$ 22.801,5w 2 3 
g .A g À 

15 

Limpeza de máquinas de ar 
condicionado tipo Split 
capacidade 18.000 btus 
instaladas em unidades 
administrativas públicas 

Serviço 49,00 R$ 326,20 

1 
x 

R$ 15.983,8 1 
é- E 
a 

= 1- 4 z . 

Av. Jaime Tavares, 402— Praia Grande — CEP: 65.010-380— São Luís/MA 
Fone: (98) 3212-8059 — Fax: (98) 3212-8055 E-mail: semaddbaoluis.ma.aov.br ou gabinetesemadeãhotmail.com 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

16 

Limpeza de máquinas de ar 
condicionado tipo Split 
capacidade 22.000 btus 
instaladas em unidades 
administrativas públicas 

Serviço 20,00 R$ 354,69 R$ 7.093,80

17 

Serviço de troca do 
condensador de máquinas 
de ar condicionado Split 
9.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 19,00 R$ 862,47 

o o 
cl

R$ 16.386,9ã 
a 

P 
á fii)

18 

Serviço de troca do
condensador de máquinas 
de ar condicionado Split 
12.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 15,00 R$ 942,33 

< - 

R$ 14.134,91 - 
tri K 
n g 
o o 3, 

19 

Serviço de troca do 
condensador de máquinas 
de ar condicionado Split 
18.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 25,00 R$ 1.301,70 

z 
ã z 2

a 1 
{2 = 
- De 

R$ 32.542,51 A 
2 a - 0 

gl 
R$ 22.131,9e 7z 

•-' 
•25 8

•L 5o 3 

20 

Serviço de troca do 
condensador de máquinas 
de ar condicionado Split 
24.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 14,00 R$ 1.580,85 

21 

Serviço de troca do protetor 
térmico para máquinas de 

di i d 9000 btus, ar condicionado
induso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 188,23 

g j 
ã r)

í 1-R$ 3 3881 = ' , ce ] 
ã A 
c6 - 
a A 

22 

Serviço de troca do protetor 
térmico para máquinas de 
ar condicionado 12.000 
btus, incluso fornecimento 
de peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 214,36 

2 

g 2 o - i, 
R$ 3.858,1 g 

z 1 
z >- m 

23 

Serviço de troca do protetor
térmico para máquinas de 
ar condicionado 18.000 
btus, incluso fornecimento 
de peças pelo contratado 

Serviço 19,00 R$ 231,71 

i 

1 
R$ 4.402,44 z 

1

Av. Jaime Tavares, 402— Praia Grande — CEP: 65.010-380 — São Luis/MÁ 
Fone: (98) 3212-8059 — Fax: (98) 3212-8055 E-mail: semad@saoluis.ma.00v.br ou oabinetesemadehotmail.com 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO — SEMAD 

24 

Serviço de troca do protetor 
térmico para máquinas de 
ar condicionado 24.000 
btus, incluso fornecimento 
de peças pelo contratado 

Serviço 20,00 R$ 248,90 R$ 4.978,00 

25 

Serviço de troca do sensor 
da evaporadora de Split de 
9.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 28,00 R$ 239,81 R$ 

o o 

6.714,69 
a = 

26 

Serviço de troca do sensor 
da evaporadora de Split de 
12.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 30,00 R$ 269,98 R$ 

ca 

8.099,41 
a z 
in 

27 

Serviço de troca do sensor 
de máquinas de ar 
condicionado tipo Split de 
18.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

. Serviço 20,00 R$ 278,54 R$ 

, 
o 
D o o z 

5.570,In 
z - 
a_ 
a ri) (n 

28 

Serviço de troca do sensor 
de máquinas de ar 
condicionado tipo Split de 
24.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 18,00 R$ 309,97 R$ 

% 

5.579,4g 
6 
r‘ 0- 
o 

c

29 

Serviço de troca de motor 
do ventilador do 
condensador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split 9.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 29,00 R$ 408,63 R$ 

á
2 

11.850,4 
z a 
e 
§ 
os 

30 

Serviço de troca de motor 
do ventilador do 
condensador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split 12.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 30,00 R$ 488,67 R$ 

toe 
o 0 o 

14.660,1§ 
z < z 

31 

Serviço de troca de motor 
do ventilador do 
condensador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split de 18.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 573,47 X
) 

tr
, 

_k
 

CD
 

¡A
 

1\
) 

..N
) 

4=
à 

or
 4

 p
es

so
al

iP
 C

l N
TH

Y
A

 1
 

Av. Jaime Tavares. 402 — Praia Grande — CEP: 65.010-380 — São Luís/MA :_c,  • 
Fone: (98) 3212-8059 — Fax: (98) 3212-8055 E-mail: semadCsaoluis.ma.00v.br ou gabinetesemad(potmail.com 

1) 



LOA atuZE Ktg, kitÃO 
Pb.S. 
N fie, 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO — SEMAD 

32 

Serviço de troca de motor 
do ventilador do 
condensador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split de 24.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 20,00 R$ 653,03 R$ 13.060,60 

o 

33 

Serviço de troca de motor 
do ventilador do 
evaporador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split de 24.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 521,70 

? o 
§ 
= 

R$ 9.390,60 
a cm 
CO Ui 

!,'? 
a - 

4 

34 

Troca de capacitor de 
ventilador da evaporadora 
de máquinas de ar 
condicionado tipo Split de 
9.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 28,00 R$ 157,32 O
 

•t
u 

P
E

N
H

A
 N

 C
lIS

U
 E

l R
A

 e
 N

 

35 

Troca de capacitor de 
ventilador da evaporadora 
de máquinas de ar 
condicionado tipo Split de 
12.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 20,00 R$ 121,83 

03 
EE 
5 

R$ 2.436,6* 
rc 
L, o ce 
Q 

36 

Troca de capacitor de 
ventilador da evaporadora 
de máquinas de ar 
condicionado tipo Split de 
18.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 28,00 R$ 141,94 CO
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37 

Troca de capacitor de 
ventilador da evaporadora 
de máquinas de ar 
condicionado tipo Split de 
24.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 20,00 R$ 173,36 
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38 

Troca de compressor de 
máquinas de ar 
cond icionado variadas 
capacidades, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado

Serviço 20,00 R$ 1.676,05 

a » .._ = 
F-z 

R$ 33.521 ,W 1
ã 4 
t 1 o . > 

- - 
Av. Jaime Tavares, 402 — Praia Grande — CEP: 65.010-380— São Luís/MA 

Fone: (98) 3212-8059— Fax: (98) 3212-8055 E-mail: semadOsaoluis.ma.gov.br ou oabinetesemadChotmail.com 



WkI,ADURNU'Á,M; Wf140 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

39 

Troca de Hélice para 
máquinas de ar 
condicionado de 9.000 
btus, incluso fornecimento 
de peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 390,83 R$ 7.034,94 

40 

Troca de hélice para 
máquinas de ar 
condicionado de 12.000 
btus, incluso fornecimento 
de peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 428,67 

o a 
R$ 7.716,0g 

§ 

41 

Troca hélice para máquinas 
de ar condicionado de 
18.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 15,00 R$ 432,84 

a c» 0 mui 
R$ 6.492,0 .7. 

'> - a 4 
t, 2 

42 

Troca de hélice para 
máquinas de ar
condicionado de 24.000 
btus, incluso fornecimento 
de peças pelo contratado 

Serviço 15,00 R$ 446,99 

3 

R$ 6.704,8§ 3 

§ z e)

! 

43 

Serviço de troca da placa 
display da evaporadora de 
máquinas de ar 
condicionado 9.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 20,00 R$ 273,36 

W 

?,s 
CO W 

o 
R$ 5.467,1 

Z 
0 
mc5

44 

Serviço de troca da placa
display da evaporadora de 
máquinas de ar 
condicionado 12.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 106,00 

c9
o., ., 

R$ 1.908,0u 3 
5 à 
ã i 
a .? 
z 

45 

Serviço de troca da placa
display da evaporadora de 
máquinas de ar 
condicionado 18.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 343,23 

. 
E3 
§ 

R$ 6 178 1ã Á ' ,
g ,J 
9 j ,

46 

Serviço de troca da placa 
display da evaporadora de 
máquinas de ar 
condicionado 24.000 btus, 
induso fornecimento de
peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 348,23 

V ---

I 1
R$ 6.268,14 xi 

» .. 
1 
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47 

Serviço de troca da placa 
display da evaporadora de 
máquinas de ar 
condicionado 30.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 380,33 R$ 6.845,94 

48 

Serviço de troca da placa 
display da evaporadora de 
máquinas de ar 
condicionado 36.000 btus, 
induso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 393,17 

o o 
cl

R$ 7.077,0d 

R < c. 
DO Ia 

si 

49 

Serviço de troca da placa 
display da evaporadora de 
máquinas de ar 
condicionado 22.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 17,00 R$ 375,33 

á 
< - 4 z 1

R$ 6.380,6f
& ‘5 o N.. = g o 
2 5

50 

Serviço de troca do motor 
do ventilador do 
evaporador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split 9.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 26,00 R$ 461,93 

á 
° z

LLI E 
a. e 
5, ....5 

R$ 12.010,1f -:-
11 

1 2
0

51 

Serviço de de troca do motor 
do ventilador do 
evaporador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split 12.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 30,00 R$ 490,67 X
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52 

Serviço de troca do motor 
do ventilador do 
evaporador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split de 18.000 btus, 
induso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 20,00 R$ 509,14 

. 

' 
. 

R$ 10.182,8d 
o 
0 o 
W o

TOTAL (R$): R$ 497.957,9 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

I. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 

CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$ 497.957,99 (quatrocentos e 
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noventa e sete mil novecentos e cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Termo de contrato, realizado 

com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais 

normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1.0 prazo de vigência deste Contrato terá início em 24 de março de 2023 extinguindo-se em 

23 de março de 2024, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e induir o último. 

Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de sessenta meses, 

conforme previsto noart. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Cabere a CONTRATANTE: 

1.1 Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações da CONTRANTANTE 

para execução dos serviços constantes do objeto; 

1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da CONTRATADA; 

1.3 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
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especificações constantes do Termo de Contrato 

1.4 Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5 Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do 

Termo de Referência; 

1.6 Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução 

de trabalhos simples, quando necessário; 

1.7 Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da 

Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer vínculo empregatício com o Órgão; 

1.3 Manter, ainda, os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e as normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências do 

CONTRATANTE; 

1.5 Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE; 

1.6 Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do 
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mobiliário aser recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, 

para tal, as normas de controle de movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 

1.7 Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional 

para o CONTRATANTE; 

1.8 Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do o 

recebimento da comunicação; 

1.9 Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço 4c 

executado pela CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE; 
á 

1.10 Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato;

1.11 Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento 

prévioe por escrito da CONTRATANTE, quando for o caso; á •(,à" 

1.12 Fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, o 
(*/ 

O ° co 

empregando sempre materiais de primeira qualidade; 

1.13 Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a a. e 
< 

serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

1.14 Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar cpww

os esdarecimentos julgados necessários; 

1.15 Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa 

consecução dos trabalhos; 

1.16 Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do 

contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 
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espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em 

conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; e 

1.4 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 

esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 
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duranteo período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre 

que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a 

Administração por servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 18 101 — SEMAD; 

Projeto/Atividade: 0412204032.141; 

Modalidade de Despesas: 3.3.90.39; 

Fonte de recursos: 0100000000— Tesouro Municipal. 

2. Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 

cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 

pelo CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no 

prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 

CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das 

guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original 

ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
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os produtos ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação o 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 9 

2 
compensação financeira poratraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM=IxNxVP o 

Onde: 
313 
O_ 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
o 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

= (TX) 365 8 
9 

l=(6/100) 365 
5 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
c6 

6.1 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser o 

apresentada posteriormente. 
t)z 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde E.5 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderáser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a 

ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 

salvo assupressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 

demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 -advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 

totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 

da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado 

da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamenteou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 

solicitação ou à Autorizaçãode Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula 

Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 
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1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO, por 

até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 g 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem o 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
á fil 

r5 a - 
2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; :- 4 

<, 
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 3 

Cu- r--
2.3 - comportar-se de modo inidetneo; D ° 

O ('' 
O & 
Z - 

2.4 - fizer declaração falsa; 
z o 

2.5 - cometer fraude fiscal; 6L1 E < o 
2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; co c

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 2co 'i

2.9 - apresentar documentação falsa. c° A 
O • ' 7
CL C)o 6-o , •• , 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento a 'a 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às 1 13

demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. z a É 
E 8 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 5 .g 
us - 

pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 rc 3

desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. g ã 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração W 1 o 
do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 1 z 
descontando-ados pagamentos a serem efetuados. 1 i 

*>ç• 2. 
I 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO z 
• -0 

R  •o" 
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos §. TI 

st ozi 
'cr) 11 
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artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

3.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° PE 23/2022, cuja realização decorre 

da autorização do Sr. ZENON COSTA DIAS, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de São Luís - MA, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

Av. Jaime Tavares, 402— Praia Grande — CEP: 65.010-380— São Luís/MÁ 
Fone: (98) 3212-8059 — Fax: (98) 3212-8055 E-mail: semadCsaoluis.ma.gov.br ou pabinetesemaddhotmail.com 

1) 



Ni** RIU t.N) t•ii1A0 • 1.4, 
Fts, 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO — SEMAD 

São Luís (MA), 23 de março de 2023. 

MARIANA MIRANDA CORDEIRO 
Secretária Municipal de Administração 

SEMAD/PMSL 

CINTHYA THAYNAN CARDODO REIS 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

Av. Jaime Tavares, 402— Praia Grande — CEP: 65.010-380— São Luís/MA 
Fone: (98) 3212-8059 — Fax: (98) 3212-8055 E-mail: semadasaoluis.mmov.br ou oabinetesemadehotmail.com 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 307C-12A4-8418-63E9 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

44001 CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS (CNN 30.947.056/0001-19) VIA PORTADOR CINTHYA 

THAYNAN CARDOSO REIS (CPF 032.)00000(-48) em 23/03/2023 12:42:07 (GMT-03:00) 
Emitido por AC SOLUTI Multipla v5 << AC SOLUTI v5 << Autoridade Codificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

NO*  MARIANA MIRANDA CORDEIRO (CPF 005.)0000(X-30) em 24/03/2023 00:48:33 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Codificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

SARA LARISSA PENHA NOGUEIRA (CPF 610.XXX.)00(-17) em 24/03/2023 09:30:00 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

NAYARA BATALHA MACHADO (CPF 053.)00000C-67) em 27/03/2023 09:46:19 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://saoluis.ldoc.com.brIverificacao/307C-12A4-8418-63E9 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO CliviA NOVA HISTÓRIA 

MAPA DE RISCOS 

FASE DE ANÁLISE 

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

RISCO 01- IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Id Dano 

1. Atraso no procedimento licitatório. 

id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital, 

de forma a não extrapolar as regulamentações 
previstas em Lei. 

Equipe de 
Planejamento 

2. Especificar o serviço de forma concisa e coerente 
com o que o mercado pode oferecer. 

Equipe de 
Planejamento 

3. Observar atentamente as regulamentações na 
condução do processo licitatório. 

Pregoeiro 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Tomar as providências necessárias ao saneamento 
do processo no menor prazo possível, de modo a 

permitir a realização da licitação. 

Equipe de 
Planejamento 

RISCO 02- LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Id Dano 

1. Atraso no procedimento licitatório. 

id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Verificar as exigências solicitadas e analisar se 
encontram-se compatíveis com a realidade do 

mercado 

Equipe de
Planejamento 

2. Dar ampla publicidade ao edital Setor de Publicação 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisar exigências do edital e realizar nova licitação. 
Equipe de

Planejamento 

RISCO 03- ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS NO 

MERCADO 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Id Dano 

1. 
Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contratação por preço 
elevado 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado. Setor de Compras 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
No caso de preço elevado, deve o pregoeiro 

negociar a redução dos valores propostos, tendo 
como parâmetro os valores do contrato atual. 

Pregoeiro 

2. 
No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade 
de proceder à contratação direta por dispensa de 

licitação. 
Setor Jurídico 

RESPONSÁVEIS 

NOME__  
J a mesdea-A-Setsa 

Setor de compras 
Portaria N° 044/2023-PMLG 

NOME: 
Petrônio Co e e a 
Sec. Mun. de Educação 
Portaria N2 013/2021-PMLG-GP 

NOME:  S 
Skarlet Policarpo Araújo 
Sec. Mun. de Saúde 
Portaria N° 044/2022- PMLG-GP 

NOME: 
Maria Djanira de Oliveira Adelino 
Secretária Municipal de Assistência Social. 
Portaria N° 019/2021-PMLG.GP 

NOME: 
Isabel Cesa ragão 
Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Portaria N° 045/2023 — PMLG-GP 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão —MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 

neow CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

do Maranhão 

ATOS REFERENTE À 
PESQUISA DE PREÇOS 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS 

Eu, Jamesdean Sousa, brasileiro, servidor pública, lotado na Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, na função de Chefe do Setor de Compras e serviços 
em geral, residente e domiciliado nesta cidade de Lagoa Grande do Maranhão(MA). 
declaro que os preços previstos no Processo Administrativo foram cotados entres os dias 
de 23 de junho à 12 de julho de 2023, com Outros entes Públicos, e que foram observados 
as regras prevista na Instrução Normativa para referenciar os valores praticados no 
mercado, orçamentos realizados. 

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre ás empresas/fornecedores escolhidos 
para consulta de mercado. 

Foram considerados, na média de todos os orçamentos, como excessivamente elevados os 
valores maiores que 40% (quarenta por cento) e, inexequíveis, os valores inferiores a 60% 
(sessenta por centos), os quais são partes integrantes do referido processo. 

Por tim, declaro que houve fornecimento de modelo para cotação por parte desta 
Secretaria. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 12 de julho de 2023. 

jamesdean Sousa 
Portaria 044/2023T-1Ni-G 

Chefe do Setor de Compras 

Avenida V de Maio, SIM — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP. 65718-000 

CNR.r: 01.612.327/0001.12 
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Assunto: Seleção de proposta visando a contratação De Empresa Especializada Na 
Prestação De Serviços De Manutenção De Ar Condicionado, preventiva e conetiva. 
visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e 
Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Senhora Coordenadora, 

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da do decreto 
municipal 041/2023, que versa sobre os procedimentos administrativos básicos para a 
realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e contratação de serviço em 
geral. 

Temos a informar que prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, 
preventiva e conetiva, visando atender às necessidades da Administração Pública do 
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão (MA), para fins de atender as necessidades da 
secretaria de Administração Pública, foi realizada mediante a utilização das seguintes 
modal idades: 

a) Contratos de outros órgãos, conforme consta a referente ao decreto 
municipal n°041, de 09 de janeiro de 2023, art. 6°, II, "c" e "d". 

b) Banco de preços, conforme consta a referente ao decreto 041, de 09 de 
janeiro de 2023, art 6; inciso I. 

Segue em anexo: 

a) Mapas de Preços Médios; 
b) Relação com Preços Cotados; 
c) Mapas de cálculo da média dos preços; 

Conclusão: 

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preço realizadas, que 
formam a cesta de preços: elaborada com o cálculo da média dos preços de outro órgão 
público e Banco de preços da empresa Negócios Públicos, que se encontram 
compatíveis com os preços utilizados no mercado local. 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNN: 01.612.337/0001-12 



R r,) E 

agoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UmA NOVA HiS FORIA 

TimslA lie/DA 
MQQ 

k. • MA. 

eq„.. 

Desta forma, aparou-se a média dos valores óbitos e este estarem condizentes 
com os preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram 
de referência para este processo. 

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 23/06/2023 a 
12/07/2023, estando dentro do prazo de validade. 

Lagoa Grande do Maranhão- MA, 12 de julho de 2023. 

esdean Sousa 
Portaria 044/2023-PML-G 

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS 

Avenida 1" de Maio, SIN - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA C5P, 35718-003 

CNin: 01.612.337100C1-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 

fy. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: BANCO DE PREÇOS DA 

EMPRESA NEGÓCIOS PÚBLICOS 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO JvA NOVA -II c RIA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: BANCO DE PREÇOS DA EMPRESA NEGÓCIOS PÚBLICOS 

5 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
RS 

I 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 9.000 BTUS. 

SERVIÇO 
28 

300,05 8.401,40 

2 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 12.000 BTUS. 

SERVIÇO 54 
300,13 16.207,02 

3 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS. 

 SERVIÇO 37 
323,78 11.979,86 

4 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 24.000 BTUS. 

 SERVIÇO 10 
416,33 4.163,30 

5 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 30.000 BTUS.  SERVIÇO 83 

443,31 36.794,73 

6 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS. 

SERVIÇO 10 
685,97 6.859,70 

7 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

 SERVIÇO 90 
175,00 15.750,00 

8 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

SERVIÇO 219 
176,88 38.736,72 

9 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS.  SERVIÇO 543 

197,28 107.123,04 

10 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

SERVIÇO 291 
466,44 135.734,04 

11 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

SERVIÇO 165 
346,35 57.147,75 

12 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

SERVIÇO 294 
240,10 70.589,40 

13 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

SERVIÇO 48 
311,79 14.965,92 

14 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

SERVIÇO 90 
206,95 18.625,50 

15 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

SERVIÇO 219 
290,80 63.685.20 

16 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

SERVIÇO 543 
297,70 161.651,10 

17 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

SERVIÇO 291 
- 

18 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

SERVIÇO 165 302,82 49.965,30 

19 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

SERVIÇO 294 
338,33 99.469,02 

20 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

SERVIÇO 48 415,96 19.966,08 

21 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

UND 60 
- 

22 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

UND 34 
- 

23 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

UND 34 
- 

24 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

UND 32 
- 

25 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

UND 10 
- 

Avenida 10 de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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26 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

UND 9 
- 

27 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

UND 31 
- 

28 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

UND 53 
- 

29 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

UND 23 
- 

30 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

UND 24 
- 

31 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

UND 22 
- 

32 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

UND 10 
- 

33 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

 UND 11 
- 

34 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

 UND 23 
720,20 16.564,60 

35 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 B 

 UND 40
TUS. 311,91 12.476,40 

36 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

UND 23 
318,41 7.323,43 

37 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

 UND 32 
301,88 9.660,16 

38 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

UND 27 
426,44 11.513,88 

39 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

 UND 7 
449,37 3.145,59 

40 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

UND 9 
247,27 2.225,43 

41 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

UND 24 
276,87 6.644,88 

42 
POLCA DE PRESSÃO DE 1/2 PARA AR 
CONDICIONADO. 

UND 28 
- 

43 
POLCA DE PRESSÃO DE 1/4 PARA AR 
CONDICIONADO. 

 UND 29 
- 

44 
POLCA DE PRESSÃO DE 3/4 PARA AR 
CONDICIONADO. 

 UND 30 
- 

45 
POLCA DE PRESSÃO DE 3/8 PARA AR 
CONDICIONADO. 

 UND 23 
- 

46 
POLCA DE PRESSÃO DE 5/8 PARA AR 
CONDICIONADO. 

UND 30 
- 

47 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

UND 47 
149,00 7.003,00 

48 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

UND 37 
149,00 5.513,00 

49 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

 UND 40 
173,42 6.936,80 

50 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

UND 27 189,34 5.112,18 

51 SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

UND 7 185,61 1.299,27 

52 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

UND 6 214,19 1.285,14 

53 SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

 UND 23 
143,93 3.310,39 

54 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

UND 62 
- 

55 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

UND 40 
- 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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56 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

 UND 36 - 

57 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS.  UND 36 - 

58 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

U ND 13 - 

59 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS.  UND 6 - 

60 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

UND 24 
268,80 6.451,20 

61 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

UND 49 
- 

62 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

UND 35 
- 

63 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

UND 33 
735,53 24.272,49 

64 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

UND 28 
988,00 27.664,00 

65 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

UND 7 
- 

66 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

UND 6 
- 

67 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

UND 28 
477,78 13.377,84 

68 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

UND 47 
- 

69 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

UND 30 
- 

70 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

UND 30 
- 

71 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

UND 22 
533,44 11.735,68 

72 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

UND 7 
460,26 3.221,82 

73 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

UND 6 
- 

74 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

UND 28 
312,69 8.755,32 

Lagoa Grande kIo Maran145) (MA), 12 de julho de 2023 

Jamesdean Sousa 

Chefe do Setor de Compra 

Portaria 044/2023 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PREÇO MÉDIO COTADO 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSI  UMA NOVA HiSTÓRIA 

PREÇOS MÉDIOS COTADOS 

FONTE: BANCO DE PREÇOS E OUTROS ORGÃOS PÚBLICOS. 

RA bete Nk,M, 
C.1 e :t.i. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITARIO 

RS 

VALOR 
TOTAL 

RS 

1 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. 

SERVIÇO 28 
315,03 8.820,84 

2 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

SERVIÇO 54 
308,94 16.682,76 

3 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

SERVIÇO 37 
353,67 13.085,79 

4 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

SERVIÇO 10 
437,78 4.377,80 

5 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

SERVIÇO 83 
433,23 35.958,09 

6 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

SERVIÇO 10 
675,95 6.759,50 

7 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

SERVIÇO 90 
160.07 14.406,30 

8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

SERVIÇO 219
136,47 29.886,93 

9 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

SERVIÇO 543 
149,53 81.194,79 

10 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

SERVIÇO 291 
302,66 88.074,06 

11 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

SERVIÇO 165 
248.41 40.987,65 

12 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

SERVIÇO 294 
228,20 67.090,80 

13 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

SERVIÇO 48 
299,51 14.376,48 

14 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

SERVIÇO 90 
224,81 20.232,90 

15 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

SERVIÇO 219 
266,74 58.416,06 

16 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

SERVIÇO 543 
273,57 148.548,51

17 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

SERVIÇO 291
249,43 72.584,13 

18 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

SERVIÇO 165
292,58 48.275,70 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

SERVIÇO 294
327,60 96.314,40

20 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

SERVIÇO 48
378,32 18.159,36

21 CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

uND 60 
104,11 6.246,60 

22 CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

uND 34 
123,11 4.185.74

23 CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

uND 34 
133,52 4.539,68
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24 CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

UND 32 
135,84 4.346,88 

25 CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

UND 10 
169,88 1.698,80 

26 CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

UND 9 
101.03 909,27 

27 CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

UND 31 
103,79 3.217.49 

28 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

UND 53 
830,69 44.026,57 

29 MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

UND 23 
1.201,56 27.635,88 

30 MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

UND 24 
1.946,43 46.714,32 

31 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

UND 22 
2.345.75 51.606,50 

32 MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

UND 10 
3.066,33 30.663,30 

33 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

UND 11 
1.244.62 13.690,82 

34 MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

UND 23 
709,79 16.325,17 

35 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO 
DE 12.000 BTUS. 

UND 40 
276.65 11.066,00 

36 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS. 

UND -)3 
295,28 6.791,44 

37 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO 
DE 24.000 BTUS. 

UND 32 
296,70 9.494,40 

38 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO 
DE 30.000 BTUS. 

UND 27 
358,98 9.692,46 

39 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS. 

UND 7 
404.38 2.830,66 

40 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO 
DE 7.000 BTUS. 

UND 9 
235,41 2.118,69 

41 PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO 
DE 9.000 BTUS. 

UND 24 
251,13 6.027,12 

42 POLCA DE PRESSÃO DE 1/2 PARA AR 
CONDICIONADO. 

UND 28 
36,49 1.021,72 

43 POLCA DE PRESSÃO DE 1/4 PARA AR 
CONDICIONADO. 

UND 29 
24,84 720,36 

44 POLCA DE PRESSÃO DE 3/4 PARA AR 
CONDICIONADO. 

UND 30 
34,98 1.049,40 

45 POLCA DE PRESSÃO DE 3/8 PARA AR 
CONDICIONADO. 

UND 23 
26,06 599,38 

46 POLCA DE PRESSÃO DE 5/8 PARA AR 
CONDICIONADO. 

UND 30 
30,58 917.40 

47 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE 12.000 BTUS. 

UND 47 
433,99 20.397,53 

48 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS. 

UND 37 
516,66 19.116,42 

49 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE 24.000 BTUS. 

UND 40 
541,39 21.655,60 

50 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE 30.000 BTUS. 

UND 27 
170,72 4.609,44 

51 
SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS. 

UND 7 
181,43 1.270,01 

52 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE 7.000 BTUS. 

UND 6 
165,97 995,82 

53 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE 9.000 BTUS. 

UND 23 
124,17 2.855,91 

54 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

uND 62 
165,28 10.247,36 

55 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR UND 40 
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CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 168,34 6.733.60 

56 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

UND 36 
174,48 6.281,28 

57 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

UND 36 
174,48 6.281,28 

58 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

UND 13 
196,24 2.551,12 

59 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

UND 6 
158,84 953,04 

60 TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

UND 24 
217,04 5.208,96 

61 VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

UND 49 
497,85 24.394,65 

62 VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

UNI) 35 
533.50 18.672,50 

63 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

UND 33 
727,96 24.022,68 

64 VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

UND 28 
962,38 26.946,64 

65 VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

UND 7 
938,30 6.568,10 

66 VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

UND 6 
662,02 3.972,12 

67 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

UND 28 
460,03 12.880,84 

68 VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

UND 47 
236,06 11.094,82 

69 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

UND 30 
330,87 9.926,10 

70 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

UND 30 
397,27 11.918,10 

71 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

UND 22 
474,38 10.436,36 

72 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

UND 7 
486,86 3.408,02 

73 VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

UND 6 
339,44 2.036,64 

74 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

UND 28 
332.91 9.321,48 

VALOR TOTAL ESTIMADO 1.477.125,32 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 12 de julho de 2023 

Jamesdean Sousa 

Portaria 044/2023-PMLG 

Chefe do Setor de Compras 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA3A1:1 

CONTRATO N° 122/2023 

Fls. NP 

Proc. N°20/2023 

Rubrico 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE 
ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAU, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA A DA 
CRUZ AIRES, NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajati- MA, CEP: 
65.660-000, Barão de Grajati - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n 06.477.822/0001-44, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. 
PAULO SÉRGIO NASCIMENTO 'BARROS, brasileiro, inscrita no CPI: sob o IV 408.205.563-00, 
residente e domiciliada nesta cidade, e de outro lado, a empresa J A DA CRUZ AIRES, doravante 
denominada CONTRATADA, sediada na Rua Raul Ramos, n° 590, Nossa Senhora da Conceição. Barão de 
Grajati-MA, inscrita no CNP] sob n° 32,000.672/0001-93, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ 
ARNALDO DA CRUZ AIRES, brasileiro, inscrito no CPF sob n" 820,129.033-04, residente e domiciliado 
nesta Cidade, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi 
regularmente autorizada em despacho constante no Processo Administrativo n' 20/2023, da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico a' 13/2023-CPUSRP e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a 
este integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da LEI 
10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N" 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DECRETO 
MUNICIPAL N° 14/2019 e demais legislações aplicada à matéria, mediante às Cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado, com fornecimento de peças, do 
Município de Barão de Grajaú - MA, em conformidade com o Anexo I do Edital, que passará a ser parte 
integrante deste instrumento, quando de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, 

prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato: 2' Edital; 3' Proposta Adjudicada e toda 
correspondência trocada entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) para os serviços de Manutenção Corretiva, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas para a realização dos serviços, em caso de atraso, a empresa terá que justificar por escrito à 

PREFEITURA, sob pena de rescisão do contrato. 
h) No caso de transporte dos equipamentos para a realização dos serviços, a empresa contratada, se 
responsabilizará pela locomoção dos aparelhos, sem nenhum custo para a empresa contratante. 

c) para a troca de peças, a empresa contratada terá que apresentar a relação das peças, devendo ainda 

devolver as inservíveis para esta Secretaria. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global estimado do presente Contrato é de RS 37.504,75 (trinta e sete mil, quinhentos e quatro 

reais e setenta e cinco centavos) para a prestação dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação 

da CONTRATANTE. na proporção do serviço realizado pela CONTRATADA. 
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ITEM UNIDADE . DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 

1 UND BASE PARA AR CONDICIONADO 2 R$ 65,00 R$ 130,00 

2 UNI) BASE PARA AR CONDICIONADO 
REFORÇADA 2 RS 110,00 R$ 220.00 

UND CONTROLE DE AR CONDICIONADO 1 R$ 75,00 R$ 75,00 

4 

. 

UND NSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 
12.000 BTUS 2 RS 390,00 R$ 780,00 

5 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO UND 

18.000 BTUS 1 RS 480.00 R$ 480,00 

6 INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO UND 
22.000 BTUS 

2 R$ 375,00 R$ 750,00 

7 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO I.ND 

24.000 BTUS 3 R$ 515,00 R$ 1.545,00 

8 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 

UND 36.000 BTUS SEM GÁS  1 R$ 619,00 R$ 619,00 

9 INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO UNI) 9.000 BTUS 
1 R$ 420,00 R$ 420,00 

10 
MANUTENÇÃO DE AR 

UND CONDICIONADO 36.000BTUS 
SIMPLES EVAPORADORA 

1 R$ 440,00 RS 440,00 

11 UND 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO 12.000 BTUS 
SIMPLES EVAPORADORA 

3 R$ 139,00 R$ 417,00 

12 UND 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO 18.000 BTUS 
SIMPLES EVAPORADORA 

1 RS 229.00 R$ 229,00 

13 UND 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO 22.000 BTUS 4 
SIMPLES EVAPORADORA 

RS 220,00 R$ 880,00 

14 UNI) 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO 24.000 BTUS 2 R$ 235,00 
SIMPLES EVAPORADORA 

R$ 470.00 

15 UND 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO 9.000 BTUS 
EVAPORADORA 

1 R$ 138.00 RS 138.00 

16 UNI) 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COMPLETA 12.000 
BTUS 

2 R$ 249,00 R$ 498,00 

17 UND 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COMPLETA 18.000 
BTUS 

1 R$ 505,00 R$ 505.00 

18 UND 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COMPLETA 24.000 
BTUS 

2 RS 324,00 R$ 648,00 

19 UND 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COMPLETA 36.000 
BTUS 

1 R$ 885,00 RS/85,00 
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20 UNE) 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COMPLETA 22.000 ! 1 
BTUS 

, 
R$ 285,00 RS 285,00 

1 

21. UNI.) 
MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COMPLETA 9.000 
BTUS 

1 

I 

R$ 159,00 R$ 159,00 

R$ 289,00 
1 

22 UND 
MOTOR DO VENTILADOR DA 

CONDENSADORA 
R$ 289,00 

23 

24 

UND 
_...._ 

UND 

REPOSIÇÃO DE MANGUEIRA 
TR . .... ______ --,-. 

REPOSIÇÃO DA HELICE DA 
CONDENSADORA 

1 
R$ 21,00 R$ 42,00

RENTE(DRENQL -- - 
R$ 259,00 

-I 
I 

i 
R$ 259,00 

25 UND REPOSIÇÃO DE PORCA 1/2 DE 
COBRE R$ 42,00 RS 126,00 

26 UND 
REPOSIÇÃO DE PORCA 3/4 DE 

COBRE 
R$ 85,00 R$ 255,00 

27 UNE) REPOSIÇÃO DE SENSOR DEGELO 2 R$ 52,00 R$ 104,00 1 
28 UND REPOSIÇÃO DE CABO 2,5mm 7 R$ 2.00 R$ 14.00 i
29 UND REPOSIÇÃO DE C.ABO PP 3. .I /2 nun 7 R$ 24,80 R$ 173,60 1

30 UND 
REPOSIÇÃO DE CANOS 1/2 DE 

COBRE 
R$ 70,00 R$ 280,00 

H 
31 UND 

REPOSIÇÃO DE CANOS 31 8 DE 
COBRE 

R$ 54,00 R$ 324,00 

32 UND 
REPOSIÇÃO DE CANOS 3/4 DE 

COBRE 
R$ 110,00 R$ 440,00 

33 UNE) 
REPOSIÇÃO DE CANOS 5/8 DE 

COBRE 
R$ 70,00 R$ 490,00 

34 UND 
REPOSIÇÃO DE CANOS 114 DE 

COBRE 
6 

1 
R$ 70,00 R$ 420,00 

35 UND 
REPOSIÇÃO DE CAPACITOR 1.5MF 

ATÉ 2.51VIE DO VENTILADOR 
CONDESADORA 

2 R$ 45,00 R$ 90,00 

36 . UND 
REPOSIÇÃO DE CAPACITOR 20M.F 
ATÉ 55ME DO COMPRESSOR DA 2 

CONDEÇApORA 
R$ 158,00 

, 

R$ 316,00 

37 UND 
REPOSIÇÃO DE GAS R22 AR-
CONDICIONADO 18.000 BTUS 

R$ 490,00 R$ 490,00 

38 UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R22 AR-
CONDICIONADO 22.000 BTUS 

R538000 R$76000 

39 UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R22 AR-
CONDICIONADO 24.000 BTUS 1 R$ 400,00 R$ 400,00 

40 UND 
REPOSIÇÃO) DE GÁS R22 AR- I 
CONDICIONADO) 9.000 BTUS 

R$ 350,00 R$ 350,00 

: 41 UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R410 AR-

1 
CONDICIONADO 12.000 BTUS 

R$ 370,00 R$ 370,00 

42 UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R410 AR-

1 
CONDICIONADO 18.000 BTUS 

R$ 420,00 R$ 420,00 

/ 
3 
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, 
1 43 UND REPOSIÇÃO DE GÁS R410 AR- 

CONDICIONADO 22.000 BTUS 

, 
I R$ 410,00 R$ 410,00 

44 UND REPOSIÇÃO DE GÁS R410 AR-
CONDICIONADO 24.000 BTUS I R$ 480,00 RS 480,00 

45 UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R410 AR-
CONDICIONADO 30.000 BTUS E 

36.000 BTUS 
1 1 R$ 600,00 RS 600,00 

46 UND REPOSIÇÃO DE GÁS R410 AR-
CONDICIONADO 9.000 BTUS 1 RS 400.00 R$ 400,00

47 UND REPOSIÇÃO DE GÁS R22 AR- -, RS 400.00 CONDICIONADO 12.000 BTUS - R$ 800,00 

48 UND 
REPOSIÇÃO DE GÁS R22 AR-

CONDICIONADO 30.000 E 36.000 2 R$ 475,00 
BTUS 

R$ 950,00 

49 UNO REPOSIÇÃO DE PLACA DA 
EVAPORADORA 

1 
i 

2 

R$ 470,00 R$ 470,00 

50 UND 

UND 

• 

REPOSIÇÃO DE PORCA 3/8 DE 
COBRE RS 54,00 R$ 108,00 

51 
REPOSIÇÃO DE PORCA 1 i 4 DE 

COBRE 
2 R$ 45,00 R$ 90,00 

52 UND
REPOSIÇÃO DE RÊLE DA PLACA DA 

EVAPORADORA R$ 150,00 R$ 300,00 

53 UND 
REPOSIÇÃO DE PORCA 518 DE 

COBRE I R$ 54,00 RS 54,00 

54 UND 
REPOSIÇÃO DE SENSOR DE 

TEMPERATURA 3 R$ 65,00 R$ 195,00 

55 UNI) 
REPOSIÇÃO DO COMPRESSOR COM 

GÁS 12.000 BTUS DA 
CONDEÇADORA 

1 R$ 429,80 R$ 429,80 

56 UND 
. REPOSIÇÃO DO COMPRESSOR COM 

GÁS 18.000 BTUS DA 
CONDEÇADORA 

1 RS 1.445.00 R$ 1.445,00 

57 UND 
REPOSIÇÃO DO COMPRESSOR COM 

GÁS 24.000 BTUS DA 
CONDEÇADORA 

I R$ 2.250,00 R$ 2.250,00 

58 UND 
--. REPOSIÇÃO DO COMPRESSOR COM 

GÁS 36.000 BTUS DA 
CONDEÇADORA 

O R$ 1.050,00 R$ 0,00 

59 UND 

REPOSIÇÃO DO SERPENTINA DE 
COBRE COM GÁS DA 

 
CONDEÇADORA DE AR 

1 

CONDICIONADO DE 12.000 BTUS 

RS 1.600,00 R$ 1.600,00 

60 UND 

REPOSIÇÃO DO SERPENTINA DE 
COBRE COM GÁS DA 

CONDEÇADORA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS 

 1 R$ 2.100,00 I R$ 2.100,00 

61 UNO 
REPOSIÇÃO DO SERPENTINA DE 

COBRE COM GÁS DA 
CONDEÇADORA DE AR 

1 i RS 2.150.00 R$ 2.150,00 

/ 
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fsZi4 

i CONDICIONADO DE 24.000 BTUS 1 

62 

REPOSIÇÃO DO SERPENTINA DE 
COBRE COM GÁS DA UND 

CONDEÇADORA DE AR 
CONDICIONADO DE 36.000 BTUS 

1 R$ 2.500,00 RS 2.500.00 

63 UND SOLDA EM CANO DE ALUMINIO 
-t- 

4 R$ 60400 R$ 240,00 

64 SOLDA EM CANO DE COBRE 
1-

6 R$ 50,00 R$ 300,00 

65 
TROCA DE LOCAL DE AR 

UND j CONDICIONADO DE 22.00013TUS Á 
36.000 BTUS 

4 RS 300.00 R$ 1.200,00 

66 
TROCA DE LOCAL DE AR 

UND CONDICIONADO DE 7.000BTUS Á 
18.000 BTUS 

4 R$ 172.48 R$ 689,92 

67 VALVULA DE SERVIÇO PARA UND 
CONDENSADORA 1 R$ 70.00 R$ 70.00 

68 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE RELE 

UND 
DA PLACA E DEGELO 1 R$ 60,00 R$ 60,00 

69 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE 

UNI) 
CAPACITOR DE 1.5 MF A 55 ME 

2 R$ 60,00 R$ 120.00 

70 SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE BASE UND 
DE ARCONDIONADO 

1 R$ 50,00 RS 50.00 

71 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE 

UND 1 PORCAS DA CONDENSADORA 
2 RS 30.00 R$ 60,00 

72 
I SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE CABOS 

UND ! PP 2.MM A 3.5 MM 
7

R$ 2,49 R$ 17,43 

73 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE 

UNE) PLACAS 
1 R$ 100.00 R$ 100,00 

74 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE 

UND COMPRESSORES DA 1 
CONDENSADORA 

R$ 100,00 R$ 100,00 

75 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE 

MD 1 
SERPENTINA DA CONDENSADORA 

R$ 180,00 R$ 180,00 

VALOR TOTAL RS 37.504,75 

PARÁGRAFO) PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA. mediante a apresentação de nota fiscal/fatura. acompanhada da 
respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, 
do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. c da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
PARÁGRAFO SEGUNDO) - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor designado, 
responsável pelo recebimento dos objetos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na C a 
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no jekput 

144-
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desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO — Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE 
fará jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, 
por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, através de depósito na 
Conta Corrente da CONTRATADA sob n°5319-8, Agência 1491-5 do Banco do Brasil. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA - O presente CONTRATO terá vigência até 31.12.2023, com 
início a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa de que trata o objeto, mediante 
a emissão de nota de empenho por estimativa, está a cargo do elemento orçamentário: 

02— PODER EXECUTIVO 
05— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0052.2016,0000 — MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURID1C A 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

a) emitir cada Autorização de Serviços; 
a) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 
b) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
c) notificar a Contratada para a substituição de serviços reprovados; 
d) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
e) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
g) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo deseumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

a) Prestar os serviços, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, 
prazo de até 48 (quarenta e oito), contado a partir do recebimento da Autorização de Serviços; 
h) Prestar os serviços no Municipio de Barão de Grajaii, ou em local por ela indicado; 

6 
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a) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 
especificações eiou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas a partir da respectiva 
Notificação; 
b) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia, no prazo 
máximo de até 2 (dois) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 
c) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da 
Contratante; 
d) identificar seu pessoal nos atendimentos da prestação dos serviços; 
e) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, .fa.c-sitniles, 
nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
t) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, C.NP.1, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
g) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros; 
h) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues os 
produtos; 
I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
j) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento 
dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 
k) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
1) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
m) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLENTO E SANÇÕES - O atraso injustificado no cumprimento 
do objeto deste Contato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento) que deverá 
ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos da Lei tf 8.6645193, além da multa acima citada, a 
CONTRATANTE poderá, garantida e prévia defesa, aplicar ã CONTRATADA, na hipótese de atraso 
injustificado na execução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 1" (dez por cento) sobre o valor da quantidade não fornecida, nos casos que ensejarem sua 

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As sanções previstas nas alíneas , "c" e "d" poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE ca as 

prerrogativas instituídas pela Lei n' 8,666/93, no seu artigo 58. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido: 
1 
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a) a qualquer momento, devendo a pane que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 
(trinta) dias, por escrito; 

b) nos casos enumerados nos itens 1 a XVII do art 78 da Lei n.° 8.666/93; 
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE: 
d) judicialmente, nos termos da legislação. 
e) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que. depois de encerrada a instrução inicial. a CONTRATADA terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente. providências acauteladoras. 
12.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE: 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
12.6. A rescisão por descuinprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este contrato possui vinculo editalicio por estar enquadrado no processo licitatório, Pregão Eletrônico n° 
13/2023 (art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002. e. subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666. de 21 de 

junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
e) Lei Complementar tf 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Decreto N°9.507/2018: Decreto N° 10.024/2019: 
e) Edital do Pregão Eletrônico n° 13/2023 e seus anexos; 
I)Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais 

do Direito. 
14.2. Na interpretação. integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integram. deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n* 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

8 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vinculo financeiro com a CONTRATANTE 
e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
E, para finnez.a e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são as /adas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Barão de Grajan - MA, 26 d ril de 2023. 

PAULO SÉRGIO NA ENTO BARROS 
Secretário Municipal e Administração 

51-1 AJCI-C) f\ &LU? 
JOSE ARNALDOIYA CRUZ AIRES 

Repregentante Legal da Empresa Contratada 
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RESENHA.CONTRATO N 118/2023.PARTES: CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA. E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J V & MONTEIRO LTDA ( LOJAS VAII.101..), CNPJ N° 
28.514.702/0001-02. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e suprimentos de Informática, para atender as 
necessidades do Município de Barão de GrajaurMA. AMPARO LEGAL: LEI N 8,666/93 e Lei n° 10.520/2002.VALOR GLOBAL: R$ 258.293,93 
(duzentos e cinquenta e oito mil. duzentos e noventa e três reais e noventa e frès centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023. BARÃO DE GRAJALI-MA, 
14 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURA PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS, Secretária Municipal de Administração; JOSE VALDERI LOPES 
MONTEIRO - Representante Legal. 

RESENHA.CONTRATO N° 119/2023.PARTES: CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAIRMA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J V & MONTEIRO LTDA LOJAS VAMOL), CNPJ N° 
28.514,702/0001-02, OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e suprimentos de Informática, para atender as 
necessidades do Município de Barão ae Grelai:00A. AMPARO LEGAL: LEI hl' 6.666/93 e Lei n° 10.520/2002.VALOR GLOBAL: RS 362.273,94 
(trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e seterta e três reais e noventa e quatro centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023. BARÃO DE GRAJAD-
MA, 14 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURA: NADIA FERRARDES RIBEIRO, Secretária Municipal de Saúde: JOSE VALDERI LOPES MONTEIRO 
- Representante Legal. 

RESENHA.CONTRATO N 120/2023.PARTES: CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJACl/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J V & MONTEIRO LTDA ( LOJAS VAMOL), CNPJ N° 
28.514.70210001-02. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as 
necessidades do Município de Barão de GrajaCOMA. AMPARO LEGAL: LEI N' 8.666193 e Lei n° 10.520/2002,VALOR GLOBAL: RS 99.606.04 
(noventa e nave mil, seiscentos e seis reais e quatro centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023. BARÃO DE GRAJAU-MA, 14 DE ABRIL DE 2023. 
ASSINATURA: JACKELINE VIANA NOGUEIRA. Secretária Municipal de Assisittincia Social; JOSE VALDERI LOPES MONTEIRO - Representante 
Legal, 

RESENHA,CONTRATO N° 12112023.PARTES: CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJALTMA, E DE OUIRO LADO, A EMPRESA J V & MONTEIRO LTDA ( LOJAS VAMOL), CNPJ N° 
28.514.702/0001-02. OBJETO: Confratação de empresa para fornecimento de equ.pamentos e suprimentos de informetica, para atender as 
necessidades do Município de Barão de GrajaialMA. AMPARO LEGAL: LEI N° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002.VALOR GLOBAL: R$ 503.530,44 
(quinhentos e três mil, quinhentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos). VIGÊNCIA: até 31.12,2023, BARÃO DE GRAJACI-MA, 14 DE ABRIL 
DE 2023. ASSINATURA: LARISSA VALERIA DE FARIA CARVALHO ALMEIDA, Secretária Municipal de Educação: JOSE VALDERI LOPES 
MONTEIRO - Representante Legal. 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA. CONTRATO N° 122/2023. PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J A DA CRUZ AIRES, (CNPJ r° 32.000.672/0001-93). 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado, 

com fornecimento de peças, do Município de Barão de Grajaú - MA. AMPARO LEGAL: LEI N' 8.666193 e suas alterações posteriores. VALOR 

GLOBAL: R$ 37.504,75 (tonta e sete mil, quinhentos e quatro reais e setenta e cinco centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023, com Início a partir de 

sua assinatura. BARÃO DE GRAJAUNIA, 26 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURA: PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS, Secretário Municipal 

de Administração; JOSE ARNALDO DA CRUZ AIRES - Representante Legal. 

RESENHA. CONTRATO N° 123/2023. PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAúiMA E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J A DA CRUZ AIRES. (CNPJ n° 32,000.672/0001-93). 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos ao ar condicionado. 

com fornecimento de peças, do Municipio de Barão de Grajaú - MA. AMPARO LEGAL: LEI N" 8.566/93 e suas alterações posteriores. VALOR 

GLOBAL: R$ 60.723.55 (sessenta mil, setecentos e vinte e três reais e cinquenta e cinco centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023, com início a partir 

de sua assinatura. BARÃO DE GRAJACIIMA. 26 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURA: RADIA FERRARDES RIBEIRO. Secretária Municipal de Saúde; 

JOSE ARNALDO DA CRUZ AIRES - Representante Legal. 

RESENHA. CONTRATO R' 124/2023. PARTE : CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAjALIIMA E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J A DA CRUZ AIRES, (CNPJ n° 32,000.672/0001-93). 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção prevent a e carreava dos aparelhos de ar condicionado, 

com fornecimento de peças. do Município de Barão de Grajau - MA. AMPARO LEGAL: LEI hl' 8.666,93 e suas alterações posteriores. VALOR 

GLOBAL: R$ 32.749.09 (trinta e dois mil, setecentos e quarenta e nove reais e nove centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023, com início a partir de 

sua assinatura. BARÃO DE GRAJACSMA. 26 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURA: JACKELINE VIANA NOGUEIRA, Secretária Municipal de 

Assistáncia Social; JOSE ARNALDO DA CRUZ AIRES - Representante Legal. 

RESENHA. CONTRATO W 125/2023. PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJACSMA E DE OUTRO LADO. A EMPRESA J A DA CRUZ AIRES, (CNPJ n 32.000.67210001-93). 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado. 

RUA SEROA DA MOTA, N°314. CENTRO - CEP: 65.660-000 - BARÃO DE GRAJAU/MA - CNPJ; 06.477.822/0001-44 

p Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/05./2001, que institui a 

infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Bnasil 
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com fornecimento de peças, do Município de Barão de Grajati — MA. AMPARO LEGAL: LEI NI" 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR 
GLOBAL: R$ 70.372,51 (setenta mil, trezentos e setenta e dois mil e cinquenta e um centavos). VIGÊNCIA: até o final cio exercício financeiro, com 
início a partir de sua assinatura. BARÃO DE GRAJAU/MA, 26 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURA: LARISSA VALERIA DE FARIA CARVALHO 
ALMEIDA, Secretária Municipal de Educação; JOSÉ ARNALDO DA CRUZ AIRES — Representante Legal. 

RUA SEROA DA MOTA. PP 314, CENTRO —CEP: 85.680-000 BARÃO DE GRAJAWMA — CNPJ: 08.477.82210001-44 Página 7 de 9 

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 16.827.254/0001-18 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 170402/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.' 012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1402.014/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°110401/2023 

e* 

rs gek)

" r • 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNCEPIO DE GUIMARÃES/MA. E A EMPRESA 
ANILSON LOUSEIRO SILVA 008308153141 INSCRITA 

. NO CNPJ: 39.750.744/0001-69 PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA (COM FORNECIMENTO DE PEÇAS). 
INSTALAÇÕES E DESINSTALAÇÓES DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, NA FORMA 
ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Guimarães. Estado do Maranhão, através do Fundo Municipal de Assistência, situada na Rua Dias 
Vieira. s/n. Centro, CEP: 65.255-000, Guimarães - MA, inscrito no CNPJ n° 16.827.254/0001-18. neste ato representada pela 
Sra. Obvia Francisca Lima Gonçalves, inscrita no CPF: 940.981 073-68, Secretária Municipal de Assistência Social e 
Desenvolvimento Comunitário, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ANILSON LOUSEIRO SILVA 00830815341, 
inscrita no CNPJ: 39.750.744/0001-69. situada na Rua Sousandrade N 261. Cen:ro - Guimarães/MA. CEP: 65.255-000. neste 
ato representada pelo Sr. Anilson Louseiro Silva. inscrito no CPF n° 008.308.153-41, doravante designada CONTRATADA. 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 1402,014/2023. e em observância às disposIções da Lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 012/2023, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva (com fcrnecimento de peças), instalações e desinstalações de aparelhos de la e condicionado para atender as necessidades do Fundo Municioat de Assistência Social do município de Guimarães/MA, 

nforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1 3 Discriminação do objeto: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 Compressor para Ar Condicionado Sota de 9.000 a 12.000 
BTUS 

SERVICO UNO 1 R$ 475,00 R$ 475.00 

2 
Compressor para Ar Condicionado Split 18.000 a 24.000 

BTUS 
SERVICO UNO 1 R$ 810,00 RS 810.00 

3 Hélice para ar condicionado de Split 9.000 a 12 000 BTUS SERVICO UNO 1 RS 195.00 RS 195.00 

4 Hélice para ar condicionado de Split 18 000 a 24 000 BTUS SERVICO UNI) 1 R$ 225,00 R$ 225,00 

5 
Motor ventilador Condensadora para ar condicionado Split 

de 9.000 a 12.000 13-ru5 SERVICO UNO 1 R$ 275.00 R$ 275.00 

6 
Motor ventilador Condensadora para ar condicionado Sota 

de 18 000 a 24.000 BTUS 
SERVICO UNO 1 R$ 245.00 R$ 245.00 

Motor ventilador Evaporador para ar condicionado Split de 
9.000 a 12 000 BTUS 

SERVICO UNO 1 R$ 235.00 R$ 235.00 

Página 1 de 5 
Rua Dias Vieira, s/n, Centro, CEP: 65.255-000, Guimarães/MA 



'MAGOA :À"

Ny• t)r

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ: 16.827.254/0001-18 

)139 
oxy 

Motor ventilador Evaporador para ar condicionado Split de 
18.000 a 24.000 BTUS SERVICO UNO 

--T 
1 R$ 225.00 R$ 225,00 

9 Serpentina da Condensadora ar cond cionado Split de 9.000 
a 12.000 BTUS SERVICO UNO 1 R$ 450.00 R$ 450.00 

10 Serpentina da Condensadora para ar condicionado Split de 
18.000 a 24.000 BTUS SERVICO UNO 1 R$ 520.00 R$ 520,00 

11 Serpentina da evaporadora ar condicionado Spit de 9.000 a SERVICO 12.000 BTUS UNO 1 R$ 385,00 R$ 385,00 

12 Serpentina da evaporadcra para ar condicionado Spit de 
18.000 a 24.000 BTUS SERVICO UNO 1 " R$ 445.00 R$ 445.00 

13 Turbina para ar condiconado Sola de 9.000 a 12 OCO BTUS SERVICO UNO 1 R$ 150.00 RS 150.00 
14 Turbina para ar condicionado Split de 18.000 a 24.000 BTUS ERVICO UNO 1 R$ 225,00 R$ 225.00 

15 Placa da Evaporadora ar condicionado Spiit de 9.000 a 
12.000 BTUS SERVICO UNO 1 R$ 215.00 R$ 215.00 

16 
Placa da Evaporadora ar condicionado SpA de 18.000 a 

24 000 BTUS SERV:CO UNO 1 R$ 485.00 R$ 485,00 

17 
Sensor de Temperatura ar condicionado Split de 9 000 a 

12.000 BTUS 
SERVICO UNO 1 R$ 30,50 R$ 30,50 

18 Sensor de Temperatura ar condicionado Split de 18.000 a 
24.000 BTUS 

SERVICO UNO 1 R$ 30,50 R$ 30,50 

21 
Serviços de desinstalação de Ar Condicionado Split de 9.000 

a 12.000 BTUS's 
SERVICO UNO R$ 55.00 R$ 220.00 

22 
Serviços de desinstalação de Ar Condicionado Split de 

18 000 a 24.000 BTUS's 
SERVICO UNO R$ 65,00 R$ 195.00 

23 
Serviço de carga de gás e correção de vazamento em ar 

conoicionado Split de 9.000 a 12.000 BTUS's 
SERVICO UNO R$ 115.00 R$ 460.00 

24 
Serviço de carga de gás e correção de vazamento em ar 

condicionado Sptit de 18.000 a 24.000 BTUS's SERVICO UND R$ 135.00 R$ 405,00 

25 

Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar Condicionado 
Split 9.000 a 12.000 BTUS (Desinstatação da 

Condensadora e Evaporadora. Desmontagem. Limpeza 
Química das carenagens, filtros. turbina e Serpentina; 

Reinstalação). 

SERVICO SERVIÇO 8 R$ 45,00 R$ 360,00 

26 

Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar Condicionado 
Sptit 18.000 a 24.00C BTU'S (Desinstalação da 

Condensadora e Evaporadora; Desmontagem; Limpeza 
Química das carenagens, filtros, turbina e 

Serpentina; Reinstalação). 

SERVICO SERVIÇO 6 R$ 95.00 R$ 570.00 

27 Troca de capacitor com reposição de pe2 SERVICO SERVIÇO 8 RS 90,00 R$ 720,00 

28 Troca de suporte com reposição de peça SERVICO SERVIÇO 8 R$ 90,00 R$ 720.00 

VALOR TOTAL RS 9.271,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de sua assinatura 

e encerramento em 31/12/2023. prorrogável na forma do art. 57, 510, da Lei n° 8.666. de 1993. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 9.271,00 (nove mit duzentos e setenta e um reais). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratuai, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciártos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento ntegral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município, para o exercício de 2023. na classificação abaixo: 

Órgão: 11 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Unidade Orçamentária: 1101 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Projeto/Atividade: 08 122 0006 2.040 - Manutenção e Funcionamento do Fundo 
Mun, Assistência Social - FMAS 

lassificação Económica: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
nte de Recursos: 1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

'7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

91. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 
ta bele cida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo. 

10.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: 

10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado: 
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10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspcncente ao serviço do objeto. no prazo e forma estabelecidos no 
Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peta Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados. prepostos ou subordinados. 

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referencia, e especificadas abaixo. 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, 

op fabricante, modelo em conformidade com o edital e proposta de preços apresentada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 

10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 'medo neste Termc de ReFerência, o objeto com avarias ou 
defeitos. 

10.2.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega. os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.6. Indicar preoosto para reoresentá-la durante a execução do contrato. 

10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente. o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura 
Municipal de Guimarães - MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

• CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrita da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8 666. 

de 1993. e com as consequências indicadas no art 80 da mesma Le., sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital: 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Ii, da Lei r° 8.666. de '993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 

ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrat.va prevista no art. 77 da Lei n° 

8.666. de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12 4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos: 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÓES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira. 

1312. Interromper a execução contratual soo alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇõES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

liecessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o l:mite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8666. de 1993, na Lei n° 
10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as 
disposições contidas na Lei n• 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. no Diário Oficial do Município, no 
prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Guirnarães/MA para dirimir os ;itígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2` da Lei n° 8.666/91 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi tavradc em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 

lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraertes. 

Guimarães/MA.17 de abril de 2023. 

Olivia Frandsca Lima Gonçalves 
CPF2 940.981.073-68 

Secretária Municipal de Assistência Social 
e Desenvolvimento Comunitário 

CONTRATANTE 

, 

ANILSON LOUSEIRO SILVA 30830815341 
CNP.; 39.750.744/0001-69 

Aniison Louse,ro Silva 
CPF- 008.308.1E3-41 

CONTRATADA 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO — SEMAD 

CONTRATO N° 05/2023 

PROCESSO N° 844/2023. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO — SEMAD E A EMPRESA 
CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

n° 06.307.102/0001-30, estabelecida nesta Capital do Estado do Maranhão, no endereço 

Avenida Jaime Tavares, 402 — Praia Grande — São Luís - MA - CEP 65.010-380, neste ato 

representado por sua Secretária, Sra. MARIANA MIRANDA CORDEIRO, brasileira, solteira, 

inscrita no CPF sob o n° 005.091.763-30 e portadora da Cédula de Identidade n° 

020055982002-2 SSP MA. 

CONTRATADA: CINTHYA THAYNAN CARDODO REIS, inscrita no CNPJ n° 

30.947.056/0001-19, Inscrição Estadual n° 125705565, sediada na Rua Manoel Felinto, n° 

266 Sala B, CEP: 65.870-000, São José, Pastos Bons - MA, neste ato representada pela Sra. 

CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS, portadora da Carteira de Identidade n° 

0299679120054 - SSP/MA e inscrita no CPF sob o n° 032.512.233-48. sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 

8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de manutenção de ar condicionado, com reposição de peças em equipamentos de 

refrigeração e ventilação para atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração — 

SEMAD. 

Av. Jaime Tavares, 402— Praia Grande —CEP: 65.010-380 — São Luis/MA 
Fone: (98) 3212-8059 — Fax: (98) 3212-8055 E-mail: semad saoluis.ma.ciov.br ou Qabinetesemadahotmail.com 

1) 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

- PLANILHA DOS ITENS E PREÇOS 

MANUTENÇÃO DE AR CONDICINADO E BEBEDOUROS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO TOTAL 

1 

Carga de gás em 
bebedouro inox de  

mais de4torneiras vertical 
1,00 m de largura 

Serviço 19,00 R$ 327,49 

o o 
R$ 6.222,3g 

a 
2 
e 

2 
Troca de refil (filtro) em 
bebedouro inox 4 torneiras 
incluso fornecimento de
peças pelo contratado

Serviço 12,00 R$ 277,65 

i _I 
< 1- c, 

R$ 3.331,8/
a - 

3 

Serviço de recuperação de 
rodapé de bebedouro inox 
4 torneiras, contemplando 
pintura e soldagem de 
peças 

Serviço 10,00 R$ 373,87 

4r 
a, a e, 

; 
R$ 3.738,78 o o z • 

a = 

4 

Troca de cuba tradicional 
de bebedouro inox 4 
torneiras, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 12,00 R$ 271,70 

z 
o_ 
a 

R$ 3.260,4 • 

cc . 

5
Carga de gás em geladeira
duas portas acima de 200L 
variadas marcas 

Serviço 12,00 R$ 318,11 

co 

R$ 3.817,32 rr, o , 
8 , 

6 

Serviço de lanternagem em 
geladeiras duas portas 
acima de 200L variadas 
marcas, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 15,00 R$ 341,95 

o 
a o z 

R$ 5.129,4 • 
a z a 
EZ -: 

7 

Serviço de troca de hélice 
do condensador de 
máquina de ar 
condicionado tipo Split 
várias capacidades, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 30,00 R$ 430,00 -ER
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Troca de sensor de 
temperatura e degelo de 
máquinas de ar 
condicionado tipo split 
9.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 30,00 R$ 239,43 co
 

CD
 

1 
pe

ss
oa

s:
 G

IN
TH

Y
A

 T
H

A
l 

, 
. 

. 
. 

• 

Av. Jaime Tavares, 402— Praia Grande — CEP: 65.010-380 — São Luis/MA 
Fone: (98) 3212-8059 — Fax: (98) 3212-8055 E-mail: semad@saoluisna.qov.br ou qabinetesemadffihotmail.com 

1) 



PM LAGOA RUE WKA; 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO — SEMAD 

Troca de sensor de 
temperatura e degelo de 
máquinas de ar 
condicionado tipo split 
12.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 30,00 R$ 265,21 R$ 7.956,30 

o c, 

10 

Troca de sensor de 
temperatura e degelo de 
máquinas de ar 
condicionado tipo split 
18.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 15,00 R$ 280,69 

1 o 
< 2 
1 

R$ 4.210,3g 
ã p 
ã 9
< . 2>- .:.;

11 

Troca de sensor de 
temperatura e degelo de 
máquinas de ar 
condicionado tipo split 
22.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 15,00 R$ 302,47 E/
4 
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12 

Serviço de troca do 
compressor de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split 24.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 20,00 R$ 1.718,39 

2 t 
E D

5 12 
R$ 34.367,4 ._10

Z ci 4 
CL < 
ta .ti 

13 

Limpeza de máquinas de ar 
condicionado tipo Split 
capacidade 9.000 btus 
instaladas em unidades
administrativas públicas 

Serviço 55,00 R$ 282,95 

2 e) o
< 
0 3 

R$ 15.562,2! ã 

< - z -e! 
g = 

14 

Limpeza de máquinas de ar 
condicionado tipo Split 
capacidade 12.000 btus 
instaladas em unidades 
administrativas públicas

Serviço 75,00 R$ 304,02 

iz 3 gc ; 
2 o ^J vs. - 

R$ 22.801,5È A 
2 J o - o á 

15

Limpeza de máquinas de ar 
condicionado tipo Split 
capacidade 18.000 btus 
instaladas em unidades 
administrativas públicas 

Serviço 49,00 R$ 326,20 

< - o 
z A 

1>-
R$ 15.983,8Q .1

< ,3›- .- = 2 1- , , 
o a -e id c . -. i  :51
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16 

Limpeza de máquinas de ar 
condicionado tipo Split 
capacidade 22.000 btus 
instaladas em unidades 
administrativas públicas 

Serviço 20,00 R$ 354,69 R$ 7.093,80

17 

Serviço de troca do 
condensador de máquinas 
de ar condicionado Split 
9.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 19,00 R$ 862,47 

o o a x 0 
R$ 16.386,9d 

1 
Ri1-< 

18 

Serviço de troca do 
condensador de máquinas 
de ar condicionado Split 
12.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 15,00 R$ 942,33 

te 
. 

R$ 14.134,9

- 
0 o 

19 

Serviço de troca do 
condensador de máquinas 
de ar condicionado Split 
18.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 00 25, . , R$ 130170 

z 
< 
1 z a, a-
< (J) co• 

R$ 32.542,5 

20 

Serviço de troca do 
condensador de máquinas 
de ar condicionado Split 
24.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 14,00 R$ 1.580,85 

. 

R$ 22.131,9a . 
o 
o < 
0

21 

Serviço de troca do protetor 
térmico para máquinas de 
ar condicionado 9.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 188,23 
<  z . 

R$ 3.388,14 rc .< • 2 

22 

Serviço de troca do protetor 
térmico para máquinas de 
ar condicionado 12.000 
btus, incluso fornecimento 
de peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 214,36 

j2 
o ca o 
o 

R$ 3.858,4Q 
o 
z < z . 

23 

Serviço de troca do protetor 
térmico para máquinas de 
ar condicionado 18.000 
btus, incluso fornecimento 
de peças pelo contratado 

Serviço 19,00 R$ 231,71 

m 1-

R$ 4.402,4W 

o 
a _ 
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24 

Serviço de troca do protetor 
térmico para máquinas de 
ar condicionado 24.000 
btus, incluso fornecimento 
de peças pelo contratado 

Serviço 20,00 R$ 248,90 R$ 4.978,00

25 

Serviço de troca do sensor 
da evaporadora de Split de 
9.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 28,00 R$ 239,81 

o o 
1 

R$ 6.714,60 
2 
a i 
Ri

26 

Serviço de troca do sensor 
da evaporadora de Split de
12.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo
contratado 

Serviço 30,00 R$ 269,98 

1-< gi,
al iii 

: 
R$ 8.099,40 .-7.. 

< is,
4, % 
4 

27 

Serviço de de troca do sensor 
de máquinas de ar 
condicionado tipo Split de 
18.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 20,00 R$ 278,54 
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28 

Serviço de troca do sensor 
de máquinas de ar 
condicionado tipo Split de 
24.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 18,00 R$ 309,97 

29 

Serviço de troca de motor 
do ventilador do 
condensador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split 9.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 29,00 R$ 408,63 

30 

Serviço de troca de motor 
do ventilador do 
condensador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split 12.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado

Serviço 30,00 R$ 488,67 

31 

Serviço de troca de motor 
do ventilador do 
condensador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split de 18.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 573,47 o N
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32 

Serviço de troca de motor 
do ventilador do 
condensador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split de 24.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 20,00 R$ 653,03 R$ 13.060,60 

a o

33 

Serviço de troca de motor 
do ventilador do 
evaporador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split de 24.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 521,70 CD
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34 

Troca de capacitor de 
ventilador da evaporadora 
de máquinas de ar 
condicionado tipo Split de 
9.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 28,00 R$ 157,32 7.
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Troca de capacitor de 
ventilador da evaporadora 
de máquinas de ar 
condicionado tipo Split de 
12.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 20,00 R$ 121,83 .ef
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36 

Troca de capacitor de 
ventilador da evaporadora 
de máquinas de ar 
condicionado tipo Split de 
18.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 28,00 R$ 141,94 -EA
 

CO
 

CS
) 

-C
o 

S
, M

A
R

IA
N

M
A

IR
A

N
D

A
 C

 

37 

Troca de capacitor de 
ventilador da evaporadora 
de máquinas de ar 
condicionado tipo Split de 
24.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 20,00 R$ 173,36 (.4
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38 

Troca de compressor de 
máquinas de ar 
condicionado variadas 
capacidades, incluso 
fornecimento de peças pelo
contratado

Serviço 20,00 R$ 1.676,05 

< -5 ›- .-= 2 1-
z Ç.) t 

R$ 33.521,0U "';', 
te - o .t., 
o , 
CL i 
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39 

Troca de Hélice para 
máquinas de ar 
condicionado de 9.000 
btus, incluso fornecimento 
de peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 390,83 R$ 7.034,94 

40 

Troca de hélice para 
máquinas de ar 
condicionado de 12.000 
btus, incluso fornecimento 
de peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 428,67 

o o 
R$ 7.716,0g 

a 
2 
< 
5 

41 

Troca hélice para máquinas 
de ar condicionado de 
18.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 15,00 R$ 432,84 

a 1-a e. 
Cl2 la 

R$ 6.492,66È : a - ).- .4-a (.? t 

42 

Troca de hélice para 
máquinas de ar r--

condicionado de 24.000 
btus, incluso fornecimento 
de peças pelo contratado 

Serviço 15,00 R$ 446,99 

ã (.) '7 
D e 

R$ 6.704,8§ 3 
a 1 m z 3 
W D 

Serviço de troca da placa 
display da evaporadora de 
máquinas de ar 
condicionado 9.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 20,00 R$ 273,36 

CL t 
a 5 
ci) : 

2 " 
O)

43 R$ 5.467,2g
:5 

< - u) z 
2: i 

44 

Serviço de troca da placa 
display da evaporadora de 
máquinas de ar 
condicionado 12.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 106,00 

I - ^I o 7
cr o 6-o  o,, 
A. —5 

R$ 1.908,0'u 3 
5 ,2 
'É ; 
a - z ..? 

45 

Serviço de troca da placa 
display da evaporadora de 
máquinas de ar 
condicionado 18.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 343,23 

a 
re S'a • 
2 A 

R$ 6.178,1cc 2 
O (.0 J..? o - o . cr 3 

46 

Serviço de troca da placa 
display da evaporadora de 
máquinas de ar 
condicionado 24.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado

Serviço 18,00 R$ 348,23 

< —= o i) 
z2 
a 5 z „ 

R$ 6.268,14 ,1
a .9›- •. i 

(3 ã -a 
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47 

Serviço de troca da placa 
display da evaporadora de 
máquinas de ar 
condicionado 30.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 380,33 R$ 6.845,94 

48 

Serviço de troca da placa 
display da evaporadora de 
máquinas de ar 
condicionado 36.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo pelo contratado 

Serviço 18,00 R$ 393,17 

o o a 
i o < 

R$ 7.077,0g 
i 
a 
< c> m ui 

49 

Serviço de troca da placa 
display da evaporadora de 
máquinas de ar 
condicionado 22.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 17,00 R$ 375,33 

ã '? a"' >- Zr" 
< *3z 

R$ 6.380,6Z ., 
rri ó '- c,
o 3 

50 

Serviço de troca do motor 
do ventilador do 
evaporador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split 9.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 26,00 R$ 461,93 7:
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Serviço de troca do motor 
do ventilador do 
evaporador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split 12.000 btus, incluso 
fornecimento de peças pelo 
contratado 

Serviço 30,00 R$ 490,67 n.
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52 

Serviço de troca do motor 
do ventilador do 
evaporador de máquinas 
de ar condicionado tipo 
Split de 18.000 btus, 
incluso fornecimento de 
peças pelo contratado 

Serviço 20,00 R$ 509,14 X
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TOTAL (R$): R$ 497.957,9ç 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 

CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$  497.957,99 (Quatrocentos e 
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noventa e sete mil novecentos e cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Termo de contrato, realizado 

com fundamento na Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais 

normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 24 de março de 2023 extinguindo-se em 

23 de março de 2024, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de sessenta meses, 

conforme previsto noart. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá a CONTRATANTE: 

1.1 Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações da CONTRANTANTE 

para execução dos serviços constantes do objeto; 

1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da CONTRATADA; 

1.3 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

Av. Jaime Tavares, 402— Praia Grande — CEP: 65.010-380 — São Luis/MA 
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especificações constantes do Termo de Contrato 

1.4 Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5 Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do 

Termo de Referência; 

1.6 Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução 

de trabalhos simples, quando necessário; 

1.7 Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da 

Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer vínculo empregaticio com o órgão; 

1.3 Manter, ainda, os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 

1.5 Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE; 

1.6 Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do 
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Fone: (98) 3212-8059 — Fax: (98) 3212-8055 E-mail: semadgsaoluis.magov.br ou gabinetesemadahotmaitcom 
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mobiliário aser recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, 

para tal, as normas de controle de movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 

1.7 Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional 

para o CONTRATANTE; 

1.8 Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da comunicação; 

1.9 Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço 

executado pela CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

1.10 Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

1.11 Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento 

prévioe por escrito da CONTRATANTE, quando for o caso; 

1.12 Fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, 

empregando sempre materiais de primeira qualidade; 

1.13 Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

1.14 Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários; 

1.15 Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa 

consecução dos trabalhos; 

1.16 Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do 

contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

Av. Jaime Tavares, 402— Praia Grande — CEP: 65.010-380 — São Luis/MA 
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espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em 

conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; e 

1.4 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 

esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 

Av. Jaime Tavares, 402— Praia Grande — CEP: 65.010-380 — São Luis/MA 
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duranteo período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre 

que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
o o 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a 
2 

CO Ui 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

t g 

1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação 
o • o orçamentária: o e,o g z - 

Unidade Orçamentária: 18 101 — SEMAD; < 
z o 

Projeto/Atividade: 0412204032.141; LU tU 
0- É 
< 

Modalidade de Despesas: 3.3.90.39; (r) 

Fonte de recursos: 0100000000— Tesouro Municipal. 
ã 

Ci 4 
2. Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos .5

UJ 
C2 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de rr o 6-o 
cada exercício financeiro. ã § 

5 2-.. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO - z -o 

• È 
E 8 
< o
2 o 

U)-
1 . A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa LT, 

pelo CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no o • ro 
o o 8.

prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)  •.c 
CONTRATANTE. uz 

4a 
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das

guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda >-
2 o 

Federal, Estadual Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original z 
g'3 

ou em fotocópia autenticada. o 
O ao 
2 :2

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a) Ta 
a > 

03 
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os produtos ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira poratraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM =IxN x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 365 

I = (6/100) 365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

Av. Jaime Tavares, 402— Praia Grande — CEP: 65.010-380 — São Luis/MA 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderáser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a 

ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 

salvo assupressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 

demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 -advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 

totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 

da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado 

da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamenteou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 

solicitação ou à Autorizaçãode Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula 

Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

Av. Jaime Tavares, 402— Praia Grande — CEP: 65.010-380 — São Luis/MA 
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1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO, por 

até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 o o < = 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem (Àr) 

2 
OS motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a < = 

zi 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 1-< cci 

ã < >-
2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; < z 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; ãp
o 

2.3 - comportar-se de modo inidõneo; 7 
CD 
O z 

2.4 - fizer declaração falsa; < = z 
2.5 - cometer fraude fiscal; cc, 

o_ 
< 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; ci) co 
E 

2.7 - não celebrar o contrato; 
ã 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; (.0 < 
d 

2.9 - apresentar documentação falsa. á-
O 
Ce 
O 
C.) 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento < o 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às 5 ã < demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. z < 
E a 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
cõ 

pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 ct 
o 

desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. Ono 
ce 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração ct c.) 
z 

do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 'á>-< descontando-ados pagamentos a serem efetuados. = 1--
< ›-= 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecuçáo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
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artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

3.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° PE 23/2022, cuja realização decorre 

da autorização do Sr. ZENON COSTA DIAS, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de São Luís - MA, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 
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São Luís (MA), 23 de março de 2023. 

MARIANA MIRANDA CORDEIRO 
Secretária Municipal de Administração 

SEMAD/PMSL 

CINTHYA THAYNAN CARDODO REIS 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 307C-12A4-8418-63E9 

rtg to. 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

,e CINTHYA THAYNAN CARDOSO REIS (CNPJ 30.947.056/0001-19) VIA PORTADOR CINTHYA 

THAYNAN CARDOSO REIS (CPF 032.XXX.XXX-48) em 23/03/2023 12:42:07 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 « AC SOLUTI v5 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

MARIANA MIRANDA CORDEIRO (CPF 005.XXX.XXX-30) em 24/03/2023 00:48:33 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

SARA LARISSA PENHA NOGUEIRA (CPF 610.XXXXXX-17) em 24/03/2023 09:30:00 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

NAYARA BATALHA MACHADO (CPF 053.XXX.XXX-67) em 27/03/2023 09:46:19 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://saoluis.ldoc.com.briverificacao/307C-12A4-8418-63E9 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZMELA DO VALE 

CNPJ N" 01.558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE.034/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° -1204001/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 08 dias do mês de julho de 2022, o município de Trizidela do Vale (MA), por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, com sede na Avenida Deputado Carlos 
Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão, inscrito no CNPJ sob o n° 
01.558.070/0001-22, neste ato representado por Enoque de Sá Barreto Filho, Secretário Municipal de 
Administração, nomeado pela Portaria n° 02/2021 GP, de 04/01/2021, publicada em 04/01/2021, e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor; do Decreto 10.024/2019; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 1993, e 
as demais normas legais correlatas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada, para a eventual contratação dos itens a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preços para futura. eventual e parcelada contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva de ar 
condicionado, bem como reposicionamento de aparelhos (desinstalação e instalação), com 
fornecimento de peças sob demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra para atender as 
necessidades do município de Trizidela do Vale (MA), conforme especificado no Termo de 
Referência, Anexo I do edital de Pregão n° 034/2022, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora independentemente de transcrição. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições, 

2. DOS PRECOS. ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

FORNECEDOR: M L XIMENES CONSULTORIA EIRELE, inscrita no CNPJ sob n° 
23.960.141/0001-51, sediada na Av. Rio Branco, N° 1050, Centro, CEP: 65.725-000, no 
município de Pedreiras/MA, representada por seu administrador Sr. Marcilio Lira Ximenes, 
portador da Cédula de Identidade N° 503006963 SSP/MA e CPF: 813.006.623-87. 
CONTATOS:_ Ernail:Lr_nalx.com a ma= 1(99) 98246-31 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nta.nov.hr 

• "-PJIO • 

XIMENEt 
CONSULTORI "-
A q.= 
Wati:236 .4.1 •*, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N" 01.558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 
RS 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
% 

VALOR 
TOTAL 

RS 

1 
INSTALAÇÃO. DESINTA O. MANUTENÇÃO
PREVENTIVA. CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO. 

1.159.190.44 30.00% 811.433.31 

2 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, CALHA. MOTOR. PLACA ELETRÔNICA. 
POLCA DE PRESSÃO, SENSOR DE DEGELO. TUBULAÇÃO 
DE COBRE, VENTILADOR DA CONDENSADORA. 
VENTILADOR DA EVAPORADORA. 

628.164,84 8.01% 577.848.84 

LOTE 1 (INSTALAÇÃO, DESISTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA) 

ITEM SERVIÇOS OTDE UNO 

VALOR 
UNITÁRIO 

REGISTRADO 
R5 

VALOR 
TOTAL 

REGISTRADO 
RS 

1 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. 28 SERVIÇO 239.99 6.719.66 

2 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

54 SERVIÇO 245.47 13.255.33 

3 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

37 SERVIÇO 287.12 10.623,40 

4 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 10 SERVIÇO 403.43 4.034.31 

5 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 83 SERVIÇO 423.15 35.121.45 

6 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 10 SERVIÇO 665,93 8.659,31 

7 MANUTENÇ O PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

90 SERVIÇO 145,13 13.081,79 

e MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 219 SERVIÇO 147,12 32.219,08 

9 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 543 SERVIÇO 158,55 86.092,65 

10 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS 291 SERVIÇO 182,76 53.184.03 

ii MANUTENÇ 0 PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 165 SERVIÇO 205.92 33.976,64 

12 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 294 SERVIÇO 216,30 63.592.20 

13 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 48 SERVIÇO 287.23 13.787.09 

14 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 90 SERVIÇO 242.67 21.840.21 

15 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 2'9 SERVIÇO 242.67 53.144,51 

16 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 54 3 SERVIÇO 249.43 135.441.03 

17 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 elos. 291 SERVIÇO 249.43 72.584.42 

18 MANI.—~0 CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 EiTUS. 165 SERVIÇO 282.33 46.584.52 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 294 SERVIÇO 318,87 93.159.49 

20 MANUTENÇ • O CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 80.000 BTUS 4 SERVIÇO 340.67 16.352.11 

I VALOR TOTAL 811.433.31 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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TRIZ1DELA DO VALE 
PROC. 120400112022 6n3 
FLS. 
RUB 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA OTO. UNO. 

VALOR 
UNITARIO 

REGISTRADO° 
Ré 

VALOR 
TOTAL 

REGISTRADO 
RS 

1 Cata de drenagem para ar condicionado de DUGOL O 12.000 Mus. 
80 UNIDADE 104.11 6.248.30 

2 Calha de drenagem para ar condicionado de I , DUGOLD 18.000 blus. i 
34 UNIDADE 123.11 4.185.75 

3 Calha de drenagem para ar condiconado de I DUGOLD 24.000 blus. 
34 UNIDADE 133,52 4.539.80 

4 
---"I 

Calha de drenagem para ar condicionado do 1 
DUGOLD 30.000 btus. 32 UNIDADE 135.84 4.346.93 

5 Cata do drenagem para ar condicionado --g-dr. , DUGOLD 60.000 Mus. 10 UNIDADE 189,88 1.698.78 

8 Calha de drenagem para ar condicionado de 
7.000 bois. 

DUGOLD 9 UNIDADE 101,03 909,29 

7 Cata de drenagem para ar condicionado de 
9.000 blus. DUGOLD 31 UNIDADE 103.79 3.217.56 

8 Motor compressor para ar condicionado de 12.000 
bois. DUGOLD 53 UNIDADE 1.120.75 59.399,80 

9 Motor compressor para ar condicionado de 18.000 
btus. 

DuoolD 26 UNIDADE 1.249.54 32.487,96 

10 Motor compressor para ar condicionado de 24.000 
bois. DUGOLD 24 UNIDADE 2.008.45 48.202.69 

11 Motor compressor Para ar condicionado de 30.000 
btus OUGOLD 22 UNIDADE 2.345,75 51.806,39 

12 Motor compressor para ar condicionado de 60.000 
btus. 

nuoup 10 UNIDADE 3.066.33 30.663.30 

13 Motor compressor pare ar condicionado de 7.000 
btus. 

t DUGOLD 11 UNIDADE 1.244.82 13.890.87 

14 Motor compressor para ar condicionado de 9.000 
btus. 

DUGOLD 23 UNIDADE 923,74 21.245.93 

15 Placa eletrônica para ar condici3nado de 12.000 
btus. 

I , DUGOLD 40 UNIDADE 267,75 10.709.84 

16 Placa eletrônica para ar condir.ionado de 1.8.000 
btua. DUGOLD 23 UNIDADE 272,14 8.259.29 

17 Placa eletrônica para ar condicionado de 24 000 DUGOLD bois. 
37 UNIDADE 291,61 9.331,47 

18 Placa eletrônica para ar candioanado de 30.000 DUGOLD btus. 27 UNIDADE 291.81 7.873,42 

19 
Placa Etielltnita para ar condicionado de 60.000 

DUGOLD 
bius. 

7 UNIDADE 359.38 2.515.64 

20 Placa eletrônica para ar condicionado de 7.000 DusoLD
btus. 9 UNIDADE 223.54 2.011.82 

21 
Placa eletrônica para ar condicionado de 9.000 
btus. 

DuGoLo 24 UNIDADE 225,38 5.409.01 

22 Polca de pressa() de 1/2 para ar condicionado. DUGOLD 28 UNIDADE 36,49 1.021.79 

23 Polca de pressa° de 1/4 para ar condlcionado. DUGOLD 29 UNIDADE 24,84 720.28 

24 Polca de pressa° de 3/4 para ar condicionado. DUGOLD 30 UNIDADE 34.98 1.048.89 

25 Polca de pressa° do 3/8 para ar condicionado. DUGOLD 23 UNIDADE 28.06 599.40 

26 Polca de pressão de 5/8 para ar condicionado. DUGOLD 30 UNIDADE 30.66 919,81 

27 Sensor de degelo para ar condicionado de 12.000 
(Mus. OUSOU) 47 UNIDADE 105.94 4.979,41 

28 Sensor de degelo para ar condicionado de 18.000 
labia 

ouGoiD 37 UNIDADE 107,94 3.993,82 

29 Sensor de degelo para ar condicionado de 24.000 
Mus. DUGOLD 40 UNIDADE 133,08 5.323,28 

30 Sensor de degelo para ar condicionado de 30.000 
Istus. DUGOLD 27 UNIDADE 152,09 4.106.35 

Endereço: Av. Deputado Carlos Nlelo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRILIDEL4, DO VALE 

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

31 Sensor de degelo para ar condicionado de 60.000 
btue. OUGOLD 7 UNIDADE 177.24 1.240.66 

32 Sensor de degelo para ar condicionado de 7.000 
btus. DUGOLD 8 UNIDADE 117.75 70848 

33 Sentar de degelo para ar condicionado de 9.000 
btus. 

ouGoLD 23 UNIDADE 104,41 2.401.40 

34 Tubulação de cobre para af condicionado de 
12.000 btus. OUGOLD 62 UNIDADE 165,28 10.247.26 

35 Tubulação de cobre para ar condicionado do 
18.000 btus. DUGOLD 40 UNIDADE 168.34 6.733,67 

36 Tubulação de cobre para ar condicionado de 
24.000 btus. 

DuGoLo 36 UNIDADE 174.48 6.281,19 

37 Tubulação do cobre para ar condicionado de 
30.000 btus. 

OUGOLD 36 UNIDADE 174 48 6.281.19

39 Tubulação de cobre para ar condicionado de 
80.000 btus. DUGOLD 13 UNIDADE 196.24 2.551,15 

39 Tubulação de cobre para ar condicionado de 
7.000 Nus.. DUGOLD 6 UNIDADE 158.84 953,03 

443 Tubulação co cobre para ar condicionado de 
9.000 Nus. DUGOLD 24 UNIDADE 165.28 3.968,68 

41 Ventilador da condensadora para ar condcionado 
de 12.000 btus. DUGOLD 49 UNIDADE 507.02 24.844,04 

42 Ventilador da condensadora para ar condicionado 
de 18.000 btus. OUGOLD 35 UNIDADE 493.53 17.273.42 

43 Ventilador da condensadora afira ar condicionado 
de 24.000 Mus. DUGOLD 33 UNIDADE 787,74 25.995.35 

44 
Ventilador da condensadora para ar condzionado 
de 30.000 btus. DUGOLD 20 UNIDADE 936.76 26.229.33 

45 Ventilador da condensadora para ar condicionado 
de 60.000 blus. 

DUGOLD 7 UNIDADE 938.30 8568.09 

46 Ventilador da condensadora pare ar condicionado 
de 7.000 btus. DUGOLD 6 UNIDADE 662.02 3.972.15 

47 Ventilador da condensadora Para ar corKli °^11d° 
de 9.000 btus. DUGOLD 28 UNIDADE 475.90 13.325,23 

48 Ventilador da evaporadora para ar condiOonado 
de 12.000 btus. DUGOLD 47 UNIDADE 366 12 17.207,65 

49 Ventilador da evaporadora para ar condicionado 
de 18.000 btus. DUGOLD 30 UNIDADE 424.38 12.731,32 

50 Ventilador da evaporadora para ar condicionado 
de 24.000 btus. DUGOLD 30 UNIDADE 446.31 13.389.24 

51 Ventilador da evaporadora para ar condicionado 
de 30.000 btus. DUGOLD 22 UNIDADE 450.29 9.906,40 

52 Ventilador da evaporadora para ar condicionado 
de 60.000 btus. DUGOLD 7 UNIDADE 513.46 3.594.22 

53 Ventilador da evaporadora para ar condicionado 
de 7.000 btus. 

DUGOLD 6 UNIDADE 339.44 2.036,66 

54 Ventilador da evaporadora para ar zondicionado 
de 9.000 btus. DUGOLD 26 UNIDADE 362.44 10.148,34 

í VALOR TOTAL 577.848,84 

OBS: O PERCENTUAL DE DESCONTOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO DAS PEÇAS E 
SERVIÇOS CONSTANTES DO ANEXO II.a e 11.b do termo de referbncia. 

3. óRGA0 GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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TRIZIDELA DO VALE 
PROC. 1204001/2022 
FLS. 
RUB 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N• 01.558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.2. órgãos Participantes 

Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB/MDE 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social. 

3.3. ESTIMATIVAS DE CONSUMO INDIVIDUALIZADAS. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ÕRGÃOS PARTICIPANTES. 

LOTE 1 (INSTALAÇÃO, DESISTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA) 

ITEM SERVIÇOS 
TOOTTJAEL UNO SEMAD SEMED FUNDEB MDE SOMAS FMAS SEMUS FMS 

1 
INSTALAÇÃO DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 9.000 BTUS. 

 28 SERVIÇO 7 12 9 

2 

INSTALAÇÃO DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 12.000 BTUS. 

54 SERVIÇO 5 20 15 4 10 

3 

INSTALAÇÃO DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS. 

 37 SERVIÇO 5 15 10 2 5 

4 

INSTALAÇÃO DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 24.000 BTUS. 

 10 SERVIÇO 3 2 2 1 2 

5 

INSTALAÇÃO DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 30.000 BTUS. 

 83 SERVIÇO 10 40 30 1 2 

8 

INSTALAÇÃO DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS. 

 10 SERVIÇO 4 1 5 

7 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 7.000 BTUS. 

, 
I 30 SERVIÇO 20 10 

8 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 9.000 BTUS. 

73 SERVIÇO 2 10 5 10 5 41 

9 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 12.000 BTUS. 

181 SERVIÇO 88 2 32 3 2 5 49 

10 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS. 

97 SERVIÇO 31 2 20 2 3 5 34 

Endereço: A. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Ni' 01.558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIFAL DE ADMINISTRAÇÃO 

11 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 24.000 BTUS. 

55 SERVIÇO 17 20 3 3 2 10 

12 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 30.000 BTUS. 

68 SERVIÇO 10 8 50 

13 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS. 

18 SERVIÇO 9 1 2 

14 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 7.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 20 10 

15 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 9.000 BTUS. 

73 SERVIÇO 2 10 5 10 5 41 

16 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 12.000 BTUS. 

181 SERVIÇO 88 2 32 3 2 5 49 

17 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS. 

97 SERVIÇO 21 2 20 2 3 5 

18 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 24.000 BTUS. 

55 SERVIÇO 17 20 3 3 2 10 

19 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 30.000 BTUS. 

68 SERVIÇO 10 e 50 

20 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE 
AR 
CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS. 

16 SERVIÇO 9 1 2 2 2 

LOTE 2: VALOR POR SECRETARIA 

rrem 
TOTAL 

MÁXIMO 
RS 

SEMAD SEMED 
RS RS 

FuNDEB 
RS 

MDE 
RS 

SEMAS 
R$ 

FMAS 
RS 

SEMUS 
RS 

FmS 
RI 

1 577.848.84 194.471,31 16.668,59 148 908.05 25.558.50 20.002.31 21.113.54 151.128.53 

4. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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TR1ZIDELA DO VALE 
PROC. 1204001/2012 - 
FLS. 
RUB 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNP.; NI" 01.558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e Serão 
certificados por ocasião de cada contratação. 

4.2. A rubrica orçamentária é a que segue: 

ÓRGÃO RUBRICA 
021 .04.122.0003.2.030 Manutenção da Secretaria d 

0215- SECRETARIA MUNICIPAL DE Administração 
ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

0225 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

0225-10.122.0004.2.068 - Manutenção da Secretaria de Saúde. 
3.3.90.30.00 - Materiai de Consumo 
.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

0202- FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

0202-10.301.0016.2.103 - Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

0222 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

0222-12.122.0083.2.066 - Manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Educação. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

0203 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

0203.12,361.0008.2.081 - Manutenção e Desenvolvimento das 
Atividades de Ensino. 
3.3.90,30.00 - Material do Consumo. 
3,3.90.39.00 -Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 

0201 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E 
VALLRIZAÇÃO DO PROFISSIONAL 
DA EDUCAÇÃO - FUNDEEI 

0201 - 12.361.0023.2.143 - Manutenção e funcionamento d 
FUNDES - 30% 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
3' 3.90 39" 00 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 
0201 - 12.361.0023.2.199 - Manutenção e funcionamento das 
atividades do Ensino Fundamental VAAT. - 30% 
3.3.90,30.00 - Material de Consumo. 
3.3,90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa Juridica. 
0201 - 12.365,0039.2,201 - Manutenção e funcionamento das 
atividades da Educação Infantil - VAAT 30% 
3,3.90.30.00 - Material de Consumo. 
3,3,90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 

0219 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0219 - 08.244.0026.2.062 - Manutenção da Secretaria d 
Assistência Social 
3,3.90.30,00 - Material de Consumo. 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

0208- FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0208 - 08.244.0026.2.117 - Manutenção e funcionamento do 
Fundo Municipal de Assistência Social. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

L13.90.39.00 - Outros serviç_os de terceiros Pessoa Jurldica 

5. DA ADESÃO Á ATA POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

5.1. A adesão à ata por órgãos não participantes seguirá o seguinte procedimento. 

5.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

MLUM
COMUM

Endereço: A. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale -Maranhão 
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que couber, as condições e as regras estabelecidas no decreto municipal e na Lei n° 8.666, de 
1993. 

5.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da 
adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à 
ata. 

5.4.1. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da 
ata. 

5.4.2. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento por 
parte do fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprirnento das 
cláusulas contratuais relativas às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciado. 

5.4.3. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de registro de 
preços. 

5.4,4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a 
contratação atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

6.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações, nos termos do que dispõe o inciso III do § 30 do artigo 15 da Lei n°8.666 de 1993. 

7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidelachwaleana.cov.hr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNP,' N°01.558.07010001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. (suprir o Item quando inexistirem 
outros fornecedores classificados registrados na ata). 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

7.7.1. Descurnprir as condições da ata de registro de preços; 

7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.8. O cancelamento de registro, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

7.9.1. Por razão de interesse público, ou 

7.9.2. A pedido do fornecedor 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
Inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8,666/93. 

Endereço: As'. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: WW‘s .trizideladovale.ma.uov.br 
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CN N° 9E558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMLNISTRAÇÃO 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a 
esta Ata de Registro de Preços. 

8.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da Lei 
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n° 123, de 2006, Lei 
Complementar 147, de 2014 e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

8.5. E dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras, no Estado 
do Maranhão, exclu ido quaisquer outro, por mais privilegiado que seja 

8.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Trizidela d94o1e (MA), 08 de julho de 2022. 

oque de Sa arreto Filho 
Sec ário Myicipal o Administração 

_—CP : 651.763.403-72 
Portaria n° 02/2021-GP 

Representante do órgão 
Assinado de forma dogItal por AA 

M L XIMENES CONSULTORIA XIMENES CONSULTORIA 

EIRELI:23960141000151 EIRELI:2396014 100015 I 
Dados 2022.07,1 t 090802-33'0W 

M L XIMENES CONSULTORIA EIRELE 
CNPJ sob n° 21960,141/0001-51 

Marcillo Lira Ximenes 
CPF: 813.006.623-8 

Representante da Empresa 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. o' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladoviiie.ma.uov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ NÓ 01.558.070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

CERTIDÃO DE AFIXIÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

Atendendo a Lei no 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da 
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "ATA DE REGISTRO DE PREÇOS" 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022. foi afixado no quadro de avisos 
desta Prefeitura Municipal na presente data. 

Secretaria Municipal dc Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, 
em 08 de julho de 2022. 

Crist n ruz de Freitas 
CPF: 13.801.323-39 
Setor de Publicação 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidebadoN a le.rna.zov.1) r 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNP.'" N°01.558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

34 LAGOA O 

Nu, 

TRIZIDELA DO VALE 
PROC. 1204001/2022 
FLS. 
RUB 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1204001/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1204001/2022. Município de Trizidela do Vale - MA / Secretaria Municipal de 
Administração, inscrita no CNPJ sob n° 01.558.070/0001-22 e a Empresa: M L 
XIMENES CONSULTORIA EIRELE, inscrita no CNPJ sob n° 23.960.141/0001-51. 
OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva 
de ar condicionado, bem como reposicionamento de aparelhos (desinstalação e 
instalação), com fornecimento de peças sob demanda, e sem dedicação exclusiva 
de mão de obra para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale 
(MA). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contado a partir da data de sua 
publicação. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 034/2022. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Federal n° 
10.520/2002 e do Decreto 10.024/2019. DATA DA ASSINATURA: 08 de julho de 
2022. SIGNATÁRIOS: Município de Trizidela do Vale - MA /Secretaria Municipal de 
Administração representado pelo senhor Enoque de Sá Barreto, como gerenciador e 
a empresa: M L XIMENES CONSULTORIA EIRELE, inscrita no CNPJ sob n° 
23.960.141/0001-51, sediada na Av. Rio Branco, N° 1050, Centro, CEP: 65.725-000, 
no município de Pedreiras/MA, representada por seu administrador Sr. Marcilio Lira 
Ximenes, portador da Cédula de Identidade N° 503006963 SSP/MA e CPF: 
813.006.623-87, como detentor do Registro de Preços, conforme a planilha abaixo: 

LOTE 
VALOR 

ESPECIFICAÇÃO ESTIMADO 
RS 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

RS 

1 
INSTALAÇ O, DESINTALAÇAO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE 1.159.190,44 
AR CONDICIONADO 

30,00% 811.433.31 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE APARELHO DE AR 1 
CONDICIONADO, CALHA, MOTOR, PLACA 1 
ELETRÔNICA, POLCA DE PRESSÃO, SENSOR DE 1 628.164.84 
DEGELO, TUBULAÇÃO DE COBRE. VENTILADOR DA i 
CONDENSADORA, VENTILADOR DA 1 
EVAPORADORA. 1 

8,01% 577.848,84 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n2 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZ1DELA DO VALE 

CNPJ N 01.558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM ~IA PARA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

DA: 
Secretaria Municipal de Administração 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
referente ao Pregão Eletrônico para Regitro de Preços n° 034/2022, para as 
providências cabíveis. 

---s.:\- ---7 . ., 
Enoque e Sá eto Filho 

Secretário nicipal- e Administração 
,.------

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n2 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNN' N° 01.558.070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

CERTIDÃO DE AFIXIÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Principio da 
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS" na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022, foi 
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data. 

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, 
em 08 de julho de 2022. 

Cistiane Czf de Freitas 
CPF: 0131801.323-39 
Setor de Publicação 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, no 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.tritide1adovale.nta.20%.br 
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1. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : 092/2022 - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

-t EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : 101/2022 - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 100/2022 - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -EXTRATO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS : 092/2022 rpt, =DELA DO /AL. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 092/2022 FRoenn_(-í %.-) 1202.2 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2022 FLS. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0404001/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 092/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0404001/2022. municipio de rrizidela do V e 
MA /Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob N° 11.424.417/0001 -06 e a Empresa: MEDICAR MED LTDA, inscra no 
CNPJ sob n° 35.517.881/0001-05. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando eventual, futura e parcelada aquisição de 
medicamentos psicotrópicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, do 
município de Trizidela do Vale (MA). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 032/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.52012002 e do Decreto 10.024/2019. DATA DA ASSINATURA 05 de julho de 2022. SIGNATÁRIOS: Trizidela do 
Vale - MA /Fundo Municipal de Saúde, representado pela Sra Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, como Gerenciadora e a 
empresa: MEDICAR MED LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 35.517.881/0001 -05, com sede na Av. São Raimundo, n° 480, Piçarra, 
CEP n° 64.017-090, no Município de Teresina-PI, representada por seu representante legal Sr. Sérvulo Carvalho de Sousa Filhe, 
portador da Cédula de Identidade n° 5.022.755 SSP/PI e CPF n° 026.439.433 -09. 1' colocada nos itens: 12 e 15. Valor Total é de R 
$ 1.890,00 (um mil e oitocentos e noventa reais), corno detentora do Registro de Preços. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - EXTRATO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 101/2022 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°10112022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1204001/2022 

DE REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1204001/2022. Município de Trizidela do Vale. 
A / Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ sob n° 01.558.070/0001 -22 e a Empresa: M L XIMENES 

CONSULTORIA EIRELE, inscrita no CNPJ sob n° 23.960.141/0001-51. OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e 
parcelada contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva de ar condicionado, 
bem como reposicionarnento de aparelhos (desinstalação e instalação), com fornecimento de peças sob demanda, e sem 
dedicação exclusiva de mão de obra para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale (MA). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses contado a partir da data de sua publicação. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 034/2022. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Federal n° 10.520/2002 e do Decreto 10.024/2019. DATA DA 
ASSINATURA: 08 de julho de 2022. SIGNATÁRIOS: Município de Trizidela do Vale - MA /Secretaria Municipal de Administração 
representado pelo senhor Enoque de Sá Barreto, como gerenciador e a empresa: M L XIMENES CONSULTORIA EIRELE, inscrita 
no CNPJ sob n° 23.960.141/0001-51, sediada na Av. Rio Branco. N° 1050, Centro, CEP: 65.725-000, no município de 
Pedreiras/MA, representada por seu administrador Sr. Marcilio Lira Ximenes, portador da Cédula de Identidade N° 503006963 
SSP/MA e CPF: 813.006.623-87, como detentor do Registro de Preços, conforme a planilha abaixo: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 

PERCENTU 
VALOR AL DE ESTIMADO 1 DESCONTO R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 
INSTALAÇÃO, DESINTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO. 

1.159.190, 30.00% 44 
811.433.3 

1 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO, CALHA, MOTOR, 
PLACA ELETRÔNICA, POLCA DE PRESSÃO, 
SENSOR DE DEGELO, TUBULAÇÃO DE 
COBRE, VENTILADOR DA CONDENSADORA, 
VENTILADOR DA EVAPORADORA. 

628.164,84 8,01% 577.848,8 
4 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - EXTRATO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS : 100/2022 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 100/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03512022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3005001/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 100/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3005001/2022. Município de Trizidela do Vale - 
MA/ Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ sob n°01.558.070/0001 -22 e a Empresa: IRMÃOS OLIVEIRA & CIA 
LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 00.736.632/0003 -80. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa 
para o fornecimento de gás (GLP), forma parcelada, para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale (MA). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contado a partir da data de sua publicação. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 035/2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Federal n° 10.520/2002 e do Decreto 
10.024/2019. DATA DA ASSINATURA 08 de julho de 2022. SIGNATÁRIOS: Município de Trizidela do Vale - MA /Secretaria 
Municipal de Administração representado pelo senhor Enoque de Sá Barreto, como gerenciador e a empresa: IRMÃOS OLIVEIRA 
& CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 00.736.632/0003 -80, estabelecida ria Rua Salvação, n° 1421, Bairro Aeroporto, CEP: 
65.727-000, no município de Trizidela do Vale - MA, representada neste ato pelo Sr. Francisco Sousa Silva, portador da Cédula de 
Identidade n° 251315720031 GEJUSP/MA E CPF N° 012.641.203 -03, Como detentor do Registro de Preços, conforme a planilha 
abaixo: 

CI 
Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz do Freitas - CPF: **"..80,1.3-23 em 11/07/2022 17:31:00 - IP com n*: 192.168.3.41 

Autenticação em: www.trizideladovale.rna.gov.bridiariooficial.php?id=1928 
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CONTRUINDo UMA NOVA HSfÕRA 

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS 
FONTES DE PESQUISAS 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



nelk CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

NUC.DA AZE KA•r, 

'PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS' 

FONTE I: BANCO DE PREÇO 
FONTE II: OUTROS ORGÃOS PÚBLICOS 

OBJETIVO: Seleção de proposta visando o registro de preços para Eventual Contratação De Empresa 
Especializada Na Prestação De Serviços De Manutenção De Ar Condicionado, preventiva e corretiva, 
visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Finança do município de 
Lagoa Grande do Maranhão (MA) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE (RANT 

FONTE I FONTE II 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
UNITÁRIO 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 
TOTAL 

1 
INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. 

SERVIÇO 28 300,05 330,00 315,03 
8.820,84 

2 
INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

SERVIÇO 54 300,13 317,74 308,94 
16.682,76 

3 
INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

SERVIÇO 37 323,78 383,56 353,67 
13.085,79 

4 
INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

SERVIÇO 10 416,33 459,22 437,78 
4.377,80 

5 
INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

SERVIÇO 83 443,31 423,15 433,23 
35.958,09 

6 
INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

SERVIÇO 10 685,97 665,93 675,95 
6.759,50 

7 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADO DE 
7.000 BTUS. 

SERVIÇO 90 175,00 145,13 160,07 
14.406,30 

8 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. 

SERVIÇO 219 176,88 96,06 136,47 
29.886,93 

9 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 

SERVIÇO 543 197,28 101,78 149.53 
81.194,79 

10 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

SERVIÇO 291 466,44 138,88 302,66 
88.074,06 

11 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS. 

SERVIÇO 165 346,35 150,46 248,41 
40.987,65 

12 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. 

SERVIÇO 294 240,10 216,30 228,20 
67.090,80 

13 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

SERVIÇO 48 311,79 287,23 299,51 
14.376,48 

14 
MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DE AR CONDICIONADO DE 
7.000 BTUS. 

SERVIÇO 90 206,95 242,67 224,81 
20.232,90 
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15 
MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DE AR CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. 

SERVIÇO 219 290,80 242,67 266,74 
41 58. 6.0 6

16 
MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DE AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 

SERVIÇO 543 297,70 249,43 273,57 
148.548,51 

17 
MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DE AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

SERVIÇO 291 249,43 249,43 
72.584,13 

18 
MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DE AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS. 

SERVIÇO 165 302.82 282,33 292.58 
48.275,70 

19 
MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DE AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. 

SERVIÇO 294 338,33 316,87 327,60 
96.314,40 

20 
MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DE AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

SERVIÇO 48 415,96 340,67 378,32 
18.159,36 

21 
CALHA DE DRENAGEM PARA 
AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

UND 60 104,11 104,11 
6.246,60 

22 
CALHA DE DRENAGEM PARA 
AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

UND 34 123,11 123,11 
4.185,74 

23 
CALHA DE DRENAGEM PARA 
AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

UND 34 133,52 133,52 
4.539,68 

24 
CALHA DE DRENAGEM PARA 
AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

UND 32 135,84 135,84 
4.346,88 

25 
CALHA DE DRENAGEM PARA 
AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

UND 10 169,88 169,88 
1.698,80 

26 
CALHA DE DRENAGEM PARA 
AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

UND 9 101,03 101,03 
909,27 

27 
CALHA DE DRENAGEM PARA 
AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

UND 31 103.79 103,79 
321749 

28 
MOTOR COMPRESSOR PARA 
AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

UND 53 830,69 830,69 
44.026,57 

29 
MOTOR COMPRESSOR PARA 
AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

UND 23 1.201,56 1.201,56 
27.635,88 

30 
MOTOR COMPRESSOR PARA 
AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

UND 24 1.946,43 1.946,43 46.714,32 

31 
MOTOR COMPRESSOR PARA 
AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

UND 22 2.345,75 2.345,75 
51.606,50 

32 
MOTOR COMPRESSOR PARA 
AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

UND 10 3.066.33 3.066,33 
30.663,30 

33 
MOTOR COMPRESSOR PARA 
AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

UND 11 1.244,62 1.244,62 
13.690,82 

34 
MOTOR COMPRESSOR PARA 
AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

UND 23 720,20 699,37 709,79 
16.325,17 
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35 
PLACA ELETRÔNICA PARA 
AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

UND 40 311,91 241,38 276,65 
11.066,00 

36 
PLACA ELETRÔNICA PARA 
AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

UND 23 318.41 272,14 295,28 
6.791,44 

37 
PLACA ELETRÔNICA PARA 
AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

UND 32 301,88 291,51 296,70 
9.494,40 

38 
PLACA ELETRÔNICA PARA 
AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

UND 27 426,44 291.51 358,98 
9.692,46 

39 
PLACA ELETRÔNICA PARA 
AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

UNI) 7 449.37 359,38 404,38 
2.830,66 

40 
PLACA ELETRÔNICA PARA 
AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

UND 9 247,27 223,54 235,41 
2.118,69 

41 
PLACA ELETRÔNICA PARA 
AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

UND 24 276,87 225,38 251,13 
6.027,12 

42 
POLCA DE PRESSÃO DE 1/2 
PARA AR CONDICIONADO. 

UND 28 36,49 36,49 
1.021,72 

43 
POLCA DE PRESSÃO DE 1/4 
PARA AR CONDICIONADO. 

UND 29 24, 8484 24, 
720,36 

44 
POLCA DE PRESSÃO DE 3/4 
PARA AR CONDICIONADO. 

UND 30 34, 98 34,98 
1.049,40 

45 
POLCA DE PRESSÃO DE 3/8 
PARA AR CONDICIONADO. 

UND 23 26 ,06 26,06 
599,38 

46 
POLCA DE PRESSÃO DE 5/8 
PARA AR CONDICIONADO. 

UND 30 3058 , 30.58 
917,40 

47 
SENSOR DE DEGELO PARA 
AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

UND 47 149,00 718.98 433,99 
20.397,53 

48 
SENSOR DE DEGELO PARA 
AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

UND 37 149,00 884,31 516,66 
19.116,42 

49 
SENSOR DE DEGELO PARA 
AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

UND 40 173,42 909,36 541,39 
21.655,60 

50 
SENSOR DE DEGELO PARA 
AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

UND 27 189,34 152,09 170,72 
4.609,44 

51 
SENSOR DE DEGFIX) PARA 
AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

UND 7 185,61 177,24 181,43 
1.270,01 

52 
SENSOR DE DEGELO PARA 
AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

UND 6 214,19 117,75 165,97 
995,82 

53 
SENSOR DE DEGELO PARA 
AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

UND 23 143,93 104,41 124,17 
2.855,91 

54 
TUBULAÇÃO DE COBRE 
PARA AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 

UND 62 165,28 165,28 
10.247,36 
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55 
TUBULAÇÃO DE COBRE 
PARA AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

UND 40 168,34 168,34 
6.733,60 

56 
TUBULAÇÃO DE COBRE 
PARA AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS. 

UND 36 174,48 174,48 
6.281,28 

57 
TUBULAÇÃO DE COBRE 
PARA AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. 

UND 36 174.48 174,48 
6.281,28 

58 
TUBULAÇÃO DE COBRE 
PARA AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

UND 13 196,24 196,24 
2.551,12 

59 
TUBULAÇÃO DE COBRE 
PARA AR CONDICIONADO DE 
7.000 BTUS. 

UND 6 158,84 158,84 
953,04 

60 
TUBULAÇÃO DE COBRE 
PARA AR CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. 

UND 24 268,80 165,28 217,04 5.208,96 

61 

VENTILADOR DA 
CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

UND 49 497,85 497,85 
24.394,65 

62 

VENTILADOR DA 
CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

UND 35 53350 , 533,50 
18.672,50 

63 
- 

VENTILADOR DA 
CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

UND 33 735,53 720,39 727,96 24.022,68 

64 

VENTILADOR DA 
CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

UND 28 988,00 936,76 962,38 26.946,64 

65 
-- 

VENTILADOR DA 
CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

UND 7 938,30 938,30 6.568,10 

66 

VENTILADOR DA 
CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

UND 6 662,02 662,02 3.972,12 

67 

VENTILADOR DA 
CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

UND 28 477,78 442,27 460,03 12.880,84 

68 

VENTILADOR DA 
EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

UND 47 236,06 236,06 11.094,82 

69 

VENTILADOR DA 
EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

UND 30 330,87 330,87 9.926,10 

70 

VENTILADOR DA 
EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

UND 30 397,27 397,27 11.918,10 

71 
VENTILADOR DA 
EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 

UND 22 533,44 415,31 474,38 10.436,36 
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BTUS. 

77

VENTILADOR DA 
EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

UND 7 
460.26 

513,46 486,86 
3.408,02 

7
3 

VENTILADOR DA 
EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

UND 6 339,44 339,44 
2.036,64 

74 

VENTILADOR DA 
EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

UND 28 
312,69 

353. 9112 332, 
9.321,48 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
1.477.125,32 

OBSERVAÇÃO: 

Ao elaborarmos o Mapa Geral, observamos atentamente os valores, usando como 
critério de analise os percentuais habitualmente usados para exequibilidade desta Secretaria 
60%/40% como referência a média de preços obtidos. 

Os preços que ultrapassaram a margem discricionariamente adotada pela Secretaria 
responsável devem ser desconsiderados para aplicação da média final. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 12 de julho de 2023. 

_--7 Jamesdean Sousa 
Portaria 044/2023-PMLG 

Chefe do Setor de Compras 
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6631611450 DA MAMARIAS KC (MAM E ~semeou! Dekmd. Mei 6441031ium ao APmemmI 
NÉIN151(00.1 I. 15.5 ç conancio 3.500.405031 GAIMANAlo deApoko das ANNIM 

0301.10 00 DOEM C orturAdo eN ARARAM* 1 GAmemigeo de Ap46 4334 Mame. 

gi LAu. • CI:$564 

FL5._ 
IDEM. 

e 
0(t,0 UNAM* ~04 
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1 UMA* R5 VACO 

1641303~ om• Normiageção P- Ç00 
423.47 ,66.4616.12021 (301,0)23 IS 

N 1I3L' 443002 43 1446.53 
000.3030171022 IIVO1i2123 PS 95560 

11~1111111•111~1111 

Detelhemento dos Itens 

Item 1: ar condicionado- manutenção de sistemas! limpeza 

03414614.54 044460.4 
umdade 600 §464,34 emm464. 044046004 alcamkeenaM 143040 04.1:416 
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001 
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14.2453.19/000100 
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14.412.644/0101436 
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Item 

Preço Cornam:Sei 

2 

3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN: 01.612.337/0001.12 

Rmponsável: IAMESDEAN SOUSA 

Departamento, SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Ramado gerado :nada e-qa,cotiaewa,a, er, . SI 1S1, 

VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

Mem 

,and Rimado • 44 

Valor Unit. 
(commus GovERNAFAENTAIS) ano  Mtlidado Percentual Preço Estimado Calculado Quanddade 

513,44 331044 RS 53344 

Guião Públ. 

MINISTERIO [MORFEIA L.Çarramdoilyekérzeo . 9imanide Melar &Sai f fateleilloda Dela" !Releia& de InfantarIeMlabálkada 1.9alla1li'io de-
FAIMSráno OU DEFESA j Con, ndo do Eta,10 Cranando Melai do Sul 1 610*6êodeccãrcRoj eilIdga0e [Ninfa:1Ni ia ?dali., da 19, 5.044 IR 

RINEEEMMARIUMMPALNÉTRÈSCONSOESANC, 

-da 

- FINNaglid:22023 
NaPresào:220, 

DeregliMIDTD2.2 

unidade 

Oam Scemelerelle 

341101023 ' 

zsfoapaz 
07/05/2025 

AOt- èi,r 3 ' i!i)1() 

If9 

9$ 
le$ 

W5,06'
M3,00 

012 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza 
Quentldeade Descrielo 

1 u,,,dade oao nem,So I.eVert!sai d.lipirelhoc 60 4111012  nad,, I1.1300 

Nemà (Compre, Geranerrientail.) 1. MUDA Meneada dee 134coatee Real, ITCU) 

ifaglia MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Cornando do Enata° Comando Militar do 

Eco , MDMMo de Enacita Safitieada de Inlentaini Motaiteda I 
afielifillálo de Infanta/ia Motordado 

Oblata 

Cantatação de Sennço de Manutenção da Bem Móws. 

Puede. Ar Candiclonade• Mandaição de Sinemn / itinpeuSardiça de 

instalat,,,,, e mano, en,lo cumeeira e o3serea em aparelhe de ar 

CNN Raie Social do Fornecedor 

3444.Nr10/0401.33: MERUIM. COrdERCi0 LIE LIATERINS'È ROUIpMANNTOREIREEk 

49.570333/C001" BRASIL 5011,0051001. 

2TA121.980/000 ,14 GRAI CUMATIZACAO COMENC/OCINSTAIKILO DEARCONEROMMISO 

29.211 .1770001.19 1000000 FUMOS & (IA LTDA 

22"  el•-/0091.24 RED. RAFAEL Ruiu. PiliES 

ES 

Data: 10/040023 

Modalidade: Freei° EMU,SnIco 
Idenelleepio: 1010901022023 

Lote/Item j 

Fonte: sv.wi.compreigareaminentais.g,m.br 

Quantidade: 25,6,I30 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

RS 

Preço (C.emptaa DeuentameNtaial 2 bAáli. Semeada d. PrUpOLGN. finas (TCU) IR 

MINISTÉRIO. MESA j Comando do Eakcito FCAnsando Malar de 

Sol eaDivisla dl Exercita 1 Rifiripada de infantaria Maca cada 1 
100141140 de Otomano Motoritado 

Objeta 

Cor ao de Seraça de ManifienCio de Bens Meyers. 

Desoriala Ar Cundoonadu •• !danificação de Sedentas / Limpa./ com FIEM 
10Sinviço invalação e manutenção pl enraiva e corretiva am 

atei Meio Social do Remede, 

34 'MAM . NEMUMAN COMERCIO DE MATERVaS ECNNPAMENTDIS RINEU 

49.570.Snteud1,06 ~Si. SIROCOS LTDA 
222,1110177/2304D, •‘GIOV.tHA ima, e. 0101.1.02 

%NA (Compras Gademandanted) E. Media Sambada das tampadas %mia (TCU) 

affia. 
PRERCTURA MUNICIPAL DE TECE CO9gOES/MG 

Objake Contrataele de ampere ~elited.a era me101e30o acarai0a e 

tandiva 2032001he Ci eF condkemado para acenda as 
necessiNdes das seer,Canas neunzipals 

~dm MANUTENÇA0 PREVENTIVA DE APARELHOS DE ARCONDICIONADO DE 
34090) todas anás eminamentc:.Vwfkacio e 

CNRI 
33.1115.140/11021.2S 

03.321.945/0001 CO 
eS.130.93,,, LIS 

15.14.1.21,000 

Raio Soda do Fornecedor 
IDA com . COA. DOE&BLI 

0i NAS FF U152311 3121 

VAI A0R0100.11. 
SEFR,ERARAO FLORA 2 MA 

ELIA NIANI3TENcAD DEAIA3132ILlAS .,u11.4NiLN uni. 

533,94 

155.04 

Velor da Proposta MAIN 

.,474,117 
4504E0 

57600 
634:41 

67467 

Dela: 10/040023 

Modalidade: anão E:arenito 
identificação: to...i20:22023 

Lote/Item: 24 
Fonte: .ww.compasimernaidenzad.dm.. 

Quantidade: 92,00 

Unidade: UNIDADE 
• id 

ES 

46300 

Valor da Prime*. lidai 

NINA?' 
,370,67 

61161... 

Dato 19/01,2023 

Modalidade: Pregão t0ttUt,Cn 

Identificação: N, Pme105e32022 

Lote/Rad: *1)3 
Fonte: www.confixasiovernamentao.gov.br 

Quenfidadd: 47.00 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

V.i.' da Promete MINN 

710 

ES 101.33 
,115 30.03.

ES 400,00 

.91$ lanego 

Preço Corri. 



LÀ A ik.4DE 
ft /s '740 

Item 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

COPE 01.612.337/0001.12 

Responsável: IAMESDEAN SOUSA 

Departamento: SETOP DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 

VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

centlicddaM• 

Volor UnIt 
(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço Estalado Percentual Preço blimado Calculado Cluentldade Unidade Tad 

PS 322,99 01 112.1.4 OS 312.09 Un4r IES $47.5,2 

Preço coma.. dele Público 
MINISTÉRIO DA PODE ISMNRTARIA ESPECIAL LIE sitopcantiatna ; DISIIMOSAINTARIOMPIMALINDICANNALTU NERRO 

MINISTER. Fm DUMA Contando do Mamo Comada Mão de SUEI 3101142001 MarItc, 1400Nada de lelageria Akrtur emla 1 laeGataau 40

sauttruani4d1dCIPAt otTittsststnn.vsso . 

Mentilkage 
ccOmalm12202N1 
,1,eaã2.22023 
33101iei0092.222 

Data Nonegarição Paço Preço Cordelde 
15.104/2023 IS 47725 
15/06/2023 RS 244.60 

57KIE/2025. lã 214,20 

1111=1=111 11 

Detalharnento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza R$ 
Quantdade ossaisso Dammerão 
1 lopIdde Aram:ens. Ermentsa deeparelhos Macem:aciona. d l.400 a 12.0(0, 

Pomo Toem.5, Goemearnenutia) Média 540e043 dor Plopeates FIAM. gcts) IS

dalla Data: 1110412023 

mireiSTERID LM SAUIM. 1 SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDIDENA Modalidade: Pregão Cardam 
usnsiso ÇAIIIITANO ESPECIAL INIPMEINIA ALTO RIO NEGRO identificação: Ac1redee:122021 

Oblata Centratacão stron, rnamnerrção oreven0m e:ame. em Lote/Menu 1:, 
aparenurs de ai condreirdrodes, Inr tontimeirde. imlukerle O Fonte: www.tompriorgovernamenlan br 

brernetirnentn de maLerrers e peças empoam bem como e de quantidade: 1.00 

054:11{11. Ingelaão ~Mie.° do malar do vamiiador da unidade unidade: UNIDADE 

mAnemer93 (:Mninarnertlos de VAARIEITUN• uF: 

CNN 
27.215.750(0501.14 
/35.12.43njoreu.D2 

37009.495/000I-IM 
222092001400100 
tstd1it.113,113001-17 
4.P.A47.0080001.21 

Rade Melei do Fanado, 
F ALVW WS SANTOS IMMO. 
PAOIO OA 5 ALEM..? 
OH FOLIT01,139011112 LIPF1.1 
MECATRON PLENO.. F. SERVICOS r 0111E11 

Elél2 AssisrEmeA TradcA INSMUAREILIS • FIRME' 
SOUDEI SERvic,S, COMERCIO E T.ONSUL TOMA LTDA 

eflo gompror oremnementaw 2. Media Samada das Premam, finais 

312,69 

477.23 

Odor da Propodte 103411 

SSARD 
550,00 
10000 
550.00 

RS 450.54 

Orgia: MINISTÉRIO DA DEFESA ; Comando do Exératu I Cerrando Milllar do Deu: 1004/2025 

Sul Eallaião cle Mediu I Seãilada de 'alentada Algemada 1 Modalidade: Freglo Elardnico 

19/0ati31e de lel ,,,,, ia Mgericado Identificação: 5911m4o.22023 

011•1333 104e/Iten0 :10 
Fonte: ww51.31mPEM50e0'04000.49 10950 

centrataão de Serviço deLIMILM1ProOr de Bera 
Descrição Ai Cond. imede Manidençie de 501e0,e1 / Eknpeadereice de 

insi.deçAn e rearenençao preventiva e canelem em aparalho de ar 

ONU ~lio Social do Fornecedor 
54564.1110/01.102,56 NEFAMIA15401LIEPOO ILE PriMEREV.0 E EQUIPAEMEKEOS 
09470533/0001-00 41051: SERVICE, IEDA 

26.121.9104113.1S:10 61MA UNIA I eacso CONSEIKID É ENS1A1ACA6 DE ArtaliÓK 
8.211.,7,0005-1P 01001311 1110014 TMITOA 

22.90011459.001.26 Fl. TON RAFAEL 1118E/000,IIE0 

Quantidade: r2430 

Unidade: UNIDADE 
UR RS 

Rs 
as 
es 

Preço [Com/mau ausernsossotaisl 0 maga Uma" Aa• Propur222 Roais (T02; RS 

ágio: 

PREFEITURA NIIMit.IPM. DE IRES CORAÇOI.S/MO 

Oele.• E0009030000. emPrese enseereerade ern manutenção emantam e 

arma. de apare?. de ar c:poliu/nado par. ..lenda as 
necessidade, cus seereierun mapripais. 

oescAçA. NIANUTEIKAO PREVENTIVA DE APARELHOS DE ARCONDICIONADO 
9.000 A 17 MO 91113. limoria geral ao equipa mento,Verlfo afãs c, 

01.1 ~Is Rodai do Fomecader 

3.1.5.R.M10462-25. 16001040,É,Ousk0v-Rs GE /18 COMOGGIOPADOEIREU 

24.120. nss01 07 0I9r0  1/1, en 
s.11 9,09 • K As: VAir IMArs. • 10, 9: 14059: : BODA 

NEFENSEPACA .

eiástsalatin•NS ONSERNIcL401 

16.92'.677/0001, 13 OLVMSNIIIU.U000 LAsr.: O. ECAMMMENEOE EmFu 

valor da Propala. Iniciei 
404,50 
258.59 
2511)20. 
251E59 
258,59 

Dem: 15/01/2023 
Modelidede: Pregão EM:anico 

IdendfIcerão: 31/913320:992022 
Lote/Man: I / 

Fonte: roune.cerracaãovarnarnentals.em.br 
Quentidade: 130.00 

Unidade: UNIDAIIE 

Uf. Ml 

214,20 

Vela,* OrOpOSIl 

24333 
243.33 
203 
MO^ 
001254

, cre0.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

054., 01..12.337/0001,12 
Responsável: ANIMEM SOUSA 

Depertelterna SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
rn.u.sc 

Adem* , ,euwa .c...EducP:.,:luscàe Cr. Ui M.C3-11.11 

PISTAIAÇÃO DE ARI:C1NOK.1011A00 DE 9.000130115. 

nem Nem. 
ot,tclevl, • rearkeNNIN 4eo,r..- I • 

ce.,...eues 

Valor UnR. 
ICOmPeAR GOVERNAMENTAIS) Praee [erma,. P enteei Fume Enfeude Calcula.. ck...nerdde 

6.11. 
E. 'AMUE 1 SE.CRENICIA ES.ILZIAL ineel ,RA .41.. I Mt O C:MU, E, 

mNANA 1 PM?, rum O. E.CA,,LINIOS 

NDIRO MNI,,E,C2,101-] 
••• 1 Cm I • 

unIdade 

Onse Noemi 
I N'CAE2C23 
1.M 

05!NVICIS 

=1111210~11~1111 

arup, Pftge Corrigido 

a.1.1 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenção de sistemasf limpeza 
Ovantklede DucrIcie 
I 9--a,:eraçã, ocrecm,m ccockie.netmestie spCt de diversa, 

1ES 

Olmervesie 
O 

es O ;CNN, IN NovNIMAINIttigji, MI&.11.,n.n.dd,P,dp11REF1,1€i0001

eram .NNISTERO NA MUDE 1 SECRETARIA ESPE:IM DE SANOF Oasm 11/eM/2n, 
NIII.FRA 1 INVII, TMANUARRII MEC., ININC,  NA MIO ND Medelicled. Pr.}, 
NEGRO IdenstR,Ret Ne10ep1-.:121M1 

ObjeN. Core-sucie 2serIce rmsnaNnçáo ereverek. Lotejesee., , 21 
te condldunsim, /ema cemirsode,Iecluinde F.et uowmcceerra.urmerneeriseev.bc 

..necinveleoenme-die:u e owas Maimi,Cen,dmo e efiEsesár: <Imensidades 1,40 
04•ClIfilK MniNuck•nmo•AertNo cremei,. Os sumedenedcwes ele Coo Unkleclo uniONE 

Tarccs e ,uNcIc.,, rmnroorNendo A Aei 

COPO Radie Se*. de Pmeecedo• 
11(0 tr: MULO ENEMA:. 

.1, COJED • 

•0,11,.01142)u R, I -PC` Ass.TEN`,1 , tigkl I 

P~1Copicern NO,Nereen14,12, EA6413 Senda:a .1.NP*IMINMSPIovic CI0I1 

Nrpèce UNIU imo IM DIFCM 1 ;mies es., .4/ CAC 
.1,50 I4JV.1os £134410 co RNIeNeds de Infame, tulnInirde 
Iloas24odnotnd. 

0•1* 

Neviço de Nienvencin de Bem Almmek 
C/emacie. Ar CoeNiciunedo - ManutençasPe Si pec.,/ Onmeshj COSA 'TEM 

O.- emencINNfir crei.erries e . •melise e 

CNPI Rada Nadal IeFenumedee 
. u, ni u. .•IrcEa EEI,  MA,R AME Fr,' AM, r., •• 

I lu 0105451 RAMOS Ca LIOS 

AO 

300,05 

Valer de Prepeote NkIal 
05.. 10 

P.e SUM./MS 
ImodeINed. 0041, Fiet.51v, 

NCliffiCenLino, 
Lote/Item 

Conta vn.mcco-ncremem$se,..b.-
Cleentidede 41,101 

Unidades MNIEALW 
LIF: 133 

RS 

CO 

9.1,40 

Vale, da Povos. VICIA 

258,5C 

.1e$.0, j 

IDO: ~Uai PM , 
601,1143 00 ESTAW DG PARANÁ 1 PRF.N, ruRA MUNICIPAL DE elpealklede NnS, ENCEem.: 
,:. 0 00-1mICIS IdentNeecio: NcOnNE1s52o23 

Ceiam Roeis., de Pre,N okel,arir a Mura< <ver. , amisicEJ de LeN/Itern: / 2, 
nnIedráz e mni/os per. menutencie e Infrelaçhn ce Cense umbu ccencrelgodemenlerAsi 
equipahelCos de reco...Aciono:1o. nas dwrns ~reter,. ch Cimanticids ...CO 

OMPCrkk. , •5~th, de AcCo-cFcien•do o AOC Br...~..5,1c coarah: Unld•dae ..411:602 
,i,  :c' ,- ,,,,r, • ,,,,, ,,P. SP.I. 9.,.,cn C71.?:. até E., E,) c•,,, , - UP: PC 

CEM 
20:447.:^5,0,1 

114.0 31/.1121 

C4.1t1/..M.W.,1•41.5 

Parle teclai de Cernac•dor 
PICO.CETU 

•ddnRcA • dul 
*./ r.IÉIC 

NE5115 INNMIAAS 
^. WiC.0 I INÇA.. 

351,Z0 

V.I., dá Proposta Inkld 

ZECCM 



9M LÂGi) itÀ :À lViÂO • PC, 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO. MA 

CRIE, 01.612.337/0031-12 

0eepensivel:1641ESDEAN $OUSA 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 01 12.000 MUS. 

Valor Unk 

Rem Reme (COMPRAS GOVERNAMENTAIS' Preço edimad o Percentual Preço Estimado Celeuledo Otantidade 

a ce,dclomid •eianueandie dit' llAfiinee RS 3:0., R TS ziozz 19580,03 

Preço Compendlet &dão Público, Idenedleeção .. 
181115, 0310 06 St. ) T.'. 1 V,..".1 Ar: A ., SN ..  4 .... ',e 8: 1,11.A I.NRWOLIMITARC irVEC141, ler...e:ia REI O 11 .30 asrregaaz 'jaez., 

MI NI ST .,_ RIO DA St .., ), I :, ..t t". AR, tt..1.4, o • 3411.0 NCI8ENA I DISTRITO WilIARFC EtPECI. itit . , 6 , , T 0 3, .. C Nerm30.1220C.3 

!AMARA 1.1,eeCIRA.i. n• -1a.31,e01.R1. ,e 0. 458 ..Mdkp.a.,

Unidade 

r15, 

leddeee R$ 20 

Dela II ontologmão Preço Preto CoMdido 

, 6'01:1028 . 20240 
,V0.32023 R$ 166.25 
2/1031028 RS .211.64 

Detalhamento dos Itens 

Item ar condcionado - manutenção de sistemas / limpeza RS 

Quantidade Deactioio 08.6reatio 
i Ista i duo levo, dei-Pl.:. de.' lecp,i ler-Us 2e:1.0086L4,). 

300,13 

Prato Mentor et eleeeinlarnent •64 1: Má". Frineentedrie Propr.. Pineis ITCUI RI PORO 

drãee MINI t6TMO Lat. SlÚ DE 1 SECRE, AMA ESPEOAL DF '.81)03 De. 11,142m11 

i1138541 01 900 .151rAR'0 INC Ne .7 O Modalidade: 6019, E:et 63e 

tt.f..1/0 I dendf 3, Peão..122025 

Objeta COM baçie. de serelçe num tença., prer6, dse e conedve orn Late/Cem: 2123 

aproeltot de er .21,6[1.1w:el. de forma nenthedd"Ineluk Fome: Nénwe .cof r45,  asgover nen. entalsww.br 

ttfrettinterro mem. NU e peços odenale. lurri tomo a 0111126030 Duentidede. 1.01 

['medeia Ineteiatio o furnet6nen61 t.8 rIltrd de oi tecatpenrentos de Unidede: .MDADE 
12.00087U'). UF: 

CNN %tão S0181 do Feneci:oder 

17868730/8001.16 T A-VESCDSSANTWRIP606 

17.006459/0I0€166 1.063 O ,M1/4:_,C. O RÉU 
2,889 299/2001 09 A, "ArPON ,Frni 1,9E1 

0.0e8.617/10.0.17 nor 2 3,0 ASSCE L  39191.400CSCiBEL.

15.8.2 0,8,Wit .21 mi.ion 

PM. (Cones. Governanminefej 2 mdee e...do dee

Os 
R$ 

8$ 
RS 

Vaio, da Pron.. Inklel 
.2 55110
7f6 .C6
25110., 
2n:6 
200.10 
286.16 

RI 16625 

%Dm 8100I0 WIDE I MeV,' ARFA ESPECAL 16" SAÚDE Da 1013102311 

15011858 1 DISTRITO 8ANItARiD 588ECIAL IND:tiENA ATO Rgt Modalidade: Prega: E:en5r6: 

11E180 Identifieee16 c:Tedlo 822023 

Objeta Cdeere(do :ten..104{3310e01, r1.6. e cor mive ar, tote/Itern: 2 /39 

eparelhos oe ta:PT...moo to.ninL6de. inclukto. nen 6.121 

i.tmecirnenro trtelerWt e pmas odzI.t.ds. tern :deo trilito;6, Quentidade: 1.00 
Drenei. inetele4d et...m.6:w,, 10 aroacI83 02 mem.- do ventilado, de Unidade: UNIDADE 

.-3tele032-.1:-...I6.8i1pernOttnt de ri.oKe-, ,o UF, ARA 

CNP! IMAo Soai& do Fornecedor 

aiies.Scro)otite 1, 100e000ss50i-10 3101, OR 
11.1399,98/0., 1,09 ME :ALPON , F(60. :".tt 

23.61243013001-82 PAUD R DA .991313::0F: 
17.00321312:, 1 92 (.1, 001,70 CARVALHO , REL I 

.61:011.817/0201.17.. ff rr86106161STEN229TECh (A 5STAL6CMS-DR 
113.812.066~1.21 9/35, COO COME Rei O E CON9.R.TOMALTDA 

Preto Memoras dimernernent ei.r) Minem Ratada ~sena Fineis DM) 

ao« 

Objeto, 

ao 

Data: 22/18/292, 
Modaildede: Frrge., Ciro 68, 

CAMARA 611:68:1PAL DE I RE$ BARRAS DO 708008 identlf Icatiec 0.69641012023 
LoteAtein: IS 

Fonte: wottd.r :n.o:amovei nen.6tros.go,..8 
hteNtçãe e tnene8,ão nner,onedo-es de a Quantidade: 100 

Orcrleia Unidede: 25I0181 
As :dr.o,na. tte.6at6n Crt.: 335:terar1n UF: 10 

609.8

Valor de Propala Inlelel 

510910 

118/33 
5. 

E.64 

CNN 1.186 Rodei do Fonmeelm 
68.8/103C 1.9120~ 5R04062 

61266.670/0, 51.1. RORSON AURD 

Valor da Prep.= Inicia 
sno 
21167 



M LAGOA RAIU;,'•! irL43, MA, 
LSI I 

1 tem 

Preço Comprada. 

2 
3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

CNP, 01.612337/0001.12 

Responsava, IAMESDEAN SOUSA 

Departamento. SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 

Rema. earant nr da rROrarat Mi FM ria 11 151, 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 

Mtalaa)M1Mt 

Vdor Unit. 
(COMPRAS GOVERHAMENT/951 Preço Estimado Rmoaddd 

mem.nirtanio • ffiaretleAleentaal n$ 31973 6/ 77.7/ 

dolo Palito 
Momo,. P404109 da Velo 
30011572310 03 EDUCAVA ¡ SetTetama Exautora R:baldara fiesemmento e Or,nento Idddrai Fdticaçao, Canta e rernobnia ao 

MIMS1t/00 DA ERUC-At,1,0 É %cá.. U•cutIva 1 SLORatrdiaria do panam.. a ~mulo irstRoto Pecá.: de E/Maga Ciem. eWoualotat O. 

Preço Estimado Calculado Coanddale 
32 ., 5 

Idandllealo 
ttePropio:13,2023 
.13P10140i12221 
6.~1.102,1 

ri I 

Unidade Total 
Undade PS mya 

Doto Ilmoolowlio 
13103:202.3 
04/04/2023 
0.172312029 

INEWitti=~=211 

RS 325.04 
ItS 250.00 
RS 199,93 

Detalhamento dos Itens 

Rem 1: ar condicionado - instaiação,montagem,desmontagem,remoçâo - (p R$ 
Quartet.. Denonçio Observação 

1 1,1.1.1de ar . oT,,11.,,.n.Ido • astalaçãO,Renit.ifeme,o..”nantnuentoçie - imoade O 

P/Mo (Compro, Go.roonsentats) Mona Sacada dos ', topado, Finais (OCO) 

otelka: 

Mamara NUR. da União 
Oblato: Condat ação da empresa espadai:Ma o.peestg4a de send., por 

demanda de Mstaboin, deslnatatoRio, reuernerçac prevenuva 

cosretka. Mommeato de peçal. Mi apelida. de ar 

Desandam te comado.do instalacão...agen‘devnontadamgemotão 
paarddo, desinstaladle • dam dam tip.—doam. "dai 13 

—1 
17.067.116/0002,40 
02479 932/0,1194 
a.ora.gos)toatio 

RS 

00,1 03/03/2013 
Modalidade: Protão Ewedtheo 

Identificação: ni, Pregão:132023 
Lote/hem 1 3 

Fonte: www.,ontaeseovemernerdan Oro br 

Quantidade: 0.00 
Unidade: Undacto 

UR: Of 

Radio Rodai do fornenadar 

EMICUSS COMERCIO 1,0301005 Am LIARUTENCAO E TEC401.09,A EI8E11 

140016 09 o OKiltii,i0 E SERVSCOS 011E11 

01040 01000020 EMALIM6004CIol300 

Preço (Comp.. Governamentais) 2. Médio Saneado Pai Propostas Fintna MO) 

dgeo: MINISTÉRIO DA EDUCAÇXO Seeratara 3001410, SObSedatalia 

Planejamento e Otaonnento araittoo [editai do toncaçáo. ,:iont ia e 

do Acto 

Ot01. Contratatão de sem140 continuo. sem dedRação cad.., ndo-de 

0419: 01103/2023 
Modalidade: P1ee40 Eietbnito 

Identificação: tOS:enSo:12023 

Lote/Mmi /11 

323,78 

323,00 

Valor da Pronominal.' 

0.1200 
SISP,42 

1.100.00 

756.03 

obra. :nanotenplo (premei. correto. dasinsnalatão. 

inatalaMo roRdwonatlores deu. COM A elaborajPo do PMOC - 

Deserkike mnalaRão de Condita:moderes deAR de 1117441 MI% (sem 

fomecimemo de tubuta4.1 

Rada Rodai defrannoador 

012.402*0/408023 M. S. FIGA S.a' 

Fonte vom.eampialgOVernanleidadimi. 
Quart.*: JAÚ 

Unidade: 111410400 
taR: Az, 

Valor da 
Pron.390.00

17.94,n4R11101.29 A. DA Sn VA OPACA 440.00 

20.101.690/7311.15 TM 411,11feti PROJETOS CONSTAI/COES E COMIROO MEU 440100 

110.501.,10:1,001.04 051/1097/ 01.4DA10. 5E351(05 C RFPRE00a1Ai00 3009 4..91 

28.101377/20160 2102M72I706 33440. 

64.312 .6040001. 74 WAGNER E SILVA LTDA 00 446,93 

014194.691/96014?) aREE2r C.OMEROO katiMINCAO DE ErallaAMFMCO ODA 30

4(om011, Gorercamentels) 3. Media Saneada de, P.a,. afeais (OCU) 3/6,33 

(agito MaltREMO DA EIXICAÇÃO Secreto. ..ativa Subsetretaria de 
todael de Edveaça, Ciencia e 

tetnokoM do KM 
Objeto: Contratação de servia, :animo, lani 01.110000 de oao do. 

oba.. (ormerithia corroidal. Oesirotaiação. 

.talação de condiCknaderel de ar, COM A alabdraare do PRIOC 

Caudal. Erntalacão ,:ondioonadot de a, 5.00 5011. teto parede, ido, 7200. 

Oadadtia,l, 000 

cror 
alau.dom000nt 
10.464.67?;0001 
"79.0,269/01.171-25 
06.380.340100,0 0n 
20.701.68.3~71.95 
17.845.194/0003.231 

Rodo Soe. do Forramix 
W.N. 607/A 1,MM 
0107DA0 & SILVO UMA 
P.S. O. DA SILVA 
AMAZONAS 1. OMER,10. SERMOS E REPRESCRTArAO LIDA 

.T.AIKORCIS wtaWrosi:orisTRucoes COMÉRCIO Elite i 

A. DA SILVA CORRER 

DM. 01/0172071 
Modalidade 013490 Eiardok,,,

idoneficação: RO....oRkr.12013 

Lote/Item 121 
Fonte 000etOrilli01313Overoar3e0taiS100 

Quantidade: SAI 
unidade UnitDADE 

UR: 30 

valor da ampoa1010.410
.7,61 

r\P'• 

Preço Corrigido 



nem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNNE 01.612.337/0001.12 

Responsável:MENEM/SAN SOUSA 

Departamento: SEIO. DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 

Ramagem* erd er.. rv00000 411 724.1 1511 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 21.000 VOS. 

MIN! 
t:OnAk.rratio- ..1410 ntagern sorordagensterançaro • +:004 .,ALA.ALO 

0.101 00K, 
(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço EstImedo Percentual Preço Estimado Calando CtaentIdad• 

RS 416.11 00 311.31 0/ 474.33 

Preço Compra.. baio Público Identlflaçáo 

1*I1I51É410 DA EDUCA:AO , 500 els da Steartlao Sebtezreterre de Parmjetattrasa Orummento Instituas irdes, de EducaMor Cima. e lerrokma 40 NeAre140E12024 

MINISTÉRIO DA EDI, oo:A0 1,1...1•,•04110. •1,1r.0 rolar, de tearrearee00 e Or. totem, oro , Maar de EducoMo. Cancro e recnologia 2.. .43 010,1 .1. 2>11 

3111051301000 00014420 Seci aterro Czedullso Sr.ta...erra de Prarreatmerase Paramento 000030MMMIde.2001ek10. Cisaste e laa.olotart Soam NePreg4o471,12 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - instalação,montagem,desmontagem,remoção - (p R$ 
Qamtidade IMMO. ~mação 

1 Uorlode sr E vede...Mo.. instásaa,nronrogerotomordrormaretrávanao rtarerle 11 

Preço (Cornavas Garrammentaiel 1.3104. Same& dm issapeele. (Mala (OCO) 

óegike mAastato DA EDUCAÇÃO I Secretaria ~Meã SA?A.3110MdE

olene¡amento e Orçamento i instiMo Federal de Edmaçie Clancia • 

Tecnoloras do Acre 
Oblette Contratação servera :ardamo. sem dediraçáo wdusles de não. M-

etro. de olareateroas prwetals. e corretiva), deearatidedlo, 
o00403.10 4e condidonaderm de ar, COM A eleborar,/a dorMOC • 

Detcrição. Instalartio de ..ondic,,,nad,or de ar, tipo ip3t, teto dam*. frio, 2/00, 

1191011selo Ele 11.000 61111 

CNN 
54 .0104431-04 
10.Sta r 
ta ..460.269:0021 RS 
CASSEI 2REIEWor 00 
20.021.001021.15 
17.85, 1 2o3N21.251

Mole Sedei do Fomeeedor 
SVAGIUR I. SILVA IL. 
SIMNDAU SILVA Lir. 
P.S. O. IRA Sli VA 
MAMONAS COMERCIO. SLRVICOs E ALPRESENTACAU LEDA 
TAS 022.1ECI1 ORCUE1OS CONSTRUCOES E COMERMOERLED 

A. DA SILVA COMUA 

Pla.,o (Com.. Gmumem.....) 2, Audi. dm P.M../ Danai, (TCUI 

eitgled MINISTÉRIO EDUCAÇÃO i 5mm.. ammiea 
elanerarneero e Orasmeato I Instituto Sede. de Educada, dell.. 
Tecnologia do Aci e 

Oblata: COnt,ataçllo amlinuo. sem dadamáo eodusive de Prad-de. 
ob.. I deUMMile, 
instalaçâo de condicionadores de ar, SOM A eliMoraelo do PM% - 

01001/430: Instalação do rorelicronsebr de ar. tido Éeto Parede, frio, 0200. 
rapar:roa& de 14...R0 BEM 

CNN 
E14.312.402/0421.24 

10.664.637/00,
A10269/010,.11 

MeSto 9.10/Carr • te,
20is3.L00i0mAn 

17.845.1941000, 2.1

~ Mele, do Conmmder 
WAGNE.A E trood TDA 
AirANDACE SE 1 L12. E TIRA 
R. à. C:. DA SILVA 
ASIKiONAS SL E vit 

47400>14 700111052(04112 
A. DA SILvA SOM. 

or Md, TACAO LEDA 
01-E, E E 11404210 UME, 

amo (Comem Governementaii) 3. Média Somada dm Piamãow Reais (KW 

beim mrai511.10 DA EDUCAÇÃO I SeCrItteral Executiva usLecretana 
RIonelarneato e OIMMNO10 Instituto tederai de EdateMo. Geada e 

Tecnologia Itsrerro 

ObIsta Contratseão Els ernorma espetIolliatde na MMIMS0 de serviças 
tontrmos de matação: Statnetaladlor inaeutamio premillva e 
cor raivo de ar condRanalo. a serel'l earevIodss lo 1151143000 Federal 

DescMior initalatãe de ...Ralhe de st coraftionada.tipe split, de 11.000 
42(00) Br.. ceei drstencor rnatdirta de 10 Menta entre o 

omo 

13 365937/0001.09 

21 24a.423/1001..SS 
d 202 MS.00D,

24.541.337/0:01 

12 ISRO,5100,
4.612.101/r0.1 

01.145 ..5210010" 01 
10543 761/0031.13.0 

00 

Date: 01/03/2023 
Moddidede: (meio Cle.011ko 

identirle4110: N',F.91120111021
Lote/nem: 51 111 

amber www.campeamovernamenleia moo Ar 

CA...Idade: 0,00 
Unidede: UNIDADE 

UF: , 

/15 

RS 

lis 

15 

PÇ 

416,33 

Odor de Proposta Inklel 

447.0 
1020,00 

550/20 
44,61 

44740

Dota : 01/03f2023 
Modalidade: (reale EkerOnico 

amIllemAo: 017,edio:13021 
lote/Item 123 

.......P.Mmernamentak.gov br 
%umidade: 2.00 

Unidade: ,INIDADE 
Ur: 

Date: 25/01/2023 
Modelidade,reeão Eiatrdnieo 

identificamio: 
lote/Item 11 

www.compremovermrsentaisamm 
Quantidade: 21,44 

UnIdathr UNIDADE 
UE: BA 

Ralo Sadd do ramado, 
SW05010[0E5 7E: 50,007400 00.303 DICAS LIDA 
REMI r-ONIERCIO Reit ES Mai:EWA rEE. ir A É PIEE , , 

ACAMEM 1ESU,AN1ARA OSS01331,6 

rOM2 METROLOC, E rd d ,r EWA, Lr. 

60101 *022 CARDOU SAN 

A t ~ERGO E sonim,s 1101,1 

.1201R10 MANU I Ard,of d EP 

RE RI INIATIREACAO COMERCIO f SERME dEd TDA 

440,00 

VaMr de Pronome IMMI 
434,215.
434,21 

434,21 
435,21 

440021 
434,21 

.414.4 
434.21 

444.4T 

11 LAGOA LS.A X)tk;',.f O 
ft l 

n!y, 

Unidade 
1 

Data Homoloprollo 
04X412023 
04/04 /2G2 

4421.20.13 

PS 
tomo 

03$ .#4*.r.k 

Mem: Preço Corria. 

1010 :3/0(01 RS 416,33 



PM LAGOA NAV ?,,k) N OM; 
ris n é) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

90101: 01.612.337/0001.12 

Responsável: IAMESDEAN SOUSA 

Orepartamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Remedo gerado do. ,40,011 Mala. ao: rr/ 

INSTALAÇÃO DE AR CONDIOONADO DE 30.000 ATOS. 

hgry ,

Valor UnIc 

Name (COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preso Estimado Percentual Preso Estimado Calculado Quantidade Unidade Total 

a, c...atado ,  1.1a12 6/M.Mtaatildei IR•MdeisManno) PS 442,31 RS M3,.11 41)0.11.3, 1 undade R$ 443,31 

Preso Compra.. &aio Público IdantMeglia 

PAIN000el0 DÉN.54 Oirearedndoetértio 1 14164..da Amuada 246r1mnra84o de 1.14.0 . da ON.I.A. 1 21 Co0piphl1á 411411J4142022

1 Governo do atado da Mono sirosso 1 PREFEITURA NIUMCIPAt DE CACERES NaPre620:9202 3 

Gomara do LIMO da Malta Secretarie deatada 4 04J041 0104011 eírhegicazeozz • 

Date ilassolaserrla 

14/04,2023 

03/03/2023 

36,61/2025 

11=222182231== 

Detalhamento dos Itens 

Item 11 ar condicionado - instalação/montagem/desmontagem/remoção - ( R$ 

~ame °medeio Obserfficio 

1 drartade dosinstalarão apare:, rearl:ei.a.der Oe ‘, sole de M.000 a 30.0001atuF, r. 

9 0 ( 4494.4 Governamenters) e Média Somada das Propostas Pinais (TM) R$ 

Cagam MiNWIERIO DA DEFESA Comanda do Esértito Convido Militar da 

001.600 ..........EolembroN  de ConStrucao 21,

Companhia ri. :madura de Censtrug.. 

olor. Cant.atação nua.. emaciai:1.a na 10e441460 de serei101 de 

manta"io preventiva e corretNa de cinums bigonlwas e as 

condinonados dm danos*. da 21, Companhia de Emantaria de 

Descdsim 
9490004 e fornecimento de g. A.22 iequiparnentos de 30.IXO 

0444 Rolo Iodai do Fornada, 

REPR£SENTACOES crool 

22.9% 311,4101-26 011011 40E-0111 RIBEIRO 914E0 

jgrav.010/1001-10 i.S ,NO£ClIMMRVICOS Ct ENDENIMIlig LIDA 

09.340 /441i19001 :RAN DEM IVEIRA - COMERCIO 

Í3400.440/0601-02 4e0ll0 R DAS ALENCAR 

IDA!:, 05.100/ -00 WR SOO 501-01.13294 et, wo 

io.roz.s./ocal.au VAI.DIND tONMR OASCHADMVIMIACOMERCIMe 

£7.985. psofeen : -16 r. ALVES DOS 505100 111110R 

MECATRON lEe.MODIA E SARVIGDS • gIREEi.

81.407 639,01101 00 0090 PreM FERRAGENS PEREIRA EIREU 

60.2.26.605/0031.45 ALFFCRON .ErndrOS DA couS111(KA0005 EOA1UCODIOOIA 110012 

40.200.711,0001 IA rd, EIA NI E RAMOS 

94.464.143/1041. 56. RETIUMALS COMF.10 DE 4.19111.5 EQUIPAANNTOS EIRN1 

04.968 563/01101-46 MALA SERVICOS DE REFRIGERACAO LIDA 

SANA SERVTEDI adit~ AC4250,1106~7061071VOSEIRELI 

Preço (Compras Gooamantantals) Média 4.4.50 das Propostas Fiam. NON 

Dam 30/03/2023 

01(150001r04I1 

klandflcasio: 01011111402022 

Lote/Rom i 
Fonte: www.comprasamernarneritais gov br 

Quantidade: 46,04 

Unidadae UNIDADE 

545W 

443,31 

419,64 

Valor da Propoate141146 

7112,67 

792 67 

73447, 

7 

79267 

792,67 

792.67 

792.67 

792,67 

792.67 

792.67 

469.70 

%em Cam: 414050202.1 

Governo do Biado de Mato Giosso 1 PREFEITURA MUNI( IPM La. Moddidade Piegão Eletibrdro 

LACERES idendficação: ti/Pregão:42023 

oblata: contratado de e1101e41 para moem], dose". 10t4/4.011: tti 

oreventna e corretiva em EQUIPAMENTO DE Cl IMATRKAO (ar Fonte: ..r...compramm,ernarnantao.gel II 

roodirronado de lane,. e Split) *APARELHO/SISTEMA DE Quantidade: /85.00 

Desalgálan SERVIÇO DE NIAMPFraf). DE ED.FAMENTD 51101010101150014 DE Unidade: UNIDADE 

AR DL 1:110, 40.10/503 *9120 DE MÃO DE 01600 DE INSTALAÇÃO UF: MT 

CNN 12010 00441 do Fornecank• 

27.2911.497/0110221 ROX 9ERVIMS DE TERCEI. RADVOLTDA 

tei.3130105/0061.31 400.5/1:0 00 011.1,510 019E11 

4.9.720.253/001, Á2 0:15 COMMCIO E SERVICE/SUMA 

25.101.539/0001-19 0. V. DE 0010:1 SILVA 1:041.1 

1450.110,0531sa4 PLACE COMERCIO SERVICOS ASS,S,'ENCIA nc ,ifé. MORDA ENTREGA D1161.1 

45.699.0 ,I/D001.41 LIDEI MANDTENCAO AREFIA: UE000RMAS ODA 

24.92,79510011140 JGANASETROLOGIA MANUTENCADITDA 

Presa (Carnmas ~amamentais) L. Media mimada dm Propost04 rirms (TIO) 

daala: 

Governe do Estado da Pauelsa Secretaria de Estado da 

A....agiu da Paralisa 

tentrataçáo mond". Po.... anon... o 
Mio-Melarão de ar ,..ndcionados. nas sedes da (asa Civil na grande 

1050 901434 c no esergatio dê repasentm. Co Grum. da Estado 

Descri.. MIDAÇO wslalaçáo de enato% Orr ar ondeiam:. tipo sp. acima 

de sa.orr MD, ate 00,00 Mas, Inclulnde todo material ne..sar.. 

CNN Razia Social do Fommedor 

.i9,66S. /006147 9.1 S. SERVICOS DE. MANUTOKAD#.1. 4gMACOES ORNA 
17.110 /MAM 00 11 110 rneS CONSTRUCOE, 00001/50)0.90* 

29.9302246/000, 3. A. RIAS,  SCAUCOES E kr 0.1.1MA117AMO CORISTRUCIXS tipo, 

13.972 0037(X101-77. REFR:1AR RFFR:DERAeAD TDA 

21314.973/061-30 MIAT AR SERVIC.O CLIMATIZACAO E.MARRATENÇA0 

242129 00400001-77 ta I TEREDRIZAE. AO I ef RVICOS EIREI I 

.90944.157/021-5 1040 s11294500 CARMO 

14.071.a ssiDool,C. MOSPERA EIRM,0 RE1111,1ROCAO EIREL1 

64.313.930/0401-Sr.,  AECOL - ENGENHARIA SCAVICCdETDA 

67.763.415:4661'27 REER.DEI FUER:DERMA° EIRED 

PADIERVICE SERVICOS PRUPISSIONAAL ESICCIALIZALOS L 

41.460.9175001.56 NATANAEL ROONG1119 DA 51AV/101662401099 

Valor da Proa...baldei 

500.0 

450,60 

it$ 

Data: 14/12/2022 

Modalidade; Prrsào Eienanico 

identilkasin: N.Preead:2302022 

Loaditan: 3 1 IR 

F.... ..a....P.Movemainentais.gra.tar 

Quantidade: 30 

unidade: UNIDADE 

Pb 

4$ 

ao 

444,44 

Valor da Propaata 

.ao 

450.00 

15002 

400.66 

450" 

410.06 

450000

3)0,06 

450,00 

45 

RI 

R$ 

419,69 

469.70 

Valor Globair TO 491,71 

Preço CaggIdo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNPA 01.612.337/0001.12 

Responsável: JAMESDEAN SOUSA 

Departamento: SETOR DF COMPRAS 

Relatório de Cotação 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 00.000 

Rent Nome 

arrundkneadte-IMMIMaro/ ma 

Preço CompresNet dai° ~Mo 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Secr.. Executiva , dEbbsecretarla de...ente e ~marno; 
DEFENsoalã PURICA GTRAL DO ESTADO 00 ACREN. 
00191MORI0 ediERIC.A. CO ESTADO EA,00 GROSSO ' 

2 

3 

Valor Link 

(COMPRAS GOVERNAMENTMS) Preço Estimado Percentual Preço Estimulo Calculado Quantidade 

PI 505,07 DAREMOS 60590 

nientileacio 

44ailucai0O, tiSlon Árnetromeet eo • r0,dãne1012025 

TOPreção2202, 

14dregkEá4202 

PM LAGOA SRUE PiI) 'inO)rC 

01 EI

Unidade 

000 Hornolamlia 

04101:2023 - 
20/03/2025 

13/01/2020 

111•131111111~ 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - instalação/montagem/desmontagem/remoção - ( R$ 
Quantidede Descrição ~emoção 
102/1,20 serviços de des.:a:ação de apalelhos cond,cnadAám ‘TE ,R,é dC(0,1,1, 

E..  (Compre% Genremmentait) LMid1.5CltDad. dee lantpeatm Mais (TCU) 

õrilica MINISTÉRIO OA COUGQ80 Montada Executiva Sonsecrmarla 
Manejamento e Orçarem. Instituto Arderei de Edureção, Ciencla e 

Te5T0000 do Acre 

004e001 CenVataçãc de servi, ,Q..inuo,lein SetEca440 ~asna de mio-de. 
000 de me mAenrão Ipreeentera e conetiva). droinstaleção, 

onr.d.,,, ...acionado. de ar, COM A elaboração do PrA0C - 

Deurrlçam Instalação da Condicionado. de. de 80.000 FITIY5 loRo m de 
tubulação, 

CNN 

09.400.2159/0001.2S 

1,84, 19,1dra, 

20.201.018/001:11.0, 

08550 940E0.1 

02.0114.501/0001.. 

"8.151,03,000i 

04.312.602/0021.7a 

Ratão Sedei do Fornecedor 

3. 5. a DAER. 

A. DA SILVA CORRI, 
EAS AREM. PROJETOS COMSTRUCOES E COMERCIA 010E0 

AMAZONAS COMERCIO. 0T00005 E REPRESEI. TAÇA, DOS 

conelino LTAANUTENCAO eu E0500000E0,05 

:E.1: MANAUS 1,4 

WAE, ER E SilvA CEDA 

Preço (C.AENEEAs GEwe00Ame200l4) 211Addla Samada da. PrE,p9E34 P111011 (TCLI) 

ágio: 

DEFENSDRIA MARICÁ GERAL DO ESTADO DO ACRE/AC 

ObStosc Contretação de pessoa itaricka emenaidada na prestação de seeric,m 

continuados da Instalação nein& e In...Menção premei.. e 
can.. chi equipa/n.0S de ~acomia leres condiciomelos). 

Descrlçam 

instalação , c2nde:E:4mM madele SOAR de 60.000 Ixo's 

CNN 

iLiN4.7/5/800]-40 
140(44050011,4: 

10.849.815iN0,27 
84/12.0.5/0/135-50

U.S40.940,011,1, 
EEd E Tuuo: 

40.31EU.058~1 , 

11.4S0.1.8010001-55 

10 00d1. *Fornecedor 
IC8 PUESEREiRO REPREACRE COMERCIO E RPPREWNTACOES LEDA 
SOPOR gRIO AR CON.CIONADO (LISO E SERVICOS 20d 

ACRE ((OPOR CONCMCIONADO IEDA 

WAGNER E SILVA LIDA 
(011 CARVALHO DA SILVA 

St Rv:dOS OE 50*155/15'C MANUIFNCAO El ,TEEKA TUA 
AMOVIAM COMERCIO, SERVICCTSEMEEMMMTACAO LIDA 
d, I PinidEACAO , HAMA AE131. 1 TOA 
ATEIEM. AMORINE ETC 50410 01076133214 
dEEMON S LACERDA 

PEACE COMERCIO .smicas 1455TEIECIÁTkiElKfri E P.P71NMEN1114 

Preço ¡Comoras Government.) I: Medid 54 neada das Pressentis Finas (Tal) 

dimer. 

es 
Dota: 0400023 

Modalidade: Coagiu Eletrônica 

Identificação: 01p2210:121323 

Lote/Mm: 1:21 

Fonte: www.eomormaorernamentals.dov.hr 

Cluentidede: 2.00 

Unidade: Lir/IDADE 

.5 

RS 

.5 

Dato: 23/02/202.1 

Modalidade: Oesão Gerânio 

Identificação: 550anã0,32013 

Lote/hem: , 

,44. 40minm000mme0taiam.br 

Quantidade: 5,10, 

Unidade: UNIDADE 

UF: AC 

ElO 

RS 

00 

Es 

Rd 

lOS 

RI 
R$ 

R$ 

Data: 14/12/2022 

Modalidade, Freado Elettnniou 
DEFENSORAS PÚBLICA DO ESTADO MATO 500550 identlficeçAx QICE5810042022 

Objeta REDE FMGORIGENA E CONDICIUNAOURES 00 00. Mui a e eventuei Lote/Item: Re 
contratAfio ,rnp,,,a espe cialiTTda Gen EdeMará ser". de Fonte: rAvo.rompraseovernarnenien.enc.br 
forneurnen, 5,01/10553 e UmeeTa da Eme. inst414014 Erede Quantidade: 501 

Descdçãix OmI,slll2501. hiante. e instalação Mar condkMeado tom tecnologia Unidede: UNIDADE 
convencdolaI . dderter. medeio- spar , de 80.000 Mus UI: lir 

685,97 

1150,80 

Proposto 1,40101 

950,E1C 

1.800 LA) 

Valor da armam M.el 

4.20M2 

2.400.00 

1.200,00 

LISO" 

BOM 

2.000,00 

1.50,00 

5.300" 

1 S00,00 

ã.k00/00 

Natio Soc. do Form.. 

*IRCS3IE connciamkodShmens REFRiaiütum Liárski los. 550.00 
d• Proposta Iniciei 

Preço Conlaido 

As, migo 
RS 05090 

5410,004,1: 085,91 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN, 01.612.357/0001.12 

Responsável: lAMESIWAN SOUSA 
Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
oe soa==EE. E Eat U.E.11.1.E51) 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 7.000 ISTUS 

Nome 

O mamiteaceo de software (cometiva, pmeentbs, adeonetiM 

Preço CompretNet 

valor Unic 
(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calcadado Quantidade 
PS 175.021 RS 175.03 RS 17502 

Óraão Público 
Geyer. do atado de M.e Grasse PREFEITURA MUNIU 24(0505

FEWO11,51PAL 01 0I0PM(1. E:RO .03 
MMISTÉRK, MA EDUCAÇÃO i Secretii SubseaMona de P,wiejameied coo. 0*510020 igekera.I de 

identifiglia 
ts00s0080,e20.15 

No7r1015012023 

PM LAGOA 2Alf,,,E.C.k o 

Unidisde totgEl 

Walafte 15 105,00 

Data HornoloGeção MIN, Preço...10o 

..E4:0012033 14 
08/03/2023 Ri 111.01 
0E410/2025 00 SNOR 

1=121111=111~1 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: manutenção de software (corretiva, preventiva, adaptativa) 
Dome/lede Cancdção 
1 GR.Ide otio, 5P coo. p+P.Eetto,a oE,Eonne , Exo ccod,on000 de 7.00ts 

hino (Campem Gommomantasq L Mack Somado dos Amoedas Nulo (TM) 

Governo do Estado de Alam Gume 1 PREFEITURA MUMCIPAI. DE 
CACERES 

Obletto Coerataçio 07 empoam moa piseaçào demovi., de num/tema° 
50.0 3 023,0,0322171 EQUIPAMENTO DE CLIMATMAÇÃO (à! 

ja, A.NELHO/SISTE MA DE 
Deaed~ SERMO GE MAGOTE:MAC. DE APARELnorsisTERIA DE 

- 003:00 ~PUA DE 00 CONDICKMADO SPUT 

CNP, 
/.295457/CGOI 22 

15.1P1...9.1wr , 

51.25120.255:00i, 45 
05.,..1 o OPGEOPEG 
28.8.50.180.11.31 
15..G99.614E0ErG -41 
a.902.78.5/0001.C. 

R$ 
Obsemeplo 

05 

Dem 0005/2023 
Modalidade: Proejo EMninico 

Identilimção: N, P1eelore2023 
Lote/Item /17 

Fonte: ......m.conexamevernareeteao.gmr.or 
Quantidade: (00.5. 

UNIDADE 
UF: 

Meio Rodei do Fornecedor 
BOK 2ERVICOS DE TERCEIRSTAMNO 
G DP ARRE. I Sio, .Prd 
VS. COMT.RCAII St RVICOS VEDA 
AP,o11,5 DÁ SILVA P.TO Pipp,E 

01105. CONIERGIOSERVIGGS ASSEV5PNCIA REP NIGEVE PRONTA OREM ¡MEU 
, YRED:, E RE.RNAPS11. 

MéTROURGIA k NIAN,PrfNCAOI.Trak 

~01 (Comp.* Geeentamentais) 2. 414.111. Saneade das Propoetas 0,1010 (Ta) 

feeke 

PREFEITURA adoNicIPAE DE MARMELE.R0 • PR 
objeta REGISTRO DE PREÇOS para Mora e eventual contrateçOa *emprese 

Para E182c,,,3CJ30 do Plane. de Moo., Poção, Operná0 e Conttole .-
PMOC. bem como men12e1100 a, e,,entim e conetN4 

Desulção% Manmencio Piaventi,a C,,nforine PIAM. Em &pendiam de At 
Condlc,nado de. 71,0 A 60.003 int's/H noo SOR. MIMA 

CNP, 

1£7.171.407/DWAS, 
17.119.2./00.50 

0.21.0$9/000144,

Regi° Saciei do Fomeaklor 
P4,VESSUEIG1.10.0. 
NUA P,05 CONSERGEOES E SE POPLERE, 

"SF40201100

Pfilo (Compres Parocommovoio) L Mocha Somado das Nepootos Roais sTCW 

ótake 001,0500000 )11 EDUCAÇÃO I Semear,, Executiva Sidammlaria de 
NenalarnKno•Orçameose 1 instituto Federal de Educaçao, amai. e 

Tecnologia do Acre 
Oldolm Contrateção de serviço continuo, sem clackaçÃo melada de reão.de 

OR. d. r,....0.1prI000tbda 00r51211, 
instalgio Oe consfoionodrre. de ar. COM A elabdoicie do Feda: - 

Dmeriçãe: 
Manutenção Nevelt/Ma liv Coadkionadores de Ar de %AMO RIV'S 

Ratão Social do Somocodoe 
5 .5 VA 

4112ii113 r. Ceie TOS CONS-i Au.f .5 E ," °MEM 10 EIREld 
A Da £0 VA 7011010 
00,0.45; ,1131.10. 500250711£ RE PRFSENTACAO LIDA 

01230Ç10 F MANUTFNCAO 00 tc70..10110040T00 
WAGNUR 511,, 
20,02 MÉN0II51310A 

IS 

175,00 

1/500 de Proposta Iniciei 

aactoe 
.touu0 
5S0,00 

amuo 
nocAn 

10000,00 

080.1 03/03/2023 
ObOolldode, Pealo EI•eanko 

ItIontlfloasOo, flll30110,32020 
Lote/Mon, 2 

Fonte: ,evne.cdreiaasigovarnarnentait.MNM 
Quantidade: 300.00 

Unidade: UNDSERSOW TÉCNICO 
UF: PR 

R$ 

Dam: 01t33/2023 
Modalidade: Paia° ~remo, 

,denTRkelio: 
Lote/Selo: 1:20 

Fonte: 000.0000ra5400lrname01ais.904 60 

Quere*: 3.00 
Unidade: UNIDADE 

R$ 

117211 

Proposte !Melei 
12021/3 
100,00 

11000 

170,00 

Valor da Propos. 
1.140 . 

217.10 

273.0IV 

'SOM 

Valor Global. RS 115,00 



Item Neene 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNP, 01.612.337/0001-12 

Responsável: JANIESDEAN SOUSA 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
MisuMe mdadu di)))01.10.1.11),:su 110 01431 1611 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS 

Valor UME 
(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preso Estireedo peruana Nem Enimedo Calculedo Quentidade Unidade TOM 

/11rm012 R$ 5010450 03171000 1 IMMede 5$ 10r00 

armo comprada. õrtloPAbloo
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO • Seer dans ~ira • S.A...reter.. PEE0er0000a0Nánadao finatINIM ~de Mor arPo. eiPaPeo, ou'EdeMe 
Governo.) atm.. PAeIo Vrels, I .1)1111.6 MI.IN:VIIM 6! •.ALI ALS 

MINISTÉRIO 06 CliNCIAIT.:1111,, I6. 01I.66600,6 u•sl ,tutà imbui 44 5041ÁO W10 fgrtmk.

Detalhamento dos Itens 

nem 1: ar condicionado - manutenção de sistemas/ limpeza RS 
Quantidade 0.101540 Obsereeeplo 

1 4n46de 4146011. us.uutere,lo premente da omdkieradore,,la ar too spin de diversas r 

Preme (Comente MwertramenteiN 1. Mádia Satkaade dos Peq... Finais (TCU) EI 

dila MINISTER. DD E01.10,00 Saudada MAMOU I Subsecretaria de 
Planejamento e Orçamenta ! banha° rederal de 550aE70, CAIADO 

eecnologia . Rendema 
MIM= Centetação de eled,se espedalitada pa, presta*, deferem de 

dmouleneão meses.. e cevem:. am mgdp•mentes de refsmereAle. 

arderEfe remada, ,PmtalarPo ejtuiratelnio uma. sem dedicação 

Cemerielid Senripas de nmmeenveu PREVENTIVA, em ar romã:Meado modelo 

53011*> 2101 J12.2.0 Mus. 

CNP) Ratão Soeld do Fornecedor.
44.02 /AINRJ0111-22 0154504615 DA PAIXAO 09440956204 
00.22. 06661)10. SERVIA, 061.1:516615 01.411EAI:1i 

11.5,1466/0001 40 OUEMDZILCORTEP COMERCIO DE REIRIMAACAO 130, 

37.02 I 3a2,000,I .36 lit REER,GEPACAO COMER,. I: e 016611WM66)1 IMA 
0.7.650.)12)01)01,61 REEM01ERK.00(110140 Anel:10A 
045,01211001 61 010100461 çorA,Rcio WAVE,. CREU 

Poma (Campem Goommemeltuis) 4.10.0* Mamada des E, 200(111 (In" (TCU) 

Dam: 14/03/2021 
Modalidade: Enio Cettdilire 

idendikapio: H)111egi0e02023 
L.eftlem: 1/? 

Eorrte: PeEPtennamlovereantentes.aovar 

Quantldade: 15.0) 

Unidade: UNIDAIX 
UF: RO 

176,88 

167.00 

Valor da Promete Inicial 

ONIke 0aN) Q1/03/20,..3 

Gmento do Estado de Mato:masa 1 PREFEITURA MUNrCIPAE DE Modalidade: PAPO Vetronica 

CACERES Identllução: 510,ed10:92023 

0Ma1. 6035100304 emmaaa papa ~Ma desacoitas de remedem. Lote/Item: /21 
prreentree e G0'.01:r. em EQUIPAMENTO DE CLIMATIMPAD Iar Fonte: www.compremmernamentaa Nre Ar 

condrponado do jaapa SoED e APARELHO/S/51E1M IX Quantidade: 01400 

0lescakix SERVIÇO DE 58641066460 DE APARELHO/S605.1A DE Unidade: UNIDADE 

REFRIELR4,0 -00 000: MPEPA DE AR CONDICIONADO Dl MIMA UF: Ide 

(300 Moio Social do Fornecedor 

..298.447/0001.22 aca SPRVICOS DE rEaCE1ReACAOLTIM 

2S.IRISPOrKe,. -1., G V De AI: :1611611SP :46.) 
OS .61.3.0050011• )1 0411,145 00 511 en PIN TO 61101.1 

.13.flu Y531(0 tut.Ithr r 

It.650.150/00,11 16 PIA?.? COMFRCIOIERVICOS ASSIS, Earle 5114 NOWA ENTRE. CREU 

4S.ERY E141000, , MAN, ri rg.m., G:Aj • ri. 

24982.735/0001.0, IAM) Mfl5lo1oflIi?5t NIANuTENCAO 

PTIte (Comprat G.errumentaIs) 3. ROMs %EM, das Pronome. f(aad (TC1.1) 

ss 
R$ 

00

RS 

P$ 

ES 

2 

vaco' da Proposta 

Orgle: 20/02/202.1 

MINISTÉRIO On CIÉNDIA. IttnatOGiA, INOVAÇÃO E TECNOLOGM ~dada: DiegJo Ekdrônico 

Instituto NeGonal do Sem-DOde Gabe iodado N, P.N10:22022 

ONelm 0001010420 de 00 01010 esoapaErada nteRaple :Muramo de tateMern: 1/? 
romutenpiei preventiva deveis). imtalaçáo 000lirsl.I.110 em Fonte: www.conmamovernatnemals.god.bi 

eqummenEE condElo,doria M. ai e de rnamArnçáo Pematim iloodidade: 010.00 

prffentiva,n) aproll.s condoegsmAxek de Unidade: UPIIDADE 

ar de per,. ,Sola}, ,Eopindo todas °munam era Mareiem SpEt UF: 08 

1100 Maio Social do Fommedor 
712.S00.0000IEFII 30 PMEMER VIEIRA 5I100 

II I0274I/:.r0 I ARS ,NSTE1.41 E 610601"6116601601 

01,18 9102,0)4.1? MUI' Aft 0000I70 CI MAMAM° MANill,P AC, VOA 

1 1 t MO 1)0,61 33 , 0005 re06155101MIS E ESPECIMIZAES 

24.904440/1017 00 Ale PRAs • SOILICOES CUMAIPACAD P. C.CNISTRUCoEs urrsA 

521,860)1 VIN ir MS e R GE 01:V644 

91.460.911/0001 SE 9014400I PODR,GIIPS IA $11 0160260.14e9 

V) V17.9: I 6.69,11...0 .1 1,11rue MIRE:4,MA,,  Lir, 

22.805 E01,C00,-DO Stf r ATROE TECNOLOGIA Se Mn,  CS MEU . 

3.5,na sj0001-2? RE rril Ef IP.,.,f11.6(61 UCA 

.65.992.110.10001-10 11.11? LA0D1r, Palra O LOPES 

18.192.-/.31 ire,: 41 MDI meed 

.0.820.050)0001-76 TERredeEACAD E SERYKOS EMPEI 

07.753.455/0401-37 MFDIDEI C.1.14WEEZA950 E REFRIGERACAO 

00

Velo, da Proposta addal 

83 00350 
VI 19240 

1,12,511.• 

ns 19z,SO 
321.50 

TAS 190,50 
I9leS0 

01 

PS IneíS 
192,5D 

RS ¡PÁ' 
n5 192.53.

RS 1.2.90 
59230 

NentineMe 

hi.pre,ão:*20-23 
E ,023 
Meei emle•220216 

DM. Nomolopr,Ace Poça Poço Corrigido 

I0030).202.1 IS 167/xi 
00/03/2023 3 220.00.
17030/20.20 Ús,ss 

11•1135111111~1 

0015/ 01062? OS 006,05 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNP., 01.612.337/0001.12 

Responsável: IAMESDEAN SOUSA 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
F.EmtuarAEF.enadx ento E//,‘,/,... . :: 

q... pua. r/AlEibr. r2011.151) 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA ORAR CONDICIONADO DE 12.000 00110. 

Dern Nome 
ir 20027e)0200- rooçsoa,ISRVe 

Preço compres/4M (neto Público 
Msnsteno Pothed de Coe ta3 de Boa V.a 

I.L DC IPA , ,/Pe 
OPE FEI, URA, MUNICIPAL DE MARMELE,R0 PR 

Valor UnIt. 
(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço Estimulo Percentual Preço Mamei* Calculado Quentldade 

PS 107.20 00 (072* PS 107.28 

Unidade 

LAW4 
k 

0.„ Nv 

Umdarle 

Idendfleeção Data Nomolopsio 

"IMPM30:12023 242055/2023" 
NEEreEz4,2202 20/04/2023 

08;03/2023 

IIERRIETtet~11111111~ 

207,2! 

Meço Preço CoMildo 
00 AZGE, 

191.10 
00 19155:

Detalhamento dos Itens 

Rem 1: ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza R$ 
%medule Descrição Obsenração 

1 0:E2,01e :Tur.:FF.3a torre...i prever:11v,, :/n/ aparShcs de adn 7.0110 Mus 

Preço (Comem% 900ernarnentai0 1: Media Sanearas dos Poepeel os Pirada MUI 

dmIlde 

Mad01e110 ~Oco de Comas de Boa Vote 

Obed. Reentro de rance pela a rade. ,  serararaiãe ~Pra. 
..cialaado 001 se ces c700:120: de manotagJe Freventive e 

rn e ap./.405 de Ar modicimado Instalados 

Desalção; Cand,...iunado Alaradenção Preventiva de Aparados de Parara. - 

CONDICIONADOS DECIDE 12.007 altos Satrr- MISSA ir" ECO. 

CNIN Palão Sodel do Forneceder 

OS.S20.16970001 SI SDAO RAÇA 04 5007..fri% 

1F ..5,11 Ver.), 45 RAPP 

12.316.170/000:,74 AP ENGL NHAN, 

1040:2 504F1002: -00 251:1150.05:1 ,1 1U.,:liA,K,VIE1 O C 

17.279.324400111.00 15100110.10 025E5010011 una 

34..8 5./C01: JOSE,. :ALVA 

,...90,047/C0)1.00 MARI1ENE M VADRAI IREI: 
FUL,E1. NON, NO./..1t NTO, I, 

24A15.122/C030.07 ENGCOMA ENGENHARIA ri.,.4K+ ISA ASSAMMA EME, 

33.10.9PD/0001 PO AtilNlètR KV1:. A.:1:44.11,14CAO C/E REFFUE/E.CAO nA 

00.109.22,4E000.0 FIROC.TROLF ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAD .-
063.3,152,(X10, 59 F000027 ,oNsuLson,n LEOA 
ill1.91I.048/09g4r 21:11.101E1 SERVLCOS: COMERCIO E CONStitOIRA eftIA 

Preço (Compres Otwerrumelltais) Medis Sana* das Prepara*. fineis (TM) 

leora 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUINI 

objete. Coo aaa aa de enrama espeoaleade para Enstraaçãe e nranutesD, 

preventiva e ..t, oliva de ecNipaMentos de ar sondcionado da 

%ore. ris Municie. de Saúde 
DeurIphw PAANUTENÇA0 PREYENFIVA E DIGiENIZAÇA0 De AP CONDICIONADO 

COM CAPAciOADE DE 9.000 9150 04 12.00P Bm. insana. fera. Ao 

197,28 

115 202.00 

Cera: 19/04/202. 
Modelldede: Pateio Detrdnico 

Menti/lado: 50Prega0:12.023 

Lote/Rer. 
Fonte: www.compremeeenmerentais gor.br 

Quantidade: 3.00 

UnIdede: LINIDADC 
UF: . 

.5 

Valor rta Proposte 
aiLsi 

Yl▪ Oin 
400.10) 
411,fET.: 
411.67 ALOR 
▪ I.S7 
eleja 
411,67 
411.11, 
41.:70 

411:75 

90 161,50 

Orara ISIONDWI 
Modalidade: Anão Metranko 

Identificação: I117e0oc22023 
Lote/nern: 1 / 

Fones: vnew.comptasgoverramentais m 

~ande: 25,00 
Unidade: UNIDADE 

OS: PR 

COPO 08240 sodal do Fornecedor 

4,217.750/0001 12 WEsODA RAILANDER MOREIRA NOVACR 11027740911 
35.1S.4,0001., GEOVANA MOS VAX, 10,7,11,14 

36.349 ISSA,002 .SI VITAL FACILIDES LTDA 
14120.009105100r. SI0,150IEILA

05.471.31$2000 E-Oh nanccin COACIVONIANIAfaCAUÇ INUTAlaran MOMPICIIMAN7LTOA 

lk aço (Compras Governamentais) Media Saneada das Propagas Ruis OCIJI RE 

Dream 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAARDIESEMO CO
OINetra 505040009 Paços pare fuma • *semeai congr.:EM de empresa 

pela Elaboração de Mano de Maredensio. Operaile • Cradrale - 
PNIOC, bera como u measte/Nau prearfitiva• cortadva. radelmão, 

Uscriplo: 
Serviço de limpem de ar.condirionado de 3.0000u 12.00000)5. 

vao, de Proposto IRMO 
214200. 

Dera: 03/03/2021 
Nlodalldede: Presa° Cenfideo 

identlficasão: 5aPregara32023 
Lote/Item: 

Fou. .....mOraetesernameolais.pra.br 

Quantidade: 1540 
Unidade: UNIDADE 

UP: 

CNP) Emalo Nsciel do Fommedor V.or de Proporta ralas 

75 M.VESSI.MG E.:DA RS NOS? 

1,11Y.LEP,Or SO DELLA R,OS ,ON,,,, :, 1 ,,Pv,. irl. PS 193,0 

47.317.00(4020 itEDDRA RA:1 ANDER MOREIRA NOVACK 1162779E41S 55 34317 

24.521 00900X, 00. 00012140 1106 RS 101,07 



1/460A NAfjjã - 
FLS. 

Preço CompruNet 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNP1: 01.612.337N/001-12 

Responsivel:1AMESDEAN SOUSA 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
mtrea LorD6MME. rntr tr . yiãoãt. m•tr 

Metorior nem. on.te ,10510*05 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 18.000 MUS. 

A dL n4R3Ec*çAd Oldo . 

~UME 

¡COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço Estimulo Percentual Preço atroado Calculado Duerrddade Unidede 

PS 465.44 464,41 46541 

ellgáto Público Identificação 
MMIsteria Fubica de Calda* IceMMe I0Pu1,70:149.23 
MINISTÉRO DA DEFESA I Comanda do esMoso : Departamento de Educas], e Cukor.. do Emendo j 0461044 de Tom e Aaserfeiçoa‘mento I 10041. 4. NePree30262022 

. ... • • •• 
Pffilkada Dana _ nePrapida32023 

Tool 

Onda. 0$ 4rái,44 

Data Nortroloeação 

Paíde#1014 

V/01/2023 

10/03/2O23 

IRMEMS=11~2121 

R5 

PS 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenção de aparelhos de parede 
00.004.4. DeutrIção 

ar condouenado menutenNio preventiva de eurelhos de parede • condicionarei. doa. 

1 Unidade de 11.0(0 ellidea 601 .34. 

Preço (Cangas Governam...UNI PANdia Somada dm Premem. finda OCO) 

Ous. 

fadigado Publico da Contas de Bo. 04(2 

01.0313 atro depreco pata aveniltW ...ação de en.prela 

aspe:delude em sumiços continuados de manutenção gamai:. e 

corretiva em Alit neta e um) aparem da ar canon Moeda insulados 

nas depondênaes do MINISTEMO 000(170 01 CONTAS DO ESTADO 

CO RORAIMA. Domada:1e: EM, 

Desalije Unidade: UNIDADE 

Ar condoiam& - mandeoplo ~hm de AlmammedePeoda 
CONNCIORMAIR DOAR DE IS.C4111FITIPS. SPLE,  rdot. LIVA (CO. 

CIAR ~Ao MOR do FortMOMM. 

0akelad100144 ioko mui. c., SILVA PKO., 
19.645 827/003345 MOURO DL ARAUJO 

wi.3i,s.án/ixo, '74 AP ENNENNARIA CODA 

10.1102364;0001.00 0410110 ttert(M 003 CHAGAS vieRA commTd. 

27.279.326/303700 SOIRGIBRAS ENGEMPAPIALI0A 

11.044 020:7001-77 erMS, r10674 IMPRLCSOIMEFÇTCSEDEOI 

ULMO Ott,e)Mitt.00 MARILEN re. CAGRAL EtftEd 

34.50n r.f.0/000 1 en KtSife VIANA CA SitVA 

'MA], 000/600700 4005040 56700051 14000704310 oeRET116~001.tnet 
24.415 1,..'0001-tri :etc:CIMA CFIGFNIMMA ttrentr, AltenãOten MMLI 

00.459.213,01,01 12 ELEIROCUMMOLEMMENHAltre COMERCIO ItlEPIIIMROMLÁO LUFA 

06.234.111:0021.69 MAALM,  CONSULTORIA 1700 

m.442,0~0-21 ST10002 6IROD36. ,0667IDDCÇRTOIRD".• 1.93k

Preto 'Compra, amenomentam A.  MIM Sanaa& Peopadm Rodo NON 

R$ 
Obsenracio 

466,44 

RS 293,33 

Dnet 19404/21323 

nMeallerulet Melo Eidebnieo 

Identificação: ri,  FMOlo:I.Inn 

Lote/nem: tr 
Fonte; www.ounpra,,ernamemais.gov.br 

Valor de PropoRa MIMO 

456.67 
456,70 

455. 6.7
45..67 

4-
456,67 

O36,7d7 
.56.141 

e 

57267 

õrzid MINISTÉRIO DA DEFESA I E'dmandc do D.e.. 1 0 da:0mM. 33 cem: 30143/2023 

Educecia e Cultora do Execro Deletow de Formação e Modalidade: Preglo fIerPnico 

Apeffelçaarnento I Fuoia de Aperlecoomento de Selem, Identificação: N, Prenee212022 

00606, Lote/tem: 

Contra:ação de empresa esuaDeotada sua deestecao dos serviços de Fent.: weneçonotmenevernamentan (0 5011 

manutenção preme!. •comnlva de ter conriMonado Quantidade: 5.110 

DeurIcite Unidade UNIDADE 
concklonndo • Manutenção de 541e4414 Unes,. Service de 

PeolAmOM P.M.. um ~mem de ar condicidnado de N.W . . 
sInpbn. de 28.000 BlUs. Incluso Rodo ramo., neessara: rroosicio 

Cai Effillo 5.1.1 do rommador 

110624.994611091-7/ NUM morn 105SEIN 131100 

34.455 /20/1:001, 11 AREM,. retX OMF :O E MOMUlFMCOM F:REu 

36.1219$0,T02,74 Gard t' CenefeC11.3 E IttgrALOCAO DF. no CONLYMOrt EMELI 

23.508 t.21 /MIO: tt. 0/ 04. 0e00 30700t 

11MM lterftnn 1 40 Melte, 5051.0 IMMIGERALPOr 

DtMerht 1001140 ,1111011.1 

191{14.401e00 Ort Sn Itneretoe ErMILMICACA0115(.0400M.E/MIC,S000lt. 111.11 filI0C000SLit 11$ 

4112.74S/uoi7 ttOtto Mile0tOGIA F NIMIrlieNCAO I IDA 05 

empo (Compra, Comeromantais) MINN Panem& das Propostas roms (Tas; 

Omim 

Oelmsorle NUM da URRO 

Velar da Propr. MIcIal 

NIS5; 43 

540.00 

RS 

115 

Data: 118/04:2074 

Modaildede: Amplo EIPIRMI. 

Identificação: r.aNegio:132022 

Lose/Non: I / 15 

Fonte: wemeoreprasgovenuovernals.scri.bi 
Conoataçao demo/ma moedas...oda na prestação Asamos por 

demanda de estalado. desinstalac1o, manar". puNentau 
carreou. com forme...nua AR Ped, ad elodmm. do ar

condidomds, rum a Vontade de Vens Redonda/RN cern 0)64,2 41 

12 (dose/ IIIPPPY. cordeou rondo.0. ma00du,00,eer151tCIiC 

malseleedas mese trattorneraln.. Quantidade: 3.30 

DesalMlot Unidade: Undade 

AI cAndclonado - menu:doge da eme9m de mede...Mss. 
ereemova 71444 de Fero •• Aparelhos tipo evenar ACP' 1. EMIR 

Dostb •• 18.000 13013 

13/91 Reão Rodei do Fornaudor 

17.067.11N/00C9-40 EEPEKUM COMLOCIM ESUIVICOSIM 'MACRO ET:1040E0CM 001111 

02.479 931/0001.94 NORTE 05 r COME RUO E SERN.COSNAELI 

REOXICEDAD GI0WARRES000 LM AIMENTACSOCIDA 

I LOJA° 

SEUS 

583,33 

583,31 

Valor do PropeaMnictd 

100,00 

Preço Corrigido 



N LAGOA GRA:ZE;'..-,)11', .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN: 01.612.337/0001.12 

Responsável: IAMESDEAN SOUSA 
Departamento) SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 

ue: áa1 151; 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BM. 

idoedn...Nearamancidarmatande 
(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço Estimado Percentual Preso Estando Calculado Quantidade 
R$ 3.13,15 RS 04035 

dello Público . . . 
10130773:000(011110 1.0mald2 MR.* 1o4:1 PROA*. h.c.  1 Pensada de id.,,tadeemzerioda I iletoão. de 
MINISTÉRIO DA DEFESA ¡ Comendo do Exercito Comando Mala do Sui IçtoioAaodç Une, I ezeNsada de infantaria Mareia:da 151104610 00
M0lNT60000 ODEM i torreado doa/rido I Dreanarmoto deEduedele Açulem do I DInderlide aiimarOo 

Idmilicardo 
NaPmilloc2.302.3 
NaPre310:22023 

15140.35 
Unidade Tal 

1 Unida& EIS 

IMM Nomologação 
113/0za023 IS 
13‘04/2023 43
1:10651:015 R$ 

1=11EREEMIRMIRIIIIIM 

Pano Preço Contaldo 
*1,10 
207)S0 
430,22'• 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenção de sistemas) limpeza R$ 
Q.ntidade Descrição Observação 
1 Undade r),,,4.¡),11404 rn¡rn,dnpEo desataram/ limpa....asvNn de :amaina° enumurençeo 

N.o (Comiam GevarnamemaiN 1. Média Uma. dar Prep... Reais OCIII 

diflai MMISTEND DA DEFESA Comando do Exerteo ¡ Comando Matai do 
aii E305i,lodnaslçolto I Mediada de inlardada Idotmeada 
MIMAM da infantmia ilmomado 

Oblato: 

Contrata,. da .N0 de Menmentio de eme Aldwee. 
Desotção: Os Conanionade - ManutançãO de astenia UngemScavitc de 

¡Radiação enantlieflOO Marceau e cata. em aparta.o de ar 

CNP, Maio Sedai do Pomer.edor 
26.121.114/00i11-741 C1ldATI0ArA0 CUMEN010 E INSTAIACADDE MORReodramid 
31.504. infOnin-se, REV.MA, ,OMEI.:10 DL 104E41015 EQUIPAMENVA nieLi 
/1570.523/0001-06 BRASA) SERVICOS 11010 . 
29.21.1.17)‘00n2 10 4110064 VAMOS & CIA LIDA 
23920.045/0301.2d orgeranma. meio PIRES . 

Inça (Compraz dowreanendals) 2. Media %evada daa Promanas eln:ns ta.) 

itailla MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Ddecno É Cornando Maio do 
Std I MDidalo de &emito I Maneada de:ia...na Motora:1a : 
1900.16110 de abonada Motorizado 

Oblato: 

Contrataçec de Serveo de Manulancao de Ikets Morem. 
Deanialei - 1,181.01100 tlf !CO., 

45.3 wiW de maaiach emanta emão pierentaa e reinai,. em 

CNN 
29.111(07700Y1 111 

4t0163310000 

Rade Social do Formador 
GIOVANA RAMOS & 00110A 
¡Ir) cealE RUO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
SNASi, .4V1C0S 

Preço (Comprar GoremamenterM 3. Média Saneada das ~pena, Reais OCLI) 

engin MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando da Estrato ) Depanamento de 
Educação •Cultura do Maroto I Pretora de FOIT.10 
APeden»aroanto ¡ ESCOE; de AperinNoanlento de %ananim 

00-a, 
oetralacie demorasa esmoa:doia pau amaine° dos amaço. de 

manutonça, predimINa acanalara de ai ,ondaionado.. 
DeurRix sueco do inamitonalo preeeraNa de conditionatior de ai. de 24.000 

0450.3.-.: 4111:1 marcas, coramaendando: :nadem ct.re-,leta 

34.455.724:000 041 
23380.621/0031.n 
13.41)4.136,110)-20 
IN1104431/003i..125 
14.9112.7850000103 

IR 

Data: 10/03/2023 
Moddidede: Fardo Cel.. 

Identificação: N, Pregio:22023 
lote/d,00: /13 

Fonte: wom.comeramoressarnentals.mv.. 
Quantidade: :9 

Unidade: UNIDADE 
UF) RS 

0$ 
lo 

A5 

43

346,35 

30133 

Valor da Propeda 
32235 
322,3P 

32434 
322.14 

Data. 1040402003 
Modalidade: Pzei3o Debbnito 

identificrecio: 
LoteAtem: 

Ponte: ,....cornmasgovernamantai.imAr 
Quantidade: 103,00 

Unidade) UNIDADE 
LIE; PS 

301.50 

valor doarem.. Md. 
Sadia 
12.1311 
$22:19 

•30,22 

Data: 40/03/2023 
Modalidade: kg.: E.ken, nicu 

Identificação: Nas,00:252022 
Lote/Rem: ; 13 

10010, Onnameovannantentals.ine 01 
Quantia: 40,00 

Unidade) UNIDADE 
UF: 

Nage Social do Forneardor 
FR1. 600111 e5S500lS OROU. 
AM.MAP Jia MeNtirENC0IS3i50.1 

¡Olt VatiOi ING 
151:6,545/1,1 a 111,1 VACA!: ) TOA 
.10103e075100041034 0443630U0Lene0e4010,30I3I00111ELFCDPA0FãC0C005 
¡AM) SAL :701,J,IA E mele illENCAD LiDe 

Valor da Propo inktol
45401
45000 

SOMO° 
dSri 67 
056A/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNP). 01.612.337/0001.12 

Responsável: JAMESDEAN SOUSA 
Departamento: SEU* RE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
tronou redil,. ...<1.00101, 2 . 440522. 

//05ten40/0004 401/102040424,4 05:(.61 30044 152 

MANUTENÇÃO PREVENTMA DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

Nem Numa 
1 040/155,0403,  0444000/600 0000004/004

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço EatImado Percentual Preço Esdinado Calculado quantidade 
PS 340:/O RS 00.10 

Preço Compras.< dado Público Identificação 
Milisterto Ftablioo de Comas da loa Meai N1Pree.10:1/023 
MINISTF010 01 AGRICUIT URA, PECUARiA ABA3TECIMENTO i Mimada I erlanl de "Incultura no Arnmena. 142014212.001./ 
M1106101110 DA 0111,4020,0 i 51114100104040.1000 i 5.02000•54014 1/0104M01,410 • 0 /540110/011~4 40 0.4100 dOEI00000, ~da "Fnalloa2113

Unidade Total 

Under. RS 244,10 

Data Homoldedia. 
IW 35457 

13/134/2013 02 203,61 

20304/2023.• Ed agred 

InffilICZEIMIE~1121 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado- manutenção de aparelhos de parede R$ 
~idade Detenção Observação 

Uva ,de Oi.ifus,nádo 012000.0400204001102 de aparelha de pano,. condido-odor de ar O 

Preto (Cumpras Gravermenantaial 1:1002ia Ramada das Prapettas Mula Nu) 

&mim 

Ministedo ~aceder:renas deão...Unta 
Obj.. Registro de preto para a emanai 400114120/10 de amorna 

espacializerta em %amurem coolinades de manutenção non-entoa e 

olmeira eim Uf,i1apild101 de ar toodidonada insulados 
0.04ç50 AI ContRionado• MarMenção Preventiva de Aparelhos de Parada 

0004010004005 /1.00 00 50.000 itrtr•S. SPLIT ANIMA 

ONU Ratão Social do Fornecedor 
R5.1.10.1100/CO2I. ER 1040 RAU/ 0451/VA 0A10 
19.045.811/0001-45 kV/ oct, AhA.10, 

10.110.5.564/000101 V4111160 i1,5013 0A5 CHAGAS VIEIRA COMMIAL 
34.30.1520/0411 44 105:41 51401 015004 
12.515.1,18200/11.14 21 1040011260,4101 
03.901043/140/: 2/1411151 00 021525,41101/ 

.17.170.320001100 1,14101110105 ENGENHARIA VIRA 
11.144.13020001 1:- ORO r 411010 01000000015100105010011 
15.010.915/12001,0 05455145110.10,15 4 51A00,0544030 DE NEFRMERACA01. 
Mel, 1 2;00, • ^7 R0GOL 5NGENHARIA TERMO, DA ANIAZONM 
04.136 Altatret 0010001301011 1444 

101S90.2(4212001 31 1/01500.001001 0001201ARIACONIE1100 E 4005050007000 1100 
0.., ....5011eed Mama% 0312ER0I0 Q.ONSUI.TOMAStort 

Preço Komp. ratteernamantabl 0: 44411. %nem. aos Prensou. Fine. (Tat) 

240,10 

PS 351.67 

Data: 19/04/2023 

Modalidade: 0100004.0,e0niCo 
Idendficação: 04010:12013 

Lote/Nem I 
fonte: 04w.10rnpr0003e11arnentais ;os 

Cnontidade: 24.00 

Unidade: UNIDADE 

Ur: lut 

,„ 

Valor da Praça. Inklal 
Sa2;* 

Sal,t0 

Nue 
Ms1,5, 

SA0,00 
Stri.dO 
161,00 

S61.6; 
051.67 

502,61 

501.70 
501;40 

• 581;10 

NON Datz 31/3 0/1013 
MINISTÉRIO DA AQRICIA 11/NA, PENARIA E AGASTECIMENTO , Modalidade: Pi não Ebtrbnico 
Delegacia Federal de Aancultura no Muramo Identificação: 50.5120c31012 

Oblate Cmtrinac3c erForesa atocc,oade para at sarnas de IntralaC30, lota/nem: I j 
Resino alatáo e Manuten{, Got,,,ntiva e ou ,5100050 tle aparelhos O Fonte: worna.comprasanvernamentais.ambr 
de ar ,o,dicionados 504 e 20.1,1050 00050 elaboração do Flano de Quantidade: 43.30 

Descd0in 00202101(10 210.10100 de Aparelhe cern Mande de 30.000 Nara Unidade: UNIDADE 
até 40 nud Itt's,a) Liropea de ...data 1060, cem %matação de uF: AM 

/03,54 

00.1 nulo Social do Forneadar Valendo PropotiM MINN 
li.511.5000200, 05 G SOU , :1444 intrai ACAOP MAMITENGAO METRKA LIDA ES 210/30 

122.DO 
03030 14 741.5,5200,1• 0. 501 SERMOS IMA •:.. • •:5 .

19 ,. O:010,1.441V iv MONTAGEM E ENGENHARIA OREI 
77.0E5 10/0104 : AtvES 005 10010, 110000

40/113411:004 4 

-
o5,5.41!-05.: : • 05••.,1 vOENHAP:4, ONST101040 E MONTAGENS Llne 

- Of 00050 5140:105011.0,04514.5 dOMICILIARtií LIDA .
42411. 3., ...,2,1-41 O A 513,0 G 052.5GARGAI.m., 
01604.001:400 000m 05404010000ANU6E00.40001ro3megéinas 
lo.fsamwux.. s I.400,E(00 

Prelo (Comem QoPernamentao) 01 Mela Ramada das ~pomas Pinais (TCU) 

beim 1011,11tiTERIO DA EDUCAÇA0 1000.0.02 ~tira barsecretaira de 
Namorando e Orçamento ¡ instituto 1310601 6. Educação, [Mac., 
041n1430 ,10104010413 

Oldated C20l0ra...1c dr empresa Mdeetaidada para anulação de seneko de 
'adoto,. pro,eintra e corretiva nu eguasamentas de refrieersole. 
1044630 ,0:: ada. :,,,rotalação eFou instal4Çeo 1032. 1,01 dedicação 

Remaria Serviços da m10011n10e PREVENTIVA, em ar 0000diel001d0 modelo 
SOO de 300. 44000 Mus. 

CNP/ 
44/317.30114*0ar742 
10 

37.313 savnon 535 

221 
01350 17110101-111.. 
Pe 577....t/0001.65 

245.110 

1,00

3,4530 
t9s.no 

14510 

lIS 

Ratin 14/03/2033 

Modalidade: Freei* EMdlnirts 
idendflução: 014ne110122023 

Lote/nem: / 

Fonte: orne.conepraugontararnentals.gmbi 

Quantidade: 1.10.30 

Unidade: uNIDADE 

UF: RO 

Nmão Sodd do Fornecedor 4.101 4. Proposta leiklal 
ClEnORM DA 40010 4044040440.i Zakrall 
04/0,44 515,005 00 (1 51141011 AP 0111 t 01 100,0t/ 
IR REOUGHWARCDRIERC lal E ilMATOACA01.00,1 05 120420 
2(01:3000. 0,20002 ,.. 00,11.0,10 DE 01:5AiGEAACAO LoJA RS 13212,1 
REFIRGESMCAO CaMMAA1M.2106 04 500.00 
TOEMO:MT COMWIO 6 SET/iCOS Fatal OS 60400* 

P0000 0004000 



Nem 

Preço compensara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNP): 01.612.337/0001.12 

Responsável: 1010150(40 50056 
Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
ateaterioeaedo no oAama 161 Tr.. UI, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE 60.000 STUS 

Nane 
AF0004~0~- shAPOWORAO MAIMOS de parede 

Vabor Unit. 
(COMPRAS GOVERNAMENTMS) Preço Estimulo Percentual Preço Estimulo Calculado Quantidade 

311.75 RS 311,49 0/400.73 

ómão Público 
00E4E00011A151004110001 1318011,514*E030 DCRAAN. . 
371500100 00 ON.A, TECNOLOGIA.1501000 E 010501,614 i I*stftut& Nadonel doo.:,: - • 1  5.254404420 
AIIRFEFFURAFALNICIPAI. DE CNIMINAGANIDE 

WentIlicação 

NI.ACia$ 

Leda 

Data Iloonologeção RINE. P.E...MIO. 
5 401e11o:222023 
5133m,n22023 

23/3512023 
11/03/1023 

RS 411,04 
113 144.91

530m5o32023. 134532/2023 RS 240,121 

=11221EIMMIRERIMI 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenção de aparelhos de parede R$ 
Quantidade DescrIção Obtenreção 
11731,20 soo,. cle n momo., 004,o110450010.40004400_ de ar de parede 0 

311,79 

Pema (Campem, GerMeriatnentaial Média &meada dee Pteperate, Reale (TEU) RS 411,33 

D., 19/0412023 
Modalidade: Freak, Deado.11,,

MUNICIPAL DE DOM SUCESSO DO SUL identificação: 5101.1130:22.203S 
Obielen Conetkui aliado dure PREGÁO /medro de preces para focam. Lote/Item '14? 

eventuai, tc,r,tralacëe, de SerVI, a manutenção de 5(5,14110,1.21 Fonte: www.cumpraseovernerreentais Rov.br 
condi,onddo. 071 aterder neoe,idades rio 4.51, Público Quantidede: 10.00 

Cremdçãtle Cor,etiva Fieuentrat an Aparelhos de*, Coma ionado Unidade: UNIDADE 
1,55 OM 1,1"1,  serviços de Acalcar o *Ondear SI/pilas, danos UF, PR 

'16 33 /.92310001 tad CA 1:J0 MI: 
31553 A9,55, 'A 
31 3.1t. 1111:00J1 Si-ViA CO, N101 V.11.94917 
29.31,028,e0: ' l-LRNAN. ,onts 00 4P,11031134322860 
09.512.11711a.414 1.3511.134.1154 517•1501 DE"iiMILIMICA E CÓMUNiCACAO 1.100 

Ltag.:x: SERVICOS (1010 

Praça (Comprar Govereamenlais) Z. Média Sen.& das Proyestas finais )TCU) 

beim 
MINISTÉRIO DA CIÉNC.A. TECNOLOGIA, rflOVACAO (0(05010610.
Instituto Nacional do Serni.ando Celso Fanado 

°Metem 005100412:1* 10 êmpfasa esot akreda 70 prestação de sen.,.* de 
nienuten,,Ses ro,r.enloo 401:e1i0a.155556,10 doMmalasão ern 
erFripameigos concliticnadk.,m de ar e oe nunotençáo aramara. e 

DetetiOM 55004004, premnINA apareihm condicional:Met de 
arde patede (Sok]. incluindo rodos minamos en, 005100..0 Sera 

COPO Rada Soda, do fornecedor 
20.162.641~1,1 MIS ,NSTAi A, 501 MANUIENCADMDR., . 
11 82 s 1,33/00, 4 41, 03( 101v::;:: k PRUFISSIONAIS E ESPECAI.0001I5 IMA 

5,5tiio,3031. WAGNLit VIVRA S,,,A 
38 , .1,,,ALAO E (OMS 484,045 

NATANA1.1 1006/61105 IA SILVA 016112.456499 
,141.1 44,1454,94: ,:iN1,470141,  E MAMUTE-NI:AO 1404 

40.441.1,04301,08 1.10115 DE 01,4.,R6 
.47 , A :11.1.ndiNi. 
J50,1551,,, ,ECATRIN:11,1,1010.. Sf .1.5 • t, 

fer,08,P0 
55942 1 ,•„5s, F U170041:010 1401115400,N 
111.19}.731:0D0 ,,ERV14.05 FIRELI 

. III TERWRIZACAD %MICOS BRELI 
07.:63,403701101-37 160111414 REFINGERIKAO FIREU 

Premo (Comptes Governam/ardei.) I: 615000 samada da. Prepeatas Duais 10.11 

Ratão Social do 100s.05 Valor de Por** 

.3 

111 

Dem: 29102/2023 
Modalidade: Nado EielrOnico 

identlflução, 1 041e51422023 
Lote/Item: 1:4 

(0e0e, wwe tmalamilouernamentals 50340 
Quentalade, `21:00 

Unidade: UNIDADE 
Ur: F5 

10

05 

RR . 
R$ 
ES 
RS 

.5 
rtS 
11 

O 

R$ 

10000 

274,61 

Valor da ORÇO= MINI 

NOM 03/22/2023 
leloddidede: Pregão EleIrdnico 

PREMOURA NR.INIEIPAL DE CA/ANNA GRANDE ider,55~1o, N.110*10132023 
OldeeN Registro de Preço para a Contratacdo de Serviçaç de Manutenção, Lote/Rein: 1 

1nstalaçáo e Remoção de Aparelhos de Ar.condlelonado. objetriando , A, ..cdeNemIPAernanlentais.ies.lar 
C000e0e, dos E:Oponde. de RefrigerafAr pa 0.00 05104 qurnidule: 0057,30 

DmerlçaN Manutenção 43.110100 701 aperelhos ar.,,padke,nade. rrpowir, Unidade: UNIDADE 
31 3654000 4(000004', 24:1. 10:411

CNP, limão Socld do Fornecedor 
20.182.641140.11.11 iNSTALACAD E ILIANII1E5tA01.WA 

010 440.40,1 13:140 111515 0540303,15 SFAVIC0S ITU 
2, 714.071/0001-30 MULTAR SERVIU', DE CLIMAIVAZAD rMANIXÉSICAO LTDA 
IP..0, 1 A Pi3 F RE:FR.:FACA° 

s04.1 ni/u-en•ss F COMERCIO DE CLIMATRACAOLILIA • 
01.499 8404401. , Ni 1 l• • (05 

490.917/0o01-50 NATANAEI 101., •.,::11  LI. 51100 011824M% 
03-Ti RH , 5 o55:5 3 OOVICOS I TM 

5,5 , , PROPITÀ-ENTREGA Éjà1.1 

}4.454.40/1)002 01 LNIA W 1005 SANTOS • IGER,MAO 
1330, ,C5 lann ,•, REFMGER,A0 : 
'0204.206jOkt-00 "ANUAMO ENGENHARIA (AI CONDICIONADO tron 
20.000.,40.001:.40 0I1VA 117.505049 
29.536.240~1 34 AIR MAS - SCAUCOES EM 41M60004000 C00810401095 ODA 
35.053,4011401. 51. ferOS MA54,INCA. . AR ,ONINCIONADO EIREO 
4,144.330/000: , 000, , EMPREENDIMENTOS OREM 

22.899.299100,7 104%04451141,4001105. E141011 
32.22.4,51uAl. "IS Sul • '00007115105 00 INIMADUAL mu, 

825..41004 ,10.01 40141 51401105 I.,15510.15 EsPECIALIZAÓOS 
CISMO 1,341.1 ,k1011, , 44,g, 

03,425,306/000, 86 IC RE00:01A01000 
16.925.527/01.101, 11'., MAN: I 1,4,,AINACtki 103 EIIULI 

351,56 
ast_sá 
311,56 
351.55 
311,56 
:01,76 
3S. 56 
351 55 
49:50 

35i 56 

'35454 
551,51 

249,12 

Mlor de arcam. Inlelel 

500.55 
603 93
50L93 
509.93 

609:92 
6,30.00 
50,9.93 
609.93 

drAçO 
1929,93 

503,93 

601102
609,93 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNP): 01.612.317/0001.12 

Responsável: JAMESDEAN SOUSA 

Departamento. SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
94•09.9,9a.,  e., • • . • • 2E 14, 

enate., germe .Pà mai,ot 1.efeam nr.. Au ',a e: 1st, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 7.000 ATUO, 

nem Nene 

,o114kinu49-litemutiikçan meiem/ Mi". 

UM. 

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) SARÇA Estimado PercentoN Meço Esdnado Calculado QIN030410e 
05 100.05 ,95 20405 406.10 

Preço ComprvsNat 6310(90101 Identificação 
MINISTERIO OAS NINAM E MERO. WAIMMIIA OEPRSRANA DE RECURSOS A0.0E01151 COMMEINIADE P0200431 01 RECLIPS051~ Lateatd • Nolise310I1e20i2 
milicsrrikio 00 000(50 Comando do EMIMO i Departamento de Engeelwia c ConsInFção Nalked00621/21 

O MINISTURSDA ENFIM &modo do Exercito I Depaitainteete EmeMadeeConelrvole 0. 100.162030 

Unidade Toei 
I.Mdade R$ 203,95 

Haeroledepge 
2A/dli2023.. 
23/22/2022 
zeiturnr 

IIIMERESE=111=11 

Rs. 

Pampa Preço Corrigido 

IMPO 
133.96 
195i26 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza 
owntiam. Descrição 

isodido ,,,kos de manuiençãoceíreteda, tot af eeedirax.do mede. SpIP de 7.0n0 12.0 

Pin,. (Compras Gasernameatait) 1:Medi4 &amada dm Piapodel Roais (TEU) 

emidke MiNiSTEMO Oes miam E ENERGIA 1 COMPANHIA DE PESQUISA DL 
RECURSOS MINERAIS I COMPROU., DE PESQUISA DL REEDMOS 
MINERA. EIA SELEM -20 

Obleteri Met,. de oalo prazo de 12 (doze) mame, Para P.e A 
P4As4A4,  sersA, manutmcbe preventiva e conetiva de ar-
condivonedo, 1110 1001. çoniornm mpecibcaohes constarem no 

Deserlçam alanotatge,orreliVa de ar tondimpaidos do DP,  SUN RFervã. em. 
4010140410) 414001 p1011 renotkao. com excedo de 

CNN Razia Sedai do Fornecedor 
RIPA, 9 nE MURAS, 

30.115 7,-,D,11 34 AG- >,.>:04111 E suitvicoi, k irkik 
13445.994:0001.47 SLA,COS TECNICOS EM 044 160011 :010 
29044 GE RICAS  ' 'IAS 04401)07 G 
01.20: .6 MON) 6 01)104144411) ,,,COM LYDA 

22,731.mo/rea”.,0 1)1 GAN, ,10101100$1.100 
1.7.23, MAMAI, " A., , ASUS BUEM SEPVP, O,: r .CA 
27.1.494419/030 7 VEGASERV,COS VINCA 
22.83,29,0001 OP ECATRON FECNOFPAIA E SE PVICOS • .1W 
1.1.221.724/0001.15 000914100 EOMEOCAOE SERVICOSEiRMI 
1,409,4,0n, 70 044417109 PFikiGEPACAO COME aii0 E SERVICOS LIDA 

R$ 

Observação 

no 

Cata: 10/01,2023 
Modalidade: 1110050..

Identilkação: N04regio:162022 
Lote/Item: 1 

Fonte: www.mmFeespovernemenleb 104.61 
Cluentidade: E0.00 

Unidade UNIDADE 
LIF: ES 

53090.13,/1001.96 CCM COLI,RCIDO, MACI,NAS. EQUIPANISMIDS FlPIRICZI E CE ReillaGFAUCAO E Se .M 
19.540 70014400-19 1044.00051,004 GOS 00,4S CORFEAPOR110101249 E5 
8L354.15/0001-00 akvia NICOÉSRA&CiR ODA 
04.,410,4:9004;.E0 4100409 COA:1400. :1 04501:405 ;TUA Es 
4AR1A,504/0001.7S I S "(AMARES NEM ,F,nAcoS 
1,4d2A0105,003 Mi TER, ,141,40,.. SERVE:, 0,11.1 00 

2#1050.100/0041,76 rDliff Pi:101130.101if ircvkls E MONTA ENTMMi 

14.421SE,,O/CM11,41.... ,SIMIKOM EMPREENDIMEN ros 
30.643ar05/0001.20 PONTUAL Ski COMERCIA (5902(05 LIDA. 

Preço (Compres Governamental.) 2: Media 0.11.2. 2.1 Propattas Meais {MU) 

▪ MINISrearcl LM DEFESA constelo ao Exeroto i oeverterteine ere 
Engenbsde e Construção 

Oldelm Contrata,. de ,rnyMe espeziaiNada para prestaste despensas 
conto.,ados de ruànutel4o arme... correta. de ar. 
meditem:AI, a ten demande, eamandas deste Oepartamenta 

Cauda* Manutensiocersetiva de adere.% de ar condicionado SPUT, 
CASSETE 1104010 OND a 30000 MS coro bee-J ela placa 

ES

206,95 

210.60 

valor de ~me semi 
MANN. 
35001 

SARRO:,
350/J0 

nooe 
990.31 

Datai 13/12/2022 
Modalidade: armão Eietrônioo 

Identificago: N.Pmpandi2012 
Lote/Item k /5 

10933 , ...sersPestesemansentae,s,,, er 
Quantidade: 72,00 

Unidade: UNIDADE 
UR: DF 

CNP! Ruão Soda do Fornecedor 
33.1.85.840/0001-25 IGA COMEFICi0 E SEMPEOS DE CÓMOICKNIANCINIRE1:1 
222,5 ErENCS AGIA 

.325.5300:01.06 A É COM1P(141. E SERVICOS PNEU , 

.ti34 "..1/P00,.53 040100 0NGE 12340101 144041E04400 CREU 
34,5,24/0001.41 AREMAR MS% COMLPE:0 E NIANUNNCOES DOEU' , . 
15.0. 523/000: .01 :10iP1 '10001/A' 01 00 GAMAS E MANU4ENCAO PREDIAL 110A 
111,317.A79/0001 115 1,15490130 100110 40.101160 

104441311.301-M: .„ 50041(0 (.aranilo utim.
24.932.:00/000i-0S iGIA2 ah- 419,060 LIANJTENCAD LIDO 

Pegam (Cornaras Ga...mentais) 1 - Media %muda das Propostas finais (TEM 

Lesem 
MINISTÉRi0 CIA 100152 Cornando do Emendo i Departainefito de 
Engonhada e C oesinnie 

Oliiebie Contratas, de *magma especializada para rresteple dee...coa 
PARIEINados CO manurepOo amen00 00000102 de ar. 
ceedkwaatio. 14010 de a,,Eler dermedet deste (»irmanam, 

Desedake Mantempto corretiva de eperelhas de apserelieienede .1", 
CASSE, 12 CAI ELA Ao O ROO a 34.000 BTUS12,9 teceras de g1E, ,sen 

• . Na. Sai do Eentenedor 
11.1052110 1-25 JGA COMCKEO SERSOCOS DE AR CONDIQONADDE 
22.030.2901/001-00 920410009 Tremor.. E 51001401 E:1011 
03.120 530/0000-04 - 0404150 COM0PCIAl C SERVICOS 01440 
24.499 S01,0001.01 ARKTFP E NOURIARIA 1111104904. . /91111 

13.079.a2 siam:49 0301 1)4500/040 E sEitvic0500060011003 314919.11111CAO 99912/13, 
14 109 :244501,4 5014201: m g COMERCIO f_ MAN JTENCOES EIPEU 

CAN/IX. F.UNNA OLIVEIRA 
S7.344,  , X COMER, >O I> SEPtiliOS 
10.812 331.104411-2.6 144190> GE1~0. SERVICO E COLERCIO IEDA 
14.982.7651111,1-A, 311T1101091A MANUTEN, AO !TOA 

.00 

990:90 
354109 

193 9a 

Valor da Propos...Melei 
10.00 

137.57 

1506C 
197,17 

595.13,
191.37 
147,37 
197.37 

07.32
1.2.00 

OMR 

11/12/2022 
Modalidade: Neg. ENertalco 

iden900eção: 5iDeolosS2o00 

Lote/Dem: r 

PPM.: 0043.cm.0lm000e010e91640021r 
quentidede: 110.00 

Unidade: UNIDADE 
UF: DF 

01209 4. Proa* 

00.00 
0919500 
MO^ 

20000 
200,Ce 

.10,00 
100,06 
000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNPE 01.612.332/00(11• 12 

Responsável: lANIESDEAN SOUSA 
Dapartamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
malhada mu, 214/IA.,2:1.4E.U•M 2.:1oo51má0 3,4 

e.a. ;EU S.XE: U.3 Mi • 

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 5.0110 FOI IS 

o ..endlsMeadce- taanutleMEM dee:Mamei/ Ilmorme 

Preço Con.rad. tinsia ~Mo 
PREFEITURA AIONICIpAt IRATEÉPR TeRPleg0:22025 
MINISTÉRIO DA OCIOSA I 1000004 .45 Ererom ) rotundo Milhar 20 Sai 1 EtOortsào de recria, Matisada ae M.M. Mota. Soda r Inkaattlr .12P4egã0.2202 

Garanta de Mudo dradatanteram PREFLIIIMA MUNKIP22. DE CACERES 

Valor MR. 
(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço Estimado Percentual P000 Estimado Calculada Quantidade 

0$ 440.14; RÉ. 4001.00 OS 896180 

MentlIkesiks 

Moita azo 

tE 

Unidade 

Dabaleaterelaffia 

USAR '2t
1310112023 
osieVarts 

areaell~111 1 

AS
RS 
RS 

274,00 
206,60 
25230 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionada - manutenção de sistemas j limpeza R$ 
Quantidade Deecrklin Observação 

umlids imolem. raineta/a do er caem railerN. MIAR, • moo, sita Mos. rwatja ¡ás o 

Preso (Campem ...mun....) 1. Media Somada da, Posposta/ Finais (1E0) 

9,380 

PREtEiTURA LIONICIPAI DE IRAritPR 
Objeta tont. atação enge.r.a esperiai,o. parr nor 2t0E00 0 ....então 

prevemiae corretiva de ervirterearms de er randsseroM da 

5, 0583041 PrEar,tpat cie Saúdo 

Descrição: MANUTENÇÃO CORREDVA DL AR COROS:10E000. PE000418 
REPAROS El ÉTMEDS, 080A1160 03. GÁS nf APARELHOS COM 

47.517.766/0001-01 
36.299.22000001 51 
20.521.05910001.05 
25.025.552/0001 58 

05427.226-1.20 

P000 3000 do Feenuedm 
SIESDRAMMNDERMOREMANCVAOR 11i5227atii16 
VIM; lACIClIlES IMA 
SEEPAtEri LIDA - 
GEOvANA MENDES 0A04.0 10S29611S14 

~COLO COMERCOD MANUTMSCAO E INSEMACAO ot ARCO. 

P.E. (Cotam.. Clovernantantaiv) 2- Roteia sermada dai Propomos Fimo ITEM; 

Otifiet MINISTÉRIO DA 0403,33 Cansando de Esmo. Comendo MEM, de 

541 CROivislo de Eatirtite l anatada de Mantelia Motragade 
toseallhão de Mareava 3.04.53 300 

Obletee 

r. °alteração de sannça 00 aterearentio de Rem Nitimm 

Desolam NEandciemdo • Mame então dein:emas ~mai, 40 113

entalação e nrinutençan preirentoa e .0301.8 .03, Non alba 3.- .4 

34364.M960001-56 
49.520.553/0001.06 
20.222~000)),M 
29.211.272/0001-19 
22.936.6.15201101 

RS 

Dela: L1/0012023 
Modalidada: Presão Ermorn.. 

identifiratdo: 1•19,,gik.,:lUZ 
Lote/Item: 115 

Fonte: www.commastrommareselm goi 
Quantidade: 2 .04

Unidade: 113,10003 

um Hl 

troa 

Doem 050,4/1023 

Modalidade: ineg. EEC.bna.o 
identificação: tletmeao:220.21: 

Lote/Na.) 
Fonte: ....mon, esgovemarmnair.s..b. 

Quantidade) 24.100 
Unidade: ONIIIADE 

00 05 

Rede Sadal do Formador 
RkFNMAIS iONIEEMQ RE MAII.R0MS E EQUIPAMENI05 COREM 

SERSOOS TOA 
ORAI r) ItIVIATIEACAO COMEREI° E dISTAUSCAD DE AR CONDFOOPIA12010.11SEli 
3000140 4.00000 CIA LODO 

ECIONRARREt NEEIROPMES 

Raso (Cornem Govenrementair.) R. !Radia Meneada deo Provados finats IOGA) RS 

bom Da= 2.9/02/202E 
Geeerno da Estudo. Mero rinnie I PP.E5EITOPA MONOIPAL modalidade Erreis, Ermrarmo 

/01E0ES Identificação: 5IP1eg,202 

OLReare Contratação de settoorsa Roa ris1e02., de somos de marenemac irea/dem: :13 

pmemiva 0001,05,oflt., EQUIPAMFRIO DE CLIMAITZKAU (ar Fonte: .03054.004111005.100010 

1 10ISISINIA De Quantidade: 011.00 
Desolei:o SERVI., DE MANOEL MAO DE EQUIPAMENTO CONDICIDNAISOR DE unidada: MUDAM. 

AR • RIANUTENCAO rOaltErEVA TIPO. SPIIT COM 'ERMA DE Ui: M1 

CNP! 

aT., ..4 7/6031-12
25.191.59Pi0001 ig 
43320.2, MR11.42 
0451).001:000, 31 

4 0.050 1 00/0001. 76 
05.699.611/000) 
24.962.515/00211.02 

New. Social do Fornmeder 
300 AI 1, 90111020000 LODO 

G. v. irr51.1 

MS COLORE. I ir.a ..041 El. 

FetEll 
PIAU (00E000 asswrnicuklECNICW PRONTA E141111.GA NIG 
ODER MANUIENCAO PREMAS. F REFORMAS LIDA 
000 M)ROOLOGIAE MIRIUTERICAOLTDA'

ord 

290,80 

2,1.20 

valor da Propmtainkial 

253.50 
2-St,S9 

29000 
258,SS 

Valor da Nomear 0*58 

130.CO 

350,0. 
730 4111 

1.30000 

50202000 

Preço Cordeldo 



"‘ 

Dern 

Preço CompresNet 

2 
3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN: 01.612.337/0001.12 

Responsável: JAMESDEAN SOUSA 
Depa non:ente: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
avvera maIi err:—.:•:,...VIDE:L4,, 

.44 1,11)~2 392000/7005 1-003:31 uss SEI

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000691)0 

einidlo Público 
Mteinedo 35 b60, 4eCkMAIIN610 39631
Goveine de Estado de Mrpol,name 1 PREFERIAM MI DE CACEREi 

MROTI:2100A 00500,5C edo d0t06000 ! Condado Militar ás Netdieste lar R 

Unit 
ICOMPRAS DOVERNAMENTRIS) Fmco ~mede Vercertud Preço Barrado Calculado quantidade 

OS 737,70 R$ 797,0 0$ 87.10 

"10 25elletait2o de Caçador. 

Identificação 
re•91,40:1.10,13 
elaPreged:92023 

Va30310!3220122, 

Unidade 
1041240 iU 237.30 

om.~,ais 
led~sis • .:: 
03033/2021 
03102/2023 RI 

es 
.150,80 
2e1.60 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenção de aparelhos de parede 
inwinna.d. Descrição 

0u5,1.00 . ovIvvveclea nurendoca.: ...noiva de aparelhes 40 11540 conde:anui, dr Cl 

hese (Começas Gorememeniada) 1: Média lambda das Piado., Reais DOA 

dgola 

Ministério Fubeco de Comas de Boa Vsla 
Oldetto Regime, de {alço para a aveithan a:Matação de emanem 

especializada em serrices continuados de asaeunanÇaa Faaaaaa a a a 
correu:. ern 31 ¡lova e und adargam de ar condito:nado 1~03 

Dese"ks Ar Coredidenede- ManutenD10 Correta:a de Aperelhos de Pende' 
CO0I01,1000000 AR OU 10.00. 9(0.,00111- MIOU 412.5 RIO. 

02 Razão Social do Fornecedor 
125$13.1.30V0007.0C /0,0 RAu:. DA 0:400 0730 
l9.69:”41/A:v :nv A main° 
34.508.5002414 .10.04.3300 50 .33733 
IP kW SCarovr, rn vou rut40 ,n1 n,P Willb EXCIAI 
47 ,U.3aU/CMII•cal 1110128.S tEstalOantlA LU (lu',
3, V:3 E.V:Owv: i ENGISHARIA 

03466.041/0011•00 60000034O M. CARDAI OROU 
1,44 SNA,CnOnr, INInnaritir, i 

VIXI1.132/123O1-07 ENDLUTAA V.V,AVRIA vl :Ca ANIVONVeRED 
33.603.1303001: .60 ALUNO:ER 404, ,il,11530(O:,:Ç Rr P.,ERACA,  SOA
1113.811,213/0001:11 EIETIEMONiRCI.E ENC ENRAMA pr. ;:aa,aekre‘Ao roA 

00336.251: t .O0 :ARADA:, :0:01

91.01.0361031,21.,: 90000) SERVWDS, <CO, F i(r`itinCI (min 

Preço &Amimas deveriernantiain) 0: Média Seneade dm Propensas 300a0 FIXO) 

dffileg 
iaooarulo.IoCn!.dadcMat.,Glood 1 PREFEITURA MUNN'IPA1 DE 
(ACERES 

Oteilem iantnilae10 de entorroa para prestaçle oeservAos dr inarenterefir: 
oremo,. a ,orretiva ern EallEAMENIO DE CLIMAID.A00 (ar 
cendkienad, Se ianelz e Spid; e APARELHO:SISTEMA DE 

DieArlakc SERVICO DE MANUTENCAO DE FI)OOPAM030IC000ICI00IOSXIROE
: -oro 33050n001000'ONREIN..11.05P1.11 COM 03300 00 

Caifi Retão Social do Fornmeder 
42:10,09110V.V.12 SERVICOS DE TERCF1102A0.0.1313A 
r. I ir, C. V. CF ARACU SILVA I :nr, 
31.120107:1030,4) 3.05 100.1E000)F 0E111.1,05 ir.: 
, •,, 1,05/.0,1 ARI,/lt, UM], ilkEri 

le.050.1e0/000,76 PLACE COMER:: E0 S.ERVICOS Aci:VENCIORSIIICA RIP 
45.6..614/0001:81 :10ER iam.] lAt..1. • NO :••• A n,r0/141.45 

14:212.713V00,03 41I42 ME1001.Q01A MANUTtlii:ÁLTEM 

Preço (Compres Governementais) 3:Média Serazeda das Propendes Anais (Tal) 

PEGA 

dela: 
NINISTERIO DR MOA Cenlanda do E040010 'Comando Militar de 
Nardo. ; 10. Regia Nikar I2SSla0010aoUç.dono 

011•00. C0et,3toç 1. sentiçoç rnenuteVNA conVNa. incluindo 
MITIKirnonto do poças, por r.,,nsda, a: e:: .condicionados, 
bebedouroo siem de instaVçáo o...4~o de penteie de tamtrole 

Deudaiie SEMIÇO DE MAISII rEnçAo CU:REINA DE AR CONDICIONADO 00 
00000-0 01 12.000 AIDS SEM *RICAÇA° DE 00125, 

COPO Ido Social de Fm/Aceder 
17 120071), ,'JEOGIIVAS 054(510010 I :DA 

R$ 

Oblerveção 

R) 

Modaildede: emiaidai 

idendec•Aa: ai^ama30,31023
Lote/itena 2 

Fonte: www.torneresnover :amura:: po 
Qualidade: .1.00 

Unidade: UNIDADE 
UF: RR 

RS 
30 
Es 

RS 

Eh 
Es 

RS 
RS 

RS 

297,70 

2113,, 1 

Redor da Proposta InIdel 
435.31 
135..0 

A3S.S.3 
a35:00 

itaS,ss 
435,33 
455,(A 
435,33 
435.30 
435,33 

;43MS 
.035.ao 

Dele: 10/00i1//23 
Modalidade: Reg. CAN:Mico 

Identificação: tr:P:se3o:92023 
tote/Rern: / 

Fonte: wew carne..venvern,mlaN.govoi 
Qoantidade: 370.00 

Unidade: UNIDADE 
UF: MT 

is 

RS 

350.110 

Valor da Propalo Iniciei 

Date: 1.3705.112023 
Modalidede: Preza- Einnanko 

Identificação: 000reoin:322012 
Lote/Irem: 1,00 

Fonte: www.compresgoavemnereais 
Quentidede: 2:331 

Unidade: 111211100E 
Uf: El 

,10 "1,19 00, ARCONDCIONADOrDA 
u7.7.27 SssWFI, GENHARM 1.7,714 
28 asa ,MENCIS, SERVIU:. ASSeVENCIA TErNiC4 E PRONTA ENTREGSE:PEU 
30.11790:13. 5-50 IP ONEK 10 E VADUTENCAD DE 47 003,0110N400 ,C•A 
.05.10s.224/0o11-Oe cA0Akelois3Rs1 me3e~E0,Y3,05 

400,00 
400,00 
150,00 

1.203AR 
I 00000 

IDAMAR 

81,60 

Vaia, da Praia. IRMA 

,umia0 
326.6 
,16;i7 

•336A7 
356,07 
.12A57 

Preço Corrigido 



Rens 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
TRITT 01.612.237/0001.12 

Responsavel• JANIESDEAN $OUSA 
Deportam:~ SETUP DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
ken. ,e,ariten tEr 10105r503 11 01. 

M ANU I ENÇÃO CORRETIVA DE AR CEINCILIONAT50 TC 01.00 RT' 

r . 41010505e0d0 manutrercle deSe..s/ IMPN4 

Wler Urdi 
(COMPRAS GovERRAMENTAI5) preço animado Noventa. Preço Esisrnado Calrldede Quenedade 
ES 101 0.T.ET 95 E52.02 

Preço Comonbselat &fie Púbico Ideetekeção 
o PMNASTEND DA DEFESA ! Comando do Retn.ro !ronutudo Melar du Sul j 6aD0610 IN LeerCe0 I ertinEadd InNntacla ....casada 1901410110.j* 10~2025 

sneurren DA DUMA ! Comando do EM,. • ornando Arilo. do sai 1 kreiroaa de U.e.:is !0.3Q.eada Cr. inlaraárIa h.,to,rda ,19, 11ate!... no N.NeyN.2023 
MiII3TL9001IP ADPICUITURA, PECUMPt E ADASTECIMENTO!•Deeeede FedeTal de PRIM.. a. mnaiinas NeNe13332022 

Tetel 
1 RS 3CDA1 

DateRomeleeeçie Preço Preço Contei. 
10/04/2023 9$ 10143 
13.04/2023 0 2,31,110 
10/04/2030 RS 299A5 

11102=~1111111~91 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza R$ 
Quentidacie Descrição Olmo". 
I ...tr. .r m40u110040 estemas / buo:crés...Iço in,eirc2e reenoençáo 

Preço (Cumpra, D.wourneeteisq 1. Média Sambada das P., ffiri, 

302,82 

105 201 II 

dela a411.113N3ID DA DEFESA! (mund., do !Muito É Cornando LIMPar do Dete: 10/04/2020 

Su. ! 63010.10 1110400191 (334:9033 dl ifi10013.1.11talzacia I Modandede: Prgeão 00,011,114 
1900411100 de Infanta :a Ni.nurirada identificação: 9ti,gio•2202. 

Lote/item / 14 
sonte. ,VCCV aIi01.5.,,V111,1111e111.1...eP• 

00(111e510 11 30,52 de PotanntP,10 la Sens ANT.. Quantidade: 
Deurigler i.ado • Nlenutençáo.R.S6lerr.as unip.r.,5dfrke de °Mack: UN:DADt 

enu011en010 pies..., e so,ret>a rixm. rk Ur: RS 

USO Rafo Social do Fornewdor 
seuspeeepazzs rpm COARTITATA0Q0EARICIO E03R4CREAUDEAR~KereD0 ORO! 
MS. efTRIMAIS COMER:10 rEMAIERWS E E510PARarre05 OREI: 

.... • • eesze.s,/rse:ns SOAS.. 30I110001.101 
2921 .1 0: 1)5!. 00010s A Cie UCA 
22.924.045/DENI-01 82010 RAFAEL =FM PIRF.S 

Preço (.M0..h1. 11000Ihi/11410a15: R. Média Semeada d.e/opa...tas N.: i10./1 

0011111:010 DA 001154 ¡ Cornando do E rácTo • rumando 031111 112 Dete: 1.0,050200.1 
rad tieDleisão de Exercito ¡ arereada de !areia. moto! ead. i Niodeliderle: EIoneni,. 
14004t11,30 de Infamada friotarRadu identificação: 1i.Cr344o:2102!... 

Olteete. Lote/iternz .'21 

Contralacãe de 500.03 10 10.m.e020 0, l,oç 1000. 10. 

Desafia001 02 02,10,0,440. Lial..lençao .Setirne./ Urn, r COrAI.Re. 
14Servios de ensiaiação emeinlien;Do em-rena/a a ..o.reliwr err. 

OVE Rede Social do Fonteceder 
29.211.177/003.1-19' GIOVARA RAMOS a.CIA LIDA 
04.564.100/00111.3e AtFluldr iS (014E001001 RUMARES E ED,iPAINER I. V0L0 
49000.539NNH-04. NIA511. Seleri.. VIDA.. 

gurnprer Devernansentaial 0. Media meeeda dar ~Pestes 

Quantidade: 101.111 
unidade, le.,DADE 

UR IQ 

Valor de ROD. Inicial 
fer 

*32 .00 

• 10830 

40J,SI2 

Valor da PrOpeate Melei 
322,24 
22)31 

nas: 41!5,1,0:..s 
kenisrÉsions AGRICULTURA. PU:LIANA ABASTECINIErlr0 ! 1.403NI4119e: %rção Oeurenc, 
DeliRxia redeai de Asekultina 300:111,013 identificação: NrPreel,3201 E 

Oldetle 11001130530 demorou Nouciareada pdfll os sel.0 de instaIKE0 rote/ReInI 
Oa!de10,.. 04111.051, (premune o on c..yeetiva) wan.os Fonte: ...comprinmem..nenter. auv or 

de ar conounonaci.S0t e ACI. bens rumo eirto.:-Si de Nano de Quantidade: ..00 
Descdçãoc Manutenção CrefIerlea de Ap2M,I roin manda de 7 SQ) ODA at.) Unidade: UNIDA. 

24.000 EMA: Servida 00500110,l!:30 do Fulano.. de 031.11 Sre,

CNP, Rolo Social de FOTKIIIk• 

34.740.52930. 44000005) 1014. 
04,72.!, ITIORTAG, ..HGENHAIRA 

4S. , ,,01 .'; F <teia 1001.114*P'00 ODA 

:11 Sele, US !o5 IrriACAD. MARDIErkAUREQ.Kis LIDA 

1S. 1, G. E. 

38000.411/0)I: 31 TOPROUSE SEAV4.0S QEÁINTIEDADUMEOLIAMS I.T2A 
41.41: . . .000 ,41 A irAVIL DETAftria E DESCANGA 111)4 

C1,0~1/90:118 COSINRII0 PAI4NUTENCA..? DE SOUIPANOTIOSAIDA 
1.0.258.4251000È.5P 3,0,: .101.19E101)

209.03 

0201 20 Prefffl• 18110141 
Site§ 

CQ 
SaPrit, 

h30.00 

SAPOS 
tRr 



"it LÂGCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
7501:01.612337/0001:12 

Responsável: lAMESDEAN SOUSA 

Departermentia: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Penar. rearepir pn• 191e • s .a41a101 11-11 SI 

Apstrren atra. 1 sus, • Fd. vai lre AI sau 

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 30.000 RTUS 

Itens 

699199 994‘96411.900.• 44104•44049949•96911, 4491 

Preço Comprashlet ólo Pabilco 

O MMISSIE00 0010E0ICIA.TI010S0RSAII10vAçA0 ETELRotOsign , =albor...dom' dosieneNi 

MIN1502M0 IM DEFESA 1 Comando da Mandelica I SininePado &Rine de 
1007200600705kE Caaandida AleaPidata I6700 00d.dpoiod.Soldo 

V UoIC 

COMIDOS 6 .99 . 15464ERTA151 Rnxo Estinwle Percentual Preço BtIrmela Cauda. 041•00484. Uninda Talai 

PS 116,11 0( 330,5) 90 134,15 1 211010110 R$ &MJ! 

identificasão 

MOMO, 220à3 

N0Pre5eas1022022 

N5005300003022 

0.• 10111010010 

1/21/4024 RS '500,03

20/0112020 416;49 

2510112:45 lo les;sa 

IIERZERLEI2~11~1 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenyào de aparelhos de parede R$ 
OAffitlekkee Descrição Obsereação 

1 lnad.de s.,6111 pá,. den)iv 00/ ..' 00.0 140.00102, ePar•e6 P 0 4.1144601106 dr. P dO 

empo Tomam Gesernamenen) E. Média Sanada das Nonatas %SN (MO PÉ 

órala Dalm 2a1011202: 

MINISTÉRIO 04 ateies., TE( NOLOGLA. 111100040 E "I ECROS06:a Modalidade: Pregio 01e1,e00 

instituto Racional rix• MOI-Iode Gulso Furtado Itlendecepão: N, 01.07.22023 

ON•te. C400.ataçll. de ~yes& esoesuLado na opsiapaa de sentis. de Lote/Pene 1,/O 

.10100001014 aresenlpv e roncava, In5141,17 deOnstalarau ern Fonte: arowseminsdeVernameniae, 10061

malledyneecn sonaonaossas *ar e de mentençaa serenam.. e Quantidade: 24,00 

DescrIalka %enriço de manutençáo conalNo. par demanda, ein aparelhos Unidade: 11510000

andre,.,nadora 160, d.  orne (SOM com fornecimento danças DE: PP 

338.33 

311.60 

CNN Radio Social do Saneador 0501 4. P10705000145

.13:323.6.14/I00l.12 Pa0,5E04P.E 1132:205 PR,1554.11015 ESeELM5IRO001.1120.

20.18,611/00,11 11 MU !RR 1 ALAI P: 04060111vit Irre 

29.900.96e/01101 30 WARNIR VIVRA 5:: VA RS 
34 ater 0111144, 50 N1157)011 11615,611L5 90 51501:1,00/1:1049 1010)00 

30.521.11:5 /0110 I IP 91/.105 Otao 400.10 
0 ,PAMTENCAO ODA 40,00 

29 110. 24W0001.18 RIR ARAR • SOk 661A 1 1,0,40 eifil5T19X095 UMA 40000 
00, .011,01: 1F. IR, PP E Srleder, • ralEir ane00 

Cd .147.n s locan.Sal 111.01.194 eIreld106C., F ODA 

01111,A9 RI/ 

99,11.1 lur0001. aal. 01.A,A0 1,0411.0 0111, 

14.194 5111e001 41 MOI .....P.1119,1 11021(.02 !RAU! 

Mi ,it,E:alted AO E SERMOS OREI' 

07.16 41Sl )i.S7 KiaiGEL CUPOOSUP,A0 E REFIPPEPACAO 000.1 

Preço (Compra. Gonenamentais) Madia Soando das Propostas finais (TCU) 

diske 1711212022 

MINISTÉRIO De 013.E. E Cornando da Aeropeufisa I G,Warnents de Modalidade: Pinas 001 red., 

RPM. de Redro IdentIficarsio: 5alarege,1100012 

Obfama 014040, 1121 prema paia contralma, de Sendep oeadanuteoe.a, Lote/itern, /15 

Prateie isa e cop.. de eopdigoaadoted de ai. pau alem. as Fonte: svenv.tornpreseoseephroentais.groass 

ma.... da 0.0.04.2 CO de Amenizai. de Recite . Quantidade: 203.0 

Emscdolla MANUSS. SCA,/ C.tae SIVA DE CONDR.IAERNI DE AR VIII DE Unidade: SV 

10000 ElUS, "I ROCA 190 060060011 00 FASE 00 COMPRESSOR. UF: PE 

CNN Medo Soda& do FOr1161.12r 

35.0)0119,11.1r. Arinf s RidRIRIerACAsi E CIAMATUSACROITTJÁ 

416.nçu aplrrx, . sss IAR. ln ',1-5 
4 .41,45.6.544:91,-, lil0,10111,E10P0R0SPR0F1490111145 ‘619:4:99 sepiA 

25.104 094 roa, reon FPI 

2405 1211 5)11RCE PITAl An I 5E04141/4À141161 

02.94 OI asr . R• :p::: aárno ,s0o 

33071 .1,61/1401-21 0,1. 10)00 RErR,OrRACAOLTDA 
• Clt, : , srs• aint ti 

411194,02911001,l. 00 ma.1110:0 550,44115 alS9 
04361.1E0M0 • 0010 DE 61.31116315 E EQUIPAMENTOS 01101.1 

9915241900.1.11.91 MURERU 1101A ENGENHARIA 149141P0006 41126 : 

Praça (COMpros Goveànamentaul 3: Md Ole. Saneada 630 Prapastas Ornei. 0tit.1) 

401.0..1 

• 44400 

IMPO 

022014. 005000. 0010.! 

4 59 

deliez DaN: 27.12:20N 

MINISTÉRIO DA DEFESA Comando da Aeronentrca ll,0.D2010000de Modalidade: r10540 4'10000100 

APNO do Rede Idendficasao: 
0 ~st. de pra,.0 para sontratasa- s, de Sme., Ido Manop0u. 0 ivote/nens iú 

Przwentiaa e:ale:eiva de coodieionadous de ar, para atender as Fonte: aswpcoraprasgavamaneffirais gos 

necesAaaaes da Guarnis,a cle Arenas.. cas Ress. . quantidade: ,P.Ve 

Desalsios MANUTENC nORSET1VA OE CONDSCIONADOS 03 60 0011010 Unidades SV 

000110 01119. 10740000 1107S.3001131.6 s:060£ sISAROPA. Ur: PE 

CNN ~o Social do fornecedor 

'.101[PA0. nr SANTANA soMcok,. 

244?P.PSS/0001-7, TERCURdARAO 5ERVIC.1"3 EIREU 

III024.:6340001-70 ARRESTE. RESPIAIERAC.A0 ri.1616117ACA01.706 

46.950.2510R61.15 (20:1,511/1,91,1

13.52 s.634.44101.96 PROSIRSK E SERVIÇOS PROO1551011415É9059441402A1)0441011. 

25 10055/j000/'07. AirREed REI ROSERACR, TOA 

91.64 r 911,0011:•56 REI:MINE RE/RRTERACAO1.706 

11 0 lá 22 RIF FilLAR REITISER006....1.11, 

32.511 1461010 .09 1,0003(6 501,1106 EIRTLI 

• 194....UR,061-15 SA COLIERCe.. SERV, OS Trn 

00.561 1072 .6 .. ..MEMMA,COmEROO Ot 1,kulpámirei0s Bitu 

O1012.1001/*05-57 al0REIP4 lama ENGEPHoPte, 50,1,1.05 1102 

R$ 

46001 

069,56

460.511 

4114110 

46933 

ORM 

216.58 

Valor da Penne. MIM 

401.30 

001.94 

63104 

a 0104 

030104 
el.94 

431,94 
eas,94 

431,94. 

431,94 

0010, 061041 RS 330 

Preso Corrigido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO -MA 

CUPI: 01.612 137/0001.12 
Responuieel. JAMESOE AN SOUSA 

5I0111E00en1o. 5E1011 DE COMPIM5 

Relatório de Cotação 
•• 1444 mo,  • 

né4dro 'o 0, 

MArouTENCÃO CORRFTWA DE AR CONDIUDNA(tO 70 9.) ROR anis 

Nem 
1 o condkomdo. mmulootiodoeMonn/ Immo 

e-- 6 . 
PRUURJRAMMICIPAL CE MIM 1041650 DO SUL 
MEMORY ROMA GERM. DO 451/100 00 ACMJAL 
DuoisoMt 10aucAccamoo Es-r..u> 0v0(11LJAC 

0040 400 
Remam govermudererris) greoiniffigio PeclooMel how Egologodo CaloolaM plexclelodo 
as 115.96 R4 415.96 RS 414.96 

Pleollik•Pbe 

n..*10.212.32.3 
77011 

g4 LAGOA 59.ái."„i 

Np, 

Yoldade Total 
1 1Inda4* ES 4,301 

17~1.1~1101. 
0.4140/2715 
29/03/40)1 
29701:7473 

11111111~1111~111111111 

RHçe PRHo00104* 
R5 411.5) 
RS i 16.14 
115 4E436 

Detainamento dos Itens 

Nem 1: ar condicionado • manutenctio de sistemas! limpeza 
0 ,~41404* Ombedbis 
1 5,.4144, n.o or,11. 4.41.44 .4•51.404 000.9E44 14 r..04 410 0.100C tec. 

Neto ;C colon. Ge4nolucc4044m.) I. M44,4 5•4•44e 4/44 MoomME Nue. 17.:0/ 

0.1044 

M111010114 MCMCIPAL CE 0744 MIMO 00 W4 
01044M Cdosc1mot914, Je.1419140/471444.176 meu. IcE.o., 

e04l..5 d• AM... Ce af 
1eN, 111.425 fl lCfli51G5 oo 44144.1Meo 

Omelçago 54.4.47.4,1“4407ele.510Ie714e 412525124 (or. 
IN 4 

CIEM 
1177497.927/0071 
71.4 . 4777444.1 
11-6~11.10001 00 
lE 710021~1 07 
40471.11 //0701 
1195S EMPOO! 30 

REMIR $041.100 iMemoodoe 
R.A. tU,.19,141 • EIPM 
4E420970 LEL IRO MOA 
511.41A1101/110109110514417 
, ERRAMM 10445 LM 10111 %I ti4122há0 
140111•1100E1411.1.14301SEMARIKAELOMUNKACRO UCA 
ELEMI C.10.111,9.000 Et,

• ICompow Genron.m.frtaig /A•dka Seneeda 0.. hopotees 7anah tE5U1 

dtpkb 

011 411.4.1911 414E4:4 cuim Esr•co 
01000e <14 canoa predita 4,0.4.4Riola m4114520 à47.1444 

1061004400 de etlalatlz, 'd.& • trea..0. 
• r¥11.41it•iwGrierr.l. 1.4.1e8 -..,..110.adnj, 

Omakie em00-474/ prorencv. .4e a,. md4.4.4 54.77 10010. 
▪ oN 

CPPJ 
53504.315/000140 
10/49.81S/0001 1/ 
011.5110.940/000149 
19.350951/0001 /9 
113433.00/0/01.10 
'7.050 77230011 61 

10611.389/0/01-0.1 
I 1.1bui11/0001 00 

ON1.661/111/0146 
09.32/ ?MO; .71 
10/96.1110/0001.10 
5* 19010801.16 

RS 
Olemaglb 
o 

PS 

13~ 19.41174611 
~Me Eregio Comoomo 

IdEndkapim rein-0,220.p,
umineop 

holm 47.0.400mf10*o00i42ellan br 
OmPidelr 

19.4141.1.. 
LM LR 

4
(5

4
1
1
4
t 

01

415,96 

411.7t 

Valorde ~pule Inkbl 
S0900 
3050* 
500,00 
14.0 
SCO/S7 
5,400 

lbelz 23/11%24:7 
111331~: 0790- f....0, 94, 

IMERMeREEm 1144,44.1,`Al 
lele/Item 1 

roam mor • oonErreYeensa044444 to, 00 
Clemdcbde: 0.310 

Widedm ,1641001. 
bi 

RIPO ~hl defolbrueeder 
PSINWPOP/PREACII COMIRIX 4*04I5311I7c04M100 

AO% 1910 45f1251010014000 
MAMONAS CfAlliK10. SE8111:01111PP11131NIKAOIMA 
.NPRE P00(204110/1310/A 0107633)1 IS 
WAGNIP ENIVP1111/4 
00010E101..40 NOM KW UCA 
PRILIM:4050IIIETWOR MO.MITCKAD REMIU UDE. 
N. E Et 577ME001.E ,7111.1i0S I 154 
AMESPZECOLIPP/P1IMAIPli/MCAO 11~31.1131110.3 310k 
fd (Mv, 00 DA 5 pvb 
N UM SIACt4,113 
PIM( COUIPCK, SI R33COS ASS.33111314 1F.MX E PPOPOo POMPA //MU 

N ue Xampu Goopffilanwotalq 6: ~Na Moenda 3133 Impo*. hem t'501 

60x 

IMS/AUL poeuuk com OC E51400 74.110/44 
OPPIPX /Po/ •14,10 Ontba pediu co•o33/3313 prePação bowoovs 

COMMUMblOP in111400,115.11.1 (0 0000110 p.0.0111r. 
rownwront d. <I. tuc . .. 

0.3.10X 
fOboubmblo MOO. Sb 4, <041 buo, nome 55511 601.*' Mil 

CNN 
SI *74.513/1001.101 
IC1339 PIS/311bl !/ 
57.010ongeoi.si 
C0..17 *77/000i •73 
13 1.0./S30200144 
18.41) E4470001 06 
47.,11.446/00.114? 
84.311 60770191 74 

040495/40/147 
01.40t .170M 1.43 
10.106-1170/1_1.10 

:co:nuoi•M 

F70.1* 

VUd.004*la01101
30900 
'05 00 

DeOn ///01//o11 
Pledalb~ brogao 

43Po44-,1013, 
~Nem 3:34 

1000:..././...Praspeoetbone. go .3 sal. 

OPP•13.1p4

m .0.00 
llebledop ‘112.11.11 

ti: *C 

~ Is Modal is Fampoolo• 
0014/004*,40004* /15110.e IP PIOSPN/W1P31 leb 

0/1111 th1NPLX. 1.!0b 
WilliPPPACAO MIM ATIN 1.7113 
IS Cl 5ARV47110 D. Sityp 
MIOU AMORPA PE 10.10,03015111211 
•5E04,.:03 Dl MT./ .3, W/ MS**'1TNC.001IflW141fli0 

L. GOMEI 44 1.10/1133,11134 
1V5,3315.3 E $P P. CM. 
SUPIP COIRPCIOMAIP1 PICAS SPIPAC05 
1: DL ~RI% 
ROKON 1. caulim 
OLHO C. MERCE.4.074 Oi A55,5111.449 74024 r éylpEG, c,ps, 

Valor 1100..kddi 
.7010• 
501 
550.010 

117).144. 
SM^ 
490.44" 

9040 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
OOP 01412.357/0001.11 

~MIM . IMAMMAN 30032 
D.e.rme*: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 

MOTOR COMPRESSOR PARA AR CONDICIONA 00 1X 9.000 R MS. 

nue Nome 
r Km*** • ra20733540 634,310033, 3.003 

M•0200,07•06. 

3 

41.3. 
130~3001RIMMAIMMS) 1435003317•519 045300131 9(59e00,10,01•22134446 00 56
95 /10.30 115 720. P570020 

drel.9141.4 
MINMEMO DA SADDE IS0C001A5M 132C200 MMDM MORAM • 2019392 5*319001 4391:90 111DIGLNA ALTO PO NUM 
em* rt,m0 $149.4100* o[C041941 .41 ,10.10141 (*e* I ee. 90I9490• 00 079,3024 
13011111,11D ORAMDCULWM. ROJAM. AMS1201137130 , 060112 Dednal da 3.33,1136.3 M5•355.0 

1MeM130311,3 
059m9(1e01271323 
155713221122 

.0 90911.4/1031

174 Nr,r,A x.rá c;,;;,..; • rv. Rá. 5_40 

~Me 70331 
1 11001203 RS 710.20

Deleleen~ 
1140140.13 
13/04/2011 
12304/2013 

EEIRM11~11111~1111111 

V I

9 0111 Rm107~ 
RS 477.25 
31 101727 
RS 410.20 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condido:lado - manutenção de aparelhos de parede 
Orsoria ~MOR 
1120.1.5. 9u353.5713 ie. • r seet we• 4ene *me. 

P.* (Campam. GeorrAwnemaiD 10101 3001da 001 10SIAR4ITCU1 

Mels. 
332o117030 MUDO( I /471111•3115 (511051.07 SADOI ROMENA , 
0•511010 322073•40 ESMCM MD** ALTO RIO 93G1K1 

010. Coerente 0romer4o ..*****110 eco**. 
17 31303 30 èr ****0. de*11* .00ffehde.0.10.. 
e*** ee *to ue e D* 4305*" Gem **e eleee* de 

12.01~ eslals* e Iene. remo ee me., 3,00000*. da,.. , 
*400001 0,00.101.0e e 4120 $1101. 

CNN 
07.995.7510(001.14 
13.443 130/0101 02 
37 009.0.4/0091 Ge 
111194 2990001 09 
C3 01(41437/(031.1% 
M.8,0 X* M101 11 

0.01505101000460041e0 
OUVIS D031313103 AMOR 
OUQLIJP l000AUWOR
oncourotaltVÁLHOONSU 
4104.11010 0.000.4011 41:144405 • 00111 
ARO MD A3111111KMMOCAR RIMAM" • MEU 
5010E1,.47.05, .01441C101,.013501 

hem guemem Gemnkmemam 0.11442 Samada 00. 9.09e0115, 11m131TCO) 

beim 
M•0313010 Da AM5MMURA, RECUAM/4C MASTECM0330 
009(1 6 *Mal de 440900......,* 

~Me Cem 31•310 MOMDM•33•73DeMa Doa teroos 03 MU." 
D00410.1ee fAmmeenie ie.*. • eu conee.* de*** 
4..IS00Il.ldl,30140CI.SII..O,5.4I1b6I0w..Sl'A0040

09(0115.e 41.9.44.40.1144 ekepefiel. 0095 20.10u3M 7.900 SRA aul 
20000011/ 1: $enoim dem0514.373,3 de Mem Compeno, da 

01113 
11.6120/9/7011 011 
27355.130/0001 
sa.tu.saveoat.0 
11.743.51151501 fe 
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17.715 631/0001 31 
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01404161040$I 500 
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10233 113/0001-00 
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CL** SUNICOSLX 9104194001 0141009104104 
40 **OS LIDe 
40990111414111.116340Lds CONS1111/010 4409104~ ODA 
'.5 IMA DF AMAM 
~NOUSE ORIMODS Of IMPERA DOMO, MR22 71171 
1114173 ((AMIMO 9141110ENC•0 **31.1111,35 01.4 

41210/1306 DE CARM E DIDURGA MA 
4 e. 4. LOUPEIRD 

Mem 1033,03,51 Geweemeenere•It) 3: Media 5*641 Das 15090.191 1103/1 77407

1544* 
1.9410910 De AG*. h*. MI ~et 01500091070 
3410100 3703.14 *NP 5 ,0,5

01004 CeeVateelo de anp.***453.da perra *mede 1estr*G. 
00ml90osio414~0 ;orem.. 2,53 506mM)6.1•0004/5.5 
d01000010..00. MN 1$14. MD cena MbRação de Rano da 

~Nem 135~1000601a ae303,34.* or. ~oda de 4.50901V...1 
XOCO en.r. 0019* MOS* 90 110944. 
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/9.7311.5.33009$49 
15156. 01/0001 11 
278115.730111031.1.1 
le 714 637:000 I • 31 
37 520R11/13101.11 
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01 08~000/413 
111.234.015/2031.59 

fambloadalMImmembr 
• Senn010/11~ACAO IMMUIPODÓISETRIC4 
Ali 501513031.10* 
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coatasntsCsUellasala 301151721200 12:2110GEM4900 

NVES DOS WITOS 
1. 9(0340000(9749 
• 1101112 111414C03171 MOIRAS O401205Dm354.7DA 
3 A St R317 00 *9 CARME DISCAM. 1.704 
orarecomerowilAkieuro~0ettummeems IMA 
17. I. D3310304) 

R$ 
111.regis 

PS 

001 .51/00/2953 
~MOR 15,000•015Ro 

Men1M300D 10P*10122021 
leld1.99 I/O 

halm 9(069019(1159(01009995550409 
000501414. 100 

4011410 0069000 
19. 001 

s$ 
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ss 

a▪ s 

31/-50/4,17 
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1.41237 

Vd.4..01001 
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14115.. 
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102900 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO - MA 
470.1: 01622 3370001.12 

Responsável: JAMESDEAN SOUSA 

Departa mento. SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Pemmaa maMada 443651:9,11193, 3:41 3619,161.41 19•14.1.3 

9414,4,61614446113 Wir41911141,1 ph 161 • • 141 . /11 

PLAf-A ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 12000 B045. 

Nome 

cor:Somado- N.MMIIIMMAIMIIhos de pane* 

Valer Mon. 

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) 

PÉ 711. 

órgão Público 

MINISTLPIO DA 4641,, rum: PEQUIM E MIASTECIMENTO I DideepcIefirdeel da Paplealbare 119 00119.100 

• •Ti i da Uma:Rake 1 Base Aer., de Salvado: 

MINISTLSIO 04:110(4: Momialia j !Baseai,. deSeleedor 

Percentual Preço Estimado Calculado Quantldade 

OS 111,91 

Identificação 

' WP.fogi10e..22 

9 001d6121162022 

11.03/4:131032 

LAcicA 
ti1194.

Unidade Tad 

1 1.146164. R$ 313,91 

mornololasio Preço Preço cordeie. 

li 104/21123 RS 010411 
03/03/2021 Cl T30.96 

AS 1311.18 WaVz003 

1112100:,, 0,4(90 0(03! RS 111,41 

Detalhamento dos Itens 

item 1: ar condicionado - manutenção de aparelhos de parede R$ 
Quantidede Descrição Observação 

110,1.1. mamam,. cor a...a • Id ..rome1 ioaddu, da tipo sok 1101311 cem I.Nnuon-Nto ce. 

Preso Numeral Governannmsteel 1.94001. Saneado dm Propostos fimis (DOU) PS 

õrek. Deu: 2INI012023 

MINISTÉRIO DA AGPICULTOP.A. PECUARIA E ABASTECIMENTO 1 Modalidede: Pregão E=Nrtnleo 

Delegada federai de Porindluea 10 711310111 identificação: NfilsoNão,,,DEE 

obielso Cone aração de @morem espessaidada pare os serskos de instalação, Lote/Sem: 1:22 

31.301en120 4. °decliva 0011 corretiva) de aparelhes Fonte: wma.somPoNlomommm,d.• 
de ar ONIoNtonedd, Sp.1 e 01:1, oem temo elaboraçao de Nano de quantidade: 103 

Desaiçiet Manutenção Conserva 03 1314'0 core "menus de 1.1006003 unIdedm UNIDADE 

.14.0001,1,, Serviço ar Suestems20 IND., a O. Una.. LIE: AM 

Cr" 

311,12.1.4404611 

19 133.3.10001 65 

46.4E6 ,3,610,11 11 

37.604 146/9931 16 

15.11, 3.1.4(0:31 

37.314,414$431631 

41.491 30,9001 44 

6194.16~ , ffl
10158 12510061 59 

04964 5.491•1 do Fornecedor 

iP SERV:E.05 iris141,4011:1k maNini'mtlyo tulffle4,YDA 

41.16:,431.1139 

i..11,91404E70/IC0S Iii 005100E10 É /4116114116R14 CREU 

CONICRErizu 3533.51149.3 ,4,14 E.41114104E913 ODA 

OUVES 111.15 SANTOS 106100 

E. 1.161.4 1.1E 
404 .m44 9160„49464.1.107,1,1131,6190e5 E TOA 

O 05030s (..11(.1 E fr., 0104 LIDA 

If.LE DOW1100 1.44~1CIADE FOIRPAMODDS UMA 

Presa ;Compras Govmearnomais) 1. Marna 50ne123 ias Persersam final, !XII) 

311,91 

540.44 

0600 00 Propofte 

Mr1:157 

191.00 
591,1,

691.07

5,15. 14

690,

09510 

36; 

PS 13.1.9.6 

Orgia: Date: 1e/11/2022 

MINISTERi0 DA PULSA i ComAnda da Aertmá.tica I Dera Aélea de Modalidade: Pregão .:estfinio., 

Salvada Identificação: 499640,163023 

objelse Ceetabejle da semiços de manotançào areal, os e cone ara, :me LoteAtem 7 . 38 

169911449‘14 peças. componentes iacessfilios de candeia...de 1001.fi manwrd eD4Dw 

a. de janela (AGI condcionaderes de ar deo spe /inverter ms Oventlelade: ,3.00 

Descrlefsc 5010(0 01 MANUTENÇÃO C311EI100 COM MUNGIMENTO E Unidade ONIIIMN 

SUPSTIT,..ç,To oü PINA ElETRONICA DA LIMO:MADONA DE 011 00 

ar 119500 000 do fornecedor 

13.972D10/0001.02 ~DAR REFRI6EPAGÁDLIDA 

16,261,11P003 93 El,  D11.16.11194643 f.61.9.110491E13106 E11111, 

241129.rdi5/0001.27 Cli MRC,SIZACAO 040001003 MINO 

15.997.5iM0110e I 94 40E13E03166 ,NSTREAC31,1,44.1P., i641.1404 5160410 '(ICEI: 

16449.169/0001.10 5M102O,0a0MEROOF SERVICOS LIDA 

Preço (Compras GoverearnesItah) Iffidia %evada das Preparam N.. (San RS 

Velo' da Proposta Iniciei 

;18,fit 

104,84 

JAU: Oe 

1ieesr 

1.1,M 

690101 Data: 10121/20)0 

MINISTÉRIO DA 0111101 fiormed),IS ereonaull. I Rase Ãerso III. Modaildede: egão 0!ee0n65 
Salvador identficeção: 1m7Prea1o112022 

Dideb. GNereação dr serviços dr noonne,8 o weventNa carretam...te lote/Itern, 1f 47 

motição de peses. componerAm •KOSSOrIOS de condmonadona Fonte: ...ww.cgmidadINAANNI,,NRIMA..'d 
▪ deimaela (AC) e readisiehddOns doa) fim, 00111 :15101101 nas Cluentldede: 

Descrição: somto DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM FORNECIMENTO E Unidade: UNIOALIE 

1/1 PI MA tLEIRONALA DA CONDENSADORA DE 1.111 DA 

0000 Raio %dal do fornecedor 

11S00.60 0,100 :2 011491.93 *miam.. I. rta 

168,, quar..4 , 1,4 0411:11104.90 DE 6 rop 

3.4d29.91,0601. 71 111 RCP Rt7.44,.0 E 53001005 EINEM 

RiX1341,16E 1681.41,1”. 6144411TENCAO E SERVICOS -(RELI 

16.9A9 1031044 • 40 CLIMAIVACAD COMERCIO E %EMOLIS ODA 

r 0.0)090*04.004.

131.15 

7310012 

130.35 

130.3S 

110 

Mor 6E014.31' OS 314 90



i,ÁGOA Sit'AiZsE • te,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

CNN: 01.612.137/0001.12 

Responsável: /AMESDEAN SOUSA 
Departamento: SETOR RECOMPRAS 

Relatório de Cotação 
Pesou. remeada est, 10:77/1,1 7, • a 1,  .,71/E.3 telo.so 

Otelaid ger.., :Ie. c,LP IP.,37/2,2 $, *I 1311 

PLACA ELETRONICA PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 LITUS 

nem Nome 
sorsildonado- émiáentbdeaMNIMeed*Rareo. 

Preço CornpresNet 

Valor Unk 
(COMPRAS 000PPNAMEN0205) Preço ...do Percentual 

31641 RS 311141 

OMS,  Manco 
SANISTEMO DA MODE I SECRIEARIA ESPECIAL DE SAIJDL MDIGENA OISIWCOSAMTSflCSflCILL NSSICANA ALTO RIO NECRO 

MelealtRie rea 1,11150 Com... euroeá.n.ca I exe Acre., ate Selrealer 

02iNNTÉRd0 CM DEFESA , Cornando da Menne:Ma 1 base Aérea de Salvador 

ERRYOURneedo Calculado Quaneetede 

00 315141 

Identlflemio 
50P1e56411.2023 
Is 11100. .1 1,,2111 

PPM emiro,6,S0.1.1 

un 

Data Nornolerprçao 
181001/019 
e1.13.111,2 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenção de aparelhos de parede 

~em. Demisso 
1 Reidade orawnen,So cor.._ de ar tonos loaados de 14+,000 ,0.03E. tone ionredenento de 

Preço (Cocem. Gesernernearais) 51 &Radie Seomda das PoopASta. Reale (TEU) 

eme. 
MINISTÉRIO DA SADDE I SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDIGENA , 
DISTRITOSANITARIO ESPECIAL INDIGENA ALTO RIONEGRO 

obleim COSO'409 d 1- '000021nn essa., ,eventiva e ,or, e.. em 

aparelhos de ar coraSciusades deforma usstinsada. incluindo 
410ps:ime010 de mate, . :s e pe5.eneinai, bern ulmo otlIkaçlo de 

Detakio: 000/2030 e forncs imento placa ratednica da unidade Papo/adore 
,equiparnamos de L8.000 01.1 

CNN 
17015.75010201.'%* 

..2 434/0e41-02 
3732do.a30/coo1.64 
21899.1./0001 103 
001116A37/5021.17 
02.7012,0118/00/11 11 

Rasto Soda' do Fornecedor 
E ALVES 1.5 51,111105 1/17110. 
PALA P . S et1,11 

O H ouro 
011010:0e PLCNOLC,IA L 
AR7ERED 055151£71M1£01111700 Ifiel.001C0e5 0 Ra 

501:111i M1011/0%, 00N0ER010 0071S11170R10,1, ,, 

Preço (Compral Gereernernentraisj 51 Mista Remada dm Propostas Reais (TEU) 

delfim 
MINISTÉRIO D4 DEFESA Comanda da Aettedutita 16504310.25 
Sahader 

OlVelter Centratação de serdsos manutençao oreeeptNe • conetiva, som 

:0010,101 do peças componentes acessbnos de cendltionedores de 
ar de ¡anela (ACR e condidonaurvm de ar Doe 51710 017,01011EEE 

Deacrlçare SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORREI-IVA 01002 F0200ECRAEIR70 

SUusTrI1JV.0 DE PLACA ELETRONICA DA EVAPOPADORA DL 

CNN 
12411.043/C00- 21 
10 14, 6/110001 03 
.1432ODS5/1011 77 

Razão Sedai do Pommedor 
11111.,AR RERRIS1001410 LIDA 
1)9 MANUTENCAO 310 r.v..1 1105E171,11PAPEIÉNTOS 0111E11 
'VIII A LANZACAU E sLavICOS DRELI 
011E, , 1171 71 ÉN01011.10.1,100.111/7ENC40 E SERV0_05 • PIPO.: 

42103.1../003:-. 91A MV1:OACAOICIIMERCIO F. SERV100.5 ODA 

Pereça (Cantpras Governamentais) 3- Média Surrada dia Propos.01554 elt41 

time= 
mutilou° DA DEFESA Cornando da Meartanka I Base Aérea Co 

oldatm Comrecação de sendSOS de memeeneRe Preventsm •terretree, daN 
1e0301911 2. 10001, componentes .erssenre dp candsonadases de 
a: de jansia (SCR L condiaonadoNn de ar Dou Sost weeter nas 

Dee:dolo: SERVIÇO DE MANISTENÇÁO CORRETIVA COM SMINECiMENTO E 

SUSSIITIs: AO DP PLACA LUIRONICA DA CONDENSADORA DE 

CNP) 
11212047 -, ,,, 12 
16.51/5, 100: 4, 
109329.0,10001-

16.56.31763/0110101D 

Rufo Soda/ do Fornecedor 
REEMOS', RLsMGERACAOLTDA 
1.V 1/W1,n /4/ DE. MAQ., AS E Ea11,1 117705 EIRal 

111 IE3C04:)0Â'IC SERVICOS RIREI 
ADE15117, 0,100 N10,0,1111,0, 

RE 1117.10.7170,, ),TMERCIOO SE RVIC730 1700 

R$ 

Observação 

R$ 

Dem: II/04/2023 
Modelidade: Pregão Ceceais° 

Identlf~o: NsRegao:122023 
Lotelltens 1:07 

Fonte: www.mmpremovernamemea. 
Quentldede: 1,00 

Unidade: UNIDADE 

04 

318,41 

Valor de Proposto InICIN 
000,00 
PSU 
450,00 
9,0010 
RAPP 
550.00 

Data: 10/11/2022 
Modelldade: Freak Ekordniso 

identlfirstokr: 710,0011:102022 
Late/Item: 1 i 3* 

Ponte: www.eampramosensamentelsoovbr 
Quantidade: SOVO 

UnIdede: UNIDADE 
UF: 

vrior da N.P....RR, 
134911 

2.10040 

02430

,34 ,4; 

RS 

OMR 10111/2022 
~Idade: P,ojloElotlõtso 

Ide0071~, 11/Paq010:162021 
Lotefitem, 1 j 02 

Fonte: u0.0010111p1agmernesnen1ais.lev.121 

Cponadede: 3,20 
Unidade: UNIDADE 

UF: 

1$0,25 

Valor da Proposta 
130.1.S 

1.: 
13435 

130.3S 

Preço Preço Corrigido 
RS 690.00 
RI 13550 

,..$4021 

Valo. 010107 RS 3/0,41 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO- MA 
CNN: 01.612.3370001.12 

Responsável: lAMESDEAN SOUSA 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
erma. .ealldde •:.7,1d/Ot/2925OR•St 

...mio doado anda 10/0sp071316ie4i: DOSORSS. 

PLACA ELETRelNICA PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 82US. 

dem DA-

1 ccedic0mod001101eNirld1deal9mihm &Moeda 

Valer Uni!. 
(compRAs oovERNAmENTeds) prern Otimedo Percentual Preço Entireedo Calculado Quantidade Unidade Total 

PS 101.40 RS 301.89 2 Undade as SALSO 

Preço CompresNet 61110 Público 
INFRISTÉMO OAAGRP,I.ILIPA,PECIAMINSE ABASIECIMENID Oriaterieferked de aukueure ire ~Mei 

2 MINISTeRIC; Lu: urnando Ennoto Comendo 4. 0010001*; 104 08050 Rielatar 2S•Mo1a1831 -d 

3 MINISTC.310 DA DEECiA umode da Peeenatilke 1 Base M.a de 50.d. 

ao 

NePlek50,:tdi:,2 

Data liornologedio 
111/0.1/2013 

.03/132/2323 
07/03/2:23 

11=1~1~11~11 

RS 
IS 

RS 

MOÇO Preço Corrieldo 
Mel 

13, 92 

Detalhamento dos Itens 

temi: ar Condicionado- manutenção de aparelhos de parede R$ 

o...meade Oeserlçan Observação 

nanuledção corretNn dd ar coorMidudd I, I SOR Idwall. com idruct . 

Preço (Como,. Governarnentad) Mede Semeada P.a Propodus Finais (Tal) 

%Bre 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECOARIA E ABASTECIMENTO 

Delegada Emanai de Avicultora no Anutonas 

okiee. unemsso.eap ,... , p.dda.uM,. IándM. 
Dminstalaçãd, MÓIOY SOCO p31500e012 e ou Conet.) de aprende. 

da ar condcionatls, ádo. e MI, bem conto elaborado do dane d., 

Deserda Manetas*, (COR. foanwho can: podendo de 7.500 SILOS .33 

241100 eiLl's: ,ervuo m Supra:tido de PI.. 

COPO Ruão Social do Forneseibm 

IMO 2.C9O!0001, A SERV:COS AI InoroLaca 07nnowreoeoo &UNICA LIDA 

1.1.7o; ALI SURVICOS LU. 

19.72/dEdlakil OU ÇIULOINAIRXVIIIIL DI NVOI FACEIO C E_NGSNIDLINFL ENIBLI 

1951...357,00.1 -11 CONCRI-11,1 • :510 .:CLIL101071A8101111)1 

27.1.5.715uccall-10 120 uts Dos sáNios lUrLOCI 

13.715.631004: .31 (.5 LIMAI:E 001:01 

37.324.4';317001.41 00000)1158 StR0,".:3 MOI 7, ,,fimmuets LIDA 

41.491007(00144 Ifl5ERAIC050000130í410Scs.LASO LIDA 

buseteeunes,á BREEZE COMERCIO EMOSIDIBNCACIDE EQUIPAMENIUS LIDA 

10.254.025e00); 70 1 Y. i01:0E100 

Praça (Comi.. Gorerraornenlaial 0. Marna Somada das Prapodm finais gel') 

et 

Data: 31/03120-23 
Modalidade: Progáo 041101104 

Identificação: N, P1e430;32022 
LMe/item: 1; 22 

Fone: dtrw.comixamoverndmonlará AOL br 
Quenticiade: 3.130 

unIdade UNIDADE. 
UF:134 

R$ 

lo 

301,88 

170,411 

Veio! da Proposta toldai 

Dand 20/01/2023 

MINISTÉRIO DA DEFESA Comando dá Exteato “inando Milhar de Modalldeche: 

Nerdyto SOF Res. Multar I 2SePatadlo Ou Caçadon. identificação: NOrag1n:122022 

Oldete: Conliata,Ou stuviços de mariubmçao ddreliva, intiandt. lote/Item I; 

funterimeo, o de peças. por :1:a6301, 11115.4311050.1.1" Fonte: ,orrédotopragOvernainernak.gov.br 

Debedouies, :dera de ingtaklOn e! ordeCçâO de odiada doce:enrole Quantidede: 21.00 

Descripim SERVIÇO DE RIANUTENÇÀO CORREM. DE AR CONDICIONADO DO Unidade: dRIDADE 

OPO ST, 1: • BILIS. SEM 00130Al2.0 DE PEÇAS, AO: PI 

Rede Scael do Fornecedor 

17.279.RFS/0001.00 ENERGIRRAs INGERI...5"NA 

25,05.52710001.59 VAI DEMAJ, .101LLA 0000SCIMEITL'

21950 180/0001. ,tACE CONIf AcloSFRVICDS 03313, ENCIA TECNICA EPPOIITAPIVOPS4~1 

07.1113451000; -77 -,, J6 A1101ID.or4ADo iODO 

OLA83,10/00,12,70 AGJaHA sERvICOS GEMA. IMA 

Ba .21,C, VOGO i 25 E r. RICAJFIA LT00. 

erAlmesfeoolae ldCEIMERCID.E MANIDENCAO DEMI CONOICIONADOCILM 

15.195.211/0001-M CARAVELAS DISTRIBUIDORA 00190,05 111E11 
80

601,07 
692:67 
id1,67 

feel 

59,00 

491.44 
±0,2 

10039 

V5oo200,oçoit.ASS
F05,47 

01047 
IOS.• 
105,47 
MD 
105,7 

19S.a7 

Preço (Comprar GorArnamentais( 3: Anedia Balneada der Prep.-tal Finais ;Ui') RS 

NOM 10/11/2022 

MINI100E110 DA 0E1155 Comando da Aeronáutica I 11.1 5023 0, Modalidade: 10703(.. EadrOnico 

Salvador Idendficação: NIPmg3,162022 

ObNao: Centrotaçao do %doidos de manotençáo prendida econ.., mo: Lote/ttern: 

repodcao o ~IS, ransoonenle. ;• &MOO,. de condicionaddre II, Porde: unew.compreadmernárnentaa.dowdo 

r dejanela10.711 e tendido:unem ficar tino 4:24 0003.0 nas Clueriticlade: 300 

Desalrhu SERVNID 00 MANLITENÇAD CORREIIVA COM FORNECIMENTO E Unidade: UNIDADE 

SU00110,C,20 flt ':3(5 71.0114511(7 EVAPORAI/0RA DE DE: SA 

CNN Reeire Social do Fornmedele 
10372,19 i•IFFMIAA 
16.9, MAN,JTFN.:0.0 nE tdAoL oNAS E EQUIPA/AU:10S !IRE, 

14 AWL51.1./KE INSIAIACAD MANUTRICAIDE SERVb:OS - Rue 

. 17 CLIMAT47A30524:08IEROD E SERVICDS CEDA 

247:25 fIRCIONIACAO E SIERVIC0, 04M. IR 

134:90 

VAI°, da Proposto modal 



• 

• 

~3932~~14et 

3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO MA 

01.432437/6 111 

11~•~1: JAPIES0~1 SOUSA 

~~~~ SETOR 01 COMPRAS 

Relatório de Cotação 
...voou ofto 1,1/0OX,M4vm. 

Armem poMo no dia :N.0.•.I .Md3,., Av a; *1 011 IV 

PLACA ELCTRONICA PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 EDIS 

11~ 

cendk~~~~~~14•1~~3 de 0~6 

~~11 

0 061309 5009011~ 1011" 0003401~9. ~~~ P~~71~0~~1 ~~~14 

PS 4464I PS 41944 • *3 44044 

31~~0~ 
3~0~0 DA A.21~13~.~0110 5 APAS1501~10 1141~0 Pederalde 2~ Po AP~3535 

MI6:TER10 Da AG131~111RA. PIC11491A(~1150340.112 . 64*33.304 2.1330 4.,19~693e nr, 

réffirat400 oeNSA ~~ da 2434519139 1 1~ 94$32~9 

edwAllk•Als 
MIMAM:3M3 

kmwmicr:610.15 

*??4:410A 211E ;Xi -,!t!".0 • AV. ./ 

1)9302. 

tm- T~ 
393220• RS 49394 

Opt• Morndapdo 

o Ov3:2C2, 

111111~0~1~11101 

rif 

60 

40044 NNA ~RIM 
5%41 
53991

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado- manutensio de aparelhos de parede RS 

0~11.1~ ~kis 0.044~ 
20,4416. elesiMençáo v um& komM. M.H.M loMP kno, 

elmo pomes 649•3359~~3 1.1~6 IIMAIMa 94. ~~163 11~1 gan 

0~3 
191415~0 AGIKOVII" PECIMMA ABASITCMIU.I0 
Ddma~edvai de P.emllum Anvo/nu 

0 0~ 5. 9•94334 46531•34 407~1~ of 34.~3 de 1363~93, 

CoMmlalmioéMIPAMCKM:POrmolom conplimide•MoMol 
d•ocondMemades MN* Ad. Mo. como Matem,lo do PUno 

0440146N 0440.4.4.4•04044 4040,44 0 44 44.4404 ,/,'" 
MOVO IMA: Mono 11. MIMP u.c3o Or..51, -. MuMel* 

am 
19.719361/030141 

11 743.529~10. 

4556417/1700531 
.611V99/0101 

15.il341t7031. 51
(U404U/0001 31 

4240L707/52.46 
27965.793151.11. 

014{1.11155514/5 
101511 41540001 10

~V MAM MIFORMVPMP 

AO 
OMMNOWNX05 DE ~MOA UMNIIARIA ONU 

NUO‘Ot LIDA 

VOMCAPIEn UMIIIMAPJA. CO/ISINKOM A 332116&I6 (106 
03.:05 Of WI510SA000E 12OWIl050A0 MIRA, MO 

E. UMA IX MIMA 

, 00 VOLVI 310v005 VE ~PELAS VOLVOLLARES LIDA 
PÁ 56~505 Cf CARGAS 0~1.1115 

63925 VOS ~OOP 
0029 c40* nun 044~10400114011110.0111141% IMO 

1.7. s..91•133140 

11~ 1C405.10404033..144602 Z. ~PU ~dada dal P•6~~ finan (*CU/ 

003119. 
MIIIIMUW) VA AGMCIlLIWIA.M.LLMAIAL APAUvaolt IV 

Nlovum MO,  de NOM. u 90 

041 1 Cear MIMO .1 emp.. par., wohmtm VI. ...mil.. 
AlaloOtor..10 41.11i¥404•13.1ftle. 

com. mudos soa A‘ E ben., 239 e 0.9.940•3316 1505•314 

CMMakin Povoo. çá,  ten.. 0, M0, 1.4 ove pu Moa dt10 JOI •11 
.0.400 MIS, ~A SaoranwOo S.V., a IMoVê.. Vê ,MiOom 

CIEPJ 

133.723.86191001411 
14.743 5.9900 011

17803.750/00.1196 
4593390 3900 11 

1961/939/0001•06 
15.715.627~11.31 

3741941~30141 

15411 MOMO VAI 

01624.40I/6301.$0 
10.254 1256*» 3.59 

1144031~410*~~~ 
QUAVIIMPAWO, 01 MOVIA4MA MoGONNLMA td11,1 
LJI 5004,..15,100 

AlVM 50040 AMOR 

,O40071020 kMitIOMIO,  o:OMMOIAO i 31(40 130.1'., 0<1 

IP =MON OE =TM 440 E MAMIO9230 fl EMOLI TOA 

E. MIA 01 ACAMA 
TOP NOUSE 5~015 Of ~PUAS 310411.31,~23 ALA 

R A ~KM DE CARGA Oh: AMA UVA 

1/15125.NIMM/00 MAIMYTKAOON FCIMPAM0005 VIVA 
L. !IMMO 

P34343 (empo ~e~30024131 11, Pledia Pancada alas Peopegm 2.0.21. MU) 

duke 
50015321110 P5 CORA • Coommle da Perea.2952 160. *442.40

Salmdm 

Oblebv Ceolf.100 "MOIV...1113.1.0.00 parengiVa .<0114t1H con. 

‘44930ll magas, ~~333~1434~~ 0399301~~ de 

Or wte.. Mel tendleiroudonn 

0.~33 1ER51(0 01 MPAIIIMIÇA/5 COMOVA , VIS WIMECIPAIMIU 

0.44310.40 3  0103~ 23103591354 0A004000411044 Ol 

CNP/ 

13.971.011335142 
16925 6171~143 

14112911~903:377 
VOO/ 59515144 

19363911/010190 

Pa~~14169144~3~r 
31~21911 111111~1~40 
132 M.NUTI6040 Df 3902131/365 E 30130~13120 03/1•1 

0114401EINZ2CA0 SEIMIKOS Mal 
100.1110519. 9.51/33~034.9~31.030 sewo:(6 

ftlelAW6*00 COMERCIO t 54.1411COS LODO 

PS 

0~ 33I01/2423 
16021.1602.1 Poeão 

10~11361103 30193~.31022 

le14/41400 146 

~~ 93.3.36~3369~~~3. 393 ur 

0~~~3 LOC 

11~~ 1600903 
4131 

a
a
a
a
a
a
a
a
J
a
 

PS 

426,44 

31191 

V41/9413~~~1~1•1 

54450 
142.52 
541.60 

5S5ple 
54034 

06.6. 

56290 
.30 

51~ 
0* 750 

De. 31/5 V2023 
NoZmv• 

1~1111~110 1933•0115 32072 

~0~ 2 4 / 

06102, P000mMPASAMPP. .909421410204 

~11~0 1.09 
U9klei0 90102417 

241 <9412 

0094$ 

IPIP0.~40034444141 

64390 
230 
602.00 

5911.00 
Sn.» 

*CCM 
62200 
00250 
604.53 

0303. 10111/1022 
16*44116.6.1 009430 (92309.00 

510 61~6 131 300*05.3•152233 

1444/0440 I / 40 

hm= porm •amoramover,rorm 4... Ne 

OvilvIkkdo 1.1.0 

~460 10011431 

631 

04 

04 

132,34 

Pda. 433 ~~4~1~ 
23251 

2.00100 

13291
13(2? 
I9!$0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN. 01502.017/0001 I 

5.45.454: LANIESDEAN sous* 
INge• rume mo. 55100 01 COR/PIAS 

Relatório de Cotação 

PEADA Et. ETROSPCA PARA AR CONDICIONADO DE CO. CrUS 

Nem MN* 
con*.04•60 momuntio ap4,0010c Ar 0w~ 

Pre Ceeireer 

P70115565•1151014INIENFA09 1556410514 Perepled Pleerre5ffled•Celeadted• 450.1151e 
449,37 15 449.37 PS 511.57 

6905655 
1000511e10 DA DEFESA Corwa•do do C.01000 Cenred• 0.11~ Neole010 10. ~No MN* 551.1•1655Ceuekeee 
111.05N:00., DA MI t5A t (puma ah 7.0.4.4. 1 e.......essryr 
NN00C10.1 00 DENSA Caramlo.1.40001.01. I 05555 5 8 55

15.1145.4 

'...5.111532202.1
65545 5207.2 
10.0~1/012 

0. 

J.MIACIOA 

Ureded• COMI 
1 Updarle R$ 000 • 

040.1105.1545. 
05/02/1515 
07/035.21
14/03/525 

.516 155 . 5 . r 
IR 15.41 

Pç t 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenção de aparelhos de parede R$ 

o.smo. 06.5.050 
s 4.6 1,5 • r1fl 15, -r6e. 

01015 (Ceemes fewernernestaie) 1.1155 Slowada dal Prepeehte 1-0515 tEED1 

drellee 
MPOSTERIO D4 54 E C0r557 de Exerc. i C45.05 515, do 
Perde. ICS 445601545 I 255055 5E~ 

0655 Cdelealaçáo 15015,5 .0.000.0000 comua. 0000ndo 
Sentedmerne de 596 000 0 101. 10epcond40550. 
515655. elère de ent.peção •55.5555151.5,5405 

00151100e IERVIÇO Ot 15111,11.05 CORRETIVA OF AR CON0K75506 
PPO5R11 Of 6150 11105. SUA ANICAÇA0 DL OU, 

015 
56.95527/0531.59 
17.279.5450015 
07.101.745/0001.77 
5.25.011/0001 
00AIL4147/003140 
07.41, .fiat(011 .00 
111410.50/000151 
15.1P5 2.!Tg001 84 

pç 

DrAte 20/01/20/1 
PA00010.5 Preção ENNIdnuo 

15.111k5140 1575110121071 
~tom 14/94

5562,. 455rerneeent5 wet 
5.1.414.5: 1 r 00 

4.1.1.015 ..NOCADI 
Uh te 

11500151.15140555 
9.1/41451100905001106000E010 
tREA0e1le5 551./158.171:61 
TOP ARC011500.11001.704 
t r.11005 115 
•4ffil.1151101KOS 00000 LODO 

a 00E1010 MANUI041667 OE .0.40.C.Ke1.001115 
PIACI e54160.10111511105.05571:115.50PCA f P11080A5111/516901.1 
c.ANAVIIAS NNTNISNICNNLA SERVKOS HM Lr 

545 0555 Gere54.5.55 / • 51511. 545•5 dee Prepodee f5.0 t7CU1 

NO* 
.0100510NO DA MESA Lonweedo da 0.001.0. I Nar AN04 
1aboado, 

0000.1* UN1•41•00,1*.0005.1.. 0100. 05,0 0. 01. 001, 10. 
NI.N.N1,0 eNN., ..h.lemete. ldl.0 0u011u5500101 
A de janela NN 0 • 000crwaffiNmen .1e ac toe 1.14 i 0505.5

OffalEix 58515 OE PIARUMNOiOç ORM115 COM 15/0OMENt0 
5,21011110CAO PC PIACA NNI*5109.A1141.0/100NIVO*4111. 

C140/ 
16.920.127/4130111 

'.0/A 00.1/11111 22 
01.0)0.255/0001:77 
10 "N.50, c0001 114 
16.50*. /03/0001.93 

11514.51.1151eareeder 
M0IN0100K0c3 OCNIACKONAS 00.L*PA14I111101 ENC. 

/*MAN ftEiNGEW.A0 
Ml INICeparo e soeres ONU 
ADUSERINCE 0151NACAO MAnt'.l.l..AOI 50000.0 . 1000 
00 Cl NANIITACAO COMEILC10 001*0251 IDA 

Nojo ICemp, a• Roseenamereta14 014dra Saneade 411 Propeue, F.0 0 Dto/ 

151NT0110 0A DEFESA . (404.5 41 44.5.55 I 5155elde de 
Appo elts Aletnue 

0155 
Centeattnio mreke de enreedeerje aperellwes de er 
55.1755 

5.5485 351/K0 DF swesunclo correr Do CON10K1000r0.1* A* 
501.0. CAP 6001301511.0 CONSTANDO 01: 000/11( wook 

ar 
orms.sserresit 
sl 107.617/W01.0i 
.1.51.5591000151 
14.57.7145/101•41 
5.15.991/001047 

11423.614fl0)1.7. 
5794.15/00111.110 
...060~1 41 
//.945.070;0055 

IIII 

 te6.1.61/060, • 
11613.941500:50 

676.45/0401.45 
1705 116/00,00
N,111.5:1/010, 14 
ra.734.750n00s.44 

740.405/1.516 
20.167.116500,02 

EZZ.561,5:1,0
41301.055/00147 
24.142. NN:CON 
1,015.310/0011.11 
01209205.01.01 
14.106.906/000144 

IR

5.5 10/111105 
01451155: 1045 (.5005. 

101.511557: Ig0/ni,86,1022 

1.41511.5 0:40 
N.N.N 01000ven 05.00.11 00

115elliedat 1100
1.0.0140 ONDADC. 

6.4 

00
IS 
IS 

lO 

*5 

Deo: :: rt0/2022 

449,37 

145.4 

1.5.16 

Vriord•Prepepla 1551 
100050 

04-/O 
1574
1.0. te 
1406

115555 0516 .01.515 

1. 4. 1111.5.*: 1117.5.10.41:022 
wee,t54. i 

Iffleem oneve.r.".....m.anlanov.tat 

Ueld5r: 55001 

11.5695101551.50.9.• 
C501174 161105444150 57/161CO3 MEU 
55 1000 1,7, 119.V0.05 'MELE 
.00 WrIKt€404100113155,0 111102 
*MIA. 1.%,11.1t 0,011.141011/.11CMC 001011 
lEI 1111303000* 1000 

staver,1,109:0,05.0unssenNous ISPECY0C/A0051.130 
assoe mores 000.11113 
Pe7:1570.67.4.76 41111MtC11 N1.0 
5 O< rumes COMP.° 15103005 nith 
:5II*00111E..C.N.N 404. CON.51100. 0151 0.1.*1 
~NT UNK sala:1ture:1 
WN0 1,NOTNNWNI Cf/MCPCN ,40‘4CliS ITN0 
E001IC051CONIE/Kin StAVIC05 O( MANUITNCAO 1TCNOLOCN. NINO 
EKON 1(039 CON1tRK.011 urra,lona 
000.11C11.11 COMUM 15150E5 UI). 
4.41.5.55‘.0155110 F Mfheççç 1105 

1.10151.45.5011:1510.111 
EN6Eilteda DO.R.Sát •62655.0 E Ar, .11 N.:A N, C11111 
0.1.7100E100 515701.1511EI0115 1.71/1 
46111.11205054 Me0e01111C40 UVA 
.NEE(ACOPIEPCIOESERVIE05 0.805111.1551.70. 

1EE105051 E SOERGO,  • fina 
R4554 CON5TIVE044 LTD& a

a
a
Ja

r.
e
ta

a
a
a
a
sa

a
a
te

tt
a
a
tz

ta
 V.10,41.5490.1. 

1.55,67 
1 55.06 
1 6557 
15090* 
0-II 
1.014,67 
1.66657 
1 56.17 
1115,00 
65.5 

166447 
1 6557 
1.56.67 
I f 66.111 
UMA? 

1N00,62 
1 N1...10 
1.~6 1
O .4421 

1 .6" 41 
I 45.5 
166667 



nem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNP/ 01.612.337/0001.12 

Responsável: JAMESDEAN SOUSA 
Departamerrio SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 

PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

Mede 
ramenemia derairadam mal. 

Valor Unir. 
(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Papo Mtlinean Peroentol 

P$ 247,27 00 24'.?' 

Preço CompresNet dragão Público 
11.100.571510 ofl LOVCAC.AQ ONNERSIDAbE FEDER, 0( 000040001/00, 
OREM,. MUNO ira: re ,oRpOrs,,,,,, 
MINUTE= DAS Atit:AS EN/TC,A I ODMPAN FIA DE PESQUISA. DE RECURS.00MINERNS 05 KIC555405522;0305 MINERAS 3 

POÇO ESOrreado calculado Quantidade 

PS 247.27 

Identifirdaão 
IfO500ão2.22022 
rialho.4,5922, 

BOIN0010162022 

5M RLU 
k 

Unidade 
Unala1 

Draa Hormématie 
lajDO2023 
07/0.2/2023 
2APTV2025 

1113~111 1 

Tool 
11$ :147,a7 

PIPIO 
00 100110 
Fe 231.20 

• 1050001 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenção de aparelhos de parede R$ 
Quantidade paaapop Obsenopio 
1 Lavi•ide naFtn ançáo E U:OIU tU 0210.101016005 5M rapo F.Oit ceei forno inonin 00 n 

Piam (Campe., GaTeeenefnentail) 1: Média &amada ~Pule *tf. Pinais (TEU) 

Dm. 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇAD UNIVERUDADE FEDERAL DE 
PERNAMISUCO 

Objetei E051011/04 de emproe espetialdada para oredásan Mokm 
Ntantiler,,,,eventwa, Prednim, Corretiva innalsçadReraraio 
306 cordi,Tonadoos 0' '2 / dos Vpvs:,nela, Split e Central doar da 

Desolei% 5010 3/' com de gas orado a perda de 05 refrigerante ami 
aol vaurordp aE rode de Neide, apopnade nmOIAME0o 

CNN 

20.982.406/0001.24 
24 829.055/0001.77 

08373.804/00314 

Regio Sedei do Fornecedor 
EMANO. stawa COMEM.. NIAC/UlaiASE EOURAMEN005 LIDA 
NI F iT:,12PCN21 FIEFEt 

NoRcEsn: RE00IGPR4500ITD4 

Prece (Campas Ilmantainentsis) 2. Média taneeda das Prep.. (T,0

pula 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRES COMEDES/AH; 
Obiaten Eoramtatão de matosa espeadnada uni MainitenGão 00 

amotina de apoe11,:. de a: condicionado peie atende as 
raciaal,s secrecanra moraram. 

Demitira SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE APARELHO OE AREONDICIONADO. 
00001:000E DE 511 IR.CROBTU.S.CONTEMPLANDOSUPSITTOICAO 

e5.254.5.5.055 
50.321.253/5022-00 
24.125.59210001-07 

16.920.521/00fl43,. 

oitiea e 

Medo Sralal do Form.. 
/GA CONIS 55i0 si.ROCDS OE AR coriaclowoonani 

iv 01P, AO FL0PA FTDA 
UA: SITIVICE ODA - 
DENi0 FRC: O ESCH - UDU 
EINMAPPITENCAD MMIONASL 1321~MPOTEP EIRE11 

Piem Dereramenonlaia) 3/110*. Ramada dm Preparara fraide (TEU) 

dm. MINISTÉRIO OAS MINAS E ENERGIA 1 COMPANHIA DE PESQUISA DE 
NI:CURSOS 0041/10151 comme/00.02 PESQUISA DE RECURSOS 
MOERA. EM SELEN1 • LA 

01311. 1000110110/014, non erno de 12 (MO • 
pra5taçaJ dos sca9ians manulanÇão ~PIPPO • oviaDo aP 
condie,nadp. SOit. ForTonne 25 espoar/ambas ton.°. no 

Descritlira MinUt•I,Ção k,rel de a: condir...3s tipoSolit M.E com 
forneconentc. 10t21. pecas de reemitia CO. *atraio de 

0001 
141.24.04/0uuà 00 
00.331, .137/00, IS 
03345.5,410201 Ai 

03202 014,5001 -61
26.415.10,0W , 

21 .131,2510/CO0 5, 
11.230 /1P1000' 

27.149.19/CO2,67 
AN ,,,Orn ro 

21271. 274f0011-35 
11.499 124/e001 *o 
AO 490.137/c011.06 
IPSO:OS:000 ,•1P 
0)504 /1, //0011-OS 

43 é 1.01./1.01048 

10.550 IPV0O1.1..16 

10627: ,3,04 

14.143.05021031.2v 

Raio Social do Fomecedor 
PELIPES FO.TRALS 
• COM/OCO: ' Si RVIC.$51TDA 
ACS SERVIÇOS i0041025 RE1RE0TP, 21001, 
E P.1.1 F 0/1/ 1' 10 0, 5; E F 1 RIGER, , 

PCI.0ENGEN040O1054 L- -sa 

11041101/0 '.010,30 IODA 
•.•. iF SER,C05 nE . 

VEGA SI 'COCOS E IR) .1 
mtrAnc.,N 11 

N ORDENA COMEM, F • REI 
• P 40 COMER, i0 E sERVICOs 1,00 0$ 
0C, 11,1,1VACIO DP NUCUPNAS, EQUIPAMENTOS RETO, • 11E00I0E0AE20 E SE RS 

' , G,..NC*01(5 CORRE A P0E00301149 
1100) '1 MOREIRA& CO IMA 
o.ampe ,T.MEEr i1.• E 5F PVECC, T0a 

A 5 TAVARES MEDD 6E30IC05 LTDA 
If ME:Pi1A, AO SER5WC, Ei5111 

alArf 0462060/0 51301(05 ASOSTENCIA Terme PRONTA 5411465 DRELI 
• . ROR:GER-5,D 
▪ PRICOM FPAPREENDiMPOIC5 MEIA 

REFRIGERAC,, C0MERCIO E SERFACOS 

Dera: 23/01/2021 
~Mede: /41300 110516511/ 
Mentira,. ne,Pr70171122022 

Loce/Item: 1 161 

Fonte: www.compramovernemenIais.goe IA
QUenlidede: 55000 

Unidade: UNIDADE 
AO: PE 

5$ 

247,27 

240,00 

0501 da Proposta 101140 

DO 

D.: 19101/2023 
Moddidrale: 0.030 5015.0,00 

identificar.. n'', "'NSTraNmfiu 
Lote/Item tiol 

Fonte: www,comprasosemaroantaia.paver 
Quantidade: 3,20 

Unidade: UNIDADE 
UP: MG 

RS 

00 

27525 

Vebr da Propeete 

21MM 
2112.10 

206,97 
29(561 

120004. 

Data 10/01/2023 
Modalidade: Folio Celzdilito 

idoOfleolo: WP,84110:1621322 
LOWS•In: 1 /1 

70100: . , ..comPraSOOvernainenlais.gov 
Quantidade: 60,00 

Unidade: UNIDADE 
UFA PA 

R$ 
r‘s 
RS 
r,s 

230.54 

050, 5. Razoo. 

00 

4544.0
340/0 
05400 
350V0 
3.50,00 
330,(0 
350,00 

350,00 

Preço Conieldo 



IRO. t.ià 

Preço ComprmNal 

2 
3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN) 01.612.337/0001.12 

Responsável: lAMESDEAN SOUSA 
Departamento, SETOR RECOMPRAS 

Nome 
mahlionnado. 

Relatório de Cotação 
Poma. re,a1,am enn •P.•$•• • 

*O30030.200,.:....4.... 14412,...r. • TM *1100 

PLACA ELETRÔNICA PARA AR CONDICIONADO DE MOO ATOS 

NIINP4a) Repare-

'Palor Unit 
(COMPRAS OOPERNAEAENTAIS) Preço Dttloodo Percentual Preço Ealmedo Calculado ciii.ediaie 
ES 276,117 276.67

órgão Público IdentlIkação 

1.11ISTENO AO ERUCASSO UNIVERSIDADC EECERAL IX PERNAMBUCO *000003.122022 

'ANIS] I , LAN.AmENIO OESENvOlvimE r0 -20 I Pua As •orituto Pe Geopnaia e taKarkstaa Deidade Estadual do ii$,E na . 411,420:22011

çaiNISTERIO OAS MINAS ENERC. I CCM PENH, - .)1sA DE MINERAIS COMPARAM DE PESQUISA DE IROSMOS MINERAR EM BELÉM NaPregaw 162022 

Nies 

~Lede Total 

1 Onda& RS 276,87 

Date Nomolopção 

1610 N12023 
13/01/2223 

24/01/2023 

MEZIER•11 

Preço Preço foragido 

RS .22000 
RS 360.00 

RS :36~ 0

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza 
<2,mM/cinde Descrlçlo 
1101:1,117 :mon c.a° /metr. de aguces, nerMor até 24.00) 

Preço (Comem 1em10ernee020 Mida Manda do P1111e03n %e)s min 

CIMO 
MINISTÉRIO DO EDUCAÇÃO UNIVERS:DADE FEDERAL DE 
PERNAMBUCO 

Ode. Core atação mrpresa espadeiro& pare execucio dos senriço de 
Manttren o 00.00011110, Preditiva. Comede e mstalaçlo/Rernoçao 
das sendamnaeor. arr ar dos tipes).nela, Sole e Central da ar da 

Desceção. Sennço de caro de g4s ema% oems Mais ...Remete are 
,or teça° d rament., rawe de solda, apropriada nas tubLuaçOn 

DAM Raio Rodei do Fonededor 

201,82......ü.2.1: BRAS,  4.11VICI. COMERCIO MAQUINAS, EQU.AMENrOSIÁRA 
p4 A.A.,,NA,Apr., A, sa, AZAI. AO E PIIIVA05 VIRMI 

06361.804/002,42 COuloso ,DES TE REFRIDERACAD 

Prep. irmnpra• Çaiaarnamentais) 2. MORE Sanead. dAs Proposta, 6.4. (111.) 

ONIBM MINISTÉRIO DOPLAMMMENTO OESENVOLVINIENTO EGESTÃO 1 
R.Edarlo Instlerto Bradeim de Geogralm e MIMOU i landa. 
Mude, 20 1061 I. Acre 

Oblate Cartsmasào de senficos dofl,tabçlo, URIIR3IIIICSOPIR,RIIIOOÇ)7oIO

aparelhos dr rei rae,ão F000.clorarlares de ra, geladeiras, 

ladeckeees, detem .n10•A. 
durlçfitc 00n2:cie:14*, • ManuIerole deSishenas / Limpeza. Mandeeçào 

?mentira ele apieelho dr ai condzionedo *NI. Wall-9.000 a 

mam Rolo Social do Forno* 
RiUM0.81.610001-2 6 ACRE LIMO AR CORM51.150,/ 11124 
314110•466/(021 Na Ai I :MAE SF OS ' P6A0 Df. el 

01.610.712.8031••el. REFLGERACAU CROMA ALA LICA 
MNS0•16010001, PLACE COMERCIO SERVI,. ASOSILM..1r,RAA , PROAM CNN, $ 

4.9.211611/0*1 .0.5010016

Preço Wornams GovernamerNaial 3166adie Somada do Propratas Fmal,  (Tall 

Oito MMISTERi0 OAS MINAS E ENERGIA 1 COMPANHIA DE PESQUISA DE 
RECURSOS MINERA. , COMPRARIA DE PESQUISE DE RECURSOS 
MNERAIS Em 621E121 - PA 

Odeio Registro de ereços. pdo taro de 12 Ice..? ~ao. DeM Pala e 
0e514120 des sersimo LI nonsaançáo preveatva e canellva de an 
çae,600e.oe. tipo SoSt, corlonne spealmr...R.4.1.4.9 

Doença. Malote,. corretiva de ar condicionado do ripa Md Neva., cern 

illentr .14 tocas IS peço de reposeão. com ...meça* de 

CIIPJ 
13.624.694:6001 
.16•336•28,s, • 
09-345104/1001 4/ 

▪ 4»42» 

16,415 11001e0 ro 
22 731.7900:01-66 

27 1 aç 049/0021.07 

21 721.724p0*L-xl 
021': N41000: RO 

tae 117/6031116 
7P6a01.•19 

03564.132/0021-06 
M.241,4)0001 M 

411111SA06/0302, 6 
CASMOD.•77 

211.650.1110/0011.7a 
C7 PA 10,000: 79 
14 110010/001-63 

6, .43 015:0031.10 

Roia Rodai do Formado 
MIM) 5 DE. MOIMES,

s »Nef AMO E 51 RVICOS ODA 
AFSSERVICOS 1121100$ EM REN.NERAMO 00E11 
• 14 Cm, •.2 • ,1 PECAS E UNIMOS ÉFE REFRIGERAM° ,IM) 

IMNOLAIMS A AMAM. 

R$ 
observação 

PÉ 

Data: 23/01/2023 
Modaildede: Prega° letrOnitt. 

identlficoçam RePr00l.122022 

lote/RIO: 1,033 
Fonte: çavsecompraldovernamenlaisdue or 

Quantidade: 116,00 
Unidade: UNIDADE 

UP: PE 

276,87 

210,00 

01101 4. Proposta Inleld 
24041N 
AAP 00 
24400 

Data 1010112021 
modelado m.e. Eletenlo 

Identilkaeke 542e300:22026 

Lote/RIO: 2 I 2 
fonte: wv.vccomplamovernamentaedov.W 

Quantidade: 600 
unidade: UNIDADE 

UF: AC 

ES
,$ 
as 

0$ 

3611.00 

Valor da Provada /deli 
6.50" 
$00.00 

Oda: 10/01/2023 
Modelltlada Prélio Detninico 

dendficadio: 010*_ão:162.023 
LoePtem: 1:2 

Ponte: www.compraMovernamedae.gçe hz 
Quantidade: SOM) 

unklede: LINDROE 
ui: PA 

361 0014 22 511(1(01 ODA 

NOWA S026M05E111421 
MECA MON :12 021066401 01 00(11, 40E11 
NONIXSIA COMERCIP E SPINICOSNREll 
WAFRIOS IN sairá RAAAO COMERCIO E SFRAll F 

CCM - e:MEMORE MIAQUINAA. EQUIPAMENTOS 1:101:041111222:2:4 

rORPEA FLOSOPan)45 

OAND MOREIRA& CM :TOA 
o MAAR CONICR:10 E SFR,- , 

)5 TAVARES RUO SERMO,. IMA 
TF5,,s• IMC AO 5FRPIF UAI 

PIM r01.E0.IOSERVI105 ASNS, ENCIATECNICA CP5 

A ,• REFRIGERACAO 
mpRinre, EMPREENDIMENTOS DURA 
POI21,1 5EI RIGEIMCA.. COAM( ia E SEIPPODS. are. 

.TA ENTREGA OREM 
R$ 
RS 
OS 

200,60 

valor de Proposta 

100r 
h0,0t. 

51110 

-,5nDO 
1500P 
CLARA 
360.00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

CNP), 01.612.W/0001.1Z 

Responsável: AMESDEAN SOUSA 

Reparta mento, SETOR RE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Peai= meada eterseOeT/262, Tear* e 10-11,11 

etateeenone pepc2,21.6 212 22-1111.131) 

SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 8TuS. 

Nene 

a, cotelniona** ItUatelp.ds IMO. 

Vek. Unit. 
COMPRAS GOVERNAMENTAIS) P,.çeeflk0.do Percenta Preso Estimulo Calculado Quante.. 

R$ 1 afifo RS 14900 RS 14500 

Preço Catena., área Page 
6atest-De, unes*, PEC VÁRIA 1". ASASTE( ;MENTO , DeSeada Feceal deVr Pulha °c Amarele 
vensrDelo Fia Fran., s, ,,, 50, inin,a de Fianeamemn e Orçamente. . li.slitute Ge.) de 1112858.,, C nrea • Telnelooa 

MINISTÉRIO RA STEIRA ,CI0AllAC da Ar innelit.e I Bet ACTea.Saleatior 

klentifloacia 
N0E1ege132022. 
enne13e1.212, 

Nfikegia,161.2' 

Ni LIXA 5..U2N . 
I, Pl.' 

r) 

Unidade Total 

O 002124, OS 1.45010 

Da. Hensoleprello 
1242.21023 
2,2,522:22 ) 
O 2,633,12023 

111=115~1151111111111111Eal 

RS 
RS 13605 

g••• .9931

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza 

Orentldad• cassaríeis 
10.11:1210 meie eriça col.. de aparelho com potência de 1510 sisiY ate 24.U20 tas, 

Prato (Compres Governam...á) I: ilida Somada dm Peopeolas Rade Fran 

Amém 
MINISTÉRIO DA AGRICULlUIRA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

Delegada Fece-al. Acelattnn Geena:ene 
064ate Dann *ação de empasa especiaeada para Fe, serviços cle 

Desiestala4A0 e ...a:10 preventive e et encena) de aoarelhon 

de ar ueecionadas Spia e AFJ, em como daltoraçãe dc Dian0 de 

Descricio: Mansiteevão Cor..* e Ana:el.° cem polé... de 7.500 311.06 ale 
24.0 RD, Serviço oe Suustileicla da- SeineF Tenefflatura. 

CNN Rocio Soeld do ~Mac 
1•3432.1520O.1_.I.E6 AJO 1011700 Ima 
.4g., .,..400,00, 0.4 12:10 , 0 *na* DE MUNIA:1101 : "WENN*. E-11110 

45.566.347/C031.23: CON050016 ENGENHAR*. DONS leen° é MONTAGE. (2208 

18.6.12.ree,000' .06 * 2212:00 111 INSTALA:At, É Wh)), 014:) )tr, e*, 

15./1602720001.-1* C. E.UMA RE AGtalOOD 

2.P.. 708100), .16 TAIpAS DOS *NICAS JUNIOR 

37 , 24.41W1033., TOP NOUSE SERV.. RE IMPEI. ODNIECAUARDS 

1-2 1 20220.1 . , >OVADOS 1.* CARGA F DESDARCal roa. 
IA 084 100/DOAIS AFERE COMERCIO E MANsOSNCAO DE 01051981.05 015W

10.26,426/0001 55 2. F. E. LOUREIRO 

Pico (Compras GrrearoaromnaiM E: Média &moeda dm Propostas finais (MUI 

deekn MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E Seerebna Ea•ostin subsocretana de 

.lanelanterii o e Onerosa Federei de Decarelo. (Md. • 

Tecnologia 10 9850501 
ObJetee Contrrtaçâo de empresa especiainada pae men.ia desenAço de 

mareei,. **pot. e coi retive ern equipamentos de reftsgeração, 
inchando roeu*, nestalaçâo Woulintaiaçie nanam dedisaaão 

Coma:dele: 5ul 3. de eia:Wein,. CORRETIVA es,., eancEdenado medeie SpIlt 
.8415000, 24.00S Nes, 

CNN 
4400124001/0031-10 
2012 I.* 2.201-00 
07.850.712/13111-61 
37.5231.22000, 36 

31.377,033/302340 
M.577.21322CO21-65 

Raio 500111 do Formador 
GIESOMIR DA PAI000.3.109.2201 
DAMA. sentes OS DE CENTRAIS AFIE 0511! 

REFINGEPACAD CHAMA 023)1 6101 
III TIEFRGERACAD COME iNIAL E O.Val NP, AO 101,0 

41051021 CORTE/ COMERCIO E* REERIGFRACAD 08081 

!NE REAOSE 1'1061E6C:O SERV,2.05 E.REI 

Pmeo [Compras Governammettala) 3: blioNa Saneado das Propostas Roais (T(U) 

dron: 

MMISTERIO DA DEFESA 1 Cornando de AmonáMlea 1 Bem Aérea de 
Salvadas 

Objeto: Contratação be serenes Pe manutenção provernho 0901,0144, com 

mese10 de asas, componente I assinios de condiam.. ee 

ar de ¡anela (ACI) e condicionadores de ar tipo Spiá / Pventir 

Realçam SERVIÇO DE MAISIDINÇÃO /CORE.* COAR FORNECIMENTO E 

susrluiçAo DE SENSOS DE DEGELO 011 SEAbONrE DE 

CNN 
13 972 MS/CO3-71 
Ta R, 1,21-00 22 
16 926 627/C011. 

geio Soc. do Fornecedor 
REMAR REFRIGERADA°, TOA 
Fet R,de2.6 Ar; E sERen , Fent 

ELA NIANOTHICAO DE AIMACENAS f ÉCNIIPANIENTOS BREEI 
AREESERV T ined,ACAD MANInEN,10 E SER*COS 11011. 

RI Cl IINATI*CAO COME.. E SERVIDOS ODA - 

R$ 

Oben.. 

PO 

Dam: 31iO3/2023 
Modalidade Pegão Eletrônico 

Identificação: N1ETeg30)32011 
lote/hem 1 / 20 

Fome, enecempreseerensarneta.pe be 

149,00 

Quentlade: 1,00 
Unidade: UNIDADE 

UF) 

Valor da PTOPOeIAIRAISI
290100 

F5. 2, 0 ilst 

II 890.05 

18199 

10900 
RS 

Is 
es 

216 ,26,

2.562,EX) 

ES URAS 

Das: 15/03/1023 
Modalidede,regie Eletrônico 

Identilkeie Nsitegelo21023 

Fonte ww90cOnetaalFeanee.1.4. 0F 
Commtlaroden 1100 

Unice.: UNIDADE 
DF: RO 

RS 
Is 
015 
R.1 
RS 
7-5 

es 

Valor de Oro.. 
1638.; 

,10 
ssn,x 

Dee, 10/1112022 
Nicelallade: Fre*. D...0, 

Identlfic•plo: Nerelle162022 
tate/Itern, 11/0 

Fonte: ssser.commasoosernamerdals.gesor 
Quantidade: 1o,00 

Unld•de: UNIDADE 
UF: BA 

Odor da Proposta,

3 

Preço Corrigido 

0,1'4 



?MIM RAZE J 
1611 - 01

ty, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
(1411: 01.1132.337/000112 

Responsável: 1AMESDEAN SOUSA 

Departamento: $ETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
%motor. prado r.. 11441 111; 

SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 18.00083(31. 

nem gome 
Londifunnati2. manittããr41 desate.= 

Preço Comprmalet 

.2P 

Velor UM_ 

ICOMPRAS GOVERNAMENTAM) Preço Enatado Percentual Preço harta , Calculado Quentidede 

RS 140.0) 1e9,00 01 143,00 

Orião ~deo 
MINISTUtIO 0A.40Rielli.T1Jrto p10000w. 5 014101E1IME1470 Gelmacia federal de estiagem 110 001407307 

MINISTÉRIO DA FOLETA,:)..0 teta, 1..,.::'.... .......0(415(1 de EDomantento 0,,ernent o toa noto Federa,

5121141020 00 DEFESA Comanda da Aentow3314 1 0014 Atroa de Sairador 

616,1503, 0i0111.1 reto:alo, toe. 

Identificação 
lgensg10t32012 
.0 09 02311 

5401103:16202.2 

Total 

RS 149,00 

Deta Heralopplo Preço Preço Confeldo 

1845412023 RS 19003 
00/03f20/1 RS 105.15 

07453002S RS 70,33 

EMOICIMIREIMMII~ 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza R$ 
Cloentidede caecdoo Observação 

103:3,10 to...então otretrva •441 aparai,. aun putencw de 1.10 1034 até 24.000 

Prerg (Comeras Gomarem...Mai) I: Miga Sameda Pamonha finais (TM 

149,00 

RS 2911,03 

breio: Doto: 31/03/2023 

NII34I4T0Ri0 DA AGIIKUINURA, PECUAMA E allASTECIPAEIrt0 Moddidade: Pregão Eletrônico 

Migado feda a: de Agt uultura no...unas Identificação, 5101e117132022 

Objeto: CuM,Hação empoNa especialirada Nd, seroirps de Instai:0o. Lote/Item 1,03 

Painstalaçie Marwtenção ;preventiva 031: copetiva) de aparelhos Fonte: ..ow.ttnt.44013111114310 go+ te 

de ar condicionadas Sçap e 90, tern r.none Pl./Praça,' ao Ralo de Qualidade: 1,00 

Descrição, Manutenção Conetiva oe Aparelho cum pegam de 7500 8TU's gé Unidade: IIMOADE 

05.000 SOU',: Serviço de Su0a0.a:10 de Wave de temperatura. UF, AO 

CNP! Raz. Soolal do ramecalar 
14343.529/C031,00 SE0410001.112,1 

14.725. Io tiOn01 Dtt,inue SlitViCOS 01 1503 E.N12NPAP.P0:111:, 

4$566.3400301.11 tONCRETIZI ENGEMIAR" CDAISTRUCAO E MONIA01 ets 010,4 
18.611.499/0001. IP St Wel,. INSNI,L,N.AL M1NITIENTAO 1LE , R , 

IS.715.830/0104;111 C.1.1.1146 DE AGUAR 

.05, /50/(001 11 s JUNIOR 

VI.114.013/11031.$1 P, P,SE SERMO., ,NEINOAS DOISOOLIARTS EMA 
11 44 I 60 1400OI 44 R 4 .R.0., CE 466,,s ARS, I.TUN 
el .0114.6elf10310S SR, , 008:9f.t0 E MAN 1., FNLAO 1'EEC30PAMEN1OS LTDA 

10.2,5425,000 .9 S. f i.31,611 

Pema (Comprar Gmenommelaiaj O, Media Semeada dus hepatia+ Reais 17011 

dmão, PAIRISTfRIO IA (01150)20 SeCretada Emalhe. Solamrelaila de 
al,,nojarnent o e orçamente insento amarai de faureção, Cialcia e 

Tecnologia citt Rondava 
Oblero: Ccottatação III ertprsea especialiaada pap,prestaçki serem, de 

mama enção oreeentva o Cal rettça 4111 .9219•n1444[05 AO agegereolo, 
'1330'000 rptirpaa, tamtaleção 4/45 lostai404 11031.01311404103513 

c4444414,54: Serviços de manutenção COARETIVA, em ar continemade modelo SOR 
de 18.0. a 14.00l Mus. 

CNN 
64 31 7.4C11/150o, 00 

20.221 f4, 11001,00 
01050.713114321.61 
47221 881/f001 34, 

33.2Y7.066/0003.40 
$437021111032305 

Rmio Sedei de F...01 
DIRSOMIR OU 30ntA0 89440903204 
LANI MA oitt...ut, DE LEN MAIS OE AR Cnit 
REFIDGMACACI CHAMA 4215 IMA 
a a Erattlf RaCAO ORD.]. Lt duo, no I I I, 

0.0EI1018 C00111 COMERCIO DE REIR,FRACAD 11:14 
'3154005('0 004233021 E SE00000 

Vaiar de Propos...Iniciei 

Dolo: 14/03/2023 
Modalidade, 0103180 Emsranico 

Identificação: 33ltragl0132023 
urte/Itent 

www.carmernamentab.pwar 
Quantidade: 11,031 

Unidade: UnaDADE 
LIS: RO 

IEN 
RS 

R/ 

Peno (Compras GOV. rfli...114 51130,0.33.31.6, das Ptopagas $st.39 (MU) 00 

7,30,00 

.d0 
209.00 
23000 
2..00 
290.00 

106.85 

00111: 4. Propag. iniciei 
110,00 

Qtaka De. 10/11/2022 

MINgf ER10 DA DEFESA t Comando da ooroniotloal Bafe Rema de Modalidades Oregio Eldritnece 

Salvador Identificação, NoOrealot182022 

Obletex COnl'.l5,1,3tlnR1iç15 19 manutenção lamentam e COneliva, cont Lote/Dam: 1:0)

PYposição de peças, çompcnent. jacessádos de cundicloneriones de 30011, atlwftumilamPaernernentals.goe.or 

ot de anela (ACt e conadonactorm de ar tmo Satt / Onaster Ite5 Qt.l.mle: 11,403 

Descrigica 00041(0 01 MADULENCÀO CORRETrvh COM 001.0r1.1101170 Unidade: thIDADE 

SUBSTÇIIPÇÃO 01 545105 00 DEGELO CM 0,461114W Ce 

04P0 Ratão Sodd do Fornacador 

33872.013/9078.72 RESMAR affMGERACAOLIDA 
/4.824.(7,;0001 11 MI fERSF:RIM,C.M) SERS,1305 EINE I 
lb.975.8.27/C031,93 Eia MADUWIICAO DE 1.081.145 E SQUIPAMENTOS 011113 

1,9R43.6,0001 1,4 NOM 6,OF INSTALASNO MANITTENE-60 E SERV,TOS 
10563.76.1/1021A2 . IM.4TIMCAO COMEnC10 E SERMCDS (IDA 

Ur, EA 

751400 

MIA 

ardor de Proposta inklad 

706X 
2.000000 

10,41 



Preço Compras.. 

Nome 

PM LAGOA • MiS, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN: 01.512.337/0001.12 

Responsável: JAMESOEAN SOUSA 

Doam. mento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Pesou.0 reafiroda entrs 4244412-0,11.54,, 3•32rp,,,,2110•11•10 

NewhiNargradc .fie lac 2...1311 

SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDIOONADO DE 24.000 BTUS. 

Valor Uni,. 

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço EstIntsclo Peroentml N.O EsOmedo Calculado Quantidade unade 

PS 173.42 RS 173,42 a$ 173,12 1 Unidade 

Órgão Público 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PECUÁRIA E 0E43TECIA141440 Detegas. 403.434144.3kultura no amare.. 

102RA 14.4,43, IFAt MARNA CID PO • PP 

DEEENSORIA PÚRLICA GERAL 00 EsrAtto oo ECRE/AC 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: sensor 
Qoentittede Descrldie 

1 ...de. sereep nome: sansor.sensee de degelo ar condRiesucto de 9000 260000 

Pta. (Cornaras Go. rnermestaim I. media afta. Fina. (TCU) 

Ore. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PECUARIA E MASTEEMENTO , 

• edersl de ao... no Amazonas 
tmint. cot.ata,ão de empresa .periaiDade pera. le0121 de instebsid. 

R0/lASisisE3o Mano/entoo ;preventiva e MI corréthri1 de aparelha. 

de ar condicionados SP, e Ael, bem sorne ele.34,4e do Plano de 

DescripAo: Manutenção Cortenva 0 Aos.ão cens sotanas de 7 ,-300 00/5 .10 

44.000 SIVE Seivice De 0w03040733 de Sentar de Degelo. 

COPO Peio Soctel do Fonsacasbr 

14.443.529/C001R0 All..ALICOS LIDA 

10 21. #.1 EP 3 mon si:Roi:10S DE MOCIAGIM ENUENI-OF c: 

22.910.292,13001.36 O ALVES OOS SANTOS 11.115/030 

15,r13 392n..11 11 E EOPun 1121. ENGOMAR:A: CONS.:0, n 

12-.11.659/000.1.1. .13.105 Ir1.311412000 E ardENUTENUCI 

E. E UMA 1.1F AUL:AR 

Si 04.4,717011.01 TOP NOUSP SERV.. DE 1.11OPEPAS OCIPICIDAMIS :100 

R A sERVICOS DE CARGA E (3.0,4ADA LTD. 

4184.31/0231.10, 1101E7E.COME1000 MANSEEENCAO Cf EQUIPAMEN.IS VOA 

102514421100.13.50 5.0. WURE3330 

Ray. (Comeres Governamemasal lI Méd. &meada dm N.o*. Reab (OCO) 

órfão: 

rfirnrrum MUMICIPAL DE MARMELEIRO -P0 

O... REGISTRO DE PREÇOS P.3 futura e eventuai croOrenernle &empresa 

para Elaboração de Plano de NI arattensào, 033000845P A (331113.14 -

P1.400, imo lomba 11en44.4.44 preventiva e corretiva. I000.4.00, 

Desolção: Manutmcão ?rmentisd 10,74,00 PODE, gasalhos de Ar 

(0,00 :0,104 de LOGO A LUXO 11510,11 ToO SOAI ..4. 

RS 

obsen... 

o 

PS 

Date: 31P00/2023 

Modalidede: F.O° Oeennioo 
idenblicação: Ne.eg17132022 

Lote/Itent 1 í 21 

Fonte: ww.ttunprassovetnamantan.g. ar 
CluentIdade: 3,05 

Unidade: UNIDADE 

UP 

5 

173,42 

Valor do Proposta Inicial 

306,KE 

j? 

306,67 

3. 51 

Spb 

.RE,00 

R$ 31.,00 

RI 3.3" 

III 3nE 

R$ 11701 

C3/03/2023 

Modalidade: Pas..Eiesninl. 

MentifIcação: 5510mã032023 

Fonte: www4on100e1e0i.....b.100.* 
Quantidade: áti.00 

Unidade: UNO SERVIÇO TÉCNO.0 

UF: PR 

CNP! Melo Soei. do ...rude,' Vã...Proposta Inicial 

24.111.107/000145 M. VESSUNG LTDA 0$ 110.1 

12.11,260:00* -50 ASILA AIOS l Mr. !AMO!, f. SERVO., :000 RS ME. 

....511.../ ...1.0. MEAR° I.TD.  AS Impe 

Pine (entortas euvernamentaix) 3, Média Seneada das Propostas Finais (000) 

bino: 

DEFENSORIA PODO. GUIAS CM ESTADO 00 ACRVAC 

Objeto: ,,,,, de pessoa .4131.3 especiakada na prestação desavim. 

com...das ,Estalaçào. mirada e mansten., prevenliva e 

cens.. em equipar.. os de cbmartaacM (arm condicionados). 

Descrição: Ma,oln0000 conetiva em ar cavácisnade mostelo SSPUT de 2.1.000 

Otu, 

CNN 

63.604.3:500011-80 

11,34..A ,PEA11.2 

07150.17200042.61 
st , 12.t.02/00,,, E 
cE.513.0.940/003E.09 
13 :80...8/0001.1, 

la.6.12.699/0/01:06 

10.1011.3118101.4o 

C9.322 1177/000E-73 

i ;#84.661/0.11., 

21.650.18040001-76 

10 156.370/0.1, 

R$ 

Data: 23/02/2023 

Moddlade: Prmão EietnSrato 
identillcasão: 0100.01.32023 

LoteMenr 1 

Fonte: 04050....npu0000...01116000.to 

Quantidade: 00,013 

Unidade: UNIDADE 

UF: AC 

Ratão Safei do Fornecedor 
4.5 PRIMEMO REPERACRE COMEACM E REPRESENTACOM LIDA 

• Clun AR :...n.rion.no : 

REPAIGERACAO (RAMA AERt 

▪ E SILVA I TOA 

OddRECANAS a)MERCIO SMV1COS RFPRE.SENIRCAO,DA 

ANDFO ...COROA Of. SOU2A 010.31,218 

01 51001005 Of.  IRSTMACAO M.ME READ ELMS., LEDA 

N. F ONIT PE. SERVICE, LIDA 

IA 0 000021000 0* 4543* 

00011910 E MANVUNCA..., TE FOUIPc.,  • .0 I TDA 
OLÁ/ , CIMENCIOSERVICOSASRSTENE IA TEC ME A EIETREms,,RE. 

• 5 IR.:FADA 

221A9 

Valor. Proposta Inklal 

240.0C 

35E403 
son,ou 

30090 

200,00 

MO.00 

1.200,013.

500.00 

IdenSIOlceçIo 

I.P.r.33,12001 

5100$.,204

0000,0030: 42.02 O 

004505.10 

UM/MI 

09/03rÁDl3 

29,D3I2020 

MIZIMIZEI~.111M1 

00

Preço I.Eço Conte., 

101,0* 

112,01 

221.422 

Valor 13S 111,42 



Nen 

Preço Compres,. 

2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNP): 01.612.137/0001-12 

Responsável: IAMESDEAN SOUSA 

Departamento, SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
er.tre wEE,Ii2C•ii 101S. 

Apondo aoodo al r.,Aal IS.; 

SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 30900 OTOS. 

Nome 

ene, 
Ooverno do toado , ,31 ema 1 MOEDURA OlIN,COAL DE CACERES. 
:91(4111933 31 NIARMELE,30 • 89 

MINISTÉRIO DA DEFESA COMANDO DA MAROttlA Hospital Naval deNatal 

Valor UM,. 
ICOMPIMS GOVERNAMENTMS) Pme, EctImado Percentual Preço EstInsle Calculado Chuntldede 

rs 10,34 84 169,14 8$ 180,34 

Id..ficação 
N21300137:01023 
8E8te010,1ii12 
~rega," 

Ni 1270A :ÁN't!,À0 
FLS. 
05 842 

1100.4. Total 

unided,  RS 133,34 

n.k. o...opção Preço Preço Corrigido 
199,70 
117,01 

07/02a123 31:30 

11E2~02121111~1111= 

Detalhamento dos Itens 

Item 1:000508 
Quentldade Dm:Mb 
1 Inn.face s.loOr nome ser... tensor de degele ar tondnieluele de9000 8690110 Nus 

Puma Panaras Cowernantantaie) Média Sanaada dee Plepaltet PINO (Tal) 

6115e. 
Gamando Estado de MO.3 Gnose 1 PREFEITURA MUINCIPA: DE 

CACERES 
ONeto, 4063, 314900 de empres. gra prefação asneiem de manutenção 

o,eventiva e cooetIva em EQUIPAMENTO DE ctmemzeoto (ar 
cood.onano de oneO (10, 14 e A‘,APEIXO/SISTEMA DE 

Chmalção, SERVI,' DE M019II3E5E.00 DE APARELHO/51511/.0f 
00:60 IIMPEA DE AR CONDICIONADO DE SPED' 

CNP) 
27:291,137/C0.4, 1 
05,13.005/0001 31 
21391.559/003149 
43.720.753Na/142 
20.660.3.010300.16 
aS.694.6)./P001 41 
24.96.1.7115/0001-63 

4.080 Soei., do Commador 
C,E TERCE,R,ACAO LEDA 

DA SR.,. P•rf,, 

9( 415RE 51900 

E,MER,0 E SI I 

PLACE COMERCIOSERVICOS ASSISE [MEIA TEC RICA 08317070 Etil 

i MANLIEENE.A0 FREEI:A: F FOROAs 

,1142 NE180E0616 MAINUTENCAD COM 

Preço {Compro 100e73onen30is12: Mddla ganga" das Pensos. FlimEt (TEU) 

Oleie 

91IE4EI508A MUNICIPAL DE MAMAELDAD - PR 
Oblete, REGISTRO DE PREÇOS pata futura e emantai eantratação de entearam 

noa Flabooeáo de Plane do Sioroteneão, OoonSo e Controle - 

0MOC, bani tomo a rnanoenção preventiva e come., instalarko. 
Dmatção: Menu, meã° Preventiva Conforme PIAUS. Em moven. de Po 

Condiconado de 7.0000 SOC. MUNO, - OPoSPIR, Onda, 

Razão Social do Fornecedor 
444601.407 1 80 al. 3CSSLING LIDA 

3E! PIOS CONV, r E SERV.COS 

_11 1.013/000,7 et, =AROLIDA 

Preco (Compro 100731 7034 1 ) 3: M0di1 S,36341, dm Propostas rio 3CO3 

dmica 
534415111410 DA DEFESA COMANDO DA MARINHA I leo-iodai Naval 
20 8541 

Objeto: 303.44:491 70 item rataconados ao mem no rei finereelo, e Rm de 

sunfir ne:o.sidacles inerte.. mandoerv..)1/4,0aerva00 das 
equipanwoos e cornuartImentos do HeapRal 81516 41 Natal DIVINO-

DesakiN leso: Nome, Sensor• Sai$011 DE DEGP-0 AR CONDICIONADO DE 
1090 0 6,000 

CNN 
31423$461000100 
26_'4001911W11-6 
10.903.74S/000434 
.75 S,SRPO,Onni •SS 
23230354/0001.43 

R$ 

Observação 

Dem: 02/03/2013 

Modalidade: Pregão EleerdnIco 
meoNfleeção: 0184340:92023 

Lote/Rent: / 19 
Fonte: nomemegeasporemarnentais.gov br 

Quantidade: 534,00 
Unidade: UNIDADE 

LIE: MT 

R$ 
89

E:011.1 90 
RS 

0.4 

35 

189,34 

284,70 

Yelor da Proposta Iole NI 
350,00 
21000 
600,0C 
05040 

3.71030 

25~0 

10000,00 

COM: 13/13/21323 
Modalidade: P,3410 0115060 

Identlflução: 50Pr3480133023 
300/5.407 /11 

Fonte: www.ounleasin.erverventabaes... 
Cluentldade: 760.00 

unidade: 0505E319IE0113241C0 
UI, PR 

Odor da Proposta Inkli 
120,00-
120,00 

• 11040; 

610 

17P 2/ 2023
Modelldade: (rep. Eletedneco 

Identificação: 6e0o3480:131022 
LoM/Item: 24/ 

Tom.: ,,,05003I01180000128e04a6.0Ip..130 

Quantidade: 14400 
Unidade: Undade 

UF: RN 

Radio Soclei do Forramebr 
/PC GONU:C.0CE PECAS E MIESTACAO DE SERMOS DF 41083010016 1.10A 

COMA TOP OFFFeGLIMCAO 4116 

POLOAR COMNOONADO 
Z COMERCI, MO E FERROARIAS LIDA 
SOLUOSES NOME 04460800660. ((700530(0(36 COMERCIO OMR 

Os 

51,10 

Valor da Propoua 
4C0/20 

VO / 

A3,5/ 

19897.00 



LAW 

05. 

nem Nome 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

CM, 01.612.337/0001.12 

Responsável,IAMESDEAN SOUSA 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Reeteringar,, 20270000.313! 

SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS 

V.or une. 
[COMPRAS GOVERNAMENTµS) Preço falindo Percennral 

3$ 189.61 03 101,0! 

Preto Comprmetrt dello Plibitto 
MINISTÉRIO DA EDUCACAO . 506133001 23366112 : Sebeecrellarie de 0,m1Namento Orçame,  • :::110310 12407* de Educar:à,. Caere* .1.1 ...lata 
MINISI.:111000 011 3, 6 l'mando :o ,•fmnanclo 5111110: 122 Ree,,,, Muna • ,'661311 de Ceiam 3,.•. Iro,. Velho 

MINISTÉRIO OS DEFESA Carreando de Amoneatire I EM,  Nervo ta. Salvai.-

Detalhamento dos Itens 

item 1: seDSCIP 

Quantidade Desalijo 
106:2020 senror nome miam,  mester de Mode ar madalena& de 9000 a 60000 blue 

Pu. gomaras Govanrumentele) Panda Sanearia tkie finepeetes finais (Tal) 

digam MINISTÉRIO OR COUCACÃO I Semeada Executiva tatearsetarie de 
elamjarnento e Orçamento 1 Instituto rederal de Educação. [Renda e 
tecnologia Goiano 

Oldeto: Cor:Mação de em71A.9 ~Mede para ormtnie de servkos de 
mamencão medrvva, *manutenção ,IerrµNa eePervala 
mondaram.31 remeto dos tesa:Meros vau,. •Mnsoriels e de 

Descrição: Referforia: Sant/0691359055501 . "Watt Apliceçarx Central Ar 
Cond./mau, ripe Temperatura emtáenic 

Cedei 
Ta,ae3.e.20/03054e8 
2f.<15.117/.10,-)n 

99432.330/0001930 
SSO 180/0092 
r..01.616/0(3111-89 

rire, es 
20.021,9*7/0002.00 
• .1,.2B,100515 
Cl !14.949110122-70 
25.123.09410001--ea 

R$ 

Observação 

BS 

Dele, 21/12/2023 

elledielidadei Peado Vetranieo 
Idantlecepão: N, Pmeio^.611022 

Lote/Kerte 1 
wee..miamMovernament gov 

Ceontlemle: 2,00 
Unidade: Unidade 

UF: 00 

Reale Sedei do FternMedor 
GKENNIT SORKOES 31 SA 
RLXIM Er:ateai:e, RIA K. r, J 

LAMARM 1.1m, [NGENNAPIA N LIDA 
MC, t 01..1,10 11,41,A, rPEGA INF, 

CONNECr StTeate • ENUNNARIA E SERVICOSLTDA 
GEMEU: rjr, 8.511 DA IA teNreaS, COMM,0 Fali. LIDA 
Fe 6,0 CONS,RUTOPA INCORPORROOPA 

LIDA 
Nr>EN L 

• ENGEN.I. t 

Poma (Compre, Govereamenteia) 2.04.53. tramada sim Propalam finais NU) 

delem 
MINISTÉRIO UR IdeFersa [emendo do Me1020 Comado ranhar 
~mania 1 11* Mello Miam Hospital de Guarniçie de Parlo Velho 

Oblata 
Manutor.1.19 ormentrv, e :166 :60 de apareffies de ar condicionado 
em favor do NAUPV e aruá draaoa periiapantas.. 

Dei 12100: 50053111540 elogneelmento dominar de dag. da serpentina da 
Ou O0,2000 ,.rvervamaam de 46.00~113a 60.00061.). 

CNN 
M007000l2011.6, 

1r. 

19.1311.914100, 02 
1.1.59.9 619:000, 81
03.061.661/0.1.0S 

•55 
34406992./CO21.15 
06.07 I 1 
40 .0(6 611/0001,05 

12 53P 41:el.)01-V 
51.57,  5 ,00.9,5 
274502016/CO21,I0 

0.1 521,1171.
36.300464/00.2-33 

.137 65.3/017....66 

Reato Sedai do Fornecedor 
Gutierir MIM, COMENDO Ot REFRIGERACAO ODA 

M.e. ccali MIAI E c. IMATIIACAO. LIDA 

3e0310 1231,9 SEPVICOS DE MANUTENCAO MEU 

Mein COMErv..10 E ataaltilENCAO DE MI30001774, 15 VIA 

VEiISMUI,.0M66216 OF MARFO., r , 2,r116.0t NI, I I ! 

NES MORTEIRO SOLUCOM TECO IEDA 
9-7.1 , ,ONENCIONADO SERVIÇO, nr 9,• ,F nc 1 

5 N ENICNI 33510 
De/NA BAIMANT SitVA 

1. CLIMATUseal) LUA 
RNIOSI. , niarni.:0 E SER VIC OS EiPE I 

IS ENGECLIM SERVICOS DE ERI0023199146 LIDA 
ENGEVAAV 019,900 DE TICNICOS 0:1E,1 

DS DE SOUSA 
RAM SOLUCOLS ;TE. 

Preço (Campas Governamentais) 3:0.403. Nomes dm Propestas Doais (TGO) 

Otairv. 
MINISTÉRIO DA DEFESA i Comando de Aeroaddtka l Ame Aérea de 
salvador 

Oblato: Contra:ação de soa", de mandem00 prevenebea emendem tom 

:000 0646 de peças, componpntes .,,,zório, de condidonedores de 

ar de µnele IACII e condicionadores do,, tipo Mée µverter nat 

Descasam SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM FORNECIMENTO E 
SUBMTIIIIÇÃO DE SENSO! DE DFNÉLO 00 *11010013 DO 

CRIN 
10.e25.527/001$91 

073.17101.22 

21109.035M,  7' 

36.563.243/07.1-6/ 

Raras andel do amormada 
• MANIITERthODE rásatmAginiromearrr,
• t AR RELR,GERACAO LIGA 

naCtiMpieni, 0011(05 010061 
PC, • MANUTENCAO E SERVI.:05 - 

01 CLIMATIM200 SERvICOS LTDA 

185,61 

3.40, 22 Proposta Inalei 
266,72 
33.96 
33400 
339:74 
01421 
339,20 
139,14 
339,26 

3.34M'
iUG.000.910 

134.47 

Cote: 30/01,12023 
anoddialede: Yr.ID Eletrôn., 

Idendficapio: 1006:41109242022 
Lote/hem, 81 

asTa.rvrverestenservenentoemiar 
°entidade: 36,00 

Unidade: 1510001 
UF: RO 

Valor da Proposta MIO. 
15000. 

230011, 

2ON 
21000 

200,(M 
200,01,

R$ 

Dem: 10/11/2022 
Modalidade: Proolo Redraram 

identlfica969: 199aio:162022 

loto/neto: 1 1 33 
Fonte: viww.compresievernanirotalsamer 

quantidade: 17,00 
Unidade: UNION. 

01:36 

RS 

102.21 

Valor de Proposta Minai 
273000 

VITCRI 
101,00 

103.0. 
10300 

Rem, adendo Calculado Qll rOdedO Unidade Teta 

03 110,51 1 nana. RS 159,61 

Identificação 000 3050101.310 1411,,0 
710Pre01oA11022 10,93412023 110,14 

Di97,29,23 R$ 134.97 

R.A .699161022 01/03/2013 RÉ% 10223 

IIMIMES~1111111~ 

Valor Wobat- 115,03 

04130 COI1100 



',A•LA.G01 r,;J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
[Nal: 01.612.337/0001.12 

Responsável: JAMESDEAN SOUSA 
Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 

P.E.m. Boa Em ,  %Irra/ H.110 353 Moi! 12/! 

SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 EITOS. 

nem Nome 

O Imr.drisum.$) 

Valor Unit. 
(COMPRAS DOVERIMAIENTAIS) Preso Enlatado Pereentual 

RS 214,10 09 214 s 
merd Eatimedo calculedo Conotidade 

0/ 214,19 

Preço CompresNet órgão Público Identificado 

1.aave130 da Cs c.a oe 51,0 0,550 1 PREECHORA MUNICIPAL DE CACEM 510r3130:92025 

Cm•crno da Estade 1,1, • o orasse 1 plusr I., em mEINCIPM. cAcERES PIPPrEs02 5:02 

MMISTÉRIO DAIS' NAS I EXERCIA , L 11ISC01412100OUI00s earieems 1 COMPANHIA IX PCSCIPH lã-RECURSOS MeNERAIS CM CL (0 Marestro,162022 

U,. 

002 30501303020 
0003/2023 
05/03/2023 
24M/2023 

IEENZEINE~~1~11 

Preço Preço Corrigido 
RS 2109.0 
ES 25120 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado- instalação/montagem/desmontagem/remoção - ( R$ 
(%uentidade [emulsão observado 
I lamlEde emala/2o RE aparelha , coad5 imoda ca. sete Ele MO00 à GO1300 mus cem 0 

26O (CAINWeal Galre rmeNmatalis) 1, 154640 Sanaltda dai Istapettlel Real. (MU) 

214,19 

R$ 210.30 

Date: 00/03/2021 
aventa do Latada de Ma. GEMSO 1 PREFEITURA MUMOPAL ER Modalidade: Credo EretrOnico 
[ACEIRES Identificação: 1 00r400092023 

ob)5bar Contraudo de empresa ama prestada de svdices de marattensrle Lote/itern: /5 
preventiva e coa Coa em EQUIPAMENTO DE CLIMATIZAÇA0 (ar Fon.: 01050.131fl3.2154000132150012fl5010
6104400,1440 deporei. e spE e A0AREIHOÉSISTE MA 01 Quere:idade: 57.03 

Omokrics EE.". DE MANUEENÇA0 OE ErsrairAmENTo VONOICIONADOR DE UnIdade: UNIDADE 
AR DOCEPQ sEsviçes TÉCNICA DE MÃO DE OBRA DE WISTAL•40 UP MI 

ONU Reato Social do Fornecedor Valor da Pinem. Iniciei 

21230.4.1400:1143 BOX SERVICOS ILACEIRLEACAO DA SONDO 

25.191 5011d4001 In 0 2 DF Als11111/11100 ORI 1000,03 
A3.7,0•255/001.42 54.5 CONIERCO SEPVICOS LIDA R$ MIMO 
05,130.15:0001.31 NI, DA SR. P,N10 111, 1; 351203 
20.050 100/001-70 PLACE COMERCIOSOIVILOS ASSESIENCIA Th:NICA E PRON ENTREGA ErRELI RODAM 
45.501,16/0001-1I 10411 EnAMIII.M.00 PRIMAI. I REFORMAS COM 0/ 60/700 
2494) 71~112 LIETROLOGIA PAANUTEN(Ais TOA 13.00000 

Preço (Compras ilauernasnantaiv121M4dia %acede das Propentas Ramis (TCL0 

Mei 
Geamos de Estado de Mrto Grana PREFEITURA MUNICIPAL DE 
0406515 

Objeta Centrarede de empresa D.a 0030300 desentoa de mmuRando 
07e40005,E Iva em EQUIPAMENTO DE 0111,101120400 II 
Candrionado de Eme. e Spia) e APARELHO/51,11CW IM 

Dasatelts SERVICO DE MAN IffENCAD DE [OS ERANIENCO CONDICIONADOR DE 
00 - 110 TIPO MANIECCNCROCOMMTNA TIPO SPE? COM TROCA DE 

03 251,49 

Date: 0R/03/ 2103
Modaildeder 71171052206330 

Identificação: t100- 3010130023 
Lote/hanv 23 

Fonte: www.complasioverarnentandov. 
Quentidede: 1553313 

Unidade: UNIDADE 
UF: MT 

dial Ruão Sedei do F01111~ 
W.2%.437/0301.12 BOX SERVICGS DE T00001004000 COA 
25.131.SSH/C001.19 0. V. DE ABREU 511 VA ORE E 
46.3133105p311431 0001.6103 30 0420 0030 0071.1 

43 :30.25:/mAil.ec M5 COMER là ; YERVic , 11. 

1,1111650.1$01001-76 al.ACE(CMIRCIA CEIC,005 ASY5EINCIA 3IONICA E pooerrAgalARIABINECI 
45.6NO.S'BRÁA11, 11 IIDER 006-111 347 ' c 1, E o A., E R0100005 100 

24902.711501101.04 .11112 ME MOEM., c I MAN e: l'ENCADI IDA 

Mesa (Compras Govemementais) 1.500/4 Seneeda das Psa,53017ina11 (TCU) 

Nom MINISTÉRIO °MARINAS E ENERGIA COMPANHIA DE 03003350 01 
RECURSOS 005110211 COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS EM BEI CEA PA 

Oblam *agoiro PE are.s. peio Exc.& 12 (dote) meses, oara peia a 
prestac. dm 5,01,5 de mcc0lea13e 071h031E10 e coletiva de ai. 
I00.111;'11030 troe SOA, 101,10104 0/01:11-, a(31,113smatas ao 

Oestakim blentder.do areventraa de 11 1013001002405 do tipo sists 1150111 

"Ancas. de reto ada Mn:nommen, r2.virem de convEnent es. 

dal Radio Social do Fornecedor 
36.333.397/0021-38 404C01410171113 SFRVICOS IEDA 
1.3.624.M4:0001 FELiPE 5 DE MORAES 
09345403I/5232, 47 ACS SFAVICOS IFCNICOS 003 PEEPrErFRACAO FIREL! 
03.2PE.FWOOnl-RE POS NO.f RAR.A.ACERA DE 

1 T.230.719/C001.11 A V. DE *SUS BUIREI • SERV, r, 1/1 IDRIMERAUD 

, P., "HA 0,201ERC.0 SERVIL.. 1 

23001722 ,, J21.-073 E E 0 QMERCIO DE 73(40135000(02030040740.0/0,404
Q., c•11S SERVICE:5 eicA 

26 415.446/0001-0* s VA VEVA 010111 

0.19/0031•62 vEGA 5E RV.•.05 E : I 

22 r399.299/0121-ON M(CATRON lE[0lri.0010 SS.PVICOS - I 

/10,1:0(PII• 2B 5 TAVARES EMFA SF 35Q. TOA R$ 

13444.44/0O5-110 ~MENOS REFRIGERA:ADE OMERCIO 1 10041110 2$00 R$ 
in.S48 na moo 1.1^ 10SE ERAM E50.0 CONCA:ar CORP., 8C-E, 101213 RS 
/40)7.0S5/0311.01 MI TERCEINUACACE E SEMI,  Oc COMA OS 

261 524:01101-06 MAMAR COMERCIO E sERV e,  701 R$ 

01.564.152/0021-C6 NAVIO MOREIRA 0 010 1100 33, 
01.350 117:0001 -Rd .403 1,OMEIR.E0 DE mAQQIM5. LOMPAMINIOS 01111001101 RE EG CAD E SE R$ 

2110$50.1/0/12001-76 RUCE COMCRCIOIERVICOS ASSISEENCIATECNICA C PRONTA ENTREI:, 13(17 RS 
L-1.414.405,001-%9 IODO REFR,GER/), 00 R$ 
144/9.620~1401 SaPRKOM EMPRIE110IMEN006 BREU R$ 
30.303.03510001-20 PONTUAL REFRIGCRACAO COMERCIO E SERMCCO ECOA 

Valor da Promete Mal 

150,04 
400110 

250.00 
EXC. 
430,00 

50404003 
IDDICERIT 

RF 

Dela: 13/01/2023 
ModEEINMEM: Peado Eaguéra1., 

Identificado: 310103141162021 
Lote/Item: r 1 

vmsdormIlarelgovereamentais.orela 
quentidade: 234,00 

Unidade: UNIDADE 
UR: PA 

190.2, 

Valor de Proposta Inicial 
290,00 
IBAJO 

2901,00 
240 EX1 
290.00 

141500 
150 00 
090,00 
200,00,
240.00 
230. 
25000 
20000 

23000 
20000. ' 
/90,90 
190,00 
20000 

20000 



• 

• 

Fome Comp... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN: 01611337/00041. 12 

Responsável: 1AMESDEAN SOUSA 

Departamento: 50706 01 COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Watt. pr.?... a:1,1u :41 Md 1Sti 

SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 ISTUS. 

Valor lin. 
Nome (COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Pema Ertlroodo Remonto:hl Preço UM,* Calculackt Quantidade 

et intendam. - nstalsçitenne10tN64dI40411"/Mnied14-I1stee0rl9n0emeQ IS 145.91 RS 143.95 RS 140,93 

Omão Público 
MINISTÉRIO ORASIMMXTUFuna PECUÁRIA E ASPSTECIMENTO Oeboomia EeEttal Pilioattuta no /outonos 
1(I6I11410 AGitiçoll nt(Italt. ASAS rL IML Nr0 Lctdetacia Eadmal de Artultura no Arnazonas 
MINISTERIO DA DIPL. COMANDO CM MARINHA , UmpRial 0a231 da Natal 

klefittliceello 
Nnatogurdieri 
NtInetta.nd.dt, 

Nannog.loclittrat 

Nsi 1,10 :zR i-X) MA; • Mil. 

P4 0, 

:Andada 

Dato lieNnolopção 
113123023 

01,O214023 

1~1111~111311111111~ 

pg., Praça Conigldo 

IS. 020 .04 
RS 1.11.00 

11.40 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ar condicionado - instalação/montagem/desmontagem/remoção -1 R$ 
Quentidede °menção Obseneedio 
201,42440 :mutação oemtareino Mi < oosete de 32 000 à 60, 200 mus, tem o 

Pfielp punpniz Gero m.mffiltaia) 14 Média Rumada dee ~pede, Roais D(U) 

&Oen 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECLIARIA E ABASTECIMENTO : 
Delegado Fedeca, de 9049119041 no Amazonas 

ObSto, Ceettatiteic 112 onmeta espociatiçadd noré: 05 ~tos de Instalmio, 
De:instalação e Manutenção ;prove:ar:a e ou certetiva I de aparelhas 
de ar condicionados SOR e Aç.l. Oen como e0boraç22:14 Planet de 

Demdeão: 04052170 452 otmeama de »dotal... pote.. 1101.500 ROJO ate 
14.000 01-11,1,3) 241 0,, o moam:tento 00 002 4040 estw 

CM, 

41 ot I ME/COOttla 
15.71.3.637/0201.111 
2799S. iS0/0001 16 

19.721.31G/E0Q-113 
44 nid 3F1fOrtOt 11 
07324.413/700141 
P1.9Re 5611:9101 
14.741,292100140 
102Ms 

Raie Sedai do Fornecedor 
SERVIU. 02 iNsIALAcm, 

dt SERVI: tãt t ...CARGA 1 VIM 
4. E. LIMA Dl AGUAR 

OtEMNOSERVICOS DL MONTAGEM E 006(91(4425 1101.4 

:.ONCRENEE ENOMUNAR:o ONStão,And E NICT; FIM 
ME 00250 SERVITO, ns ...RIM :9GidiCIGARei Tos 
nct IEN,40 EQUI mr •. ut LIDA 
no ',Ou,. LIDA 
S. 

Preso (Compras Gownmeotaki Z. AMO, Sermada deo, Propomo, MN (TEU) 

MINISTÉRIO DA ~DECIMA, REDMAN E ARASTECIMENTO ] 
Delmacia Federe, de 0),iohltua m410144015 

Dbjecm Centratação de empreta espadai:cada dc sento. de InsteNje. 
Dminstelação e Mann: enção locomotiva 2212 conet,a) do aparelhos 
de conácionado5Spte e ACE Moi curnu elabo: aça, do Plano do 

Dosakie: Manutetteio Conetiva de ApanahtI rum Método Ott 7.500 NIV's até 
14(0220202 Se,tço oe Souslituklo do Senso: de ~Ia 

CNN 

19.73 22E3,001401 
27.985.750/0001.tit 

397/Onnt 11 
11411.1d9/0001.06 
15.11, 6711910 - li 
0.324.41S/n1921.31 

01 OP4.11I /00: ..-

Razão Soda, do Fornecedor 
AR SEIRMICOS I. TOÁ 
M.Ji R/NO Meei, t`S GE 610dt AGEM t ENGCNIIARM EiREci 
E AL VESEMS 90I116 1011100 
,ONICR I' FnodatuARA. CONark,..0 AGEM . 
Ir 1E7V:(09 OF II0STMA2000 MANUTENCAO ((((RICA TOA 

t 1 IMA DE 40.4:49 
005 HOLISF SERMCOS De PMPEZAS DONIPILIARES LIDA 
72 52 0(11221 ItE CARGA E 01904104 LIDA 
ORCFflCOMIR(I0r mxteirduo "ECOMMEW,0517DA 

111.252 ----- - -0. 1...12S,C.  101i1EIR0 

Ikeco (Compres Garernarnentale) 0:01141. Remede dam Pregoam Rui (TOA 

dtlite 
MINISTER10 DA DEFESA 1 COMANDO DA !AMIMA. Nomeai Nava' 
40 101(1) 

Oldelot AMIME., de itent relmonadoS ao Selar de refdReraelo. a fim de 
sdonr as Factos/dados inecontm inanattoxionioreservação dos 
ontipantentos e comparti:110Mo% do Hosphal Naval de Natal TORNO.. 

Demrloão. tenso,  Nome: tonow. SENSOR Of DEGELO AR CONDICIONADO DE 
'0,60 250000(42

Gpipt 

11314.544/1035.69
26,10 .1/9:0001.6S 
10 W3.705AX9I: 

2, ...505 8801000 1.5S 
29 216.154/0021.1S 

R$ 

Deu: 31/03/2020 
Moddldode. 01910$0 o.50. 100 

Idanelkapiet 5un10lão..32022 
Lote/Item: 1 i 5 

Fonte: www.conemodovernarnentabcow br 
Quenfidade. 112,00 

UnIdede: UNIDADE 
UR AM 

ots 
fts 
R$ 
R$ 

R$ 

143,93 

Velar da Proposta MAMO 
154040 
CU da 

333,00 
Ltd341 

36SAR 
MAM 
10o,00. 

3(5,83 
619" 
36$54 

Dam: 11/03/2023 
Modalidade: intiplo Elenrenlee 

Idendereollo, 5001egE4132040 
LoteAtene 21 

Fonte: www.compresdovernornentais.goo.br 
Ctuentelode: :Gd 

Unidade: UNIDADE 
Ui: AM 

00 

2.1.1f 

440r Moo.. Inkdol 

Dam: 17/01/2023 
Modelldede: KeMe DelrêniCo 

identificação: 506,0,9112022 
Lote/Item: 0011 

Fonte: www.centpranovernamentais.W.Dr 
QueotIdeole: 146,00 

Unidade: Unidade 
Ur. RN 

Raiz Soclod do Fornecedor 
101. COMERCIO DE PEGS E POGVAPAO DE 5E0111035 IX 11C:15124366 L902 
r.l.i414 RFFR.SERACAO ti 

PCIOAlt C435O461051.000 1400 

0100, AC, DIAS,' titd 
sOLUCOES NORTE ENGE3IN994 ,44S1RtKOES E COMERCIO EIREll "RS 

,67 

304,47. 
306,67 

107.59 
11000 

Vaio, do Proposto Inklal 
ROMPO 

70,57 

70,50 
100.00 

1930700 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN:61.612.337/0001.12 

Remonsável: SAMESDEAN SOUSA 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
1.561.1,,k1nadg ent, M1-3/C,1271, ,4• 04,/,EllS16.10. 

Retratddo .gertda ne :,1in .24•1 

TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

Valor Unit 

Nona. (COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Meço ~mio Pma 

eondemmeo. Ma ene/ 9S MERO RI 266.e.". 

elmo Stimede Cakulado Cientidade 

193 URRA 

armo CompredIat Chile Público 
MINISTÉRIO DA AGACCULTURA. PECUÁRIA E AeoLSTEC0.1ENTO a Nó. ;a federal da amloultam ao Amuara NoR1e531032022 

011311, 61.610194134 ((GI505IIIO C aC4,402,121i4 CE".• FISCOS 01 SE R3• =z • CRENSE 50204122 :11011 

15 MINISTONO DA •fiffuv_.,,,sunuss 1 Dapaclailler40 Rick, d., rd, e.Es1 mturideltadepRim a 143 00500900202 illl2010IO0,l,td01 Ed,•ic13a5c NaPres7.292023 

PmLÁGGA - 
FL5.

Unidade 

1 

00.5 0 10

11005/202.3 
24104/2011 

0910312023 

RS 

P-5 
RS 

O 

Preço Preço ConiEldo 

050.10 
334,72 

add 

Detalhamento dos Itens 

hem 1: ar condicionado - manutençào de sistemas/limpeza R$ 
Onalsio Observação 

1 IMO Ice c.abrp teges.pas...tas de 9.004 Um]. O 

Nese (Comeras Govermmentais) 1:Média Semest. dm Preprohn Fleab (TCU) PS 

timão. Dem: 31/03/2023 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, RECUAI...a MASTECIMENTO , Moddidade: Preplo floreiam 

%legacia Fedec4, Aw Nulifica no Amua. idoodiketilo: sia0001i0:321222 

Objeto: Coot. 0200 dd OCOfma paca .., seroem de Instaiesio. Lote/hem: S 

...tilai.. a 011a6149230 ;preventiva e .1 correttval de ¡waren. wenvompramovernamentais doer 

de dr concitioodo SAI e 001,000, corno elaborai:, do Plano de Namidade: 112,00 

Dmatção: ASanuterNica PIENC911104 de À,,if .10 ara ROSO. de 1500 010'0 ali Unidade: UNIDADE 

(001:2) 0101101170113 de letal onde mtstr : UIl 

Crael 
15,50 E34IU.1.156 

/07/0001 . 

I s.z29/000l4, 
,SS.250/0001.15 

19. /23.30U9:011.115 

9i 104.4155020i'30

,1 5611000 
03733.5251000-O0

loass 1.2s/oos , 

maSo soerei do Fornecedor 
10 5E9,3 05 .1t. NA...LAGO f. M.OR r4,0 112011; ((SOA 

01 ',GIGA E 600500054L;., 

C E. UMA DE AGUAR 

OMRINOSERVICOS DE MONTAGEM E 

SONCRETICE ENGENHAR.. CANSA., ,, 3c, 

TOO RAUSE SEASOCCA AO 1(SIPEZAO A544•Call41105 VIDA 
E 40: • us EGIIIHAMEN 'AS CEDA 

sla, c1C09 CADA 

.3. 'e. 

Sem (Campem *ais) 21 Media Somada dm Sopese.. Rolf (TEU) 

268,80 

Valor de proposta Inicial 
UNE AO 

temam Dam: 19/03/2123 

CONSELHO RCGiONAL DE ENCERRARIA E AGROROMM DO ESTADO Modalidade: 0,0110 105.00113 
0( 3.011100 CRESSE identillomão: 6101..0032/223 

09C0: 0,20. 153/20 20 emac.a especialkesda em 1.1,111s140 Pl•WfdIdi O LOWItdel: 1:0 

conetiva e serviço de instalação e desintelaçlo em aparelho doa, Fonte: www.compasposornanientais.goo.br 

,ordicsmado troo Solit e Cassete.. Quentidadm IDD) 

Desalolo: instalação de aparelhe de ar coadleionado capacidade de 9000/2400D unidade: tINIDADE 

0100. 501150016 iesseto porde de 311,1..203 ~ah deerede eslar Ur: SE 

CNN Ratão Sodd de Formada 

31301.279/CM,45 3.01101(10 0. RMIORRERINGE 
21.824.9"1,00 i ,Y1 avie°, 1111111 

£16.701.0.13/1.1021:SS RUDE 0100.00 pirai. 310A 

19,2,383/O0,11-03 NINO st GE MUNI <GEAI ,N4., 

M.M.:Re/MU:d. CISMA 5.IMMIS1,IAIDP elFRIGERACAON 
19203(1011501; 73 15,1. DE ALMEIDA IdANUI1IE.A0 

keeellt.MS/0001-533 secem.cosdrano f 10000000 (100 

17.S5s 1d,001-51 (ENE, COMER.. ID E MANuTENCOTS 17120 

Preço (Campas GoveniammeeM) Media mimada das Pregueies Reale (MU) 

deter MINISTÉRIO DA INFRAFSMUTUM Departamento Racionai de Mim. 
EstnAura Transporles 195 unidade& Infra. estrutura Tenntra dc 

Estado Ii Mato idos.. de Sol 
Odete cont.rtação 30 600,50, oe manuten550 Pamm Na e Romana de 

erAspament.,  od a, condicionar, Obed.:, sof:remador e 

ador de agua, ,ornprddrdendo ndo de obr,. fonanamento de 

0ea0,11.10: ATE...nulo Manutensào / Untem. 
orevents.a se000.1011. retva SOCO. IMMO RIU mira o Mus. de 

RS 

R$ 

93.1,CC 
34,111 

0E0.00 
31,333 
965,84 

334.72 

~de Proposta lindai 

369,81 

369,0 
S. 83 
006<011 
3E9 83 
36l13i9 

1.0•90,00 

Doa: 3I/03P.021 

Modalidade: ideglo Eanetento 
5301400:292023 

tote/itene / 

,,,,NdemPMMOVernamentsKiever 

auantleade: 00.30 

Unidade: UNIDADE 
UF: sas 

CNRI Rasgo Solei do Forner.M.-
04GMAGSX031-73 EIFTROTECNNA PANTANAL ODA 

23.020 •CH1100014.1 E , •24 r4N kC, SANCHES 

14.0eeSSI/D001.06 CAOS 1.01E3 DA SILVA T133272.31./ 

17.1000151111520.70 4 %,  4C, • 014FlIC III MÁN,IITHCAO DF P.1.(2 .5 COCO F501,, 

24 $45.996P021.50 EIRAZOinie • AR COND.CIONADO 1100 

07,9 95S.:(101i•IP 9Fr IHGERASAC: BUENA S 1.1-DA 

26 G50•180/CallS76 MACE COMERCIO SERVICOS ASMSTENCIA TECNIC1 E PRONTA ENTREGA EIMU 

Velo da Proposta Inidel 



• 

• 

Preço CompretNet 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNP, 01.612.3370001.12 

Responsável: JAMESDEAld SOUSA 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Prwe,a.r. malarad3 : .. • . ..f1,1>5.1,1, 1•1•51 .5.01/1,1 11 1,1 

.. 11a 1,1571:1,51111:i . 15E; 151, 

VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR CONDICIONADO DEI 000 

rendisdeade•raticleiddel deapeaellsee de pd.idr .

Valor Unir. 
(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Rraço .stimada Pvc44999
PS 177,111 115 471,74 

Arfo Pribilee 
MINISTÉRIO Lm veke: i 1.1:(1111ARIA OESAODE INDIGENA i OISTRITO 99/1119910L5P,CO41.119~AEFOR194 e0 
1,11,111,1•121.5 DA , A1. 1.1,11VERS11.01 DEM, 1,E nffirkl,i111:5111 
5P1,11110RALLENICIPA1 11i 711t5C011A0E5/MG 

NIKO ED/RODO Dakulado Climtleinde 
RS .77.713 

1flPNEEHR122023 
cicere99,.22o, 

9. 444999929/ 9

Unidade Total 
1 Ondule RS OVE 

Data HOmplOpçie 
18/0411013 
10/03/2023 
O rP32/2020 

Detalhamento dos Itens 

item 1: ar condicionado - manutenção de aparelhos de parede 
Ctomddade oeperição 

1 INL1,1170 4';l;; . 0500- Asm...0, de dpar.1.5 marnilmeOu uma... • mcd 

Preto gemeras Gerenevernead} E. Média Sandeu doo Peoprnna Finde (Tal) 

&Iam 
MINISTÉRIO DA SAUD. I SECRETARIA ESPECIAL SAÚDE INDiGENA , 
0.1515110 SANITÁRIO ESPECIAL REDIGEM A1.10 RIO SERRO 

objeta Converaebe de sove, de manwerOo deveorna e torcera eco 
;ovelha .51 .ntinuada, im.luindo 
rornacimento de ir.anniais • peças otrEitab bem serve a 0UlideOd de 

DescrIçãox Inttalação e forno, Imanto do motor do rentiLador da unklatie 
de 9.000 PO.PI 

Razão Social do Fornecedor 
AL,As 1,1 sANDDLLINICIR 

10111,, • AI,VA11101,111151 
Afs.)1,1 S ALENCAR 

1T..40, (1,14, .i1,111.1C05 • EIREU 
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DECRETO N°41 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Aprova a INSTRUÇÃO NORMATIVA que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de 
referência que irão embasar as contratações, alterações ou prorrogações 
contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no 
âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, na forma 
que especifica. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, ainda, em atenção à legislação vigente 
que trata da matéria; com base no § 1°, do art. 23, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA — que com este se publica, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar 
as contratações, alterações e prorrogações contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços 
comuns, no âmbito da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.XXX-68 

Prefeito Municipal 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Do objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações: 

I — de obras e serviços de engenharia; 

II — de seguro, financiamento, locação de imóveis em que o Poder Público seja locatário e às demais 
contratações regidas, predominantemente, por norma de Direito Privado; 

III — em que a Administração for parte como usuária de serviço público; 

IV — quando se tratar de contratações, alterações ou prorrogações contratuais a serem financiadas por 
organismo internacional que imponha seu método de licitação para concessão do recurso; 

V — de locação de mão de obra com dedicação exclusiva, que seguirá o método da composição do 
preço baseada em planilha de custos. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da 
contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser 
observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

Das definições 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I — preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a aplicação dos parâmetros definidos no art. 
6°, desta Instrução Normativa; 

II — preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos limites estipulados no art. 10, § 1°, desta 
Instrução Normativa; 

III — cesta de preços: conjunto que obtenha o maior número de preços aceitáveis coletados, não 
podendo ser inferior a 3 (três); 

IV — preço estimado ou de referência: valor obtido a partir de método estatístico aplicado sobre a 
cesta de preços formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 
inconsistentes e os excessivamente elevados; 3 
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V — preço máximo: valor limite que a Administração se dispõe a pagar por determinado objeto, 
levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos mercadológicos próprios à negociação 
com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; 

VI — sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos 
preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por 
preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por 
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada; 

VII — intervalo temporal: período considerado para a realização da pesquisa, tomando-se por base a 
primeira e a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos para formação da cesta de preços; 

VIII — abrangência espacial: localização geográfica dos órgãos e entidades da Administração Pública 
pesquisados para obtenção de preços aceitáveis para formação da cesta de preços; 

IX — nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral do Município sobre o preço de determinado 
bem ou serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado realizada nos parâmetros estipulados 
no art. 6°, desta Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos servidores responsáveis pela 
coleta de preços por, no mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser revisada por outra de 
igual teor; 

X — preço contratado: é o preço obtido pela Administração após descontos obtidos sobre o preço de 
referência; 

XI — data da pesquisa de preços: data em que o servidor ou equipe responsável realizou a coleta de 
preços para formação das cestas; 

XII — data de referência: data a ser considerada de cada preço coletado para formação da cesta de 
preços; 

XIII — data da análise: data da manifestação técnica definitiva da Controladoria Geral do Município 
no âmbito do processo; 

XIV — preço inexequível: preço coletado situado abaixo do limite inferior, definido no inciso IV, do 
§ 1°, do art. 10, desta Instrução Normativa; 

XV — preço excessivamente elevado: preço coletado situado acima do limite superior, definido no 
inciso V, do § 1°, do art. 10, desta Instrução Normativa; 

XVI — preço inconsistente: preço coletado que, após aplicação dos procedimentos descritos no § 1°, 
do art. 10, desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a cesta de preços aceitáveis. § 1° 
Para efeito do disposto no inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de referência: 

I — preço público oriundo de pregão: data de homologação do certame; 

II — preço público oriundo de contrato: data de assinatura do instrumento contratual ou do respectivo 
termo aditivo; 
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III — preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios ou mídias especializadas: data de acesso ao 
respectivo sítio ou mídia; 

IV — preço coletado junto a possíveis fornecedores: data de apresentação da respectiva proposta pelo 
fornecedor. 

§ 2° Os valores obtidos na pesquisa de preços realizada com base nesta Instrução Normativa serão 
considerados "preços de referência", quando se tratar de um processo licitatório e, em se tratando de 
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ão "preços máximos". 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Da formalização 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I — descrição do objeto a ser contratado; 

II — identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento; 

III — caracterização das fontes consultadas; 

IV — série de preços coletados e número de preços consultados na formação da cesta; 

V — intervalo temporal e abrangência espacial de cada cesta de preços; 

VI — método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VII — justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VIII — memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

IX —justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, 
do art. 6°, desta Instrução Normativa. 

Art. 4° Para cada item integrante do rol de produtos ou serviços, objeto da contratação, alteração ou 
prorrogação contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços específica, de modo a colher 
evidências adequadas e suficientes para apuração dos preços de referência. 

§ 1° É dever do servidor ou equipe responsável apensar ao respectivo processo de contratação, 
alteração ou prorrogação contratual a documentação com as evidências da pesquisa realizada. 

§ 2° Considera-se suficiência uma medida relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação 
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância, validade e confiabilidade. 

§ 3° Considera-se item uma unidade de produto ou serviço com a respectiva descrição. 
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Dos critérios 

Art. 50 Sempre que possível, a pesquisa de preços deverá observar as condições comerciais 
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam aprimorar a adequação dos preços pesquisados à 
situação sob análise: 

1 — prazos e locais de entrega; 

II — instalação e montagem do bem ou execução do serviço; 

III — formas de pagamento, garantias exigidas e custos de distribuição; 

IV — marcas e modelos disponíveis no mercado, em especial, quando houver diversos fabricantes; 

V — padrão de qualidade e desempenho do bem ou serviço; 

VI — volume negociado, considerando os prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da 
quantidade adquirida. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível 
com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia 
estabelecida pela Controladoria Geral do Município. 

Dos parâmetros 

Art. 6° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I — composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

11 — contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando se tratar de 
composição de preço por custos unitários, na seguinte ordem de prioridade: 

a) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

b) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Município 
de Lagoa Grande do Maranhão; 

c) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Estado do 
Maranhão; 
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d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados na Região 
Nordeste do Brasil; 

e) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados nos demais 
estados da federação ou no Distrito Federal. 

III — utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo 
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 

IV — pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício 
ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V — pesquisa em base oficial de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital. 

§ 10 O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, tomando por base a média saneada do conjunto de dados pesquisados com, no mínimo, 
3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles constantes de bancos de dados públicos, as 
quantidades a serem contratadas, a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

§ 2° Os preços serão pesquisados observando-se a ordem de prioridade do caput. 

§ 3° Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 2°, deste artigo, deverão ser 
apresentadas as devidas justificativas nos autos e observada a ordem disposta no caput. 

§ 4° Somente devem ser considerados preços cuja data de referência esteja compreendida no intervalo 
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de 
prazo inferior. 

§ 5° A pesquisa de preços deve ser formalizada com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos 
parâmetros indicados no caput, à exceção de preços coletados conforme os parâmetros estabelecidos 
nos incisos I e II, deste artigo. 

§ 6° Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 5°, deste artigo, deverão ser 
apresentadas as devidas justificativas nos autos. 

§ 7° O resultado da pesquisa de preços poderá ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se 
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, 
que podem ser utilizados enquanto vigentes. 
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Art. 7° Quando a pesquisa de preços for realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do inciso 
III, do art. 6°, desta Instrução Normativa, deverá ser observado o seguinte: 

I — não devem ser utilizados como fonte de pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou 
de leilão; 

II — não devem ser coletados preços promocionais, por não representarem o comportamento normal 
do mercado; 

III — devem incluir o frete no preço final do produto, de modo que a precificação do item inclua o seu 
custo de distribuição. 

Art. 8° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 
6°, desta Instrução Normativa, deverá ser observado: 

I— prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II — obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III — informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 5°, desta 
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o 
objeto a ser contratado; 

IV — registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do 
art. 6°, desta Instrução Normativa; 

V — as empresas pesquisadas devem atuar no ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser 
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional de Atividade Econômica - CNAE vinculada 
ao CNPJ do proponente; 

VI — inexistência de vínculo entre os sócios e administradores das empresas pesquisadas. Parágrafo 
único. Sempre que houver ampla competição no mercado, devem ser utilizados fornecedores que 
ainda não tenham participado de pesquisa de preços recente. 

Art. 9° Para fins de pesquisas com possíveis fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, deverão 
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8°, 
desta Instrução Normativa. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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Da metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 10. Será utilizado, como método para obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 
mais preços, oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6°, desta Instrução Normativa, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Para cálculo da média saneada, será dado tratamento estatístico aos preços unitários coletados de 
acordo com os seguintes passos: 

I — tabulação dos preços coletados por item; 

II — cálculo, por item, do valor da média (X) e do desvio-padrão (S) da série de dados; 

III — cálculo do coeficiente de variação (CV) da série de dados, obtido pela divisão entre o desvio 
padrão (S) e a média (X); 

IV — definição do limite inferior da série de dados, dado pela diferença entre a média (X) com o desvio 
padrão (S); 

V — definição do limite superior da série de dados, dado pela soma entre a média (X) com o desvio 
padrão (S); 

VI — eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite superior da série de 
dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem preços 
manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados; 

VII — cálculo da média dos valores remanescentes da série de dados após o procedimento do inciso 
VI, deste parágrafo. 

§ 2° Para fins de cálculo da média saneada, devem ser utilizadas duas casas decimais. 

§ 3° Caso o coeficiente de variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada 
homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste 
artigo, realizando-se a média aritmética de todos seus os valores. 

§ 4° Caso a realização do procedimento previsto no inciso VI, do § 1°, deste artigo, resulte em cesta 
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a pesquisa deverá ser refeita, somente sendo 
admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços mediante justificativa 
nos autos do gestor responsável e aprovação pela autoridade competente. 

§ 5° Após o tratamento estatístico de que trata o § 1°, deste artigo, o preço estimado da contratação, 
de forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o risco de sobrepreço, poderá ser obtido, 
ainda, acrescentando-se ou subtraindo-se determinado percentual à média saneada calculada. 

§ 6° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos 
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade competente e, posteriormente, pela Controladoria 
Geral do Município. 
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CAPÍTULO III 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. II. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto 
no art. 6°, desta Instrução Normativa. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 6°, desta Instrução 
Normativa, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos 
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes 
de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a 
possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4°, deste artigo, será realizado por meio de solicitação formal de cotações 
a fornecedores. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Das orientações gerais 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 
a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como critério de julgamento o 
maior desconto. 

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 09 de 
Janeiro de 2023. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
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Francisco Neres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.XXX-68 

Prefeito Municipal 
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MEMORANDO SOLICITANDO RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Ilustríssimo 
Alldiery Benice Medeiros 
Contador 
Nesta 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal 
de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Prezado Contador, 

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para ocorrer 
a despesa referente a seleção de proposta visando a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação 
Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Órgãos Interessados: 

• Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos. 
• Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde. 
• Decretaria Municipal de Educação 
• Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 13 de julho de 2023 

Isabel Cesar Aragão 
Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria N° 045/2023 — PMLG-GP 
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PREVISÃO DE RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

Ao Sr. 
Isabel Cesar Aragão 
Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Nesta. 

Temos a informar que nessa fase do processo licitatório, não será exigido a dotação orçamentária, 
conforme estabelecido no Decreto Federal n° 7.892, de 23/01/2013, no Capítulo V, Art. 7°, § 2°. 

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

Conforme solicitação e em atendimento ao art. 14 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
informamos a Vossa Senhoria a existência de rubrica orçamentária para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades 
da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão 
(MA), e que serão certificados por ocasião de cada contratação. 

ÓRGÃO: 03 — Coord. Mun. de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e Finanças 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 03 — Coord. Mun. de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e Finanças 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023 — Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023 — Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 12— Fundo Municipal de Saúde 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
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1201 — Fundo Municipal de Saúde 

PROJETO ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 
1600000000— Transferência SUS Bloco de Manutenção 

ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200 — Receita de Imposto e Trans. — Saúde 

ÓRGÃO: 12 — Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
1600000000— Transferência SUS Bloco de Estruturação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/MDE 

ÓRGÃO: 04 — Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0401 — Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12— Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 —Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.009 — Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 04 — Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0401 — Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12 — Educação 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.009 — Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1749000000— Outras Vinculações de Transferências. 

ÓRGÃO: 14 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
FUNÇÃO: 12 — Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0021 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058 — Manutenção e Atividades do MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500100100— Receita de Imposto e Trans. — Educação 

ÓRGÃO: 14 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
FUNÇÃO: 12 — Educação 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0021 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058 — Manutenção e Atividades do MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
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FONTE DE RECURSO: 1500100100 — Receita de Imposto e Trans. - Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS 

ÓRGÃO: 09 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2040.  — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Transportes e Obras 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 09 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Transportes e Obras 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 24 de julho de 2023. 

ALLDIERY i/ NICE MEDEIROS 
Contador 

CRC/MA N° 014604/0 
Portaria N° 038/2023-PMLG-GP 
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PORTARIA N° 38/2023 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

Dispõe sobre a nomeação do Sr, 
Alldiery Benice Medeiros ao cargo 
de Contador Geral do Município de 
Lagoa Grande do Maranhão/MA 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, de acordo com a Lei 
n° 255 de 17 de março de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear o Sr. ALLD1ERY BEN10E MEDEIROS, para exercer 

cargo de CONTADOR GERAL, Símbolo DAI II, revogando a portaria 22/2021. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-

se as disposições em contrário. 

Dê ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito 

Lagoa Grande do Maranhão — MA. 15 de maio de 2023. 

Francisco Nêres Moreira olicarpo 
Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

CN 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio. N° 126 Cerai-o, C.:EP: 65718-000 
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do Maranhão 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da 
Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa 
Grande do Maranhão (MA). 

Na qualidade de ordenadora de despesa do município de LAGOA 
GRANDE DO MARANHÃO/CIIRDENADOR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 
N° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), Plano 
Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 
2023. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 27 de julho de 2023. 

Isabel Cesar Aragão 

Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria N° 045/2023 — PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações Técnicas Mínimas 

O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva de ar condicionado, bem 
como reposicionamento de aparelhos (desinstalação e instalação), com fornecimento de peças sob 
demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra para atender as necessidades do município de 
Lagoa Grande do Maranhão. 

O quantitativo constante do presente termo de referência tem por base o documento 
elaborado preliminarmente a este Edital. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e outros correspondentes e objetiva 
selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal a ser processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, e ainda: Lei n° 10.520, de 2002, à Lei n°8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações, e 
subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993. 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

1.2. Entende-se por manutenção preventiva série de procedimentos destinados a prevenir a 
ocorrência de quebras e mau funcionamento dos equipamentos constantes do ANEX01 deste Termo 
de Referência, visando conservá-los em prefeito estado de uso, de acordo com os manuais dos 
fabricantes e normas técnicas específicas. 

1.3. Entende-se por manutenção corretiva série de procedimentos destinados a recolocar o 
equipamento em perfeito estado de uso, compreendendo a substituição de peças e componentes que 
se apresentarem defeituosos, gastos ou quebrados, por outros novos, de qualidade igual ou superior 
aos substituídos, bem como a execução de regulagens, ajustes mecânicos, elétricos e o que mais 
seja necessário ao restabelecimento das condições de funcionamento, tudo em conformidade com 
os manuais e normas técnicas específicas de cada fabricante. 

1.4. Entende-se por reposicionamento - série de procedimentos destinados a desinstalar e instalar 
aparelhos de ar condicionados conforme as necessidades da CONTRATANTE. 

1.4. Quanto ao fornecimento de peças, a empresa contratada utilizará/fornecerá peças e acessórios, 
necessários aos reparos dos aparelhos de ar condicionados. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão— MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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1.5. Para a prestação dos serviços acima, faz-se necessário que a empresa contratada disponha de 
adequados equipamentos, ferramentas, peças e acessórios básicos para os aparelhos de ar 
condicionado, bem como uma ótima qualidade da mão de obra para a execução dos serviços a serem 
contratados. 

1.6. Aquisição de peças, e mão de obra, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 
estabelecidas neste instrumento. 

GRUPO 1: serviços técnicos de manutenção preventiva de ar condicionado, bem como 
reposicionamento de aparelhos (desinstalação e instalação), com fornecimento de peças sob 
demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE ESTIMADA UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

1 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 

1 SERVIÇO 

2 FORNECIMENTO DE PEÇAS 1 UNIDADE 

1.7. Característica do serviço: 
a.) Tipo de Serviço: serviço de natureza continuada. 

1.8. O preço final deverá incluir todos os tributos, frete e demais encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações contratuais. 

1.9 A empresa vencedora será aquela que, para o serviço de manutenção (item 1), oferecer o maior 
desconto sobre o valor estimado dos serviços, e para o fornecimento de peças (item 2) oferecer o 
maior desconto sobre os preços cotados. 

1.10. Na ausência de cotação de preços das peças pelo fabricante, prevalecerão os preços praticados 
no mercado local, devendo a CONTRATADA apresentar 03 (três) orçamentos de peças e o Secretário 
solicitante dos serviços autorize a respectiva aquisição. 

1.11. O objeto a ser contrato enquadra-se na classificação de bens/serviços comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520/2002, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, 
mediante as especificações usuais do mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da 
modalidade Pregão. 

1.12. Os serviços a serem contratados, constituindo-se em atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

1.13. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

2. JUSTIFICATIVA 

A prestação de serviço público de qualidade abrange não somente a consecução de sua atividade 
fim, mas também, a disponibilização dos meios necessários à manutenção do bem-estar, tanto do 
servidor público que presta o serviço, quanto do beneficiário deste, qual seja o cidadão. 
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A realização de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar 
condicionado dos prédios públicos municipais, torna o ambiente mais humanizado e acolhedor, 
proporcionando bem-estar para os envolvidos na condução das atividades. 

Os aparelhos de ar condicionado necessitam de constantes cuidados de manutenção, seja ela 
preventiva ou corretiva, de forma a evitar desgaste prematuro e consequente sucateamento dos 
equipamentos, colaborando para a diminuição do consumo de energia dos equipamentos, além de 
manter o ambiente laborai salubre e, assim, ser possível a prestação de um serviço de qualidade. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO EM GRUPO 

3.1. O agrupamento dos itens, do modo proposto, visa conjugar objetos de semelhantes ramos de 
atuação, que favoreçam uma maior participação de empresas de cada especialidade de interesse, ao 
passo que mantém a padronização para os componentes ofertados. 

A separação dos itens licitatórios poderia ocasionar incompatibilidade na montagem e nos reparos 
entre as várias partes, o que pode ocasionar perda de material e aumento de custos 

A Legislação prevê excepcionalmente a possibilidade de a Administração instaurar licitação global, 
em que serviços distintos são agrupados, (assim entendido fornecimento de peças e mão de obra), 
desde que essa condição, de forma comprovada e justificada, decorra da necessidade de inter-
relação entre os serviços contratados, ou implique vantagem para a Administração. 

A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, 
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários 
prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em 
dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de 
formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de 
qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira 
dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços. 

O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei n° 8.666/1993, neste caso, 
se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzira caráter competitivo 
da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, 
assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, 
atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da 
Administração. 

O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na 
fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou 
mais empresas para a execução e supervisão do serviço a ser prestado. Assim, com destaque para 
os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo único. 

O serviço de manutenção de ar condicionado deverá ser executado com o fornecimento de peças e 
acessórios, para preservar a economia e qualidade da prestação, em virtude, principalmente, das 
ocorrências de garantias, dos serviços, das peças e acessórios utilizados na prestação, pois caso 
haja necessidade de cobertura de garantia para qualquer um dos itens, uma única empresa será 
responsabilizada e deverá cobrir as falhas, tanto em peças, quanto em serviços, não gerando custos 
adicionais. 

2. SUSTENTABILIDADE 

2.1.) trata-se de uma contratação sustentável? 
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a.) SIM. Critério de sustentabilidade adotados: 

a.1) Financeiro: 

A contratada deve prever cláusula que estabeleça tratamento diferenciado a ME/EPP, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006. 

a.2) Ambiental: 

A contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos descritos na Lei n° 12.305/2010, 
na Resolução CONAMA n° 307/2002. 

A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, 
de acordo com as normas do Ministério de Trabalho e Previdência, obedecendo em especial às 
normas regulamentadoras: 

NR-6: Equipamento de Proteção Individual - EPI; 

NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em eletricidade; 

NR-18: Condição e Meio ambiente de trabalho na indústria da Construção; 

NR-23: Proteção contra incêndios; 

A contratada deverá utilizar apenas substâncias permitidas pela legislação federal vigente, 
observando-se as vedações e os procedimentos de manejo de gases refrigerantes descritos nas 
Resoluções CONAMA N° 267/2000 E 340/2003. 

a.3) Social 

A contratação deve vedar a utilização de empregados menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso e insalubre, e menores de dezesseis anos e qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da CF. 

3. PRAZO e LOCAL DE EXECUÇÃO 

3.1 Prazos: 

a.) Execução: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 30 
meses. 

b.) Prazo para início dos serviços: o inicio do atendimento dar-se-á no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do recebimento da notificação (Ordem de Serviço), o que poderá ocorrer por meio de 
envio de e-mail envio de mensagem pelo aplicativo de mensagens ou contato telefônico com o 
representante da empresa, o que ocorrer primeiro. 

3.2. Locais de execução dos serviços: 

a.) Os serviços serão executados nos prédios públicos municipais (próprios ou locados) em que 
disponha de aparelhos de ar condicionado, nas localidades em todo território do município de Lagoa 
Grande do Maranhão. 

3.3. Horário de Execução dos Serviços 
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a.) No horário de expediente do órgão. Horário este que será informado quando da notificação. 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

3.1 A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado de 
capacidade técnica compatível com o objeto desta licitação, ou seja, que comprove a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamento de ar condicionado, com 
fornecimento de peças. 

3.3. O profissional exigido deverá participar da execução dos serviços, admitindo-se a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura e poderá ser 
prorrogado mediante termo aditivo por iguais e sucessivos períodos até o limite de 30 (trinta) meses, com 
fundamento no art. 57, inc. II, da Lei n.° 8.666/93. 

5 FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1 O Contratante designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do contrato oriundo 
do certame licitatório; 

5.2 São atribuições da Fiscalização, entre outras: 

5.2.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as ocorrências verificadas; 

5.2.2. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências tempestivas 
necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem essas 
solicitações; 

5.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 
do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.2.4. Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar ao Setor jurídico os documentos 
necessários à instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções administrativas. 

5.2.5. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os serviços 
descritos de forma analítica. 

5.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993, mediante termo circunstanciado, o objeto 
deste contrato será recebido das seguintes formas: 

6.1.1. provisoriamente, imediatamente após a conclusão dos serviços, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade; 

6.1.2. definitivamente, em até cinco dias úteis após o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução 
das obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal. 

6.2. Recusa do objeto: acontecerá quando o equipamento manutenido apresentar qualquer problema até a 
emissão do termo circunstanciado ou recibo definitivo. 
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6.2.1 A CONTRATADA terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para providenciar a reparação do serviço 
recusado, a partir da comunicação formal, o que poderá ocorrer por meio de envio de e-mail, mensagens pelo 
aplicativo de mensagens ou contato telefônico com representante da empresa, o que ocorrer primeiro. 

6.2.1.1. Ultrapassado esse prazo sem que o problema seja sanado, e sem que haja justificativa aceitável, ficará 
caracterizado o descumprimento da obrigação, estando a empresa sujeita às penalidades cabíveis. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, em até quinze dias úteis após o recebimento 
definitivo mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela Fiscalização, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

7.1.1. As notas fiscais e os documentos exigidos no edital para fins de liquidação e pagamento das despesas, 
deverão ser entregues, exclusivamente, no Protocolo Geral do Município, sito Av. 1° de Maio, s/n, Centro - CEP 
65718-000, Lagoa Grande do Maranhão. 

7.1.2. A nota fiscal deverá corresponder ao objeto recebido e a Fiscalização, no caso de divergência, 
especialmente quando houver adimplemento parcial, notificará a Contratada a substituí-la em até três dias úteis, 
com suspensão do prazo de pagamento. 

7.2. A Contratada deverá prestar todos os serviços e/ou o fornecimento de peças e acessórios solicitados por 
meio da ordem de serviço, não havendo pagamento em caso de entrega parcial até que ocorra o adimplemento 
da obrigação. 

8. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

8.1. Os preços poderão ser reajustados, respeitada a periodicidade mínima de um ano a contar da data da 
proposta ou do orçamento a que ela se refere ou da data do último reajuste, limitada à variação do índice de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou de outro índice que passe a substituí-lo, com base na seguinte fórmula: 

R = 1-lo x P, onde: 
/o 

a) para o primeiro reajuste: 
R = reajuste procurado; 
I = índice relativo ao mês de reajuste; 
lo = índice relativo ao mês de apresentação da proposta; 
P = preço atual dos serviços. 

b) para os reajustes subsequentes: 
R = reajuste procurado; 
I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 
lo = índice relativo ao mês do último reajuste efetuado; 
P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado. 

8.2. Sob nenhuma hipótese ou alegação será concedido reajuste retroativo à data em que a Contratada 
legalmente faria jus se ela não fizer o respectivo pedido de reajuste dentro da vigência do contrato. 

8.3. Para os serviços, considerando a possibilidade de prorrogação do contrato até 60 meses e ocorrendo 
defasagem do Valor da Hora de Trabalho no decorrer do contrato, poderá ser admitida a revisão do valor 
pactuado. 

8.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou impeditivos da execução do ajustado, poderá ser admitida 
a revisão do valor pactuado, objetivando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

8.5. O valor e a data do reajuste serão informados mediante apostila. 
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9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital. 

9.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

9.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por motivo de 
economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

9.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= (TX) = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 I I 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os serviços e/ou o fornecimento de peças, objeto do contrato na forma e em prazo não superior 
ao máximo estipulado neste termo de referência. 

10.2 Reparar, corrigir, remover e substituir, a suas expensas, as partes do objeto deste termo de referência em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos 
serviços. 

10.3 A Contratada deverá manter aparelhamento e pessoal técnico qualificado para realização dos serviços: 

10.4 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à execução dos serviços, bem como 
atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados. 

10.5. Manter a limpeza do local onde ocorrer a execução dos serviços, recolhendo quaisquer resíduos 
decorrentes da intervenção e protegendo pisos, paredes, forros e demais áreas da edificação. 

10.6 Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

10.7 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por 
seus empregados, os quais não têm nenhum vínculo empregatício com o município de Lagoa Grande do 
Maranhão. 

10.8 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao município de Lagoa Grande 
do Maranhão ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

10.9 A Contratada não será responsável: 

10.9.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

10.9.2 Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não previstos neste edital. 

10.10 A Administração Municipal não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

10.11. Cumprir fielmente o determinado na Resolução RE n° 9/2003 da ANVISA e na Portaria n° 3.523/1998 do 
Gabinete do Ministro do Ministério da Saúde, mantendo a qualidade do ar interior nas edificações sob sua 
responsabilidade, implantando e executando o Plano de Manutenção, Operação e Controle — PMOC para a 
edificação, conforme resolução e portaria mencionadas e seus anexos, bem como as normas NBR 13971/97 — 
ABNT e NBR 13971/2014 — ABNT. 

10.12. O PMOC deverá ser assinado e entregue quadrimestralmente pelo engenheiro responsável da 
CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO. 
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10.13. Efetuar a devida Anotação Responsabilidade Técnica — ART, relativa aos serviços objeto deste ajuste, 
junto ao CREA, devendo o respectivo comprovante ser apresentado ao responsável pelo acompanhamento do 
contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação do contrato. 

10.14. Prestar todos os serviços referentes ao objeto fim da licitação, sendo vedada a subcontratação de 
serviços. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 O município de Lagoa Grande do Maranhão, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

11.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitindo o acesso dos funcionários da Contratada às dependências da Secretaria Municipal relacionadas à 
execução do objeto do contrato; 

11.1.2. Promover os pagamentos nas condições e dentro do prazo estipulado; e 

11.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitados por requerimento protocolizado na 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será permitida a subcontratação. 

13. DA GARANTIA 

13.1. Garantia Contratual 

13.1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13.2. Garantia de peças e serviços: 

13.2.1. Não inferior a 12 (doze) meses para peças, componentes e materiais e não inferior a 90 (noventa) dias 
para serviços, compreendendo inclusive defeitos e vícios de qualidade, contados a partir do recebimento 
definitivo. 

13.2.2. Os serviços de garantia abrangem as manutenções corretivas e preventivas, com a cobertura contra todo 
e qualquer defeito, não decorrente de uso inadequado dos equipamentos, incluindo o reparo de qualquer defeito, 
fornecimento e substituição de peças, partes e componentes, sem que haja quaisquer ônus adicionais par a 
CONTRATANTE. 

13.2.2.1. A garantia inclui todo o serviço destinado a remover os defeitos apresentados no objeto ou na 
instalação, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias. 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15. DO CUSTO ESTIMADO DO SERVIÇO 

15.1. O preço unitário considerado como estimativa para esses serviços de locação foi determinado com base 
em pesquisa de preços no mercado, conforme cesta de preços realizada pelo setor competente, preços obtidos 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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nos preços CONTRATADOS DE OUTROS ÓRGÃOS, e BANCO DE PREÇOS DA EMPRESA NEGÓCIOS 
PÚBLICOS. 

DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente certame, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de 
cada contratação. 

16.2. A rubrica orçamentária é a que segue: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

ÓRGÃO: 03 — Coord. Mun. de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e Finanças 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 03 — Coord. Mun. de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e Finanças 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023 — Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08— Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023 — Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 12— Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10— Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 —Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 
1600000000— Transferência SUS Bloco de Manutenção 

ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTIMATIVA DE GASTOS TOTAIS 

SERVIÇOS UND 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

INSTALAÇÃO; DESISTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS; 
12.000 BTUS; 18.000 BTUS; 24.000 BTUS; 30.000 BTUS E 60.000 BTUS. 

SERVIÇO 445.103,00 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

Peças de aparelho de ar condicionado, calha, motor, placa eletrônica, polca de 
pressão, Sensor de degelo, tubulação de cobre, ventilador da condensadora, 
ventilador da evaporadora. 

597.872,08 

TOTAL GERAL DO GRUPO: R$ 1.042.975,08 (um milhão quarenta e dois mil e novecentos e setenta e cinco 
reais e oito centavos). 

Lagoa Grande do Maranhão — MA, 15 de agosto de 2023. 

Jamesdean Sousa 
CPF: 413.693.098-48 
Portaria N° 044/2023 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HiSTÕRIA 

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Com fundamento legal do Decreto 10.024/19, APROVO o Termo de Referência, bem como 
AUTORIZO a realização da licitação para a compra dos produtos, devido a essencialidade 
deste para as atividades deste órgão, com observância aos dispositivos da Lei 10.520/02, 
Lei 8.666/93 e suas alterações e demais legislações correlatas. 

Em: 18/08/2023 

tqc epyx.tn, 
Isabel

TJ
Cesar Aragão 

Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria N° 045/2023 — PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 

AUTORIZAÇÃO DE INICIO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação 
Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a instaurar 
processo licitatório, para a seleção de proposta visando Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e 
corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e 
Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), de forma parcelada, 
no município de Lagoa Grande do Maranhão (MA),oriundo do Processo Administrativo N° 
140623.001/2023, devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme preceitua o art. 
38 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 23 de agosto de 2023. 

Isabel Cesar Aragão 
Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria N° 045/2023 — PMLG-GP 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA H STÓRIA 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

N° 140623.001/2023 

DO: 
Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PARA: 
Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis. 

Isabel Cesar Aragão 

Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria N° 045/2023 — PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo: 

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO: 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

Processo Administrativo N° 140623.001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico Para Registro de Preço 
Requisitante/interessado 
Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 

DO OBJETO: 

Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção de ar condicionado, preventiva e conetiva, visando atender às 
necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 
do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

DO VALOR ESTIMADO: 

R$ 1.042.975,08 (um milhão, quarenta e dois mil e novecentos e setenta e cinco reais e oito 

centavos). 

DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

- Observar / Justificativas de interesse: A aquisição propõe-se, em atender à necessidade 

da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta das seguintes 

previsões de rubricas orçamentárias, conforme abaixo especificado: 
Fonte de Recursos: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

ÓRGÃO: 03 — Coord. Mun. de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e Finanças 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 03 — Coord. Mun. de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e Finanças 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAUFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023 — Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023 — Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 12 — Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 
1600000000— Transferência SUS Bloco de Manutenção 

ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 

ÓRGÃO: 12 — Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
1600000000— Transferência SUS Bloco de Estruturação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/MDE 

ÓRGÃO: 04 - Secretaria Municipal de Educação 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0401 — Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12— Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.009 — Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 04 — Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0401 — Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12— Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.009 — Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1749000000 — Outras Vinculações de Transferências. 

ÓRGÃO: 14— Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
FUNÇÃO: 12— Educação 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0021 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058 — Manutenção e Atividades do MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500100100— Receita de Imposto e Trans. — Educação 

ÓRGÃO: 14— Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
FUNÇÃO: 12 — Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 —Administração Geral 
PROGRAMA: 0021 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058— Manutenção e Atividades do MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100100— Receita de Imposto e Trans. - Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS 

ÓRGÃO: 09 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
FUNÇÃO: 04— Administração 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Transportes e Obras 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00— Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 09 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040— Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Transportes e Obras 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o processo 
licitatório que adiante se vê. do que para constar, lavrei este termo. Eu, Amós Azevedo Branco, 
Presidente, o subscrevo. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 28 de agosto de 2023. 

ós Azev do Branco 
Portaria 10/2023 -GP 

Presidente da CPL 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
(PORTARIA N° 010/2023 - PMLG-GP, DE 21/03/2023 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO 
PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO 

VINCULO 
EMPREGATICIO 

AMÓS AZEVEDO BRANCO PRESIDENTE 010/2023 COMISSIONADO 
MIRIAM SOARES 
CAMPELO LOPES 

SECRETARIA 
DA CPL 

010/2023 EFETIVO 

ELIABES LIMA DOS 
SANTOS 

MEMBRO DA 
CPL 

010/2023 EFETIVO 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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PORTARIA N° 010/2023 - GPM 

NIACCA 
RS. 

Nomeia e designa os servidores que irão compor a 
Coordenadoria Municipal de Licitação do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO /MA, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelas Lei Orgânica do Município, e nos termos da 
Lei Municipal n.°255/2023 e Lei Federal n.° 14.133/2021 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia os seguintes servidores para compor a Coordenadoria 
Municipal de Licitação que terá a seguinte composição: 

1- Amós Azevedo Branco, inscrito sob o CPF 045.874.353-41, para 
exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeiro; 

Minam Soares Campeio Lopes, inscrita sob o CPF 802.083.353-00, 
como membro. 

III- Eliabes Lima dos Santos, inscrito sob o CPF n.° 214.905.048-22, como 
membro. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO. 

Art2°- Ficam os servidores Minam Campeio Lopes, e Eliabes Lima dos 
Santos, designados para exercerem a função como membros da Equipe de Apoio e Comissão 
de Contratação das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo 

auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições no âmbito 
da Coordenadoria Municipal de Licitação. 

Art.3°. Fica o servidor Amós Azevedo Branco, designado para ocupar o cargo 

de Presidente da Coordenadoria Municipal de Licitação nos termos da Lei Municipal n.° 

255/2023, e por tal razão, consequentemente desempenhará a função de Presidente da Comissão 

de Contratação, devendo conduzir as contatações diretas (Dispensa e Inexigibilidade). 

Art. 4° As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal 

n° 14.133/2021 e na Lei Municipal n.° 255/2023. 
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Art. 50 Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA, 21 de março de 2023. 

• 
Francisco Nêres Moreira Policarpo 

CPF: 168.948.122-68 Prefeito 
Municipal 

• 
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

N° 140623.001/2023 

DA: 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

PARA: 
Coordenação de Administração e Recursos Humanos 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste 
devidamente numerado e 

processo administrativo para as providências cabíveis, 
rubri ado por minha pessoa em todas as folhas. 

M S VEDO 1{AV-1?-• 1.)1C0 
residente L 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140623.001/2023 
TIPO: MENOR PREÇO, POR ITEM. 

Ao Sr. 
Dr. FRANCISCO CORDEIRO VIEIRA FILHO 
Procurador Geral do Município de Lagoa Grande 
Nesta. 

Senhor Procurador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando o Processo Administrativo, para 
exame da minuta do Edital, minuta da ata de Registro de Preços, minuta do Contrato e 
anexos, com o escopo de abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, 
que versa sobre a seleção de proposta visando Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando 
atender às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 
do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA),nos termos do parágrafo único, do artigo 
38, da Lei N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Lagoa Grande do Maranhão — MA, 28 de agosto de 2023. 

/(/' 
Psu3Á-À 

Isabel César Aragão 
Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria N° 045/2023 — PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

RESUMO DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE XXX/XXXX 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PROCESSO N° XXXXXXXX)UXXXX 
ÓRGÃO COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TIPO MAIOR DESCONTO (PERCENTUAL) 
PROCESSO TENDO COMO OPÇÃO DE LICITAR E CONTRATAR COM BASE NA LEI N° 

10.520/2002 E SUBSIDIARIAMENTE NA LEI 8.666/1993. 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei n° 
10.520, de 17.07.2002, à Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006, e alterações, ao Decreto 10.024/2019, de 
10.09.2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 
21.06.1993. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando 
atender às necessidades da Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande 
do Maranhão (MA). 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

R$ 1.042.975,08 (um milhão, quarenta e dois mil e novecentos 
e setenta e cinco reais e oito centavos). 

DATA E HORA DE 
INICIO DAS 

PROPOSTAS: 
XX/XX/MOO( ÀS XX:XX 

DATA E HORA LIMITE 
PARA PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 
XX/XX/XXXX ÀS XX:XX 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: XX/XX/XXXX ÀS XX:XX 
DATA E HOFtA FINAL 

DAS PROPOSTAS XX/XXDOOCX ÀS XX:XX 
DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS — 
SESSÃO PÚBLICA 

XX/XX/XXXX ÀS XX:XX 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
cplalaooaqrande.ma.qov.br 
Endereço: Avenida 1° de Maio, SN — Centro — CEP: 65.718-000 — LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO (MA). 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE. XXX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXXXX.XX/XXXX 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

O Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Poder Executivo, por intermédio 
da COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, torna público 
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO (PERCENTUAL), Modo 
de Disputa ABERTO, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento 
licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei 147, de 
2014 e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: XX/XX/XXXX AS XX:XX 
DATA E HORA LIMITE PARA PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO XX/XYJXXXX ÀS XX:XX 
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: XX/XXDOOCX ÀS XX:XX 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: XX/XXDOOCX ÀS XX:XX 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS — 
SESSÃO PÚBLICA: XX/XXDOCXX ÀS XX:XX 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

1.00 OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da 
Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

1.2. O critério de julgamento adotado será o maior desconto (percentual), observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A licitação será formada por um único grupo, dividido em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO ESTIMADO 

1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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1.4. prestação dos serviços objeto desta licitação será realizada nos equipamentos de ar condicionado 
relacionados no Anexo I do Termo de Referência. 

1.5. A empresa vencedora do GRUPO será aquela que, para o serviço de manutenção (ITEM 1), oferecer o 
maior desconto sobre o preço de referência, e para o fornecimento de peças e acessórios (ITEM 2) oferecer o 
maior desconto sobre os preços de referência 

2. .D0 CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

3.2.1. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública impedido, 
suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

3.2.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA EXPLICATIVA: 
Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade 
no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 
ampliando a competitividade proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para a 
administração, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no 
Pregão em tela). 

3.2.3. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

3.2.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
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3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no Pais. 

3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

3.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

do Maranhão 

3.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 
Federal; 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

4.2.1. Percentual de desconto será aplicada sobre o valor unitário estimado para o item 1 (preço dos 
serviços), item 2 (preço das peças), expresso em percentual, com duas casas decimais, incluindo todos 
os impostos, taxas, fretes e demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 

4.2.1.1. Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do 
Contrato e deverão ser ofertados com, no máximo, duas casas decimais após a virgula. 

4.3. O licitante deverá apresentar, para cada item, percentual de desconto superior ou igual ao percentual 
estimado pela Administração. 

4.3.1. Preço unitário e total estimados, expresso em reais, com duas casas decimais, do item e valor 
estimado total da proposta. 

4.3.2. Quantidade a ser registrada nos quantitativos de serviços e peças, nunca inferior ao total previsto 
para registro, dispostas no Termo de Referência (Anexo I) sob pena de desclassificação. 

4.4. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante, após a aplicação do percentual de desconto, são 
completos e suficientes para assegurar ajusta remuneração da execução dos serviços/fornecimento do objeto. 
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4.5. O objeto deste Pregão será por Item, sendo assim, os participantes poderão disputar em ambos os itens 
ou em um único Item, ficando esta decisão ao discernimento dos licitantes. 

4.6. No campo "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado", disponibilizado no Sistema Eletrônico, devem ser 
incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto (especificações etc) e, ainda, 
as seguintes informações: 

4.6.1. Declaração de que manterá disponíveis os serviços, inclusive sábados, disponível durante o 
horário comercial, inclusive indicando em sua proposta o nome e endereço do local onde será prestado o 
serviço e fornecido as peças. 

4.7. As Microennpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, 
de 2006. 

4.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances 

4.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. A Administração poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo 
facultada ao licitante a aceitação. 

4.13. Prazo de substituição, de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir do recebimento 
pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, das peças e/ou serviços recusados, no 
caso da densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, 
contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras 
substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. Os serviços ou fornecimento recusado 
deverá ser substituído, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

4.14. Para fins de execução contratual, quando houver necessidade de substituições de acessórios, 
componentes, partes e peças de reposição, a empresa contratada deverá providenciar orcamento com os 
valores que deverão ser apresentados ao Fiscal do Contrato com o desconto contratual disposto na proposta 
de preços vencedora da licitação, Considerar-se-á que o valor do objeto após aplicado o percentual de desconto 
ofertado pela licitante e os lances formulados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 
remuneração pela prestação dos serviços objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, 
seja qual for o seu titulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo 
o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DE LANCES 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassilcando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% (zero 
virgula zero um por cento). 

5.8.1. Esse intervalo mínimo de diferença, baseado em critério percentual, será aplicado para todos os itens 
deste Pregão 

5.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações 

5.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

5.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

5.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

5.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço 

5.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

5.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

5.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.26. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado durante a negociação realizada, sob pena de desclassificação, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.27. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 
10.024/2019. 

6.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da Planilha de Custos 
e Formação de Preços, a ser enviada pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste 
Edital. 

6.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços, quando solicitada, deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de (trinta minutos), contadc da solicitação do Pregoeiro, com os 
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respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação 
do lance vencedor. 

6.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar percentual final inferior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível 

6.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta 

6.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

6.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital, 

6.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido maior desconto. 

6.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6.11. ACEITABILIDADE: O percentual de aceitabilidade para cada item será aquele previsto no Termo de 
Referência (ANEXO I) deste Edital. 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparenciaciov.briceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnijus.bdimprobidade admiconsultar requerido.php). 
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU: 

7.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

7.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

7.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 
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7.8. Relativos à Habilitação Jurídica: 

7.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

7.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.8.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

7.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.8.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 80 da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio — DNRC; 

7.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

7.9. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (SINTEGRA OU 
CADASTRO DE INSCRIÇÃO/ALVARÁ); 

7.9.3. Prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

7.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante CND — Certidão Negativa de 
Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

7.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante CND — Certidão Negativa de 
Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

7.9.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS; 

7.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

7.10. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

7.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

7.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas, do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa si'mação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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7.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
(OBSERVAÇÃO: a exigência prevista no art. 31, I da Lei n° 8.666/93, será atendida mediante a 
apresentação do "Balanço de Abertura", é o que diz o Manual de Licitações e Contratos do TCU, Lta 
edição (fi.440). 

7.10.2.2. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

7.10.2.3. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital 
mínimo ou patrimônio liquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

7.10.3. Relativos a Qualificacão Técnica 

7.10.3.1. As empresas, deverão comprovar, a qualificação técnica além do que é exigido no termo de 
referência: 

7.10.3.2. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem ter prestado 
os serviços ora licitados de maneira satisfatória. 

7.10.3.2.1. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado 
aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 

7.10.3.2.2. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas 
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa 
física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa 
proponente. 

7.10.3.2.3. A Prefeitura Municipal de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) se reserva o direito 
de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar 
cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 

7.11. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.11.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.11.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

7.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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7.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a 
contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

8.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso. 

8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

8.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

8.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá o pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entãc, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
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9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

13.2. adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
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13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

13.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

13.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei 

13.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

13.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 

13.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no Edital, 
e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

15. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente certame, de acordo com os quantitativos efetivamente 
contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 

17.1.1. A rubrica orçamentária é a que segue: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

ÓRGÃO: 03 — Coord. Mun. de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e Finanças 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 03 — Coord. Mun. de Administração e Finanças 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e Finanças 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122 —Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023— Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023 — Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 12 — Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00— Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 
1600000000— Transferência SUS Bloco de Manutenção 

ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002— Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 05— Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002— Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 

ÓRGÃO: 12— Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
1600000000 — Transferência SUS Bloco de Estruturação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/MDE 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



nellik il' 01..)NSTRUINDO UNIA NOVA HISTÓRIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

ÓRGÃO: 04 — Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0401 — Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12— Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 —Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.009— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 04 — Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0401 — Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12 — Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.009 — Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1749000000— Outras Vinculações de Transferências. 

ÓRGÃO: 14— Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
FUNÇÃO: 12 — Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0021 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058 — Manutenção e Atividades do MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500100100 — Receita de Imposto e Trans. — Educação 

ÓRGÃO: 14— Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
FUNÇÃO: 12— Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0021 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058 — Manutenção e Atividades do MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100100— Receita de Imposto e Trans. - Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS 

ÓRGÃO: 09 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
FUNÇÃO: 04— Administração 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002— Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Transportes e Obras 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 09 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Transportes e Obras 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

Dl st,

18. DO REAJUSTE 

18.1. Os percentuais de descontos apresentados na proposta vencedora, são fixos e irreajustáveis. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°8.666/93, da Lei n° 10.520/2002, a Contratada que, 
no decorrer da contratação: 
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19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. apresentar documentação falsa; 

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. não mantiver a proposta; 

19.1.6. cometer fraude fiscal; 

19.1.7. comportar-se de modo inidóneo 

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções 

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

19.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei 9.784/99. 

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ou ainda quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

19.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 
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20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

21. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.3. Caberá o pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
vvww.00rtaldecomprasoublicas.com.br.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 40, da Lei 8.666/93. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília — DF 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonornia e do interesse público. 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. A COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

22.12.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação 

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de reuniões com 
a Equipe de Pregão no endereço Avenida 1° de Maio, SN, centro, LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA), 
nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.14.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

22.14.2. ANEXO II — Modelo de Carta Proposta de Preço 

22.14.3. ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato; 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações Técnicas Mínimas 

INTRODUÇÃO 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva de ar condicionado, bem 
como reposicionamento de aparelhos (desinstalação e instalação), com fornecimento de peças sob 
demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra para atender as necessidades do município de 
Lagoa Grande do Maranhão. 

O quantitativo constante do presente termo de referência tem por base o documento 
elaborado preliminarmente a este Edital. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e outros correspondentes e objetiva 
selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal a ser processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, e ainda: Lei n° 10.520, de 2002, à Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações, e 
subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993. 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

1.2. Entende-se por manutenção preventiva série de procedimentos destinados a prevenir a ocorrência 
de quebras e mau funcionamento dos equipamentos constantes do ANEX01 deste Termo de 
Referência, visando conservá-los em prefeito estado de uso, de acordo com os manuais dos fabricantes 
e normas técnicas específicas. 

1.3. Entende-se por manutenção corretiva série de procedimentos destinados a recolocar o 
equipamento em perfeito estado de uso, compreendendo a substituição de peças e componentes que 
se apresentarem defeituosos, gastos ou quebrados, por outros novos, de qualidade igual ou superior 
aos substituídos, bem como a execução de regulagens, ajustes mecânicos, elétricos e o que mais seja 
necessário ao restabelecimento das condições de funcionamento, tudo em conformidade com os 
manuais e normas técnicas específicas de cada fabricante. 

1.4. Entende-se por reposicionamento - série de procedimentos destinados a desinstalar e instalar 
aparelhos de ar condicionados conforme as necessidades da CONTRATANTE. 

1.4. Quanto ao fornecimento de peças, a empresa contratada utilizará/fornecerá peças e acessórios, 
necessários aos reparos dos aparelhos de ar condicionados. 

1.5. Para a prestação dos serviços acima, faz-se necessário que a empresa contratada disponha de 
adequados equipamentos, ferramentas, peças e acessórios básicos para os aparelhos de ar 
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condicionado, bem como uma ótima qualidade da mão de obra para a execução dos serviços a serem 
contratados. 

1.6. Aquisição de peças, e mão de obra, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 
estabelecidas neste instrumento. 

GRUPO 1: serviços técnicos de manutenção preventiva de ar condicionado, bem como 
reposicionamento de aparelhos (desinstalação e instalação), com fornecimento de peças sob 
demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE ESTIMADA UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

1 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 

1 SERVIÇO 

2 FORNECIMENTO DE PEÇAS 1 UNIDADE 

1.7. Característica do serviço: 
a.) Tipo de Serviço: serviço de natureza continuada. 

1.8. O preço final deverá incluir todos os tributos, frete e demais encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações contratuais. 

1.9 A empresa vencedora será aquela que, para o serviço de manutenção (item 1), oferecer o maior 
desconto sobre o valor estimado dos serviços, e para o fornecimento de peças (item 2) oferecer o maior 
desconto sobre os preços cotados. 

1.10. Na ausência de cotação de preços das peças pelo fabricante, prevalecerão os preços praticados 
no mercado local, devendo a CONTRATADA apresentar 03 (três) orçamentos de peças e o Secretário 
solicitante dos serviços autorize a respectiva aquisição. 

1.11. O objeto a ser contrato enquadra-se na classificação de bens/serviços comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520/2002, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante 
as especificações usuais do mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

1.12. Os serviços a serem contratados, constituindo-se em atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

1.13. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 

2. JUSTIFICATIVA 

A prestação de serviço público de qualidade abrange não somente a consecução de sua atividade fim, 
mas também, a disponibilização dos meios necessários à manutenção do bem-estar, tanto do servidor 
público que presta o serviço, quanto do beneficiário deste, qual seja o cidadão. 

A realização de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar 
condicionado dos prédios públicos municipais, torna o ambiente mais humanizado e acolhedor, 
proporcionando bem-estar para os envolvidos na condução das atividades. 

Os aparelhos de ar condicionado necessitam de constantes cuidados de manutenção, seja ela 
preventiva ou corretiva, de forma a evitar desgaste prematuro e consequente sucateamento dos 
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equipamentos, colaborando para a diminuição do consumo de energia dos equipamentos, além de 
manter o ambiente laborai salubre e, assim, ser possível a prestação de um serviço de qualidade. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO EM GRUPO 

3.1. O agrupamento dos itens, do modo proposto, visa conjugar objetos de semelhantes ramos de 
atuação, que favoreçam uma maior participação de empresas de cada especialidade de interesse, ao 
passo que mantém a padronização para os componentes ofertados. 

A separação dos itens licitatórios poderia ocasionar incompatibilidade na montagem e nos reparos entre 
as várias partes, o que pode ocasionar perda de material e aumento de custos 

A Legislação prevê excepcionalmente a possibilidade de a Administração instaurar licitação global, em 
que serviços distintos são agrupados, (assim entendido fornecimento de peças e mão de obra), desde 
que essa condição, de forma comprovada e justificada, decorra da necessidade de inter-relação entre 
os serviços contratados, ou implique vantagem para a Administração. 

A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, justifica-
se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de 
serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, 
até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-
se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser 
acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos 
prestadores de serviços. 

O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei n° 8.666/1993, neste caso, 
se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo 
da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, 
assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir 
a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração. 

O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização 
de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas 
para a execução e supervisão do serviço a ser prestado. Assim, com destaque para os princípios da 
eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo único. 

O serviço de manutenção de ar condicionado deverá ser executado com o fornecimento de peças e 
acessórios, para preservar a economia e qualidade da prestação, em virtude, principalmente, das 
ocorrências de garantias, dos serviços, das peças e acessórios utilizados na prestação, pois caso haja 
necessidade de cobertura de garantia para qualquer um dos itens, uma única empresa será 
responsabilizada e deverá cobrir as falhas, tanto em peças, quanto em serviços, não gerando custos 
adicionais. 

2. SUSTENTABILIDADE 

2.1.) trata-se de uma contratação sustentável? 

a.) SIM. Critério de sustentabilidade adotados: 

a.1) Financeiro: 

A contratada deve prever cláusula que estabeleça tratamento diferenciado a ME/EPP, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006. 

a.2) Ambiental: 
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A contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos descritos na Lei n° 12.305/2010, 
na Resolução CONAMA n° 307/2002. 

A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, 
de acordo com as normas do Ministério de Trabalho e Previdência, obedecendo em especial às normas 
regulamentadoras: 

NR-6: Equipamento de Proteção Individual - EPI; 

NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em eletricidade; 

NR-18: Condição e Meio ambiente de trabalho na indústria da Construção; 

NR-23: Proteção contra incêndios; 

A contratada deverá utilizar apenas substâncias permitidas pela legislação federal vigente, observando-
se as vedações e os procedimentos de manejo de gases refrigerantes descritos nas Resoluções 
CONAMA N° 267/2000 E 340/2003. 

a.3) Social 

A contratação deve vedar a utilização de empregados menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso e insalubre, e menores de dezesseis anos e qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 70 da CF. 

3. PRAZO e LOCAL DE EXECUÇÃO 

3.1 Prazos: 

a.) Execução: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 30 
meses. 

b.) Prazo para início dos serviços: o inicio do atendimento dar-se-á no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do recebimento da notificação (Ordem de Serviço), o que poderá ocorrer por meio de 
envio de e-mail envio de mensagem pelo aplicativo de mensagens ou contato telefônico com o 
representante da empresa, o que ocorrer primeiro. 

3.2. Locais de execução dos serviços: 

a.) Os serviços serão executados nos prédios públicos municipais (próprios ou locados) em que 
disponha de aparelhos de ar condicionado, nas localidades em todo território do município de Lagoa 
Grande do Maranhão. 

3.3. Horário de Execução dos Serviços 

a.) No horário de expediente do órgão. Horário este que será informado quando da notificação. 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado de 
capacidade técnica compatível com o objeto desta licitação, ou seja, que comprove a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamento de ar condicionado, com fornecimento 
de peças. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



PM ZOA Nr.AO 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

3.3. O profissional exigido deverá participar da execução dos serviços admitindo-se a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura e poderá ser 
prorrogado mediante termo aditivo por iguais e sucessivos períodos até o limite de 30 (trinta) meses, com 
fundamento no art. 57, inc. II, da Lei n.° 8.666/93. 

5 FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1 O Contratante designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do contrato oriundo do 
certame licitatório; 

5.2 São atribuições da Fiscalização, entre outras: 

5.2.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as ocorrências verificadas; 

5.2.2. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências tempestivas 
necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem essas 
solicitações; 

5.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 
do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.2.4. Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar ao Setor jurídico os documentos necessários 
à instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções administrativas. 

5.2.5. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os serviços 
descritos de forma analítica. 

5.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993, mediante termo circunstanciado, o objeto deste 
contrato será recebido das seguintes formas: 

6.1.1. provisoriamente, imediatamente após a conclusão dos serviços, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade; 

6.1.2. definitivamente, em até cinco dias úteis após o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução 
das obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal. 

6.2. Recusa do objeto: acontecerá quando o equipamento manutenido apresentar qualquer problema até a 
emissão do termo circunstanciado ou recibo definitivo. 

6.2.1 A CONTRATADA terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para providenciar a reparação do serviço recusado, 
a partir da comunicação formal, o que poderá ocorrer por meio de envio de e-mail, mensagens pelo aplicativo de 
mensagens ou contato telefônico com representante da empresa, o que ocorrer primeiro. 

6.2.1.1. Ultrapassado esse prazo sem que o problema seja sanado, e sem que haja justificativa aceitável, ficará 
caracterizado o descumprimento da obrigação, estando a empresa sujeita às penalidades cabíveis. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, em até quinze dias úteis após o recebimento 
definitivo mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela Fiscalização, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 
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7.1.1. As notas fiscais e os documentos exigidos no edital para fins de liquidação e pagamento das despesas, 
deverão ser entregues, exclusivamente, no Protocolo Geral do Município, sito Av. 1° de Maio, s/n, Centro - CEP 
65718-000, Lagoa Grande do Maranhão. 

7.1.2. A nota fiscal deverá corresponder ao objeto recebido e a Fiscalização, no caso de divergência, 
especialmente quando houver adimplennento parcial, notificará a Contratada a substituí-la em até três dias úteis, 
com suspensão do prazo de pagamento. 

7.2. A Contratada deverá prestar todos os serviços e/ou o fornecimento de peças e acessórios solicitados por meio 
da ordem de serviço, não havendo pagamento em caso de entrega parcial até que ocorra o adimplemento da 
obrigação. 

8. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

8.1. Os preços poderão ser reajustados, respeitada a periodicidade mínima de um ano a contar da data da proposta 
ou do orçamento a que ela se refere ou da data do último reajuste, limitada à variação do índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, ou de outro índice que passe a substituí-lo, com base na seguinte fórmula: 

R = 1-10 x P, onde: 
lo 

a) para o primeiro reajuste: 
R = reajuste procurado; 
I = índice relativo ao mês de reajuste; 
lo = índice relativo ao mês de apresentação da proposta; 
P = preço atual dos serviços. 

b) para os reajustes subsequentes: 
R = reajuste procurado; 
I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 
lo = índice relativo ao mês do último reajuste efetuado; 
P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado. 

8.2. Sob nenhuma hipótese ou alegação será concedido reajuste retroativo à data em que a Contratada legalmente 
faria jus se ela não fizer o respectivo pedido de reajuste dentro da vigência do contrato. 

8.3. Para os serviços, considerando a possibilidade de prorrogação do contrato até 60 meses e ocorrendo 
defasagem do Valor da Hora de Trabalho no decorrer do contrato, poderá ser admitida a revisão do valor pactuado. 

8.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou impeditivos da execução do ajustado, poderá ser admitida 
a revisão do valor pactuado, objetivando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

8.5. O valor e a data do reajuste serão informados mediante apostila. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 
da Lei n°8.666, de 1993. 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



1111W CONSTRUINDO UMA NOVA. HISTÓRIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

9.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018 

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestadc até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital. 

9.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

9.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por motivo de 
economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

9.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
I = (TX) I = TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os serviços e/ou o fornecimento de peças, objeto do contrato na forma e em prazo não superior ao 
máximo estipulado neste termo de referência. 

10.2 Reparar, corrigir, remover e substituir, a suas expensas, as partes do objeto deste termo de referência em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos 
serviços. 

10.3 A Contratada deverá manter aparelhamento e pessoal técnico qualificado para realização dos serviços: 
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10.4 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à execução dos serviços, bem como 
atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados. 

10.5. Manter a limpeza do local onde ocorrer a execução dos serviços, recolhendo quaisquer resíduos decorrentes 
da intervenção e protegendo pisos, paredes, forros e demais áreas da edificação. 

10.6 Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

10.7 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, 
os quais não têm nenhum vínculo empregatício com o município de Lagoa Grande do Maranhão. 

10.8 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao município de Lagoa Grande 
do Maranhão ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

10.9 A Contratada não será responsável: 

10.9.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

10.9.2 Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não previstos neste edital. 

10.10 A Administração Municipal não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

10.11. Cumprir fielmente o determinado na Resolução RE n°9/2003 da ANVISA e na Portaria n°3.523/1998 do 
Gabinete do Ministro do Ministério da Saúde, mantendo a qualidade do ar interior nas edificações sob sua 
responsabilidade, implantando e executando o Plano de Manutenção, Operação e Controle — PMOC para a 
edificação, conforme resolução e portaria mencionadas e seus anexos, bem como as normas NBR 13971/97 — 
ABNT e NBR 13971/2014 — ABNT. 

10.12. O PMOC deverá ser assinado e entregue quadrimestralmente pelo engenheiro responsável da 
CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO. 

10.13. Efetuar a devida Anotação Responsabilidade Técnica — ART, relativa aos serviços objeto deste ajuste, junto 
ao CREA, devendo o respectivo comprovante ser apresentado ao responsável pelo acompanhamento do contrato, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação do contrato. 

10.14. Prestar todos os serviços referentes ao objeto fim da licitação, sendo vedada a subcontratação de serviços. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 O município de Lagoa Grande do Maranhão, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

11.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitindo o acesso dos funcionários da Contratada às dependências da Secretaria Municipal relacionadas à 
execução do objeto do contrato; 

11.1.2. Promover os pagamentos nas condições e dentro do prazo estipulado; e 

11.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitados por requerimento protocolizado na Prefeitura 
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será permitida a subcontratação. 

13. DA GARANTIA 
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13.1. Garantia Contratual 

13.1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13.2. Garantia de peças e serviços: 

;Â' iNV,A • 

13.2.1. Não inferior a 12 (doze) meses para peças, componentes e materiais e não inferior a 90 (noventa) dias 
para serviços, compreendendo inclusive defeitos e vícios de qualidade, contados a partir do recebimento definitivo. 

13.2.2. Os serviços de garantia abrangem as manutenções corretivas e preventivas, com a cobertura contra todo 
e qualquer defeito, não decorrente de uso inadequado dos equipamentos, incluindo o reparo de qualquer defeito, 
fornecimento e substituição de peças, partes e componentes, sem que haja quaisquer ônus adicionais par a 
CONTRATANTE. 

13.2.2.1. A garantia inclui todo o serviço destinado a remover os defeitos apresentados no objeto ou na instalação, 
compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias. 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15. DO CUSTO ESTIMADO DO SERVIÇO 

15.1. O preço unitário considerado como estimativa para esses serviços de locação foi determinado com base em 
pesquisa de preços no mercado, conforme cesta de preços realizada pelo setor competente, preços obtidos nos 
preços CONTRATADOS DE OUTROS ÓRGÃOS, e BANCO DE PREÇOS DA EMPRESA NEGÓCIOS PÚBLICOS. 

DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente certame, de acordo com os quantitativos efetivamente 
contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 

16.2. A rubrica orçamentária é a que segue: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

ÓRGÃO: 03 — Coord. Mun. de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002— Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e Finanças 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 03 — Coord. Mun. de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção é Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e Finanças 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAUFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
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SUB FUNÇÃO: 122 —Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023 — Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122 —Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023 — Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 12— Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 
1600000000— Transferência SUS Bloco de Manutenção 

ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 —Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00— Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 — Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 

ÓRGÃO: 12— Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00— Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
1600000000— Transferência SUS Bloco de Estruturação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/MDE 

ÓRGÃO: 04 — Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0401 — Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12— Educação 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.009 — Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 04 — Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0401 — Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12— Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 —Administração Geral 
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PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.009 — Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1749000000— Outras Vinculações de Transferências. 

ÓRGÃO: 14— Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
FUNÇÃO: 12 — Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 —Administração Geral 
PROGRAMA: 0021 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058 — Manutenção e Atividades do MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500100100— Receita de Imposto e Trans. — Educação 

ÓRGÃO: 14— Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
FUNÇÃO: 12 — Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0021 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058 — Manutenção e Atividades do MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100100— Receita de Imposto e Trans. - Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS 

ÓRGÃO: 09 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002— Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Transportes e Obras 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 09 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Transportes e Obras 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/2002, a Contratada que, no 

decorrer da contratação: 

17.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

17.1.2. apresentar documentação falsa; 

17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5. não mantivera proposta; 

17.1.6. cometer fraude fiscal; 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo 

17.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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17.3. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a). Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação; 

b). Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

c). Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública Municipal opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

d). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

17.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública municipal, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

17.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública municipal nos termos da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

17.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

17.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS. 

17.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

18. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

18.1. Considerando a entrada em vigor do Decreto n°10.024 de 28 de outubro de 2019, que regulamenta a 
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para aquisiç.ão de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública federal; 
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18.2. Diante do exposto no item anterior, esta licitação ocorrerá na modalidade Pregão Eletrônico. 

18.3. O critério de julgamento será o MAIOR DESCONTO. 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

18.4. Justifica-se o critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, pois traz benefício ao erário e, 
nesse sentido, cada vez mais os Órgãos de Controle têm-se posicionado em consonância com esse 
critério, conforme disposto na Súmula 247 do Tribunal de Contas ca União: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contrafação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto u complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habitação adequar-se a essa 
divisibilidade. SÚMULA 247" 

18.5. E, nesse esteio, o mesmo TCU, em suas orientações, já estabeleceu o seguinte: 

"Em compras, a divisão do objeto em itens torna-se quase obrigatória, a não 
ser que fique comprovado prejuízo para o conjunto. Geralmente são 
comprados itens distintos de materiais de expediente, de móveis, de 
equipamentos, de suprimentos etc. A divisão do objeto em lotes ou grupos 
como se itens individuais fossem deve ser vista com cautela pelo agente 
público, porque pode afastar licitantes que não possam habilitar-se a fornecer 
a totalidade dos itens especificados nos lotes ou grupos, com prejuízo para a 
Administração" 

18.6. Em tempo, ratificamos a necessidade de realizar aquisições de forma a atender ao preconizado na 
legislação em acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e pela LC n° 123/2006. A Coordenadoria Municipal 
de Administração indica que para esse objeto seja concedido tratamento diferenciado conforme preconiza 
a legislação, em favor das ME e EPPs nos limites previstos na LC 123, de 2006. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A empresa Contratada deverá prestar os serviços, objeto deste instrumento, de acordo com as condições 
estabelecidas neste documento e nas cláusulas contratuais; 

19.2. A empresa Contratada indenizará esta Administração pelos danos eventualmente causados aos 
equipamentos de ar condicionado, decorrentes da prestação dos serviços objeto do contrato, sem quaisquer ônus 
para Coordenação de Administração e Recursos Humanos do Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

19.3. O valor estimado constante deste termo de referência não obriga a execução integral, ocorrendo de acordo 
com a necessidade dos serviços conforme informações do setor requisitante. 

19.4. Na ausência de cotação de preços das peças pelo fabricante, prevalecerão os preços praticados no mercado 
local, devendo a CONTRATADA apresentar 03 (três) orçamentos de peças e o Secretário solicitante dos serviços 
autorize a respectiva aquisição. 

20. ANEXO: 
ANEXO I — Relação dos equipamentos de ar condicionado 
ANEXO II.a — Estimativa de gasto com instalação, desinstalaçáo, manutenção preventiva e corretiva 
ANEXO II.b — Estimativa de gasto com peças. 
ANEXO III — Estimativa total de gastos 
ANEXO IV — Informações complementares 
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ANEXO I A 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO/CAPACIDADE 
QUANTIDADE 
INSTALADA 

QUANTIDADE A 
SER INSTALADA 

1 7.000 BTUS 30 

1 9.000 BTUS 73 28 

2 12.000 BTUS 181 54 

3 18.000 BTUS 97 37 

4 24.000 BTUS 55 83 

5 30.000 BTUS 68 10 

6 60.000 BTUS 16 10 
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ANEXO II.A 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTIMATIVA DE GASTO COM INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E 
PEÇAS 

GRUPO 1 (INSTALAÇÃO, DESISTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 9.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 315,03 31.503,00 

2 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 12.000 BTUS. 

80 SERVIÇO 308,94 24.715,20 

3 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS. 

80 SERVIÇO 353,67 28.293,60 

4 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 24.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 437,78 13.133,40 

5 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 30.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 433,23 12.996,90 

6 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS. 

10 SERVIÇO 675,95 6.759,50 

7 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 160,07 16.007,00 

8 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

210 SERVIÇO 136,47 28.658,70 

9 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

200 SERVIÇO 149,53 29.906,00 

10 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

120 SERVIÇO 302,66 36.319,20 

11 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 248,41 24.841,00 

12 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 228,20 22.820,00 

13 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 299,51 8.985,30 

14 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 224,81 22.481,00 

15 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

180 SERVIÇO 266,74 48.013,20 

16 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 273,57 27.357,00 

17 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

80 SERVIÇO 249,43 19.954,40 

18 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

50 SERVIÇO 292,58 14.629,00 
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19 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

 50 SERVIÇO 327,60 16.380,00

20 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 378,32 11.349,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO 445.103,00 
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ANEXO II.B 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

21 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

60 UND 104,11 6.246,60 

22 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

34 UND 123,11 4.185,74 

23 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

34 UND 133,52 4.539,68 

24 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

32 UND 135,84 4.346,88 

25 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

10 UND 169,88 1.698,80 

26 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

9 UND 101,03 909,27 

27 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

31 UND 103,79 3.217,49 

28 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

53 UND 830,69 44.026,57 

29 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

23 UND 1201,56 27.635,88 

30 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

24 UND 1946,43 46.714,32 

31 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

22 UND 2345,75 51.606,50 

32 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

10 UND 3066,33 30.663,30 

33 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

11 UND 1244,62 13.690,82 

34 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

23 UND 709,79 16.325,17 

35 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

40 UND 276,65 11.066,00 

36 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

23 UND 295,28 6.791,44 

37 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

32 UND 296,70 9.494,40 

38 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

27 UND 358,98 9.692,46 

39 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

7 UND 404,38 2.830,66 

40 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

9 UND 235,41 2.118,69 
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41 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

24 UND 251,13 6.027,12 

42 
POLCA DE PRESSÃO DE 1/2 PARA AR 
CONDICIONADO. 

28 UND 36,49 1.021,72 

43 
POLCA DE PRESSÃO DE 1/4 PARA AR 
CONDICIONADO. 

 30 UND 24,84 745,20 

44 
POLCA DE PRESSÃO DE 3/4 PARA AR 
CONDICIONADO. 

 30 UND 34,98 1.049,40 

45 
POLCA DE PRESSÃO DE 3/8 PARA AR 
CONDICIONADO. 

 23 UND 26,06 599,38 

46 
POLCA DE PRESSÃO DE 5/8 PARA AR 
CONDICIONADO. 

30 UND 30,58 917,40 

47 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

 47 UND 433,99 20.397,53

48 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

37 UND 516,66 19.116,42 

49 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

 40 UND 541,39 21.655,60

50 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

27 UND 170,72 4.609,44 

51 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

7 UND 181,43 1.270,01 

52 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

20 UND 165,97 3.319,40 

53 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

 23 UND 124,17 2.855,91

54 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

62 UND 165,28 10.247,36 

55 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

40 UND 168,34 6.733,60 

56 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

36 UND 174,48 6.281,28 

57 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

36 UND 174,48 6.281,28 

58 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

13 UNI) 196,24 2.551,12 

59 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

6 UND 158,84 953,04 

60 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

24 UND 217,04 5.208,96 

61 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

50 UND 497,85 24.892,50 

62 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

35 UND 533,50 18.672,50 
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63 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

33 UND 727,96 24.022,68 

64 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

28 UND 962,38 26.946,64 

65 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

8 UND 938,30 7.506,40 

66 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

6 UND 662,02 3.972,12 

67 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

28 UND 460,03 12.880,84 

68 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

50 UND 236,06 11.803,00 

69 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

30 UND 330,87 9.926,10 

70 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

30 UND 397,27 11.918,10 

71 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

22 UND 474,38 10.436,36 

72 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

8 UND 486,86 3.894,88 

73 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

6 UND 339,44 2.036,64 

74 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

28 UND 332,91 9.321,48 

VALOR ESTIMADO 597.872,08 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTIMATIVA DE GASTOS TOTAIS 

SERVIÇOS UND 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

INSTALAÇÃO; DESISTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS; 
12.000 BTUS; 18.000 BTUS; 24.000 BTUS; 30.000 BTUS E 60.000 BTUS. 

SERVIÇO 445.103,00 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

Peças de aparelho de ar condicionado, calha, motor, placa eletrônica, polca de 
pressão, Sensor de degelo, tubulação de cobre, ventilador da condensadora, 
ventilador da evaporadora. 

597.872,08 

TOTAL GERAL DO GRUPO: R$ 1.042.975,08 (um milhão quarenta e dois mil e novecentos e setenta e cinco reais 
e oito centavos). 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUiNDO UMA NOVA HISTORIA 

ANEXO IV 
TERMO DE REFERÊNCIA 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

1.1. Conjunto de atividades técnicas e administrativas destinadas a prevenir a ocorrência de falhas ou defeitos nos 
aparelhos, definidos neste instrumento, preservando a funcionalidade do mesmo, conforme normas técnicas 
específicas e demais especificações constantes neste Termo de Referência e deverá ser executado em 
conformidade com cronograma previamente acordado entre o Município de Lagoa Grande do Maranhão e a 
empresa CONTRATADA, baseado em rotinas e procedimentos periodicamente aplicados; 

1.2. Constarão da "MANUTENÇÃO PREVENTIVA", entre outros procedimentos necessários à conservação e ao 
prefeito funcionamento do equipamento, os seguintes serviços: Características: Os serviços de manutenção 
preventiva consistirão na limpeza geral das unidades condensadoras e evaporadoras nos locais onde estão 
instaladas e quando necessário, efetuar a retirada para verificar e corrigir possíveis falhas, ajustar, completar gás, 
lubrificar etc., substituindo peças que se fizerem necessárias ao perfeito funcionamento dos mesmos (as peças e 
insumos serão adquiridos conforme ANEXO II.b deste Termo de Referência. Itens a serem ajustados/verificados: 
tensão e correntes nas fases do motor compressor; tensão e correntes nas fases do motor dos ventiladores; ajuste 
das conexões e porcas; ajuste dos reles de proteção; botoeiras de comando; sequências de partidas; atuação e 
ajustes dos controles de temperatura e umidade; atuação e ajustes dos preostatos de alta e baixa de óleo; 
possíveis vazamentos de carga de gás; válvula de serviço; filtros secadores e visores de líquidos; ruídos e 
vibrações anormais; tensão das correias (quando houver); aplicação de produto bactericida, fungicida e germicida; 
aperto do suporte do motor ventilador; capilar e bulbo da válvula de expansão; temperatura do ar na entrada e 
saída do evaporador; temperatura e umidade do ambiente condicionado; operação dos compressores; estado de 
rolamento e mancais do motor ventilador; lubrificação do motor ventilador e das chaves de comando; verificação 
do desempenho da refrigeração e aquecimento dos aparelhos e demais serviços necessários ao perfeito 
funcionamento dos mesmos. A empresa deverá atender às ordens de serviços dentro de 24 horas. Obs: Despesas 
com deslocamentos, salários de funcionários, encargos sociais, impostos e qualquer outra despesa que porventura 
houver ficam a cargo da empresa contratada. 

1.3. A manutenção preventiva deverá ser executada, obrigatoriamente, em intervalos que não poderão ultrapassar 
04 (quatro) meses, de acordo com um planejamento prévio, em caráter espontâneo e não em decorrência de 
atendimento a chamadas ou reclamações: 

1.3.1. Os serviços de manutenção preventiva deverão ocorrer independentemente de ter havido ou não 
manutenção corretiva no período. 

1.4. Periodicidade dos serviços preventivos a serem executados pela CONTRATADA. 

2. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

2.1. Aquela destinada a reparar e corrigir quebras, defeitos e imperfeições e consiste no atendimento às 
solicitações da CONTRATANTE, quantas vezes forem necessárias, sem qualquer ônus adicional, sempre que 
houver paralisação de algum dos equipamentos ou quando for detectada a necessidade de recuperação, 
substituição de peças ou para a correção de defeitos que venham prejudicar o perfeito funcionamento dos 
equipamentos; 

2.2. Os serviços serão executados nos locais em que os aparelhos se encontram instalados, exceto nos casos em 
que, em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-los até a oficina da 
CONTRATADA, quando será necessária a autorização da Secretaria Requisitante por escrito, sem que o 
deslocamento incorra em qualquer ônus para a administração; 

2.3. Os serviços de manutenção corretiva serão (executados sempre quando solicitados pelo Departamento de 
Compras ou responsáveis designados pelas Secretarias Municipais, em função da ocorrência de quebras ou da 
constatação de mau funcionamento dos aparelhos e consistirão de todos os serviços para a reposição de peças, 
pinturas, lanternagem, soldas, troca de suportes de sustentação, reposição de carga de gás, etc., para deixá-los 
novamente em perfeitas condições de funcionamento (as peças e insumos serão adquiridos conforme item "D" do 
anexo I). Quando houver necessidade de reposição de gás, deverão ser utilizados equipamentos apropriados para 
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execução de vácuo no sistema e limpeza das linhas de refrigeração com utilização de nitrogênio para expulsão de 
resíduos. As peças e acessórios que venham a ser substituídos por ocasião dos reparos realizados deverão ser 
novas, originais e garantidas pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, e as defeituosas deverão ser entregues aos 
responsáveis designados pelas Secretarias Municipais. A garantia dos serviços de manutenção corretiva deverá 
ser no mínimo de 90 dias. A empresa deverá atender ás ordens de serviços dentro de 24 horas. Obs: Despesas 
com deslocamentos, salários de funcionários, encargos sociais, impostos e qualquer outra despesa que porventura 
houver ficam a cargo da empresa contratada. 

2.4. Sempre que realizar serviços de natureza corretiva, a empresa CONTRATADA deverá elaborar Relatório da 
Manutenção Corretiva, entregando cópia à CONTRATANTE, em que deverá constar: 

2.4..1. Descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, com a relação das peças 
substituídas, com a indicação da marca, modelo e número de série do equipamento reparado; 

2.4..2. Data, hora de início e término dos serviços: 

2.4.3. Condições inadequadas encontradas ou eminências de ocorrências que possam prejudicar o perfeito 
funcionamento dos equipamentos consertados. 

2.5. A CONTRATADA deve se apresentar para a realização do serviço de manutenção corretiva em até 48h após 
ser acionada. O acionamento será realizado pelo "Fiscal do Contrato". 

3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário: 

3,2. A CONTRATADA deverá fornecer todo material de consumo necessário à prestação dos serviços de 
manutenção preventiva/corretiva, além de outros necessários à execução dos serviços, conforme listagem 
exemplificativa constante do ANEXO II.b deste Termo de Referência. 

3.4. Nenhuma peça ou produto constante do presente Termo de Referência poderá ser manufaturado, 
recondicionado, reciclado ou de segunda mão; 

3.5. Todo o material deverá ser novo, de primeira linha, produzido por empresa especializada e legalmente 
estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem. Não serão aceitos produtos de 
fabricação doméstica; 

3.5. A CONTRATADA deverá repassar ao CONTRATANTE os termos de garantia e manuais dos materiais, se 
houver. 

4. DA SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS 

4.1. A substituição de peças elencadas no ANEXO II.A deste Termo de Referência, também deve-se dar de acordo 
com as orientações técnicas, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, posto que seu valor deverá 
estar incluído no valor a ser pago pelos serviços de manutenção; 

4.2. Entende-se por "peças manutenção preventiva/corretiva" todas aquelas que devem ser trocadas nas 
manutenções preventivas, já previstas, em decorrência do seu desgaste natural ou diante de recomendação de 
troca disposta no manual técnico do fabricante dos equipamentos: 

4.3. Nos casos em que seja necessário a compra de peças não definidas na tabela ANEXO II.b do Termo de 
Referência para substituição, a CONTRATANTE poderá solicitar da CONTRATADA tal fornecimento, desde que 
fique comprovado que a mesma não poderá ser recuperada; 

4.4. A substituição de peças não elencadas no item 10.3 dar-se-á mediante aprovação, pelo fiscal do contrato, de 
um orçamento, que deve ser apresentado pela CONTRATADA no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, no 
qual deve constar a proposta de preço para a peça a ser trocada aplicado o percentual desconto em cima do valor 
cotado; 
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4.5. Para aprovação dos preços das peças e componentes apresentados pela CONTRATADA, o Fiscal do Contrato 
fará pesquisa de preços, com, no mínimo, outras 02 (duas) empresas do ramo, além da apresenta pela 
CONTRATADA, a fim de certificar que a proposta apresentada está de acordo com o preço de mercado, caso a 
CONTRATANTE não apresente no mínimo 03 (três) orçamento validos; 

4.6. Para efetuar o serviço de coleta de preços, o Fiscal do Contrato pode contar com o auxílio do Departamento 
de Compras e Coletas de Preços do Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

4.7. Uma vez coletado preço menor que o apresentado pela CONTRATADA, fica está obrigada a fornecer a peça 
pelo menor valor encontrado no mercado local; 

4.8. A substituição das peças e componentes deverá ser efetuada com peças originais de primeiro uso, não 
recondicionadas, recomendadas pelo fabricante e por normas técnicas vigentes; 

4.9. A critério da FISCALIZAÇAO, a CONTRATADA deverá comprovar a origem das peças e componentes 
destinados à substituição e indicará a marca e modelo 

4.10. Fica estimado o valor de 60% (sessenta por cento) do valor estimado do item 2, para eventual aquisição de 
peças não elencadas no ANEXO II B DO TERMO DE REFERÊNCIA, para um período de 12 (doze) meses. 
Podendo o mesmo sofrer alterações a maior ou a menor de acordo com a necessidade; 

4.11. O fornecimento de quaisquer peças e componentes de reposição necessários ao perfeito funcionamento dos 
equipamentos deve ser realizado apenas sob demanda, após prévia autorização por parte da CONTRATANTE; 

4.12. As peças substituídas serão de propriedade do Município de Lagoa Grande do Maranhão, e deverão ser 
guardadas e devidamente identificadas pelas "Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente” da instalação 
respectiva, e liberadas para desfazimento após conferência pelo Fiscal do contrato; 

4.13. As peças, componentes e acessórios, quando necessário, serão substituídas sempre por outras peças, 
componentes e acessórios, novas e originais dos fabricantes, com característica técnicas iguais ou superiores às 
defeituosas e com garantia de 12 (doze) meses, ou garantia do fabricante; 

4.14. Apenas em casos excepcionais, quando devidamente justificada a inviabilidade ou impossibilidade de 
fornecimento das peças originais dos fabricantes, a administração poderá autorizar a execução do serviço com 
produtos similares, sem prejuízo da garantia legal desses pelo mesmo período que as peças originais; 

4.15. A responsabilidade pela correta operação de troca da peça e o retorno à normalidade operacional do 
equipamento é da CONTRATADA; 

4,16. Havendo dano na peça trocada ou em outra subsequente, por erro, negligência no manuseio, imperícia ou 
falta de planejamento das ações preventivas nesta operação, será de sua total responsabilidade a aquisição e 
reposição de um novo item sem ônus para a CONTRATANTE. 

5. DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES 

5.1. A Realocação de aparelhos (transporte] quando necessário dentro do Município, a critério da administração, 
sem ônus para Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão; 

5.2. As desinstalações e instalações realizadas em decorrência dos serviços de manutenção dos aparelhos, seja 
preventiva ou corretiva, não poderão ser cobradas em separado vez que são decorrentes dos serviços de 
manutenção, não gerando obrigação de pagamento em duplicidade; 

5.3. As instalações dos aparelhos novos, será por demanda, previamente informado à empresa CONTRATADA 
neste, constarão o quantitativo, a capacidade de BTU/h, bem como localizações/endereços do(s] prédio(s] 
contemplado(s); 

5.4. Sempre que realizar serviços de instalação, a empresa CONTRATADA deverá seguir os procedimentos 
descritos neste instrumento e ainda, quando na solicitação do relatório, no mesmo deverá constar: 
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5.4.1. Data, hora de início e término dos serviços; 

5.4.2. Condições inadequadas encontradas ou iminência de ocorrências que possam prejudicar a execução dos 
serviços de instalação dos aparelhos. 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE. /2023 

ÀO 
Pregoeiro do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) 
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n° /2023 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 
BANCO AGENCIA C/C: 

Apresentamos o pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta referente a seleção de proposta mais vantajosa 
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção 
preventiva de ar condicionado, bem como reposicionamento de aparelhos (desinstalação e instalação), 
com fornecimento de peças sob demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra para atender as 
necessidades do município, conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023. Segue proposta 
com descrição dos itens na planilha abaixo: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

GRUPO 1: serviços técnicos de manutenção preventiva de ar condicionado, bem como 
reposicionamento de aparelhos (desinstalação e instalação), com fornecimento de peças sob 
demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO R$ 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO % 

1 

INSTALAÇÃO, DESINTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS 
DE AR CONDICIONADO. 

445.103,00 

2 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, CALHA, MOTOR, 
PLACA ELETRÔNICA, POLCA DE 
PRESSÃO, SENSOR DE DEGELO, 
TUBULAÇÃO DE COBRE, 
VENTILADOR DA 
CONDENSADORA, VENTILADOR 
DA EVAPORADORA,: 

597.872,08 
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OBS: O PERCENTUAL DE DESCONTOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO 
DE PEÇAS CONSTANTES DO ANEXO II.a e II.b do termo de referência 

1.. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ( ) dias, contados da data de abertura das propostas. 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 que nos preços propostos encontram-
se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Declaramos termos tomado conhecimento da localidade do objeto dessa proposta, onde ficamos a par das suas 
dificuldades e peculiaridades. Concordamos com as disposições do instrumento convocatório sob referência e 
seus anexos, comprometendo-nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente proposta 
por (dias corridos, contados a partir da data de apresentação da proposta, dando ainda garantia de (...) dias 
contados da data de Serviço e asseguramos ter conhecimento da legislação pertinente ao Serviço do(s) referido(s) 
objeto(s), bem como declaramos que na proposta já se encontram todos os impostos, taxas adicionais, encargos 
trabalhistas e previdenciários. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 

OBSERVAÇÃO: ENVIAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA ADEQUADA TODAS AS TABELAS QUE 
FORMAM OS PREÇOS, (CONSTANTES DOS ANEXOS ILa a VI/Lb DO TERMO DE REFERÊNCIA). 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140623.001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE. 019/2023 

DETALHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

GRUPO 1: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Administração Pública. 

ITEM 1- SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
% 

1 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 315,03 

2 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 

80 SERVIÇO 308,94 

3 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

80 SERVIÇO 353,67 

4 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS.. 

30 SERVIÇO 437,78 

5 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 433,23 

6 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

10 SERVIÇO 675,95 

7 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 160.07 

8 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

210 SERVIÇO 136,47 

9 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

200 SERVIÇO 149,53 

10 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

120 SERVIÇO 302,66 

11 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 248,41 

12 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 228,20 

13 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 299,51 

14 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 224,81 

15 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

180 SERVIÇO 266,74 

16 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 273,57 

17 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

80 SERVIÇO 249,43 

18 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

50 SERVIÇO 292,58 

19 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

50 SERVIÇO 327,60 

20 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 378,32 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



nelli CONSTRUINDC.) UMA NOVA HISTÓRIA 

ITEM 2- PECAS 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
ok

21 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

60 UND 104,11 

22 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

34 UND 123,11 

23 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

34 UND 133,52 

24 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

32 UND 135,84 

25 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

10 UND 169,88 

26 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

9 UND 101,03 

27 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

31 UND 103,79 

28 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

53 UND 830,69 

29 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

23 UND 1201,56 

30 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

24 UND 1946,43 

31 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

22 UND 2345,75 

32 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

10 UND 3066,33 

33 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

 11 UND 1244,62

34 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

 23 UND 709,79

35 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

 40 UND 276,65

36 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

23 UND 295,28 

37 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS.  32 UND 296,70

38 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

27 UND 358,98 

39 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

 7 UND 404,38

40 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

9 UND 235,41 

41 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

24 UND 251,13 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



I 1 A 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

42 
POLCA DE PRESSÃO DE 1/2 PARA AR 
CONDICIONADO. 

28 UND 36,49 

43 
POLCA DE PRESSÃO DE 1/4 PARA AR 
CONDICIONADO. 

 30 UND 24,84

44 
POLCA DE PRESSÃO DE 3/4 PARA AR 
CONDICIONADO. 

 30 UND 34,98

45 
POLCA DE PRESSÃO DE 3/8 PARA AR 
CONDICIONADO. 

 23 UND 26,06

46 
POLCA DE PRESSÃO DE 5/8 PARA AR 
CONDICIONADO. 

30 UND 30,58 

47 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

 47 UND 433,99

48 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

37 UND 516,66 

49 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

 40 UND 541,39

50 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

27 UND 170,72 

51 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

7 UND 181,43 

52 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

20 UND 165,97 

53 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

 23 UND 124,17

54 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

62 UND 165,28 

55 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

40 UND 168,34 

56 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

36 UND 174,48 

57 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

36 UND 174,48 

58 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

13 UND 196,24 

59 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

6 UND 158,84 

60 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

24 UND 217,04 

61 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

50 UND 497,85 

62 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

35 UND 533,50 

63 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

33 UND 727,96 
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64 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

28 UND 962,38 

65 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

8 UND 938,30 

66 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

6 UND 662,02 

67 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

28 UND 460,03 

68 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

50 UND 236,06 

69 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

30 IJND 330,87 

70 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

30 UND 397,27 

71 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

22 UND 474,38 

72 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

8 UND 486,86 

73 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

6 UND 339,44 

74 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

28 UND 332,91 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 

OBSERVAÇÃO: ENVIAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA ADEQUADA TODAS AS TABELAS QUE 
FORMAM OS PREÇOS, (CONSTANTES DOS ANEXOS Ma a VIILb DO TERMO DE REFERENCIA). 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° PE/XXXXXXX/ /2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX)UXXXX 

TERMO DE CONTRATO N° XXXX/XXXX 

do Maranhão 
Nr• 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE xxxxx, E A EMPRESA XXXX. 

O Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, por intermédio da Secretaria Municipal de 
xxxxxxx, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° xx)ocxxxxx, neste ato representado 
pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n° XXXX, de XX/X)UXXXX„ e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município 
de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de 
Identidade n° XXXX e CPF n° XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n° XXXX, e o resultado final do 
Pregão n° XXX)UXXXX, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem 
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades para 
atender as necessidades  do município de Lagoa Grande do Maranhão, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n° I , 
com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor estimado para o período de 12 (doze) meses do presente Contrato é de R$ XXXX (XXXX), em 
consonância com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

°/0 

PREÇO 
APLICADO O 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO R$ 

1 

INSTALAÇÃO, DESINTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO. 

2 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE 
APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
CALHA, MOTOR, PLACA ELETRÔNICA, 
POLCA DE PRESSÃO, SENSOR DE 
DEGELO, TUBULAÇÃO DE COBRE, 
VENTILADOR DA CONDENSADORA, 
VENTILADOR DA EVAPORADORA. 
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2.1. A prestação dos serviços objeto deste contrato será realizada nos equipamentos de ar 
condicionado relacionados no Anexo I deste Contrato. 

2.1.1. O valor anual estimado para prestação de serviços de manutenção (Item 1) é de R$ 
XX)00(XXXX)0(XX 0000000000(XXXXX), sobre o qual incidirá o percentual de desconto registrado 
na tabela do objeto. 

2.1.2.. O valor anual estimado para o fornecimento de peças (Item 2) é de R$  
 ), sobre o qual incidirá o percentual de desconto registrado na tabela do objeto. 

o item e será de clo (xxxxx) sobre o valor apresentado na cotação de preços feita pela contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de contratação na 
modalidade empreitada por preço GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

4.1. A contratação objeto deste documento obrigacional teve origem de acordo com o resultado e 
homologação do Certame Licitatório — Modalidade: Pregão Eletrônico — Tipo: maior desconto 
percentual — Processo Administrativo n° /2023. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Executar os serviços e/ou o fornecimento de peças, objeto do contrato na forma e em prazo não 
superior ao máximo estipulado neste termo de referência. 

5.2 Reparar, corrigir, remover e substituir, a suas expensas, as partes do objeto deste termo de 
referência em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados 
ou da execução dos serviços. 

5.3 A Contratada deverá manter aparelhamento e pessoal técnico qualificado para realização dos 
serviços: 

5.4 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à execução dos serviços, 
bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 

5.5. Manter a limpeza do local onde ocorrer a execução dos serviços, recolhendo quaisquer resíduos 
decorrentes da intervenção e protegendo pisos, paredes, forros e demais áreas da edificação. 

5.6 Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

5.7 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, os quais não têm nenhum vínculo empregatício com o município de 
Lagoa Grande do Maranhão. 

5.8 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao município de Lagoa 
Grande do Maranhão ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

5.9 A Contratada não será responsável: 
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5.9.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

5.9.2 Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não previstos neste edital. 

5.10 A Administração Municipal não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

hom. 

5.11. Cumprir fielmente o determinado na Resolução RE n° 9/2003 da ANVISA e na Portaria n° 
3.523/1998 do Gabinete do Ministro do Ministério da Saúde, mantendo a qualidade do ar interior nas 
edificações sob sua responsabilidade, implantando e executando o Plano de Manutenção, Operação e 
Controle - PMOC para a edificação, conforme resolução e portaria mencionadas e seus anexos, bem 
como as normas NBR 13971/97 - ABNT e NBR 13971/2014 - ABNT. 

5.12. O PMOC deverá ser assinado e entregue quadrimestralmente pelo engenheiro responsável da 
CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO. 

5.13. Efetuar a devida Anotação Responsabilidade Técnica - ART, relativa aos serviços objeto deste 
ajuste, junto ao CREA, devendo o respectivo comprovante ser apresentado ao responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação do contrato. 

5.14. Prestar todos os serviços referentes ao objeto fim da licitação, sendo vedada a subcontratação 
de serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 O município de Lagoa Grande do Maranhão, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

6.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso dos funcionários da Contratada às dependências da Secretaria Municipal 
relacionadas à execução do objeto do contrato; 

6.1.2. Promover os pagamentos nas condições e dentro do prazo estipulado; e 

6.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitados por requerimento protocolizado na 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será permitido a subcontratação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

8.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

8.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR DO CONTRATO 

9.1. O valor total deste contrato é de R$ 
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9.1.1. O valor anual estimado para prestação de serviços de manutenção é de R$ 

9.2. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de impostos, taxas, fretes e demais encargos 
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1 Os preços poderão ser reajustados, respeitada a periodicidade mínima de um ano a contar da 
data da proposta ou do orçamento a que ela se refere ou da data do último reajuste, limitada à variação 
do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou de outro índice que passe a substituí-lo, com 
base na seguinte fórmula: 

R = 1-lo x P, onde: 
/0 

a) para o primeiro reajuste: 
R = reajuste procurado; 
I = índice relativo ao mês de reajuste; 
lo = índice relativo ao mês de apresentação da proposta; 
P = preço atual dos serviços. 

b) para os reajustes subsequentes: 
R = reajuste procurado; 
I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 
lo = índice relativo ao mês do último reajuste efetuado; 
P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado. 

10.2 Sob nenhuma hipótese ou alegação será concedido reajuste retroativo à data em que a Contratada 
legalmente faria jus se ela não fizer o respectivo pedido de reajuste dentro da vigência do contrato. 

10.3. Para os serviços, considerando a possibilidade de prorrogação do contrato até 60 meses e 
ocorrendo defasagem do Valor da Hora de Trabalho no decorrer do contrato, poderá ser admitida a 
revisão do valor pactuado. 

10.4 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou impeditivos da execução do ajustado, poderá 
ser admitida a revisão do valor pactuado, objetivando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato. 

10.5 O valor e a data do reajuste serão informados mediante apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1. - O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de / / , e 
encerramento em / . 

11.2. -O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 30 (trinta) 
meses, com fulcro no art. 57. II, da Lei federal 8,666/1993, desde que preenchidos os requisitos 
abaixo enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes, 
a cada período de vigência deste Contrato; 

c) A Secretaria Municipal CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços. 
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d) O valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

e) A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

11.3. - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

11.3.1. Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

11.4. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço 
ou documento equivalente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

12.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

12.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
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12.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

12.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

12.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por 
motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=(TX ) = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 I TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Órgão/Unidade: 
Função 
Subfunção: 
Programa: 
Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte: 

13.2. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, 
proceder-se-á ao Apostilamento, com fundamento no Art. 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93. 

13.3. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS PRAZOS 

14.1. Os prazos são os constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA 
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15.1. Garantia Contratual 

15.1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15.2. Garantia de peças e serviços: 

15.2.1. Não inferior a 12 (doze) meses para peças, componentes e materiais e não inferior a 90 
(noventa) dias para serviços, compreendendo inclusive defeitos e vícios de qualidade, contados a partir 
do recebimento definitivo. 

15.2.2. Os serviços de garantia abrangem as manutenções corretivas e preventivas, com a cobertura 
contra todo e qualquer defeito, não decorrente de uso inadequado dos equipamentos, incluindo o reparo 
de qualquer defeito, fornecimento e substituição de peças, partes e componentes, sem que haja 
quaisquer ônus adicionais par a CONTRATANTE. 

15.2.2.1. A garantia inclui todo o serviço destinado a remover os defeitos apresentados no objeto ou na 
instalação, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, reparos e correções 
necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 O Contratante designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do contrato 
oriundo do certame licitatório; 

16.2 São atribuições da Fiscalização, entre outras: 

16.2.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as ocorrências 
verificadas; 

16.2.2. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências 
tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos 
que comprovem essas solicitações; 

16.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

16.2.4. Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar ao Setor jurídico os documentos 
necessários à instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções administrativas. 

16.2.5. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou 
os serviços descritos de forma analítica. 

16.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666/93. 

17.2. - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, as mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

18.1.1. lnexecutar total ou parcialmente o contrato; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Comportar-se de modo inidõneo; 

18.1.4. Cometer fraude fiscal; 

18.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

18.2.A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, 
até o limite de 10 (dez) dias; 

b.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

18.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.3. Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão 
licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, 
em razão do contrato decorrente desta licitação: 

18.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

18.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

18.4.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

18.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
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18.5.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores. 

18.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1.A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80 da 
Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n° 
10.520/02 e no Edital da licitação em epigrafe. 

19.2.A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

20.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do 
Pregão Eletrônico n°  e neste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — MEDIDAS ACAUTELADORAS 

21.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS 

22.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n° 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 e 
na Lei n°8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

23.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do 
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DO FORO 

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de LAGO DA PEDRA (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA), XX de XXXX de XXXX. 

Pela CONTRATANTE 
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Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF n°: 

Nome: 
CPF n°: 
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Despacho da Procuradoria Geral do Município 

Recebi nesta data os autos do Processo Administrativo N° 140623.001/2023, 
para análise e parecer da minuta do Edital, minuta da Ata de Registro de Preços 
e Minuta do Contrato. 

Encaminhe-se a Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis 

Em 28/08/2023. 

Dr. FRANCISCO C•RDEIRO VIEIRA FILHO 
OAB- MA 19600 
Procurador Geral co Município 
Portaria N° 054/2023-PMLG-GP 
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PARECER JURÍDICO N° 140623.001/2023 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS. TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, 
PREVENTIVA E CORRETIVA, VISANDO ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DA COORDENAÇÃO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO (MA), ANÁLISE DA MINUTA DO 
EDITAL, MINUTA DO CONTRATO E ANEXOS. 
PARECER PELA APROVAÇÃO. 

I. RELATÓRIO 

01.0 Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos, Sra. Isabel Cesar 
Aragão, solicita a esta Assessoria Jurídica, análise e emissão de parecer acerca das 
minutas relativas à licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, 
preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão 
(MA), de forma parcelada, para atender as necessidades do município de Lagoa Grande 
do Maranhão. 

02.0s autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os seguintes 
documentos principais: 

a) Certidão de Autuação de Processo Administrativo, emitida pelo Setor de 

Protocolo; 

b) Solicitação do setor requisitante ao ordenador de despesa; 

c) Estudo Técnico Preliminar-EPT 

d) Pesquisa de preços de mercado, realizada em Banco de Preços e outros entes da 

Administração Pública; 
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e) Planilha contendo o preço da cotação apresentada; 

O Despacho de solicitação de rubrica orçamentária; 

g) Despacho de informação de existência de rubrica orçamentária; 
h) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira; 
i) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de 

referência e demais exigências, devidamente aprovado pela Autoridade 
Competente; 

j) Autorização para instauração de Procedimento Licitatório; 
k) Despacho do Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos, 

determinando a remessa dos autos a esta Assessoria Jurídica; 
I) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos. 

03. Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem escopo de assistir a 
administração municipal no controle interno da legalidade dos atos administrativos 
praticados na fase preparatória da licitação. 

II. ANÁLISE JURÍDICA 

11. 01 DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

04. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, nos 
termos do art. 38, parágrafo único, da lei 8.666/93, ou seja, a análise cingir-se-á à 
adequação jurídico-formal do procedimento licitatório em apreço aos ditames da 
legislação correlata. 

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços, 
projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação, 
bem como quaisquer juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação, 
por consistirem no próprio mérito administrativo, são de inteira e exclusiva 
responsabilidade do órgão consulente e, mais de perto, dos setores técnicos que lhe 
prestaram auxílio, não cabendo a esta Assessoria atuar em substituição às suas doutas 
atribuições. 

II. 02 Da Modalidade de Licitação 

06. Consoante demonstrado no Estudo Técnico Preliminar Modalidade definida é Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da 
Administração Pública, pelo art. 11 da Lei N° 10.520/02, art. 15, II, da Lei N°8.666/93, 
Decreto Federal N° 10.024/2019. 
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07.0 art. 3° da Lei N° 10.520/2002, que regulamenta o pregão, define quais procedimentos 
devem ser observados na fase preparatória do mesmo, in verbis: 

Art. 30. A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
1- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento,. 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor. 

08.A principal característica do Pregão é que ele se destina à aquisição de bens e serviços 
comuns, que podem ser definidos como sendo aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 

09. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a utilização da modalidade 
Pregão. 

II. 03. Da justificativa da contratação 

10. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência, 
tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o 
apoiam. 

11 .Nos autos, há a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos 
benefícios dela resultantes. 
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12. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada de 
modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos 
no que tange aos seus aspectos jurídicos-formais. 

13. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos 
os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus 
termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda da 
Administração, sendo inadmissíveis especificações que não agregam valor ao resultado 
da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, ou ainda, que estejam 
defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. Estes quesitos foram cumpridos, 
conforme se denota dos autos do processo em análise. 

II. 04. Do orçamento estimado 

14. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

15.A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no 
mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos 
autos. 

16.Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 
sempre é suficiente para ficar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns é a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho da escala, com 
redução dos preços obtidos. 

17. Assim, para evitar distorções, o Tribunal de Contas da União, firmou o entendimento, 
por meio do Acórdão 1923/2016-Plenário, no sentido de que os sistemas oficiais de 
referência da Administração Pública refletem, em boa medida, os preços de mercado e, 
por gozarem de presunção de veracidade, devem ter precedência em relação à 
utilização de cotações feitas diretamente com empresas do cercado. 

18.No caso vertente, a administração municipal se valeu de consulta aos preços praticados 
no âmbito da Administração Pública por meio do banco de preços, outros entes 
públicos, conforme consta nos autos, apresentando ainda justificativa fundamentada 
para a utilização e consideração apenas dessas fontes de pesquisa. 

II. 05. Dos critérios de Aceitação das Propostas 
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19. Outra exigência da Lei n°10.520/2002 (art. 30,1) e do Decreto Federal n° 10.024/2019 é 
que a autoridade competente defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos 
licitantes 

20. No que toca ao tema, o TCU já se pronunciou no sentido de que o gestor deve verificar 
a aceitabilidade dos custos indiretos, bem assim estabelecer critérios de aceitabilidade e 
limitação dos preços unitários. 

21. Do exame da minuta do edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas, apresentadas na Minuta do Edital. 

II. 06. Da Disponibilidade Orçamentária e das Exigências da Lei Complementar 
n° 101/2000 

22. Nos autos em apreço, foi estabelecido pela Administração, na minuta do edital (em seu 
anexo I), que o valor global estimado para execução do objeto será de RS 1.042.975.08 
(um milhão, quarenta e dois mil e novecentos e setenta e cinco reais e oito centavos). 

23. Tendo sido estabelecido o valor global para o certame, cabe à Administração, indicar 
rubricas orçamentárias pertinentes e emitir o atesto de disponibilidade orçamentária, 
com registro de que a despesa tem adequação com o Plano Plurianual, a Lei 
Orçamentária Anual para 2023 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 
16 da LRF. 

24. 0(s) despachos(s) do setor(es) competente(s) com disposições nesse sentido foi(ram 
acostado(s) aos autos do procedimento em análise. 

II. 07. Autorização para a abertura da licitação 

25. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível à autoridade 
competente avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

26. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, conforme previsto no art. 8°, V, do Decreto Federal n° 
10.024/2019. 

27. No presente caso, tal exigência foi cumprida,- conforme despacho emitido pelo 
Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos, constante dos autos. 

II. 08. Do Prazo e da Publicidade 
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28. Cabe lembrar acerca da necessidade de atendimento ao prazo de no mínimo 08 (oito) 
dias úteis, no mínimo, contado a partir da publicação de aviso, para a apresentação das 
propostas, nos termos do art. 40, V, da Lei n° 10.520/2002 e do art. 25 do Decreto 
Federal n° 10.024/2019. 

29.Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos previstos nas Leis 
8.666/93, 10.520/2002 e no Decreto Federal n° 10.024/2019 e suas alterações 
posteriores. 

30. Por derradeiro, impede consignar que qualquer modificação no edital exige divulgação 
pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas (exegese do art. 22 do Decreto Federal n° 10.024/2019). 

II. 09. Do Edital e Anexos 

31.Impede registrar, neste ponto, que conhecimentos peculiares para determinar 
dispositivos técnicos do edital devem ser aferidos pelos órgãos competentes do ente 
público interessado na licitação, que, no caso, é a Secretaria Requisitante mencionada 
no presente parecer jurídico, cumprindo a esta consignar que os mesmos não devem 
limitar a competição ou conferir preferências indevidamente. 

32.A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela competição 
pública, devendo este observar as prescrições legais das Leis Federais n° 10.520/2002, 
8.666/93 e Decreto Federal n° 10.024/2019, conforme mencionado anteriormente. 

33.0 preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que tange ao 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade e o tipo de licitação, a 
menção de que será regida pela lei que disciplina o pregão, qual seja a Lei n° 
10.520/2002, pelo Decreto n° 10.024/2019 que regulamenta o Pregão Eletrônico, e 
subsidiariamente pela lei geral de licitações, sendo esta a Lei n° 8.666/1993, bem como 
por decretos regulamentares, a indicação de local, dia e horário para exame e obtenção 
do edital, o credenciamento, o recebimento, o recebimento das propostas e sessão 
pública. 

34. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, fazendo-se 
constar a referência nas minutas do edital ao respectivo número de processo 
administrativo. 

35.A lei de licitações disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitem a competição. A descrição presente no Edital atende essas prescrições, bem 
como o Termo de Referência. 
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36. Consta no edital o tratamento diferenciado à categoria de microempresas e empresas de 
pequeno porte — ME/EPP nos procedimentos licitatórios, por força da Lei 
Complementar n° 123/2006, na redação que lhe confere a Lei Complementar n° 
147/2014. 

II. 10. Habilitação Jurídica 

37. Constam na Minuta do edital, disposições sobre documentação de habilitação jurídica, 
e está em consonância no art. 28. Da Lei n° 8.666/93. 

38.0 edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-
Financeira. 

II. 11. Regularidades Fiscal e Trabalhista 

39.0 edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda 
Federal, Seguridade Social — INSS, FGTS, Fazenda Estadual, do Distrito Federal ou 
Municipal, do domicílio da licitante. 

40. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n° 12.440, de 
07 de julho de 2011, que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei n° 8.666/93, ora em vigor, 
acerca da necessidade de apresentação de documentação relativa à Regularidade 
Trabalhista, mediante CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça do Trabalho ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

II. 12. Qualificação Econômica — Financeira 

41.0 Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstração 
Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa 
situação financeira da empresa, assim como certidão negativa de pedido de falência, 
concordata ou recuperação judicial, possibilitando ainda que caso seja positiva a 
certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante possa participar mediante 
apresentação da comprovação de que o plano de recuperação foi judicialmente 
acolhido, conforme jurisprudência dos Tribunais Superiores Pátrios. 

II. 13. Qualificação Técnica 

42.Na comprovação de qualificação técnica o edital exige a apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a aptidão da firma licitante no desempenho de atividade pertinente 
compatível em características e quantidades com o objeto da licitação. Tal exigência 
encontra respaldo legal. 
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II. 14. Vedação do Trabalho Infantil 

43. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 27, V, da Lei n° 8.666/93, a fim de 
exigir de todas as licitantes o cumprimento do art. 70, XXXIII, da Constituição Federal, 
que trata da proibição do trabalho noturno perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) ou de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, bem como anexo com modelo de 
declaração para tal fim, cujo descumprimento ensejará a rescisão do futuro contrato, 
exegese do art. 78. Inciso XVIII, da Lei n° 8.666/93. 

II. 15. Minuta de Contrato 

44.A Lei n° 8.666/93, ao tratar da duração dos contratos administrativos, estabelece que o 
prazo deve estar vinculado à vigência dos créditos orçamentários, em regra, Entre as 
exceções situam se as contratações previstas no Plano Plurianual e os contratos de 
serviços contratuais. 

45. As análises da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências 
previstas na Lei Federal n° 8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do referido 
diploma legal. 

II. 16. Do Termo de Referência 

46.0 Termo de Referência constitui um dos Anexos do Edital e assim será intitulado. 
47.Nesse instrumento a secretaria requisitante apresentou a justificativa da contratação, os 

itens com sua especificação detalhada, a forma e local de execução, o pagamento e 
outras condições, ou seja, o termo de referência descreve as especificações do objeto de 
forma precisa e clara, contendo a respectiva aprovação. 

III. CONCLUSÃO 

48.Ante o exposto, conclui-se pela APROVAÇÃO da minuta do Edital, Minuta do 
Contrato e seus anexos. 

49. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 
econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Assessoria Jurídica. 

50. Este parecer contém 08 (oito) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

Lagoa Grande do_kIar. hão /M 04 de setembro de 2023. 

Dr. FRANCISCO ORDEIRO VIEIRA FILHO 

OA - MA 19600 
Procurador Geral do Município 

Portaria N° 054/2023-PMLG-GP 
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PORTARIA 054/2023. 

Gabinete 

LZÇJA 

„.. 
Lagoa Grande 

li ew, do Maranhão 

Nomeia o senhor Francisco Cordeiro 
Vieira Filho e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, de acordo com a Lei n° 
255/2023 de 17 de março de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear o senhor FRANCISCO CORDEIRO VIEIRA 
FILHO, Advogado, OAB/MA 19600, para o cargo de Procurador Geral do 
Município, Símbolo DANS I. 

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 16 de maio de 2023. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão-

FRANCISCO NERES 
MOREIRA 
POLICARPO:1689481 
2268 

MA, em 17 de maio de 2023. 
Digitally signed by FRANCISCO NERES 
MOREIRA POLICARPO:16894812268 
DN: cn=FRANCISCO NERES MOREIRA 
POLICARPO:16894812268 c=BR 
o=ICP-Brasil ou=Certificado PF A1 
Reason: I am the author of this document 
Locabon: 
Date: 2023-05-17 17:51-03:00 

FRANCISCO NERES MOREIRA POLICARPO 
Prefeito Municipal 

CNR.1: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 



g..;;jE • :040 ';¡U 

Lagoa Grande 
nuk, do Maranhão 

CONSTRUINDO UMA NOVA RSTÓRIA 

MEMORANDO SOLICITANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Nesta. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de 
ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação 
Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

Senhor Presidente, 

Considerando a Modalidade de Licitação definido sendo PREGÃO 
ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO, POR ITEM, conforme os autos, solicito que 

seja atribuído o número, para o referido PREGÃO ELETRÔNICO originado deste processo. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 05 de setembro de 2023. 

Ç c 
K--)CIsabel César Aragao 

Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria N° 045/2023 — PMLG-GP 
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MEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Ao 

do Maranhão 

Isabel César Aragão 

Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de 
ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação 
Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

Senhor Secretário, 

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação 
pretendida, atribui-se ao procedimento o seguinte número: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
019/2023 com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato 
convocatório a seguir. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 06 de setembro de 2023. 

Amos o Brinco 
CP i45.874.35, -41 

Portaria 010/2023- PLG-GP 
Presidente 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 019/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PROCESSO N° 140623.001/2023 
ÓRGÃO COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TIPO MAIOR DESCONTO (PERCENTUAL) 
PROCESSO TENDO COMO OPÇÃO DE LICITAR E CONTRATAR COM BASE NA LEI N° 

10.520/2002 E SUBSIDIARIAMENTE NA LEI 8.666/1993. 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei n° 
10.520, de 17.07.2002, à Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006, e alterações, ao Decreto 10.024/2019, de 
10.09.2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 
21.06.1993. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando 
atender às necessidades da Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande 
do Maranhão (MA). 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

R$ 1.042.975,08 (um milhão, quarenta e dois mil e novecentos 
e setenta e cinco reais e oito centavos). 

DATA E HORA DE 
INICIO DAS 

PROPOSTAS: 
02/10/2023 ÀS 21:00 

DATA E HORA LIMITE 
PARA PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 
11/10/2023 às 09:00 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 11/10/2023 às 09:00 
DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS 17/10/2023 às 09:00 
DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS - 
SESSÃO PÚBLICA 

17/10/2023 às 09:01 

LOCAL: www ortaldecom ras ublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
cplalaqoadrande.ma.dov.br 
Endereço: Avenida 1° de Maio, SN — Centro — CEP: 65.718-000 — LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO (MA). 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE. 019/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°140623.01/2023 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

O Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Poder Executivo, por intermédio 
da COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, torna público 
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO (PERCENTUAL), Modo 
de Disputa ABERTO, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento 
licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n° 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei 147, de 
2014 e subsidiariamente à Lei n°8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruido a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 02/10/2023 ÀS 09:00 
DATA E HORA LIMITE PARA PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 

11/10/2023 às 09:00 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 11/10/2023 às 09:00 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 17/10/2023 às 09:00 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS — 
SESSÃO PÚBLICA: 17/10/2023 às 09:01 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da 
Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA), 

1.2. O critério de julgamento adotado será o maior desconto (percentual), observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A licitação será formada por um único grupo, dividido em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO ESTIMADO 

1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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2 FORNECIMENTO DE PEÇAS 

1.4. prestação dos serviços objeto desta licitação será realizada nos equipamentos de ar condicionado 
relacionados no Anexo I do Termo de Referência. 

1.5. A empresa vencedora do GRUPO será aquela que, para o serviço de manutenção (ITEM 1), oferecer o 
maior desconto sobre o preço de referência, e para o fornecimento de peças e acessórios (ITEM 2) oferecer o 
maior desconto sobre os preços de referência. 

2. .00 CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

3. DA PARTICIPACÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

3.2.1. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública impedido, 
suspenso, ou que tenham sido declaradas inidifineas; 

3.2.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA EXPLICATIVA: 
Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade 
no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 
ampliando a competitividade proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para a 
administração, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no 
Pregão em tela). 

3.2.3. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

3.2.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, 
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3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalicias; 

3.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 

3.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 
Federal; 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

4.2.1. Percentual de desconto será aplicada sobre o valor unitário estimado para o item 1 (preço dos 
serviços), item 2 (preço das peças), expresso em percentual, com duas casas decimais, incluindo todos 
os impostos, taxas, fretes e demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 

4.2.1.1. Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do 
Contrato e deverão ser ofertados com, no máximo, duas casas decimais após a virgula. 

4.3. O licitante deverá apresentar, para cada item, percentual de desconto superior ou igual ao percentual 
estimado pela Administração. 

4.3.1. Preço unitário e total estimados, expresso em reais, com duas casas decimais, do item e valor 
estimado total da proposta. 

4.3.2. Quantidade a ser registrada nos quantitativos de serviços e peças, nunca inferior ao total previsto 
para registro, dispostas no Termo de Referência (Anexo I) sob pena de desclassificação. 

4.4. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante, após a aplicação do percentual de desconto, são 
completos e suficientes para assegurar a justa remuneração da execução dos serviços/fornecimento do objeto. 
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4.5. O objeto deste Pregão será por Item, sendo assim, os participantes poderão disputar em ambos os itens 
ou em um único Item, ficando esta decisão ao discernimento dos licitantes. 

4.6. No campo "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado", disponibilizado no Sistema Eletrônico, devem ser 
incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto (especificações etc) e, ainda, 
as seguintes informações: 

4.6.1. Declaração de que manterá disponíveis os serviços, inclusive sábados, disponível durante o 
horário comercial, inclusive indicando em sua proposta o nome e endereço do local onde será prestado o 
serviço e fornecido as peças. 

4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, 
de 2006. 

4.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances 

4.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. A Administração poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo 
facultada ao licitante a aceitação. 

4.13. Prazo de substituição, de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir do recebimento 
pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, das peças e/ou serviços recusados, no 
caso da densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, 
contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras 
substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. Os serviços ou fornecimento recusado 
deverá ser substituído, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

4.14. Para fins de execução contratual, quando houver necessidade de substituições de acessórios, 
componentes, partes e peças de reposição a empresa contratada deverá providenciar orcamento com os 
valores que deverão ser apresentados ao Fiscal do Contrato com o desconto contratual disposto na proposta 
de preços vencedora da licitação, Considerar-se-á que o valor do objeto após aplicado o percentual de desconto 
ofertado pela licitante e os lances formulados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 
remuneração pela prestação dos serviços objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, 
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo 
o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% (zero 
virgula zero um por cento). 

5.8.1. Esse intervalo mínimo de diferença, baseado em critério percentual, será aplicado para todos os itens 
deste Pregão 

5.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

5.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

5.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

5.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço 

5.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaidecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

5.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

5.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microennpresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.26. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado durante a negociação realizada, sob pena de desclassificação, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.27. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 
10.024/2019. 

6.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 
e Formação de Preços, a ser enviada pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste 
Edital. 

6.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços, quando solicitada, deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de (trinta minutos), contado da solicitação do Pregoeiro, com os 
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respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação 
do lance vencedor. 

6.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar percentual final inferior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível 

6.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta 

6.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

6.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido maior desconto. 

6.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6.11. ACEITABILIDADE: O percentual de aceitabilidade para cada item será aquele previsto no Termo de 
Referência (ANEXO I) deste Edital. 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital 

7. DA HABILITACÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransoarencia.uov.briceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar recluerido.pho). 
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

7.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

7.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 
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7.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

7.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.8.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

7.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.8.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio — DNRC; 

7.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

7.9. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (SINTEGRA OU 
CADASTRO DE INSCRIÇÃO/ALVARÁ); 

7.9.3. Prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

7.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante CND — Certidão Negativa de 
Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

7.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante CND — Certidão Negativa de 
Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

7.9.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS; 

7.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

7.10. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

7.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

7.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas, do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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7.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
(OBSERVAÇÃO: a exigência prevista no art. 31, I da Lei n° 8.666/93, será atendida mediante a 
apresentação do "Balanço de Abertura", é o que diz o Manual de Licitações e Contratos do TCU, 4a

edição (fl.440). 

7.10.2.2. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

7.10.2.3. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital 
mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

7.10.3. Relativos a Qualificação Técnica 

7.10.3.1. As empresas, deverão comprovar, a Qualificação técnica além do que é exigido no termo de 
referência: 

7.10.3.2. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem ter prestado 
os serviços ora licitados de maneira satisfatória. 

7.10.3.2.1. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado 
aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 

7.10.3.2.2. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas 
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa 
física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa 
proponente. 

7.10.3.2.3. A Prefeitura Municipal de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) se reserva o direito 
de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar 
cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 

7.11. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.11.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.11.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

7.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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7.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a 
contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

8.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

8.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

8.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá o pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
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9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

13.2. adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



Lagoa Grande 

1111111k CONSTRUNDO UMA NOVA HISTÓRIA 

do Maranhão 
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

13.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

13.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei 

13.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

13.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 

13.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no Edital, 
e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

15. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente certame, de acordo com os quantitativos efetivamente 
contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 

17.1.1. A rubrica orçamentária é a que segue: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

ÓRGÃO: 03 — Coord. Mun. de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e Finanças 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 03 —Coord. Mun. de Administração e Finanças 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002— Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e Finanças 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIALJFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023 — Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1660000000 — Transferência de Recurso do FNAS 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023 — Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 12— Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 
1600000000 — Transferência SUS Bloco de Manutenção 

ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10— Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 —Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 

ÓRGÃO: 12— Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
1600000000— Transferência SUS Bloco de Estruturação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/MDE 
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ÓRGÃO: 04 — Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0401 — Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12— Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.009 — Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 — Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 04 — Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0401 — Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12— Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.009 — Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1749000000— Outras Vinculações de Transferências. 

ÓRGÃO: 14— Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
FUNÇÃO: 12 — Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0021 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058 — Manutenção e Atividades do MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500100100— Receita de Imposto e Trans. — Educação 

ÓRGÃO: 14 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
FUNÇÃO: 12— Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0021 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058 — Manutenção e Atividades do MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100100— Receita de Imposto e Trans. - Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS 

ÓRGÃO: 09 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Transportes e Obras 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 09 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Transportes e Obras 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

18. DO REAJUSTE 
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18.1. Os percentuais de descontos apresentados na proposta vencedora, são fixos e irreajustáveis. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°8.666/93, da Lei n° 10.520/2002, a Contratada que, 

no decorrer da contratação: 
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19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. apresentar documentação falsa; 

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. não mantiver a proposta; 

19.1.6. cometer fraude fiscal; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo 

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções 

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

19.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei 9.784/99. 

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ou ainda quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

19.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 
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20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

do Maranhão 

20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

21. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.3. Caberá o pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 4°, da Lei 8.666/93. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília — DF 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. A COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

22.12.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação 

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de reuniões com 
a Equipe de Pregão no endereço Avenida 1° de Maio, SN, centro, LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA), 
nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.14.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

22.14.2. ANEXO II — Modelo de Carta Proposta de Preço 

22.14.3. ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato; 
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Lagoa Grande do Maranhão (MA), 26 de setembro de 2023. 

Isabel César Aragão 
Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria N° 045/2023 — PMLG-GP 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações Técnicas Mínimas 

INTRODUÇÃO 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

Net. 

O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva de ar condicionado, bem 
como reposicionamento de aparelhos (desinstalação e instalação), com fornecimento de peças sob 
demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra para atender as necessidades do município de 
Lagoa Grande do Maranhão. 

O quantitativo constante do presente termo de referência tem por base o documento 
elaborado preliminarmente a este Edital. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e outros correspondentes e objetiva 
selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal a ser processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, e ainda: Lei n° 10.520, de 2002, à Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações, e 
subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993. 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

1.2. Entende-se por manutenção preventiva série de procedimentos destinados a prevenir a ocorrência 
de quebras e mau funcionamento dos equipamentos constantes do ANEXO' deste Termo de 
Referência, visando conservá-los em prefeito estado de uso, de acordo com os manuais dos fabricantes 
e normas técnicas específicas. 

1.3. Entende-se por manutenção corretiva série de procedimentos destinados a recolocar o 
equipamento em perfeito estado de uso, compreendendo a substituição de peças e componentes que 
se apresentarem defeituosos, gastos ou quebrados, por outros novos, de qualidade igual ou superior 
aos substituídos, bem como a execução de regulagens, ajustes mecânicos, elétricos e o que mais seja 
necessário ao restabelecimento das condições de funcionamento, tudo em conformidade com os 
manuais e normas técnicas específicas de cada fabricante 

1.4. Entende-se por reposicionamento - série de procedimentos destinados a desinstalar e instalar 
aparelhos de ar condicionados conforme as necessidades da CONTRATANTE. 

1.4. Quanto ao fornecimento de peças, a empresa contratada utilizará/fornecerá peças e acessórios, 
necessários aos reparos dos aparelhos de ar condicionados. 

1.5. Para a prestação dos serviços acima, faz-se necessário que a empresa contratada disponha de 
adequados equipamentos, ferramentas, peças e acessórios básicos para os aparelhos de ar 
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condicionado, bem como uma ótima qualidade da mão de obra para a execução dos serviços a serem 
contratados. 

1.6. Aquisição de peças, e mão de obra, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 
estabelecidas neste instrumento. 

GRUPO 1. serviços técnicos de manutenção preventiva de ar condicionado, bem como 
reposicionamento de aparelhos (desinstalação e instalação), com fornecimento de peças sob 
demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE ESTIMADA UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

1 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 

1 SERVIÇO 

2 FORNECIMENTO DE PEÇAS 1 UNIDADE 

1.7. Característica do serviço: 
a.) Tipo de Serviço: serviço de natureza continuada. 

1.8. O preço final deverá incluir todos os tributos, frete e demais encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações contratuais. 

1.9 A empresa vencedora será aquela que, para o serviço de manutenção (item 1), oferecer o maior 
desconto sobre o valor estimado dos serviços, e para o fornecimento de peças (item 2) oferecer o maior 
desconto sobre os preços cotados. 

1.10. Na ausência de cotação de preços das peças pelo fabricante, prevalecerão os preços praticados 
no mercado local, devendo a CONTRATADA apresentar 03 (três) orçamentos de peças e o Secretário 
solicitante dos serviços autorize a respectiva aquisição. 

1.11. O objeto a ser contrato enquadra-se na classificação de bens/serviços comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520/2002, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante 
as especificações usuais do mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

1.12. Os serviços a serem contratados, constituindo-se em atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

1.13. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 

2. JUSTIFICATIVA 

A prestação de serviço público de qualidade abrange não somente a consecução de sua atividade fim, 
mas também, a disponibilização dos meios necessários à manutenção do bem-estar, tanto do servidor 
público que presta o serviço, quanto do beneficiário deste, qual seja o cidadão. 

A realização de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar 
condicionado dos prédios públicos municipais, torna o ambiente mais humanizado e acolhedor, 
proporcionando bem-estar para os envolvidos na condução das atividades. 

Os aparelhos de ar condicionado necessitam de constantes cuidados de manutenção, seja ela 
preventiva ou corretiva, de forma a evitar desgaste prematuro e consequente sucateamento dos 
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equipamentos, colaborando para a diminuição do consumo de energia dos equipamentos, além de 
manter o ambiente laborai salubre e, assim, ser possível a prestação de um serviço de qualidade. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO EM GRUPO 

3.1. O agrupamento dos itens, do modo proposto, visa conjugar objetos de semelhantes ramos de 
atuação, que favoreçam uma maior participação de empresas de cada especialidade de interesse, ao 
passo que mantém a padronização para os componentes ofertados. 

A separação dos itens licitatórios poderia ocasionar incompatibilidade na montagem e nos reparos entre 
as várias partes, o que pode ocasionar perda de material e aumento de custos 

A Legislação prevê excepcionalmente a possibilidade de a Administração instaurar licitação global, em 
que serviços distintos são agrupados, (assim entendido fornecimento de peças e mão de obra), desde 
que essa condição, de forma comprovada e justificada, decorra da necessidade de inter-relação entre 
os serviços contratados, ou implique vantagem para a Administração. 

A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, justifica-
se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de 
serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, 
até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-
se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser 
acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos 
prestadores de serviços. 

O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei n° 8.666/1993, neste caso, 
se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo 
da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, 
assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir 
a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração. 

O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização 
de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas 
para a execução e supervisão do serviço a ser prestado. Assim, com destaque para os princípios da 
eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo único. 

O serviço de manutenção de ar condicionado deverá ser executado com o fornecimento de peças e 
acessórios, para preservar a economia e qualidade da prestação, em virtude, principalmente, das 
ocorrências de garantias, dos serviços, das peças e acessórios utilizados na prestação, pois caso haja 
necessidade de cobertura de garantia para qualquer um dos itens, uma única empresa será 
responsabilizada e deverá cobrir as falhas, tanto em peças, quanto em serviços, não gerando custos 
adicionais. 

2. SUSTENTABILIDADE 

2.1.) trata-se de uma contratação sustentável? 

a.) SIM. Critério de sustentabilidade adotados: 

ai) Financeiro: 

A contratada deve prever cláusula que estabeleça tratamento diferenciado a ME/EPP, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006. 

a.2) Ambiental: 
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A contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos descritos na Lei n° 12.305/2010, 
na Resolução CONAMA n° 307/2002. 

A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, 
de acordo com as normas do Ministério de Trabalho e Previdência, obedecendo em especial às normas 
regulamentadoras: 

NR-6: Equipamento de Proteção Individual EPI; 

NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em eletricidade; 

NR-18: Condição e Meio ambiente de trabalho na indústria da Construção; 

NR-23: Proteção contra incêndios; 

A contratada deverá utilizar apenas substâncias permitidas pela legislação federal vigente, observando-
se as vedações e os procedimentos de manejo de gases refrigerantes descritos nas Resoluções 
CONAMA N° 267/2000 E 340/2003. 

a.3) Social 

A contratação deve vedar a utilização de empregados menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso e insalubre, e menores de dezesseis anos e qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 70 da CF. 

3. PRAZO e LOCAL DE EXECUÇÃO 

3.1 Prazos: 

a.) Execução: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 30 
meses. 

b.) Prazo para início dos serviços: o inicio do atendimento dar-se-á no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do recebimento da notificação (Ordem de Serviço), o que poderá ocorrer por meio de 
envio de e-mail envio de mensagem pelo aplicativo de mensagens ou contato telefônico com o 
representante da empresa, o que ocorrer primeiro. 

3.2. Locais de execução dos serviços: 

a.) Os serviços serão executados nos prédios públicos municipais (próprios ou locados) em que 
disponha de aparelhos de ar condicionado, nas localidades em todo território do município de Lagoa 
Grande do Maranhão. 

3.3. Horário de Execução dos Serviços 

a.) No horário de expediente do órgão. Horário este que será informado quando da notificação. 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado de 
capacidade técnica compatível com o objeto desta licitação, ou seja, que comprove a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamento de ar condicionado, com fornecimento 
de peças. 
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3.3. O profissional exigido deverá participar da execução dos serviços, admitindo-se a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura e poderá ser 
prorrogado mediante termo aditivo por iguais e sucessivos períodos até o limite de 30 (trinta) meses, com 
fundamento no art. 57, inc. II, da Lei n.° 8.666/93. 

5 FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1 O Contratante designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do contrato oriundo do 
certame licitatório; 

5.2 São atribuições da Fiscalização, entre outras: 

5.2.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as ocorrências verificadas; 

5.2.2. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências tempestivas 
necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem essas 
solicitações; 

5.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 
do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.2.4. Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar ao Setor jurídico os documentos necessários 
à instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções administrativas. 

5.2.5. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os serviços 
descritos de forma analítica. 

5.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993, mediante termo circunstanciado, o objeto deste 
contrato será recebido das seguintes formas: 

6.1.1. provisoriamente, imediatamente após a conclusão dos serviços, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade; 

6.1.2. definitivamente, em até cinco dias úteis após o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução 
das obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal. 

6.2. Recusa do objeto: acontecerá quando o equipamento manutenido apresentar qualquer problema até a 
emissão do termo circunstanciado ou recibo definitivo. 

6.2.1 A CONTRATADA terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para providenciar a reparação do serviço recusado, 
a partir da comunicação formal, o que poderá ocorrer por meio de envio de e-mail, mensagens pelo aplicativo de 
mensagens ou contato telefônico com representante da empresa, o que ocorrer primeiro. 

6.2.1.1. Ultrapassado esse prazo sem que o problema seja sanado, e sem que haja justificativa aceitável, ficará 
caracterizado o descumprimento da obrigação, estando a empresa sujeita às penalidades cabíveis. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, em até quinze dias úteis após o recebimento 
definitivo mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela Fiscalização, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 
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7.1.1. As notas fiscais e os documentos exigidos no edital para fins de liquidação e pagamento das despesas, 
deverão ser entregues, exclusivamente, no Protocolo Geral do Município, sito Av. 1° de Maio, s/n, Centro - CEP 
65718-000, Lagoa Grande do Maranhão. 

7.1.2. A nota fiscal deverá corresponder ao objeto recebido e a Fiscalização, no caso de divergência, 
especialmente quando houver adimplemento parcial, notificará a Contratada a substituí-Ia em até três dias úteis, 
com suspensão do prazo de pagamento. 

7.2. A Contratada deverá prestar todos os serviços e/ou o fornecimento de peças e acessórios solicitados por meio 
da ordem de serviço, não havendo pagamento em caso de entrega parcial até que ocorra o adimplemento da 
obrigação. 

8. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

8.1. Os preços poderão ser reajustados, respeitada a periodicidade mínima de um ano a contar da data da proposta 
ou do orçamento a que ela se refere ou da data do último reajuste, limitada à variação do índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, ou de outro índice que passe a substituí-lo, com base na seguinte fórmula: 

R = 1-10 x P, onde: 
/o 

a) para o primeiro reajuste: 
R = reajuste procurado; 
I = índice relativo ao mês de reajuste; 
lo = índice relativo ao mês de apresentação da proposta; 
P = preço atual dos serviços. 

b) para os reajustes subsequentes: 
R = reajuste procurado; 
I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 
lo = índice relativo ao mês do último reajuste efetuado; 
P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado. 

8.2. Sob nenhuma hipótese ou alegação será concedido reajuste retroativo à data em que a Contratada legalmente 
faria jus se ela não fizer o respectivo pedido de reajuste dentro da vigência do contrato. 

8.3. Para os serviços, considerando a possibilidade de prorrogação do contrato até 60 meses e ocorrendo 
defasagem do Valor da Hora de Trabalho no decorrer do contrato, poderá ser admitida a revisão do valor pactuado. 

8.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou impeditivos da execução do ajustado, poderá ser admitida 
a revisão do valor pactuado, objetivando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

8.5. O valor e a data do reajuste serão informados mediante apostila. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
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9.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital. 

9.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

9.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por motivo de 
economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

9.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=(TX ) = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 I TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os serviços e/ou o fornecimento de peças, objeto do contrato na forma e em prazo não superior ao 
máximo estipulado neste termo de referência. 

10.2 Reparar, corrigir, remover e substituir, a suas expensas, as partes do objeto deste termo de referência em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos 
serviços. 

10.3 A Contratada deverá manter aparelhamento e pessoal técnico qualificado para realização dos serviços: 
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10.4 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à execução dos serviços, bem como 
atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados. 

10.5. Manter a limpeza do local onde ocorrera execução dos serviços, recolhendo quaisquer resíduos decorrentes 
da intervenção e protegendo pisos, paredes, forros e demais áreas da edificação. 

10.6 Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

10.7 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, 
os quais não têm nenhum vínculo empregatício com o município de Lagoa Grande do Maranhão. 

10.8 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao município de Lagoa Grande 
do Maranhão ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

10.9 A Contratada não será responsável: 

10.9.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

10.9.2 Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não previstos neste edital. 

10.10 A Administração Municipal não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

10.11. Cumprir fielmente o determinado na Resolução RE n° 9/2003 da ANVISA e na Portaria n° 3.523/1998 do 
Gabinete do Ministro do Ministério da Saúde, mantendo a qualidade do ar interior nas edificações sob sua 
responsabilidade, implantando e executando o Plano de Manutenção, Operação e Controle — PMOC para a 
edificação, conforme resolução e portaria mencionadas e seus anexos, bem como as normas NBR 13971/97 — 
ABNT e NBR 13971/2014 — ABNT. 

10.12. O PMOC deverá ser assinado e entregue quadrimestralmente pelo engenheiro responsável da 
CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO. 

10.13. Efetuar a devida Anotação Responsabilidade Técnica — ART, relativa aos serviços objeto deste ajuste, junto 
ao CREA, devendo o respectivo comprovante ser apresentado ao responsável pelo acompanhamento do contrato, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação do contrato. 

10.14. Prestar todos os serviços referentes ao objeto fim da licitação, sendo vedada a subcontratação de serviços. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 O município de Lagoa Grande do Maranhão, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

11.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitindo o acesso dos funcionários da Contratada às dependências da Secretaria Municipal relacionadas à 
execução do objeto do contrato; 

11.1.2. Promover os pagamentos nas condições e dentro do prazo estipulado; e 

11.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitados por requerimento protocolizado na Prefeitura 
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será permitida a subcontratação. 

13. DA GARANTIA 
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13.1. Garantia Contratual 

13.1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13.2. Garantia de peças e serviços: 

13.2.1. Não inferior a 12 (doze) meses para peças, componentes e materiais e não inferior a 90 (noventa) dias 
para serviços, compreendendo inclusive defeitos e vícios de qualidade, contados a partir do recebimento definitivo. 

13.2.2. Os serviços de garantia abrangem as manutenções corretivas e preventivas, com a cobertura contra todo 
e qualquer defeito, não decorrente de uso inadequado dos equipamentos, incluindo o reparo de qualquer defeito, 
fornecimento e substituição de peças, partes e componentes, sem que haja quaisquer ônus adicionais par a 
CONTRATANTE. 

13.2.2.1. A garantia inclui todo o serviço destinado a remover os defeitos apresentados no objeto ou na instalação, 
compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias. 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15. DO CUSTO ESTIMADO DO SERVIÇO 

15.1. O preço unitário considerado como estimativa para esses serviços de locação foi determinado com base em 
pesquisa de preços no mercado, conforme cesta de preços realizada pelo setor competente, preços obtidos nos 
preços CONTRATADOS DE OUTROS ÓRGÃOS, e BANCO DE PREÇOS DA EMPRESA NEGÓCIOS PÚBLICOS. 

DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente certame, de acordo com os quantitativos efetivamente 
contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 

16.2. A rubrica orçamentária é a que segue: 

ÕRGÃO GERENCIADOR: COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

ÓRGÃO: 03 — Coord. Mun. de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e Finanças 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 03 — Coord. Mun. de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 —Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e Finanças 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO: 06— Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



Ill iek CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023 — Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1660000000 — Transferência de Recurso do FNAS 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 06— Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023 — Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 12 — Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 
1600000000— Transferência SUS Bloco de Manutenção 

ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Tem. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 

ÓRGÃO: 12— Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
1600000000— Transferência SUS Bloco de Estruturação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/MDE 

ÓRGÃO: 04— Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0401 — Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12— Educação 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.009 — Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 04 — Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0401 — Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12— Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 —Administração Geral 
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PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.009 — Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1749000000— Outras Vinculações de Transferências. 

ÓRGÃO: 14— Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
FUNÇÃO: 12 — Educação 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0021 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058 — Manutenção e Atividades do MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500100100— Receita de Imposto e Trans. — Educação 

ÓRGÃO: 14 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
FUNÇÃO: 12— Educação 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0021 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058 — Manutenção e Atividades do MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100100— Receita de Imposto e Trans. - Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS 

ÓRGÃO: 09 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Transportes e Obras 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 09 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — Sec. Mun. de Transportes e Obras 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Transportes e Obras 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°8.666/93, da Lei n°10.520/2002, a Contratada que, no 
decorrer da contratação: 

17.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 

17.1.2. apresentar documentação falsa; 

17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5. não mantivera proposta; 

17.1.6. cometer fraude fiscal; 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo 

17.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a). Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação; 

b). Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

c). Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública Municipal opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

d). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

17.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública municipal, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

17.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública municipal nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

17.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

17.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS. 

17.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

18. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

18.1. Considerando a entrada em vigor do Decreto n° 10.024 de 28 de outubro de 2019, que regulamenta a 
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública federal; 
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18.2. Diante do exposto no item anterior, esta licitação ocorrerá na modalidade Pregão Eletrônico. 

18.3. O critério de julgamento será o MAIOR DESCONTO. 

18.4. Justifica-se o critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, pois traz beneficio ao erário e, 
nesse sentido, cada vez mais os Órgãos de Controle têm-se posicionado em consonância com esse 
critério, conforme disposto na Súmula 247 do Tribunal de Contas da União: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto u complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habitação adequar-se a essa 
divisibilidade. SÚMULA 247" 

18.5. E, nesse esteio, o mesmo TCU, em suas orientações, já estabeleceu o seguinte: 

"Em compras, a divisão do objeto em itens toma-se quase obrigatória, a não 
ser que fique comprovado prejuízo para o conjunto. Geralmente são 
comprados itens distintos de materiais de expediente, de móveis, de 
equipamentos, de suprimentos etc. A divisão do objeto em lotes ou grupos 
como se itens individuais fossem deve ser vista com cautela pelo agente 
público, porque pode afastar licitantes que não possam habilitar-se a fornecer 
a totalidade dos itens especificados nos lotes ou grupos, com prejuízo para a 
Administração" 

18.6. Em tempo, ratificamos a necessidade de realizar aquisições de forma a atender ao preconizado na 
legislação em acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e pela LC n° 123/2006. A Coordenadoria Municipal 
de Administração indica que para esse objeto seja concedido tratamento diferenciado conforme preconiza 
a legislação, em favor das ME e EPPs nos limites previstos na LC 123, de 2006. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A empresa Contratada deverá prestar os serviços, objeto deste instrumento, de acordo com as condições 
estabelecidas neste documento e nas cláusulas contratuais; 

19.2. A empresa Contratada indenizará esta Administração pelos danos eventualmente causados aos 
equipamentos de ar condicionado, decorrentes da prestação dos serviços objeto do contrato, sem quaisquer ônus 
para Coordenação de Administração e Recursos Humanos do Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

19.3. O valor estimado constante deste termo de referência não obriga a execução integral, ocorrendo de acordo 
com a necessidade dos serviços conforme informações do setor requisitante. 

19.4. Na ausência de cotação de preços das peças pelo fabricante, prevalecerão os preços praticados no mercado 
local, devendo a CONTRATADA apresentar 03 (três) orçamentos de peças e o Secretário solicitante dos serviços 
autorize a respectiva aquisição. 

20. ANEXO: 
ANEXO I — Relação dos equipamentos de ar condicionado 
ANEXO II.a — Estimativa de gasto com instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva 
ANEXO II.b — Estimativa de gasto com peças. 
ANEXO III — Estimativa total de gastos 
ANEXO IV — Informações complementares 
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ANEXO I A 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO/CAPACIDADE 
QUANTIDADE 

INSTALADA 
QUANTIDADE A 
SER INSTALADA 

1 7.000 BTUS 30 

1 9.000 BTUS 73 28 

2 12.000 BTUS 181 54 

3 18.000 BTUS 97 37 

4 24.000 BTUS 55 83 

5 30.000 BTUS 68 10 

6 60.000 BTUS 16 10 
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ANEXO II.A 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTIMATIVA DE GASTO COM INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E 
PEÇAS 

GRUPO 1 (INSTALAÇÃO, DESISTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 9.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 315,03 31.503,00 

2 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 12.000 BTUS. 

80 SERVIÇO 308,94 24.715,20 

3 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS. 

80 SERVIÇO 353,67 28.293,60 

4 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 24.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 437,78 13.133,40 

5 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 30.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 433,23 12.996,90 

6 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS. 

10 SERVIÇO 675,95 6.759,50 

7 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 160,07 16.007,00 

8 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

210 SERVIÇO 136,47 28.658,70 

9 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

200 SERVIÇO 149,53 29.906,00 

10 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

120 SERVIÇO 302,66 36.319,20 

11 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 248,41 24.841,00 

12 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 228,20 22.820,00 

13 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 299,51 8.985,30 

14 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 224,81 22.481,00 

15 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

180 SERVIÇO 266,74 48.013,20 

16 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 273,57 27.357,00 

17 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

80 SERVIÇO 249,43 19.954,40 

18 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

50 SERVIÇO 292,58 14.629,00 
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19 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 50 SERVIÇO 327,60 16.380,00 

20 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 30 SERVIÇO 378,32 11.349,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO 445.103,00 
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ANEXO II.B 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL 

21 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

 60 UND 104,11 6.246,60

22 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

34 UND 123,11 4.185,74 

23 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

 34 UND 133,52 4.539,68

24 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 32 UND 135,84 4.346,88 

25 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 10 UND 169,88 1.698,80 

26 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

 9 UND 101,03 909,27

27 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

31 UND 103,79 3.217,49 

28 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

 53 UND 830,69 44.026,57

29 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

 23 UND 1201,56 27.635,88

30 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

 24 UND 1946,43 46.714,32

31 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

 22 UND 2345,75 51.606,50

32 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

 10 UND 3066,33 30.663,30

33 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

 11 UND 1244,62 13.690,82

34 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

 23 UND 709,79 16.325,17

35 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

 40 UND 276,65 11.066,00

36 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

23 UND 295,28 6.791,44 

37 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

 32 UND 296,70 9.494,40

38 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

 y7 UND 358,98 9.692,46

39 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

 7 UND 404,38 2.830,66

40 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

9 UND 235,41 2.118,69 
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41 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

 24 UND 251,13 6.027,12

42 
POLCA DE PRESSÃO DE 1/2 PARA AR 
CONDICIONADO. 

 28 UND 36,49 1.021,72 

43 
POLCA DE PRESSÃO DE 1/4 PARA AR 
CONDICIONADO. 

 30 UND 24,84 745,20 

44 
POLCA DE PRESSÃO DE 3/4 PARA AR 
CONDICIONADO. 

 30 UND 34,98 1.049,40 

45 
POLCA DE PRESSÃO DE 3/8 PARA AR 
CONDICIONADO. 

23 UND 26,06 599,38 

46 
POLCA DE PRESSÃO DE 5/8 PARA AR 
CONDICIONADO. 

 30 UND 30,58 917,40 

47 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

 47 UND 433,99 20.397,53

48 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

37 UND 516,66 19.116,42 

49 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

 40 UND 541,39 21.655,60

50 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

 27 UND 170,72 4.609,44

51 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

 7 UND 181,43 1.270,01

52 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

 20 UND 165,97 3.319,40

53 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

 23 UND 124,17 2.855,91

54 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

 62 UND 165,28 10.247,36

55 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

 40 UND 168,34 6.733,60

56 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

36 UND 174,48 6.281,28 

57 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

 36 UND 174,48 6.281,28

58 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

 13 UND 196,24 2.551,12

59 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

 6 UND 158,84 953,04

60 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

 24 UND 217,04 5.208,96

61 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

50 UND 497,85 24.892,50 

62 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

35 UND 533,50 18.672,50 
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63 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

33 UND 727,96 24.022,68 

64 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

28 UND 962,38 26.946,64 

65 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

8 UND 938,30 7.506,40 

66 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

6 UND 662,02 3.972,12 

67 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

28 UND 460,03 12.880,84 

68 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

50 UND 236,06 11.803,00 

69 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

30 UND 330,87 9.926,10 

70 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

30 UND 397,27 11.918,10 

71 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

22 UND 474,38 10.436,36 

72 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

8 UND 486,86 3.894,88 

73 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

6 UND 339,44 2.036,64 

74 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

28 UND 332,91 9.321,48 

VALOR ESTIMADO 597.872,08 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTIMATIVA DE GASTOS TOTAIS 

SERVIÇOS UND VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

INSTALAÇÃO; DESISTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS; 
12.000 BTUS; 18.000 BTUS; 24.000 BTUS; 30.000 BTUS E 60.000 BTUS. 

SERVIÇO 445.103,00 

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

Peças de aparelho de ar condicionado, calha, motor, placa eletrônica, polca de 
pressão, Sensor de degelo, tubulação de cobre, ventilador da condensadora, 
ventilador da evaporadora. 

597.872,08 

TOTAL GERAL DO GRUPO: R$ 1.042.975,08 (um milhão quarenta e dois mil e novecentos e setenta e cinco reais 
e oito centavos). 
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ANEXO IV 
TERMO DE REFERÊNCIA 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

1.1. Conjunto de atividades técnicas e administrativas destinadas a prevenir a ocorrência de falhas ou defeitos nos 
aparelhos, definidos neste instrumento, preservando a funcionalidade do mesmo, conforme normas técnicas 
específicas e demais especificações constantes neste Termo de Referência e deverá ser executado em 
conformidade com cronograma previamente acordado entre o Município de Lagoa Grande do Maranhão e a 
empresa CONTRATADA, baseado em rotinas e procedimentos periodicamente aplicados; 

1.2. Constarão da "MANUTENÇÃO PREVENTIVA", entre outros procedimentos necessários à conservação e ao 
prefeito funcionamento do equipamento, os seguintes serviços: Características: Os serviços de manutenção 
preventiva consistirão na limpeza geral das unidades condensadoras e evaporadoras nos locais onde estão 
instaladas e quando necessário, efetuar a retirada para verificar e corrigir possíveis falhas, ajustar, completar gás, 
lubrificar etc., substituindo peças que se fizerem necessárias ao perfeito funcionamento dos mesmos (as peças e 
insumos serão adquiridos conforme ANEXO II.b deste Termo de Referência. Itens a serem ajustados/verificados: 
tensão e correntes nas fases do motor compressor; tensão e correntes nas fases do motor dos ventiladores; ajuste 
das conexões e porcas; ajuste dos relês de proteção; botoeiras de comando; sequências de partidas; atuação e 
ajustes dos controles de temperatura e umidade; atuação e ajustes dos preostatos de alta e baixa de óleo; 
possíveis vazamentos de carga de gás; válvula de serviço; filtros secadores e visores de líquidos; ruídos e 
vibrações anormais; tensão das correias (quando houver); aplicação de produto bactericida, fungicida e germicida; 
aperto do suporte do motor ventilador; capilar e bulbo da válvula de expansão; temperatura do ar na entrada e 
saída do evaporador; temperatura e umidade do ambiente condicionado; operação dos compressores; estado de 
rolamento e mancais do motor ventilador; lubrificação do motor ventilador e das chaves de comando; verificação 
do desempenho da refrigeração e aquecimento dos aparelhos e demais serviços necessários ao perfeito 
funcionamento dos mesmos. A empresa deverá atender às ordens de serviços dentro de 24 horas. Obs: Despesas 
com deslocamentos, salários de funcionários, encargos sociais, impostos e qualquer outra despesa que porventura 
houver ficam a cargo da empresa contratada. 

1.3. A manutenção preventiva deverá ser executada, obrigatoriamente, em intervalos que não poderão ultrapassar 
04 (quatro) meses, de acordo com um planejamento prévio, em caráter espontâneo e não em decorrência de 
atendimento a chamadas ou reclamações: 

1.3.1. Os serviços de manutenção preventiva deverão ocorrer independentemente de ter havido ou não 
manutenção corretiva no período. 

1.4. Periodicidade dos serviços preventivos a serem executados pela CONTRATADA. 

2. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

2.1. Aquela destinada a reparar e corrigir quebras, defeitos e imperfeições e consiste no atendimento às 
solicitações da CONTRATANTE, quantas vezes forem necessárias, sem qualquer ônus adicional, sempre que 
houver paralisação de algum dos equipamentos ou quando for detectada a necessidade de recuperação, 
substituição de peças ou para a correção de defeitos que venham prejudicar o perfeito funcionamento dos 
equipamentos; 

2.2. Os serviços serão executados nos locais em que os aparelhos se encontram instalados, exceto nos casos em 
que, em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-los até a oficina da 
CONTRATADA, quando será necessária a autorização da Secretaria Requisitante por escrito, sem que o 
deslocamento incorra em qualquer ônus para a administração; 

2.3. Os serviços de manutenção corretiva serão (executados sempre quando solicitados pelo Departamento de 
Compras ou responsáveis designados pelas Secretarias Municipais, em função da ocorrência de quebras ou da 
constatação de mau funcionamento dos aparelhos e consistirão de todos os serviços para a reposição de peças, 
pinturas, lanternagem, soldas, troca de suportes de sustentação, reposição de carga de gás, etc., para deixá-los 
novamente em perfeitas condições de funcionamento (as peças e insumos serão adquiridos conforme item "D" do 
anexo I). Quando houver necessidade de reposição de gás, deverão ser utilizados equipamentos apropriados para 
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execução de vácuo no sistema e limpeza das linhas de refrigeração com utilização de nitrogênio para expulsão de 
resíduos. As peças e acessórios que venham a ser substituídos por ocasião dos reparos realizados deverão ser 
novas, originais e garantidas pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, e as defeituosas deverão ser entregues aos 
responsáveis designados pelas Secretarias Municipais. A garantia dos serviços de manutenção corretiva deverá 
ser no mínimo de 90 dias. A empresa deverá atender às ordens de serviços dentro de 24 horas. Obs: Despesas 
com deslocamentos, salários de funcionários, encargos sociais, impostos e qualquer outra despesa que porventura 
houver ficam a cargo da empresa contratada. 

2.4. Sempre que realizar serviços de natureza corretiva, a empresa CONTRATADA deverá elaborar Relatório da 
Manutenção Corretiva, entregando cópia à CONTRATANTE, em que deverá constar: 

2.4..1. Descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, com a relação das peças 
substituídas, com a indicação da marca, modelo e número de série do equipamento reparado; 

2.4..2. Data, hora de início e término dos serviços: 

2.4.3. Condições inadequadas encontradas ou eminências de ocorrências que possam prejudicar o perfeito 
funcionamento dos equipamentos consertados. 

2.5. A CONTRATADA deve se apresentar para a realização do serviço de manutenção corretiva em até 48h após 
ser acionada. O acionamento será realizado pelo "Fiscal do Contrato". 

3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário: 

3,2. A CONTRATADA deverá fornecer todo material de consumo necessário à prestação dos serviços de 
manutenção preventiva/corretiva, além de outros necessários à execução dos serviços, conforme listagem 
exemplificativa constante do ANEXO II.b deste Termo de Referência. 

3.4. Nenhuma peça ou produto constante do presente Termo de Referência poderá ser manufaturado, 
recondicionado, reciclado ou de segunda mão; 

3.5. Todo o material deverá ser novo, de primeira linha, produzido por empresa especializada e legalmente 
estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem. Não serão aceitos produtos de 
fabricação doméstica; 

3.5. A CONTRATADA deverá repassar ao CONTRATANTE os termos de garantia e manuais dos materiais, se 
houver. 

4. DA SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS 

4.1. A substituição de peças elencadas no ANEXO II.A deste Termo de Referência, também deve-se dar de acordo 
com as orientações técnicas, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, posto que seu valor deverá 
estar incluído no valor a ser pago pelos serviços de manutenção; 

4.2. Entende-se por "peças manutenção preventiva/corretiva" todas aquelas que devem ser trocadas nas 
manutenções preventivas, já previstas, em decorrência do seu desgaste natural ou diante de recomendação de 
troca disposta no manual técnico do fabricante dos equipamentos: 

4.3. Nos casos em que seja necessário a compra de peças não definidas na tabela ANEXO II.b do Termo de 
Referência para substituição, a CONTRATANTE poderá solicitar da CONTRATADA tal fornecimento, desde que 
fique comprovado que a mesma não poderá ser recuperada; 

4.4. A substituição de peças não elencadas no item 10.3 dar-se-á mediante aprovação, pelo fiscal do contrato, de 
um orçamento, que deve ser apresentado pela CONTRATADA no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, no 
qual deve constar a proposta de preço para a peça a ser trocada aplicado o percentual desconto em cima do valor 
cotado; 
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4.5. Para aprovação dos preços das peças e componentes apresentados pela CONTRATADA, o Fiscal do Contrato 
fará pesquisa de preços, com, no mínimo, outras 02 (duas) empresas do ramo, além da apresenta pela 
CONTRATADA, a fim de certificar que a proposta apresentada está de acordo com o preço de mercado, caso a 
CONTRATANTE não apresente no mínimo 03 (três) orçamento validos; 

4.6. Para efetuar o serviço de coleta de preços, o Fiscal do Contrato pode contar com o auxílio do Departamento 
de Compras e Coletas de Preços do Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

4.7. Uma vez coletado preço menor que o apresentado pela CONTRATADA, fica está obrigada a fornecer a peça 
pelo menor valor encontrado no mercado local; 

4.8. A substituição das peças e componentes deverá ser efetuada com peças originais de primeiro uso, não 
recondicionadas, recomendadas pelo fabricante e por normas técnicas vigentes; 

4.9. A critério da FISCALIZAÇAO, a CONTRATADA deverá comprovar a origem das peças e componentes 
destinados à substituição e indicará a marca e modelo 

4.10. Fica estimado o valor de 60% (sessenta por cento) do valor estimado do item 2, para eventual aquisição de 
peças não elencadas no ANEXO II B DO TERMO DE REFERÊNCIA, para um período de 12 (doze) meses. 
Podendo o mesmo sofrer alterações a maior ou a menor de acordo com a necessidade; 

4.11. O fornecimento de quaisquer peças e componentes de reposição necessários ao perfeito funcionamento dos 
equipamentos deve ser realizado apenas sob demanda, após prévia autorização por parte da CONTRATANTE; 

4.12. As peças substituídas serão de propriedade do Município de Lagoa Grande do Maranhão, e deverão ser 
guardadas e devidamente identificadas pelas "Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente" da instalação 
respectiva, e liberadas para desfazimento após conferência pelo Fiscal do contrato; 

4.13. As peças, componentes e acessórios, quando necessário, serão substituídas sempre por outras peças, 
componentes e acessórios, novas e originais dos fabricantes, com característica técnicas iguais ou superiores às 
defeituosas e com garantia de 12 (doze) meses, ou garantia do fabricante; 

4.14. Apenas em casos excepcionais, quando devidamente justificada a inviabilidade ou impossibilidade de 
fornecimento das peças originais dos fabricantes, a administração poderá autorizar a execução do serviço com 
produtos similares, sem prejuízo da garantia legal desses pelo mesmo período que as peças originais; 

4.15. A responsabilidade pela correta operação de troca da peça e o retorno à normalidade operacional do 
equipamento é da CONTRATADA; 

4,16. Havendo dano na peça trocada ou em outra subsequente, por erro, negligência no manuseio, imperícia ou 
falta de planejamento das ações preventivas nesta operação, será de sua total responsabilidade a aquisição e 
reposição de um novo item sem ônus para a CONTRATANTE. 

5. DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES 

5.1. A Realocação de aparelhos (transporte] quando necessário dentro do Município, a critério da administração, 
sem ônus para Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão; 

5.2. As desinstalações e instalações realizadas em decorrência dos serviços de manutenção dos aparelhos, seja 
preventiva ou corretiva, não poderão ser cobradas em separado vez que são decorrentes dos serviços de 
manutenção, não gerando obrigação de pagamento em duplicidade; 

5.3. As instalações dos aparelhos novos, será por demanda, previamente informado à empresa CONTRATADA 
neste, constarão o quantitativo, a capacidade de BTU/h, bem como localizações/endereços do(s] prédio(s] 
contemplado(s); 

5.4. Sempre que realizar serviços de instalação, a empresa CONTRATADA deverá seguir os procedimentos 
descritos neste instrumento e ainda, quando na solicitação do relatório, no mesmo deverá constar: 
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5.4.1. Data, hora de início e término dos serviços; 

5.4.2. Condições inadequadas encontradas ou iminência de ocorrências que possam prejudicar a execução dos 
serviços de instalação dos aparelhos. 

A E 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE. /2023 

Ào 
Pregoeiro do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) 
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n° /2023 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: I 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 
BANCO AGÊNCIA C/C: 

Apresentamos o pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta referente a seleção de proposta mais vantajosa 
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção 
preventiva de ar condicionado, bem como reposicionannento de aparelhos (desinstalação e instalação), 

com fornecimento de peças sob demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra para atender as 
necessidades do município, conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023. Segue proposta 
com descrição dos itens na planilha abaixo: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

GRUPO 1: serviços técnicos de manutenção preventiva de ar condicionado, bem como 
reposicionamento de aparelhos (desinstalação e instalação), com fornecimento de peças sob 
demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO R$ 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO Yo 

1 

INSTALAÇÃO, DESINTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS 
DE AR CONDICIONADO. 

445.103,00 

2 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, CALHA, MOTOR, 
PLACA ELETRÔNICA, POLCA DE 
PRESSÃO, SENSOR DE DEGELO, 
TUBULAÇÃO DE COBRE, 
VENTILADOR DA 
CONDENSADORA, VENTILADOR 
DA EVAPORADORA,: 

597.872,08 
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OBS: O PERCENTUAL DE DESCONTOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO 
DE PEÇAS CONSTANTES DO ANEXO II.a e II.b do termo de referência 

1.. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  ) dias, contados da data de abertura das propostas. 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 que nos preços propostos encontram-
se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Declaramos termos tomado conhecimento da localidade do objeto dessa proposta, onde ficamos a par das suas 
dificuldades e peculiaridades. Concordamos com as disposições do instrumento convocatório sob referência e 
seus anexos, comprometendo-nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente proposta 
por (dias corridos, contados a partir da data de apresentação da proposta, dando ainda garantia de (...) dias 
contados da data de Serviço e asseguramos ter conhecimento da legislação pertinente ao Serviço do(s) referido(s) 
objeto(s), bem como declaramos que na proposta já se encontram todos os impostos, taxas adicionais, encargos 
trabalhistas e previdenciários. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 

OBSERVAÇÃO: ENVIAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA ADEQUADA TODAS AS TABELAS QUE 
FORMAM OS PREÇOS, (CONSTANTES DOS ANEXOS lia a MIM DO TERMO DE REFERÊNCIA). 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



E E R A 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140623.001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE. 019/2023 

DETALHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

GRUPO 1: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Administração Pública. 

ITEM 1- SER VICOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
% 

1 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 315,03 

2 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. 

80 SERVIÇO 308,94 

3 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. 

80 SERVIÇO 353,67 

4 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
24.000 BTUS.. 

30 SERVIÇO 437,78 

5 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
30.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 433,23 

6 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS. 

10 SERVIÇO 675,95 

7 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 160,07 

8 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

210 SERVIÇO 136,47 

9 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

200 SERVIÇO 149,53 

10 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

120 SERVIÇO 302,66 

11 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 248,41 

12 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 228,20 

13 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 299,51 

14 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 224,81 

15 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

180 SERVIÇO 266,74 

16 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 273,57 

17 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

80 SERVIÇO 249,43 

18 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

50 SERVIÇO 292,58 

19 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

50 SERVIÇO 327,60 

20 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 378,32 
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ITEM 2- PECAS 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

f1.5. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

PERCENTUAL 
DE

DESCONTO 
% 

21 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

 60 UND 104,11

22 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

 34 UND 123,11

23 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

 34 UND 133,52

24 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

 32 UND 135,84

25 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

 10 UND 169,88

26 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

 9 UND 101,03

27 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

 31 UND 103,79

28 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

 53 UND 830,69

29 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

 23 UND 1201,56

30 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

 24 UND 1946,43

31 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

 22 UND 2345,75

32 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

 10 UND 3066,33

33 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

 11 UND 1244,62

34 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

 23 UND 709,79

35 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

 40 UND 276,65

36 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

 23 UND 295,28

37 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

 32 UND 296,70

38 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

 27 UND 358,98

39 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

 7 UND 404,38

40 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

 9 UND 235,41

41 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

 24 UND 251,13

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



nillk CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

42 
POLCA DE PRESSÃO DE 1/2 PARA AR 
CONDICIONADO. 

28 UND 36,49 

43 
POLCA DE PRESSÃO DE 1/4 PARA AR 
CONDICIONADO. 

 30 UND 24,84

44 
POLCA DE PRESSÃO DE 3/4 PARA AR 
CONDICIONADO. 

30 UND 34,98 

45 
POLCA DE PRESSÃO DE 3/8 PARA AR 
CONDICIONADO. 

 23 UND 26,06

46 
POLCA DE PRESSÃO DE 5/8 PARA AR 
CONDICIONADO. 

30 UND 30,58 

47 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

47  UND 433,99

48 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

37 UND 516,66 

49 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

 40 UND 541,39

50 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

27 UND 170,72 

51 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

7 UND 181,43 

52 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

20 UND 165,97 

53 
SENSOR DE DEGELO PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

 23 UND 124,17

54 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

62 UND 165,28 

55 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

40 UND 168,34 

56 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

36 UND 174,48 

57 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

36 UND 174,48 

58 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

13 UND 196,24 

59 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

6 UND 158,84 

60 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

24 UND 217,04 

61 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

50 UND 497,85 

62 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

35 UND 533,50 

63 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

33 UND 727,96 
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64 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

28 UND 962,38 

65 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

8 UND 938,30 

66 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

6 UND 662,02 

67 
VENTILADOR DA CONDENSADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

28 UND 460,03 

68 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS. 

50 UND 236,06 

69 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS. 

30 UND 330,87 

70 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 
BTUS. 

30 UND 397,27 

71 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS. 

22 UND 474,38 

72 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 60.000 
BTUS. 

8 UND 486,86 

73 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 
BTUS. 

6 UND 339,44 

74 
VENTILADOR DA EVAPORADORA 
PARA AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. 

28 UND 332,91 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 

OBSERVAÇÃO: ENVIAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA ADEQUADA TODAS AS TABELAS QUE 
FORMAM OS PRECOS, (CONSTANTES DOS ANEXOS Ma a VIII.b DO TERMO DE REFERÊNCIA). 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° PE/X)00000(/ /2023 

• Lagoa Grande 
do Maranhão 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX 

TERMO DE CONTRATO N° XXXX/XXXX 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE xxxxx, E A EMPRESA XXXX. 

O Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, por intermédio da Secretaria Municipal de 
xxxxxxx, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° xxxx)ocxxx, neste ato representado 
pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n° XXXX, de XX/XX/XXXX„ e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município 
de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor X)00C, portador da Cédula de 
Identidade n° )0(XX e CPF n° XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n° XXXX, e o resultado final do 
Pregão n° XXXX/XXXX, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem 
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades para 
atender as necessidades , do município de Lagoa Grande do Maranhão, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n° / , 
com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor estimado para o período de 12 (doze) meses do presente Contrato é de R$ XXXX (XXXX), em 
consonância com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
PERCENTUAL 

DE DESCONTO 
Vo 

PREÇO 
APLICADO O 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO R$ 

1 

INSTALAÇÃO, DESINTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO. 

2 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE 
APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
CALHA, MOTOR, PLACA ELETRÔNICA, 
POLCA DE PRESSÃO, SENSOR DE 
DEGELO, TUBULAÇÃO DE COBRE, 
VENTILADOR DA CONDENSADORA, 
VENTILADOR DA EVAPORADORA. 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 

Nfir. 

2.1. A prestação dos serviços objeto deste contrato será realizada nos equipamentos de ar 
condicionado relacionados no Anexo I deste Contrato. 

2.1.1. O valor anual estimado para prestação de serviços de manutenção (Item 1) é de R$ 
XX)000000000(X (X)OX)00000(XXXXX), sobre o qual incidirá o percentual de desconto registrado 
na tabela do objeto. 

2.1.2.. O valor anual estimado para o fornecimento de peças (Item 2) é de R$  
) sobre o qual incidirá o percentual de desconto registrado na tabela do objeto. 

o item e será de °A (xxxxx) sobre o valor apresentado na cotação de preços feita pela contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de contratação na 
modalidade empreitada por preço GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

4.1. A contratação objeto deste documento obrigacional teve origem de acordo com o resultado e 
homologação do Certame Licitatório — Modalidade: Pregão Eletrônico — Tipo: maior desconto 
percentual — Processo Administrativo n° /2023. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Executar os serviços e/ou o fornecimento de peças, objeto do contrato na forma e em prazo não 
superior ao máximo estipulado neste termo de referência. 

5.2 Reparar, corrigir, remover e substituir, a suas expensas, as partes do objeto deste termo de 
referência em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados 
ou da execução dos serviços. 

5.3 A Contratada deverá manter aparelhamento e pessoal técnico qualificado para realização dos 
serviços: 

5.4 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à execução dos serviços, 
bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 

5.5. Manter a limpeza do local onde ocorrer a execução dos serviços, recolhendo quaisquer resíduos 
decorrentes da intervenção e protegendo pisos, paredes, forros e demais áreas da edificação. 

5.6 Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

5.7 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, os quais não têm nenhum vínculo empregatício com o município de 
Lagoa Grande do Maranhão. 

5.8 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao município de Lagoa 
Grande do Maranhão ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

5.9 A Contratada não será responsável: 
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5.9.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

5.9.2 Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não previstos neste edital. 

5.10 A Administração Municipal não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

5.11. Cumprir fielmente o determinado na Resolução RE n° 9/2003 da ANVISA e na Portaria n° 
3.523/1998 do Gabinete do Ministro do Ministério da Saúde, mantendo a qualidade do ar interior nas 
edificações sob sua responsabilidade, implantando e executando o Plano de Manutenção, Operação e 
Controle - PMOC para a edificação, conforme resolução e portaria mencionadas e seus anexos, bem 
como as normas NBR 13971/97 - ABNT e NBR 13971/2014 - ABNT. 

5.12. O PMOC deverá ser assinado e entregue quadrimestralmente pelo engenheiro responsável da 
CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO. 

5.13. Efetuar a devida Anotação Responsabilidade Técnica - ART, relativa aos serviços objeto deste 
ajuste, junto ao CREA, devendo o respectivo comprovante ser apresentado ao responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação do contrato. 

5.14. Prestar todos os serviços referentes ao objeto fim da licitação, sendo vedada a subcontratação 
de serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 O município de Lagoa Grande do Maranhão, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

6.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso dos funcionários da Contratada às dependências da Secretaria Municipal 
relacionadas à execução do objeto do contrato; 

6.1.2. Promover os pagamentos nas condições e dentro do prazo estipulado; e 

6.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitados por requerimento protocolizado na 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será permitido a subcontratação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

8.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

8.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR DO CONTRATO 

9.1. O valor total deste contrato é de R$ 
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9.1 .1 . O valor anual estimado para prestação de serviços de manutenção é de R$ 

9.2. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de impostos, taxas, fretes e demais encargos 
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1 Os preços poderão ser reajustados, respeitada a periodicidade mínima de um ano a contar da 
data da proposta ou do orçamento a que ela se refere ou da data do último reajuste, limitada à variação 
do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou de outro índice que passe a substituí-lo, com 
base na seguinte fórmula: 

R = 1-10 x P, onde: 
/o 

a) para o primeiro reajuste: 
R = reajuste procurado; 
I = índice relativo ao mês de reajuste; 
lo = índice relativo ao mês de apresentação da proposta; 
P = preço atual dos serviços. 

b) para os reajustes subsequentes: 
R = reajuste procurado; 
I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 
lo = índice relativo ao mês do último reajuste efetuado; 
P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado. 

10.2 Sob nenhuma hipótese ou alegação será concedido reajuste retroativo à data em que a Contratada 
legalmente faria jus se ela não fizer o respectivo pedido de reajuste dentro da vigência do contrato. 

10.3. Para os serviços, considerando a possibilidade de prorrogação do contrato até 60 meses e 
ocorrendo defasagem do Valor da Hora de Trabalho no decorrer do contrato, poderá ser admitida a 
revisão do valor pactuado. 

10.4 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou impeditivos da execução do ajustado, poderá 
ser admitida a revisão do valor pactuado, objetivando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato. 

10.5 O valor e a data do reajuste serão informados mediante apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11 .1 . - O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de / / , e 
encerramento em / / . 

11.2. -O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 30 (trinta) 
meses, com fulcro no art. 57. II, da Lei federal 8,666/1993, desde que preenchidos os requisitos 
abaixo enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes, 
a cada período de vigência deste Contrato; 

c) A Secretaria Municipal CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços. 
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d) O valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

e) A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

11.3. - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

11.3.1. Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

11.4. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço 
ou documento equivalente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO PAGAMENTO 

p.7. pr . 

;R;. • 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 30, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

12.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

12.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
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12.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

12.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

12.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por 
motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) 1= 0,00016438 
I = (TX) I = TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Órgão/Unidade: 
Função 
Subfunção: 
Programa: 
Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte: 

13.2. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, 
proceder-se-á ao Apostilamento, com fundamento no Art. 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93. 

13.3. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS PRAZOS 

14.1. Os prazos são os constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA 
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15.1. Garantia Contratual 

15.1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15.2. Garantia de peças e serviços: 

15.2.1. Não inferior a 12 (doze) meses para peças, componentes e materiais e não inferior a 90 
(noventa) dias para serviços, compreendendo inclusive defeitos e vícios de qualidade, contados a partir 
do recebimento definitivo. 

15.2.2. Os serviços de garantia abrangem as manutenções corretivas e preventivas, com a cobertura 
contra todo e qualquer defeito, não decorrente de uso inadequado dos equipamentos, incluindo o reparo 
de qualquer defeito, fornecimento e substituição de peças, partes e componentes, sem que haja 
quaisquer ônus adicionais par a CONTRATANTE. 

15.2.2.1. A garantia inclui todo o serviço destinado a remover os defeitos apresentados no objeto ou na 
instalação, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, reparos e correções 
necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA FISCALIZACÃO 

16.1 O Contratante designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do contrato 
oriundo do certame licitatório; 

16.2 São atribuições da Fiscalização, entre outras: 

16.2.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as ocorrências 
verificadas; 

16.2.2. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências 
tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos 
que comprovem essas solicitações; 

16.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

16.2.4. Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar ao Setor jurídico os documentos 
necessários à instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções administrativas. 

16.2.5. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou 
os serviços descritos de forma analítica. 

16.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666/93. 

17.2. - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, as mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
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18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

18.1.1. lnexecutar total ou parcialmente o contrato; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.4. Cometer fraude fiscal; 

18.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

18.2.A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, 
até o limite de 10 (dez) dias; 

b.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

18.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão 
licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, 
em razão do contrato decorrente desta licitação: 

18.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

18.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

18.4.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

18.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
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18.5.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores. 

18.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1.A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80 da 
Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n° 
10.520/02 e no Edital da licitação em epigrafe. 

19.2.A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

20.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do 
Pregão Eletrônico n°  e neste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — MEDIDAS ACAUTELADORAS 

21.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS 

22.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n° 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 e 
na Lei n°8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

23.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do 
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DO FORO 

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de LAGO DA PEDRA (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA), XX de XXXX de XXXX. 

Pela CONTRATANTE 
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Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF n°: 

Nome: 
CPF n°: 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 019/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, através da 
Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos, torna público que fará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019 e pela Lei n° 8.666/93 e alterações. 

OBJETO - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

ABERTURA: 17 de outubro de 2023 às 09:00 horas. 

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, na Av. 1° de maio, SN — Centro — Lagoa Grande do 
Maranhão/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico 
www.porwldecornpraspublicas.com.hr  . por e-mail cpi(diagoagrancle.ma.gov.br ou na página 
w vw.lagoagrandeciomaranhao.ma.Q0V.br. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 26 de setembro de 2023. 

J'acaSoe- -Q_523-Crt 
Isabel César César Aragão 

Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Portaria N° 045/2023 — PMLG-GP 
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA 
PUBLICAÇÃO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

DA: 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

PARA: 
Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo 

Eletrônico 
AVISO 

N° 019/2023, 

AM S A 
P 

DE LICITAÇÃO, referente ao Pregão 
para as providências cabíveis 

/ 
n. 

E 40 BR CO 
si en e CPL 
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TERMO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 019/2023 

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Principio da 
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "AVISO DE EDITAL DE 
LICITAÇÃO" na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023, foi afixado no 
quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data. 

Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos, Lagoa Grande 
do Maranhão MA, em 27 de setembro de 2023. 

1rã e 1Rn^ Â -k Sauj ic.

Géssica Moura de Sousa Silveira 
CPF: 606.718.633-04 

CHEFE DE PROTOCOLO 
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JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICIPIO 

Junto aos autos do Processo Administrativo N° 140623.001/2023, na modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 019/2023, a publicação do AVISO DE 
LICITAÇÃO no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICIPIO referente ao 

presente certame. 

Lagoa Grande do Maranhão, 27 de setembro de 2023. 

lag ima Herculano 
Assessor de Comunicação 

Portaria n° 80/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

- GABINETE DO PREFEITO 

Portaria n* 80, 19 de outubro de 2021 

Dispõe sob a d: •z•grração do servidor público municipal 
para impulsionar publicações. :In Diário Oficial dos 
Munidpios e dá outras providências. 

Francisco Meres Moreira Poliçarpo Prefeito do Miruclnin de Lagoa Grande do Maranhão, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições e. 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a publicidade e transparência dos Atos 
Administrativos, 

RESOLVE 

Art. 1" Designar o serVidor público muniCipal.Sr. 'Puno Lima Herculano, inscrito no CPF 
04184160360, Matricula 830, ocupante do.•.cargo Nssessor de Comunicação, lotado na 
Coordenação de Administração e Finanças, pari impulsionar as publicações dos atos 
administrativos expedidos por este município no OLho Oficial dos Municípios do Estado 
do Maranhão, administrado peia Federação diy: Municípios do Estado do :NI-aranhão — 
FAMEM, adotado por este poder como. órgão de iroorensa 

Art. 2' O servidor aqui designado terá. *:ÇSO administrativo do Diário Oficial da 
FAMEM, para impulsivo-lar as publicaçê').es encarninnadas pela autoridade administrativa. 
superior, recaindo sobre o mesmo a responsabilidade pessoal por eventual alteração que 
venha. fazer no conteúdo dos respectivos aros. 

Art. 3" Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário_ 

Publique se. Registte-se. Cumpra se. 

Gabinete do Prefeito do Munit.ipio de Lagoa Grand, 'o Maranhão. (MA) 

Aos 19 dias do Mês de outubro do ano de 2021 

Prefeito Mun teítml 
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Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 
Av. Primeiro de Maio, 126 - Centro - CEP: 65718-000 - Lagoa Grande do Maranhão \MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 - Tel: 99 36331133 - Site: www.lagoagrande.ma.gov.br 

PREGÃO - PE. 019/2023 - ABERTA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 27/09/2023 

DATA DA ABERTURA: 17/10/2023 

PUBLICAÇÃO DO AVISO 26/09/2023 

TIPO: MAIOR DESCONTO 

LOCAL DE ABERTURA: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

COMISSÃO: PREGOEIRO 

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO: THIAGO LIMA HERCULANO 

PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO: AMOS AZEVEDO BRANCO 

RESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO: FRANCISCO CORDEIRO VIEIRA FILHO 

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇÃO: AMOS AZEVEDO BRANCO 

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO: ISABEL CESAR ARAGÃO 

INFORMAÇÃO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, PREVENTIVA E 
CORRETIVA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA). 

ORGAOS VINCULADOS 

111 EDITAL 

ARQUIVOS PUBLICADOS 

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO 

DATA FASE RESPONSÁVEL DA FASE SITUAÇÃO 

26/09/2023 PROCESSO CADASTRADO THIAGO LIMA HERCULANO ABERTA 

Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 
Av. Primeiro de Maio, 126 - Centro - CEP: 65718-000 - Lagoa Grande do Maranhão \MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 - Tel: 99 36331133- Site: www.lagoagrande.ma.gov.br 

Link direto 
https://lagoagrande.ma.gov.br/licitacaolista.php7id=216 

aLicitação Página(s) 1 de 1 
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JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO (DOEMA) 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 140623.001/2023, na modalidade 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 019/2023, a publicação do AVISO DE 

LICITAÇÃO no DOEMA referente ao presente certame. 

Lagoa Grande do Maranhão, 27 de setembro de 2023. 

T iago Lima Herculano 
Assessor de Comunicação 

Portaria n° 80/2021 
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o no site www.comprasjoselandiama.com.br no dia e ho-
rcados. O edital está disponível para todos os interessados 
1 de Transparência do Município no endereço eletrônico: 

aaejoselandia.ma.gov.briportal/index.php/transparencia, no 
eletrônico: www.comprasjoselandiama.com.br, e também 

er consultado e obtido na sala da Comissão Permanente de 
-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal à Praça 

ado, s/n, centro, CEP: 65.755-000, Joselândia- MA, de 2' a 
8:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do 
cpIpmjoselandia@gmail.com. Esclarecimento adicional no 
ndereço e e-mail citados e provisoriamente no numero +55 

4 2755. Ioselandia (MA), 26 de setembro de 2023. Elcilene 
Lima -Pregoeira. 
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DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'. 019/2023, 
'RO DE PREÇOS. O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE 
RANHÃO, Estado do Maranhão, através da Coordenação 
ai de Administração e Recursos Humanos. toma públiás que 
ação na modalidade Pregão Eletrônico para Regisaro de Pre-
SE LEGAL: Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019 e 
n'' 8.666/93 e alterações. OBJETO - Contrafação de empresa 
izada na prestação de serviços de manutenção de ar condi-

preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da 
ação Municipal de Administração e Recursos Humanos do 
io de Lagoa Grande do Maranhão (MA). ABERTURA: 17 
ro de 2023 às 09:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e 

seus an otos encontram-se à disposição dos interessedos na sala da 
Comiss :o Permanente de Licitação, na Av. 1" de maio, SN - Centro 

Eagrx Grande do Maranhão/MA, horário de 08:00 as i 2:00 horas, 
no entc reço eletrônico . por e-mail epl(dlagoanranuerna.gov.br ou 
na pági m www.lagoagrandedomaranhao.ma.gov.hr. Lagoa Grande 
do Mar nhão (MA), 26 de setembro de 2023. Isabel César Aragão. 
Coorde adora Municipal de Administração e Recursos Humanos. 
Portari• N' 045/2023 a PMEG-GP. 
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DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 011/2023 - 
MZ/MA PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 062/2023 

Z/MA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃO-
/MA, por intermédio da Comissão Permanente dé Licitação, 
a através da Portaria tf 008/2023, toma pública que realizará 
lo dia 20 de outubro de 2023 às 091100min licitação na mo-
TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO, sob o 
e EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, objetivando a 
ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER, 
DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE AÇA-
S E PLAYGROUNDS AO AR LIVRE rpp:: INTERESSE 
FEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO/MA, 
o com o Projeto Básico (Anexo I) do presente, Edital, nos 
a Lei Federal n°8.666/1993. Lei Complementar 12312006 e 
lterações, bem como demais normas pertinentes e espécie. O 

seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
a Sala da CPL, site oficial, bem como poderão ser solicitados 
do e-mail: licitacao.maranhaozinhoma gmail.corn. Mara-

nhãozá ho/MA, 26 de setembro de 2023. Isadora Pires Presidente da 
CPI, M ranhãozinharMA. 

AVISO DE LICITAÇÃOTOMADA DE PREÇOS IV 010/2023H 
CPL/P MZ/MAPROCESSO ADMINISTRATIVO N" 061/2023 
- PMIV Z/MA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃO-
ZINII 
nomea 
na data 

/MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, 
e através da Portaria n°008/2023, torna pública ,que realizará 
'o dia 18 de outubro de 2023 às 09h00min licitação na mo-

dalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO, sob 
o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, objetivan-
do a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DE DUAS 
PRAÇAS NA ZONA RURAL DE INTERESSE DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO/MA, de acordo 
com o Projeto Básico (Anexo 1) do presente Edital, nos termos •da 
Lei Federal 008.666/1993. Lei Complementar 123/2006 e dernaiS al-
terações, bem como demais normas pertinentes a espécie. O edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço acima. 
na Sala da CPL, Lite oficial, bem como poderão ser solicitados através 
do e-mail: lieitacao.maranhaozinhomaggmail.com. Ivlaranhãozinhca 
MA, 26 de setembro de 2023. Isadora Pires Presidente da CPL Ma-
ranhãozinho/MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 002 
/2023 - CPL/PMMZ/MA PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
048/2023_,-, PMMZ/MA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
IRANHÃOZINHO/MA, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, nomeada através da Portaria n° 008/2023, toma pública 
que realizará na data do dia 31 de outubro de 2023 às 09b00niiii 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tio tipo 
MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PRE-
ÇO GLOBAL, objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
A:PAVIMENTAÇÃO EM VIAS DE INTERESSE DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO/MA, de acordo 
com o Projeto Básico (Anexo I) do presente Edital, nos termo:. da 1 •.:; 
Federal n° 8.666/1993, lei Complementar 123/2006 e demais altera-
ções, bern como demais normas pertinentes a espécie. O edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no endereço acima, na 
Sala da CPI,. sita oficiai, bem como poderão ser solicitados através do 

licitacao.maranhaozinhomaggmail.corn. Maranhãozinho/ 
MA, 26 de setembro de 2023. Isadora Pires Presidente da CPI 
Maranhãozinho/MA. 

AVISO DE ADIAMENTO TOMADA DE PREÇOS N" 007/2023 
CPE/PlvIMZ/IVIA PROCESSO ADMINISTRATIVO IN' 052/202.3 
PMNIZIMA À PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZI-

NTIO/MA, através da Comissão Permanente de Licitaçãe, torna pio 
Mico a . todos os interessados que a Tomada de Preços agendada para 
a data do dia 27 de setembro de 2023 às,09h0Omin, que tem como ob-
jeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 
GERAÇÃO FOTOVOETAICA.DE INTERESSE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO/MA, fica ADIADA para o 
dia 17 DE OUTUBRO DE 2023 ÀS 09HOOMIN. O edital e seus ane-
xos estão à.disposição dos interessados no endereço acima, na Saia da 
CPI., site oficiai. bem corno poderão ser solicitados através do e-mail: 
licitacaoanmanharainhoma@gmail.com. MaranhãozinhoilVIA, 26 de 
setembro de 2023 ISADORA PIRES Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação Maranhãozinlio/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO N" 014 /2023-
MATINHA. A Prefeitura Municipal de Marinha, através de .sua Pre-
goeira e E,quipé „de Apoio, toma público para conhecimento dos iro 
teressado.s que realizará:licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
n°. 014/2023-MATINHA. RASE LEGAL: Lei .Federal n° 8.666/93, 
observadas as alterações posteriores, a Lei Federal n" 10.520"a2,. Lei 
Complementar n° 123/2006,,com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar rre 147/2014, Decreto Federal n" 10.024i2019, Deere-

,SIMNEIC 
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11111W CONSTRUINDO UMA NOVA I1STÕRIA 

Lagoa Grande 
do Maranhao 

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

Junto aos autos do Processo Administrativo N° 140623.001/2023, na modalidade 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 019/2023, a publicação do AVISO DE 

LICITAÇÃO no DOM referente ao presente certame. 

Lagoa Grande do Maranhão, 27 de setembro de 2023. 

T ago Lima Herculano 
Assessor de Comunicação 

Portaria n° 80/2021 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA I EXECUTIVO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: :; :s2./2023 - 27/114rxm 

• 

• 

para fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde; UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde; FUNÇÃO: 10 — Saúde; SUB 
FUNÇÃO: 122 — Administração Geral; PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo; 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015 — Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde; 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; FONTE DE 
RECURSO: 1500100200 — Receita de Imposto e Trans. - Saúde. VALOR: R$ 6.764,70 
(seis mil, setecentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado a partir da data 
de assinatura e encerramento em 31/12/2023. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 
007/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, Lei Federal n° 10.520/2002 e do Decreto 10.024/2019. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de setembro de 2023. Recursos Orçamentários: SIGNATÁRIOS: 
Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA)/ Fundo Municipal de Saúde, por sua 
Secretária Sra. Skarlet Policarpo Araújo, como Contratante, a empresa INFO TECH 
LTDA, por seu representante o Sr. Luis Martins Sampaio Junior, CPF: 051.***.*** -96, 
como Contratado. 

: 

COO ENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO: 019/2023 
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• 

E LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°. 019/2023. REGISTRO DE PREÇOS. O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO 
HÃO, Estado do Maranhão, através da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos, toma público que 
ção na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019 

ei n° 8.666/93 e alterações. OBJETO - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de 
cionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos 
s do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). ABERTURA: 17 de outubro de 2023 às 09:00 horas. 
AÇÕES: O Edital e seus anexos encontram -se à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de 
, na Av. 1° de maio, SN — Centro — Lagoa Grande do Maranhão/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço 

www.portaidecompraspublicas.com.br  . por e-mail col@lagoagrande.ma.gov.br ou na página 
oa • randedomaranhao.ma.•ov.br . Lagoa Grande do Maranhão (MA), 26 de setembro de 2023. Isabel César Aragão. 
adora Municipal de Administração e Recursos Humanos. Portaria N° 045/2023 — PMLG-GP 

5 CRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS - EXTRATO DE ATA SRP - EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 050/2023 
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EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040723.001/2023 

REGISTRO DE PREÇOS N° 050/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040723.001/2023. Município de Lago Grande 
nhão - MA / Secretaria Municipal de Transportes e Obras e a Empresa: L LEITE VASCONCELOS DE SOUZA, inscrito no 
05.489.905/0001-90. OBJETO: O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA 

TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE 
E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de forma 

da, do município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, especificados nos itens 01 a 02 do Termo de Referência, anexo I 
I de Pregão n° 016/2023. VALOR TOTAL R$: 1.323.494,47 (um milhão, trezentos e vinte e três mil, quatrocentos e noventa 

reais e quarenta e sete centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contado a partir da data de sua publicação. 
IDADE: Pregão Eletrônico n° 016/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei 
n° 10.520/2002 e do Decreto 10.024/2019. DATA DA ASSINATURA 25 de setembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Lago 
do Maranhão - MA / Secretaria Municipal de Transportes e Obras, representada pelo Senhor Kleber Gonçalves; como 

iador a empresa: L LEITE VASCONCELOS DE SOUZA, representada pela senhora Lea Leite Vasconcelos de Souza, CPF: 
-**. como detentorado Re istro de Preços. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO (R 

$) 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO % 

VALOR TOTAL 
(R$) 

OFERTADO 

1 Manutenção de veículos 626.300,00 6,00% 588.722,00 

2 Fornecimento de peças, acessórios 
e lubrificantes: 

825.587,04 11,00% 734.772,47 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF: ***.841.603-** em 27/09/2023 21:26:55 - IP com n*: 192.168.1.37 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooticialphOid=708 

www.lagoagrande.ma.gov.br 



Lagoa Grande 
Imo, do Maranhão 

UNS r RUINDO UMA NOVA HSTÓA 

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

Junto aos autos do Processo Administrativo N° 140623.001/2023, na modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 019/2023, a publicação do AVISO DE 
LICITAÇÃO no JORNAL IMPARCIAL referente ao presente certame. 

Lagoa Grande do Maranhão, 28 de setembro de 2023. 

Mago Lima Herculano 
Assessor de Comunicação 

Portaria n° 80/2021 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão —MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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São Luis, quinta-feira, 28 de setembro de 2023 

em conar3os 
no tado 

Concursos públicos abertos e oferecem 443 vagas para todos os níveis de escolaridade. 
As inscrV s podem ser feitas entre outubro e novembro deste ano D uas prefeituras do Mara-

b Mos abertos e oferecem 
nhã estão com concursos 
pú 
443 agas para todos os ní-

veis de escola 'dada. As inscrições po-
dem ser feitas .ntre outubro e novem-
bro deste ano. 

Paço do L /ar - 210 vagas 
A Prefeiturr de Paço do Luiniar 

10 anuncia a real zação de um novo Con-
curso Público, com o objetivo de pre-
encher 210 va as, além de formar ca-
dastro reserv , para profissionais de 
níveis fundai ental incompleto, mé-
dio, magistéri e superior. 

De acordo • orno edital, as oportu-
nidades são p a os seguintes cargos: 

Assistente ocial Educacional (1); 
Fonoaudiólog Educacional (1); Nu-
tricionista Escalar (3); Psicólogo Edu-
cacional (1); icopedagogo Educaci-
onal (1); Profe sor Ensino Fundamen-
tal I. ao 5. an (Anos Iniciais - Regu-
lar) (88); Prof ssor Anos Finais - Lin-
gua Portugues (1); Professor Anos Fi-
nais - Matem tica (1): Professor Anos 

Já a Prefeit 
pal de Turilân 
lura de dois 
cos, que tem 
cher, ao todo, 
tos de nível 
patim. 

Segundo os 
das silo para 

Edital n°01 
(1); Dentista ( 

e nheiro Agron 
Bioquímico ( 
Veterinário (1 
fessor do 1. a 
60 ao 9° ano 
(1); Ciências ( 
Ensino Religi 
°grafia (2); Iii 
(ij; Matemáti 

AVISO DE LICITA 
LEIM,APIC At 

MAIO 00 FRE 
mesa a-s 
Allum • 

aaim oremo am • No 

Finais - História (2); Professor Anos 
Finais - Ciências (2); Professor Anos 
Finais- Educação Física (2); Professor 
Anos Finais - Língua Inglesa (I.); Pro-
fessor Anos Finais-Artes (1); Especia-
lista em Educação Básica (18); Profes-
sor para Atendimento Educacional 
Especializado (1); Professor Educação 
infantil - Regular (2.); Auxiliar de De-
senvolvimento Infantil (13); Técnico 
em Administração Escolar (8); Tu-
tor/Cuidador Escolar (50); Merendei-
ra Escolar (13). 

Dentro do quantitativo de vagas 
acima mencionado, há aquelas reser-
vadas para candidatos que se enqua-
drem nos itens especificados no edi-
tal. 

Para concorrer a ornadas oportuni-
dades é necessário que o candidato 
comprove o nível de escolaridade exi-
gido para a função em que deseja atu-
ar, tenha idade mínima de 18 anos, 
dentre outros requisitos. 

Ao serem admitidos, os profissio-
nais deverão cumprir jornadas de 30 a 
40 horas semanais e contarão com re-

muneração mensal de RS 1.392,95 a 
R$6.147,31. 

Inscrição e classificação 
Os interessados poderão se inscre-

ver até 3s 17h do dia 9 de outubro de 
2023, pelo site Fundação Sousâncira-
de, com taxas de R$ 100,00 a R$ 
150,00. 

A classificação dos candidatos será 
feita por meio de prova objetiva, pre-
vista para ser aplicada no dia 29 de 
outubro de 2023, além de prova de tí-
tulos. 

O conteúdo programático consisti-
rá em questões de língua portuguesa; 
matemática; aspectos históricos, geo-
gráficos e literários de Paço do Lumiar 
- MA; noções de informática; funda-
mentos da educação, conhecimentos 
específicos. 

Vigência 
O prazo de validade do certame se-

rá de dois anos, contados a partir da 
publicação oficial da homologação do 
Resultado Final após Fase Recursal, 
podendo ser prorrogado uma vez, por 
igual período. 

laeaCâmaradeTuriândia -233 vagas 
ra e a Câmara Munici-
ia anunciaram a abar-

ovos Concursos Públi-
como objetivo preen-
33 vagas com candida-
damental, médio e su-

ditais, as oportunida-
seguintes cargos: 
2023: Assistente Social 
); Enfermeiro (4); Enge-
mo (I); Farmacêutico 
); Médico (1); Médico 
; Nutricionista (2); Pro-
5. Ano (45); Professor 
s disciplinas de: Artes 
); Educação Física (1); 
xi (1); Filosofia (1); Ge-
ória (2); Língua Inglesa 
a (8); e Portu és (8); 

Professor Educação Infantil (15); Psi-
cólogo (1); Agente Administrativo 
(25); Auxiliar de Biblioteca (3); Auxiliar 
de Dentista (5); Auxiliar de Enferma-
gem (6); Digitador (6); Fiscal de Tribu-
tos (1); Técnico Agrícola (2); Técnico 
em Meio Ambiente (2); Técnico em 
Raio -X (2); AOSD (40); Motorista Ca-
tegoria B (10); Vigia (20). 
Edital n002/2023: Agente Administra-
tivo Analista (1); Agente Administrati-
vo Especialidade Contabilidade (1); 
Assistente Administrativo (2); Digita-
dor (2); AOSD (2); Vigia (2). 
Quando contratados, os profissionais 
deverão atuar em jornada de 20 a 40 
horas semanais de trabalho, referente 
remuneração mensal no valor que va-
ria de R$ 1.320.00 a R$ 4.300,00. 

Para participar 

i rtTTLãOSs On.d. 

PREGÃO ELETRÔNICO N. ~na itarionto oe POEmA 1) 
ACatA MARA,4À,  do Lamonbk, vem& de neensaraOn 

H2ma, pitam .a 

. 26.mreAvrolgo., 041 DM., CU.ao Aragao. 
.roos 1-aiimesa. P.A. a 0.  - r, 

a.
Ida NANA. da 
Regem.. r1.1~ TMA 

' somam d.2023. Jo•Cooltio -Ovou. 

Os interessados podem se inscrever 
exclusivamente pela internei, no pe-
ríodo de 4 de outubro de 2023 a 3 de 
novembro de 2023, no sita da empresa 
Pratica. A inscrição será validada me-
diante pagamento de taxa de R$ 80,00 
a R$ 110,00. 

Como forma de classificação, os 
concorrentes serão avaliados por 
meio de prova objetiva, prevista para 
acontecer no dia 7 de janeiro de 2023. 
Para alguns cargos também haverá 
prova de títulos. 

Validade 
O presente Concurso Público tem 

validade de dois anos, contados da 
data da homologação do resultado fi-
nal, podendo ser prorrogado por igual 
período, uma única vez a critério da 
administração pública. 

AVISO DE LICITAZD 
PREGÃO ELÉTRONICO SESC N'OCIDWO-PG -SeSIC 
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,OR ,Neku hcr5101 paca Mendf, doS 

las do, 011'allo • Meu Blelí SeNIMA O pra2.., pule 

e ate as hcree 110, ala 0210,2123 Os e~ 

can :e. O Ed. nave Nada. enastrar...cri ~ORM. 
dedereoMeNtr5OCOL. WeViauteaMeaM SOrA 61a www.eserna.co"br - 

Lomat.. 

~Lois -MA 26 acaaterabsc de2323. 

ensejam. 

f>bradesco Eifint.C..!ful° 
L...U.LERLO,...LS/JD./.10 23 À, .31.. .12t118 À. 1 SI, . 

Rodado Men. Ledoalro Oficie Mente 0 AJCESP a' 266. tao mbar. do Nemo. FataL que 
~amorne autor.. p.a Banco 8radseco CNPJ scb M 60.705.948/0001.12, promove-à a 
tenda em Ledo O' 00 21 do leerd aba,eo desc., nas datas. Ivya e local infracitados. na lama da Lei 
8514197. Local de reale.* dos IND. p-menoes e Mn. EseMárlo de Latoeiro, Meado na Rua Guete 
a° 733- V. Ceimpia es 554 5014150. loca,imçáo do ,r,Ovel, SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA. 
BAIRRO SERRARIA 002 Da Serrada n'115 Cana es do Cond. Flernboyarg Areas Tolas. Tar. 
37.20n? e asree. 81,270. Mas. 2. ZN do 1`NI Lowl, Obs.. Oc.,,aea. (50) 1' Ledo. 16/10/2a23. is 150. 
Lance mintam, RS 46.611213 e 2° 10010.500, is os. Lance aninkno: RS 71.449,71 
¡caso ato sem wername ne leMo) Cordção do 055,ra,nlo á es., mais comissào de 5% ao Leiam. 
Da oarl,oaçáo on-Ima O ,nteressado dever,. *M.or o cadastraramlo piav. pararas o leiloeiro, com a'a 1 
nos de antecedendo ao *vem, O Fiducianle seri comunicado das dates, 00100. e local de raakação dos 
leildet, para no casado intwesso. mamar o dimile da ansferanda na adi/Moas de i , dv o I. pede wake dMda, 
arreadde dos oncarga e despesas as leme obedece. no parágrafo 2, 8 de aNgo 27 o. Si 
eduldn pele lá 13 45 de rrlor0000 øssrSrapsdOSdaoeroaseelilaiaaoore550øa la pagaram. ..venda 

iroávaie dispwiveis nos si. onmiradasoocom.ar araw.miánlaileos.wm.br 

GOVERNO DO E,  ,D0 DO MARANHÃO 
SECRETAMA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

SECRETAMAADJUNTA DE torrações 
E COMPRAS ESTRATEGICAS SALIC 

AVISO DE REMARCAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 11.0062022 - SALICJSEAD 

PROCESSO ADMINSITLAT1V0 ar 1411312022 - SMJC 
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATEGICAS - RALO tome 

00500. que a frAnNe em epigr., Pregio Pramenolal. do 160 nm ~ando o 
RegiMso de 0111150• para Cootrabob de amarem mpeoNlisada prastação de ser.çoa 
agem:W.1.mo "AMAM.. meampane o5.a. nana. • InternaMonale (Nekendo reamm, 

ame*. AN.AMM, remaremio, eanmlanweso, andou, fenwelnueeto as babe. atIckelL 
anme mamado para o da 10,10,2023. loa REMARCADA para o da 11 d• 0065030 4. 
ME-1,.a..1415Canle D.O. de FeN.Mg, searas do uso da ....soe da tAx.logis de informação. 
asle .araro .ena0.S eendc oreNdda por P.E... d.. SaDM.MMI.MA U,11.4, .. 
e Como.. Estrsdigras 04010714, Asada na Ae.....n5dIrno d•AleumiNaue. EWA. CIedorall 
Mil" Mn', 4.  ander, Renamença 'Soa LuíaN/A CEPO 6SO74.220. A Secnetâne informa caa o 
ode. amocoa edgoarS o,Qr,wA.enaso.0 .aaaasATEMI~O~N 

São Lel, 25 de saem.. 2023. 
Nine Pinhero ~conceba 

ela Uota0os e Compras Esvalega.- SMJCMA 

CAIXA 

AVISO DE VENDA 
Edital de Leilão Público n °  0015/0223 CPA/RE 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CAIXA por ramo ria CIII Marndenc)e, de Bons torne público 
a...remados que ,andtaa. gela maior *na raspe.. e preço mInkdo de venda, o:Montado 
mem II d.e REM. no estado 6/doo ode coop.:No anvme se eroontrn(rni, ant. ¡a)receblão es, 
arn garanía. nos can.. Ha/Implante. de ~meã" ...Ar., de propriedade da CADA O &hal 
de Ledo Pabloo - Oxxlio5es ~As. dose. P.e il, a9m. o pane. eMao de y0005, asara 
O dopo*ão doe inlammados de 2.30002023 Me .102023, em nordeo bancido. Manou 
da 05005 en lodo ler"0da nacional. no Ma ~nr=ee n.o le e no esortNno &55155e10141 
000050 CÊS. 00 KA,VEDO 000A, no endereço avelo Gend ...ma RIS DIA, A, M5l. 
-11000k - SE. CEP, 40055.2.80, Tekkee (MI 3211-641a9i636-6206. lo hanir. da MD.. 
sexlaAdra, Usa lesa Es 1T11. DORMEMICOMLGOOM O Mal estare CWOrINCI lambem no abe 
aa........aempa.ee. O 1- Laia° reelme.soi loa. 23/10/2023. É. tWa Piorada rio 
efflutjj, e. bess remanescer.. ~Ao oNnados no 2' Led. no die WM92023. áa ~Bi 
BADOMML.Mos*Mm..dobbemadMIUMMIIMOMSCL 

CEIAS-CO MANUTENÇÃO PARAALIENAÇÃO DE BENS 

CAIXA MINISTÉRIO DA 
FAZENDA 

ukedil •SCO ***** LAC 

AVISO DE VENDA 
Edital da Leilão Público o °  0016/0223 CPA/RE 

A CAIXA ECONÔMICA EEDERAL - CMXA, por aras, as CV klanuiemsão de Bens, asma 
pual.o aos Inferem.. doe vendanl. pata maior oferta. renegado° pra, InInmo da venda, 
o:amante CIO anuo 11. deste Etats, no mudo flsas ala tteoPeeSO um evo aU encontrierol. 
omIssO rei nicatt,do i 41/1,  garanae, nos contratos Medimpierdes de Mortes., Metucetio, 
cle ene...do 61 CAV.. O Edco de lolão PUblou., - Condiçóes Básicas, do 00.12 pane 
et/grama o Armam aveo da Venda, amara a d.peAçâo do. interesredos da 22/08,2023 aló 
311102023 gen horário bancário, nae Ageno. da CAIXA ern todo ineltbr nacional, social 
terrespencedelloes.wratx e nomoilOnoclo ,a) Ribeiro (a)SPENCEN DAVEAFOGAGNOLI, 
no endereço Praça Padre Mveras Cad., 04, Sola 01- Zona (12, Mannge PR. CEP 87010-310, 
telefones (14)3028-4950 88711-4950f9810S-83231 99763,0760 / 811972-8717, notavam. 
segundas sexla-tala. das 091, 00 às 12600 e 131,30 As 1 f1600.snanearesoadoerIMoes.com.or! 

NoolaMeNoanam.,...con1.6, ed,mrdoMaoenredellossoornlx. 0 fanal sarara dimponhel 

lamdám valtsaanaaramoteiaaula o 1' legAo real,ar.se, 110 d. 24,02023. 
as 105 0000110 da 51250110 aos looso omanesoon., sentia Olettadt. no 2' Len. no 
d. 001112023. às 106 lharefiu da Ressriat ambos azdua~se. no Me ao eilomo 
roDs2^2281~8.61. 

CERAS-CO MANUTENÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS 

MARANHAO II GERACAO DE ENERGIA LIDA 

Torna pitem que recebeu da Capeta. ia de Estado do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais-- SEMA a LiwnçaAmbienta) Única 

- LAU paras atividade de geração de energia solar. [acatada na 

Gleba Mono Grande, Zona Rum) do Mandai) de Vargem 

Grande/k1A, confoime o e-processo rf 959752023, 

NIARANHAO GERACAO DE ENERGIA LTDA 

Torna públioi que recebeu da Sentaria de E...4.du do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais - SEMA a Licença Ambientai Única 

- LAU paras atividade de geração de energia solar. localizada na 

Gleba Morro Grande, Zona Rural do Município de Vargem 

Grande/NA; conforme o e-processo M95968/2023. 

O DIGITAL TAMBÉM 
É O NOSSO NORMAL! 

MILHÕES 
DE ACESSOS.. 
o impartialcairt.br 

In, Te, oa..11Cías. -11,1nelto 011,051 Jueasp11.- w00,m11•00e14ses...rene... 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO MURAL DE LICITAÇÕES DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO-MA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 140623.001/2023, na modalidade 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 019/2023, a publicação do AVISO DE 

LICITAÇÃO no MURAL DE CONTAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO-

MA referente ao presente certame. 

Lagoa Grande do Maranhão, 28 de setembro de 2023. 

Th-iigrLima Herculano 
Assessor de Comunicação 

Portaria n° 80/2021 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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‘ 1111k CONSTRUINDO UMA NOVA HiSTORIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

Junto aos autos do Processo Administrativo N° 140623.001/2023, na modalidade 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 019/2023, a publicação do AVISO DE 

LICITAÇÃO no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS referente ao presente certame. 

Lagoa Grande do Maranhão, 27 de setembro de 2023. 

Th• go Limí Herculano 
Assessor de Comunicação 

Portaria n° 80/2021 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
LUNSTRUINDO UMA NOVA 1-fiSTORIA 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Ao Sr. 
Amós Azevedo Branco 
Pregoeiro 
Nesta 

Senhor Pregoeiro, 

NUMA .:,,;,tdino • N. 

Rrw,

Considerando o Processo Administrativo n° 140623.001/2023, modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 019/2023, que tem como órgão requisitante a Secretaria 
Municipal de Educação, a Seleção de proposta visando Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando 
atender às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do 
município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Autorizo o Sr. Pregoeiro e membros de sua equipe de Apoio, para atuar na Abertura de 
Sessão Pública, no dia 17 de outubro de 2023 ás 09:01 horas do referido certame. 

Lagoa Grande do Maranhão, 27 de setembro de 2023 

Isabel César Aragão 

Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria N° 045/2023 — PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HiSFORIA 

DEMONSTRATIVO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
(PORTARIA N° 010/2023 PMLG-GPM, DE 21/03/2023) 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO 

VÍNCULO 
EMPREGATICIO 

AMOS AZEVEDO BRANCO PREGOEIRO 
010/2022 
PMLG-GP 

COMISSIONADO 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES 1° MEMBRO 
010/2022 
PMLG-GP 

EFETIVO 

ELIABES LIMA DOS SANTOS 20 MEMBRO 
010/2022 
PMLG-GP 

EFETIVO 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



LiZA 

RF F E TURA DE 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
C.ON';;TkUiNDO UMA NOVA I-fiSTÕRIA 

PORTARIA N° 010/2023 - GPM 

a 

Nomeia e designa os servidores que irão compor a 
Coordenadoria Municipal de Licitação do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO /MA, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelas Lei Orgânica do Município, e nos termos da 
Lei Municipal n.° 255/2023 e Lei Federal n.° 14.133/2021 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia os seguintes servidores para compor a Coordenadoria 
Municipal de Licitação que terá a seguinte composição: 

Amós Azevedo Branco, inscrito sob o CPF 045.874.353-41, para 
exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeiro; 
Minam Soares Campelo Lopes, inscrita sob o CPF 802.083.353-00, 
como membro. 
Eliabes Lima dos Santos, inscrito sob o CPF n.° 214.905.048-22, como 
membro. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente 

responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO. 

Art.2°- Ficam os servidores Minam Campelo Lopes, e Eliabes Lima dos 

Santos, designados para exercerem a função como membros da Equipe de Apoio e Comissão 

de Contratação das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo 

auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições no âmbito 
da Coordenadoria Municipal de Licitação. 

Art.3°. Fica o servidor Amós Azevedo Branco, designado para ocupar o cargo 

de Presidente da Coordenadoria Municipal de Licitação nos termos da Lei Municipal n.° 
255/2023, e por tal razão, consequentemente desempenhará a função de Presidente da Comissão 
de Contratação, devendo conduzir as contatações diretas (Dispensa e Inexigibilidade). 

Art. 40 As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal 

n° 14.133/2021 e na Lei Municipal n.° 255/2023. 

;;•-•"" 
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Art. 50 Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA, 21 de março de 2023. 

• 
irrt",:t4r-

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: 168.948.122-68 Prefeito 
Municipal 

• 



Conferido à: AMOS AZEVEDO BRANCO 

CPF: 045.874.353-41 Município/UF: LAGOA GRANDE DO 
MAFtAN HAO-MA 

Entidade: 

lkiento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 3 DE DEZEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

• 

1) Fneariejetrraerate e -Faerree cie IFZetnerSraele: 

• L-Seitist ereS exclusiv•as 6 c-om c.c>tas .âs 

2) 1..catallielcisaac2e.. irrapecirasal isie e 1...ecticie cie Esaelistreellrr/iÉera itee.: 

a) Sessiie Paáreffee cie Pregisbe: 

Eacioza-neierraerate racesLicit8Ç885 'Excft.tervets6j cerra Cesee E..x.clesives tias, r..4 
• i=el..sesc16 Lerac.'eas 

• Julgas -reei -ate Cie .F.reeutes.. 
Rfcriferétaere Tv1R-E erra cesta errapetea 

aostre,S. 

Hteraititrac.aca 
, „ 

Hielp teC,Sca F, Iseel. 1 - reeelhiStakief;P.e1:4ia•-4;„. 

.
) cijeclieevca Hlerecolcagievilics. 

5) AN raa.aleviille IFZeNreazieviálca. 

.6) Seraçkiee. 

Curitiba, 9 de Março de 2021 

Helio Gilberto Amarai 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

KJt Q "?J:4?4-t-s-bek-
Nestor Baptista 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

lttps://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRffribunal/SISEGNSISEGPValidarCertificado?codigoValidador=127a6723-ff59-4acb-a091-
, A e on,v)i-ons? .....rsor=4.rdmi./Ç2,41 



Lagoa Grande 
ne •o, do Maranhão 

ONSTRUINGu UM.A NOVA H sTORiA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140623.001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N°019/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de 
ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação 
Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

Junto aos autos do Processo Administração N° 140623.001/2023, na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços N° 019/2023, as Propostas Registradas, para o presente 
certame. 

PROPOSTAS REGISTRADAS 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



P o a 

Preces o 

• 

• 

Nú ero: 019/2023 

Mo alidade: Pregão por Maior Desconto Eletrônico Abertura: 17/10/2023 - 09:01 

Org o: Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Mu icipio: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Valida e da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Pro osta Válida por: 90 dias. 

Número do Processo Interno: 140623.001/2023 

1 - Co tratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando 

atend r às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão 

(MA). 

Qu ntidade: 1 

Val r Unitário: 5,00 

o elo: N/C 

Sigla: SVÇ 

Valor Total: 990.826,33 

Marca/Fabricante: N /C 

De atile: Declaro que manterei disponíveis os serviços, inclusive sábados, durante o horário comercial. 

Re istrado em: 10/10/2023 - 15:25:05 

Infor ações adicionais 

Decla • para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta 
está e conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Decla o para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habill ação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Decla o para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido peta Lei 9854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezes eis anos. 

Decla o cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4' e 5' do art. 26 do decreto 
10M2/2019. 

Decla o para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, NÃO ESTAR enquadrado como 
ME/E' P/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, NÃO ESTANDO apto, 
porta to, a exercer o direito de preferência. 

PC 

Proc sso 

a 

N"rnero: 019/2023 

a a 

Número do Processo Interno: 140623.001/2023 

dalidade: Pregão por Maior Desconto Eletrônico Abertura: 17/10/2023 - 09:01 



Org o: Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Mun cipio: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Validad da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Pro osta Válida por: 90 dias. 

1 - Co ratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando 

atend às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão 

(MA). 

Qu ntidade: 1 Sigla: SVÇ 

Val r Unitário: 0.01 Valor Total: 1.042.870,78 

Mo elo: N/C Marca/Fabricante: N/C 

De lhe: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, 

vis ndo atender às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do 

Ma anhão (MA). 

Re "strado em: 10/10/2023 - 09:06:31 

Infor ações adicionais 

Decla • para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta 
está e conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Decla • para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habil' ação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Decla o para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezes eis anos. 

Decla o cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4 e 5" do art. 26 do decreto 
10.02 /2019. 

Decla o para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/E' P/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra. ESTANDO apto, 
porta to, a exercer o direito de preferência. 

Decla o ter ciência que a declaração que fiz sobre meu enquadramento como ME/EPP/COOP conforme a LC 123/2006 NÃO ESTÁ de acordo 
com meu cadastro no sistema, podendo gerar necessidade de comprovação ao final do processo licitatorio e constando em ata. 

sta 

Proc s o 

N•mero: 019/2023 Número do Processo Interno: 140623.001/2023 

dalldade: Pregão por Maior Desconto Eletrônico Abertura: 17/10/2023 - 09:01 

rgão: Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

nicipio: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Vali • ade da Proposta - Em dias, conforme o edital 
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Pro ta Válida por: 90 dias. 

Inform ções adicionais 

Declar para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta 
está e conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declar para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habilit ão no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declar para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido peta Lei 9854, de 
27 de utubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezess is anos. 

Declar cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4' e 5" do art. 26 do decreto 
10.024 2019. 

Declar para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/EP /COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto, 
portan o, a exercer o direito de preferência. 

Proc so 

Nú ero: 019/2023 Número do Processo Interno: 140623.001/2023 

Mo • alidade: Pregão por Maior Desconto Eletrônico Abertura: 17/10/2023 - 09:01 

Or ão: Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Mu icipio: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Valida.e da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Pr posta Válida por: 90 dias. 

1 - C ratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando 

aten r às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão 

(MA). 

Q antidade: 1 Sigla: Sn 

V or Unitário: 0,01 Valor Total: 1.042.870,78 

M delo: N/C Marca/Fabricante: N/C 

D talhe: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar-condicionado, preventiva e corretiva, 

vi ando atender ás necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do 

ranhão (MA). 

R gistrado em: 17/10/2023 - 08:34:48 

Infor ações adicionais 

Decl ro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta 
está m conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 



NOW 
?•t) 

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habilitacão no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 
27 de cutubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesse's anos. 

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4 e 5' do art. 26 do decreto 
10.024/2019. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

Proposta 

Processo 

Número: 019/2023 Número do Processo Interno: 140623.001/2023 

Modalidade: Pregão por Maior Desconto Eletrônico Abertura: 17/10/2023 - 09:01 

Orgão: Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Município: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 90 dias. 

1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando 

atender às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão 

(MA). 

Quantidade: 1 

Valor Unitário: 0,01 

Modelo: N/C 

Sigla: SVÇ 

Valor Total: 1.042.870,78 

Marca/Fabricante: N/C 

Detalhe: item 01- INSTALAÇÃO, DESINTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO item 

02- FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, CALHA, MOTOR, PLACA ELETRÔNICA, POLCA DE PRESSÃO, SENSOR 

DE DEGELO, TUBULAÇÃO DE COBRE, VENTILADOR DA CONDENSADORA, VENTILADOR DA EVAPORADORA Obs.: Declaramos que 

manteremos disponíveis os serviços, inclusive sábados, disponível durante o horário comercial, inclusive indicando em sua proposta o 

nome e endereço do local onde será prestado o serviço e fornecido as peças 

Registrado em: 16/10/2023 - 16:41:21 

Informações adicionais 

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habilitação no presente processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 



Declaro umprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4 e 5" do art. 26 do decreto 
10.024/ 019. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/EPP COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto, 
portant , a exercer o direito de preferência. 

Proces o 

NO ero: 019/2023 Número do Processo Interno: 140623.001/2023 

Mo alidade: Pregão por Maior Desconto Eletrônico Abertura: 17/10/2023 - 09:01 

Org o: Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Mu icípio: lagoa Grande do Maranhão / MA 

Valida e da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Pr* 'osta Válida por: 90 dias. 

1 - Co tratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando 

atend r às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão 

(MÁ). 

Qu ntidade: 1 

Va r Unitário: 100,00 

elo: N/C 

Sigla: SVC 

Valor Total: 0,00 

Marca/Fabricante: N/C 

De alhe: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, 

visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do 

M anhão (MA). 

R istrado em: 17/10/2023 - 08:00:48 

Infor ações adicionais 

Decla o para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta 
está m conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Decl o para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habil ação no presente processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Dec( ro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 
27 d4 outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
deze seis anos. 

Dect ro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4 e 5^ do art. 26 do decreto 
10.04/2019. 

Decl ro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/ PP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, ESTANDO apto, 
port nto, a exercera direito de preferência. 



Kik( Càf 40 • 

ftn 

Pro osta 

Procos o 

da 

Nú ero: 019/2023 Número do Processo Interno: 140623.001/2023 

Mo • alidade: Pregão por Maior Desconto Eletrônico Abertura: 17/10/2023 - 09:01 

Org o: Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Mu icipio: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Valida .e da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Pr. osta Válida por: 90 dias. 

1 - Co tratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando 

atend rãs necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão 

(MA). 

Qu ntidade: 1 Sigla: SVÇ 

Va r Unitário: 15,00 Valor Total: 886.528,82 

Mo elo: N/C Marca/Fabricante: N/C 

De alhe: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, 

vis ndo atender às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do 

Ma anhão (MA). 

Re istrado em: 16/10/2023 - 17:51:50 

Infor ações adicionais 

Decla o para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta 
está m conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Decla o para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habiti ação no presente processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Decla o para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 
27 d outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
deze eis anos. 

Dect o cumprir os requisitas de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5' do art. 26 do decreto 
10.0 /2019. 

Decl ro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/E P/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto, 
port ito, a exercer o direito de preferência. 

Pro so 



1.414GC:, 

Núm -ro: 019/2023 Número do Processo Interno: 140623.001/2023 

Mo lidade: Pregão por Maior Desconto Eletrônico Abertura: 17/10/2023 - 09:01 

Org •: Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Mun cípio: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Validad da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Pro osta Válida por: 90 dias. 

1 - Co 

atend 

(MA). 

Qu 

Vai 

Mo 

ratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando 

as necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão 

ntidade: 1 

r Unitário: 2,00 

elo: N/C 

Sigla: SN/C 

Valor Total: 1.022.115,58 

Marca/Fabricante: N/C 

De lhe: GRUPO 1: serviços técnicos de manutenção preventiva de ar condicionado, bem como reposicionamento de aparelhos 

(de instalação e instalação), com fornecimento de peças sob demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra. INSTALAÇÃO, 

DE INTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE 

AP RELHO DE AR CONDICIONADO, CALHA, MOTOR, PLACA ELETRÔNICA, POLCA DE PRESSÃO, SENSOR DE DEGELO, TUBULAÇÃO DE 

CORE, VENTILADOR DA CONDENSADORA, VENTILADOR DA EVAPORADORA 

Re 'strado em: 17/10/2023 - 07:40:09 

Infor ações adicionais 

Decla o para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta 
está e conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Decla o para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habili ação no presente processo licitatárío, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Decla o para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido peta Lei 9854, de 
27 d outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezes eis anos. 

Decla o cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4 e 5' do art. 26 do decreto 
10.02/2019. 

Decla 
ME/E 
porta 

Pr 

o para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
P/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto, 
to, a exercer o direito de preferência. 

Processo 

Número: 019/2023 Número do Processo Interno: 140623.001/2023 

Modalidade: Pregão por Maior Desconto Eletrônico Abertura: 17/10/2023 - 09:01 

Orgão: Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Município: Lagoa Grande do Maranhão / MA 



Validad da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Pro osta Válida por: 90 dias. 

1 - Con rotação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando 

atende às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão 

(MA). 

Qu idade: 1 Sigla: SVÇ 

Val r Unitário: 13,91 Valor Total: 897.897,25 

Mo elo: -- Marca/Fabricante: --

Det lhe: "SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO" Registrado em: 16/10/2023 - 23:44:35 

Inform ções adicionais 

Declar para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta 
está e conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declar , para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habilit ção no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Podar para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezess is anos. 

Declar cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4 e 5' do art. 26 do decreto 
10.02 /2019. 

Declar para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/EP /COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, ESTANDO apto, 
porta o, a exercer o direito de preferência. 

Proc so 

N mero: 019/2023 Número do Processo Interno: 140623.001/2023 

M dalidade: Pregão por Maior Desconto Eletrônico Abertura: 17/10/2023 - 09:01 

O gão: Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

nic-ipio: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Valid de da Proposta - Em dias, conforme o edital 

P oposta Válida por: 90 dias. 

1 - C ntratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando 

aten • er às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão 

(MA) 



Qua tidade: 1 Sigla: SVÇ 

Valo Unitário: 1,00 Valor Total: 1.032.545,33 

Mod lo: N/C Marca/Fabricante: N/C 

Det lhe: Serviços técnicos de manutenção preventiva de ar condicionado, bem como reposicionamento de aparelhos (desinstalação e 

inst lação), com fornecimento de peças sob demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Reg strado em: 17/10/2023 -01:07:14 

Worm ções adicionais 

Dectar para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta 
está e conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Dectar para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habilit ção no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• 

• 

Dectar 
27 de 
dezess 

• 
para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 
utubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
is anos. 

Declar cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4 ' e 5^ do art. 26 do decreto 
10.024 2019. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/EP /COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto, 
portan o, a exercer o direito de preferência. 



Pro osta R. 

Proces o 

Nú ero: 019/2023 Número do Processo Interno: 140623.001/2023 

Mo lidado: Pregão por Maior Desconto Eletrônico Abertura: 17/10/2023 - 09:01 

Org o: Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Mu icipio: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Valida • e da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Pro osta Válida por: 90 dias. 

Inform ções adicionais 

Dectar para os devidos fins legais que conheço todas as regras do editai, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta 
está e conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declar para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habilit ção no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Dectar para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezess is anos. 

Dectar. cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4 e 5- do art. 26 do decreto 
10.02/2019. 

Decla • para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/E /COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, ESTANDO apto, 
porta to, a exercer o direito de preferência. 

• 
Prrn posta 

Proc so 

trada 

N mero: 019/2023 Número do Processo Interno: 140623.001/2023 

M dalidade: Pregão por Maior Desconto Eletrônico Abertura: 17/10/2023 - 09:01 

O gão: Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

M nicipio: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Vatid de da Proposta - Em dias, conforme o edital 

P oposta Válida por: 90 dias. 

Dect ro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, trem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta 
está m conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Dec( ro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habi tação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 



nO.kj 

1 - Con ratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando 

atende as necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão 

(MA). 

Qua tidade: 1 Sigla: SVÇ 

Val r Unitário: 1,00 Valor Total: 1.032.545,33 

Mo elo: N/C Marca/Fabricante: N/C 

Det lhe: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, DESINTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 

CO FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, CALHÁ, MOTOR, PLACA ELETRÔNICA, POLCA DE PRESSÃO, SENSOR 

DE Ii EGELO, TUBULAÇÃO DE COBRE, VENTILADOR DA CONDENSADORA, VENTILADOR DA EVAPORADORA 

Re strado em: 17/10/2023 - 08:26:31 

Inform çães adicionais 

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezess is anos. 

Declar cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4` e 5' do art. 26 do decreto 
10.02 2019. 

Declar para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/EP /COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto, 
porta o, a exercer o direito de preferência. 

Decla • ter ciência que a declaração que fiz sobre meu enquadramento como ME/ EPP/COOP conforme a LC 123/2006 NÃO ESTÁ de acordo 
com o meu cadastro no sistema, podendo gerar necessidade de comprovação ao final do processo licitatório e constando em ata. 

Pr4p 

Proc so 

N mero: 019/2023 

M dalidade: Pregão por Maior Desconto Eletrônico 

Número do Processo Interno: 140623.001/2023 

Abertura: 17/10/2023 - 09:01 

O gão: Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

M nicipio: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Valid de da Proposta - Em dias, conforme o edital 

P oposta Válida por: 60 dias. 

1 - C • ntratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando 

aten er às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão 

(MA) 

uantidade: 1 

lor Unitário: 0.01 

odeio: N/C 

Sigla: SVÇ 

Valor Total: 1.042.870,78 

Marca/Fabricante: N/C 



iN3M' te: 

Det lhe: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, 

visa do atender às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do 

Mar nhão 

Reg strado em: 17/10/2023 - 08:58:20 

inform ções adicionais 

Declar para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta 
está e conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declar para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habilit ção no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declar para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezess is anos. 

Declar cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4 e 5^ do art. 26 do decreto 
10.02'I2019. 

Declar para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/EP /COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto, 
porta o, a exercer o direito de preferência. 

• 

• 
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OONSTRUINDO UMA NC.ivA HSTÓA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°140623.001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de 
ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação 
Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

Junto aos autos do Processo Administração N° 140623.001/2023, na modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 019/2023, os documentos de habilitação da 
empresa abaixo referida, para o presente certame. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EMPRESA: F DOS SANTOS DA SILVA 
LTDA, CNPJ 37.780.964/0001-00. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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16/10/2023, 3:06 contasicu.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requ rente: F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

CNP : 37.780.964/0001-00 

• O ribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
siste as de informação deste Tribunal nenhum processo no qual F DOS SANTOS DA SILVA 
LTD , CNPJ 37.780.964/0001-00, figure como responsável ou interessado. 

A pres nte Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certid emitida às 23h05min59 do dia 16/10/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A vera idade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https:/ -ontas.te.u.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConst a/ veri eaCert iiiao. faces 

Códig de controle da certidão: 62NV.XVCX.8FIL.IX4M 

Atenç o: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

https:// ontas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 1/1 
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" 41,

mprobiaade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (16/10/2023 às 22:57) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 37.780.964/0001-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulocandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

652D.EA27.806E.4879 no seguinte endereço: https:/iwww.cni.jus.oriirriorobldade admiautenticar certidao.php 

Gerado em: 16/10/2023 as 22:57:59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

CPF/CNPJ: 37.780.964/0001-00 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis iniameos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 22:51:54 do dia 16/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITA130:5 

Código de controle da certidão: FWXT161023225154 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade de Lago da Pedra — MA, nascido em 
03/05/1997, Empresario, número do documento 621.277.003-41, residente e domiciliado no(a): TRAVESSA GOV. JOSE 
SARNEY SN, VALDIR FILHO, Lagoa Grande do Maranhão - MA, CEP 65718-000 (art. 997, I, CC) 

Sócio da sociedade limitada F DOS SANTOS DA SILVA LTDA, sediada na TRAVESSA GOV. JOSE SARNEY, n2 SN, 
VALDIR FILHO, CEP: 65718-000, Lagoa Grande do Maranhão - MA com registro nessa Junta Comercial, inscrito no 
CNPJ sob o n° 37.780.964/0001-00 resolve alterar seu contrato sob as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 997,11, CC) 

A Sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 43.22-3-02 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 33.13-9-99 

MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (A MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E 
CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA, A MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE) 38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.21-5-00 - 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.29-1-04 - MONTAGEM E MANUTENCAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 49.23-0-02 - 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 78.10-8-00 - 
SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE LIMPEZA 
ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE 
VENTILACAO E DE REFRIGERACAO DE AR, ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, CAPINA, CAPINACAO DE RUA, 
LOGRADOURO),4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO. 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): 43.22-3-02 - 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO 33.13-9-99 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS 
ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA, A MANUTENCAO E REPARACAO 
DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE) 38.11-4-00 - COLETA 
DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.29-1-04 - MONTAGEM E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
78.10-8-00 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PREDIOS E 
EM DOMICILIOS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES 
DE LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, INCINERADORES, CALDEIRAS, 
DUTOS DE VENTILACAO E DE REFRIGERACAO DE AR, ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, CAPINA, CAPINACAO 
DE RUA, LOGRADOURO),4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO. 

E exercerá as seguintes atividades: 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
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3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CLAUSULA II: DEMAIS CLAUSULAS 

As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam 
inalteradas. 

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA. 07 de Outubro de 2023 

FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA 
Sócio/Administrador 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa F DOS SANTOS DA SILVA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇA DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

62127700341 FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA 

JUGEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2023 09:24 SOB N' 20231275072. 

PROTOCOLO: 231275072 DE 10/10/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAOLO: 12314808862. CNPJ DA SEDE: 37780964000100. 

MIRE; 21600205085. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/10/2023. 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO—GERAL 

www.emprosafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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INSTRUMENTO DE ALTERACAO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM EIRELI 

JOSUE PEREIRA DA SILVA NETO 62896326200 
CNPJ N° 37.780.964/0001-00-- NIRE 21-8-0209524-8 

Pelo presente instrumento particular de alteração, Josue Pereira da Silva Neto, brasileiro, 
Soltiro, data de nascimento 01/12/1979, empresário, inscrito no RG sob o n° 
583705720164 e CPF 628.963.262-00, residente e domiciliado na rua cais currutela, s/n, 
bairro currutela, conj. ao Posto União, em Lagoa Grande do Maranhão/MA, titular da 
EMPRESA INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de JOSUE PEREIRA 
DA SILVA NETO 62896326200, com sede na rua cais currutela, s/n, bairro currutela, na 
cidade de Lagoa grande do Maranhão/MA, com ato constitutivo registrado na JUCEMA 
sob o NIRE n° 21802095248, inscrita no CNPJ sob n° 37.780.964./0001-00, resolve 
transformar seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em EMRPESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL o qual se obrigam mutuamente todos os sócios, representados por 
CLAUDIA BRITO DA SILVA, CASADO(A), Comunhão Parcial, CONTADORA, 
natural da cidade de Lago do Junco — MA, data de nascimento 22/07/1985, portador da 
Carteira de Identidade (RG): n° 19194692001-3, expedida por SSP/MA e CPF: n° 
006.285.973-04, residente e domiciliada na cidade de Lago do Junco - MA, na RUA 
COELHO NETO, n° 71, CENTRO, CEP: 65710-000. nos termos e condições a seguir, 
sendo que a EIRELI ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo 
da Empresa Individual ora transformada: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificado, em 

EIRELI, passando a adotar como nome empresarial a denominação social de F DOS 

SANTOS DA SILVA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 

pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O acervo desta Empresa Individual no valor de R$: 10.000,00 

(Dez Mil Reais), fica alterado para R$ 150.000,00(Cento e Cinquenta Mil Reais), com a 

diferença no valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), passando a constituir o 

capital social da EIRELI, ora constituída. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - A sede da empresa que era rua cais currutela, s/n bairro 
currutela, na cidade de Lagoa grande do Maranhão/MA, CEP: 65718-000, é alterada para 
TRAVESSA GOVERNADOR JOSE SARNEY, S/N, BAIRRO: VALDIR FILHO, 
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO — MA, CEP 65718-000. 

CLÁUSULA QUARTA - O Empresa Individual que tem como nome fantasia OFICINA 

DO IRMAO JOSUE passará a usar a expressão LG REFRIGERAÇÃO. 

CLÁUSULA QUINTA - O Objeto Social do Empresário que era Serviços de instalação, 

manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores, Comércio a varejo de 

peças e acessórios usados para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 

elétrica de veículos automotores, Recondicionamento e recuperação de motores para 

veículos automotores. Pela presente alteração 
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JOSUE PEREIRA DA SILVA NETO 62896326200 
CNPJ N° 37.780.964/0001-00- NIRE 21-8-0209524-8 

passa-se a ser o ramo de: - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração, manutenção e reparação de maquinas, 
aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente (a manutenção e 
reparação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica, a 
manutenção e reparação de aparelhos e equipamentos elétricos não especificados 
anteriormente), coleta de resíduos não-perigosos, coleta de resíduos perigosos, 

manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, preparação de canteiro e limpeza 
de terreno, instalação e manutenção elétrica, montagem e manutenção de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, serviço 
de transporte de passageiros, locação de automóveis com motorista, seleção e 

agenciamento de mão-de-obra, locação de automóveis sem condutor, aluguel de 

maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, aluguel de 

outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 

sem operador (outros tipos de máquinas e equipamentos não especificados anteriormente), 

limpeza em prédios e em domicílios, atividades de limpeza não especificadas

anteriormente (as atividades de limpeza especializada como a limpeza de chaminés, de 
fomos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, atividade de 
limpeza de ruas, capina, capinação de rua, logradouro). 

PARÁGRAFO ÚNICO. Em estabelecimento eleito como sede (Matriz) será(ão) 

exercidas atividades de Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração, manutenção e reparação de maquinas, aparelhos e materiais 

elétricos não especificados anteriormente (a manutenção e reparação de aparelhos e 

equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica, a manutenção e reparação 

de aparelhos e equipamentos elétricos não especificados anteriormente), coleta de 

resíduos não-perigosos, coleta de resíduos perigosos, manutenção de redes de distribuição 

de energia elétrica, preparação de canteiro e limpeza de terreno, instalação e manutenção 

elétrica, montagem e manutenção de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 

em vias públicas, portos e aeroportos, serviço de transporte de passageiros, locação de 

automóveis com motorista, seleção e agenciamento de mão-de-obra, locação de 

automóveis sem condutor, aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes, aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador (outros tipos de máquinas e 

equipamentos não especificados anteriormente), limpeza em prédios e em domicílios, 

atividades de limpeza não especificadas anteriormente (as atividades de limpeza 

especializada como a limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de 
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INSTRUMENTO DE ALTERACAO E TRANSFORMACÃO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL EM EIRELI 

JOSUE PEREIRA DA SILVA NETO 62896326200 
CNPJ N° 37.780.964/0001-00-- NIRE 21-8-0209524-8 

Ventilação e de refrigeração de ar, atividade de limpeza de ruas, capina, capinação de rua, 

logradouro). 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração 
CNAE N° 33.13-9/99 - Manutenção e reparação de maquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados anteriormente (a manutenção e reparação de aparelhos e 
equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica, a manutenção e reparação 
de aparelhos e equipamentos elétricos não especificados anteriormente) 
CNAE N° 38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE N° 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
CNAE N°42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE N°43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
CNAE N°43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE N°43.29-1-04 - Montagem e manutenção de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
CNAE N°49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
CNAE N° 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
CNAE N° 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N° 77.32-2-01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 
CNAE N° 77.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador (outros tipos de máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente) 
CNAE N° 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
CNAE N° 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (as 
atividades de limpeza especializada como a limpeza de chaminés, de fornos, 
incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, atividade de limpeza 
de ruas, capina, capinação de rua, logradouro). 

CLÁUSULA SEXTA — Fica alterada a pessoa física responsável perante o CNPJ, que 

antes era o empresário Josue Pereira da Silva Neto, brasileiro, solteiro, data de 

nascimento 01/12/1979, empresário, inscrito no RG sob o n° 583705720164 e CPF 

628.963.262-00, residente e domiciliado na rua cais currutela, s/n, bairro currutela, em 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, passando todos os direitos e obrigações ao novo titular 

Francisco dos Santos da Silva, brasileiro, solteiro, nascido em 03/05/1997, empresário, 

inscrito no RG sob o n°53085282014-4 e CPF 621.277.003-41, residente e domiciliado 

na Travessa Gov. José Sarney, bairro Valdir Filho, s/n, na cidade de Lagoa Grande do 

Maranhão/MA. 
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FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 03/05/1997, 

empresário, inscrito no RG sob o n°53085282014-4 e CPF 621.277.003-41, residente e 

domiciliado na Travessa Gov. José Sarney, bairro Valdir Filho, s/n, na cidade de Lagoa 

Grande do Maranhão/MA, CEP 65718-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — 

EIRELI, com o nome empresarial F DOS SANTOS DA SILVA EIRELI, será regida 

por este ato constitutivo, pelo Código Civil Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Eireli terá a sua sede em Lagoa Grande do Maranhão/MA, 

à TRAVESSA GOV. JOSÉ SARNEY, BAIRRO VALDIR FILHO, S/N, LAGOA 

GRANDE DO MARANHÃO, CEP 65718-000, que é seu domicilio, podendo abrir e 

encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da Eireli é de tempo indeterminado 

CLÁUSULA QUARTA - O Empresa Individual tem como nome fantasia a expressão 
LG REFRIGERAÇÃO. 

CLÁUSULA QUINTA — O Objeto Social da Eireli será: Instalação e manutenção de 

sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, manutenção e 

reparação de maquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 

anteriormente (a manutenção e reparação de aparelhos e equipamentos para 

distribuição e controle de energia elétrica, a manutenção e reparação de aparelhos 

e equipamentos elétricos não especificados anteriormente), coleta de resíduos não-

perigosos, coleta de resíduos perigosos, manutenção de redes de distribuição de 

energia elétrica, preparação de canteiro e limpeza de terreno, instalação e 

manutenção elétrica, montagem e manutenção de sistemas e equipamentos de 

iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, serviço de transporte 

de passageiros, locação de automóveis com motorista, seleção e agenciamento de 

mão-de-obra, locação de automóveis sem condutor, aluguel de maquinas e 

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, aluguel de outras 

maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 

sem operador (outros tipos de máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente), limpeza em prédios e em domicílios, atividades de limpeza não 

especificadas anteriormente (as atividades de limpeza especializada como a limpeza 

de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de 

refrigeração de ar, atividade de limpeza de ruas, capina, capinação de rua, 

logradouro). 
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A empresa terá como Objeto Social seguintes atividades: 

CNAE N° 43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração 
CNAE N° 33.13-9/99 - Manutenção e reparação de maquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados anteriormente (a manutenção e reparação de aparelhos e 
equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica, a manutenção e reparação 
de aparelhos e equipamentos elétricos não especificados anteriormente) 
CNAE N° 38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE N° 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
CNAE N°42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE N°43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
CNAE N°43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE N°43.29-1-04 - Montagem e manutenção de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
CNAE N°49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
CNAE N° 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
CNAE N° 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N° 77.32-2-01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 
CNAE N° 77.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador (outros tipos de máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente) 
CNAE N° 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
CNAE N° 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (as 
atividades de limpeza especializada como a limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, 
caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, atividade de limpeza de ruas, capina, 
capinação de rua, logradouro). 

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social da Eireli será de R$150.000,00 (Cento e 

Cinquenta Mil Reais), devidamente integralizados, em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado 

da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente 

pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA OITAVA: A Empresa iniciou suas atividades em 20/07/2020 e seu prazo 

de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA NONA: A administração da EIRELI caberá ao titular FRANCISCO DOS 

SANTOS DA SILVA, (e/ou um terceiro administrador), dispensada de caução, a 
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quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital 
integralizado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso 
de mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 

Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico 
do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 

a Eireli se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : O titular declara sob as penas da lei, que não está 

impedido, por lei especial, e nem condenado ou que sem encontra sob os efeitos de 

condenação, que o proíba de exercer a administração desta E1RELI, bem como não está 

impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011, § 10, CC/2002). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos 

fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica 

dessa modalidade. 

ATO CONSTITUTIVO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Declara o titular que a Eireli é enquadrada no 
porte de ME, de acordo com a Lei 123 de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O titular elege o Foro da Comarca de Lago da 

Pedra/MÁ, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento particular 

de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - ElRELI, 

elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao 

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, obrigando-se 

fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 23 julho de 2021./ 

F 
FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA 

CPF N" 621.277.003-41 
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Eu, CLAUDIA BRITO DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 014437, expedida em 29/07/2017, 

inscrito no CPF n° 00628597304, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

00628597304 014437 CLAUDIA BRITO DA SILVA 

JUCEM

CERTIFICO O REGISTRO ZN 12/08/2021 13:49 SOB R* 21600205085. 

PROTOCOLO: 210886455 DE 02/08/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105899842. CNPJ DA SEDE: 37780964000100. 

MIRE: 21600205085. COM ErsaTos DO REGISTRO ZN: 23/07/2021. 
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www.ampresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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FÁCIL iirRArs1;:à --W
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Mat.. MARANHÃO = 

Nome Empresarial: E DOS SANTOS DA SILVA LTDA 
• 
2 NINE : 21600205085 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21600205085 

CNPJ 
37.780.964/0001-00 

Protocolo: MAC2302992100 

Data de Ato Constitutivo 
20/07/2020 

Endereço Completo 
Travessa GOV. JOSE SARNEY, N5 SN, VALDIR FILHO - Lagoa Grande do Maranhão/MA - CEP 65718-000 

Objeto Social 
43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 33.13-9-99 
- MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A 
MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA, A 
MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE) 38.11-4-00 - 
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.21-5-00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA 43.29-1-04 - MONTAGEM E MANUTENCAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM 
VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM 
MOTORISTA 78.10-8-00- SELECAO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-
01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE 
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 81.21-4-00 - 
LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILACAO E DE 
REFRIGERACAO DE AR, ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, CAPINA, CAPINACAO DE RUA, LOGRADOURO),4757-1/00 - COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICACAO. 

Inicio de Atividade 
20/07/2020 

Capital Social 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
FRANCISCO DOS SANTOS 621.277.003-41 
DA SILVA 

Participação no capital 
R$ 150.000,00 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA 621.277.003-41 

Último Arquivamento 
Data Número 
10/10/2023 20231250975 

II II 111 Ill 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/10/2023, às 07:40:58 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://wmv.empresatacil.ma.gov.br, com o código ADD2TAU2. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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FÁCIL ilUZtUrá 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 
Portadora do CNPJ 37.780.964/0001-00 

, É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (Sede) 
21600205085 

CNPJ 
37.780.964/0001-00 

••••PRf: soouFMN,) 

FÁCIL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2302992129 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
20/07/2020 

Inicio de Atividade 

I20/07/2020 

Endereço Completo 
TRAVESSA GOV. JOSE SARNEY, NQSN, VALDIR FILHO - Lagoa Grande do Maranhão/MA - CEP65718000 

Ato Número 
Arquivamentos 
Data 

Posteriores 

002 20231275072 10/10/2023 

223 20231250975 10/10/2023 
904 T2160020508 09/12/2022 
223 20220789657 06/07/2022 

, 002 20210886455 12/08/2021 
, 002 21600205085 12/08/2021 

002 21600205085 12/08/2021 
317 MX00056903 29/01/2021 
080 21802095248 20/07/2020 
080 21802095248 20/07/2020 

II1 II 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Descrição 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
TRANSFORMACAO 
BALANCO 
OUTROS 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
TRANSFORMACAO 
DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/10/2023, às 07:41:50 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade nohttps//www.empresataclLma.gov.br, com o código Q3UKAFAJ. 

HI"VJjJ1IIjjIIJJ 1 1 II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.780.964/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE0RTURA 
20/07/202 

NOME EMPRESARIAL 
F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LG REFRIGERACAO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração - 

CCIDIGO E DESCRIÇÃO DAS AlIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso -----
doméstico, exceto informática e comunicação 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
TV GOV. JOSE SARNEY 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
frIdanIntálr 

CEP 
65.718-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VALDIR FILHO 

MUNICIPIO 
LAGOA GRANDE DO MARANHAO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ECCONTABILLIDADE@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 9902-2796 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Ir.-. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
fnknefra..11, 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
frfInIM 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/10/2023 às 08:45:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



16/10/2023, 22:33 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

Resultado da Consulta SINTEGRARCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 12.652455-6 

Radio Social: F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: TRV GOV JOSE SARNEY 

Número: SN Complemento: 

Bairro: VALDIR FILHO 

Município: LAGOA GRANDE DO MARANHAO UF: MA 

CEP: 65718000 DDD: Telefone: 84596321 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR' "/...7.
Principal: CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
7732201 ANDAIMES 

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
7739099 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

7810900 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3313999 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4329104 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4757100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastrai: 20/07/2020 

OBRIGAÇÕES 

NIFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 16/10/2023 

Número da Consulta: 

https://sistemast sefaz.ma.gov.brisintegra/jspiconsultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultaásf 1/1 



Lagoa Grande 
lb do Maranhão 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE - MA 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS 

2023 
Alvará de Localização 

VALIDADE : 31/12/2023 

N° DO ALVARÁ INSCRIÇÃO MUNICIPAL: CPF/CNPJ: 
0026 1003 37.780.964/0001-00 

RAZÃO SOCIAL: 
F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

NOME DE FANTASIA: 
LG REFRIGERACAO 

LOCALIZAÇÃO 
GOV. JOSE SARNEY, N°: SN, BAIRRO: VALDIR FILHO 
65718000, LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

CNAE - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
432230201 - INSTALAÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO EXPEDIDO EM FAVOR DE F DOS SANTOS DA SILVA LTDA, CNPJ 37.780.964/0001-00, QUE 

REALIZA ATIVIDADES COMERCIAIS NESTE MUNICÍPIO. 

LAGOA GRANDE - MA, 21 DE SETEMBRO DE 2023. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS 

Este Alvará é válido somente para a atividade acima discriminada. 

ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada escaneando o QrCode ao lado. 
Ou acessando o link: http://nfselagoagrande.webservicesistemas.com.br/autenticar 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: rHUexGcDm6vWZwN719Yf 
Emitido às 11:09:57 DO DIA 25/09/2023. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F DOS SANTOS DA SILVA LTDA --
CNPJ: 37.780.964/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:17:45 do dia 16/10/2023 .(hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/04/2024_,
Código de controle da certidão: FE4D.5322.94F9.C3OB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

tkr' 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 37.780.964/0001-00 

Código de Controle: FE4D.5322.94F9.C3OB 

Data da Emissão: 16/10/2023 

Hora da Emissão: 18:17:45 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 16/10/2023, com validade até 13/04/2024. 

Página Anterior VServicosicertidawnternetipjfautenticidade/Voitorl 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar) 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 253802/23 Data da 14/09/2023 21:27:34 

Inscrição Estadual: 126524556 CPF/CNPJ: 37780964000100 

Razão Social: F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

Endereço: TRV GOV JOSE SARNEY, SN CEP: 65718000 - VALDIR FILHO 

Telefone: (99)84596321 Município: LAGOA GRANDE DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/01/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/10/2023 22:34:16 



Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 253802/23 

Data de Validade: 12/01/2024 

Data de Emissão: 14/09/2023 21:27:34 

Inscrição Estadual: 126524556 

CPF/CNIU: 37780964000100 

Razão Social: F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

SP' 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 066776/23 Data da 14/09/2023 21:29:11 

Inscrição Estadual: 126524556 CPF/CNPJ: 37780964000100 

Razão Social: F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

Endereço: TRV GOV JOSE SARNEY, SN CEP: 65718000 - VALDIR FILHO 

Telefone: (99)84596321 Município: LAGOA GRANDE DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/01/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/10/2023 22:35:39 



Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

No da Certidão: 066776/23 

Data de Validade: 12/01/2024 

Data de Emissão: 14/09/2023 21:29:11 

Inscrição Estadual: 126524$56 

CPF/CNIU: 37780964000100 

Razão Social: F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

• 

• 
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16/10/2023, 22:32 Consulta Regularidade do Empregador 

1/MIt t',r2,10 s 43 

CA . A 
CAIXA ECONOM ' ERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

37.780.964/0001-00 

F FOS SANTOS DA SILVA EIRELE 

TV GOV lOSE SARNEY / VALDIR FILHO / LAGOA GRANDE DO MARANHAO / 
MA / 65718-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/10/2023 a 08/11/2023 

Certificação Número: 2023.0020595930207540 
\ 

Informação obtida em 16/10/2023 22:32:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início IV - 1.: 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

inscrição: 37.780.964/0001-00 
Razão social: F FOS SANTOS DA SILVA EIRELE 

Data de 
Emissão/Leitura 

1 O/ 10/2023 

110 1/09/2023 

32/09/2023 

14/08/2023 

26107/2023 

06107/2023 

16/06/2023 

28/05/2023 

09/05/2023 

20/04/2023 

01104/2023 

13/03/2023 

22102/2023 

03/02/2023 

•5/01/2023 

27/12/2022 

08112/2022 

19/11/2022 

31110/2022 

12/10/2022 

23/09/2022 

04/09/2022 

02/01/2022 

14112/2021 

25/11/2021 

06111/2021 

Data de Validade Número do CRF 

10/10/2023 a 08/11/2023 2023101020595930207540 

21/09/2023 a 20/10/2023 2023092108402230064200 

02/09/2023 a 01/10/2023 2023090202502890648081 

14/08/2023 a 12/09/2023 2023081420421119405671 

26/07/2023 a 24/08/2023 2023072607223529289397 

06/07/2023 a 04/08/2023 2023070606084737144183 

16/06/2023 a 15/07/2023 2023061604580940264103 

28/05/2023 a 26/06/2023 2023052804365430960371 

09/05/2023 a 07/06/2023 2023050904435207709047 

20/04/2023 a 19/05/2023 2023042005064706314565 

01/04/2023 a 30/04/2023 2023040104191956344301 

13/03/2023 a 11/04/2023 2023031304012246881885 

22/02/2023 a 23/03/2023 2023022204084433421838 

03/02/2023 a 04/03/2023 2023020304550401390444 

15/01/2023 a 13/02/2023 2023011504112692836339 

27/12/2022 a 25/01/2023 2022122704533917213938 

08/12/2022 a 06/01/2023 2022120804334098771208 

19/11/2022 a 18/12/2022 2022111904202907534824 

31/10/2022 a 29/11/2022 2022103105015890119513 

12/10/2022 a 10/11/2022 2022101204160508260910 

23/09/2022 a 22/10/2022 2022092304540002725683 

04/09/2022 a 03/10/2022 2022090409112624829134 

02/01/2022 a 31/01/2022 2022010202422433045895 

14/12/2021 a 12/01/2022 2021121403531036366109 

25/11/2021 a 24/12/2021 2021112503330632971100 

06/11/2021 a 05/12/2021 2021110603065110752203 

Resultado da consulta em 24/10/2023 15:02:30 
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Lagoa Grande 
lb do Maranhão 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE DÍVIDA ATIVA 

NUMERO: 0057 LIBERAÇÃO: 20/09/2023 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL: F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

CPF / CNPJ: 37.780.964/0001-00 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1003 

ENDEREÇO: GOV. JOSE SARNEY Bairro: VALDIR FILHO N°: SN 

MUNICÍPIO: LAGOA GRANDE DO MARANHÃO UF: MA 

TRIBUTOS ABRANGIDOS 

ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
ALVARÁ - TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
ITBI - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS 
IPTU - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

VALIDADE: 19/12/2023 

Certificamos que, após realização de consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na forma do disposto do 
artigo 156, da Lei N° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos ( 240 a 242 ) da Lei N° 7.799, de 19/12/2002, 
bem como prescreve o artigo 205 da Lei N° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) o sujeito 
passivo acima identificado, se encontra até a presente data em situação: REGULAR 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

• A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada escaneando o QrCode ao lado. 
Ou acessando o link: http://nfselagoagrande.webservicesistemas.com.br/autenticar 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: R2D7frL61twJ7y61onav 
EMITIDO AS 17:20:10 DO DIA 16/10/2023. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F DOS SANTOS DA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 37.780.964/0001-00 

Certidão n°: 57181418/2023 

Expedição: 16/10/2023; às 22:30:48 

Validade: 13/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que F DOS SANTOS DA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIJ,ZS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.780.964/0001-00, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

, 



PODER jUlaCARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F DOS SANTOS DA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 37.780.964/0001-00 

Certidão n°: 57181418/2023 

Expedição: 16/10/2023, às 22:30:48 

Validade: 13/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que F DOS SANTOS DA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.780.964/0001-00, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

e 2qCS t' st, s.br 



1-t 1 ri ir 7di 1f-9.i ti r I 
na ...---7 ,- na 
milfifirm TESETATTEA T MEADO ESTADO RO TAARADDAD 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1 Vara da Comarca de Lago da Pedra 

CERTJUDONE-1VLP - 1802023 
Código de validação: 22EDO6A9DF 

Número da guia: 23053901001603627. 

Certifico a requerimento de parte interessada e pelo direito que me 

confere a lei, que verificando os Livros de Distribuição dos Feitos Cíveis desta 

Comarca, por intermédio do sistema Themis - PG e PJE, deles constatei a 

INEXISTÊNCIA de Ações de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial em nome 

da empresa F DOS SANTOS DA SILVA EIRELI (LG REFRIGERAÇÃO), empresa 

inscrita com CNPJ n° 37.780.964/0001-00, com endereço na Rua TV José Sarney, s/n°, 

Bairro Valdir Filho, Lagoa Grande do maranhão /MA, CEP 65718-000. CERTIFICO que 

a Comarca de Lago da Pedra/Ma, com endereço na Rua Hilário Neto, s/n, Bairro 

Planalto, Lago da Pedra/MA, é formada por 04 (quatro) termos judiciais que 

compreendem as cidades de Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/Ma e Lagoa 

Grande do Maranhão/MA, sendo o termo sede a cidade de Lago da Pedra/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que o Cartório de Distribuição é o único existente nesta 

cidade e Comarca de Lago da Pedra - MA. O referido é verdade e dou fé. Dada e 

passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembargador José Joaquim Ramos Filgueiras" nesta cidade de Lago da Pedra - 

MA. 

Lago da Pedra/MA, 21 de setembro de 2023. 

OBSERVAÇÕES 

1. Esta certidão é VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS, (art. 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, com 
redação de 2013). 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do 
servidor ( Art. 199 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, com 
redação de 2013). 

CERTJUDONE-1VLP - 1802023 / Código: 22EDO6A9DF 
Valide o documento em www.tjmaius.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1' Vara da Comarca de Lago da Pedra 

MAURA FERNANDA SOUSA BRITO DE CARVALHO 
Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo 
1a Vara da Comarca de Lago da Pedra 

Matrícula 116418 

Documento assinado. LAGO DA PEDRA, 21/09/2023 11:34 (MAURA FERNANDA SOUSA BRITO DE CARVALHO) 

CERTJUDONE-1VLP - 1802023/ Código: 22EDO6A9DF 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
UConsumoConsciente 

2 



Página 1 de 

TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 2 

Contém este livro 28 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 28 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 
: TV GOV. JOSE SARNEY, SN 
: VALDIR FILHO 
: 65718-000 
: LAGOA GRANDE DO MARANHAO / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n° 216.0020508-5 

Arquivado em 20/07/2020 

Inscrição Estadual n° 126524556 
C.N.P.J. n° 37.780.964/0001-00 

CLAUDIA BRITO DA SILVA 
Contador 
C.P.F.: 006.285.973-04 
R.G. : 191946920013C.R.C.: 
MA-014373 

Lagoa Grande do Maranhao/MA, 01 de Janeiro de 2022 

FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA 
EMPRESÁRIO 
C.P.F.: 621.277.003-41 
R.G.: 530852820144 
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LIVRO DIÁRIO 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 

Lagoa Grande do Maranhao / MA 

CNPJ / CEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/07/2020 N° do Registro : 216.0020508-5 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 2 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 
Abert Débito 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 177.320,00 

Abert Crédito 1.01.02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER 410,00 

Abert Débito 1.02.03.01.0006 - MOVEIS E UTENSILOS 16.000,00 

Abert Crédito 2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 3.000,00 

Abert Débito 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 155,00 

Abert Crédito 2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL 150.000,00 

Abert Crédito 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 40.065,00 

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==> 192.910,00 

Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==> 192.910,00 

10/01 1.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.455,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF NI* 

Total Débitos 6.455,00 

Total Créditos 6.455,00 

14/01 6.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 49,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 49,00 

Total Créditos 49,00 

31/01 4.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 300,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

31/01 5.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 2.200,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pra-labore ref. mês: 

Total Débitos 2.500,00 

Total Créditos 2.500,00 

Total do Mês =====> Débitos: 202.479,00 Créditos: 202.479,00 

A Transportar ---> Débitos: 202.479,00 Créditos: 202.479,00 

e 29 
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LIVRO DIÁRIO 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 

Lagoa Grande do Maranhao / MA 

CNPJ ICEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/07/2020 N° do Registro : 216.0020508-5 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 3 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 

De Transporte = > Débitos: 202.479,00 Créditos: 202.479,00 

01/02 2.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 257,56 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 257,56 

Total Créditos 257,56 

07/02 7.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 89,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - Pagamento a Equatorial Energia - MA 

Total Débitos 89,00 

Total Créditos 89,00 

09/02 3.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 257,56 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 

09/02 15.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 39,75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ , 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 297,31 

Total Créditos 297,31 

15/02 14.0000 4.01.01,04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 110,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 110,00 

Total Créditos 110,00 

16/02 8.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 3.200,00 

Total Créditos 3.200,00 

23/02 9.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.600,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF W 

Total Débitos 5.600,00 

Total Créditos 5.600,00 

28/02 12.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 300,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honoratios a pagar ref. mês 

28/02 13.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 2.200,00 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

Total Débitos 2.500,00 

Total Créditos 2.500,00 

Total do Créditos 214.53287 Mês > Débitos: 214.532,87 : 

A Transportar ====--> Débitos: 214.532,87 Créditos: 214.532,87 

e 29 



LIVRO DIÁRIO 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Sarney, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 
Lagoa Grande do Maranhao / MA 

CNPJ ICEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estaduai: 126524556 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/07/2020 N° do Registro : 216.0020508-5 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 4 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 

De Transporte Débitos: 214.532,87 Créditos: 214.532,87 

02/03 10.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 352,00 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 352,00 

Total Créditos 352,00 

08/03 11.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 352,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 

Total Débitos 352,00 

Total Créditos 352,00 

11/03 16.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.600,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 2.600,00 

Total Créditos 2.600,00 

21/03 17.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.050,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 1.050,00 

Total Créditos 1.050,00 

31/03 18.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 300,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

31/03 19.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 2.200,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

31/03 29.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 93,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - Pagamento a Equatorial Energia - MA 

Total Débitos 2.593,00 

Total Créditos 2.593,00 

Total do Mês = > Débitos: 221.479,87 Créditos: 221.479,87 

Débitos: 221.479,87 Créditos: 221.479,87 A Transportar ===> 
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LIVRO DIÁRIO 
1 .W111. • .. , 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 

Lagoa Grande do Maranhao / MA 

CNPJ ICEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/07/2020 N° do Registro : 216.0020508-5 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 5 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico/Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 221.479,87 Créditos: 221.479,87 

06/04 20.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 146,00 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 146,00 

Total Créditos 146,00 

11/04 21.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 146,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 

Total Débitos 146,00 
Total Créditos 146,00 

15/04 22.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 550,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 550,00 

Total Créditos 550,00 

26/04 23.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.650,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 3.650,00 

Total Créditos 3.650,00 

29/04 26.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 300,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

29/04 27.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 2.200,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

29/04 28.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 84,25 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - Pagamento a Equatorial Energia - MA 

Total Débitos 2.584,25 

Total Créditos 2.584,25 

Total do Mês  > Débitos: 228.556,12 Créditos: 228.556,12 

A Transportar rn--4.--L----> Débitos: 228.556,12 Créditos: 228.556,12 

e 29 
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LIVRO DIÁRIO 
I 1.1U111 MA ,.., , 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 
Lagoa Grande do Maranhao / MA 
CNPJ / CEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/07/2020 N° do Registro : 216.0020508-5 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 6 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte ===--=> Débitos: 228.556,12 Créditos: 228.556,12 

05/05 24.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 168,00 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 168,00 

Total Créditos 168,00 

09/05 25.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 168,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 

09/05 30.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 350,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N* 

Total Débitos 518,00 
Total Créditos 518,00 

14/05 38.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 68,30 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 68,30 

Total Créditos 68,30 

19/05 31.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002. Serviços Prestados Ref. NF N* 

Total Débitos 1.500,00 

Total Créditos 1.500,00 

24/05 37.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 49,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 49,00 

Total Créditos 49,00 

30/05 32.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.400,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

30/05 35.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 300,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

30/05 36.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LABORE 2.200,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045- Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

Total Débitos 4.900,00 

Total Créditos 4.900,00 

31/05 60.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 65,25 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - Pagamento a Equatorial Energia - MA 

Total Débitos 65,25 

Total Créditos 65,25 

A Transportar ===> Débitos: 235.824,67 Créditos: 235.824,67 



LIVRO DIÁRIO 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 
Lagoa Grande do Maranhao / MA 
CNPJ ICEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/07/2020 N° do Registro: 216.0020508-5 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 7 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 235.824,67 Créditos: 235.824,67 

Total do Débitos: 235.824,67 Créditos: 235.824,67 Mês leaue==> 

Débitos: 235.824,67 Créditos: 235.824,67 A Transportar 9000200> 

• 

• 

e 29 



LIVRO DIÁRIO 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Sarney, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 

Lagoa Grande do Maranhao / MA 

CNPJ / CEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/07/2020 N° do Registro: 216.0020508-5 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 8 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 

De Transporte 002 " 1"› Débitos: 235.824,67 Créditos: 235.824,67 

03/06 33.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 170,00 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 170,00 

Total Créditos 170,00 

08/06 34.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 170,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 

Total Débitos 170,00 

Total Créditos 170,00 

10/06 39.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.625,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 1.625,00 

Total Créditos 1.625,00 

17/06 47.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 25,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 25,00 

Total Créditos 25,00 

18/06 40.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 398,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 398,00 

Total Créditos 398,00 

24/06 46.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 30,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 30,00 

Total Créditos 30,00 

27/06 41.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.685,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 3.685,00 

Total Créditos 3.685,00 

30/06 44.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 2.200,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

30/06 45.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTABEIS 300,00 
2.01.02.01.0003 - HONORÁRIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

30/06 61.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 70,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - Pagamento a Equatorial Energia - MA 

244.498,57 Créditos: 244.498,57 A Transportar ====-> Débitos: 
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LIVRO DIÁRIO 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Sarney, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 
Lagoa Grande do Maranhao / MA 
CNPJ ICEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/07/2020 N° do Registro : 216.0020508-5 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 9 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 

De Transporte :=-- --==> Débitos: 244.498,57 Créditos: 244.498,57 
Total Débitos 2.570,90 
Total Créditos 2.570,90 

Total do Débitos: 244.498,57 Créditos: 244.498,57 Mês ===> 

A Transportar ====> Débitos: 244.498,57 Créditos: 244.498,57 

• 

• 

e 29 



LIVRO DIÁRIO 
I CAV. 1.1 I N.• , 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 

Lagoa Grande do Maranhao / MA 

CNPJ / CEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/07/2020 N° do Registro : 216.0020508-5 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 10 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 2,====> Débitos: 244.498,57 Créditos: 244.498,57 

04/07 42.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 228,32 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 228,32 

Total Créditos 228,32 

06/07 43.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 228,32 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 

Total Débitos 228,32 

Total Créditos 228,32 

09/07 48.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 250,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 250,00 

Total Créditos 250,00 

11/07 55.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 36,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 36,50 

Total Créditos 36,50 

18/07 49.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.463,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

18/07 102.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 375,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF NI° 

Total Débitos 2.838,00 

Total Créditos 2.838,00 

28/07 50.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.300,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF NI° 

Total Débitos 1.300,00 

Total Créditos 1.300,00 

29/07 53.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 2.200,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

29/07 54.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 300,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 2.500,00 

Total Créditos 2.500,00 

Total do Mês 'New> Débitos: 251.879,71 Créditos: 251.879,71 

A Transportar ====> Débitos: 251.879,71 Créditos: 251.879,71 

e 29 



LIVRO DIÁRIO 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 

Lagoa Grande do Maranhao / MA 

CNPJ / CEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/07/2020 N° do Registro : 216.0020508-5 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 11 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 

De Transporte ====> Débitos: 251.879,71 Créditos: 251.879,71 

01/08 62.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 83,75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - Pagamento a Equatorial Energia - MA 

Total Débitos 83,75 

Total Créditos 83,75 

03/08 51.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 160,52 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 160,52 

Total Créditos 160,52 

06/08 56.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 2.500,00 

Total Créditos 2.500,00 

08/08 52.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 160,52 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 

Total Débitos 160,52 

Total Créditos 160,52 

19/08 57.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.800,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 3.800,00 

Total Créditos 3.800,00 

31/08 63.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 2.200,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

31/08 64.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 300,00 
2.01.02.01.0003 - HONORÁRIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

31/08 65.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 84,15 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - Pagamento a Equatorial Energia - MA 

Total Débitos 2.584,15 

Total Créditos 2.584,15 

Total do 261.168,65 Créditos: 261.168,65 Mês =E> Débitos : 

----=-- Débitos: 261.168,65 Créditos: 261.168,65 A Transportar >- 

<;ijaA 
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LIVRO DIÁRIO 
1 CdrUll 14

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Sarney, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 

Lagoa Grande do Maranhao / MA 

CNPJ ICEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/07/2020 N° do Registro : 216.0020508-5 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 12 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

Créditos: 261.168,65 De Transporte =ie=g=> Débitos: 261.168,65 

05/09 58.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 240,00 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 240,00 

Total Créditos 240,00 

10/09 59.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 240,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 

10/09 66.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 550,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 790,00 

Total Créditos 790,00 

21/09 67.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.800,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 1.800,00 

Total Créditos 1.800,00 

29/09 68.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.950,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 3.950,00 

Total Créditos 3.950,00 

30/09 79.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 2.200,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

30/09 80.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 300,00 
2.01.02.01.0003 - HONOFtARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

30/09 81.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 91,15 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - Pagamento a Equatorial Energia - MA 

Total Débitos 2.591,15 

Total Créditos 2.591,15 

Total do 270.539,80 Créditos: 270.539,80 Mês =m > Débitos: 

A Transportar --0===> Débitos: 270.539,80 Créditos: 270.539,80 
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LIVRO DIÁRIO 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 
Lagoa Grande do Maranhao / MA 
CNPJ / CEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/07/2020 N° do Registro: 216.0020508-5 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 13 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 
I 

Créditos: 270.539,80 De Transporte =====> Débitos : 270.539,80 

05/10 69.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 252,00 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 252,00 

Total Créditos 252,00 

08/10 70.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 252,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 

Total Débitos 252,00 

Total Créditos 252,00 

10/10 75.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 150,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 150,00 

Total Créditos 150,00 

14/10 74.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 43,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 43,60 

Total Créditos 43,60 

17/10 76.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.450,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 6.450,00 

Total Créditos 6.450,00 

28/10 72.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 2.200,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

28/10 73.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 300,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 2.500,00 

Total Créditos 2.500,00 

29/10 71.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 91,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - Pagamento a Equatorial Energia - MA 

Total Débitos 91,60 

Total Créditos 91,60 

Total do 280.279,00 Créditos: 280.279,00 Mês ===> Débitos: 

Débitos: 280.279,00 Créditos: 280.279,00 A Transportar ===> 

e 29 
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LIVRO DIÁRIO 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Sarney, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 
Lagoa Grande do Maranhao / MA 
CNPJ / CEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/07/2020 N° do Registro : 216.0020508-5 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 14 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico i Complemento 

Créditos: 280.279,00 De Transporte Débitos : 280.279,00 

01/11 77.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 258,00 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 258,00 

Total Créditos 258,00 

08/11 78.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 258,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 

Total Débitos 258,00 

Total Créditos 258,00 

10/11 82.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.900,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 5.900,00 

Total Créditos 5.900,00 

14/11 89.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 35,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 35,00 

Total Créditos 35,00 

25/11 100.0000 1.01.02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER 1.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 1.000,00 

Total Créditos 1.000,00 

28/11 83.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.700,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 2.700,00 

Total Créditos 2.700,00 

29/11 87.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 300,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 300,00 

Total Créditos 300,00 

30/11 86.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 2.200,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

30/11 88.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 96,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - Pagamento a Equatorial Energia - MA 

Total Débitos 2.296,80 

Total Créditos 2.296,80 

Total do Mês =====> Débitos: 293.026,80 Créditos: 293.026,80 

--E--- =--> Débitos: 293.026,80i Créditos: 293.026,80 A Transportar 



LIVRO DIÁRIO 
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F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

Tv Gov. Jose Sarney, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 
Lagoa Grande do Maranhao / MA 
CNPJ / CEI : 37.780.964/0001-00 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Inscrição Estadual: 126524556 
Data do Registro : 20/07/2020 
LIVRO : 0002 

0146 

N° do Registro : 216.0020508-5 
FOLHA: 15 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico Complemento 

Valor 

De Transporte mama> Débitos: 293.026,80 Créditos: 293.026,80 

A Transportar ====> Débitos: 293.026,80 Créditos: 293.026,80 

• 

• 



LIVRO DIÁRIO 
1 GIVII IQ 1 ll l 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Sarney, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 
Lagoa Grande do Maranhao / MA 

CNPJ ICEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/07/2020 N° do Registro: 216.0020508-5 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 16 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 293.026,80 Créditos: 293.026,80 

01/12 84.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 344,00 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 344,00 
Total Créditos 344,00 

05/12 85.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 344,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 

05/12 90.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.600,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF NI' 

Total Débitos 2.944,00 
Total Créditos 2.944,00 

10/12 99.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 39,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 39,50 

Total Créditos 39,50 

12/12 92.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 950,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 

12/12 101.0000 1.01.02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER 960,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 1.910,00 
Total Créditos 1.910,00 

19/12 91.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 3.500,00 

Total Créditos 3.500,00 

21/12 98.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 55,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 55,00 

Total Créditos 55,00 

26/12 93.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.100,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

Total Débitos 2.100,00 
Total Créditos 2.100,00 

29/12 95.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 2.200,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

Créditos: 306.119,30 A Transportar iimm= Débitos: 306.119,30 



LIVRO DIÁRIO 
I GRUI. IGII I I ,I. 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 
Lagoa Grande do Maranhao / MA 
CNPJ ICEI :37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 20/07/2020 N° do Registro : 216.0020508-5 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 17 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 

De Transporte atangella> Débitos: 306.119,301 Créditos: 306.119,30 

29/12 96.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 300,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 2.500,00 
Total Créditos 2.500,00 

31/12 94.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 366,00 
2.01.03.01.0006. SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

31/12 97.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 110,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - Pagamento a Equatorial Energia - MA 

31/12 103.0000 3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 76.211,00 
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 104.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 960,35 
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 105.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 3.600,00 
4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 106.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 26.400,00 
4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 107.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 2.942,40 
4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 108.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 318,75 
4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 109.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 411,90 
4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 111.320,90 

Total Créditos 111.320,90 

Total do Mês ----=----> Débitos: 417.740,20 Créditos: 417.740,20 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

CLAUDIA BRITO DA SILVA FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA 
CONTADOR EMPRESÁRIO 
C.P.F. :006.285.973-04 RG : 191946920013 C.P.F. :621.277.003-41 
C.R.C. :MA-014373 R.G. :530852820144 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho - Cep : 65718-000 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO / MA 

CNPJ 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual : 126524556 

Local de Registro : Jucema Data Registro: 20/07/2020 Número Registro: 216.0020508-5 

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 Folha: 18 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 222.453,60 D CIRCULANTE 6.811,00 C 

DISPONIVEL 220.903,60 D OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 6.600,00 C 

CAIXA 220.903,60 D OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 6.600,00 C 

CAIXA MATRIZ 220.903,60 D HONORARIOS A PAGAR 6.600,00 C 

CREDITOS 1.550,00 D OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 211,00 C 

CONTAS A RECEBER 1.550,00 D IMPOSTOS A RECOLHER 211,00 C 

DUPLICATAS A RECEBER 1.550,00 D SIMPLES A RECOLHER 211,00 C 

ATIVO NAO CIRCULANTE 16.000,00 D PATRIMONIO LIQUIDO 231.642,60 C 

IMOBILIZADO 16.000,00 D CAPITAL SOCIAL 150.000,00 C 

IMOBILIZADO EM USO 16.000,00 D CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 150.000,00 C 

MOVEIS E UTENSILOS 16.000,00 D CAPITAL SOCIAL 150.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 81.642,60 C 

LUCRO NO EXERCICIO 81.642,60 C 

LUCRO NO PERIODO 81.642 60 C 

TOTAL DO ATIVO =====> 238.453,60 D TOTAL DO PASSIVO =====> 238.453,60 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Património Liquido, 

a importância de: 

R$ 238.453,60 ( Duzentos e Trinta e Oito Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Três Reais e Sessenta Centavos) 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

CLAUDIA BRITO DA SILVA FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA 

CONTADOR EMPRESÁRIO 

C.P.F. :006.285.973-04 RG: 191946920013 C.P.F. :621.277.003-41 

C.R.C. :MA-014373 R.G. :530852820144 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Sarney, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 

Lagoa Grande do Maranhao / MA 

CNPJ / CEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 20/07/2020 N° do Registro: 216.0020508-5 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA: 19 

Receita Bruta de vendas o/ou servIcos 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 76.211,00 76.211,00 

(.) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 76.211,00 

(=) Lucro Bruto 76.211,00 

(-) Despesas Operacionais 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGIA ELETRICA 960,35 

HONORARIOS CONTABEIS 3.600,00 

PRO-LABORE 26.400,00 30.960,35 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

SIMPLES 2.942,40 2.942,40 

DESPESAS GERAIS 

MATERIAL DE LIMPEZA 318,75 

MATERIAL DE ESCF0TORIO 411,90 730,65 

(m) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 41.577,60 

(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCiCIO 41.577,60 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO / MA, 31 de Dezembro de 2022 

CLAUDIA BRITO DA SILVA FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA 

CONTADOR EMPRESÁRIO 

C.P.F. :006.285.973-04 RG :191946920013 C.P.F. :621.277.003-41 

C.R.C. :MA-014373 R.G. :530852820144 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 
Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho - Cep : 65718-000 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO / MA 
CNPJ: 37.780.964/0001-00 I.E.: 126524556 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 20/07/2020 N° do Registro: 216.0020508-5 
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 222.453,60 
ILG = ILG - 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 6.811,00 ILG: 32,6609 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 222.453,60 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 6.811,00 ILC: 32,6609 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 222.453,60 
ILS = ILS - 

Passivo Circulante 6.811,00 ILS : 32,6609 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 220.903,60 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 6.811,00 ILI: 32,4334 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 220.903,60 
IPD - IPD = 

Ativo Circulante 222.453,60 IPD: 0,993 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 0,00 
IPE = IPE = 

Ativo Circulante 222.453,60 IPE: O 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 222.453,60 
IPAC = IPAC .,

Ativo 238.453,60 IPAC: 0,9329 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 0,00 
IPC = IPC - 

Ativo Circulante 222.453,60 IPC: O 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho - Cep : 65718-000 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO / MA 

CNPJ: 37.780.964/0001-00 I.E.: 126524556 

Local de Registro: Jucema Data ao Registro: 20/07/2020 N° do Registro: 216.0020508-5 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Património Liquido 231.642,60 
IVRP = IVRP - 

Património Liquido Anterior 190.065,00 IVRP : 1,2188 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Liquido 231.642,60 
IPELP = IPELP - 

Passivo não Circulante 0,00 IPELP: 231642,6 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Património Liquido 231.642,60 
IPET - IPET = 

Passivo Circulante 6.811,00 IPET: 34,0101 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 231.642,60 
IPP - IPP = 

Passivo 238.453,60 IPP: 0,9714 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Liquido • 100 23.164.260,00 
C = C = 

Ativo 238.453,60 C: 97,1437 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado • 100 1.600.000,00 
- IC = IC 

Património Liquido 231.642,60 IC : 6,9072 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 222.453,60 
= LRP = LRP 

Patrimônio Liquido 231.642,60 LRP: 0,9603 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 
Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho - Cep : 65718-000 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO / MA 

CNPJ: 37.780.964/0001-00 I.E.: 126524556 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 20/07/2020 N° do Registro: 216.0020508-5 
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 6.811,00 
IEG BEG - .=

Ativo 238.453,60 IEG : 0,0286 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 6.811,00 
IEC = IEC = 

Ativo 238.453,60 IEC: 0,0286 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 6.811,00 
ICT ICT -= - 

Património Liquido 231.642,60 ICT : 0,0294 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 76.211,00 
IGA = IGA = 

Ativo 238.453,60 IGA: 0,3196 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejulzo Operacional 0,00 
MO - MO = 

Receitas 76.211,00 MO: O 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuizo do Exercício 81.642,60 
RA = RA = 

Ativo 238.453,60 RA: 0,3424 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100 8.164.260,00 
= RPL = RPL 

Património Liquido 231.642,60 RPL: 35,2451 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 76.211,00 
- IRD = IRD 

Despesas 34.633,40 IRD: 2,2005 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

Tv Gov. Jose Sarney, Sn - Valdir Filho - Cep : 65716-000 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO / MA 
CNPJ: 37.780.964/0001-00 I.E.: 126524556 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 20/07/2020 N° do Registro: 216.0020508-5 
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

INDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Património Liquido 231.642,60 
IIF = IIF - 

Ativo 238.453,60 IIF: 0,9714 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 238.453,60 
ISG = ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 6.811,00 ISG: 35,0101 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 16.000,00 
IGI - IG1 = 

Património Liquido 231.642,60 IGI : 0,0691 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 
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F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 
Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho - Cep : 65718-000 
LAGOA GRANDE DO MARANHAO / MA 
CNPJ: 37.780.964/0001-00 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 126524556 
Data de Registro: 20/07/2020 

FOLHA: 5 

N° do Registro: 216.0020508-5 

O Conselho Federal de Contabilidade, através da Resolução CFC n°1.148/2012 a ITG (interpretação técnica 
geral)1000, que instituiu um modelo contábil para as Micro Empresas de Pequeno Porte para ser aplicado às 
demosntrações financeiras elaboradas a partir de 1° de Janeiro de 2012. 

A Interpretação esclarece critérios e procedimentos simplificados a serem observados pelas entidades definidas e 
abrangidas pela NBC TG 1000, que optaram por aquela interpretação, e que tenham auferido, no calendário anterior, 
receita bruta anual até os limites previstos nos incisos I e lido art. 3° da Lei Complementar n°123/2006. Atualmente, esses 
limites anuais são de R$ 360.000,00 para microempresas e R$ 3.600.000,00 para empresas de pequeno porte, adoção de 
ITG 1000 é opcional, mas, caso a ME ou a EPP não opte por este modelo, estará obrigada obedecendo as regras gerais 
da NBC TG 000. 

a) Saldo final de Caixa R$ 220.903,60; 
b) Valor de Honorários Contábeis apurado na Referencia Dezembro/2022 R$ 300,00; 
c) Valor de Salarios apurados na Referencia Dezembro/2022 R$ 2.200,00; 
d) Valor de Despesas Gerais apurado na Referencia Dezembro/2022 R$ 94,50; 
e)Valor das Duplicatas a Receber Referencia Dezembro/2022 R$ 1.550,00; 
f)Valor de Energia Eletrica apurada na Referencia Dezembro/2022 R$ 110,50; 
g)Valor do Capital Social no Final do Periodo de 2022 R$ 150.000,00; 
h)Valor do Lucro Liquido apurados no final do Periodo de 2022 R$ 41.577,60. 

1. Sem qualquer reserva, a empresa F DOS SANTOS DA SILVA LTDA elaborou e está apresentando as suas 
Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2022 de acordo com a ITG 1000 - Modelo 
Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC); 
2. A empresa, estabelecida na cidade de Lagoa Grande do Maranhão - MA, Tv. Gov. José Sarney, s/n, bairro 
Valdir Filho, CEP 65718-000, dedica-se a atividade de Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; 
3. As principais práticas e políticas contábeis adotadas são: regime de competência e depreciação calculada pela 
vida útil estimada, sobre o valor residual; 
4. O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 150.000,00, dividido em 150.000 quotas no valor de R$ 1,00 
cada uma, assim atribuída ao seu titular, Francisco dos Santos da Silva. 
5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 26 de fevereiro de 2015 e o seu contrato social está devidamente 
registrado na JUCEMA; 
6. A empresa não tem contingencias passivas; 
7. A empresa adota o método de estabelecimento fixo com recepção de pessoas. 
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BALANCETE 
F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

Tv Gov. Jose Sarney, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 

Lagoa Grande do Maranhao / MA 

Local de Registro : Jucema 

Período Movimento: DEZEMBRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

CNIDJ ICEI : 37.780.964/0001-00 

Data Registro : 20/07/2020 

0146 

Inscrição Estadual: 126524556 

Número Registro: 216.0020508-5 

Classificador Deactiçéo da Conta Saldo Anterior Dé os Créditos Saldo Atual 

1 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

1.01.01.01.0001 CAIXA MATRIZ 214.502,600 9.150,00 2.749,00 220.903,60D 

TOTAL => 214.502,60D 9.150,00 2.749,00 220.903,600 

1.01.02 CREDITOS 

1.01.02.02 CONTAS A RECEBER 

1.01.02.02.0001 DUPUCATAS A RECEBER 590,000 960,00 0,00 1.550,00D 

TOTAL => 590,00D 960,00 0,00 1.550,000 

1.02 ATIVO NAO CIRCULANTE 

1.02.03 IMOBILIZADO 

1.02.03.01 IMOBILIZADO EM USO 

1.02.03.01.0006 MOVEIS E UTENSILOS 16.000,000 0,00 0,00 16.000,000 

TOTAL s--> 16.000,000 0,00 0,00 16.000,000 

2 

2.01 

2.01.02 

2.01.02.01 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 

2.01.02.01.0003 HONORARIOS A PAGAR 6.300,00C 0,00 300,00 6.600,00C 

TOTAL => 6.300,00C 0,00 300,00 6.600,00C 

2.01.03 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

2.01.03.01 IMPOSTOS A RECOLHER 

2.01.03.01.0006 SIMPLES A RECOLHER 155,000 344,00 710,00 211,00C 

TOTAL => 155,000 344,00 710,00 211,00C 
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BALANCETE 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 

Lagoa Grande do Maranhao / MA 

Local de Registro : Jucema 

Período Movimento: DEZEMBRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

CNPJ ICEI : 37.780.984/0001-00 

0146 

Inscrição Estadual: 126524556 

Data Registro : 20/07/2020 Número Registro: 216.0020508-5 

Classificador Descricio da Conta Saldo Anterior D4b1tos Créditos Saldo Atual 

2.03 

2.03.01 

2.03.01.01 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

2.03.01.01.0001 CAPITAL SOCIAL 150.000,00C 0,00 0,00 150.000,00C 

TOTAL => 150.000,00C 0,00 0,00 150_000,00C 

2.03.04 LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

2.03.04.01 LUCRO NO EXERCICIO 

2.03.04.01.0001 LUCRO NO PERIODO 40.065,00C 0,00 0,00 40.065,00C 

TOTAL => 40.065,00C 0,00 0,00 40.065,00C 

3 

3.01 

3.01.01 

3.01.01.02 

3.01.01.02.0001 

4 

RECEITAS 

RECEITAS NO EXERCICIO 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

TOTAL => 

DESPESAS 

66.101,00C 0,00 10.110,00 76.211,00C 

66.101,00C 0,00 10.110,00 76.211,00C 

4.01 DESPESAS NO PERIODO 

4.01.01 DESPESAS OPERACIONAIS 

4.01.01.02 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

4.01.01.02.0003 ENERGIA ELETRICA 849,85D 110,50 0,00 960,35D 

4.01.01.02.0006 HONORARIOS CONTABEIS 3.300,000 300,00 0,00 3.600,00D 

4.01.01.02.0012 PRO-LABORE 24.200,000 2.200,00 0,00 26.400,000 

TOTAL -=> 28.349,850 2.610,50 0,00 30.960,35D 

4.01.01.03 DESPESAS TRIBUTARIAS 
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BALANCETE 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 
Lagoa Grande do Maranhao / MA 

Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: DEZEMBRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

CNPJ / CEI : 37.780.964/0001-00 

Data Registro : 20/07/2020 

0146 

Inscrição Estadual: 126524556 

Número Registro: 216.0020508-5 

Classificador Descrição da Conta Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual 

4.01.01.03.0012 SIMPLES 

4.01.01.04 DESPESAS GERAIS 

4.01.01.04.0001 MATERIAL DE LIMPEZA 

4.01.01.04.0007 MATERIAL DE ESCRITORIO 

2.232,40D 710,00 0,00 2.942,400 

TOTAL=> 2.232,40D 

263,750 

372,400 

710,00 

55,00 

39,50 

0,00 2.942,400 

0,00 318,75D 

0,00 411,90D 

TOTAL => 636,15D 94,50 0,00 730,650 

RESUMOGERAL 

Grupo Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Final 

1 -ATIVO 231.092,600 10.110,00 2.749,00 238.453,60D 

2 - PASSIVO 196.210,00C 344,00 1.010,00 196.876,00C 

3 - RECEITAS 66.101,00C 0,00 10.110,00 76.211,00C 

4 - DESPESAS 31.218,400 3.415,00 0,00 34.633,40D 

LUCRO APURADO NO PER(ODO ===> 41.577,60 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 2 

Contém este livro 28 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 28 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 
: W GOV. JOSE SARNEY, SN 
: VALDIR FILHO 
: 65718-000 
: LAGOA GRANDE DO MARANHAO / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n°216.0020508-5 

Arquivado em 20/07/2020 

Inscrição Estadual n° 126524556 
C.N.P.J. n°37.780.964/0001-00 

Lagoa Grande do Maranhao/MA, 31 de Dezembro de 2022 

CLAUDIA BRITO DA SILVA 
Contador 
C.P.F.: 006.285.973-04 
R.G. : 191946920013C.R.C.: 
MA-014373 

FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA 
EMPRESÁRIO 
C.P.F.: 621.277.003-41 
R.G.: 530852820144 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa F DOS SANTOS DA SILVA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÀO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00628597304 CLAUDIA BRITO DA SILVA 

62127700341 FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/10/2023 08:23 SOB N" 20231254865. 

PROTOCOLO: 231254865 DE 02/10/2023. NIRE: 21600205085. 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

ISABELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUíS, 06/10/2023 

empresafacil.m.gov.br 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Sarney, Sn - Valdir Filho - Cep : 65718-000 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO / MA 

CNPJ : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual : 126524556 

Local de Registro : Jucema Data Registro : 20/07/2020 Número Registro: 216.0020508-5 

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 Folha: 2 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 222.453,60 D CIRCULANTE 6.811,00 C 

DISPONIVEL 220.903,60 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 6.600,00 C 

CAIXA 220.903,60 D OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 6.600,00 C 

CAIXA MATRIZ 220.903,60 D HONORARIOS A PAGAR 6.600,00 C 

CREDITOS 1.550,00 13 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 211,00 C 

CONTAS A RECEBER 1.550,00 D IMPOSTOS A RECOLHER 211,00 C 

DUPLICATAS A RECEBER 1.550,00 D SIMPLES A RECOLHER 211,00 C 

ATIVO NAO CIRCULANTE 16.000,00 D PATRIMONIO LIQUIDO 231.642,60 C 

IMOBILIZADO 16.000,00 D CAPITAL SOCIAL 150.000,00 C 

IMOBILIZADO EM USO 16.000,00 D CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 150.000,00 C 

MOVEIS E UTENSILOS 16.000,00 D CAPITAL SOCIAL 150.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 81.642,60 C 

LUCRO NO EXERCICIO 81.642,60 C 

LUCRO NO PERIODO 81.642,60 C 

238.453,60 D TOTAL DO PASSIVO  » 238.453,60 C TOTAL DO ATIVO = 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importância de: 

Ri 238.453,60 ( Duzentos e Trinta e Oito MII e Quatrocentos e Cinquenta e Três Reais e Sessenta Centavos) 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

CLAUDIA BRITO DA SILVA FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA 

CONTADOR EMPRESÁRIO 

C.P.F. :006.285.973-04 RG : 191946920013 C.P.F. :621.277.003-41 

C.R.C. :MA-014373 R.G. :530852820144 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 
F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 0146 

Tv Gov. Jose Sarney, Sn - Valdir Filho Cep : 65718-000 

Lagoa Grande do Maranhao / MA 

CNPJ ICEI : 37.780.964/0001-00 Inscrição Estadual: 126524556 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 20/07/2020 N° do Registro: 216.0020508-5 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA: 3 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 76.211,00 76.211,00 

(.) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 76.211,00 

(=) Lucro Bruto 76.211,00 

(-) Despesas Operacionais 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGIA ELETRICA 960,35 

HONORARIOS CONTABEIS 3.600,00 

PRO-LABORE 26.400,00 30.960,35 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

SIMPLES 2.942,40 2.942,40 

DESPESAS GERAIS 

MATERIAL DE LIMPEZA 318,75 

MATERIAL DE ESCRITORIO 411,90 730,65 

(.) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 41.577,60 

(..) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 41.577,60 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO / MA, 31 de Dezembro de 2022 

CLAUDIA BRITO DA SILVA FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA 

CONTADOR EMPRESÁRIO 

C.P.F. :006.285.973-04 RG : 191946920013 C.P.F. :621.277.003-41 

C.R.C. :MA-014373 R.G. :530852820144 
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ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho - Cep : 65718-000 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO / MA 

CNPJ: 37.780.964/0001-00 I.E.: 126524556 
Local de Registro: Jucema Data do Registro; 20/07/2020 N° do Registro: 216.0020508-5 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 222.453,60 
ILG ILG = = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 6.811,00 ILG : 32,6609 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 222.453,60 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 6.811,00 ILC: 32,6609 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 222.453,60 
- - ILS ILS 

Passivo Circulante 6.811,00 ILS: 32,6609 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 220.903,60 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 6.811,00 ILI: 32,4334 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 220.903,60 
IPD = IPD = 

Ativo Circulante 222.453,60 IPD: 0,993 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 0,00 
IPE r. IPE = 

Ativo Circulante 222.453,60 IPE: O 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 222.453,60 
- IPAC = IPAC 

Ativo 238.453,60 IPAC: 0,9329 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 0,00 
IPC - IPC = 

Ativo Circulante 222.453,60 IPC: O 
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ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho - Cep : 65718-000 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO / MA 

CNPJ: 37.780.964/0001-00 I.E.: 126524556 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 20/07/2020 N° do Registro: 216.0020508-5 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Património Liquido 231.642,60 
IVRP .. IVRP .=

Patrimônio Líquido Anterior 190.065,00 IVRP: 1,2188 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Património Líquido 231.642,60 
- IPELP = IPELP 

Passivo não Circulante 0,00 IPELP: 231642,6 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Património Liquido 231.642,60 
- IPET = IPET 

Passivo Circulante 6.811,00 IPET: 34,0101 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Património Líquido 231.642,60 
IPP • IPP = 

Passivo 238.453,60 IPP: 0,9714 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Património Líquido • 100 23.164.260,00 
C - C = 

Ativo 238.453,60 C: 97,1437 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado • 100 1.600.000,00 
IC = IC = 

Património Líquido 231.642,60 IC : 6,9072 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 222.453,60 
LRP = LRP = 

Património Líquido 231.642,60 LRP: 0,9603 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

F DOS SANTOS DA SILVA LIDA 

Tv Gov. Jose Samey, Sn - Valdir Filho - Cep : 65718-000 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO / MA 

CNPJ: 37.780.964/0001-00 I.E.: 126524556 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 20/07/2020 N° do Registro: 216.0020508-5 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 6.811,00 
- IEG = IEG 

Ativo 238.453,60 IEG: 0,0286 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 6.811,00 
- IEC - IEC 

Ativo 238.453,60 IEC: 0,0286 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 6.811,00 
- ICT -, ICT 

Património Liquido 231.642,60 ICT : 0,0294 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 76.211,00 
- IGA - IGA 

Ativo 238.453,60 IGA: 0,3196 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuizo Operacional 0,00 
MO = MO = 

Receitas 76.211,00 MO: O 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuizo do Exercício 81.642,60 
- RA = RA 

Ativo 238.453,60 RA: 0,3424 

RENTABILIDADE DO PATRIMÓNIO LIQUIDO 

Lucro/Prejuizo do Exercício* 100 8.164.260,00 
- RPL = RPL 

Patrimônio Liquido 231.642,60 RPL: 35,2451 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 76.211,00 
- IRD = IRD 

Despesas 34.633,40 IRD: 2,2005 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 
Tv Gov. Jose Sarney, Sn - Valdir Filho - Cep : 65718-000 

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO / MA 

CNPJ: 37.780.964/0001-00 I.E.: 126524556 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 20/07/2020 N° do Registro: 216.0020508-5 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Liquido 231.642,60 
- IIF = HF 

Ativo 238.453,60 IIF : 0,9714 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 238.453,60 
ISG - ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 6.811,00 ISG: 35,0101 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 16.000,00 
- IGI = IGI 

Patrimônio Liquido 231.642,60 IGI: 0,0691 

LAGOA GRANDE DO MARANHAO/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F DOS SANTOS DA SILVA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00628597304 CLAUDIA BRITO DA SILVA 

62127700341 FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2023 10:43 SOB N" 20231250975. 

PROTOCOLO: 231250975 DE 05/10/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314820536. CNPJ DA SEDE: 37780964000100. 

MIRE: 21600205085. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/09/2023. 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.ampresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12314663716 em 06/10/2023, 
protocolo 231254865. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http.i/www.empresafacil.rna,gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

Número de Registro: 21600205085 

CNPJ: 37780964000100 

Municipio: Lagoa Grande do Maranhão 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

00628597304 CLAUDIA BRITO DA SILVA MA014373 

FRANCISCO DOS SANTOS DA 
62127700341 SILVA 

JUCEIMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/10/2023 08:23 SOB N° 20231254865. 

PROTOCOLO: 231254865 DE 02/10/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12314663716. MIRE: 21600205085. 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 

ISABELA PALUSRI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 06/10/2023 

anpresafacil .aia .gov. .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA H ISTORiA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa: F DOS SANTOS DA SILVA EIRELI, localizada 
na TV. GOV. José Sarney, SN, Valdir Filho, CEP: 65.718-000, Lagoa Grande do Maranhão-MA, 
neste ato representado pelo Sr. FRANSCISCO DOS SANTOS DA SILVA, inscrito no RG: 
53085282014-4 — SSP-MA, e CPF n° 621.277.003-41, prestou os serviços instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração para atender 
as demandas da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEA/PREFEITUFtA MUNICIPAL DE 
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO-MA, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
111021.001/202, DISPENSA N° 034/2021, TERMO DE CONTRATO N° SEMUS D.034.01/2021. 
Atestamos ainda que a referida empresa forneceu os produtos conforme as especificações 
exigidas pela administração, não havendo nenhuma pendência por parte da contratada, nada 
tendo que a desabone. 

EMPRESA: F DOS SANTOS DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 37.780.964/0001-00 
ENDEREÇO: TV GOV. JOSE SARNEY - 65.718-000 
E-MAIL: ECCONTABILLIDADE@HOTMAIL.COM 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
01 Manutenção de ar condicionado (gás e limpeza,) 9.000 

BTUS und 30 

02 Manutenção de ar condicionado (gás e limpeza) 12.000 
BTUS 

ndU 30 

03 Instalação de ar condicionado (de 9.000 a 12.000 BTUS) und 25 

Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), 21 de setembro de 2023. 
as,Er.wir, ,I.gitaltrente 

T• # .• SKARIET POLICARPO ARAUJO 
s' VII» Data: 23/09;202:3 12:11:sa.0306 

Veriticwe em haps:Üvelidandi.gov.br 

SKARLET POLICARPO ARAUJO 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria:44/2022 
Representante do Órgão 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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nik CONSTRUINDO UMA NOVA H S —̂feiRIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140623.001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de 
ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação 
Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

Junto aos autos do Processo Administração N° 140623.001/2023, na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços N° 019/2023, as Atas. para o presente certame. 

ATAS DA SESSÃO 

1. ATA DE PROPOSTA 

2. ATA DE PARCIAL 

3. ATA FINAL 

4. VENCEDORES DO PROCESSO 

5. RANKING DO PROCESSO 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



ATA DE PROPOSTAS 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 019/2023 

Declarações obrigatórias 
'rabio Desalmo 

Declaração de Conhecimento do Edital 

Declaração de Inexistência de Impeditivos 

Declaração de Não-Emprego de Menores 

Declaração de Veracidade 

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 
habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data nexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais. conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são veridicas, conforme parágrafos 
4 e 5' do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes 

Propostas Enviadas 

0001 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabdcante Lance LC 12312008 

A V P DE ARAUJO LTDA 32.002.167/0001-88 10/10/2023 - 09:06:31 N/C N/C 0,01% Sim 

VVesley Fernando Duarte 399.570.938-54 10/10/2023 - 1525:05 N/C N/C 5,00% Não 
Zorzetto 

SOLAAM SERVICOS DE 32.089.373/0001-77 16/10/2023 - 16:4121 N/C N/C 0,01% Sim 
REFRIGERACAO LTDA 

E GONCALVES COMERCIO 38.203.366/0001-30 16110/2023 - 1751:50 N/C N/C 15,00% Sim 
E SERVICOS 

W. RUFINO DE CARVALHO 50,997.950/0001-00 16/10/2023 - 23:44 35 13,91% Sim 
LTDA 

F A OLIVEIRA JUNIOR 10.844.067/0001-66 17/10/2023 - 08:34:48 N/C N/C 0,01% Sim 

CARDOSO E AGUIAR 19.104.617/0001-85 17/10/2023 - 01:0714 N/C N/C 1,00% Sim 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

D. D. A. DE OLIVEIRA 41.905.792/0001-20 17/10/2023 - 07.4009 N/C N/C 2,00% Sim 
SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

CONCRETIZAR SERVICOS 24.109.950/0001-17 17/10/2023 - 080048 N/C N/C 100,00% Sim 
DE MANUTENCAO E 
LIMPEZA LTDA 

F DOS SANTOS DA SILVA 37,780.964/0001-00 17/10/2023 - 0826:31 N/C N/C 1,00% Sim 
LTDA 

TAVARES 41,545.453/0001-80 17/10/2023 - 08:5820 N/C N/O 0,01% Sim 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI 

Validade das Propostas 
Formador CPF/CNPJ 

CARDOSO E AGUIAR COMERCIO E SERVICOS LTDA 19.104.617/0001-85 

E GONCALVES COMERCIO E SERV1COS 38.203.366/0001-30 

CONCRETIZAR SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA 24.109.950/0001-17 

F A OLIVEIRA JUNIOR 10.844.067/0001-66 

W. RtJFINO DE CARVALHO LTDA 50.997.950/0001-00 

VVesley Fernando Duarte Zorzetto 399.570.938-94 

SOLAAM SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 32.089.373/0001-77 

TAVARES EMPREENDIMENTOS EIRELI 41.545.453/0001-80 

D. D. A. DE OLIVEIRA SERVICOS ELETROMEDICOS 41.905.792/0001-20 

A V P DE ARAUJO LTDA 32.002.167/0001-88 

portvt rie A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/lvalidaarquivo.portaldecompraspublicas,combr 
COWRiliS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 29/11/2023 às 15:36:45. 

PUBLICAS Código verificador: 74F294 

Validade (conforme minei) 

90 dias 

90 dias 

90 dias 

90 dias 

90 dias 

90 dias 

90 dias 

60 dias 

90 dias 

90 dias 



F DOS SANTOS DA SILVA ITDA 37.780.96410001-00 90 dias 

Fornecedores divulgados. 

S VEDO BRAN O 

Pregoeiro 

ELIABES LIMA DOS SANTOS 

Apoio 

e) X kArc\ kV5.1..k) eftn'95À 0  \• 13( 

MIRIAM SOARES CAMPEIO LOPES 

Apoio 

mie portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site hrips://validaarquivo.portaldecompraspublicaacom.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 29/1112023 às 153645. 

PUBLICAS Código verificador: 74F294 
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ATA PARCIAL 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 019/2023 

Datas Relevantes 
Publicado 

02110/2023 11.59 

Inido da Propostas Limita de Impugnação 

02/10/2023 2100 11/10/2023 09100 

Final de Propostas 

17/10/2023 09:00 

Início da Sacia° 

17/10/2023 0901 

Itens Licitados 
Códgo Prockdo 

0001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇAO DE AR CONDICIONADO, 
PREVENTIVA E CORRETIVA, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO (MA) 

V. Referenda 

1.642.975,08 

Otde Unidade 

1 SVÇ 

Observação* 

Adjudicado 

Documentos Anexados ao Processo 
Data 

02/10/2023 - 11:59 

Documento 

18.1. EDITAL _ PE 019.docx 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

17/10/2023 - 09:3028 

Assunto 

Negociação aberta para o processo 
019/2023 

17/10/2023 - 1138:12 Documentos solicitados para o 
processo 019/2023 

17/10f2023 - 14:16:12 Documentos solicitados para o 
processo 019/2023 

Frase 

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo 019/2023. 

Acesso o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 019/2023. 

Acesso o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligencias no item 0001 do processo 019/2023. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Vencedores 
Código Produto 

0001 

Fornecedor Modelo 

Contratação de empresa F DOS SANTOS DA N/C 
especializada na SILVA LTDA 
prestação de serviços de 
manutenção doar 
condicionado, preventiva 
e corretiva, visando 
atender ás necessidades 
da Coordenação 
Municipal de 
Administração e Recursos 
Humanos do município de 
Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

Marcai Fabricante 

N/C 

Valer de Quantidade 
Referencie 

500.628,04 1 
(52,00%) 

Valor Absoluto 

500.628,04 

Declarações Obrigatórias 
Titulo 

Declaração de Conhecimento do Edital 

Declaração de Inexistência de Impeditivos 

Dedaraçao 

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e 
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

lei portai de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/Nalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 29/11/2023 às 15:36:47. 
rumiumo Código verificador. 74F296 



Declaração de Não-Emprego de Menores 

Declaração de Veracidade 

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art, 27 da Lei 8666. de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas conforme parágrafos 4° e 5° do 
art. 26 do decreto 10.024/2019. 

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
Formador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance LC 123/2008 

A V P DE ARAUJO LTDA 32.002.167/0001-88 10/10/2023 - 09:0631 N/C N/C 0,01% Sim 

Wesley Fernando Duarte 399.570.938-94 10/10/2023 - 15:2505 N/C N/C 5,00% Não 
Zorzetto 

SOLAAM SERVICOS DE 32.089.373/0001-77 16/10/2023- 16:41:21 N/C N/C 0,01% Sim 
REFRIGERACAO LTDA 

E GONCALVES COMERCIO 38203.366/0001-30 16/10/2023 - 17:51:50 N/C N/C 15,00% Sim 
E SERVICOS 

W. RUFINO DE CARVALHO 50.997.950/0001-00 16/10/2023 - 23:44:35 13,91% Sim 
LTDA 

F A OLIVEIRA JUNIOR 10.844.067/0001-66 17/10/2023 - 08:34A8 N/C N/C 0,01% Sim 

CARDOSO E AGUIAR 19.104.617/0001-85 17/10/2023 - 01:07:14 N/C N/C 1,00% Sim 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

0.0. A. DE OLIVEIRA 41.905.792/0001-20 17/10/2023 - 07:4009 N/C N/C 2,00% Sm 
SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

CONCRETIZAR SERVICOS 24.109.950/0001-17 17/10/2023 -080048 N/C N/C 100,00% Sim 
DE MANUTENCAO E 
LIMPEZA LTDA 

F DOS SANTOS DA SILVA 37,780.964/0001-00 17/10/2023 - 08-2681 N/C N/C 1,00% Sim 
LTDA 

TAVARES 41.545.453/0001-80 17/10/2023 - 08,5820 N/C N/C 0,01% Sim 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI 

Validade das Propostas 
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital) 

CARDOSO E AGUIAR COMERCIO E SERMOS LTDA 19.104.617/0001-85 90 dias 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 38.203.366/0001-30 90 dias 

CONCRETIZAR SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA 24.109.950/0001-17 90 dias 

F A OUVEIRA JUNIOR 10.844.067/0001-66 90 dias 

W. RUFINO DE CARVALHO LTDA 50.997.950/0001-00 90 dias 

Wesley Fernando Duarte Zorzetto 399570.938-94 90 dias 

SOLAAM SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 32.089.373/0001-77 90 dias 

TAVARES EMPREENDIMENTOS EIRELI 41.545.453/0001-80 60 dias 

D. D. A. DE OLIVEIRA SERVICOS ELETROMEDICOS 41.905.792/0001-20 90 dias 

A V P DE ARAUJO LTDA 32.002.167/0001-88 90 dias 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 37.780.964/0001-00 90 dias 

Lances Enviados 
0001 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
Data 

10/10/2023 - 09:06:31 

10/10/2023 - 15:25:05 

16/10/2023 - 16-4121 

Valor CNPJ Situação 

0,01 % (proposta) 32.002.167/0001-88 - A V P DE Válido 
ARAUJO LTDA 

5,00 % (proposta) 399.570.938-94 Wesley Fernando Válido 
Duarte Zorzetto 

0,01 % (proposta) 32.089.373/0001-77 SOLAAM Válido 
SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 
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td-

16/10f2023 - 17:51:50 

16/10/2023 - 2344:35 

17/10/2023 - 01:07:14 

17/10/2023 - 07:40:09 

17/10/2023 - 0860:48 

17/10/2023 - 08:2631 

17/10/2023 - 0634:48 

17/10/2023 - 0658:20 

17/10/2023 - 09:1815 

17/10/2023 - 09:18:52 

17/10/2023 -09:20:20 

17/10/2023 - 09:21:11 

17/10/2023 - 09:2139 

17/10/2023 - 09:21:52 

17/10/2023 - 09:22:47 

17/10/2023 - 09:23:03 

17/10/2023 - 09:2327 

17/10/2023 - 09:23:44 

17/10/2023 -09.23:51 

17/10/2023 - 092405 

17/10/2023 - 09:24:17 

17/10f2023 - 092.419 

17/10/2023 - 09:24:38 

17/10/2023 - 09:24:45 

17/10/2023 - 092458 

17/10/2023 - 09:25:06 

17/10/2023 - 092616 

17/10/2023 - 09:25:25 

17/10/2023 - 09:25:32 

17/10/2023 - 09:25:33 

17/10/2023 - 09:25:45 

17/10/2023 - 09:2545 

15,00% (proposta) 38.203.366/0001-30 - E GONCALVES Valido 
COMERCIO E SERVICOS 

13,91 % (proposta) 50.997.950/0001-00 - W. RUFINO DE Valido 
CARVALHO LTDA 

1.06% (proposta) 19.104.617/0001-85 - CARDOSO E Válido 
AGUIAR COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

2.00% (proposta) 41.905.792/0001-20 - 0.0. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERMOS 
ELETROMEDICOS 

100,00% (proposta) 24.109.950/0001-17 - CONCRETIZAR Cancelado - Devido a falta de exequibilidade do percentual 
SERVICOS DE MANUTENCAO E apresentado. 17/101202311 3727 
LIMPEZA LTDA 

1.00% (proposta) 37.780.964/0001-00 - F DOS SANTOS Válido 
DA SILVA LTDA 

0,01 % (proposta) 10.844.067/0001-66 - F A OLIVEIRA Válido 
JUNIOR 

0.01 %(proposta) 41.545.453/0001-80 - TAVARES Válido 
EMPREENDIMENTOS EIRELI 

3,00% 32.002.167/0001-88 - A V P DE Valido 
ARAUJO LTDA 

10,00% 41.905.792/0001-20 - D. D. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

16,00 % 38.203.366/0001-30 - E GONCALVES Válido 
COMERCIO E SERMOS 

16,87 % 32.089.373/0001-77 - SOLAAM Válido 
SERMOS DE REFRIGERACAO LTDA 

18,00 % 41.905.792/0001-20 - D. D. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

16.90% 32.002.167/0001-88 - A V P DE Valido 
ARAUJO LTDA 

18,50% 32.002.167/0001-88 - A V P DE Valido 
ARAUJO LTDA 

16,88 % 32.089.373/0001-77 - SOLAAM Valido 
SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 

19,50% 41.905.792/0001-20 - 0.0. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELET ROMEDICOS 

0,10% 10.844.067/0001-66 - F A OLIVEIRA Válido 
JUNIOR 

19,60% 32.002.167/0001-88 - A V P DE Válido 
ARAUJO LTDA 

20,00% 10.844.067/0001-66 - F A OLIVEIRA Válido 
JUNIOR 

20,90% 41,905.792/0001-20 -0.0. A. DE Valido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

20,10% 32.002.167/0001-88 - A V P DE Válido 
ARAUJO LTDA 

21.00% 32.002.167/0001-88 - A V P DE Válido 
ARAUJO LTDA 

52.00% 37.780.96.4/0001-00 F DOS SANTOS Valido 
DA SILVA LTDA 

16,98 % 32.089.373/0001-77 - SOLAMA Válido 
SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 

21,99% 41.905.792/0001-20 - D. D. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

22,99 % 41.905.792/0001-20 - D. D. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERV1COS 
ELETROMEDICOS 

23,99% 41.905.792/0001-20 - D. D. A. DE Valido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

17,89% 32.089.373)0001-77- SOLAAM Válido 
SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 

25,00 % 41.905.792/0001-20 D. D. A DE Valido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

26,99% 41.905.792/0001-20 - 0. 0. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

24.00% 32.002.167/0001-88 - A V P DE Válido 
ARAUJO LTDA 
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17/10/2023 - 09:25:52 28,99 % 41.905.792/0001-20 - D. D. A, DE 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

Válido 

17/1012023 - 09:25:53 26.00% 10.844.067/0001-66 - F A OLIVEIRA 
JUNIOR 

Valido 

17/10/2023 - 0926:03 27,00% 32.002.167/0001-88 - A V P DE 
ARAUJO LTDA 

Válido 

17110/2023 - 09:26:08 22,30 % 32.089.373/0001-77 - SOLAAM 
SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 

Válido 

17/1012023 - 09:2612 90,00% 19.104.617/0001-85 - CARDOSO E 
AGUIAR COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

Cancelado - 17/10/2023 09:28:26 

17110/2023 -09:26:2,5 29,00% 32.002.167/0001-88 - A V P DE 
ARAUJO LTDA 

Válido 

17/10/2023 - 09:2627 30.00% 10.844,067/0001-66 - F A OLIVEIRA 
JUNIOR 

Valido 

17/10/2023 - 09:2635 32,57% 32.089.373/0001-77 SOLAAM 
SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 

Válido 

17(10/2023 - 09:26:56 29.99% 41.905.792/0001-20 - D. D. A. DE 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

Valido 

17/10/2023 - 09:27:04 36.89% 32.089.373/0001-77 - SOLAAM 
SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 

Válido 

17/10/2023 - 09:27:29 41,32% 32.089.373/0001-77 - SOLAAM 
SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 

Válido 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item 

0001 

Data/Hora Enviado por Arcpivo 

17/10/2023 - 14 21 33 37.780.964/0001-30 - F DOS SANTOS DA cROK)S1A,ASSI4ADA,pdf. 
SILVA LTDA 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número órgão de 

Expedição 

CONCRETIZAR SERVICOS 17/10/2023 - 08:02 HIGO AUGUSTO DE SOUSA - 
DE MANUTENCAO E RIBEIRO 
LIMPEZA LTDA 

F DOS SANTOS DA SILVA 17/10/2023 - 0840 FRANCISCO DOS SANTOS - 
LTDA DA SILVA 

Data de 
Expedição 

Dt de Validade Arquivo 

D0cumega 
de
P.- binação 
raniQrme 

incouive. 
Uni= 

de 
~is 
00t1%0119
gOiW 

iácoi 
iWYS) 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão 

25/10/2023 - 1230 

0001 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às 
necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do 
município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Intenções de Recurso 
CNN 

10.844.067/0001-66 - F A 
OLIVEIRA JUNIOR 

Data de Envio 

25/10/2023 12:12:30 

Intenção Julgamento 

Intenção de recurso: Conforme previsão do Art. 48, 'PAR' 1°, da Lei n°8.666/93 Indeferido 
(conhecida como a Lei Geral de Licitações), no caso de licitações de menor preço 
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) será exigida a planilha de exequibilidade. 

Solicitamos a comissão o pedido da planilha de exequibilidade, uma vez que, não 
sendo avaliada a questão pode, trazer onerações ao Erário. 
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Justificativa. Negado. A arrematante não apresentou valor inferior a 70% (setenta por cento). Apresentou de acordo com sua proposta o valor de 52% de desconto. 

Chat 
Date Apelido Free* 

17/10/2023 - 09:02:58 Pregoeiro Bom dia, senhores e senhoras. 

17/10/2023 - 09:03:27 Sistema O processo está em fase de análise das propostas 

17/10/2023 - 09:0635 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

17/10/2023 - 09:05:35 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso Ido caput do art. 31. No modo de disputa 
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, apôs isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

1711012023- 09:05:35 Sistema O processo utilizas intervalo de lances de 0,01 %. Se o lance for infehor ao limite mínimo, o intervalo será 
desconsiderado 

17/10/2023 - 09:05:35 Sistema Conforme o artigo 2° da instrução normativa n°3 de 4 de outubro de 2013,8 intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos. 

17/10/2023 - 0917:10 Sistema Ditem 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

17/10/2023 - 09:17:10 Sistema Ditem 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

17/10/2023 - 09:27:53 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de 90,00% paras item 0001 pelo fornecedor responsável pelo seu 
registro. 

17/10/2023 - 092126 Sistema O pedido de cancelamento do lance de 90,00% para o item 0001 foi aprovado pelo pregoeiro. 

17/10/2023 - 09:29:30 Sistema O item 0001 foi encerrado. 

17/10/2023 - 09:30:28 Sistema O item 0001 teve corno arrematante CONCRETIZAR SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA - 
EPP/SS com lance de 100,00 %. 

17/10/2023 - 09:30:28 Sistema Iniciada a fase de negociação conforme decreto 10.024/2019, art. 38. 

17/10/2023 - 0931:02 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 17/10/2023 às 11:30. 

17/10/2023 - 09:41:20 F. CONCRETIZAR Negociação Item 0001: Bois Dia Sr Pregoeiro! Com o intuito de não atrasar e prejudicar o certame 
SERVICOS DE solicitamos nossa desclassificação tendo em vista um erro no momento da inserção da proposta, que acabou 
MANUTENCAO E ofertando um desconto de 100%. Agradecemos sua atenção. 

17/10/2023 - 09:47:10 Pregoeiro Tudo bem. Assim que findar o prazo obrigatório do sistema. 

17/10/2023 - 11:3727 Sistema O fornecedor CONCRETIZAR SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA foi desclassificado para o 
item 0001 pelo pregoeiro. 

17/10/2023 - 1137:27 Sistema Motivo: Devido a falta de exequibilidade do percentual apresentado. 

17/10/2023 - 11:3727 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante E DOS SANTOS DA SILVA LTDA com lance de 52,00 °h. 

17/10/2023 -113813 Sistema Foram solicitadas diligências paras item 0001.0 prazo de "¡O é até ás 14:00 do dia 17/1012023. 

17/10/2023 - 11:38:13 Sistema Motivo: Envio de proposta de preços readequada nos termos do Edital. 

17/10/2023 - 13S1:03 F. E DOS SANTOS DA Documentação Item 0001 Solicito prorrogação de prazo para envio da proposta adequada. 
SILVA LTDA 

17/10/2023 -141813 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 1600 do dia 17/10/2023. 

17/10/2023 - 1416:13 Sistema Motivo' Conforme solicitado pela arrematante. 

17/10/2023 - 14:21:33 Sistema A diligência do tem 0001 foi anexada ao processo. 

17/10/2023 - 14:25:37 Pregoeiro A sessão ficará suspensa para impressão e analise de habilitação e proposta. 

17/10/2023 - 14:25:52 Pregoeiro Sua retomada será comunicado um dia antes, via chat. 

24/1012023 - 1516.54 Pregoeiro Boa tarde, senhores (as) 

24/10/2023 - 15:17:11 Pregoeiro Retomaremos 25/10/2023 as 10h. 

25/10/2023 - 11:59:55 Pregoeiro Bom dia, senhores e senhoras. 

25/10/2023 - 12:0012 Sistema Paras item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor F DOS SANTOS DA SILVA LTDA. 

25/10/2023 - 12:00.39 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 25/10/2023 às 12.30. 

25/10/2023 -120110 Pregoeiro tivemos urna queda no sistema. Desculpem-nos. 

25/10/2023 - 12:12:30 Sistema O fomecedor F A OLIVEIRA JUNIOR - ME declarou intenção de recurso para o item 0001. 

25/10/2023 - 13:55:24 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o tem 0001. 

25/10/2023 - 13:5524 Sistema Intenção: Intenção de recurso: Conforme previsão do Art. 48, 'PAR' 1°, da Lei n° 8.666/93 (conhecida como 
a Lei Geral de Licitações), no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) será exigida a planilha de exequibilidade. 
Solicitamos a comissão o pedido da planilha de exequibilidade, uma vez que, não sendo avaliada a questão 
pode, trazer onerações ao Ermo. 

25/10/2023 - 13:55:24 Sistema Justificativa: Negado. A arrematante não apresentou valor inferior a 70% (setenta por canto). Apresentou de 
acordo com sua proposta o valor de 52% de desconto. 

25/10/2023 - 13:55:34 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

29/11/2023 - 15:36:17 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por AMÓS AZEVEDO BRANCO. 
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ELIASES LIMA DOS SANTOS 

Apào 
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MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES 

Apoio 
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ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 019/2023 

Datas Relevantes 
Pubiicado 

02/10/2023 11:59 

Inicio de Propostas 

02/10/2023 2100 

Limite de Impugnação 

11/10/2023 09:00 

Final de Propostas 

17/10/2023 09:00 

Inicio da Sessão 

17/10/2023 09:01 

Itens Licitados 
Código Produto 

0001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, 
PREVENTIVA E CORRETIVA, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO (MA). 

V. Referencia Qtde Unidade 

1.042.975,08 1 SVÇ 

Situação 

Adjudicado 

Documentos Anexados ao Processo 
Date 

02/10/2023 - 11:59 

Documento 

18.1. EDITAL _ PE 019.docx 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data Assunto Frase 

17/10/2023 - 09 30 28 Negociação aberta para o processo 
019/2023 

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo 019/2023. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

17/10/2023 - 113912 Documentos solicitados para o 
processo 019/2023 

Foram solicitadas diligências no tem 0001 do processo 019/2023. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

17/10/2023 - 14:16.12 Documentos solicitados para o 
processo 019/2023 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 019/2023. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Vencedores 
Código Produto 

0001 

Fornecedor Modelo 

Contratação de empresa F DOS SANTOS DA N/C 
especializada na SILVA LTDA 
prestação de serviços de 
manutenção de ar 
condicionado, preventiva 
e corretiva, visando 
atender ás necessidades 
da Coordenação 
Municipal de 
Administração e Recursos 
Humanos do município de 
Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

Marca/ Fabricante 

N/C 

Valor de Quantidade 
Reterltncia 

500.628,04 
(52,00%) 

Valor Absoluto 

500.628,04 

Declarações Obrigatórias 
Tíbio 

Declaração de Conhecimento do Edital 

Declaração de Inexistência de Impeditivos 

Declaração 

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os regulados de habilitação e 
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declaro para os devidos fins legais em cumprimento ao exigido no edital, que até apresente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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Declaração de Não-Emprego de Menores 

Declaração de Veracidade 

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666. de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são veridicas, conforme parágrafos 4" e 5 do 
art. 26 do decreto 10.024/2019. 

" As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes, 

Propostas Enviadas 
0001 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance LC 123/2006 

A V P DE ARAUJO LTDA 32.002.167/0001-88 10/10/2023 - 09:0631 N/C N/C 0,01% Sim 

Wesley Fernando Duarte 399.570.938-94 10/10/2023 - 15:25.05 N/C N/C 5,00% Não 
Zorzetto 

SOLAAM SERVICOS DE 32,089.373/0001-77 16/10/2023 - 16:41:21 N/C N/C 0,01% Sim 
REFRIGERACAO LTDA 

E GONCALVES COMERCIO 38.203.366/0001-30 16/10/2023 - 17:51:50 N/C N/C 15,00% Sim 
E SERVICOS 

W. RUFINO DE CARVALHO 50.997.950/0001-00 16/10/2023 - 23:44:35 13,91% Sim 
LTDA 

F A OLIVEIRA JUNIOR 10.844.067/0001-66 17/10/2023 - 083448 N/C N/C 0,01% SIM 

CARDOSO E AGUIAR 19.104.617/0001-85 17/10/2023 - 01:07:14 N/C N/C 1,00% Sim 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

0.0. A. DE OLIVEIRA 41.905.792/0001-20 17/10/2023 - 07:40:09 N/C N/C 2,00% Sim 
SERMOS 
ELETROMEDICOS 

CONCRETIZAR SERVICOS 24.109.950/0001-17 17/10/2023 - 08:0048 N/C N/C 100,00% Sim 
DE MANUTENCAO E 
LIMPEZA LTDA 

F DOS SANTOS DA SILVA 37.780.964/0001-00 17/10/2023 - 082631 N/C N/C 1,00% Sim 
LTDA 

TAVARES 41.545.453/0001-80 17/10/2023 - 08.58:20 N/C N/C 0,01% Sim 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI 

Validade das Propostas 
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital) 

CARDOSO E AGUIAR COMERCIO E SERVICOS LTDA 19.104.617/0001-85 90 dias 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 38.203.366/0001-30 90 dias 

CONCRETIZAR SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA 24.109.950/0001-17 90 dias 

F A OLIVEIRA JUNIOR 10.844.06710001-66 90 dias 

W. RUFINO DE CARVALHO LTDA 50.997.950/0001-00 90 dias 

Wesley Fernando Duarte Zorzetto 399.570.938-94 90 dias 

SOLAAM SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 32.089.373/0001-77 90 dias 

TAVARES EMPREENDIMENTOS EIRELI 41.545.453/0001-80 60 dias 

0.0. A. DE OLIVEIRA SERVICOS ELETROMEDICOS 41.905.792/0001-20 90 dias 

A V P DE ARAUJO LTDA 32.002.167/0001-88 90 dias 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 37,780.964/0001-00 90 dias 

Lances Enviados 
0001 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
Data Valor CNPJ Situação 

10/10/2023 - 09:0631 0,01 % (proposta) 32.002.167/0001-88 - A V P DE Válido 
ARAUJO LTDA 

10110/2023 - 15:25:05 5.00% (proposta) 399.570.938-94 - Wesley Fernando Válido 
Duarte Zorzetto 

16/10/2023 - 1641:21 0,01 % (proposta) 32.089.373/0001-77 - SOLAAM Válido 
SERMOS DE REFRIGERACAO LTDA 
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16/10/2023 - 1751:50 

16/10/2023 - 23:4425 

17/10/2023 - 01:07:14 

17/10/2023 - 074009 

17/10r2023 - 08:00:48 

17/10/2023 -08:2631 

17/10/2023 - 08:34:48 

17/10/2023 - 08:58:20 

17/10/2023 - 09:18:15 

17/10/2023 - 09:18:52 

17/10/2023 - 09:20:20 

17/10/2023 - 09:21:11 

17/10/2023 - 09:21:39 

17/10/2023 - 09:21:52 

17/10/2023 - 002247 

17/10/2023 - 09:23:03 

17/10/2023 -092327 

17/10/2023 - 09:23:44 

17/10/2023 - 09:23:51 

17/10/2023 - 09:2405 

17/10/2023- 09:24:17 

17/10/2023 - 09'2419 

17/10/2023 - 09:24:38 

17/10/2023 - 09:24:45 

17/10/2023 - 09:24:58 

17/10/2023 - 09:25:06 

17/10/2023 - 09:2616 

17/10/2023 - 09:25:25 

17/10/2023 - 09:2632 

17/10/2023 - 09:25:33 

17/10/2023 - 09:25:45 

17/10/2023 - 09:25:45 

15,00% (proposta) 38.203.366/0001-30 - E GONCALVES Válido 
COMERCIO E SERVICOS 

13,91 04 (proposta) 50.997.950/0001-0(7- W. RUFINO DE Valido 
CARVALHO LTDA 

1,00 % (proposta) 19.104.617/0001-85 - CARDOSO E Válido 
AGUIAR COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

200 % (proposta) 41.905.792/0001-20 -0. D. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

100,06% (proposta) 24.109.950/0001-17 - CONCRETIZAR Cancelado - Devido a falta de exequibilidade do percentual 
SERMOS DE MANUTENCAO E apresentado. 17/10/2023 11'37:27 
LIMPEZA LTDA 

1,00 % (proposta) 37.780.964/0001-00 - F DOS SANTOS Válido 
DA SILVA LTDA 

0,01 % (proposta) 10.844.067/0001-66 - F A OLIVEIRA Valido 
JUNIOR 

0.01 °,4 (proposta) 41.545.453/0001-80 - TAVARES Válido 
EMPREENDIMENTOS EIRELI 

3,00% 32.002.167/0001-88 - A V P DE Valido 
ARAUJO LTDA 

10,00 % 41.905.792/0001-20 -0. D A. DE Válido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

16,00 % 38.203.366/0001-30 - E GONCALVES Valido 
COMERCIO E SERVICOS 

16,87% 32.089.373/0001-77 - SOLAAM Válido 
SERV1COS DE REFRIGERACAO LTDA 

18,00% 41.905.792/0001-20- D. D. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

16,90% 32.002.167/0001-88 A V P DE Valido 
ARAUJO LTDA 

18,50% 32.002.167/0001-88 - A V P DE Válido 
ARAUJO LTDA 

16,88% 32.089.373/0001-77 - SOLAAM Válido 
SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 

19,50% 41.905.792/0001-20 - D. D. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

0,10% 10.844.067/0001-66 - F A OLIVEIRA Válido 
JUNIOR 

19,60% 32.002.167/0001-88 -A V P DE Válido 
ARAUJO LTDA 

20,00% 10.844.067/0001-66 F A OLIVEIRA Válido 
JUNIOR 

20,90% 41.905.792/0001-20 - 0.0. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

20,10% 32 002.167/0001-88 -A VP DE Válido 
ARAUJO LTDA 

21.00% 32.002.167/0001-88 - A V P DE Válido 
ARAUJO LTDA 

52,00 To 37.780.964/0001-00 - F DOS SANTOS Válido 
DA SILVA LTDA 

16,9804 32.089.373/0001-77 - SOLAAM Válido 
SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 

21.99% 41.905.792/0001-20 -0. D. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

22,99% 41.905.792/0001-20 -0. D. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

23.99% 41.905.792/0001-20 - D. D. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

17,89 95 32.089.373/0001-77 - SOLAAM Válido 
SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 

25,00% 41,905.792/0001-20 - 0.0. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

26,99 % 41.905.792/0001-20 - D. D. A. DE Válido 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

24.00% 32.002.167/0001-88-A V P DE Válido 
ARAUJO LTDA 
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17/10/2023 - 0925:52 28,99% 41.905.792/0001-20 - D. DA. DE 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

Válido 

17/10/2023 - 09:25:53 26,00 % 10.844.067/0001-66 - F A OLIVEIRA 
JUNIOR 

Valido 

17/10/2023 - 092603 27,00% 32.002.167/0001-88 - A V P DE 
ARAUJO LTDA 

Válido 

17/10/2023 - 09:26:08 22.30% 32.089.373/0001-77 - SOLAAM 
SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 

Válido 

17/10/2023 - 09:26:12 90,00% 19.104.617/0001-85 - CARDOSO E 
AGUIAR COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

Cancelado - 17/10/20230928:26 

17/10/2023 - 09:26:25 29,00% 32.002.167/0001-58 - A V P DE 
ARAUJO LTDA 

Valido 

17/10/2023 - 09:26:27 30,00% 10.844.067/0001-66 - F A OLIVEIRA 
JUNIOR 

Válido 

17/10/2023 - 09:2635 32,57% 32.089.373/0001-77 - SOLAAM 
SERMOS DE REFRIGERACAO LTDA 

Válido 

17/10/2023 - 09:26:56 29,99% 41.905.792/0001-20 - D. D. A. DE 
OLIVEIRA SERVICOS 
ELETROMEDICOS 

Válido 

17/10/2023 - 09,27:04 36,89% 32.089.373/0001-77 - SOLAAM 
SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 

Válido 

17/10/2023 - 09:27:29 41,32 % 32,089.373/0001-77 - SOLAAM 
SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 

Valido 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Rein 

0001 

Datai-lora Enviado por Arquivo 

17/10/2023 - 14:21:33 37.780.964/0001-00 - F DOS SANTOS DA p.ROpOSIAA.SEINEDA.pri 
SILVA LTDA 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor DatalHore Enviado por Número órgão de Date de Dt de Vaidade ArquNo 

Expediolo ExPadkao 

CONCRETIZAR SERVICOS 17/10/2023 - 08:02 HIGO AUGUSTO DE SOUSA - Document= 
DE MANUTENCAO E RIBEIRO de
LIMPEZA LTDA liabilitaçact 

Ls2É21/1e 
editai 
.CtifamiNS2 
‘1131CAI 

F DOS SANTOS DA SILVA 17/10/2023 - 0840 FRANCISCO DOS SANTOS - Doou:acoitai 
LTDA DA SILVA da

habilita*/ 
rcurona 
aunui 
Laia' 

Inabilitados / Desclassificados 
Data 

17/10/2023 - 11:37:27 

Fornecedor 

CONCRETIZAR SERVICOS 
DE MANUTENCAO E 
LIMPEZA LTDA 

CNN 

24.109950/0001-17 

Desclassificação: Devido a falta de exequibilidade do percentual apresentado. 

Detalhe 

Item 0001 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às 
necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 
do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção de Recuo 

25/10/2023 - 12:30 

Recurso Contrarrazão 

- - 

0001 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às 
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necessidades da da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do 
município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Intenções de Recurso 
CNPJ 

10.844.067/0001-66 F A 
OLIVEIRA JUNIOR 

Intenção Julgamento 

Intenção de recurso. Conforme previsão do Art. 48. 'PAR" 1°, da Lei n° 8.666/93 Indeferido 
(conhecida como a Lei Geral de Licitações). no caso de licitações de menor preço 
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) será exigida a planilha de exequibilidade. 

Solicitamos a comissão o pedido da planilha de exequibilidade, uma vez que, não 
sendo avaliada a questão pode, trazer °notações ao Erário. 

Justificativa: Negado. A arrematante não apresentou valor inferior a 70% (setenta por cento). Apresentou de acordo com sua proposta o valor de 52% de desconto. 

Data de Envio 

25/10/2023 -12 12 30 

Chat 
Pita 

17/10/2023 - 09:02:58 

17/10/2023 -09:03.27 

17/10/2023 - 09:05:35 

17/10/2023 - 09:05:35 

17/10/2023 - 09:05:35 

17/10/2023 - 09:05:35 

17/10/2023 - 091710 

17/10/2023 - 0917:10 

17/10/2023 - 09:27:53 

17/10/2023 - 09:28:26 

17/10/2023 - 09:2930 

17/10/2023 - 09:30:28 

17/10/2023 - 09:3028 

17/10/2023 - 09:31:02 

17/10/2023 - 094120 

17/10/2023 - 0947:10 

17/10/2023 - 11:37:27 

17/10/2023 - 113727 

17/10/2023 - 11:3727 

17/10/2023 - 1138:13 

17/10/2023 - 1138:13 

17/1012023 - 13:51:03 

17110/2023- 14:16:13 

17/10/2023 - 141613 

17/10/2023 - 14:21:33 

17/10/2023 - 14:25:37 

17/10f2023 -142552 

24/10/2023 - 1516:54 

24/10/2023 - 15:1711 

25/10/2023 - 11:5955 

25/10/2023 - 1200,12 

25/10/2023 - 12:00:39 

25/10/2023 - 12:01:10 

25/10/2023 - 1212:30 

25/10/2023 - 13:55:24 

Apelido 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

F. CONCRETIZAR 
SERVICOS DE 
MANUTENCAO E 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

F. F DOS SANTOS DA 
SILVA LTDA 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Fruo 

Bom dia, senhores e senhoras. 

O processo está em fase de análise das propostas 

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

Conforme Art. 3240 Decreto 10.024/2019 de que trata o inciso Ido caput do art. 31. No modo de disputa 
aberto a etapa de envio de lances na sessão publica durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de 
duração da sessão publica. 

O processo utiliza o intervalo de lances de 0,01 %. Se o lance for inferior ao limite minimo, o intervalo será 
desconsiderado. 

Conforme o artigo 2° da instrução normativa n°3 de 4 de outubro 49 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos. 

O tem 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

O tem 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

Foi solicitado o cancelamento do lance de 90,00% para o item 0001 peio fornecedor responsável pelo seu 
registro. 

O pedido de cancelamento do lance de 90,00% para o tem 0001 foi aprovado pelo pregoeiro. 

O item 0001 foi encerrado. 

O tem 0001 teve como arrematante CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA - 
EPP/SS com lance de 100,00%. 

Iniciada a fase de negociação conforrne decreto 10,024/2019, art. 38. 

A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 17/10/2023 as 11:30. 

Negociação ferir 0001: Bom Dia Sr Pregoeiro' Com o intuito de não atrasar e prejudicar o certame 
solicitamos nossa desclassificação tendo em vista um erro no momento da inserção da proposta, que acabou 

ofertando um desconto de 100./o. Agradecemos Sua atenção. 

Tudo bem. Assim que findar o prazo obrigatório do sistema. 

O fornecedor CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA foi desclassificado para o 

item 0001 pelo pregoeiro. 

Motivo: Devido a falta de exequibilidade do percentual apresentado. 

O tem 0001 tem como novo arrematante F DOS SANTOS DA SILVA LTDA com lance de 52,00 %. 

Foram solicitadas diligências para o item 0001.0 prazo de envio á até às 14:00 do dia 17/10/2023. 

Motivo: Envio de proposta de preços readequada nos termos do Edital. 

Documentação Item 0001: Solicito prorrogação de prazo para envio da proposta adequada. 

Foram solicitadas diligências para o item 0001.0 prazo de envio é até ás 16:00 do dia 17/10/2023. 

Motivo: Conforme solicitado pela arrematante. 

A diligência do tem 0001 foi anexada ao processo. 

A sessão ficará suspensa para impressão e análise de habilitação e proposta. 

Sua retomada será comurucado um dia antes. via chat. 

Boa tarde, senhores (as) 

Retomaremos 25/10/2023 as 1011. 

Bom dia, senhores e senhoras. 

Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor F DOS SANTOS DA SILVA LTDA. 

A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 25/10/2023 as 1230. 

tivemos uma queda no sistema. Desculpem-nos. 

O fornecedor F A OLIVEIRA JUNIOR - ME declarou intenção de recurso para o item 0001. 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0001. 
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25/10/2023 - 13:55:24 Sistema 

25/10/2023 - 13.55:24 Sistema 

25110/2023 - 13:55:34 Sistema 

29/11/2023 - 15:35:17 Sistema 

Intenção: Intenção de recurso: Conforme previsão do Art. 48, 'PAR 10, da Lei n°8666/93 (conhecida como 
a Lei Geral de Licitações), no caso de licitações de menor preço para abrasa serviços de engenharia, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) será exigida a planilha de exequibilidade. 
Solicitamos a comissão o pedido da planilha de exequibilidade, uma vez que, não sendo avaliada a questão 
pode, trazer oneracões ao Erário. 

Justificativa: Negado. A arrematante não apresentou valor inferior a 70% (setenta por cento). Apresentou de 
acordo com sua proposta o valor de 52% de desconto. 

A sessão foi finalizada ao processo foi encaminhado para adjudicação. 

O Item 0001 foi adjudicado por AMOS AZEVEDO BRANCO. 

DO BRANCO 

Pregoeiro 

ELIABES LIMA DOS SANTOS 

Apoio 

)12j ;k0. 2C4\ (10-7  e ' d" \ Na/  \ \C(5 49—'
MIRIA SOARES M AMPELO LOPES 

Apoio 
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RANKING DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 019/2023 

0001 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 1Valor de 
Referência: 1.042.975,08 
Fornecedor CNPJ/CPF Valor UnItirio Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 

CONCRETIZAR SERVICOS DE 24.109.950/0001-17 100.00% 1 N/C N/C EPP/SS Sim 
MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA 
(Descilnab/Rejeitado) 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA 37.780.964/0001-00 52,00% 1 N/C N/C Ltda/Eireli Sim 

SOLAAM SERVICOS DE 32.089.373/0001-77 41,32% 1 N/C N/C ME Sim 
REFRIGERACAO LTDA 

F A OLIVEIRA JUNIOR 10.844.067/0001-66 30,00% 1 N/C N/C ME Sim 

D. D. A. DE OLIVEIRA SERVICOS 41.905.79210001-20 29,99% 1 N/C N/C ME Sim 
ELETROMEDICOS 

A V P DE ARAUJO LTDA 32.002.167/0001-88 2900% 1 N/C N/C ME Sim 

E GONCALVES COMERCIO E 38.203.366/0001-30 1800% 1 N/C N/C ME Sim 
SERVICOS 

W. RUFINO DE CARVALHO 50.997.950/0001-00 13,91 % ME Sim 
LTDA 

Wesley Fernando Duarte Zorzetto 399.570.938-94 5,00 % 1 N/C N/C CPF Não 

CARDOSO E AGUIAR 19.104.617/0001-85 1,00% 1 N/C N/C EPP/SS Sim 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TAVARES EMPREENDIMENTOS 41.545.453/0001-80 0,01 % 1 N/C N/C ME Sim 
EIRELI 
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L. E 

111111k CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140623.001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2023 

Pe N,, 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de 
ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação 
Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

Junto aos autos do Processo Administração N° 140623.001/2023, na modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 019/2023, a proposta de preços da empresa 
abaixo referida, para o presente certame. 

PROPOSTA READEQUADA 

EMPRESA: F DOS SANTOS DA SILVA 
LTDA, CNPJ 37.780.964/0001-00. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



TALAAO LIVIAPUI ENÇÂO 
ONDK":901,4"00. DE VENTILAÇ 

E RIOCRACAO. 

242 99902-2796 

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140623.001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE.019/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) 
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n° 019/2023 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: F DOS SANTOS DA SILVA EIRELI 
Nome Fantasia: LG REFRIGERAÇÃO 
CNPJ: 37.780.964./0001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126524556 
ENDEREÇO: TRAVESSA GOV. JOSÉ 
SARNEY, BAIRRO VALDIR FILHO, SIN. 

CEP: 65718000 MUNICIPIO: LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO - MA 

TELEFONES: 99 99902-2796 E-MAIL: 
l•refri.eracaome • hotmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO: Josue Pereira da Silva Neto 
RG: 583705720164 EMISSOR: SSP/MA CPF: 628.963.262-00 
ENDEREÇO: 
rua cais currutela, s/n, bairro currutela, conj. 

ao Posto União 

CEP: 65718000 MUNICÍPIO: LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO - MA 

TELEFONES: 99 99902-2796 E-MAIL: 
DADOS DA BANCÁRIO 

BANCO: BRADESCO 1 AGÊNCIA: 1117-7 C/C: 31073-5 

Apresentamos o pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta referente a seleção de proposta mais vantajosa 
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção 
preventiva de ar condicionado, bem como reposicionamento de aparelhos (desinstalação e instalação), 
com fornecimento de peças sob demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra para atender as 
necessidades do município, conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N°019/2023. Segue proposta com 
descrição dos itens na planilha abaixo: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

GRUPO 1: serviços técnicos de manutenção preventiva de ar condicionado, bem como 
reposicionamento de aparelhos (desinstalação e instalação), com fornecimento de peças sob 
demanda, e sem dedicação exclusiva de mão de obra 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 
R$ 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO % 

VALOR 
DESCONTO 

R$ 

VALOR 
TOTAL COM 
DESCONTO 

R$ 

1 

INSTALAÇÃO, ESINTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO. 

445.103,00 52,00% 231453,56 213.649,44 

2 FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
DE APARELHO DE AR 

597.872,08 52,00% 310.893,48 286.978,59 

F DOS SANTOS DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 37.780.964./0001-00 

e-mail: lerefrigeracaomeahotmailcom / Cel: 99 99902-2796 
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CONDICIONADO, CALHA, 
MOTOR, PLACA ELETRÔNICA, 
POLCA DE PRESSÃO, 
SENSOR DE DEGELO, 
TUBULAÇÃO DE COBRE, 
VENTILADOR DA 
CONDENSADORA, 
VENTILADOR DA 
EVAPORADORA,: 

OBS: O PERCENTUAL DE DESCONTOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO 
DE PEÇAS CONSTANTES DO ANEXO II.a e II.b do termo de referência 

Nossa proposta de preço readequada tem valor total de: R$ 500.628,03 (quinhentos mil, seiscentos e vinte e 
oito reais e três centavos) 

1.. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, contados da data de abertura das propostas. 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°019/2023 que nos preços propostos encontram-
se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Declaramos termos tomado conhecimento da localidade do objeto dessa proposta, onde ficamos a par das suas 
dificuldades e peculiaridades. Concordamos com as disposições do instrumento convocatório sob referência e 
seus anexos, comprometendo-nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente proposta 
por (dias corridos, contados a partir da data de apresentação da proposta, dando ainda garantia de 90 (noventa) 
dias para Serviços e 12 (doze) meses para peças, contados da data de Serviço e asseguramos ter conhecimento 
da legislação pertinente ao Serviço do(s) referido(s) objeto(s), bem como declaramos que na proposta já se 
encontram todos os impostos, taxas adicionais, encargos trabalhistas e previdenciários. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 17 de outubro de 2023. 

F DOS SANTOS DA 
SILVA 
El RELI:3778096400010 
o 

NO" Ignee F SMITO6DASLVA 
a7730964000100 

ON [nen DOS SAN7OS PA SILVA 
EIRELI 377809640001W c.BR lE4gaO,wW. 
clo Morar.° o= ICP-Brasil ousCartlleado RJ Al 
Reason I ars lhe a,hor ot asournent 
LOLatIPII 
Date 2023.101,609-03 

F DOS SANTOS DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 37.780.964./0001-00 

JOSUE PEREIRA DA SILVA NETO 
CPF: 628.963.262-00 

F DOS SANTOS DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 37.780.964./0001-00 

lqrefriqeracaomeQhotmail.com / Cel: 99 99902-2796 
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MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140623.001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE. 019/2023 

DETALHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

GRUPO 1: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 
condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da Administração Pública. 

ITEM 1- SER VICOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNO VALOR 
UNIT. 

PERCENTUA 
L DE 

DESCONTO 
cYo 

VALOR 
UNITÁRIO 

COM 
DESCONTO 

VALOR TOTAL 
COM 

DESCONTO 

1 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 9.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 315,03 52,00% 151,21 15.121,44 

2 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 12.000 BTUS. 

80 SERVIÇO 308,94 52,00% 148,29 11.863,30 

3 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS. 

80 SERVIÇO 353,67 52,00% 169,76 13.580,93 

4 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 24.000 BTUS.. 

30 SERVIÇO 437,78 52,00% 210,13 6.304,03 

5 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 30.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 433,23 52,00% 207,95 6.238,51 

6 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS. 

10 SERVIÇO 675,95 52,00% 324,46 3.244,56 

7 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 160,07 52,00% 76,83 7.683,36 

8 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

210 SERVIÇO 136,47 52,00% 65,51 13.756,18 

9 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

200 SERVIÇO 149,53 52,00% 71,77 14.354,88 

10 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

120 SERVIÇO 302,66 52,00% 145,28 17.433,22 

11 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 248,41 52,00% 119,24 11.923,68 

12 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 228,20 52,00% 109,54 10.953,60 

13 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 299,51 52,00% 143,76 4.312,94 

14 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 224,81 52,00% 107,91 10.790,88 

15 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

180 SERVIÇO 266,74 52,00% 128,04 23.046,34 

16 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

100 SERVIÇO 273,57 52,00% 131,31 13.131,36 

17 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

80 SERVIÇO 249,43 52,00% 119,73 9.578,11 

18 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

50 SERVIÇO 292,58 52,00% 140,44 7.021,92 

19 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

50 SERVIÇO 327,60 52,00% 157,25 7.862,40 

20 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

30 SERVIÇO 378,32 52,00% 181,59 5.447,81 

VALOR TOTAL R$: 213.649,45 

F DOS SANTOS DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 37.780.964./0001-00 

e-mail: lqrefricteracaomeebotmail.com / Cel: 99 99902-2796 
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ITEM 2 - PECAS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND VALOR 
UNIT. 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
% 

VALOR 
UNITÁRIO 

COM 
DESCONTO 

VALOR TOTAL 
COM 

DESCONTO

21 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

60 UND 104,11 52,00% 49,97 2.998,37 

22 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

 34 UND 123,11 52,00% 59,09 2.009,16 

23 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

34 UND 133,52 52,00% 64,09 2.179,05 

24 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

 32 UND 135,84 52,00% 65,20 2.086,50 

25 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

 I 0 UND 169,88 52,00% 81,54 815,42 

26 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

9 UND 101,03 52,00% 48,49 436,45 

27 
CALHA DE DRENAGEM PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

31 UND 103,79 52,00% 49,82 1.544,40 

28 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

53 UND 830,69 52,00% 398,73 21.132,75 

29 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

23 UND 1201,56 52,00% 576,75 13.265,22 

30 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

24 UND 1946,43 52,00% 934,29 22.422,87 

31 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

22 UND 2345,75 52,00% 1.125,96 24.771,12 

32 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

10 UND 3066,33 52.00% 1.471,84 14.718,38 

33 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

11 UND 1244,62 52,00% 597,42 6.571,59 

34 
MOTOR COMPRESSOR PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

23 UND 709,79 52,00% 340,70 7.836,08 

35 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

40 UND 276,65 52,00% 132,79 5.311,68 

36 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

23 UND 295,28 52,00% 141,73 3.259,89 

37 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

32 UND 296,70 52,00% 142,42 4.557,31 

38 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

27 UND 358,98 52,00% 172,31 4.652,38 

39 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

 7 UND 404,38 52,00% 194,10 1.358,72 

40 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS 

9 UND 235,41 52,00% 113,00 1.016,97 

F DOS SANTOS DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 37.780.964./0001-00 
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41 
PLACA ELETRÔNICA PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

24 UND 251.13 52,00% 120,54 2.893,02 

42 
POLCA DE PRESSÃO DE 1/2 PARA AR 
CONDICIONADO. 

28 UND 36,49 52,00% 17,52 490,43 

43 POLCA DE PRESSÃO DE 1/4 PARA AR 
CONDICIONADO. 

30 UND 24,84 52,00% 11,92 357,70 

44 POLCA DE PRESSÃO DE 3/4 PARA AR 
CONDICIONADO. 

30 UN D 34,98 52,00% 16,79 503,71 

45 
POLCA DE PRESSÃO DE 3/8 PARA AR 
CONDICIONADO. 

23 UND 26,06 52,00% 12,51 287,70 

46 
POLCA DE PRESSÃO DE 5/8 PARA AR 
CONDICIONADO. 30 UND 30,58 52,00% 14,68 440,35 

47 
SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE 12.000 BTUS. 

47 UND 433,99 52,00% 208,32 9.790,81 

48 
SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS. 

37 UND 516,66 52,00% 248,00 9.175,88 

49 
SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE 24.000 BTUS. 

40 UND 541,39 52,00% 259,87 10.394,69 

50 
SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE 30.000 BTUS. 

27 UND 170,72 52,00% 81,95 2.212,53 

51 
SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE 60.000 BTUS. 

7 UND 181,43 52,00% 87,09 609,60 

52 
SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE 7.000 BTUS. 

20 UND 165,97 52,00% 79,67 1.593,31 

53 
SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE 9.000 BTUS. 

23 UND 124,17 52,00% 59,60 1.370,84 

54 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

62 UND 165,28 52,00% 79,33 4.918,73 

55 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

40 UND 168,34 52,00% 80,80 3.232,13 

56 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

36 UND 174,48 52,00% 83,75 3.015,01 

57 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

36 UND 174,48 52,00% 83,75 3.015,01 

58 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

13 UND 196,24 52,00% 94,20 1.224,54 

59 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

6 UND 158,84 52,00% 76,24 457,46 

60 
TUBULAÇÃO DE COBRE PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

24 UND 217,04 52,00% 104,18 2.500,30 

61 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

50 UND 497,85 52,00% 238,97 11.948,40 

62 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

35 UND 533,50 52,00% 256,08 8.962,80 

63 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

33 UND 727,96 52,00% 349,42 11.530,89 

64 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

28 UND 962,38 52,00% 461,94 12.934,39 

65 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

8 UND 938,30 52,00% 450,38 3.603,07 

66 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

6 UND 662,02 52,00% 317,77 1.906,62 

F DOS SANTOS DA SILVA E RELI 
CNPJ: 37.780.964./0001-00 
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67 
VENTILADOR DA CONDENSADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

28 UND 460,03 52,00% 220,81 6.182,80 

68 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

50 UND 236,06 52,00% 113,31 5.665,44 

69 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. 

30 UND 330,87 52,00% 158,82 4.764,53 

70 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 24.000 BTUS. 

30 UND 397,27 52,00% 190,69 5.720,69 

71 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS. 

22 UND 474,38 52,00% 227,70 5.009,45 

72 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS. 

8 UND 486,86 52,00% 233,69 1.869,54 

73 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTUS. 

6 UND 339,44 52,00% 162,93 977,59 

74 
VENTILADOR DA EVAPORADORA PARA AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. 

28 UND 332,91 52,00% 159,80 4.474,31 

VALOR TOTAL RS: 286.978,58 

Valor total do grupo 1, nos itens 1 e 2 é de: R$ 500.628,03 (quinhentos mil, seiscentos e vinte e 
oito reais e três centavos) 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 17 de outubro de 2023. 

F DOS SANTOS 
DA SILVA 
EIRELI:377809640 
00100 
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JOSUE PEREIRA DA SILVA NETO 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 019/2023 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e 
corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de 
Lagoa Grande do Maranhão (MA). - Quantidade: 1 Serviço - Valor Referência: 1.042.975,08 

Fornecedor Maça° Valor Total 

F DOS SANTOS DA SILVA LTDA (37,780.964/0001-00) Adjudicado em: 29/11/2023 - 15:36:1 - Por AMOS 500.628,04 
AZEVEDO BRANCO 

A autenticidade do documento pode ser verificada no cite https:/Nalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
00t4PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 29/11/2023 às 15:36:47. 

—ou PUBLICAS Código verificador. 74F298 



11W CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

n'174,

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

N° 140623.001/2023 

DA: 
Controladoria Municipal 

PARA: 
Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis, 
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas. 

r
/ 
11-1-11j,/rel_ feildCrIA
atanael Ferreira Pinheir 

Controlador do Município 
Portaria N° 024/2021-PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



Lagoa Grande 

111111111 CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

do Maranhão 

DESPACHO ENCAMINHANDO O PROCESSO 

Ao Senhor 
Natanael Ferreira Pinheiro 
Controlador do Município 
Nesta. 

Assunto: Solicitação de parecer sobre a licitação. 

Prezador Controlador, 

Anexo ao presente estamos encaminhando o Processo Administrativo N° 

140623.001/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N°. 019/2023, cujo objeto é a Seleção de proposta visando o REGISTRO DE 

PREÇOS para futura, contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção de ar condicionado, preventiva e corretiva, visando atender às necessidades da 

Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de Lagoa 

Grande do Maranhão (MA), para análise, parecer conclusivo e demais providencias cabíveis. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 03 de dezembro de 2023. 

zeved Branco 

Pregoe o 

F: 045.814.353-41 
Portaria N° 010/2023 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS No: 019/2023 

Processo Administrativo N': 140623.001/2023 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e 

corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação 

Municipal de Administração e Recursos Humanos do município 

de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

PARECER N ° 0412/2023 

Abrigam os presentes autos a licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços n° 019/2023, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e 

corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação 

Municipal de Administração e Recursos Humanos do município 

de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

O valor do serviço ora licitado, foi orçado pela 

administração em R$ 1.042.975,08 (um milhão, quarenta e dois mil 

e novecentos e setenta e cinco reais e oito centavos) . A modalidade 

de licitação escolhida para o presente certame foi o Pregão 

Eletrônico, de modo que o certame obedeceu integralmente ao 

Decreto Federal 10.024/19, subsidiariamente as Leis Federais 

10.520/2002 e 8.666/93. 

O processo licitatório foi iniciado com o termo de 

abertura de processo administrativo, sendo devidamente autuado, 

contendo a autorização respectiva com indicação do seu objeto, e 

do recurso para a despesa, atendendo ao disposto no art. 38, 

caput, da Lei de Licitações e Contratos. 

Art. 38. O procedimento da licitação será 

iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo 

a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 

objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 
serão juntados oportunamente: 

A minuta do ato convocatório da licitação (Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços n' 019/2023) foi devidamente 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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aprovada pela Assessoria Jurídica, conforme estabelece o art. 38, 

parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

Consta dos autos o original do Edital do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços n° 019/2023. 

Foram juntadas nos autos cópias das publicações do 

Edital resumido em, no Diário Oficial do Município, Diário Oficial 

do Estado, Jornal de grande circulação "O IMPARCIAL" e na 

internet. 

As publicações exigidas na lei foram feitas com a 

antecedência mínima de 08 dias úteis do recebimento das propostas, 

em atenção ao disposto no art. 40, V da Lei n° 10520/2002. 

Em 02/10/2023 às 21h00min, foi iniciada o período da 

entrega de propostas no ambiente da plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo tal período encerrado 

em 17/10/2023 às 09h00min, quando iniciou-se a fase de lances após 

tal momento a própria plataforma indicou as licitantes vencedoras 

e abriu-se o prazo para que o pregoeiro realizasse a análise da 

documentação de habilitação daquela que foram consideradas 

provisoriamente vencedora, a empresa: F DOS SANTOS DA SILVA LTDA, 

CNPJ 37.780.964/0001-00. 

Após a devida análise da documentação de habilitação 

bem como a entrega da proposta adequada da licitante, foi 

considerada habilitada e vencedora a empresa: F DOS SANTOS DA 

SILVA LTDA, CNPJ 37.780.964/0001-00. Não 

houve a interposição de recurso, conforme consta nos autos do 

processo, e o processo seguiu seu curso normal. 

Vale ressaltar que as empresas vencedoras estavam de 

acordo com as especificações exigidas. 

Eis os fatos. 

- DO PARECER 

O julgamento atentou à regra contida no Decreto Federal 

10.024/19, subsidiariamente as Leis Federais 10.520/2002 e 

8.666/93. 

A minuciosa análise acima evidencia que o processo licitatório 

está em ordem, que as disposições legais que regem a modalidade 

de licitação foram fielmente observadas e que a proposta 
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apresentada pela licitante F DOS SANTOS DA SILVA LTDA, CNPJ 

37.780.964/0001-00, é vantajosa para a Administração. 

Assim, concordo com a homologação e opino pelo registro da Ata a 

empresa F DOS SANTOS DA SILVA LTDA, CNPJ 37.780.964/0001-00. 

É o parecer. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 04 de dezembro de 2023. 

ki4 4'4 4124 c 1 -c n/ iA4
Natanael Ferreira Pin eiro 

Controlador Geral 

Portaria N° 024/2021 
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Portaria no 024/2021-PMLG-GP. 

Nomeia o senhor Natanael Ferreira 
Pinheiro e dá outras Providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

RESOLVE: 

Art.1° - Nomear o senhor NATANAEL FERREIRA PINHEIRO, 
portadora do CPF: 067.499.603-83, RG 044765612012-5 SSP-MA, para o Cargo de 
Controlador Geral do Município de Lagoa Grande do Maranhão. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão- MA, em 04 de janeiro de 2021. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal 

Francisco Nixeslioreira.Nicanx' 
Prefeito MunIcipai 

CPF: 
168.945.122-68 

Avenida 12 de Maio, SM —Centro 
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

N° 140623.001/2023 

DA: 
Controladoria Municipal 

PARA: 
Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis, 
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 019/2023 

Resultado da Homologação 

0001 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e 
corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município de 
Lagoa Grande do Maranhão (MA). - N/C - Valor Referência: 1.042.975,08 
Fornecedor Modelo Quantidade Lance Final Valor Final Valor Total Situação 

F DOS SANTOS DA SILVA N/C 1 Serviço 52,00 % 500.628,04 500.628,04 Homologado em 
LTDA 05/12/2023 16:39:36 

Por Isabel Casar 
Aragão 

Isabel Casar Aragào 

Autoridade Competente 

portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no sue https://validaarguivo.portaldecornpraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/12/2023 às 16:39:56. 

PUBLICAS Código verificador: 76183A 
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GABINETE DO PREFEITO - LEI - LEI MUNICIPAL: 271/2023 

LEI 271 DE 05 DE Dezembro DE 2023 — GAB-LGMA 

DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DO UMITE DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES DURANTE A EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL NO E)CERCICIO DE 2023 E ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 70, DA LEI 
MUNICIPAL N°252 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

O Prefeito Municipal de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO — MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
faz saber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciona e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizado a ampliação do limite de abertura de crédito suplementar, previsto na Lei Orçamentária Municipal do 
presente exercício, no montante de 50% (cinquenta por cento) do valor da despesa autorizada, para suprir insuficiências de sa Idos 
de dotações orçamentárias. 

Art. 2° O artigo 7° da Lei Municipal n° 252 de 16 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 7° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 50% (cinquenta por 

cento) do total da despesa fixada, com a finalidade de suprir insuficiência de recursos nos termos previstos no inciso III do § 1°, do 
Art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, das fontes que seguem: 
a) Anulação parcial de suas dotações; 
b) Incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, efetivamente apurado em balanço; 
c) Excesso de arrecadação; 
d) Operação de créditos. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
M. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão — MA, 05 de Dezembro de 2023. 

FRANCISCO NEFtES MOREIRA POUCARPO 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - LEI - LEI MUNICIPAL,: 2722023 

LEI 272 DE 05 DE Dezembro DE 2023 — GAB-LGMA 

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE TERRENO A ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA IGREJA EVANGÉLICA 
ASSEMBLEIA DE DEUS, INSCRITA NO CNPJ 06.495.113/0001 -91 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, faz saber a todos os seus 
habitantes, que criou e aprovou a presente Lei, devidamente sancionada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal: 

Art. 1° - Fica doado à IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS„ organização religiosa, INSCRITA NO CNPJ 
06.495.113/0001-91, endereçada na Povoado Lagoa do encontro, S/N°, Bairro Zona Rural, CEP 65.718 -000, município de Lagoa 
Grande do Maranhão — MA, um lote de terreno em Lagoa do Encontro, para a referida entidade religiosa. 

Art. 2° - O terreno doado à referida organização religiosa, possui as dimensões, os confrontes especificados no memorial 
descritivo e planta topográfica, anexo I e II do projeto. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4°- Ficam revogadas quaisquer disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão — MA, 05 de Dezembro de 2023. 

FRANCISCO NEFtES MOREIRA POLICARPO 
Prefeito Municipal 

COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS TERMO DE HOMOLOGA 
RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO: 0192023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão Coordenação Municipal de Administração 

e Recursos Humanos Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 019/2023 

Resultado da Homologação 

0001 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, preventiva e 
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corretiva, visando atender às necessidades da Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos do município 
de Lagoa Grande do Maranhão (MA). - N/C - Valor Referência: 1.042.975,08 

Fornecedor Modelo Quantida Lance Final Valor Final Valor Total Situação 
de 

F DOS SANTOS N/C 1 Serviço 52,00 % 500.628,04 500.628,04 HomologadéL, 
emDA SILVA LTDA 
05/12/2023 
16:39:36 
Por: Isabel 
Cesar 
Araoão 

Isabel Casar Aragão 
Autoridade Competente 
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